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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade
do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias
ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de
incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das
demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de
patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão
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ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7/STJ. IMPEDIMENTO DE ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
I - A Corte de origem analisou a controvérsia dos autos levando em consideração os fatos e provas que envolvem a matéria.
Assim, para se chegar à conclusão diversa seria necessário o reexame fático-probatório, o que é vedado pelo enunciado n. 7 da
Súmula do STJ.
II - Ressalte-se ainda que a incidência do enunciado n. 7 quanto à interposição pela alínea a impede o conhecimento da
divergência jurisprudencial, diante da patente impossibilidade de similitude fática entre acórdãos. Nesse sentido: AgInt no AREsp
1044194/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe 27/10/2017.
III - Esta Corte somente pode conhecer da matéria objeto de julgamento no Tribunal de origem. Ausente o prequestionamento da
matéria alegadamente violada, não é possível o conhecimento do recurso especial. Nesse sentido, o enunciado n. 211 da Súmula
do STJ ("Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo Tribunal a quo) e, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do STF.
IV - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1207597/GO, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe
15/05/2018)
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL
CONCLUSIVO PELA CAPACIDADE DO SEGURADO. O BENEFÍCIO EXIGE A COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE
TOTAL DEFINITIVA DO SEGURADO, O QUE NÃO FICOU COMPROVADO NA HIPÓTESE DOS AUTOS. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA NÃO PREENCHIDOS.
BENEFÍCIO INDEVIDO. RECURSO ESPECIAL DO SEGURADO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A aposentadoria por invalidez é concedida, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/1991, ao Segurado que seja considerado
incapaz ou insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade laboral que garanta sua subsistência.
2. Verifica-se que a alegação de que a aposentadoria por invalidez pode ser concedida com base na análise dos aspectos
profissional, socioeconômico e cultural do segurado e não apenas na incapacidade em si, não foi analisada pelo Tribunal a quo,
nem mesmo foram opostos Embargos de Declaração para que a Corte de origem se pronunciasse sobre o tema. Carece,
portanto, de prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais.
Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.
3. O Tribunal de origem, com base na prova pericial produzida em juízo, julgou improcedente o pedido de concessão do
benefício, com base no laudo pericial produzido em juízo, que concluiu que a Segurada possui capacidade laboral, uma vez que
as patologias que apresenta não têm repercussões clínicas capazes de gerar incapacidade laboral total e permanente, não
preenchendo, assim, os requisitos legais para a concessão do benefício.
4. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria necessariamente a incursão no acervo fático-probatório dos
autos, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso
Especial.
5. Recurso Especial do Segurado a que se nega provimento.
(REsp 1447746/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/03/2018, DJe
10/04/2018)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS. CONCESSÃO. REVISÃO.
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de
trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito
de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo
único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art.
105 da Constituição Federal. 2. A via estreita do Recurso Especial exige a demonstração inequívoca da ofensa ao dispositivo
inquinado como violado, bem como a sua particularização, a fim de possibilitar o seu exame em conjunto com o decidido nos
autos, sendo certo que a falta de indicação dos dispositivos infraconstitucionais tidos como violados caracteriza deficiência de
fundamentação, em conformidade com o Enunciado Sumular 284 do STF.
3. A aposentadoria por invalidez é beneficio de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo de
auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições
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e a incapacidade.
4. A instância de origem decidiu a questão com fundamento no suporte fático-probatório dos autos, cujo reexame é inviável no
Superior Tribunal de Justiça, ante o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso
Especial".
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1721202/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 22/05/2018)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA.
1. Cabe ao julgador, responsável pela condução do processo, uma vez especificadas as provas que as partes pretendem produzir,
definir quais são necessárias para a formação do seu convencimento, podendo, pois, indeferir as que considerar inúteis ou
protelatórias. Assim, não há cerceamento de defesa quando, em decisão adequadamente fundamentada, o juiz indefere produção
de prova, seja ela testemunhal, pericial ou documental.
2. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, a respeito do alegado cerceamento de defesa, bem como do
preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por invalidez, demandaria reexame do acervo fático-probatório
constante dos autos, o que é vedado em recurso especial, conforme o óbice da Súmula 7/STJ.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 444.124/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe
28/03/2016)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027982-47.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.027982-9/SP

APELANTE : MARIA MARINHO DE ARAUJO
ADVOGADO : SP225284 FRANCO RODRIGO NICACIO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 12.00.00004-9 1 Vr SALTO/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.
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É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade
do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias
ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de
incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das
demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de
patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão
ou agravamento da doença havida como incapacitante.

Cumpre ressaltar, outrossim, também não caber o recurso em tela para revolver a análise da alegação de cerceamento de defesa.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7/STJ. IMPEDIMENTO DE ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
I - A Corte de origem analisou a controvérsia dos autos levando em consideração os fatos e provas que envolvem a matéria.
Assim, para se chegar à conclusão diversa seria necessário o reexame fático-probatório, o que é vedado pelo enunciado n. 7 da
Súmula do STJ.
II - Ressalte-se ainda que a incidência do enunciado n. 7 quanto à interposição pela alínea a impede o conhecimento da
divergência jurisprudencial, diante da patente impossibilidade de similitude fática entre acórdãos. Nesse sentido: AgInt no AREsp
1044194/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe 27/10/2017.
III - Esta Corte somente pode conhecer da matéria objeto de julgamento no Tribunal de origem. Ausente o prequestionamento da
matéria alegadamente violada, não é possível o conhecimento do recurso especial. Nesse sentido, o enunciado n. 211 da Súmula
do STJ ("Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo Tribunal a quo) e, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do STF.
IV - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1207597/GO, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe
15/05/2018)
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL
CONCLUSIVO PELA CAPACIDADE DO SEGURADO. O BENEFÍCIO EXIGE A COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE
TOTAL DEFINITIVA DO SEGURADO, O QUE NÃO FICOU COMPROVADO NA HIPÓTESE DOS AUTOS. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA NÃO PREENCHIDOS.
BENEFÍCIO INDEVIDO. RECURSO ESPECIAL DO SEGURADO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A aposentadoria por invalidez é concedida, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/1991, ao Segurado que seja considerado
incapaz ou insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade laboral que garanta sua subsistência.
2. Verifica-se que a alegação de que a aposentadoria por invalidez pode ser concedida com base na análise dos aspectos
profissional, socioeconômico e cultural do segurado e não apenas na incapacidade em si, não foi analisada pelo Tribunal a quo,
nem mesmo foram opostos Embargos de Declaração para que a Corte de origem se pronunciasse sobre o tema. Carece,
portanto, de prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais.
Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.
3. O Tribunal de origem, com base na prova pericial produzida em juízo, julgou improcedente o pedido de concessão do
benefício, com base no laudo pericial produzido em juízo, que concluiu que a Segurada possui capacidade laboral, uma vez que
as patologias que apresenta não têm repercussões clínicas capazes de gerar incapacidade laboral total e permanente, não
preenchendo, assim, os requisitos legais para a concessão do benefício.
4. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria necessariamente a incursão no acervo fático-probatório dos
autos, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso
Especial.
5. Recurso Especial do Segurado a que se nega provimento.
(REsp 1447746/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/03/2018, DJe
10/04/2018)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS. CONCESSÃO. REVISÃO.
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de
trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito
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de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo
único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art.
105 da Constituição Federal. 2. A via estreita do Recurso Especial exige a demonstração inequívoca da ofensa ao dispositivo
inquinado como violado, bem como a sua particularização, a fim de possibilitar o seu exame em conjunto com o decidido nos
autos, sendo certo que a falta de indicação dos dispositivos infraconstitucionais tidos como violados caracteriza deficiência de
fundamentação, em conformidade com o Enunciado Sumular 284 do STF.
3. A aposentadoria por invalidez é beneficio de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo de
auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições
e a incapacidade.
4. A instância de origem decidiu a questão com fundamento no suporte fático-probatório dos autos, cujo reexame é inviável no
Superior Tribunal de Justiça, ante o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso
Especial".
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1721202/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 22/05/2018)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA.
1. Cabe ao julgador, responsável pela condução do processo, uma vez especificadas as provas que as partes pretendem produzir,
definir quais são necessárias para a formação do seu convencimento, podendo, pois, indeferir as que considerar inúteis ou
protelatórias. Assim, não há cerceamento de defesa quando, em decisão adequadamente fundamentada, o juiz indefere produção
de prova, seja ela testemunhal, pericial ou documental.
2. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, a respeito do alegado cerceamento de defesa, bem como do
preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por invalidez, demandaria reexame do acervo fático-probatório
constante dos autos, o que é vedado em recurso especial, conforme o óbice da Súmula 7/STJ.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 444.124/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe
28/03/2016)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000241-95.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000241-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ANA DE ASSIS DUARTE
ADVOGADO : SP054698 PAULO FRANCO GARCIA
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No. ORIG. : 10000931520168260412 1 Vr PALESTINA/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade
do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias
ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de
incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das
demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de
patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão
ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7/STJ. IMPEDIMENTO DE ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
I - A Corte de origem analisou a controvérsia dos autos levando em consideração os fatos e provas que envolvem a matéria.
Assim, para se chegar à conclusão diversa seria necessário o reexame fático-probatório, o que é vedado pelo enunciado n. 7 da
Súmula do STJ.
II - Ressalte-se ainda que a incidência do enunciado n. 7 quanto à interposição pela alínea a impede o conhecimento da
divergência jurisprudencial, diante da patente impossibilidade de similitude fática entre acórdãos. Nesse sentido: AgInt no AREsp
1044194/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe 27/10/2017.
III - Esta Corte somente pode conhecer da matéria objeto de julgamento no Tribunal de origem. Ausente o prequestionamento da
matéria alegadamente violada, não é possível o conhecimento do recurso especial. Nesse sentido, o enunciado n. 211 da Súmula
do STJ ("Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo Tribunal a quo) e, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do STF.
IV - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1207597/GO, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe
15/05/2018)
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL
CONCLUSIVO PELA CAPACIDADE DO SEGURADO. O BENEFÍCIO EXIGE A COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE
TOTAL DEFINITIVA DO SEGURADO, O QUE NÃO FICOU COMPROVADO NA HIPÓTESE DOS AUTOS. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA NÃO PREENCHIDOS.
BENEFÍCIO INDEVIDO. RECURSO ESPECIAL DO SEGURADO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A aposentadoria por invalidez é concedida, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/1991, ao Segurado que seja considerado
incapaz ou insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade laboral que garanta sua subsistência.
2. Verifica-se que a alegação de que a aposentadoria por invalidez pode ser concedida com base na análise dos aspectos
profissional, socioeconômico e cultural do segurado e não apenas na incapacidade em si, não foi analisada pelo Tribunal a quo,
nem mesmo foram opostos Embargos de Declaração para que a Corte de origem se pronunciasse sobre o tema. Carece,
portanto, de prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais.
Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.
3. O Tribunal de origem, com base na prova pericial produzida em juízo, julgou improcedente o pedido de concessão do
benefício, com base no laudo pericial produzido em juízo, que concluiu que a Segurada possui capacidade laboral, uma vez que
as patologias que apresenta não têm repercussões clínicas capazes de gerar incapacidade laboral total e permanente, não
preenchendo, assim, os requisitos legais para a concessão do benefício.
4. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria necessariamente a incursão no acervo fático-probatório dos
autos, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso
Especial.
5. Recurso Especial do Segurado a que se nega provimento.
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(REsp 1447746/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/03/2018, DJe
10/04/2018)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS. CONCESSÃO. REVISÃO.
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de
trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito
de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo
único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art.
105 da Constituição Federal. 2. A via estreita do Recurso Especial exige a demonstração inequívoca da ofensa ao dispositivo
inquinado como violado, bem como a sua particularização, a fim de possibilitar o seu exame em conjunto com o decidido nos
autos, sendo certo que a falta de indicação dos dispositivos infraconstitucionais tidos como violados caracteriza deficiência de
fundamentação, em conformidade com o Enunciado Sumular 284 do STF.
3. A aposentadoria por invalidez é beneficio de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo de
auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições
e a incapacidade.
4. A instância de origem decidiu a questão com fundamento no suporte fático-probatório dos autos, cujo reexame é inviável no
Superior Tribunal de Justiça, ante o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso
Especial".
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1721202/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 22/05/2018)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA.
1. Cabe ao julgador, responsável pela condução do processo, uma vez especificadas as provas que as partes pretendem produzir,
definir quais são necessárias para a formação do seu convencimento, podendo, pois, indeferir as que considerar inúteis ou
protelatórias. Assim, não há cerceamento de defesa quando, em decisão adequadamente fundamentada, o juiz indefere produção
de prova, seja ela testemunhal, pericial ou documental.
2. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, a respeito do alegado cerceamento de defesa, bem como do
preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por invalidez, demandaria reexame do acervo fático-probatório
constante dos autos, o que é vedado em recurso especial, conforme o óbice da Súmula 7/STJ.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 444.124/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe
28/03/2016)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0029313-45.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.029313-1/SP

APELANTE : APARECIDA RODRIGUES NOGUEIRA
ADVOGADO : SP248853 FABIO MARTINELI DIAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : APARECIDA RODRIGUES NOGUEIRA
ADVOGADO : SP248853 FABIO MARTINELI DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP
No. ORIG. : 07.00.00001-3 1 Vr TAMBAU/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 1.022 do Código de Processo Civil (art. 535, do CPC/73), dado que o v. acórdão
hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o
acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº
1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão
apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não
significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas
partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Igualmente, não se vislumbra violação aos demais artigos do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão recorrido analisou o
conjunto probatório constante dos autos bem como, ao contrário do alegado, julgou efetivamente a questão colocada em discussão nesta
ação.

Tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade
do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias
ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de
incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das
demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao
tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão ou
agravamento da doença havida como incapacitante, bem como acerca do cumprimento ou não do período de carência exigido.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7/STJ. IMPEDIMENTO DE ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
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AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
I - A Corte de origem analisou a controvérsia dos autos levando em consideração os fatos e provas que envolvem a matéria.
Assim, para se chegar à conclusão diversa seria necessário o reexame fático-probatório, o que é vedado pelo enunciado n. 7 da
Súmula do STJ.
II - Ressalte-se ainda que a incidência do enunciado n. 7 quanto à interposição pela alínea a impede o conhecimento da
divergência jurisprudencial, diante da patente impossibilidade de similitude fática entre acórdãos. Nesse sentido: AgInt no AREsp
1044194/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe 27/10/2017.
III - Esta Corte somente pode conhecer da matéria objeto de julgamento no Tribunal de origem. Ausente o prequestionamento da
matéria alegadamente violada, não é possível o conhecimento do recurso especial. Nesse sentido, o enunciado n. 211 da Súmula
do STJ ("Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo Tribunal a quo) e, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do STF.
IV - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1207597/GO, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe
15/05/2018)
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL
CONCLUSIVO PELA CAPACIDADE DO SEGURADO. O BENEFÍCIO EXIGE A COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE
TOTAL DEFINITIVA DO SEGURADO, O QUE NÃO FICOU COMPROVADO NA HIPÓTESE DOS AUTOS. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. RECURSO ESPECIAL DO
SEGURADO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A aposentadoria por invalidez é concedida, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/1991, ao Segurado que seja considerado
incapaz ou insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade laboral que garanta sua subsistência.
2. Verifica-se que a alegação de que a aposentadoria por invalidez pode ser concedida com base na análise dos aspectos
profissional, socioeconômico e cultural do segurado e não apenas na incapacidade em si, não foi analisada pelo Tribunal a quo,
nem mesmo foram opostos Embargos de Declaração para que a Corte de origem se pronunciasse sobre o tema. Carece,
portanto, de prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais.
Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.
3. O Tribunal de origem, com base na prova pericial produzida em juízo, julgou improcedente o pedido de concessão do
benefício, com base no laudo pericial produzido em juízo, que concluiu que a Segurada possui capacidade laboral, uma vez que
as patologias que apresenta não têm repercussões clínicas capazes de gerar incapacidade laboral total e permanente, não
preenchendo, assim, os requisitos legais para a concessão do benefício.
4. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria necessariamente a incursão no acervo fático-probatório dos
autos, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso
Especial.
5. Recurso Especial do Segurado a que se nega provimento.
(REsp 1447746/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/03/2018, DJe
10/04/2018)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS. CONCESSÃO. REVISÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de
trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito
de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo
único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art.
105 da Constituição Federal. 2. A via estreita do Recurso Especial exige a demonstração inequívoca da ofensa ao dispositivo
inquinado como violado, bem como a sua particularização, a fim de possibilitar o seu exame em conjunto com o decidido nos
autos, sendo certo que a falta de indicação dos dispositivos infraconstitucionais tidos como violados caracteriza deficiência de
fundamentação, em conformidade com o Enunciado Sumular 284 do STF.
3. A aposentadoria por invalidez é beneficio de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo de
auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições
e a incapacidade.
4. A instância de origem decidiu a questão com fundamento no suporte fático-probatório dos autos, cujo reexame é inviável no
Superior Tribunal de Justiça, ante o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso
Especial".
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1721202/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 22/05/2018)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA.
1. Cabe ao julgador, responsável pela condução do processo, uma vez especificadas as provas que as partes pretendem produzir,
definir quais são necessárias para a formação do seu convencimento, podendo, pois, indeferir as que considerar inúteis ou
protelatórias. Assim, não há cerceamento de defesa quando, em decisão adequadamente fundamentada, o juiz indefere produção
de prova, seja ela testemunhal, pericial ou documental.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     9/710



2. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, a respeito do alegado cerceamento de defesa, bem como do
preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por invalidez, demandaria reexame do acervo fático-probatório
constante dos autos, o que é vedado em recurso especial, conforme o óbice da Súmula 7/STJ.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 444.124/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe
28/03/2016)
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, § 2º, DA LEI 8.213/99. ANÁLISE DE DOENÇA
PREEXISTENTE OU NÃO À FILIAÇÃO AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. REEXAME DO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.
1. A recorrente limitou-se a alegar, genericamente, ofensa ao art.
535 do CPC, sem explicitar os pontos em que teria sido contraditório, obscuro ou omisso o acórdão recorrido. Incidência da
Súmula 284/STF.
2. Aferir a veracidade das alegadas falsificações alegadas de documentos pelo INSS bem como a inexistência dos exames
mencionados pelo perito demandam o reexame das provas dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ.
3. Para a obtenção da aposentadoria por invalidez, deve o beneficiário comprovar os seguintes requisitos: qualidade de
segurado, cumprimento da carência, quando for o caso, e moléstia incapacitante de cunho laboral. Verifica-se dos autos que a
questão foi devidamente apreciada pelo Tribunal de origem, o qual entendeu que a autora, por ocasião do requerimento do
benefício, não fazia jus à concessão da aposentadoria por invalidez por ter perdido a qualidade de segurada.
4. O entendimento proferido pela Corte de origem coincide com o deste Superior Tribunal, no sentido de que a incapacidade após
a perda da qualidade de segurado, ainda que decorrente de doença pré-existente, impede a concessão do benefício. Precedentes.
Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 825.402/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2016, DJe
30/08/2016)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040136-97.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.040136-2/SP

APELANTE : ANA MARIA RIBEIRO
ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 13.00.00013-6 2 Vr SALTO/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
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em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade
do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias
ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de
incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das
demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de
patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão
ou agravamento da doença havida como incapacitante.

Cumpre ressaltar, outrossim, também não caber o recurso em tela para revolver a análise da alegação de cerceamento de defesa, do
cumprimento ou não do período de carência exigido e da qualidade de segurado.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, § 2º, DA LEI 8.213/99. ANÁLISE DE DOENÇA
PREEXISTENTE OU NÃO À FILIAÇÃO AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. REEXAME DO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.
1. A recorrente limitou-se a alegar, genericamente, ofensa ao art.
535 do CPC, sem explicitar os pontos em que teria sido contraditório, obscuro ou omisso o acórdão recorrido. Incidência da
Súmula 284/STF.
2. Aferir a veracidade das alegadas falsificações alegadas de documentos pelo INSS bem como a inexistência dos exames
mencionados pelo perito demandam o reexame das provas dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ.
3. Para a obtenção da aposentadoria por invalidez, deve o beneficiário comprovar os seguintes requisitos: qualidade de
segurado, cumprimento da carência, quando for o caso, e moléstia incapacitante de cunho laboral. Verifica-se dos autos que a
questão foi devidamente apreciada pelo Tribunal de origem, o qual entendeu que a autora, por ocasião do requerimento do
benefício, não fazia jus à concessão da aposentadoria por invalidez por ter perdido a qualidade de segurada.
4. O entendimento proferido pela Corte de origem coincide com o deste Superior Tribunal, no sentido de que a incapacidade após
a perda da qualidade de segurado, ainda que decorrente de doença pré-existente, impede a concessão do benefício. Precedentes.
Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 825.402/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2016, DJe
30/08/2016)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7/STJ. IMPEDIMENTO DE ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
I - A Corte de origem analisou a controvérsia dos autos levando em consideração os fatos e provas que envolvem a matéria.
Assim, para se chegar à conclusão diversa seria necessário o reexame fático-probatório, o que é vedado pelo enunciado n. 7 da
Súmula do STJ.
II - Ressalte-se ainda que a incidência do enunciado n. 7 quanto à interposição pela alínea a impede o conhecimento da
divergência jurisprudencial, diante da patente impossibilidade de similitude fática entre acórdãos. Nesse sentido: AgInt no AREsp
1044194/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe 27/10/2017.
III - Esta Corte somente pode conhecer da matéria objeto de julgamento no Tribunal de origem. Ausente o prequestionamento da
matéria alegadamente violada, não é possível o conhecimento do recurso especial. Nesse sentido, o enunciado n. 211 da Súmula
do STJ ("Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo Tribunal a quo) e, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do STF.
IV - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1207597/GO, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe
15/05/2018)
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL
CONCLUSIVO PELA CAPACIDADE DO SEGURADO. O BENEFÍCIO EXIGE A COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE
TOTAL DEFINITIVA DO SEGURADO, O QUE NÃO FICOU COMPROVADO NA HIPÓTESE DOS AUTOS. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA NÃO PREENCHIDOS.
BENEFÍCIO INDEVIDO. RECURSO ESPECIAL DO SEGURADO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
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1. A aposentadoria por invalidez é concedida, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/1991, ao Segurado que seja considerado
incapaz ou insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade laboral que garanta sua subsistência.
2. Verifica-se que a alegação de que a aposentadoria por invalidez pode ser concedida com base na análise dos aspectos
profissional, socioeconômico e cultural do segurado e não apenas na incapacidade em si, não foi analisada pelo Tribunal a quo,
nem mesmo foram opostos Embargos de Declaração para que a Corte de origem se pronunciasse sobre o tema. Carece,
portanto, de prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais.
Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.
3. O Tribunal de origem, com base na prova pericial produzida em juízo, julgou improcedente o pedido de concessão do
benefício, com base no laudo pericial produzido em juízo, que concluiu que a Segurada possui capacidade laboral, uma vez que
as patologias que apresenta não têm repercussões clínicas capazes de gerar incapacidade laboral total e permanente, não
preenchendo, assim, os requisitos legais para a concessão do benefício.
4. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria necessariamente a incursão no acervo fático-probatório dos
autos, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso
Especial.
5. Recurso Especial do Segurado a que se nega provimento.
(REsp 1447746/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/03/2018, DJe
10/04/2018)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS. CONCESSÃO. REVISÃO.
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de
trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito
de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo
único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art.
105 da Constituição Federal. 2. A via estreita do Recurso Especial exige a demonstração inequívoca da ofensa ao dispositivo
inquinado como violado, bem como a sua particularização, a fim de possibilitar o seu exame em conjunto com o decidido nos
autos, sendo certo que a falta de indicação dos dispositivos infraconstitucionais tidos como violados caracteriza deficiência de
fundamentação, em conformidade com o Enunciado Sumular 284 do STF.
3. A aposentadoria por invalidez é beneficio de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo de
auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições
e a incapacidade.
4. A instância de origem decidiu a questão com fundamento no suporte fático-probatório dos autos, cujo reexame é inviável no
Superior Tribunal de Justiça, ante o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso
Especial".
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1721202/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 22/05/2018)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA.
1. Cabe ao julgador, responsável pela condução do processo, uma vez especificadas as provas que as partes pretendem produzir,
definir quais são necessárias para a formação do seu convencimento, podendo, pois, indeferir as que considerar inúteis ou
protelatórias. Assim, não há cerceamento de defesa quando, em decisão adequadamente fundamentada, o juiz indefere produção
de prova, seja ela testemunhal, pericial ou documental.
2. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, a respeito do alegado cerceamento de defesa, bem como do
preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por invalidez, demandaria reexame do acervo fático-probatório
constante dos autos, o que é vedado em recurso especial, conforme o óbice da Súmula 7/STJ.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 444.124/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe
28/03/2016)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     12/710



São Paulo, 16 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002999-47.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002999-4/SP

APELANTE : MARIA MADALENA FAGUNDES
ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10015939320168260549 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade
do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias
ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de
incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das
demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de
patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão
ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7/STJ. IMPEDIMENTO DE ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
I - A Corte de origem analisou a controvérsia dos autos levando em consideração os fatos e provas que envolvem a matéria.
Assim, para se chegar à conclusão diversa seria necessário o reexame fático-probatório, o que é vedado pelo enunciado n. 7 da
Súmula do STJ.
II - Ressalte-se ainda que a incidência do enunciado n. 7 quanto à interposição pela alínea a impede o conhecimento da
divergência jurisprudencial, diante da patente impossibilidade de similitude fática entre acórdãos. Nesse sentido: AgInt no AREsp
1044194/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe 27/10/2017.
III - Esta Corte somente pode conhecer da matéria objeto de julgamento no Tribunal de origem. Ausente o prequestionamento da
matéria alegadamente violada, não é possível o conhecimento do recurso especial. Nesse sentido, o enunciado n. 211 da Súmula
do STJ ("Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo Tribunal a quo) e, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do STF.
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IV - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1207597/GO, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe
15/05/2018)
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL
CONCLUSIVO PELA CAPACIDADE DO SEGURADO. O BENEFÍCIO EXIGE A COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE
TOTAL DEFINITIVA DO SEGURADO, O QUE NÃO FICOU COMPROVADO NA HIPÓTESE DOS AUTOS. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA NÃO PREENCHIDOS.
BENEFÍCIO INDEVIDO. RECURSO ESPECIAL DO SEGURADO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A aposentadoria por invalidez é concedida, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/1991, ao Segurado que seja considerado
incapaz ou insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade laboral que garanta sua subsistência.
2. Verifica-se que a alegação de que a aposentadoria por invalidez pode ser concedida com base na análise dos aspectos
profissional, socioeconômico e cultural do segurado e não apenas na incapacidade em si, não foi analisada pelo Tribunal a quo,
nem mesmo foram opostos Embargos de Declaração para que a Corte de origem se pronunciasse sobre o tema. Carece,
portanto, de prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais.
Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.
3. O Tribunal de origem, com base na prova pericial produzida em juízo, julgou improcedente o pedido de concessão do
benefício, com base no laudo pericial produzido em juízo, que concluiu que a Segurada possui capacidade laboral, uma vez que
as patologias que apresenta não têm repercussões clínicas capazes de gerar incapacidade laboral total e permanente, não
preenchendo, assim, os requisitos legais para a concessão do benefício.
4. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria necessariamente a incursão no acervo fático-probatório dos
autos, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso
Especial.
5. Recurso Especial do Segurado a que se nega provimento.
(REsp 1447746/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/03/2018, DJe
10/04/2018)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS. CONCESSÃO. REVISÃO.
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de
trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito
de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo
único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art.
105 da Constituição Federal. 2. A via estreita do Recurso Especial exige a demonstração inequívoca da ofensa ao dispositivo
inquinado como violado, bem como a sua particularização, a fim de possibilitar o seu exame em conjunto com o decidido nos
autos, sendo certo que a falta de indicação dos dispositivos infraconstitucionais tidos como violados caracteriza deficiência de
fundamentação, em conformidade com o Enunciado Sumular 284 do STF.
3. A aposentadoria por invalidez é beneficio de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo de
auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições
e a incapacidade.
4. A instância de origem decidiu a questão com fundamento no suporte fático-probatório dos autos, cujo reexame é inviável no
Superior Tribunal de Justiça, ante o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso
Especial".
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1721202/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 22/05/2018)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA.
1. Cabe ao julgador, responsável pela condução do processo, uma vez especificadas as provas que as partes pretendem produzir,
definir quais são necessárias para a formação do seu convencimento, podendo, pois, indeferir as que considerar inúteis ou
protelatórias. Assim, não há cerceamento de defesa quando, em decisão adequadamente fundamentada, o juiz indefere produção
de prova, seja ela testemunhal, pericial ou documental.
2. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, a respeito do alegado cerceamento de defesa, bem como do
preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por invalidez, demandaria reexame do acervo fático-probatório
constante dos autos, o que é vedado em recurso especial, conforme o óbice da Súmula 7/STJ.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 444.124/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe
28/03/2016)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
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apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037735-28.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.037735-9/SP

APELANTE : ELIANE ANTONIA DA SILVA DAMASCENO
ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ELIANE ANTONIA DA SILVA DAMASCENO
ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10048153020168260077 1 Vr BIRIGUI/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de
segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, § 2º, DA LEI 8.213/99. ANÁLISE DE DOENÇA
PREEXISTENTE OU NÃO À FILIAÇÃO AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. REEXAME DO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.
1. A recorrente limitou-se a alegar, genericamente, ofensa ao art.
535 do CPC, sem explicitar os pontos em que teria sido contraditório, obscuro ou omisso o acórdão recorrido. Incidência da
Súmula 284/STF.
2. Aferir a veracidade das alegadas falsificações alegadas de documentos pelo INSS bem como a inexistência dos exames
mencionados pelo perito demandam o reexame das provas dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ.
3. Para a obtenção da aposentadoria por invalidez, deve o beneficiário comprovar os seguintes requisitos: qualidade de
segurado, cumprimento da carência, quando for o caso, e moléstia incapacitante de cunho laboral. Verifica-se dos autos que a
questão foi devidamente apreciada pelo Tribunal de origem, o qual entendeu que a autora, por ocasião do requerimento do
benefício, não fazia jus à concessão da aposentadoria por invalidez por ter perdido a qualidade de segurada.
4. O entendimento proferido pela Corte de origem coincide com o deste Superior Tribunal, no sentido de que a incapacidade após
a perda da qualidade de segurado, ainda que decorrente de doença pré-existente, impede a concessão do benefício. Precedentes.
Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 825.402/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2016, DJe
30/08/2016)
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR
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INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA JULGADO IMPROCEDENTE PELAS INSTÂNCIAS DE ORIGEM POR AUSÊNCIA DA
QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. No caso concreto, as instâncias ordinárias, soberanas na análise fático-probatória da causa, julgaram improcedente o pedido
inicial por entender que a qualidade de segurado do de cujus não restou comprovada, assentando que não há provas de que
tivesse deixado o autor de exercer atividade remunerada por já se encontrar incapacitado.
2. Nestes termos, apurar o equivoco na análise das provas, como defende o recorrente, impõe o reexame de matéria fático-
probatória, o que faz aplicável o óbice da Súmula 7/STJ.
3. Agravo Interno dos segurados a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1469763/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe
06/12/2017)
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA JULGADO IMPROCEDENTE PELAS INSTÂNCIAS DE ORIGEM POR AUSÊNCIA DA
QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. No caso concreto, as instâncias ordinárias, soberanas na análise fático-probatória da causa, julgaram improcedente o pedido
inicial por entender que a qualidade de segurado do de cujus não restou comprovada, assentando que não há provas de que
tivesse deixado o autor de exercer atividade remunerada por já se encontrar incapacitado.
2. Nestes termos, apurar o equivoco na análise das provas, como defende o recorrente, impõe o reexame de matéria fático-
probatória, o que faz aplicável o óbice da Súmula 7/STJ.
3. Agravo Interno dos segurados a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1469763/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe
06/12/2017)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005859-55.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005859-0/SP

APELANTE : ANTONIO BENEDITO SCUDELETTI
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00039-8 2 Vr BARRA BONITA/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade
do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias
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ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de
incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das
demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de
patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão
ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7/STJ. IMPEDIMENTO DE ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
I - A Corte de origem analisou a controvérsia dos autos levando em consideração os fatos e provas que envolvem a matéria.
Assim, para se chegar à conclusão diversa seria necessário o reexame fático-probatório, o que é vedado pelo enunciado n. 7 da
Súmula do STJ.
II - Ressalte-se ainda que a incidência do enunciado n. 7 quanto à interposição pela alínea a impede o conhecimento da
divergência jurisprudencial, diante da patente impossibilidade de similitude fática entre acórdãos. Nesse sentido: AgInt no AREsp
1044194/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe 27/10/2017.
III - Esta Corte somente pode conhecer da matéria objeto de julgamento no Tribunal de origem. Ausente o prequestionamento da
matéria alegadamente violada, não é possível o conhecimento do recurso especial. Nesse sentido, o enunciado n. 211 da Súmula
do STJ ("Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo Tribunal a quo) e, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do STF.
IV - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1207597/GO, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe
15/05/2018)
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL
CONCLUSIVO PELA CAPACIDADE DO SEGURADO. O BENEFÍCIO EXIGE A COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE
TOTAL DEFINITIVA DO SEGURADO, O QUE NÃO FICOU COMPROVADO NA HIPÓTESE DOS AUTOS. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA NÃO PREENCHIDOS.
BENEFÍCIO INDEVIDO. RECURSO ESPECIAL DO SEGURADO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A aposentadoria por invalidez é concedida, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/1991, ao Segurado que seja considerado
incapaz ou insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade laboral que garanta sua subsistência.
2. Verifica-se que a alegação de que a aposentadoria por invalidez pode ser concedida com base na análise dos aspectos
profissional, socioeconômico e cultural do segurado e não apenas na incapacidade em si, não foi analisada pelo Tribunal a quo,
nem mesmo foram opostos Embargos de Declaração para que a Corte de origem se pronunciasse sobre o tema. Carece,
portanto, de prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais.
Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.
3. O Tribunal de origem, com base na prova pericial produzida em juízo, julgou improcedente o pedido de concessão do
benefício, com base no laudo pericial produzido em juízo, que concluiu que a Segurada possui capacidade laboral, uma vez que
as patologias que apresenta não têm repercussões clínicas capazes de gerar incapacidade laboral total e permanente, não
preenchendo, assim, os requisitos legais para a concessão do benefício.
4. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria necessariamente a incursão no acervo fático-probatório dos
autos, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso
Especial.
5. Recurso Especial do Segurado a que se nega provimento.
(REsp 1447746/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/03/2018, DJe
10/04/2018)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS. CONCESSÃO. REVISÃO.
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de
trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito
de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo
único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art.
105 da Constituição Federal. 2. A via estreita do Recurso Especial exige a demonstração inequívoca da ofensa ao dispositivo
inquinado como violado, bem como a sua particularização, a fim de possibilitar o seu exame em conjunto com o decidido nos
autos, sendo certo que a falta de indicação dos dispositivos infraconstitucionais tidos como violados caracteriza deficiência de
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fundamentação, em conformidade com o Enunciado Sumular 284 do STF.
3. A aposentadoria por invalidez é beneficio de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo de
auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições
e a incapacidade.
4. A instância de origem decidiu a questão com fundamento no suporte fático-probatório dos autos, cujo reexame é inviável no
Superior Tribunal de Justiça, ante o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso
Especial".
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1721202/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 22/05/2018)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA.
1. Cabe ao julgador, responsável pela condução do processo, uma vez especificadas as provas que as partes pretendem produzir,
definir quais são necessárias para a formação do seu convencimento, podendo, pois, indeferir as que considerar inúteis ou
protelatórias. Assim, não há cerceamento de defesa quando, em decisão adequadamente fundamentada, o juiz indefere produção
de prova, seja ela testemunhal, pericial ou documental.
2. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, a respeito do alegado cerceamento de defesa, bem como do
preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por invalidez, demandaria reexame do acervo fático-probatório
constante dos autos, o que é vedado em recurso especial, conforme o óbice da Súmula 7/STJ.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 444.124/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe
28/03/2016)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003461-04.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003461-8/SP

APELANTE : MARIA DA COSTA DE ARAUJO
ADVOGADO : SP289447B JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10001489020168260306 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
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em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade
do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias
ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de
incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das
demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de
patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão
ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7/STJ. IMPEDIMENTO DE ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
I - A Corte de origem analisou a controvérsia dos autos levando em consideração os fatos e provas que envolvem a matéria.
Assim, para se chegar à conclusão diversa seria necessário o reexame fático-probatório, o que é vedado pelo enunciado n. 7 da
Súmula do STJ.
II - Ressalte-se ainda que a incidência do enunciado n. 7 quanto à interposição pela alínea a impede o conhecimento da
divergência jurisprudencial, diante da patente impossibilidade de similitude fática entre acórdãos. Nesse sentido: AgInt no AREsp
1044194/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe 27/10/2017.
III - Esta Corte somente pode conhecer da matéria objeto de julgamento no Tribunal de origem. Ausente o prequestionamento da
matéria alegadamente violada, não é possível o conhecimento do recurso especial. Nesse sentido, o enunciado n. 211 da Súmula
do STJ ("Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo Tribunal a quo) e, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do STF.
IV - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1207597/GO, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe
15/05/2018)
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL
CONCLUSIVO PELA CAPACIDADE DO SEGURADO. O BENEFÍCIO EXIGE A COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE
TOTAL DEFINITIVA DO SEGURADO, O QUE NÃO FICOU COMPROVADO NA HIPÓTESE DOS AUTOS. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA NÃO PREENCHIDOS.
BENEFÍCIO INDEVIDO. RECURSO ESPECIAL DO SEGURADO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A aposentadoria por invalidez é concedida, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/1991, ao Segurado que seja considerado
incapaz ou insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade laboral que garanta sua subsistência.
2. Verifica-se que a alegação de que a aposentadoria por invalidez pode ser concedida com base na análise dos aspectos
profissional, socioeconômico e cultural do segurado e não apenas na incapacidade em si, não foi analisada pelo Tribunal a quo,
nem mesmo foram opostos Embargos de Declaração para que a Corte de origem se pronunciasse sobre o tema. Carece,
portanto, de prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais.
Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.
3. O Tribunal de origem, com base na prova pericial produzida em juízo, julgou improcedente o pedido de concessão do
benefício, com base no laudo pericial produzido em juízo, que concluiu que a Segurada possui capacidade laboral, uma vez que
as patologias que apresenta não têm repercussões clínicas capazes de gerar incapacidade laboral total e permanente, não
preenchendo, assim, os requisitos legais para a concessão do benefício.
4. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria necessariamente a incursão no acervo fático-probatório dos
autos, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso
Especial.
5. Recurso Especial do Segurado a que se nega provimento.
(REsp 1447746/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/03/2018, DJe
10/04/2018)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS. CONCESSÃO. REVISÃO.
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
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1. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de
trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito
de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo
único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art.
105 da Constituição Federal. 2. A via estreita do Recurso Especial exige a demonstração inequívoca da ofensa ao dispositivo
inquinado como violado, bem como a sua particularização, a fim de possibilitar o seu exame em conjunto com o decidido nos
autos, sendo certo que a falta de indicação dos dispositivos infraconstitucionais tidos como violados caracteriza deficiência de
fundamentação, em conformidade com o Enunciado Sumular 284 do STF.
3. A aposentadoria por invalidez é beneficio de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo de
auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições
e a incapacidade.
4. A instância de origem decidiu a questão com fundamento no suporte fático-probatório dos autos, cujo reexame é inviável no
Superior Tribunal de Justiça, ante o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso
Especial".
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1721202/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 22/05/2018)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA.
1. Cabe ao julgador, responsável pela condução do processo, uma vez especificadas as provas que as partes pretendem produzir,
definir quais são necessárias para a formação do seu convencimento, podendo, pois, indeferir as que considerar inúteis ou
protelatórias. Assim, não há cerceamento de defesa quando, em decisão adequadamente fundamentada, o juiz indefere produção
de prova, seja ela testemunhal, pericial ou documental.
2. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, a respeito do alegado cerceamento de defesa, bem como do
preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por invalidez, demandaria reexame do acervo fático-probatório
constante dos autos, o que é vedado em recurso especial, conforme o óbice da Súmula 7/STJ.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 444.124/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe
28/03/2016)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004854-34.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.004854-3/SP

APELANTE : ANTONIO RODRIGUES MUNHOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP177889 TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00048543420164036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
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D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Primeiramente, não cabe o recurso por alegação de violação a princípios ou dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da
competência do Supremo Tribunal Federal.
No mais, é firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido da aplicabilidade do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 9.876/99 no
cálculo dos benefícios concedidos após a publicação da referida lei para os filiados ao RGPS antes do advento desta norma. Nesse
sentido:
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PERÍODO BÁSICO DE
CÁLCULO. REGRA DO ARTIGO 3º, § 2º, DA LEI 9.876/1999. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO BENEFÍCIO ANTES
DA PUBLICAÇÃO DA LEI 9.876/1999. SÚMULA 7/STJ.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Consoante jurisprudência do STJ, os filiados ao Regime Geral de Previdência Social que não comprovarem os requisitos para
a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição antes da publicação da Lei 9.876/1999 serão regidos pela regra de
transição prevista no artigo 3º, § 2º, da citada Lei, desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do
caput do art. 29 da Lei 8.213/1991. Observância do Recurso Especial 929.032/RS.
2. Na espécie, averiguar se o segurado cumpriu ou não os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição em momento anterior à publicação da Lei 9.876/1999 requer o reexame do conjunto fático probatório, o que é
inviável no âmbito do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 609.297/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe
26/06/2015)
Assim, vê-se que o acórdão recorrido não diverge do entendimento consolidado pela instância ad quem.
Finalmente, não cabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se
fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à
mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo
dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem
o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004854-34.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.004854-3/SP

APELANTE : ANTONIO RODRIGUES MUNHOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP177889 TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00048543420164036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivos constitucionais, se
dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo
do extraordinário.
Nesse sentido:
"Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo decadencial. Ofensa
reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em recurso extraordinário, o reexame da
legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental
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não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO CPC. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional. Ofensa
indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido, do
ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE
554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).
Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão pela legislação ordinária,
o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001360-98.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.001360-3/SP

APELANTE : CLEIDE CARVALHO DE ARAUJO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP304381A MARCUS ELY SOARES DOS REIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00013609820154036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Tem-se que o pedido revisional deduzido foi rejeitado pelas instâncias ordinárias ao fundamento de que: "Consoante documentos de fls.
20/21 (carta de concessão/memória de cálculo do benefício), verifica-se que o salário-de-benefício, correspondente a Cr$
444.779,32, não foi limitado ao teto previdenciário vigente à época da sua concessão em 03/01/1989. Inaplicáveis, portanto, ao
caso as alterações introduzidas pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003.".
A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, assim como a discussão acerca do cerceamento de defesa e da imprescindibilidade da
prova pericial, demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-probatório da demanda, vedada na instância especial nos termos do
entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ.
Nesse sentido:
"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REVISÃO
DA RMI. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO
EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. A despeito de a agravante
alegar, em seu Raro Apelo, violação ao art. 333 do CPC, ao fundamento de que os documentos dos autos comprovam que seu
benefício de aposentadoria tem sido pago em desconformidade com a legislação vigente, o Tribunal de origem, soberano na
análise fático-probatória da causa, consignou que as provas certificam apenas que os salários de contribuição foram limitados
ao teto até março/95, o que não é suficiente para ratificar o alegado equívoco de limitação ao teto do benefício a partir da
edição da EC 20/98 e 41.2003. 2. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria necessariamente o incursão no
acervo fático-probatório dos autos. 3. Agravo Regimental desprovido."
(STJ, Primeira Turma, AgRg no ARESP nº 350.039/RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Mais Filho, DJe 07.04.2014)
"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF.
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. MILITAR. EXPULSÃO. ART. 1º, II, DA LEI N. 8.906/94. COMANDO
GENÉRICO DISSOCIADO DA NULIDADE DO PROCESSO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRODUÇÃO DE PROVA.
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DESTINATÁRIO. MAGISTRADO. RELEVÂNCIA. SÚMULA 7/STJ. INDEPENDÊNCIA ENTRE ESFERA PENAL E
ADMINISTRATIVA. ILÍCITO ADMINISTRATIVO RECONHECIDO. MODIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. BENEFÍCIO DA
JUSTIÇA GRATUITA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. DANO MORAL. PRETENSÃO ILÓGICA.
1. Na origem, cuida-se de ação ordinária ajuizada pelo recorrente, ora agravante, com o objetivo de ver declarada a nulidade do
ato administrativo que o excluiu das fileiras da Polícia Militar do Estado de São Paulo, além da condenação em danos morais,
pedido julgado improcedentes pelas instâncias ordinárias.
2. É dever da parte apontar especificamente em que consiste a omissão, a contradição ou a obscuridade do julgado, não cabendo
ao STJ, em sede de recurso especial, investigar tais máculas no acórdão recorrido, se as razões recursais não se incumbem de tal
ônus.
Incidência da Súmula 284/STF.
3. "O art. 1º, II, da Lei 8.906/94, que elenca as atividades de consultoria, assessoria e direção jurídicas, como exclusivas da
advocacia, não possui densidade normativa a sustentar a tese segundo a qual, nos processos administrativos disciplinares,
instaurados no âmbito da Polícia Militar do Estado de São Paulo, o julgamento, pela autoridade competente, deve ser precedido
de parecer, formulado pela Procuradoria do Estado. Precedente: STJ, AgRg no AREsp 336.592/SP, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe de 06/05/2014)" (AgRg no AREsp 483.083/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 24/03/2015, DJe 07/04/2015). Incidência da Súmula 284/STF.
4. As teses de afronta aos arts. 332 e 400 do CPC circundam alegação de cerceamento de defesa em decorrência de
indeferimento de produção de prova testemunhal, no que consignou a Corte de origem que não "se reconhece negativa de
prestação jurisdicional, quando o Magistrado usa de seu poder instrutório, ao indeferir prova, manifestando suas razões de
decidir. Tampouco há cerceamento de defesa na hipótese em que resta plausível que o D. Juiz tenha concluído no sentido de que
a produção da prova testemunhai seria desnecessária às alegações da parte".
5. A prova tem como destinatário o magistrado, a quem cabe avaliar quanto à sua suficiência, necessidade e relevância, de modo
que não constitui cerceamento de defesa o indeferimento de prova considerada inútil ou protelatória. Precedentes.
6. Insuscetível de revisão, nesta via recursal, o entendimento das instâncias ordinárias quanto à prescindibilidade da prova
requerida - oitiva de testemunhas -, pois demandaria a reapreciação de matéria fática, o que é obstado pela Súmula 7/STJ.
7. A circunstância de que determinados fatos não constituam ilícito penal não afasta a possibilidade de receberem tratamento
diferenciado na esfera civil ou administrativa, constituindo nestas searas ilícitos puníveis. Precedentes: MS 13.134/DF, Rel.
Ministro NEFI CORDEIRO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2015, DJe 02/10/2015; RMS 39.558/AL, Rel. Ministro
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Rel. p/ Acórdão Ministro ARI PARGENDLER, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/12/2013,
DJe 11/06/2014; RMS 45.182/MS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/09/2015, DJe 05/10/2015.
8. E, nesse diapasão, qualquer modificação do acórdão recorrido quanto à legalidade do processo administrativo e,
consequentemente, da penalidade aplicada demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, circunstância
inadmissível na via estreita do recurso especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.
9. A circunstância de a parte beneficiar-se da justiça gratuita não afasta a fixação dos ônus da sucumbência, legitimando apenas
a suspensão da exigibilidade do valor arbitrado, o qual poderá ser executado dentro do prazo prescricional se deixar de existir o
estado de hipossuficiência.
10. A pretensão do autor na fixação de dano moral litiga contra a própria lógica jurídica, pois conduziria em promover-lhe
benefício pecuniário por comportamento revestido de ilicitude e, em contraposição, configuraria a penalização da Administração
Pública por agir dentro dos liames da legalidade. Sem amparo jurídico a pretensão, portanto.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no REsp 1456184/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/11/2015, DJe
27/11/2015)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003316-35.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.003316-0/SP

APELANTE : ORLANDO BERNARDES VIEIRA
ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00033163520144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
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Requer a reforma da decisão para que seja contada a data do ajuizamento da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.403.6183 como
termo inicial da interrupção do prazo prescricional, a fim de produzir reflexos financeiros.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Isso porque no acórdão recorrido firmou-se a convicção sobre a prescrição das quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao que
antecede o ajuizamento da presente ação.
Tal conclusão, entretanto, não destoa da jurisprudência acerca da matéria na instância superior.
Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 3/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 112 DA LEI 8.213/1991. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA 211/STJ. ADEQUAÇÃO AOS TETOS CONSTITUCIONAIS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003.
AÇÃO COLETIVA. PARCELAS EM ATRASO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL CONTADA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO
INDIVIDUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Acerca da alegada violação do artigo 112 da Lei 8.213/1991, verifica-se que a matéria não foi abordada pelo acórdão a quo.
Portanto, a pretensão recursal esbarra no óbice imposto pela Súmula 211/STJ que dispõe in verbis: inadmissível recurso especial
quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo.
2. No que toca a interrupção da prescrição pelo ajuizamento da ação civil pública, o STJ, no julgamento do REsp 1.388.000/PR,
sob a sistemática dos recursos especiais repetitivos, firmou orientação no sentido de que a propositura da referida ação coletiva
tem o condão de interromper a prescrição para a ação individual.
3. Contudo, a propositura de ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a propositura da ação individual. Em relação
ao pagamento de parcelas vencidas, a prescrição quinquenal tem como marco inicial o ajuizamento da ação individual.
Precedente.
4. A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de não ser possível, por meio de recurso especial, a revisão do critério de justiça
e equidade utilizado pelas instâncias ordinárias para fixação da verba advocatícia, pois tal providência depende da reapreciação
dos elementos fático-probatórios do caso concreto, o que encontra óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes.
5. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1642625/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe
12/06/2017)
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL.EMENDAS CONSTITUCIONAIS
20/1998 E 41/2003. DECADÊNCIA AFASTADA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. AÇÃO COLETIVA. INTERRUPÇÃO
DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO. AÇÃO INDIVIDUAL. ATRASADOS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SÚMULA 85/STJ.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Cuida-se, na origem, de Ação Previdenciária proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se alega a
não aplicação da decadência e requerendo a adequação da renda mensal do seu benefício aos tetos introduzidos pelas Emendas
Constitucionais 20/1998 e 41/2003, mediante a recuperação do valor do salário de benefício desconsiderado por força da
limitação ao teto para fins de pagamento quando da concessão do benefício.
(...)
5. Esclareça-se que a citação válida no processo coletivo interrompe o prazo prescricional para propositura da ação individual.
6. Ademais, a presente Ação Individual é autônoma e independente da Ação Coletiva, sobretudo porque, in casu, não se tem
notícia de que houve o pedido de suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência, nos autos, do ajuizamento da Ação
Coletiva, conforme dispõe o artigo 104 do CDC.
7. Assim, a prescrição atinge as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da presente Ação Individual, nos
termos da Súmula 85/STJ. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.559.883/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe
23/5/2016.
8. Recurso Especial parcialmente provido.
(REsp 1656460/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe 01/08/2017)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ADEQUAÇÃO AOS TETOS
CONSTITUCIONAIS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. AÇÃO COLETIVA. PARCELAS EM ATRASO.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL CONTADA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO INDIVIDUAL. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. No julgamento do recurso especial repetitivo nº 1.388.000/PR, firmou-se orientação no sentido de que a propositura da ação
coletiva tem o condão de interromper a prescrição para a ação individual.
2. A propositura de ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a propositura da ação individual. Em relação ao
pagamento de parcelas vencidas, a prescrição quinquenal tem como marco inicial o ajuizamento da ação individual.
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1644001/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/05/2017, DJe
12/05/2017)
Outrossim, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 1.022 do Código de Processo Civil, dado que o acórdão hostilizado
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à
pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão
recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP,
Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se
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adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si
só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas partes" (STJ,
Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).
De resto, no tocante à irresignação quanto aos honorários de sucumbência, verifica-se a falta de utilidade prática do provimento
jurisdicional buscado e, consequentemente, a falta do interesse recursal, uma vez que o acórdão recorrido decidiu nos mesmos termos do
quanto insurgido.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022329-64.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.022329-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VALDEIR SABINO DIAS
ADVOGADO : SP128953 RACHEL DE ALMEIDA CALVO
No. ORIG. : 00006533920158260240 1 Vr IEPE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
Decido.
O recurso não pode ser admitido.
O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem veicular
ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse mero
recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não
atendeu aos requisitos de admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem
admitido o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os
dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em
que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples
menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ
03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso
especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u.,
DJ 31.03.2003 - g.n.).
Imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre
nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a
examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.
Por fim, não cabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na
existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e
de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da
Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da
cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o
conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro
CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Int.
São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004354-91.2014.4.03.6003/MS

2014.60.03.004354-0/MS

APELANTE : JOSETE FERREIRA NERY CARVECHI
ADVOGADO : MS013557 IZABELLY STAUT e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00043549120144036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação objetivando a revisão de benefício previdenciário de professor.
D E C I D O.
Tem-se que a alegação de ferimento, pela edição da Lei nº 9.876/99, instituidora do fator previdenciário, aos dispositivos constitucionais
invocados pela parte recorrente, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida cautelar
na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a forma de cálculo do fator
previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da ementa daquele julgado que trago à colação:
"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao
art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da
República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998,
cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao
montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de
5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº
20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art.
201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor,
já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido
violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente
disso. (...)".
Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº 664.340/SC, assentou a
inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os
quais se insere o regramento referente ao professor previsto no artigo 29, §9º da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.
A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:
"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE GÊNERO.
CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART. 543-A DO CPC).
1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida adotado no cálculo do fator
previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria constitucional a ser analisada (ADI 2111
MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE 712775 AgR/RS, Rel. Min.
CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe de 06/12/2012;
ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012).
2. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser
apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN
GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009).
3. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."
(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)
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Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação expressa do Supremo
Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se a inadmissão do extraordinário.
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000868-68.2015.4.03.6131/SP

2015.61.31.000868-6/SP

APELANTE : IRMA CALDARDO
ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00008686820154036131 1 Vr BOTUCATU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

Inicialmente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 1.022 do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão recorrido
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à
pretensão das partes.

O acórdão que julgou os embargos de declaração, por sua vez, reconheceu que as teses e fundamentos necessários à solução jurídica
foram apreciados pelo acordão. Desta forma, trata-se de mera tentativa de rediscussão de matéria exaustivamente apreciada.

Não se confunde omissão ou contradição com simples julgamento desfavorável à parte, hipótese em que não existe a alegada ofensa ao
art. 1.022 do Código de Processo Civil. Neste sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REQUISITOS DO ART.
1.022 E INCISOS DO CPC DE 2015. OMISSÃO NÃO CONSTATADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Depreende-se do artigo 1.022, e seus incisos, do novo Código de Processo Civil que os embargos de declaração são cabíveis
quando constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o
julgador, ou até mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que configurariam a carência de fundamentação
válida. Não se prestam os aclaratórios ao simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de meramente dar efeito
modificativo ao recurso.
2. A parte embargante, na verdade, deseja a rediscussão da matéria, já julgada de maneira inequívoca. Essa pretensão não está
em harmonia com a natureza e a função dos embargos declaratórios prevista no art. 1022 do CPC.
3. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgInt no AREsp 874.797/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 04/08/2016, DJe
09/08/2016)

Outrossim, a presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de
segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
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consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, § 2º, DA LEI 8.213/99. ANÁLISE DE DOENÇA
PREEXISTENTE OU NÃO À FILIAÇÃO AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. REEXAME DO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.
1. A recorrente limitou-se a alegar, genericamente, ofensa ao art.
535 do CPC, sem explicitar os pontos em que teria sido contraditório, obscuro ou omisso o acórdão recorrido. Incidência da
Súmula 284/STF.
2. Aferir a veracidade das alegadas falsificações alegadas de documentos pelo INSS bem como a inexistência dos exames
mencionados pelo perito demandam o reexame das provas dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ.
3. Para a obtenção da aposentadoria por invalidez, deve o beneficiário comprovar os seguintes requisitos: qualidade de
segurado, cumprimento da carência, quando for o caso, e moléstia incapacitante de cunho laboral. Verifica-se dos autos que a
questão foi devidamente apreciada pelo Tribunal de origem, o qual entendeu que a autora, por ocasião do requerimento do
benefício, não fazia jus à concessão da aposentadoria por invalidez por ter perdido a qualidade de segurada.
4. O entendimento proferido pela Corte de origem coincide com o deste Superior Tribunal, no sentido de que a incapacidade após
a perda da qualidade de segurado, ainda que decorrente de doença pré-existente, impede a concessão do benefício. Precedentes.
Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 825.402/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2016, DJe
30/08/2016)
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA JULGADO IMPROCEDENTE PELAS INSTÂNCIAS DE ORIGEM POR AUSÊNCIA DA
QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. No caso concreto, as instâncias ordinárias, soberanas na análise fático-probatória da causa, julgaram improcedente o pedido
inicial por entender que a qualidade de segurado do de cujus não restou comprovada, assentando que não há provas de que
tivesse deixado o autor de exercer atividade remunerada por já se encontrar incapacitado.
2. Nestes termos, apurar o equivoco na análise das provas, como defende o recorrente, impõe o reexame de matéria fático-
probatória, o que faz aplicável o óbice da Súmula 7/STJ.
3. Agravo Interno dos segurados a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1469763/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe
06/12/2017)
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA JULGADO IMPROCEDENTE PELAS INSTÂNCIAS DE ORIGEM POR AUSÊNCIA DA
QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. No caso concreto, as instâncias ordinárias, soberanas na análise fático-probatória da causa, julgaram improcedente o pedido
inicial por entender que a qualidade de segurado do de cujus não restou comprovada, assentando que não há provas de que
tivesse deixado o autor de exercer atividade remunerada por já se encontrar incapacitado.
2. Nestes termos, apurar o equivoco na análise das provas, como defende o recorrente, impõe o reexame de matéria fático-
probatória, o que faz aplicável o óbice da Súmula 7/STJ.
3. Agravo Interno dos segurados a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1469763/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe
06/12/2017)
Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     28/710



DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000417-06.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.000417-0/SP

APELANTE : DYMAS FELIPE ANTUNES RIBEIRO DOS SANTOS incapaz e outro(a)
: GLORIA MARIA ANTUNES RIBEIRO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP174180 DORILU SIRLEI SILVA GOMES e outro(a)
REPRESENTANTE : JAQUELINE ANTUNES
ADVOGADO : SP174180 DORILU SIRLEI SILVA GOMES BREGION e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP149863 WALTER ERWIN CARLSON e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00004170620154036111 3 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal,
contra acórdão proferido por Turma Julgadora deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Defende a parte insurgente que o acórdão recorrido viola o art. 15, II, § 2º, da Lei nº 8.213/1991, ao reconhecer que o recluso não mais
detinha a qualidade de segurado.

D e c i d o.

O recurso não merece admissão.

Inicialmente, há que se fazer uma distinção do caso em comento, com o representativo da controvérsia julgado pelo colendo Superior
Tribunal de Justiça - Resp. 1.485.417/MS - Tema 896: o aresto recorrido, conforme se infere no voto, mais precisamente na
fundamentação de fls. 101/105, ao negar a concessão do benefício, fê-lo calcado na inexistência da qualidade de segurado,
imprescindível, para a concessão do que almejado pela parte autora, ora recorrente, inocorrendo, na espécie, debate acerca da discussão
objeto do paradigma (baixa renda), a teor do que consignado na decisão de fl. 130, que determinou o sobrestamento do feito.

Com efeito, assenta-se o inconformismo em argumentos cujo exame está a requisitar o revolvimento da prova coligida nos autos, vez que
o aresto recorrido, bastou-se em afirmar a inexistência de seguros demonstrativos do fato constitutivo do direito reclamado pela parte
insurgente, incidindo, por conseguinte, o entendimento externado na Súmula nº 7, do colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante
jurisprudência cuja ementa é a seguir transcrita:
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO E ANTES DA CITAÇÃO DO RÉU. MATÉRIA NÃO
ANALISADA
NA ORIGEM. SÚMULAS 282 E 356 DO STJ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA, ANTES OU APÓS O IMPLEMENTO
DOS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA
7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.
I. Inexistindo pronunciamento do Tribunal de origem acerca da possibilidade de considerar as contribuições vertidas após o
ajuizamento da ação, desde que anteriores à citação do INSS, para restabelecer a condição de segurado, têm incidência, na
espécie, por analogia, como óbice ao Recurso Especial, as Súmulas 282 e 356 do STF.
II. Não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame dos aspectos fático-probatórios do caso em análise, nos termos da
Súmula 7 desta Corte, providência necessária à verificação dos requisitos para a aposentadoria por invalidez, antes ou após a
perda, pela agravante, da qualidade de segurada.
III. Hipótese em que o acórdão do Tribunal de origem entendeu que a autora, ora agravante, perdeu a condição de segurada,
tendo em vista que seu último vínculo empregatício findou em 04/12/1984 e a ação, postulando a concessão de auxílio-doença ou
de aposentadoria por invalidez, foi ajuizada em 25/06/2003. Esclareceu o acórdão, ainda, que "o perito não informa a data de
início da incapacidade e não há, nos autos, um único documento que comprove que a autora já estivesse
incapacitada para o trabalho na época em que ainda ostentava a qualidade de segurada". Conclusão em sentido contrário
demandaria inversão no acervo fático-probatório, inviável, ante a Súmula 7/STJ.
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IV. Agravo Regimental improvido."
(STJ, AgRg no AREsp 311939/SP, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, j. 13.05.2014, DJe 22/05/2013)
Portanto, não merece prosperar a pretensão recursal por ressair evidente o anseio da recorrente pelo reexame dos fatos e provas dos
autos, o que não se compadece com a natureza do recurso especial, consoante o enunciado da Súmula nº 7, do colendo Superior
Tribunal de Justiça, in verbis:
"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001336-12.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.001336-1/SP

APELANTE : ELOI SESIUK
ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00013361220114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafir acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
Decido.
O recurso não pode ser admitido.
O recurso extraordinário, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem
veicular ofensa a algum dispositivo constitucional específico. No caso, o recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse mero
recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os dispositivos da Constituição que teriam sido violados e, consequentemente,
não atendeu aos requisitos de admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Supremo Tribunal Federal não tem
admitido o extraordinário. Nesse sentido:
Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Matéria criminal. Ausência de indicação expressa dos dispositivos
constitucionais violados pelo acórdão impugnado. Inadmissibilidade do recurso extraordinário. Precedentes. Exame da
legislação infraconstitucional. Ofensa reflexa. Precedentes. 1. A agravante não indicou, nas razões do extraordinário, quais
dispositivos constitucionais teriam sido violados pelo acórdão recorrido, limitando-se a manifestar sua irresignação contra o
julgado, o que torna inviável o apelo extremo. 2. Nos termos do consolidado magistério jurisprudencial da Corte, "o recurso
extraordinário é inviável se a questão constitucional não é posta com clareza, com a indicação expressa das normas
constitucionais que se dizem ofendidas" (AI nº 527.232/SP-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de
23/8/05). 3. O tribunal a quo, ao decidir a questão, se ateve ao exame da legislação infraconstitucional. Por consequência, a
violação à Constituição, se ocorresse, seria indireta ou reflexa, o que não enseja recurso extraordinário. 4. Agravo regimental ao
qual se nega provimento.
(ARE 692714 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-166
DIVULG 23-08-2013 PUBLIC 26-08-2013)
DIREITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS SUPOSTAMENTE VIOLADOS. RAZÕES
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RECURSAIS DISSOCIADAS DAS RAZÕES DE DECIDIR. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF. ACÓRDÃO RECORRIDO
PUBLICADO EM 27.3.2008. Ausente a indicação dos dispositivos constitucionais tidos por violados pelo acórdão, incide, na
espécie, o entendimento jurisprudencial vertido na Súmula 284/STF. Agravo regimental conhecido e não provido.
(AI 792033 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 04/06/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-118
DIVULG 19-06-2013 PUBLIC 20-06-2013)
Por fim, imperioso anotar que na via estreita do recurso extraordinário, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência
como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão constitucional, pois o extraordinário não se
presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas constitucionais.
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019956-94.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.019956-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : DAGMAR APARECIDA MAZON ZALINELO
ADVOGADO : SP241218 JULIANA CRISTINA COGHI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP
No. ORIG. : 40014780720138260038 1 Vr ARARAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade
do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias
ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de
incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das
demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de
patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão
ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE RECONHECIDA PELO TRIBUNAL DE
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ORIGEM. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA.
1. O Tribunal de origem, com fundamento nos elementos de convicção colacionados ao feito, considerou que a segurada já se
encontrava incapacitada desde 31/5/2002, filiando-se ao RGPS em 18/6/2002, ou seja, após a incapacidade, situação que obsta a
concessão do benefício, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n. 8.213/1991.
2. Diante disso, para infirmar o acórdão recorrido, necessário seria o revolvimento do material fático-probatório, o que é
obstado pelo teor da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 3. Agravo interno a
que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1439356/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe 25/10/2017)
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. COMPROVAÇÃO. SÚMULA
7/STJ.
1. Discute-se a existência do direito à aposentadoria por invalidez, em hipótese na qual o Tribunal a quo concluiu que a
incapacidade era pré-existente ao ingresso da agravante no Regime Geral de Previdência.
2. Após detido exame das provas trazidas aos autos, o órgão julgador atestou que a agravante estava acometida de
incapacidade para o trabalho quando se filiou e iniciou o recolhimento das contribuições previdenciárias.
3. Por sua vez, o acolhimento da pretensão recursal pressupõe a análise da procedência da afirmação de que a hipótese é de
doença preexistente que se agravou, e não de incapacidade preexistente, o que demanda revolvimento fático-probatório. Incide,
portanto, o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1476688/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2014, DJe 28/11/2014)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a análise da preexistência
ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de
que o agravante é portador implica, necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias
ordinárias, providência esta vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não
provido"
(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 04/12/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009162-77.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.009162-2/SP

APELANTE : OTILIA VENCETO CUNHA CLARO
ADVOGADO : SP263337 BRUNO BARROS MIRANDA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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No. ORIG. : 07005281820128260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade
do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias
ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de
incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das
demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de
patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão
ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE RECONHECIDA PELO TRIBUNAL DE
ORIGEM. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA.
1. O Tribunal de origem, com fundamento nos elementos de convicção colacionados ao feito, considerou que a segurada já se
encontrava incapacitada desde 31/5/2002, filiando-se ao RGPS em 18/6/2002, ou seja, após a incapacidade, situação que obsta a
concessão do benefício, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n. 8.213/1991.
2. Diante disso, para infirmar o acórdão recorrido, necessário seria o revolvimento do material fático-probatório, o que é
obstado pelo teor da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 3. Agravo interno a
que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1439356/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe 25/10/2017)
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. COMPROVAÇÃO. SÚMULA
7/STJ.
1. Discute-se a existência do direito à aposentadoria por invalidez, em hipótese na qual o Tribunal a quo concluiu que a
incapacidade era pré-existente ao ingresso da agravante no Regime Geral de Previdência.
2. Após detido exame das provas trazidas aos autos, o órgão julgador atestou que a agravante estava acometida de
incapacidade para o trabalho quando se filiou e iniciou o recolhimento das contribuições previdenciárias.
3. Por sua vez, o acolhimento da pretensão recursal pressupõe a análise da procedência da afirmação de que a hipótese é de
doença preexistente que se agravou, e não de incapacidade preexistente, o que demanda revolvimento fático-probatório. Incide,
portanto, o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1476688/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2014, DJe 28/11/2014)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a análise da preexistência
ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de
que o agravante é portador implica, necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias
ordinárias, providência esta vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não
provido"
(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 04/12/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Intimem-se.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007552-51.2010.4.03.6109/SP

2010.61.09.007552-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GUIDO TREVISAN FILHO
ADVOGADO : SP192877 CRISTIANE MARIA TARDELLI DA SILVA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00075525120104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade
do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias
ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de
incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das
demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de
patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão
ou agravamento da doença havida como incapacitante, bem como da qualidade de segurado.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7/STJ. IMPEDIMENTO DE ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
I - A Corte de origem analisou a controvérsia dos autos levando em consideração os fatos e provas que envolvem a matéria.
Assim, para se chegar à conclusão diversa seria necessário o reexame fático-probatório, o que é vedado pelo enunciado n. 7 da
Súmula do STJ.
II - Ressalte-se ainda que a incidência do enunciado n. 7 quanto à interposição pela alínea a impede o conhecimento da
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divergência jurisprudencial, diante da patente impossibilidade de similitude fática entre acórdãos. Nesse sentido: AgInt no AREsp
1044194/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe 27/10/2017.
III - Esta Corte somente pode conhecer da matéria objeto de julgamento no Tribunal de origem. Ausente o prequestionamento da
matéria alegadamente violada, não é possível o conhecimento do recurso especial. Nesse sentido, o enunciado n. 211 da Súmula
do STJ ("Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo Tribunal a quo) e, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do STF.
IV - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1207597/GO, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe
15/05/2018)
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL
CONCLUSIVO PELA CAPACIDADE DO SEGURADO. O BENEFÍCIO EXIGE A COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE
TOTAL DEFINITIVA DO SEGURADO, O QUE NÃO FICOU COMPROVADO NA HIPÓTESE DOS AUTOS. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA NÃO PREENCHIDOS.
BENEFÍCIO INDEVIDO. RECURSO ESPECIAL DO SEGURADO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A aposentadoria por invalidez é concedida, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/1991, ao Segurado que seja considerado
incapaz ou insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade laboral que garanta sua subsistência.
2. Verifica-se que a alegação de que a aposentadoria por invalidez pode ser concedida com base na análise dos aspectos
profissional, socioeconômico e cultural do segurado e não apenas na incapacidade em si, não foi analisada pelo Tribunal a quo,
nem mesmo foram opostos Embargos de Declaração para que a Corte de origem se pronunciasse sobre o tema. Carece,
portanto, de prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais.
Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.
3. O Tribunal de origem, com base na prova pericial produzida em juízo, julgou improcedente o pedido de concessão do
benefício, com base no laudo pericial produzido em juízo, que concluiu que a Segurada possui capacidade laboral, uma vez que
as patologias que apresenta não têm repercussões clínicas capazes de gerar incapacidade laboral total e permanente, não
preenchendo, assim, os requisitos legais para a concessão do benefício.
4. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria necessariamente a incursão no acervo fático-probatório dos
autos, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso
Especial.
5. Recurso Especial do Segurado a que se nega provimento.
(REsp 1447746/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/03/2018, DJe
10/04/2018)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS. CONCESSÃO. REVISÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de
trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito
de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo
único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art.
105 da Constituição Federal. 2. A via estreita do Recurso Especial exige a demonstração inequívoca da ofensa ao dispositivo
inquinado como violado, bem como a sua particularização, a fim de possibilitar o seu exame em conjunto com o decidido nos
autos, sendo certo que a falta de indicação dos dispositivos infraconstitucionais tidos como violados caracteriza deficiência de
fundamentação, em conformidade com o Enunciado Sumular 284 do STF.
3. A aposentadoria por invalidez é beneficio de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo de
auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições
e a incapacidade.
4. A instância de origem decidiu a questão com fundamento no suporte fático-probatório dos autos, cujo reexame é inviável no
Superior Tribunal de Justiça, ante o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso
Especial".
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1721202/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 22/05/2018)
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, § 2º, DA LEI 8.213/99. ANÁLISE DE DOENÇA
PREEXISTENTE OU NÃO À FILIAÇÃO AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. REEXAME DO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.
1. A recorrente limitou-se a alegar, genericamente, ofensa ao art.
535 do CPC, sem explicitar os pontos em que teria sido contraditório, obscuro ou omisso o acórdão recorrido. Incidência da
Súmula 284/STF.
2. Aferir a veracidade das alegadas falsificações alegadas de documentos pelo INSS bem como a inexistência dos exames
mencionados pelo perito demandam o reexame das provas dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ.
3. Para a obtenção da aposentadoria por invalidez, deve o beneficiário comprovar os seguintes requisitos: qualidade de
segurado, cumprimento da carência, quando for o caso, e moléstia incapacitante de cunho laboral. Verifica-se dos autos que a
questão foi devidamente apreciada pelo Tribunal de origem, o qual entendeu que a autora, por ocasião do requerimento do
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benefício, não fazia jus à concessão da aposentadoria por invalidez por ter perdido a qualidade de segurada.
4. O entendimento proferido pela Corte de origem coincide com o deste Superior Tribunal, no sentido de que a incapacidade após
a perda da qualidade de segurado, ainda que decorrente de doença pré-existente, impede a concessão do benefício. Precedentes.
Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 825.402/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2016, DJe
30/08/2016)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00022 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0026713-70.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.026713-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NIDIA DE SOUZA BOLOGNESI
ADVOGADO : SP281217 VANIA ROBERTA CODASQUIEVES PEREIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP
No. ORIG. : 00042914220128260416 1 Vr PANORAMA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade
do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias
ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de
incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das
demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de
patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão
ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE RECONHECIDA PELO TRIBUNAL DE
ORIGEM. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA.
1. O Tribunal de origem, com fundamento nos elementos de convicção colacionados ao feito, considerou que a segurada já se
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encontrava incapacitada desde 31/5/2002, filiando-se ao RGPS em 18/6/2002, ou seja, após a incapacidade, situação que obsta a
concessão do benefício, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n. 8.213/1991.
2. Diante disso, para infirmar o acórdão recorrido, necessário seria o revolvimento do material fático-probatório, o que é
obstado pelo teor da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 3. Agravo interno a
que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1439356/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe 25/10/2017)
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. COMPROVAÇÃO. SÚMULA
7/STJ.
1. Discute-se a existência do direito à aposentadoria por invalidez, em hipótese na qual o Tribunal a quo concluiu que a
incapacidade era pré-existente ao ingresso da agravante no Regime Geral de Previdência.
2. Após detido exame das provas trazidas aos autos, o órgão julgador atestou que a agravante estava acometida de
incapacidade para o trabalho quando se filiou e iniciou o recolhimento das contribuições previdenciárias.
3. Por sua vez, o acolhimento da pretensão recursal pressupõe a análise da procedência da afirmação de que a hipótese é de
doença preexistente que se agravou, e não de incapacidade preexistente, o que demanda revolvimento fático-probatório. Incide,
portanto, o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1476688/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2014, DJe 28/11/2014)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a análise da preexistência
ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de
que o agravante é portador implica, necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias
ordinárias, providência esta vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não
provido"
(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 04/12/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00023 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001554-53.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.001554-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE DO CARMO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00015545320114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando a concessão de benefício previdenciário.

DECIDO.
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A presente impugnação não pode ser admitida.

Descabe o recurso para revolver questão acerca do cumprimento dos requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por
idade, uma vez que não foi objeto de análise pelas instâncias ordinárias, o que obsta o conhecimento do recurso pela Corte Superior,
configurada que está inovação recursal e ausência de prequestionamento da matéria.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO RECURSAL. INADMISSIBILIDADE.
MATÉRIA CONSTITUCIONAL. VIA IMPRÓPRIA. NULIDADE. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF.
REEXAME DE PROVAS. REVISÃO DE CLÁUSULA CONTRATUAL. SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. DEFICIÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO RECURSAL . SÚMULA N. 284/STF. DECISÃO MANTIDA.
1. Na linha dos precedentes do STJ, os argumentos apresentados apenas no regimental não são passíveis de conhecimento por
importar indevida inovação recursal, em virtude da preclusão consumativa.
2. Não cabe ao STJ o exame de suposta ofensa a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do STF
(art. 102, III, da CF).
3. Em atenção ao princípio pas de nullité sans grief, não se deve pronunciar a nulidade se inexistirem prejuízos às partes.
4. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático dos autos e revisão de
cláusulas contratuais (Súmulas n. 5 e 7 do STJ).
5. No caso concreto, para aferir se as decisões das instâncias ordinárias contrariaram as provas dos autos, seria necessário o
revolvimento do conjunto probatório do processo. Além disso, o Tribunal de origem concluiu que o negócio jurídico em questão
atribuiu responsabilidade aos agravantes pelo pagamento das verbas trabalhistas da empresa, de modo que a alteração desse
entendimento demandaria a revisão do contrato de trespasse.
6. Se a tese apresentada nas razões do especial não tiver relação com os dispositivos apontados como violados, é inafastável a
incidência da Súmula n. 284/STF, por deficiência de fundamentação recursal .
7. Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1358635/ES, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 17/09/2015, DJe
24/09/2015)

Por outro lado, inviável o recurso especial por eventual violação ao artigo 493 do Código de Processo Civil, dado que o acórdão
hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à luz de tal dispositivos legal. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do
prequestionamento, a atrair ao caso a incidência do óbice consubstanciado na Súmula nº 211/STJ.

"Inadmissivel recurso especial quanto a questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo
Tribunal a quo."
Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026088-70.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.026088-9/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP319719 CAIO DANTE NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIANA DO AMARAL ROCHA
ADVOGADO : SP250916 FERNANDO DO AMARAL RISSI
No. ORIG. : 00184756420148260664 4 Vr VOTUPORANGA/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 1.022, I e II, do Código de Processo Civil (art. 535, do CPC/73),
dado que o acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e
suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art.
535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes"
(STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o
acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas
não significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas
partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No mais, tampouco a presente impugnação pode ser admitida, pois se pretende, por meio do recurso especial, revolver questão afeta ao
acerto ou equívoco na análise da prova produzida pela parte postulante do benefício acerca do cumprimento ou não do período de
carência exigido, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº
7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO
CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.
REQUISITOS. SÚMULA 7/STJ.
1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.
2. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão inapreciada pelo Tribunal de origem, a despeito da oposição de Embargos
Declaratórios. Incidência da Súmula 211/STJ.
3. Não há contradição em afastar a alegada violação do art. 535 do CPC e, ao mesmo tempo, não conhecer do mérito da
demanda por ausência de prequestionamento, desde que o acórdão recorrido esteja adequadamente fundamentado.
4.Rever o posicionamento do Tribunal de origem, no ponto em que entendeu que o autor não comprovou os requisitos para a
concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, em especial a carência mínima exigida, demandaria o reexame fático-
probatório, o que é inadmissível nesta instância especial, em razão do óbice contido na Súmula 7/STJ.
5. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1517540/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/06/2015, DJe 05/08/2015)
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, § 2º, DA LEI 8.213/99. ANÁLISE DE DOENÇA
PREEXISTENTE OU NÃO À FILIAÇÃO AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. REEXAME DO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.
1. A recorrente limitou-se a alegar, genericamente, ofensa ao art.
535 do CPC, sem explicitar os pontos em que teria sido contraditório, obscuro ou omisso o acórdão recorrido. Incidência da
Súmula 284/STF.
2. Aferir a veracidade das alegadas falsificações alegadas de documentos pelo INSS bem como a inexistência dos exames
mencionados pelo perito demandam o reexame das provas dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ.
3. Para a obtenção da aposentadoria por invalidez, deve o beneficiário comprovar os seguintes requisitos: qualidade de
segurado, cumprimento da carência, quando for o caso, e moléstia incapacitante de cunho laboral. Verifica-se dos autos que a
questão foi devidamente apreciada pelo Tribunal de origem, o qual entendeu que a autora, por ocasião do requerimento do
benefício, não fazia jus à concessão da aposentadoria por invalidez por ter perdido a qualidade de segurada.
4. O entendimento proferido pela Corte de origem coincide com o deste Superior Tribunal, no sentido de que a incapacidade após
a perda da qualidade de segurado, ainda que decorrente de doença pré-existente, impede a concessão do benefício. Precedentes.
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Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 825.402/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2016, DJe
30/08/2016)
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DOS
BENEFÍCIOS NÃO PREENCHIDOS. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE TOTAL OU PARCIAL,
PERMANENTE OU TEMPORÁRIA. REEXAME DE CONTEÚDO FÁTICO-PROBATÓRIO. PRECEDENTES: AGRG NO
ARESP. 847.767/SP, REL. MIN. HUMBERTO MARTINS, DJE 11.3.2016;
AGRG NO ARESP 545.513/SP, REL. MIN. MARGA TESSLER, DJE 8.6.2015;
AGRG NO ARESP. 584.409/SP, REL. MIN. ASSUSETE MAGALHÃES, DJE 11.12.2014. AGRAVO DO PARTICULAR AO QUAL
SE NEGA PROVIMENTO.
1. O auxílio-doença é concedido, nos termos do art. 59 da Lei 8.213/1991, ao segurado, que após cumprida a carência, seja
considerado incapaz temporariamente para o trabalho. 2. Da mesma forma, para que seja concedida a aposentadoria por
invalidez, necessário que o segurado, após cumprida a carência, seja considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de
reabilitação em atividade que lhe garanta subsistência, nos termos do art. 42 da Lei 8.214/1991.
3. As instâncias ordinárias, com base no conjunto fático-probatório dos autos, concluíram que não ficou comprovada nos autos a
incapacidade total permanente ou temporária do ora recorrente para a concessão da aposentadoria por invalidez ou do auxílio-
doença, respectivamente.
4. Entendimento diverso, conforme pretendido, implicaria o reexame do contexto fático-probatório do autos, circunstância que
redundaria na formação de novo juízo acerca dos fatos e provas, e não de valoração dos critérios jurídicos concernentes à
utilização da prova e à formação da convicção, o que impede o seguimento do Recurso Especial.
5. Agravo Interno do Particular ao qual se nega provimento.
(AgInt no AREsp 654.180/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/02/2018,
DJe 05/03/2018)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009287-16.2015.4.03.6119/SP

2015.61.19.009287-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : TATIANA PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro(a)
No. ORIG. : 00092871620154036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade
do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias
ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de
incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das
demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de
patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão
ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7/STJ. IMPEDIMENTO DE ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
I - A Corte de origem analisou a controvérsia dos autos levando em consideração os fatos e provas que envolvem a matéria.
Assim, para se chegar à conclusão diversa seria necessário o reexame fático-probatório, o que é vedado pelo enunciado n. 7 da
Súmula do STJ.
II - Ressalte-se ainda que a incidência do enunciado n. 7 quanto à interposição pela alínea a impede o conhecimento da
divergência jurisprudencial, diante da patente impossibilidade de similitude fática entre acórdãos. Nesse sentido: AgInt no AREsp
1044194/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe 27/10/2017.
III - Esta Corte somente pode conhecer da matéria objeto de julgamento no Tribunal de origem. Ausente o prequestionamento da
matéria alegadamente violada, não é possível o conhecimento do recurso especial. Nesse sentido, o enunciado n. 211 da Súmula
do STJ ("Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo Tribunal a quo) e, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do STF.
IV - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1207597/GO, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe
15/05/2018)
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL
CONCLUSIVO PELA CAPACIDADE DO SEGURADO. O BENEFÍCIO EXIGE A COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE
TOTAL DEFINITIVA DO SEGURADO, O QUE NÃO FICOU COMPROVADO NA HIPÓTESE DOS AUTOS. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA NÃO PREENCHIDOS.
BENEFÍCIO INDEVIDO. RECURSO ESPECIAL DO SEGURADO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A aposentadoria por invalidez é concedida, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/1991, ao Segurado que seja considerado
incapaz ou insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade laboral que garanta sua subsistência.
2. Verifica-se que a alegação de que a aposentadoria por invalidez pode ser concedida com base na análise dos aspectos
profissional, socioeconômico e cultural do segurado e não apenas na incapacidade em si, não foi analisada pelo Tribunal a quo,
nem mesmo foram opostos Embargos de Declaração para que a Corte de origem se pronunciasse sobre o tema. Carece,
portanto, de prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais.
Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.
3. O Tribunal de origem, com base na prova pericial produzida em juízo, julgou improcedente o pedido de concessão do
benefício, com base no laudo pericial produzido em juízo, que concluiu que a Segurada possui capacidade laboral, uma vez que
as patologias que apresenta não têm repercussões clínicas capazes de gerar incapacidade laboral total e permanente, não
preenchendo, assim, os requisitos legais para a concessão do benefício.
4. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria necessariamente a incursão no acervo fático-probatório dos
autos, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso
Especial.
5. Recurso Especial do Segurado a que se nega provimento.
(REsp 1447746/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/03/2018, DJe
10/04/2018)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS. CONCESSÃO. REVISÃO.
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MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de
trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito
de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo
único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art.
105 da Constituição Federal. 2. A via estreita do Recurso Especial exige a demonstração inequívoca da ofensa ao dispositivo
inquinado como violado, bem como a sua particularização, a fim de possibilitar o seu exame em conjunto com o decidido nos
autos, sendo certo que a falta de indicação dos dispositivos infraconstitucionais tidos como violados caracteriza deficiência de
fundamentação, em conformidade com o Enunciado Sumular 284 do STF.
3. A aposentadoria por invalidez é beneficio de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo de
auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições
e a incapacidade.
4. A instância de origem decidiu a questão com fundamento no suporte fático-probatório dos autos, cujo reexame é inviável no
Superior Tribunal de Justiça, ante o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso
Especial".
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1721202/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 22/05/2018)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA.
1. Cabe ao julgador, responsável pela condução do processo, uma vez especificadas as provas que as partes pretendem produzir,
definir quais são necessárias para a formação do seu convencimento, podendo, pois, indeferir as que considerar inúteis ou
protelatórias. Assim, não há cerceamento de defesa quando, em decisão adequadamente fundamentada, o juiz indefere produção
de prova, seja ela testemunhal, pericial ou documental.
2. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, a respeito do alegado cerceamento de defesa, bem como do
preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por invalidez, demandaria reexame do acervo fático-probatório
constante dos autos, o que é vedado em recurso especial, conforme o óbice da Súmula 7/STJ.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 444.124/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe
28/03/2016)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014722-97.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.014722-6/SP
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APELANTE : MARIA ITALIA RIBEIRO SILVA
ADVOGADO : SP246103 FABIANO SILVEIRA MACHADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA ITALIA RIBEIRO SILVA
ADVOGADO : SP246103 FABIANO SILVEIRA MACHADO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00053-2 1 Vr PEDREGULHO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora para impugnar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

D E C I D O.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso não merece admissão.

Neste caso, o acórdão recorrido assim decidiu:
" (...)Mantenho o termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez na forma da sentença, ou seja, a contar da data da
citação (14.04.2014 - fl. 36), ocasião em que o réu tomou ciência da pretensão da autora, devendo ser compensadas as parcelas
pagas a título de antecipação de tutela, quando da liquidação da sentença. Observo que, não obstante o perito tenha afirmado
que as patologias tiveram início há aproximadamente oito anos, tendo em vista que se tratam de doenças de instalação insidiosa,
não há como se fixar a data de início da incapacidade laboral e considerando-se, ainda, o transcurso de tempo entre o
ajuizamento da ação em 26.03.2014 e o requerimento administrativo datado de 30.06.2008, referido na inicial.(...)"

Verifica-se que a parte autora pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco quanto a fixação do termo
inicial do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula
nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS. CONCESSÃO. REVISÃO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de
trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito
de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo
único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art.
105 da Constituição Federal. 2. A via estreita do Recurso Especial exige a demonstração inequívoca da ofensa ao dispositivo
inquinado como violado, bem como a sua particularização, a fim de possibilitar o seu exame em conjunto com o decidido nos
autos, sendo certo que a falta de indicação dos dispositivos infraconstitucionais tidos como violados caracteriza deficiência de
fundamentação, em conformidade com o Enunciado Sumular 284 do STF.
3. A aposentadoria por invalidez é beneficio de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo de
auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições
e a incapacidade.
4. A instância de origem decidiu a questão com fundamento no suporte fático-probatório dos autos, cujo reexame é inviável no
Superior Tribunal de Justiça, ante o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso
Especial".
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1721202/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 22/05/2018)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
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9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o especial.

Int.
São Paulo, 16 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032825-55.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.032825-7/SP

APELANTE : JOSE CARLOS BARBOSA
ADVOGADO : SP225284 FRANCO RODRIGO NICACIO

: SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 13.00.00009-3 1 Vr SALTO/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade
do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias
ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de
incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das
demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de
patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão
ou agravamento da doença havida como incapacitante.

Cumpre ressaltar, outrossim, também não caber o recurso em tela para revolver a análise da alegação de cerceamento de defesa.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7/STJ. IMPEDIMENTO DE ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
I - A Corte de origem analisou a controvérsia dos autos levando em consideração os fatos e provas que envolvem a matéria.
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Assim, para se chegar à conclusão diversa seria necessário o reexame fático-probatório, o que é vedado pelo enunciado n. 7 da
Súmula do STJ.
II - Ressalte-se ainda que a incidência do enunciado n. 7 quanto à interposição pela alínea a impede o conhecimento da
divergência jurisprudencial, diante da patente impossibilidade de similitude fática entre acórdãos. Nesse sentido: AgInt no AREsp
1044194/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe 27/10/2017.
III - Esta Corte somente pode conhecer da matéria objeto de julgamento no Tribunal de origem. Ausente o prequestionamento da
matéria alegadamente violada, não é possível o conhecimento do recurso especial. Nesse sentido, o enunciado n. 211 da Súmula
do STJ ("Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo Tribunal a quo) e, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do STF.
IV - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1207597/GO, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe
15/05/2018)
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL
CONCLUSIVO PELA CAPACIDADE DO SEGURADO. O BENEFÍCIO EXIGE A COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE
TOTAL DEFINITIVA DO SEGURADO, O QUE NÃO FICOU COMPROVADO NA HIPÓTESE DOS AUTOS. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA NÃO PREENCHIDOS.
BENEFÍCIO INDEVIDO. RECURSO ESPECIAL DO SEGURADO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A aposentadoria por invalidez é concedida, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/1991, ao Segurado que seja considerado
incapaz ou insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade laboral que garanta sua subsistência.
2. Verifica-se que a alegação de que a aposentadoria por invalidez pode ser concedida com base na análise dos aspectos
profissional, socioeconômico e cultural do segurado e não apenas na incapacidade em si, não foi analisada pelo Tribunal a quo,
nem mesmo foram opostos Embargos de Declaração para que a Corte de origem se pronunciasse sobre o tema. Carece,
portanto, de prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais.
Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.
3. O Tribunal de origem, com base na prova pericial produzida em juízo, julgou improcedente o pedido de concessão do
benefício, com base no laudo pericial produzido em juízo, que concluiu que a Segurada possui capacidade laboral, uma vez que
as patologias que apresenta não têm repercussões clínicas capazes de gerar incapacidade laboral total e permanente, não
preenchendo, assim, os requisitos legais para a concessão do benefício.
4. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria necessariamente a incursão no acervo fático-probatório dos
autos, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso
Especial.
5. Recurso Especial do Segurado a que se nega provimento.
(REsp 1447746/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/03/2018, DJe
10/04/2018)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS. CONCESSÃO. REVISÃO.
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de
trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito
de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo
único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art.
105 da Constituição Federal. 2. A via estreita do Recurso Especial exige a demonstração inequívoca da ofensa ao dispositivo
inquinado como violado, bem como a sua particularização, a fim de possibilitar o seu exame em conjunto com o decidido nos
autos, sendo certo que a falta de indicação dos dispositivos infraconstitucionais tidos como violados caracteriza deficiência de
fundamentação, em conformidade com o Enunciado Sumular 284 do STF.
3. A aposentadoria por invalidez é beneficio de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo de
auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições
e a incapacidade.
4. A instância de origem decidiu a questão com fundamento no suporte fático-probatório dos autos, cujo reexame é inviável no
Superior Tribunal de Justiça, ante o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso
Especial".
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1721202/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 22/05/2018)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA.
1. Cabe ao julgador, responsável pela condução do processo, uma vez especificadas as provas que as partes pretendem produzir,
definir quais são necessárias para a formação do seu convencimento, podendo, pois, indeferir as que considerar inúteis ou
protelatórias. Assim, não há cerceamento de defesa quando, em decisão adequadamente fundamentada, o juiz indefere produção
de prova, seja ela testemunhal, pericial ou documental.
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2. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, a respeito do alegado cerceamento de defesa, bem como do
preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por invalidez, demandaria reexame do acervo fático-probatório
constante dos autos, o que é vedado em recurso especial, conforme o óbice da Súmula 7/STJ.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 444.124/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe
28/03/2016)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017338-21.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.017338-0/SP

APELANTE : ANTONIA DANTAS GONCALVES
ADVOGADO : SP149014 EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00074-5 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
Decido.
O recurso não pode ser admitido.
O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem veicular
ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse mero
recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não
atendeu aos requisitos de admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem
admitido o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os
dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em
que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples
menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ
03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso
especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u.,
DJ 31.03.2003 - g.n.).
Imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre
nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a
examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004230-19.2015.4.03.6183/SP
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2015.61.83.004230-5/SP

APELANTE : ADINA TAVARES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP108231 NERIAS BARROS CORREA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00042301920154036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivos constitucionais, se
dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo
do extraordinário.
Nesse sentido:
"Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo decadencial. Ofensa
reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em recurso extraordinário, o reexame da
legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental
não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO CPC. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional. Ofensa
indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido, do
ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE
554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).
Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão pela legislação ordinária,
o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036895-18.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.036895-4/SP

APELANTE : ELAINE IMACULADA RIBEIRO DOS SANTOS LIMA
ADVOGADO : SP124741 MÁRCIA DE OLIVEIRA MARTINS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00035404520138260505 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade
do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias
ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de
incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das
demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de
patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão
ou agravamento da doença havida como incapacitante.
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A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PRÉ-EXISTENTE RECONHECIDA PELO TRIBUNAL DE
ORIGEM. SÚMULA 7/STJ. INCIDÊNCIA.
1. O Tribunal de origem, com fundamento nos elementos de convicção colacionados ao feito, considerou que a segurada já se
encontrava incapacitada desde 31/5/2002, filiando-se ao RGPS em 18/6/2002, ou seja, após a incapacidade, situação que obsta a
concessão do benefício, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n. 8.213/1991.
2. Diante disso, para infirmar o acórdão recorrido, necessário seria o revolvimento do material fático-probatório, o que é
obstado pelo teor da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." 3. Agravo interno a
que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1439356/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe 25/10/2017)
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. COMPROVAÇÃO. SÚMULA
7/STJ.
1. Discute-se a existência do direito à aposentadoria por invalidez, em hipótese na qual o Tribunal a quo concluiu que a
incapacidade era pré-existente ao ingresso da agravante no Regime Geral de Previdência.
2. Após detido exame das provas trazidas aos autos, o órgão julgador atestou que a agravante estava acometida de
incapacidade para o trabalho quando se filiou e iniciou o recolhimento das contribuições previdenciárias.
3. Por sua vez, o acolhimento da pretensão recursal pressupõe a análise da procedência da afirmação de que a hipótese é de
doença preexistente que se agravou, e não de incapacidade preexistente, o que demanda revolvimento fático-probatório. Incide,
portanto, o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
4. Agravo Regimental não provido.
(AgRg no REsp 1476688/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/10/2014, DJe 28/11/2014)
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, a análise da preexistência
ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de
que o agravante é portador implica, necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias
ordinárias, providência esta vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não
provido"
(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 04/12/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 57989/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0043450-13.2001.4.03.9999/SP

2001.03.99.043450-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO
APELADO(A) : TAKATA PETRI S/A
ADVOGADO : SP118617 CLAUDIR FONTANA
SUCEDIDO(A) : PETRI S/A
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP
No. ORIG. : 98.00.00227-7 A Vr JUNDIAI/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto por Takata do Brasil, com fundamento no art. 105, III, "a" da Constituição Federal, em face
de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal.

O acórdão recorrido foi lavrado com a seguinte ementa:

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. BASE DE CÁLCULO DO FGTS. VALORES PAGOS AOS TRABALHADORES A TÍTULO
DE ASSISTÊNCIA MÉDICA (NÃO INCIDÊNCIA) E SEGURO DE VIDA (INCIDÊNCIA). NATUREZA. ROL TAXATIVO DO § 9º
DO ARTIGO 28 DA LEI 8.212/91. ARTIGO 15, § 6º, DA LEI 8.036/90. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA.
1. Em face do disposto no artigo 14 da Lei n. 13.105/2015, aplica-se a esse processo o CPC/73.
2. O benefício concedido pelo empregador a título de assistência-médica não configura base de cálculo de contribuição ao FGTS,
pois não é pago em função do trabalho desenvolvido pelo empregado e, por isso, não possui natureza remuneratória/ salarial.
Precedentes do STJ.
3. Nos termos do artigo 15, § 6º, da Lei 8.036/90, apenas as parcelas expressamente elencadas no artigo 28, § 9º, da Lei
8.212/91, estão excluídas da base de cálculo da contribuição ao FGTS.
4. Trata-se de rol taxativo, do qual não consta o seguro de vida. Em face da ausência de disposição legal expressa a respeito,
deve incidir o FGTS sobre essa verba.
5. A norma que fixa exceção deve ser interpretada restritivamente, a exemplo da lei tributária que estabelece isenções e exclui
do campo de incidência da norma geral a hipótese tratada. Reforma parcial da sentença.
6. É possível o prosseguimento da execução fiscal com a retificação da CDA, pois o título executivo não está desprovido de
liquidez. Hipótese de mero excesso de execução, em que é possível refazer o cálculo, excluindo-se os valores excedentes, devendo
a execução prosseguir pelo saldo efetivamente devido.
7. Parcialmente vencidas ambas as partes, é de se reconhecer a existência de sucumbência recíproca. Sem condenação em
honorários advocatícios.
8. Apelação da CEF parcialmente provida, para determinar a incidência do FGTS sobre o seguro de vida.

Opostos Embargos de Declaração, os mesmos foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional a Recorrente alega, em síntese, violação aos arts. 457 e 458 da CLT, ao art. 15 da Lei n.º 8.036/90 e à IN 2
- SEFIT do Ministério do Trabalho, por entender indevido o recolhimento de contribuição ao FGTS sobre os valores pagos a título de
seguro de vida.

Não foram apresentadas contrarrazões, apesar da intimação para tanto.

É o relatório.

DECIDO.

O presente recurso não deve ser admitido.

O Superior Tribunal de Justiça firmou sua jurisprudência no sentido de que o FGTS, por não ter natureza de imposto ou de contribuição
previdenciária, não tem a sua base de cálculo atrelada à natureza jurídica da verba paga ao trabalhador, sendo devida a sua
incidência sobre todas as parcelas que não se enquadrem no art. 15, § 6.º, da Lei 8.036/90. Confira-se:
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE
SEGURANÇA. ACÓRDÃO RECORRIDO. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO CPC/2015. INEXISTÊNCIA. FGTS. INCIDÊNCIA
SOBRE AS PARCELAS RELATIVAS ÀS FÉRIAS GOZADAS, ÀS HORAS EXTRAS E SEU ADICIONAL E AO SALÁRIO-
MATERNIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão monocrática, publicada 20/09/2017, que julgara recurso interposto contra decisum
publicado na vigência do CPC/2015.
II. Não há falar, na hipótese, em violação ao art. 1.022 do CPC/2015, porquanto a prestação jurisdicional foi dada na medida da
pretensão deduzida, de vez que os votos condutores do acórdão recorrido e do acórdão proferido em sede de Embargos de
Declaração apreciaram fundamentadamente, de modo coerente e completo, as questões necessárias à solução da controvérsia,
dando-lhes, contudo, solução jurídica diversa da pretendida.
III. O Tribunal de origem, em autos de Mandado de Segurança, manteve a sentença que denegara a ordem, ao fundamento de
que integram a base de cálculo da contribuição ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS os valores pagos aos
empregados a título de horas extras e seu adicional, férias gozadas e salário-maternidade.
IV. Na esteira da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o FGTS, por não ter natureza de imposto ou de
contribuição previdenciária, não tem a sua base de cálculo atrelada à natureza jurídica da verba paga ao trabalhador, sendo
devida a sua incidência sobre todas as parcelas que não se enquadrem no art. 15, § 6º, da Lei 8.036/90, dentre as quais as
discutidas no presente mandamus, quais sejam, as férias gozadas, as horas extras e seu adicional, assim como o salário-
maternidade. Nesse sentido: STJ, AgInt no REsp 1.643.593/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA,
DJe de 16/05/2017; REsp 1.651.363/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 24/04/2017; AgRg no
REsp 1.572.239/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 18/04/2016; AgRg no REsp
1.499.609/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 10/06/2015; AgRg no REsp 1.472.734/AL, Rel.
Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 19/05/2015; REsp 1.486.093/PE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, DJe de 21/05/2015.
V. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1155120/SP, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/04/2018, DJe
12/04/2018)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA.
CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE: AVISO PRÉVIO INDENIZADO; PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE
ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA; FERIAS GOZADAS; TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO-
MATERNIDADE; HORAS EXTRAS; ADICIONAL NOTURNO; ADICIONAL DE PERICULOSIDADE; INSALUBRIDADE;
TRANSFERÊNCIA E DEMAIS VERBAS.
PRECEDENTES.
1. Não há omissão quando a decisão mesmo sem ter examinado individualmente cada um dos argumentos suscitados,
manifestou-se, de maneira clara e fundamentada, acerca de todas as questões relevantes para a solução da controvérsia, apenas
não adotando a tese defendida pelo recorrente.
2. O FGTS é um direito autônomo dos trabalhadores, de índole social e trabalhista, não possuindo caráter de imposto nem de
contribuição previdenciária. Assim, não é possível a sua equiparação com a sistemática utilizada para fins de incidência de
contribuição previdenciária e imposto de renda, de modo que é irrelevante a natureza da verba trabalhista (remuneratória ou
indenizatória/compensatória) para fins de incidência do FGTS. Precedente: AgInt no REsp 1.484.939/PE, Rel. Min. Gurgel
de Faria, Primeira Turma, DJe 13/12/2017.
3. Esta Corte de Justiça possui o entendimento firmado de que somente as verbas expressamente referidas no art. 28, § 9º, da
Lei n. 8.212/1991 estão excluídas da base de cálculo da contribuição para o FGTS, nos termos do art. 15, caput e § 6º, da Lei
n. 8.036/1990.
4. Dessa forma, não havendo nenhuma previsão legal expressa que exclua as verbas relativas a férias gozadas, terço
constitucional de férias, aviso prévio indenizado, 15 primeiros dias de auxílio doença/acidente,salário-maternidade, adicional de
horas extras, adicional de insalubridade, adicional de periculosidade, adicional de transferência, adicional noturno e respectivos
reflexos, atestados médicos, ajuda de custo, bônus e prêmios pagos, não há como afastá-las da base de cálculo das Contribuições
ao FGTS.
Precedentes: AgRg no REsp 1.572.239/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 18/4/2016; AgRg no REsp
1.551.306/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 10/11/2015; (REsp 1.643.660/RS, Rel. Min. Og Fernandes,
Segunda Turma, DJe 19/12/2017; AgInt no AgInt no REsp 1.476.201/SC, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe
20/09/2016.
5. Agravo interno não provido.
(STJ, AgInt no REsp n.º 1.604.307/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/03/2018, DJe
10/04/2018)(Grifei).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE
2015. APLICABILIDADE. FGTS. BASE DE CÁLCULO. VALORES PAGOS A TÍTULO DE: FÉRIAS GOZADAS; TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; QUINZE PRIMEIROS DIAS DE AUXÍLIOS
DOENÇA E ACIDENTE; SALÁRIO-MATERNIDADE; ADICIONAIS DE HORAS EXTRAS, INSALUBRIDADE,
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PERICULOSIDADE E NOTURNO. INCIDÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 568/STJ. ARGUMENTOS INSUFICIENTES
PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão
realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela
data da publicação do provimento jurisdicional impugnado. Assim
sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II - Acerca da contribuição para o FGTS, esta Corte adota o
entendimento segundo o qual é incabível a sua equiparação à
sistemática utilizada para efeito de incidência das contribuições
previdenciárias e do Imposto sobre a Renda, porquanto irrelevante a
natureza da verba trabalhista, se remuneratória ou indenizatória.
III - De acordo com o disposto no art. 15, caput e § 6º, da Lei n.
8.036/90, apenas as parcelas taxativamente arrolados no art. 28, §
9º, da Lei n. 8.212/91, estão excluídas da base de cálculo da
contribuição para o FGTS. Tendo em vista que o legislador não
excluiu da base de cálculo as parcelas relativas aos valores pagos a
título de férias gozadas, terço constitucional de férias, aviso
prévio indenizado, quinze primeiros dias de auxílio doença/acidente,
salário-maternidade, adicional de horas extras, adicional de
insalubridade, adicional de periculosidade, adicional noturno,
impõe-se reconhecer a validade da incidência da contribuição em
comento sobre essas verbas.
IV - O relator poderá, monocraticamente, dar ou negar provimento ao
recurso quando houver entendimento dominante acerca do tema, a teor
da Súmula n. 568/STJ.
V - Os Agravantes não apresentam, no agravo, argumentos suficientes
para desconstituir a decisão recorrida.
VI - Agravo Interno improvido.
(STJ, AgInt no REsp 1643593, Rel. Min. REGINA HELENA COSTA, Primeira Turma, DJe 16/05/2017) (Grifei).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. FGTS.
OFENSA AO ARTIGO 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. FGTS. BASE DE CÁLCULO.
INCIDÊNCIA SOBRE AUXÍLIO ACIDENTE/DOENÇA, AVISO PRÉVIO INDENIZADO, FÉRIAS GOZADAS E O RESPECTIVO
TERÇO CONSTITUCIONAL, HORAS EXTRAS, SALÁRIO MATERNIDADE E ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE,
INSALUBRIDADE E NOTURNO. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535 do CPC.
2. O FGTS é um direito autônomo dos trabalhadores urbanos e rurais de índole social e trabalhista, não possuindo caráter
de imposto e nem de contribuição previdenciária. Assim, não é possível a sua equiparação com a sistemática utilizada para
fins de incidência de contribuição previdenciária e imposto de renda, de modo que é irrelevante a natureza da verba
trabalhista (remuneratória ou indenizatória/compensatória) para fins de incidência do FGTS.
3. A importância paga pelo empregador durante os primeiros quinze dias que antecedem o afastamento por motivo de doença,
incidem na base de cálculo do FGTS por decorrência da previsão no artigo 15, § 5º, da Lei 8.036 e artigo 28, II do Decreto
99.684.
4. Pela interpretação sistemática da norma de regência, verifica-se que somente em relação às verbas expressamente
excluídas pela lei é que não haverá a incidência do FGTS. Desse modo, impõe-se a incidência do FGTS sobre o terço
constitucional de férias, aviso prévio indenizado, férias gozadas, salário maternidade, horas extras, adicionais de insalubridade,
periculosidade e noturno.
5. Agravo interno não provido.
(STJ, AgInt no REsp n.º 1.678.937/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em
20/02/2018, DJe 26/02/2018)(Grifei).

Verifica-se, assim, que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com a jurisprudência do STJ.

Ante o exposto, não admito o Recurso Especial.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008283-78.2004.4.03.6102/SP

2004.61.02.008283-1/SP

APELANTE : VANE COML/ DE AUTOS E PECAS LTDA e outros(as)
: WAGNER ANTONIO PERTICARRARI
: MARIA LUIZA TITOTO PERTICARRARI

ADVOGADO : SP152348 MARCELO STOCCO e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VANE COML/ DE AUTOS E PECAS LTDA e outros(as)

: WAGNER ANTONIO PERTICARRARI
: MARIA LUIZA TITOTO PERTICARRARI

ADVOGADO : SP152348 MARCELO STOCCO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00082837820044036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto em face de decisão monocrática.
Decido.
O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto em face de "causas
decididas, em única ou última instância (...)".
Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática.
Nos termos do art. 1.021 do CPC é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada
a instância ordinária, o recurso especial não pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.
Nesse sentido é a orientação firmada na Súmula 281 do E. Supremo Tribunal Federal - aplicável analogicamente aos recursos especiais -,
que possui o seguinte teor:
"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".
Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.
Int.
São Paulo, 16 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026027-24.2006.4.03.6100/SP
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2006.61.00.026027-0/SP

APELANTE : M DIAS BRANCO S/A IND/ E COM/ DE ALIMENTOS
ADVOGADO : SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER
SUCEDIDO(A) : ADRIA ALIMENTOS DO BRASIL LTDA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal, em sede de juízo de retratação.

Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, cabe pontuar que a legislação processual impõe ao vice-presidente do tribunal de origem "negar seguimento" a recurso
extraordinário que discuta questão constitucional já solucionada pelo Supremo Tribunal Federal em sede de repercussão geral.

Ressalte-se que tal análise dá-se com a publicação do acórdão paradigma, conforme precedentes que trago à colação, emanados pela
Corte Constitucional: "A existência de decisão de mérito julgada sob a sistemática da repercussão geral autoriza o julgamento
imediato de causas que versarem sobre o mesmo tema, independente do trânsito em julgado do paradigma." (STF, ARE 977.190
AgR/MG, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgamento: 09/11/2016); e "A existência de precedente firmado pelo
Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre a mesma matéria, independentemente da
publicação ou do trânsito em julgado do paradigma" (STF, RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda
Turma, julgamento: 21/8/2017).

Postas as premissas processuais, o presente recurso extraordinário não merece seguimento nesse ponto. Vejamos:

O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 574.706/PR - tema 69, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, fixou a
seguinte tese pela sistemática da repercussão geral:

"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"
(Acórdão publicado no DJE 02/10/2017, DJE nº 223, divulgado em 29/09/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.340, Relator Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 06/09/2017, DJe-209 DIVULG 14/09/2017,
PUBLIC 15/09/2017; RE 922.623, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 28/08/2017, DJe-195 DIVULG
30/08/2017, PUBLIC 31/08/2017; ARE 1.054.230, Relator Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, DJe-142 DIVULG
28/06/2017, PUBLIC 29/06/2017.

Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).

Dessa forma, a pretensão da recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015, cuja sistemática impõe a negativa de seguimento aos recursos
excepcionais assim que publicado o acórdão paradigma.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 11 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026027-24.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.026027-0/SP

APELANTE : M DIAS BRANCO S/A IND/ E COM/ DE ALIMENTOS
ADVOGADO : SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER
SUCEDIDO(A) : ADRIA ALIMENTOS DO BRASIL LTDA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela UNIÃO, com fundamento no artigo 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de v.
acórdão de órgão fracionário desta Corte.

Alega a recorrente que o v. acórdão violou os artigos 489, §1º, IV a VI, 525, §13, 926, 927, §3º, 1.022 e 1.040 do Código de
Processo Civil, 27 da Lei n.º 9.868/99 e 26 da Lei n.º 11.457/07.

É o relatório. Decido.

Tendo em vista que o acórdão impugnado deixou de se manifestar acerca de questão suscitada nos embargos, relativa aos limites da
compensação nos termos do art. 26 da Lei n.º 11.457/07, entendo possível o reconhecimento de negativa de vigência ao disposto no
artigo 1.022 do Código de Processo Civil.

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão objeto de exame pelo Superior Tribunal de Justiça, uma vez que são aplicáveis
ao caso as Súmulas n.º 292 e n.º 528 do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008737-68.2007.4.03.6000/MS

2007.60.00.008737-8/MS

APELANTE : CRHISTINNE CAVALHEIRO MAYMONE GONCALVES e outro(a)
: ALBERTO PIRES GONCALVES

ADVOGADO : MS004869 JULIO CESAR SOUZA RODRIGUES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS007889A MARIA SILVIA CELESTINO

: MS008962 PAULA COELHO BARBOSA TENUTA
No. ORIG. : 00087376820074036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DECISÃO
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Cuida-se de recurso especial interposto por Crhistinne Cavalheiro Maymone Gonçalves e outro contra acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se violação ao artigo 1.022, inciso II do Código de Processo Civil; artigos 206, § 5º, inciso I e 2.028 do Código Civil; artigo 12,
caput, da Lei nº 4.591/64 e à Lei nº 10.150/00, sustentando-se, em síntese, a prescrição da pretensão da recorrida.

Inicialmente, incabível o recurso por eventual violação ao artigo 1.022, inciso II do Código de Processo Civil (artigo 535 do CPC/1973),
porquanto o acórdão recorrido enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e
suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que não prospera o recurso por violação do art.
535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes (STJ,
RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013).

Ademais, inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato de as
teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar
sobre todos os argumentos suscitados pelas partes (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes,
j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Quanto à violação à Lei nº 10.150/00, o recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a
parte indique o seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente limitou-se a
defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os dispositivos de lei federal que teriam
sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo
Superior Tribunal de Justiça não tem admitido o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos
quais se consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que
se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei
federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux,
j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a deficiência das
razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j.
11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 - g.n.).

Imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre
nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a
examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.

Também não cabe o recurso com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que é "inadmissível o recurso
especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-
jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado
de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem
o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do
TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves,
DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     55/710



1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)
Ainda assim, sustenta a recorrente que o prazo para a cobrança das taxas condominiais de 01/98 a 09/99 é quinquenal, de modo que a
pretensão da recorrida estava prescrita quando do ajuizamento da ação em 19/09/2007.

Contudo, a decisão atacada consignou que se trata de direito de regresso da recorrida, de modo que não foi impugnado, de forma clara e
fundamentada, o fundamento central do acórdão.

Limitou-se a parte recorrente, em seu recurso excepcional, a alinhar as razões de mérito pelas quais entende deva seu recurso ser
modificado.

Tal vício na construção do especial impede seja-lhe conferido trânsito, a teor do entendimento consolidado nas Súmulas 283 e 284,
ambas do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009407-97.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.009407-5/SP

APELANTE : KATO ESTAMPARIA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP154605 LAÉRCIO JOSÉ DE CASTRO JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal, em sede de juízo de retratação.

Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

É o relatório. Decido.
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Inicialmente, cabe pontuar que a legislação processual impõe ao vice-presidente do tribunal de origem "negar seguimento" a recurso
extraordinário que discuta questão constitucional já solucionada pelo Supremo Tribunal Federal em sede de repercussão geral.

Ressalte-se que tal análise dá-se com a publicação do acórdão paradigma, conforme precedentes que trago à colação, emanados pela
Corte Constitucional: "A existência de decisão de mérito julgada sob a sistemática da repercussão geral autoriza o julgamento
imediato de causas que versarem sobre o mesmo tema, independente do trânsito em julgado do paradigma." (STF, ARE 977.190
AgR/MG, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgamento: 09/11/2016); e "A existência de precedente firmado pelo
Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre a mesma matéria, independentemente da
publicação ou do trânsito em julgado do paradigma" (STF, RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda
Turma, julgamento: 21/8/2017).

Postas as premissas processuais, o presente recurso extraordinário não merece seguimento nesse ponto. Vejamos:

O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 574.706/PR - tema 69, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, fixou a
seguinte tese pela sistemática da repercussão geral:

"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"
(Acórdão publicado no DJE 02/10/2017, DJE nº 223, divulgado em 29/09/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.340, Relator Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 06/09/2017, DJe-209 DIVULG 14/09/2017,
PUBLIC 15/09/2017; RE 922.623, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 28/08/2017, DJe-195 DIVULG
30/08/2017, PUBLIC 31/08/2017; ARE 1.054.230, Relator Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, DJe-142 DIVULG
28/06/2017, PUBLIC 29/06/2017.

Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).

Dessa forma, a pretensão da recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015, cuja sistemática impõe a negativa de seguimento aos recursos
excepcionais assim que publicado o acórdão paradigma.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 11 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009407-97.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.009407-5/SP

APELANTE : KATO ESTAMPARIA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP154605 LAÉRCIO JOSÉ DE CASTRO JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela UNIÃO, com fundamento no art. 105, III, "a", da Constituição Federal, em face de acórdão
proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal, em sede de juízo de retratação.

Alega, em síntese, violação aos dispositivos legais envolvendo a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

É o relatório. Decido.
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O recurso não merece admissão.

Inicialmente, incabível o recurso por eventual violação ao artigo 1.022 do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão hostilizado
enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à
pretensão das partes.

Nesse sentido, o "julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha
encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489 do CPC/2015 veio confirmar a
jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões
capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida" (STJ, EDcl no MS 21315/DF, Primeira Seção, DJe 15/6/2016).

No mais, destaca-se que o acórdão hostilizado analisou detidamente as circunstâncias peculiares do caso concreto, cabendo ressaltar que
o entendimento exarado no acórdão - na parte impugnada - encontra-se em conformidade com a jurisprudência do C. Superior Tribunal
de Justiça, conforme precedentes que trago à colação:

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. INCIDÊNCIA DE ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS
68/STJ E 94/STJ. JULGAMENTO DO TEMA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO PELO PRÓPRIO STJ. ADEQUAÇÃO AO DECIDIDO PELO STF.
1. Considerando que o Supremo Tribunal Federal adotou entendimento diverso da jurisprudência firmada por esta Corte
Superior nas Súmulas 68 e 94/STJ e em seu anterior repetitivo (REsp 1.144.469/PR, Rel. p/ Acórdão Ministro Mauro Campbell
Marques, DJe 02/12/2016), de rigor que o juízo de retratação seja feito pelo próprio Superior Tribunal de Justiça.
2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do 574.706-RG/PR (Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 02-10-2017), com
repercussão geral reconhecida, firmou a tese de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS." (Tema 69 da Repercussão Geral). 3. Juízo de retratação exercido nestes autos (artigo 1040, II, do CPC), para negar
provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional.
(STJ, REsp 1100739/DF, Ministro SÉRGIO KUKINA, DJe 08/03/2018)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE
QUALQUER DOS SEUS REQUISITOS PROCEDIMENTAIS. ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS/COFINS. RECENTE
POSICIONAMENTO DO STF EM REPERCUSSÃO GERAL (RE 574.706/PR, REL. MIN. CÁRMEN LÚCIA).
DESNECESSIDADE DE SOBRESTAMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO NA ORIGEM APÓS A
PUBLICAÇÃO DO RECURSO JULGADO SOB O RITO DO 543-B DO CPC/1973 NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL REJEITADOS.
1. Os Embargos de Declaração destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição ou sanar erro material
existente no julgado.
2. Excepcionalmente, o Recurso Aclaratório pode servir para amoldar o julgado à superveniente orientação jurisprudencial do
Pretório Excelso, quando dotada de efeito vinculante, em atenção à instrumentalidade das formas, de modo a garantir a
celeridade, eficácia da prestação jurisdicional e a reverência ao pronunciamento superior, hipótese diversa da apresentada nos
presentes autos.
3. No caso em apreço o aresto embargado solveu, fundamentadamente, toda a controvérsia posta, consignando que o Plenário
do Supremo Tribunal Federal, julgando o RE 574.706/PR, em repercussão geral, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, entendeu que o
valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base de
cálculo do PIS e da COFINS, que são destinadas ao financiamento da seguridade social.
4. Esta egrégia Corte Superior firmou entendimento de ser desnecessário aguardar a publicação do acórdão para que os
Tribunais de origem apliquem a orientação firmada em paradigma julgado sob o rito do art. 543-B do CPC/1973.
5. Não se constatando a presença de quaisquer dos vícios elencados na lei processual; a discordância da parte quanto ao
conteúdo da decisão não autoriza o pedido de declaração, que tem pressupostos específicos, que não podem ser ampliados.
6. Embargos de Declaração da Fazenda Nacional rejeitados.
(STJ, EDcl no AgInt no AREsp 826491/SC, Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, DJe 09/03/2018)

Ressalte-se que essa questão, exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS, está, também, em consonância com o
entendimento fixado pelo E. STF, com repercussão geral, quando do julgamento do RE 574.706 - tema 69.

Por tal razão deve incidir, na espécie, o óbice retratado na Súmula 83/STJ, segundo a qual "Não se conhece do Recurso Especial pela
divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 11 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
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Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006303-84.2009.4.03.6114/SP

2009.61.14.006303-5/SP

APELANTE : GRUPO SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMESTICOS LTDA
ADVOGADO : SP231657 MÔNICA PEREIRA COELHO DE VASCONCELLOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00063038420094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal, em sede de juízo de retratação.

Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, cabe pontuar que a legislação processual impõe ao vice-presidente do tribunal de origem "negar seguimento" a recurso
extraordinário que discuta questão constitucional já solucionada pelo Supremo Tribunal Federal em sede de repercussão geral.

Ressalte-se que tal análise dá-se com a publicação do acórdão paradigma, conforme precedentes que trago à colação, emanados pela
Corte Constitucional: "A existência de decisão de mérito julgada sob a sistemática da repercussão geral autoriza o julgamento
imediato de causas que versarem sobre o mesmo tema, independente do trânsito em julgado do paradigma." (STF, ARE 977.190
AgR/MG, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgamento: 09/11/2016); e "A existência de precedente firmado pelo
Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre a mesma matéria, independentemente da
publicação ou do trânsito em julgado do paradigma" (STF, RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda
Turma, julgamento: 21/8/2017).

Postas as premissas processuais, o presente recurso extraordinário não merece seguimento nesse ponto. Vejamos:

O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 574.706/PR - tema 69, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, fixou a
seguinte tese pela sistemática da repercussão geral:

"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"
(Acórdão publicado no DJE 02/10/2017, DJE nº 223, divulgado em 29/09/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.340, Relator Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 06/09/2017, DJe-209 DIVULG 14/09/2017,
PUBLIC 15/09/2017; RE 922.623, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 28/08/2017, DJe-195 DIVULG
30/08/2017, PUBLIC 31/08/2017; ARE 1.054.230, Relator Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, DJe-142 DIVULG
28/06/2017, PUBLIC 29/06/2017.

Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).

Dessa forma, a pretensão da recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015, cuja sistemática impõe a negativa de seguimento aos recursos
excepcionais assim que publicado o acórdão paradigma.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 11 de julho de 2018.
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NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010472-88.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.010472-2/SP

APELANTE : FRANCISCO ANTONIO DE CAMPOS JUNIOR e outro(a)
: ADRIANA ALMEIDA DAMASCENO DE CAMPOS

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00104728820114036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Francisco Antônio de Campos Junior e outra contra acórdão proferido por órgão fracionário
deste E. Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Em síntese, alega-se ausência de litispendência; irregularidades/nulidade no procedimento de execução extrajudicial; interesse de agir dos
recorrentes e possibilidade de purgação do débito até a assinatura do auto de arrematação.

Quanto ao mérito, constata-se, todavia, que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, estando
dissociadas as razões apresentadas à matéria decidida. Eis o teor da respectiva ementa:

APELAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LITISPENDÊNCIA. RAZÕES DISSOCIADAS. RECURSO NÃO CONHECIDO.
1. Ao presente recurso aplica-se o CPC/73.
2. O recurso interposto não merece ser conhecido, pois a parte apelante apresentou razões dissociadas do quanto decidido.
3. Apelação não conhecida.

Destaca-se, ainda, trecho do voto do Des. Federal Relator Nino Toldo, verbis:
(...)
No caso, os apelantes não atacam especificamente os fundamentos da decisão apelada, limitando-se a tecer considerações
acerca de indeferimento da inicial, irregularidades que não foram sanadas, autenticação de documentos e intimação pessoal
para dar andamento no feito, matéria estranha à sentença.
(...)

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o recurso extraordinário,
quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim aquele consolidado na Súmula nº 284 da
Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata
compreensão da controvérsia").

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.
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São Paulo, 16 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001426-41.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.001426-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : MICHELE IUDICE espolio
ADVOGADO : SP048678 ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA e outro(a)

: SP112954 EDUARDO BARBIERI
REPRESENTANTE : CLARICE BARBOSA IUDICE
ADVOGADO : SP048678 ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00014264120124036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Trata-se de embargos de declaração opostos em face de decisão que negou seguimento ao recurso extraordinário (fl. 317).
Alega a embargante a existência de omissão na referida decisão, quanto à ausência de trânsito em julgado do acórdão proferido nos autos
do RE 718.874, sendo necessária a suspensão do processo para garantir a aplicação uniforme da jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal , havendo possibilidade de modulação dos efeitos da decisão.
Acrescenta a existência de fato novo, consubstanciando na edição da Resolução nº 15/2017, do Senado Federal, que suspendeu a
execução do art. 1º da Lei nº 8.540/92.
Instada, a União Federal alega o descabimento dos aclaratórios e o acerto da decisão embargada.
Ressalta que a Resolução nº 15 , do Senado Federal, tão somente refere-se ao período anterior à Lei nº 10.256/01.
Decido.
De início, cumpre salientar a tempestividade dos presentes declaratórios.
Quanto ao mérito, descabida a manutenção da suspensão do processo, pois conforme explicitado, determina o art. 543-B, § 3.º do CPC
de 1973, atual art. 1.030, I, "a" c/c art. 1.040, I do CPC de 2015, que, publicado o acórdão paradigma, os recursos excepcionais
sobrestados na origem terão seguimento denegado na hipótese de haver correspondência entre o acórdão recorrido e a orientação do
Tribunal Superior, devendo o Presidente ou o Vice-Presidente do Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado
recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto, nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte,
após o exame da existência de repercussão geral da matéria versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal,
compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos demais casos" (ARE n.º 863.704/MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento
29/05/2017).
Outrossim, a superveniência da Resolução nº 15, do Senado Federal, publicada em 13/09/2017/2017, que suspendeu a execução da
legislação anterior (FUNRURAL ), exclusivamente no período anterior a vigência da Lei nº 10.256/2001, nos seguintes termos, não
influindo o decisum impugnado no recurso excepcional:

RESOLUÇÃO  Nº 15, DE 2017
Suspende, nos termos do art. 52, inciso X, da Constituição Federal, a execução do inciso VII do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991, e a execução do art. 1º da Lei nº 8.540, de 22 de dezembro de 1992, que deu nova redação ao art. 12, inciso V, ao
art. 25, incisos I e II, e ao art. 30, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, todos com a redação atualizada até a Lei nº
9.528, de 10 de dezembro de 1997."
O Senado Federal resolve:
Art. 1º É suspensa, nos termos do art. 52, inciso X, da Constituição Federal, a execução do inciso VII do art. 12 da Lei nº 8.212,
de 24 de julho de 1991, e a execução do art. 1º da Lei nº 8.540, de 22 de dezembro de 1992, que deu nova redação ao art. 12,
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inciso V, ao art. 25, incisos I e II, e ao art. 30, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, todos com a redação atualizada
até a Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, declarados inconstitucionais por decisão definitiva proferida pelo
Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso Extraordinário nº 363.852.
Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação."

Ante o exposto  ̧acolho os embargos de declaração, sem alterar o provimento da decisão embargada.
Intimem-se.

São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001948-89.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.001948-7/SP

APELANTE : AR VEICULOS E PARTICIPACOES LTDA e outro(a)
: UNITED AUTO NAGOYA COM/ DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP243583 RICARDO ALBERTO LAZINHO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00019488920134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por AR VEICULOS E PARTICIPACOES LTDA e outro(a), com fundamento no art.
102, III, "a" da Constituição Federal contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal.

Alega, em suma, a recorrente que a exigibilidade da contribuição social sobre a rubrica "férias gozadas" viola o disposto no artigo 195,
inciso I, da Constituição Federal.

É o Relatório: DECIDO:

Inicialmente, importante pontuar que o acórdão hostilizado analisou detidamente as circunstâncias peculiares do caso concreto
enfrentando o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito
e à pretensão das partes.

Quanto à base de cálculo das contribuições previdenciárias, é mister que algumas premissas essenciais e necessárias ao desate da
controvérsia sejam lançadas.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 565.160/SC, vinculado ao tema n.º 20 de Repercussão Geral, fixou a seguinte
tese: "A contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores
à Emenda Constitucional nº 20/1998".

Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).

Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Nesse contexto, e segundo a orientação adotada pelo STF, a tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade
da definição individual das verbas controvertidas e sua habitualidade, providência, no entanto, que é de todo estranha ao contencioso
estritamente constitucional.

Na hipótese vertida - no que tange à contribuição incidente sobre as férias gozadas - a jurisprudência do STF é firme no sentido de que
a controvérsia acerca do caráter remuneratório ou indenizatório das verbas percebidas pelo empregado, para fins de incidência da
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contribuição previdenciária, demanda o reexame de legislação infraconstitucional, não cabendo, pois, o recurso extraordinário para este
jaez. Neste sentido:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. FÉRIAS EFETIVAMENTE GOZADAS. INFRACONSTITUCIONAL. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 163.
NÃO-APLICABILIDADE. 1. A incidência ou não de contribuições previdenciárias sobre as remunerações pagas durante as férias
efetivamente gozadas pelos empregados demandaria a análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, de modo a
inviabilizar o processamento do apelo extremo. 2. O Tema 163 da sistemática da Repercussão Geral, cujo recurso-paradigma é o
RE-RG 593.068, de relatoria original do Ministro Joaquim Barbosa e atualmente sob a relatoria do Ministro Luís Roberto
Barroso, DJe 22.05.2009, além de não tratar de contribuição previdenciária sobre a remuneração paga durante o período de
férias gozadas, mas apenas sobre o adicional de férias (terço constitucional), aplica-se tão somente aos servidores públicos
federais. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE 949275 AgR, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma,
julgado em 15/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-070 DIVULG 14-04-2016 PUBLIC 15-04-2016)
EMENTA DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS GOZADAS. FUNDAMENTO
INFRACONSTITUCIONAL SUFICIENTE PARA MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. APLICAÇÃO DA SÚMULA
283/STF. EVENTUAL VIOLAÇÃO REFLEXA DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO VIABILIZA O MANEJO DE
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 11.6.2014. A suposta afronta aos preceitos
constitucionais indicados nas razões recursais dependeria da análise de legislação infraconstitucional, o que torna oblíqua e
reflexa eventual ofensa, insuscetível, portanto, de viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário, considerada a disposição
do art. 102, III, "a", da Lei Maior. A jurisprudência desta Corte não admite recurso extraordinário contra acórdão que contém
fundamento infraconstitucional suficiente e este se torna imodificável. Aplicação da Súmula 283/STF: "É inadmissível o recurso
extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles."
Precedentes. Agravo regimental conhecido e não provido.(RE 851201 AgR, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Primeira Turma,
julgado em 10/02/2015, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-041 DIVULG 03-03-2015 PUBLIC 04-03-2015)

Ante o exposto, não admito o extraordinário.

Int.

São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000682-58.2013.4.03.6117/SP

2013.61.17.000682-3/SP

APELANTE : SOLANGE LOPES DA CRUZ
ADVOGADO : SP204035 EDUVALDO JOSÉ COSTA JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
No. ORIG. : 00006825820134036117 1 Vr JAU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Solange Lopes da Cruz a desafiar acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal.

Decido.

O recurso não merece admissão.
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Em síntese, alega-se violação ao artigo 205 do Código Civil, sustentando-se que o prazo prescricional é decenal.

No entanto, observa-se o v. acórdão recorrido ter decidido a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a parte recorrente
impugnado devidamente tais fundamentos.

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, porquanto o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à
luz do dispositivo apontado. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso, por extensão, a incidência
do óbice consubstanciado na Súmula 282, do Supremo Tribunal Federal.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003931-53.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.003931-7/SP

APELANTE : VANEIDE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP066905 SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP220257 CARLA SANTOS SANJAD e outro(a)
No. ORIG. : 00039315320144036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Vaneide dos Santos contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal
Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a pretexto de alegar violações às leis federais, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão, em seu contexto
fático - probatório.

Depreende-se das razões recursais que a parte recorrente busca o direito indenizatório decorrente da falha da prestação de serviços da
recorrida, elemento este que não foi reconhecido pela decisão recorrida, verbis:
CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA REGULAR REALIZADA POR MEIO DE LOGIN E SENHA DE
CONHECIMENTO EXCLUSIVO DA PARTE AUTORA. APELO DESPROVIDO.
I - O Código Civil, em seu artigo 927, parágrafo único, dispõe que haverá obrigação de reparar o dano, independente de culpa,
nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar por sua natureza
risco para os direitos de outrem.
II - A Caixa Econômica Federal tem o dever de indenizar a parte em razão da responsabilidade civil objetiva própria das
instituições financeiras, em face da submissão aos ditames do Código de Defesa do Consumidor, conforme entendimento pacífico
da jurisprudência pátria, inclusive sumulado pelo Superior Tribunal de Justiça: "Súmula 297. O Código de Defesa do
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Consumidor é aplicável às instituições financeiras".
III - Da análise do conjunto probatório apresentado, denota-se que as movimentações foram realizadas de forma regular,
mediante a utilização de login e senha de segurança, com letras e números, pessoal e intransferível, de conhecimento único e
exclusivo da parte autora, tendo sido digitada, possibilitando a realização das operações.
IV - Apelação desprovida.

Assim, revisitar referida conclusão esbarra frontalmente no entendimento da instância superior, consolidado na Súmula 7/STJ, dado que a
revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001759-32.2014.4.03.6129/SP

2014.61.29.001759-2/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : JOAO CARLOS ZAMBALDI e outro(a)

: SHIRLEY LUISE REINIG ZAMBALDI
ADVOGADO : SP229381 ANDERSON STEFANI e outro(a)
PARTE RÉ : YAMAVALLE DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA e outro(a)

: JOSE MIGUEL LEMES DA SILVA
No. ORIG. : 00017593220144036129 1 Vr REGISTRO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial, com fundamento no art. 105, III, da Constituição Federal, em face de acórdão prolatado por órgão
fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
O acórdão que julgou o agravo interno recebeu a seguinte ementa:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR IRRISÓRIO. NÃO CONFIGURAÇÃO.
- A corte superior firmou o entendimento de que o montante não pode ser fixado em quantia inferior a 1% (um por cento) do
quantum executado. Nesse sentido: AgRg nos EDcl no Ag n.° 1.181.142/SP, Terceira Turma do STJ, Relator Ministro Paulo de
Tarso Sanseverino, julgado em 22/08/2011, DJe em 31/08/2011). Dessa forma, considerados o valor da dívida (R$ 160.067,99), o
trabalho realizado e a natureza da demanda, bem como o disposto na regra do tempus regit actum, aplicável no caso concreto e
no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil de 1973, deve ser mantido o arbitramento da verba honorária em 1% (um
por cento) sobre o montante atualizado da causa.
- Agravo desprovido.
Em seu recurso excepcional, o recorrente alega, em síntese, que o valor fixado para honorários advocatícios é irrisório.
Foram apresentadas contrarrazões.
É o relatório.
DECIDO.
Verifico que a Recorrente, apesar de desenvolver teses que entende amparar sua pretensão e mencionar dispositivos legais, não cuidou de
indicar, de forma expressa, clara e específica, quais e de que forma os dispositivos dos diplomas normativos teriam sido violados pelo
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aresto recorrido, tendo se limitado, em verdade, a externar o seu inconformismo com o acórdão recorrido, em desatenção Artigo nº
1.029 do CPC (Artigo nº 541 do CPC de 1973), do que decorre a deficiência de sua fundamentação, nos termos expressos pela Súmula
nº 284 do STF, aplicável por analogia: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a
exata compreensão da controvérsia".
Ademais, imperioso anotar que, na via estreita do Recurso Especial, para que haja interesse em recorrer, não basta mera sucumbência,
como nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a
examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.
Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação
inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do
Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver,
houve ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator
Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a
deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux,
1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 - g.n.).
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 3/STJ. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DELEGAÇÃO DA PROPOSITURA DA
AÇÃO DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA A MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO
CPC/1973. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ. COMANDO
NORMATIVO INADEQUADO. SÚMULA 284/STF. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS.
SÚMULA 7/STJ. 1. O acórdão recorrido abordou, de forma fundamentada, todos os pontos essenciais para o deslinde da
controvérsia, razão pela qual não há que se falar na suscitada ocorrência de violação do art. 535 do Código de Processo Civil de
1973. 2. O prequestionamento não exige que haja menção expressa dos dispositivos infraconstitucionais tidos como violados,
entretanto, é imprescindível que no aresto recorrido a questão tenha sido discutida e decidida fundamentadamente, sob pena de
não preenchimento do requisito do prequestionamento, indispensável para o conhecimento do recurso. Incidência das Súmulas
282/STF e 211/STJ. 3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no sentido de que a simples alegação genérica, desprovida
de fundamentação que demonstre de que maneira houve a negativa de vigência dos dispositivos legais pelo Tribunal de origem,
não é suficiente para fundar recurso especial, atraindo a incidência da Súmula 284/STF. 4. O Tribunal de origem, ao analisar a
controvérsia, concluiu expressamente que, em consulta ao andamento processual da Ação de Improbidade, é possível observar
que o Procurador-Geral delegou a atribuição a membro do Ministério Público. A reversão desse entendimento demanda o
reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que não é possível em sede de recurso especial, em face do óbice da Súmula
7/STJ. 5. Agravo interno não provido. (STJ, AgInt no REsp n.º 1.581.517, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda
Turma, DJe 15/12/20160).
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO, NO RECURSO ESPECIAL, DO DISPOSITIVO
LEGAL VIOLADO. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STF. DECISÃO MONOCRÁTICA DO
RELATOR. ART. 544, § 4º, II, B, DO CPC. SUPERAÇÃO DE EVENTUAL NULIDADE, NO JULGAMENTO MONOCRÁTICO
DO RECURSO, PELO RELATOR, PELO POSTERIOR JULGAMENTO COLEGIADO. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO. (...) II. Hipótese em que a recorrente, apesar de desenvolver teses que entende amparar sua
pretensão e mencionar, genericamente, dispositivos legais, não cuidou de indicar, de forma expressa, clara e específica , no
Recurso Especial, quais dispositivos dos diplomas normativos teriam sido violados, o que caracteriza a ocorrência de alegação
genérica e evidencia a deficiência na fundamentação. Incide, portanto, o enunciado da Súmula 284/STF. III. A Corte Especial do
STJ consolidou o entendimento de que a ausência da indicação expressa do dispositivo legal supostamente violado torna
incabível o conhecimento do Recurso Especial, quer tenha sido interposto pela alínea a, quer pela c do permissivo constitucional
(STJ, AgRg no REsp 1.346.588/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, CORTE ESPECIAL, DJe de 17/03/2014). IV.
Considera-se, assim, deficiente a fundamentação, quando o Recurso Especial suscita tese a ser apreciada pelo STJ, mas deixa de
indicar, de forma expressa, clara e objetiva, o dispositivo legal violado (Súmula 284/STF). V. Na forma da jurisprudência, "não
é lícito à parte usar do agravo regimental para sanar deficiência na fundamentação do seu apelo nobre já interposto e já
julgado, haja vista a preclusão consumativa que se implementa com a interposição do recurso especial" (STJ, AgRg no AREsp
391.091/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 29/10/2013). VI. Agravo Regimental improvido."
(STJ, AgRg no AREsp n.º 524.248/SP, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe
03/09/2014).
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 3/STJ. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. MULTA DIÁRIA. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO
CPC/1973. OMISSÃO INEXISTENTE. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. REEXAME DO CONJUNTO
FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. O acórdão recorrido abordou, de forma
fundamentada, todos os pontos essenciais para o deslinde da controvérsia, razão pela qual não há que se falar na suscitada
ocorrência de violação do art. 535 do Código de Processo Civil de 1973. 2. É pacífico o entendimento desta Corte Superior no
sentido de que a simples alegação genérica, desprovida de fundamentação que demonstre de que maneira houve a negativa de
vigência dos dispositivos legais pelo Tribunal de origem, não é suficiente para fundar recurso especial, atraindo a incidência da
Súmula 284/STF. 3. O Tribunal de origem, ao analisar a controvérsia, concluiu expressamente que o valor arbitrado a título de
astreintes é razoável e merece ser mantido no patamar fixado pelo juízo primevo. A reversão desse entendimento demanda o
reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que não é possível em sede de recurso especial, em face do óbice da Súmula
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7/STJ. 4. Agravo interno não provido. (STJ, AgInt no AREsp n.º 1.038.138, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda
Turma, DJe 30/06/2017).
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PETIÇÃO. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO, NO
RECURSO ESPECIAL, DOS DISPOSITIVOS TIDOS POR VIOLADOS. SÚMULA 284/STF. 1. A Petição com Pedido de
Reconsideração formulada contra decisão monocrática de Relator deve ser recebida como Agravo Regimental, tendo em vista a
aplicação dos princípios da fungibilidade recursal, da economia processual e da instrumentalidade das formas. 2. O agravante
deixou de indicar, de forma inequívoca, os dispositivos legais supostamente violados pelo v. acórdão impugnado, o que
caracteriza deficiência na fundamentação recursal, conforme a Súmula 284 do e. Supremo Tribunal Federal, in verbis: "É
inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia". 3. Ademais, mesmo a interposição do Recurso Especial pela alínea "c" do permissivo constitucional exige a
indicação do dispositivo de lei federal que teria sido interpretado de forma divergente pelos julgados confrontados, consoante
entendimento pacificado nesta eg. Corte. 4. Agravo Regimental não provido. (PET no AgRg no Ag n.º 1.421.977, Rel. Min.
HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 03/02/2015).
AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULAS N. 182 DO
STJ E 284 DO STF. 1. É inviável agravo interno que deixa de impugnar fundamento da decisão recorrida, por si só, suficiente
para mantê-la. Incidência da Súmula n. 182 do STJ. 2. Incide o óbice previsto na Súmula n. 284 do STF na hipótese em que a
deficiência da fundamentação do recurso não permite a exata compreensão da controvérsia. 3. Agravo interno não conhecido.
(AgInt nos EAREsp 794.877/RS, relator Ministro João Otávio de Noronha, DJe 15/03/2017)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SIMPLES REITERAÇÃO DAS
ALEGAÇÕES VEICULADAS NO RECURSO ANTERIOR. AUSÊNCIA DE COMBATE A FUNDAMENTOS AUTÔNOMOS DO
ACÓRDÃO. RAZÕES DISSOCIADAS DE VIOLAÇÃO À DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL. DEFICIÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 283 E 284 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. I - A falta de combate a
fundamento suficiente para manter o acórdão recorrido, bem como as razões recursais dissociadas daquilo que restou decidido
pelo Tribunal de origem, demonstra deficiência de fundamentação do recurso, o que atrai, por analogia, os óbices das Súmulas n.
283 e 284, do Supremo Tribunal Federal. II - O Agravante não apresenta argumentos capazes de desconstituir a decisão
agravada, apenas reiterando as alegações veiculadas no recurso anterior. III - Agravo regimental improvido. (STJ, AgRg no
AREsp 439.895/SP, Rel. Min. Regina Helena Costa, 1ª Turma, DJe 26/02/2015)
Ademais, o E. Superior Tribunal de Justiça firmou Jurisprudência no sentido de só ser possível modificar valores fixados a título de
honorários advocatícios se estes se mostrarem irrisórios ou exorbitantes, sob pena de violar a súmula 7/STJ:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC/73) - AÇÃO CAUTELAR - DECISÃO MONOCRÁTICA NEGANDO
PROVIMENTO AO RECLAMO. IRRESIGNAÇÃO DAS DEMANDADAS/AGRAVANTES. 1. A jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que só é permitido modificar valores fixados a título de honorários advocatícios se
estes se mostrarem irrisórios ou exorbitantes, exigindo-se, ainda, que as instâncias ordinárias não tenham emitido concreto juízo
de valor sobre os critérios estabelecidos nos §§ 3º e 4º do artigo 20 do CPC/73 (grau de zelo profissional, lugar de prestação do
serviço, natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o desempenho do seu serviço).
Aplicação da Súmula 7/STJ. 2. Segundo a jurisprudência do STJ "o valor da causa indicado em ação cautelar não guarda
correlação com o valor atribuído à ação principal, porquanto aquela tem objeto próprio, de modo que pode ser julgada
procedente, ainda que a demanda principal seja improcedente e vice-versa." (AgRg no REsp 734.331/RJ, Rel. Min. Herman
Benjamin, DJe 9/3/2009). Outros precedentes do STJ: AgRg na Pet 2.710/CE, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 16/08/2004; AgRg
no REsp 593149/MA, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJe de 03/11/2008. 3. É imperiosa a manutenção do acórdão recorrido
por ter adotado entendimento em consonância com a jurisprudência desta Corte Superior, atraindo a aplicação do enunciado da
Súmula 83/STJ. 4. Agravo regimental desprovido. (AgRg no AREsp 516.407/PR, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA
TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 02/03/2018)
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE
CIVIL DO ESTADO. ACIDENTE DE TRÂNSITO.
BURACO NA PISTA. TESE ACERCA DA INCAPACIDADE PERMANENTE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. LUCROS
CESSANTES. APLICAÇÃO DA TEORIA DA PERDA DE UMA CHANCE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. REVISÃO DOS VALORES ARBITRADOS A TÍTULO DE DANOS MORAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. NÃO CABIMENTO. SÚMULA 7/STJ. 1. O Tribunal de origem não se pronunciou
sobre a tese de que as provas constantes dos autos comprovam a incapacidade permanente do ora agravante, apesar de instado
a fazê-lo por meio dos competentes embargos de declaração. Assim, caberia à parte ora agravante, nas razões do apelo especial,
indicar ofensa ao art. 535 do CPC/73, alegando a existência de possível omissão, providência da qual não se desincumbiu.
Incide, pois, o óbice da Súmula 211/STJ 2. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, no sentido de que a
situação não se enquadra no conceito de lucro cessante e nas hipóteses da teoria da perda de uma chance, tal como colocada a
questão nas razões recursais, demandaria, necessariamente, novo exame do acervo fático-probatório constante dos autos,
providência vedada em recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula 7/STJ. 3. A jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça admite, em caráter excepcional, a sua alteração caso se mostre irrisório ou exorbitante, em clara afronta aos princípios
da razoabilidade e da proporcionalidade. A parte agravante, contudo, não logrou demonstrar que, na espécie, os valores
arbitrados seriam irrisórios, de forma que o acórdão recorrido deve ser mantido.
4. Quanto aos honorários advocatícios, a jurisprudência do STJ orienta-se no sentido de que, em regra, não se mostra possível
em recurso especial a revisão do valor fixado a título de honorários advocatícios, pois tal providência exigiria novo exame do
contexto fático-probatório constante dos autos, o que é vedado pela Súmula 7/STJ. Todavia, o óbice da referida súmula pode ser
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afastado em situações excepcionais, quando for verificado excesso ou insignificância da importância arbitrada, ficando
evidenciada ofensa aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, hipóteses não configuradas nos autos.
5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1569968/CE, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/02/2018, DJe 26/02/2018)
Também conforme entendimento da Suprema Corte, podem ser considerados insignificantes os honorários arbitrados em valor inferior a
1% sobre o valor da causa:
(...) 5. Quanto a este tema, esta Corte Superior tem se balizado na razoabilidade, de modo a coibir o aviltamento do labor do
Causídico, bem como a desproporcionalidade entre o valor fixado e os critérios adotados, quando estes acabam culminando em
irrisoriedade ou em exorbitância. Em vista disso, a jurisprudência do STJ, quando verifica a ocorrência de excesso ou
insignificância do valor arbitrado, tem mantido, em diversos casos, a verba honorária em valor que orbita em redor do
percentual de 1% do valor da causa, considerando irrisórios os valores que não atingem tal alíquota. Esta tem sido a diretriz
adotada por ambas as Turmas componentes da 1ª. Seção do STJ. Confiram-se, nesse sentido, os recentes julgados: AgRg no
AgRg no AREsp 290.468/AL, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 28.4.2014; AgRg nos EDcl no AREsp 304.364/RN, Rel. Min.
ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe 5.11.2013. (...) (AgInt no REsp 1391241/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/12/2017, DJe 07/02/2018)
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR IRRISÓRIO. MAJORAÇÃO PARA 1% DO VALOR DA CAUSA. IRRISORIEDADE NÃO
CONFIGURADA. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1 - Conforme entendimento consolidado desta
Corte, apenas são irrisórios os honorários advocatícios fixados em patamar inferior a 1% do valor da causa ou do proveito
econômico. 2 - Agravo interno no agravo em recurso especial não provido. (AgInt no AREsp 1004841/SP, Rel. Ministra NANCY
ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/12/2017, DJe 19/12/2017)
No caso, segundo Jurisprudência do STJ, a análise dos valores de honorários fixados, por não serem irrisórios nem exorbitantes, depende
de análise fática e probatória, o que é obstado pela súmula 7/STJ.
Constata-se, portanto, que o v. acórdão está em consonância com a jurisprudência. Sendo assim, o recurso fica obstado nos termos da
Súmula nº 83 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação
do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida", tanto pela alegada ofensa à lei federal como pelo dissídio jurisprudencial.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Boletim - Decisões Terminativas Nro 6940/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026027-24.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.026027-0/SP

APELANTE : M DIAS BRANCO S/A IND/ E COM/ DE ALIMENTOS
ADVOGADO : SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER
SUCEDIDO(A) : ADRIA ALIMENTOS DO BRASIL LTDA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por M. DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS
(atual denominação de ADRIA ALIMENTOS DO BRASIL LTDA.) contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.
Tribunal.
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Determinada a devolução dos autos com base em paradigma resolvido, a Turma julgadora exerceu o juízo de retratação da decisão
outrora proferida para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Decido.

No caso vertente, discute-se a possibilidade de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Conforme noticiado, a decisão recorrida fora substituída por outra em juízo de retratação exercido pela Turma julgadora, a qual se
encontra no sentido da pretensão recursal.

Desta forma, em razão da perda superveniente do interesse recursal da parte recorrente, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 11 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009407-97.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.009407-5/SP

APELANTE : KATO ESTAMPARIA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP154605 LAÉRCIO JOSÉ DE CASTRO JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por KATO ESTAMPARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. contra acórdão
proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal.

Determinada a devolução dos autos com base em paradigma resolvido, a Turma julgadora exerceu o juízo de retratação da decisão
outrora proferida para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Decido.

No caso vertente, discute-se a possibilidade de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Conforme noticiado, a decisão recorrida fora substituída por outra em juízo de retratação exercido pela Turma julgadora, a qual se
encontra no sentido da pretensão recursal.

Desta forma, em razão da perda superveniente do interesse recursal da parte recorrente, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 11 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006303-84.2009.4.03.6114/SP

2009.61.14.006303-5/SP

APELANTE : GRUPO SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMESTICOS LTDA
ADVOGADO : SP231657 MÔNICA PEREIRA COELHO DE VASCONCELLOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00063038420094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por GRUPO SEB DO BRASIL PRODUTOS DOMÉSTICOS LTDA. contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal.

Determinada a devolução dos autos com base em paradigma resolvido, a Turma julgadora exerceu o juízo de retratação da decisão
outrora proferida para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Decido.

No caso vertente, discute-se a possibilidade de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Conforme noticiado, a decisão recorrida fora substituída por outra em juízo de retratação exercido pela Turma julgadora, a qual se
encontra no sentido da pretensão recursal.

Desta forma, em razão da perda superveniente do interesse recursal da parte recorrente, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 11 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 57993/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0057583-16.2008.4.03.9999/SP

2008.03.99.057583-1/SP

APELANTE : JOAO DUARTE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAO DUARTE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP
No. ORIG. : 07.00.00016-7 3 Vr SALTO/SP

DECISÃO
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Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039349-10.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.039349-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : SUELI DO CARMO AFFONSO
ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR
No. ORIG. : 12.00.00086-3 1 Vr BEBEDOURO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.
Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, "verbis":
"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."
Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013, DJe
22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe 10/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040756-12.2017.4.03.9999/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     72/710



2017.03.99.040756-0/SP

APELANTE : MARIA DE FATIMA ESCATOLIN MASSUCO
ADVOGADO : SP358245 LUCIANA APARECIDA ERCOLI BIANCHINI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA DE FATIMA ESCATOLIN MASSUCO
ADVOGADO : SP358245 LUCIANA APARECIDA ERCOLI BIANCHINI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10022975920168260306 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.
Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, "verbis":
"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."
Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013, DJe
22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe 10/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000966-84.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000966-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OSVALDO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : SP201530 ROGERIO MACIEL
No. ORIG. : 10009332620168260444 1 Vr PILAR DO SUL/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.

Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013,
DJe 22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe
10/05/2013)

Outrossim, não cabe o recurso especial para revisitar as conclusões do v. acórdão recorrido no tocante ao cumprimento ou
descumprimento do prazo de carência exigido por lei para a concessão do benefício previdenciário em comento, matéria esta que
demanda revolvimento do substrato fático-probatório dos autos e encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ.

Nesse mesmo sentido:
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME DE PROVA.
SÚMULA 07/STJ. - Se o Tribunal de origem julgara improcedente o feito, sob o fundamento de que o autor não fizera prova, na
condição de segurado especial da Previdência Social, do cumprimento do prazo de carência do benefício, bem como do
recolhimento das contribuições mensais, e sendo os mesmos requisitos imprescindíveis para a concessão do benefício de
aposentadoria por tempo de serviço, não pode esta Corte afastar tal tese, por implicar no reexame fático das provas constantes
dos autos, providência que encontra óbice na Súmula nº 07/STJ. - Embargos rejeitados."
(STJ, Sexta Turma, EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 179.275/SP, Rel. Min. Vicente Leal, DJ 22.10.2001, p. 358)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018537-05.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.018537-9/SP

APELANTE : IZILDO DE JESUS FERREIRA
ADVOGADO : SP046403 GENILDO LACERDA CAVALCANTE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00142-5 1 Vr PEDREGULHO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não pode ser admitido.

É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso especial para impugnar acórdão que tenha
concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco
de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da
ação sob exame e daquela anterior, havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do C. STJ. Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E 3º, DO CPC.
LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO
DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de
decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ
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fl. 716), não fornecendo, assim, ao contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa
julgada, sequer se referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989. 2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no
sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC, demandaria o
revolvimento das circunstâncias fático-probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites do apelo raro, ante o óbice da
Súmula 7/STJ.
Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."
(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe 12/3/2012.)
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO
RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR.
SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de
argumentos alegadamente relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de
cabimento dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso
extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles."
(Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o pedido como a causa de pedir, na
presente hipótese, são materialmente idênticos aos formulados em processo anterior, já transitado em julgado, a alegação em
sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional.
Precedentes. 4. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5.
Agravo regimental improvido."
(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 10/6/2008, DJe 1º/9/2008.)

Assim sendo, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é firme no sentido de que a incidência
da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os
fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de
origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040737-40.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.040737-2/SP

APELANTE : JOANA DALTE DA SILVA
ADVOGADO : SP252493B CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10003947620158260062 2 Vr BARIRI/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.
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A presente impugnação não pode ser admitida.

Por primeiro, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivo constitucional haja vista que tal matéria é da
competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse
sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial
suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira
Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

De outra parte, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 1.022 do Código de Processo Civil (art. 535, do CPC/73), dado que
o v. acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente
à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o recurso por violação do art. 535, II,
quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP
nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão
apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não
significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas
partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).

Igualmente, não se vislumbra violação aos demais artigos do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão recorrido analisou o
conjunto probatório constante dos autos bem como, ao contrário do alegado, julgou efetivamente a questão colocada em discussão nesta
ação.

Tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade
do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias
ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de
incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das
demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao
tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão ou
agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7/STJ. IMPEDIMENTO DE ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
I - A Corte de origem analisou a controvérsia dos autos levando em consideração os fatos e provas que envolvem a matéria.
Assim, para se chegar à conclusão diversa seria necessário o reexame fático-probatório, o que é vedado pelo enunciado n. 7 da
Súmula do STJ.
II - Ressalte-se ainda que a incidência do enunciado n. 7 quanto à interposição pela alínea a impede o conhecimento da
divergência jurisprudencial, diante da patente impossibilidade de similitude fática entre acórdãos. Nesse sentido: AgInt no AREsp
1044194/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe 27/10/2017.
III - Esta Corte somente pode conhecer da matéria objeto de julgamento no Tribunal de origem. Ausente o prequestionamento da
matéria alegadamente violada, não é possível o conhecimento do recurso especial. Nesse sentido, o enunciado n. 211 da Súmula
do STJ ("Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo Tribunal a quo) e, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do STF.
IV - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1207597/GO, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe
15/05/2018)
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL
CONCLUSIVO PELA CAPACIDADE DO SEGURADO. O BENEFÍCIO EXIGE A COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE
TOTAL DEFINITIVA DO SEGURADO, O QUE NÃO FICOU COMPROVADO NA HIPÓTESE DOS AUTOS. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA NÃO PREENCHIDOS. BENEFÍCIO INDEVIDO. RECURSO ESPECIAL DO
SEGURADO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A aposentadoria por invalidez é concedida, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/1991, ao Segurado que seja considerado
incapaz ou insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade laboral que garanta sua subsistência.
2. Verifica-se que a alegação de que a aposentadoria por invalidez pode ser concedida com base na análise dos aspectos
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profissional, socioeconômico e cultural do segurado e não apenas na incapacidade em si, não foi analisada pelo Tribunal a quo,
nem mesmo foram opostos Embargos de Declaração para que a Corte de origem se pronunciasse sobre o tema. Carece,
portanto, de prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais.
Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.
3. O Tribunal de origem, com base na prova pericial produzida em juízo, julgou improcedente o pedido de concessão do
benefício, com base no laudo pericial produzido em juízo, que concluiu que a Segurada possui capacidade laboral, uma vez que
as patologias que apresenta não têm repercussões clínicas capazes de gerar incapacidade laboral total e permanente, não
preenchendo, assim, os requisitos legais para a concessão do benefício.
4. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria necessariamente a incursão no acervo fático-probatório dos
autos, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso
Especial.
5. Recurso Especial do Segurado a que se nega provimento.
(REsp 1447746/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/03/2018, DJe
10/04/2018)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS. CONCESSÃO. REVISÃO.
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de
trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito
de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo
único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art.
105 da Constituição Federal. 2. A via estreita do Recurso Especial exige a demonstração inequívoca da ofensa ao dispositivo
inquinado como violado, bem como a sua particularização, a fim de possibilitar o seu exame em conjunto com o decidido nos
autos, sendo certo que a falta de indicação dos dispositivos infraconstitucionais tidos como violados caracteriza deficiência de
fundamentação, em conformidade com o Enunciado Sumular 284 do STF.
3. A aposentadoria por invalidez é beneficio de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo de
auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições
e a incapacidade.
4. A instância de origem decidiu a questão com fundamento no suporte fático-probatório dos autos, cujo reexame é inviável no
Superior Tribunal de Justiça, ante o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso
Especial".
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
(REsp 1721202/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 22/05/2018)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA.
1. Cabe ao julgador, responsável pela condução do processo, uma vez especificadas as provas que as partes pretendem produzir,
definir quais são necessárias para a formação do seu convencimento, podendo, pois, indeferir as que considerar inúteis ou
protelatórias. Assim, não há cerceamento de defesa quando, em decisão adequadamente fundamentada, o juiz indefere produção
de prova, seja ela testemunhal, pericial ou documental.
2. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, a respeito do alegado cerceamento de defesa, bem como do
preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por invalidez, demandaria reexame do acervo fático-probatório
constante dos autos, o que é vedado em recurso especial, conforme o óbice da Súmula 7/STJ.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 444.124/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe
28/03/2016)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000396-08.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.000396-8/SP
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APELANTE : ARNALDO DE AZEVEDO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ARNALDO DE AZEVEDO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00003960820154036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
Requer a reforma da decisão para que seja contada a data do ajuizamento da Ação Civil Pública n. 0004911-28.2011.403.6183 como
termo inicial da interrupção do prazo prescricional, a fim de produzir reflexos financeiros.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Isso porque o acórdão recorrido firmou-se a convicção sobre a prescrição das quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao que
antecede o ajuizamento da presente ação.
Tal conclusão, entretanto, não destoa da jurisprudência acerca da matéria na instância superior.
Confira-se:
"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO
ADMINISTRATIVO 3/STJ. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 112 DA LEI 8.213/1991. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
SÚMULA 211/STJ. ADEQUAÇÃO AOS TETOS CONSTITUCIONAIS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003.
AÇÃO COLETIVA. PARCELAS EM ATRASO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL CONTADA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO
INDIVIDUAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
MAJORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Acerca da alegada violação do artigo 112 da Lei 8.213/1991, verifica-se que a matéria não foi abordada pelo acórdão a quo.
Portanto, a pretensão recursal esbarra no óbice imposto pela Súmula 211/STJ que dispõe in verbis: inadmissível recurso especial
quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo.
2. No que toca a interrupção da prescrição pelo ajuizamento da ação civil pública, o STJ, no julgamento do REsp 1.388.000/PR,
sob a sistemática dos recursos especiais repetitivos, firmou orientação no sentido de que a propositura da referida ação coletiva
tem o condão de interromper a prescrição para a ação individual.
3. Contudo, a propositura de ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a propositura da ação individual. Em relação
ao pagamento de parcelas vencidas, a prescrição quinquenal tem como marco inicial o ajuizamento da ação individual.
Precedente.
4. A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de não ser possível, por meio de recurso especial, a revisão do critério de justiça
e equidade utilizado pelas instâncias ordinárias para fixação da verba advocatícia, pois tal providência depende da reapreciação
dos elementos fático-probatórios do caso concreto, o que encontra óbice da Súmula 7/STJ. Precedentes.
5. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1642625/ES, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe
12/06/2017)
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE RENDA MENSAL INICIAL.EMENDAS CONSTITUCIONAIS
20/1998 E 41/2003. DECADÊNCIA AFASTADA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. AÇÃO COLETIVA. INTERRUPÇÃO
DA PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO. AÇÃO INDIVIDUAL. ATRASADOS. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. SÚMULA 85/STJ.
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. Cuida-se, na origem, de Ação Previdenciária proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em que se alega a
não aplicação da decadência e requerendo a adequação da renda mensal do seu benefício aos tetos introduzidos pelas Emendas
Constitucionais 20/1998 e 41/2003, mediante a recuperação do valor do salário de benefício desconsiderado por força da
limitação ao teto para fins de pagamento quando da concessão do benefício.
(...)
5. Esclareça-se que a citação válida no processo coletivo interrompe o prazo prescricional para propositura da ação individual.
6. Ademais, a presente Ação Individual é autônoma e independente da Ação Coletiva, sobretudo porque, in casu, não se tem
notícia de que houve o pedido de suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência, nos autos, do ajuizamento da Ação
Coletiva, conforme dispõe o artigo 104 do CDC.
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7. Assim, a prescrição atinge as prestações vencidas antes do quinquênio anterior à propositura da presente Ação Individual, nos
termos da Súmula 85/STJ. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.559.883/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe
23/5/2016.
8. Recurso Especial parcialmente provido.
(REsp 1656460/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/06/2017, DJe 01/08/2017)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ADEQUAÇÃO AOS TETOS
CONSTITUCIONAIS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. AÇÃO COLETIVA. PARCELAS EM ATRASO.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL CONTADA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO INDIVIDUAL. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. No julgamento do recurso especial repetitivo nº 1.388.000/PR, firmou-se orientação no sentido de que a propositura da ação
coletiva tem o condão de interromper a prescrição para a ação individual.
2. A propositura de ação coletiva interrompe a prescrição apenas para a propositura da ação individual. Em relação ao
pagamento de parcelas vencidas, a prescrição quinquenal tem como marco inicial o ajuizamento da ação individual.
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1644001/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/05/2017, DJe
12/05/2017)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040954-49.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.040954-3/SP

APELANTE : MARGARIDA APARECIDA GRANDE
ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 12.00.00124-1 2 Vr SALTO/SP

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade
do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do entendimento firmado nas instâncias
ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de
incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária) afirmado no acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das
demais provas amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de
patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da progressão
ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":
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"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 7/STJ. IMPEDIMENTO DE ANÁLISE DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.
I - A Corte de origem analisou a controvérsia dos autos levando em consideração os fatos e provas que envolvem a matéria.
Assim, para se chegar à conclusão diversa seria necessário o reexame fático-probatório, o que é vedado pelo enunciado n. 7 da
Súmula do STJ.
II - Ressalte-se ainda que a incidência do enunciado n. 7 quanto à interposição pela alínea a impede o conhecimento da
divergência jurisprudencial, diante da patente impossibilidade de similitude fática entre acórdãos. Nesse sentido: AgInt no AREsp
1044194/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 19/10/2017, DJe 27/10/2017.
III - Esta Corte somente pode conhecer da matéria objeto de julgamento no Tribunal de origem. Ausente o prequestionamento da
matéria alegadamente violada, não é possível o conhecimento do recurso especial. Nesse sentido, o enunciado n. 211 da Súmula
do STJ ("Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi
apreciada pelo Tribunal a quo) e, por analogia, os enunciados n. 282 e 356 da Súmula do STF.
IV - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1207597/GO, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe
15/05/2018)
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL
CONCLUSIVO PELA CAPACIDADE DO SEGURADO. O BENEFÍCIO EXIGE A COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE
TOTAL DEFINITIVA DO SEGURADO, O QUE NÃO FICOU COMPROVADO NA HIPÓTESE DOS AUTOS. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DA APOSENTADORIA NÃO PREENCHIDOS.
BENEFÍCIO INDEVIDO. RECURSO ESPECIAL DO SEGURADO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. A aposentadoria por invalidez é concedida, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/1991, ao Segurado que seja considerado
incapaz ou insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade laboral que garanta sua subsistência.
2. Verifica-se que a alegação de que a aposentadoria por invalidez pode ser concedida com base na análise dos aspectos
profissional, socioeconômico e cultural do segurado e não apenas na incapacidade em si, não foi analisada pelo Tribunal a quo,
nem mesmo foram opostos Embargos de Declaração para que a Corte de origem se pronunciasse sobre o tema. Carece,
portanto, de prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais.
Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 356 do STF.
3. O Tribunal de origem, com base na prova pericial produzida em juízo, julgou improcedente o pedido de concessão do
benefício, com base no laudo pericial produzido em juízo, que concluiu que a Segurada possui capacidade laboral, uma vez que
as patologias que apresenta não têm repercussões clínicas capazes de gerar incapacidade laboral total e permanente, não
preenchendo, assim, os requisitos legais para a concessão do benefício.
4. A alteração dessa conclusão, na forma pretendida, demandaria necessariamente a incursão no acervo fático-probatório dos
autos, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ, segundo a qual a pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso
Especial.
5. Recurso Especial do Segurado a que se nega provimento.
(REsp 1447746/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/03/2018, DJe
10/04/2018)
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA.
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ REQUISITOS LEGAIS
PREENCHIDOS. CONCESSÃO. REVISÃO.
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a quem recorre demonstrar as circunstâncias que identificam ou
assemelham os casos confrontados, com indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição de
trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito
de bem caracterizar a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e regimentais (art. 541, parágrafo
único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o conhecimento do Recurso Especial, com base na alínea "c" do inciso III do art.
105 da Constituição Federal. 2. A via estreita do Recurso Especial exige a demonstração inequívoca da ofensa ao dispositivo
inquinado como violado, bem como a sua particularização, a fim de possibilitar o seu exame em conjunto com o decidido nos
autos, sendo certo que a falta de indicação dos dispositivos infraconstitucionais tidos como violados caracteriza deficiência de
fundamentação, em conformidade com o Enunciado Sumular 284 do STF.
3. A aposentadoria por invalidez é beneficio de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em gozo de
auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe
garanta a subsistência. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições
e a incapacidade.
4. A instância de origem decidiu a questão com fundamento no suporte fático-probatório dos autos, cujo reexame é inviável no
Superior Tribunal de Justiça, ante o óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso
Especial".
5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.
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(REsp 1721202/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 22/05/2018)
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA.
1. Cabe ao julgador, responsável pela condução do processo, uma vez especificadas as provas que as partes pretendem produzir,
definir quais são necessárias para a formação do seu convencimento, podendo, pois, indeferir as que considerar inúteis ou
protelatórias. Assim, não há cerceamento de defesa quando, em decisão adequadamente fundamentada, o juiz indefere produção
de prova, seja ela testemunhal, pericial ou documental.
2. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, a respeito do alegado cerceamento de defesa, bem como do
preenchimento dos requisitos para a percepção de aposentadoria por invalidez, demandaria reexame do acervo fático-probatório
constante dos autos, o que é vedado em recurso especial, conforme o óbice da Súmula 7/STJ.
2. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 444.124/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe
28/03/2016)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a
Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe
9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe
16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002259-89.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002259-8/SP

APELANTE : RENATO SILVA
ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00029-5 1 Vr ITAPETININGA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal,
em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de
segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento
consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":
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"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, § 2º, DA LEI 8.213/99. ANÁLISE DE DOENÇA
PREEXISTENTE OU NÃO À FILIAÇÃO AO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. REEXAME DO CONJUNTO
PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.
1. A recorrente limitou-se a alegar, genericamente, ofensa ao art.
535 do CPC, sem explicitar os pontos em que teria sido contraditório, obscuro ou omisso o acórdão recorrido. Incidência da
Súmula 284/STF.
2. Aferir a veracidade das alegadas falsificações alegadas de documentos pelo INSS bem como a inexistência dos exames
mencionados pelo perito demandam o reexame das provas dos autos, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ.
3. Para a obtenção da aposentadoria por invalidez, deve o beneficiário comprovar os seguintes requisitos: qualidade de
segurado, cumprimento da carência, quando for o caso, e moléstia incapacitante de cunho laboral. Verifica-se dos autos que a
questão foi devidamente apreciada pelo Tribunal de origem, o qual entendeu que a autora, por ocasião do requerimento do
benefício, não fazia jus à concessão da aposentadoria por invalidez por ter perdido a qualidade de segurada.
4. O entendimento proferido pela Corte de origem coincide com o deste Superior Tribunal, no sentido de que a incapacidade após
a perda da qualidade de segurado, ainda que decorrente de doença pré-existente, impede a concessão do benefício. Precedentes.
Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 825.402/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/08/2016, DJe
30/08/2016)
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA JULGADO IMPROCEDENTE PELAS INSTÂNCIAS DE ORIGEM POR AUSÊNCIA DA
QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. No caso concreto, as instâncias ordinárias, soberanas na análise fático-probatória da causa, julgaram improcedente o pedido
inicial por entender que a qualidade de segurado do de cujus não restou comprovada, assentando que não há provas de que
tivesse deixado o autor de exercer atividade remunerada por já se encontrar incapacitado.
2. Nestes termos, apurar o equivoco na análise das provas, como defende o recorrente, impõe o reexame de matéria fático-
probatória, o que faz aplicável o óbice da Súmula 7/STJ.
3. Agravo Interno dos segurados a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1469763/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe
06/12/2017)
PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA JULGADO IMPROCEDENTE PELAS INSTÂNCIAS DE ORIGEM POR AUSÊNCIA DA
QUALIDADE DE SEGURADO. AGRAVO INTERNO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. No caso concreto, as instâncias ordinárias, soberanas na análise fático-probatória da causa, julgaram improcedente o pedido
inicial por entender que a qualidade de segurado do de cujus não restou comprovada, assentando que não há provas de que
tivesse deixado o autor de exercer atividade remunerada por já se encontrar incapacitado.
2. Nestes termos, apurar o equivoco na análise das provas, como defende o recorrente, impõe o reexame de matéria fático-
probatória, o que faz aplicável o óbice da Súmula 7/STJ.
3. Agravo Interno dos segurados a que se nega provimento.
(AgInt no REsp 1469763/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe
06/12/2017)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011784-08.2012.4.03.9999/SP
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2012.03.99.011784-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG116424 IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SERGIO GONCALVES
ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP
No. ORIG. : 10.00.00094-2 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora para impugnar acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal
Regional Federal.

D E C I D O.

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que a parte autora pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do
exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que
não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de
Justiça, verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013, DJe
22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe 10/05/2013)
Nesse passo, não altera a decisão atacada o entendimento firmado no REsp 1.348.633/SP, porquanto o óbice ao trânsito do especial não
está firmado na questão do reconhecimento do tempo de serviço rural a partir do documento mais antigo, mas sim no impedimento ao
reexame de todo conjunto probatório, sendo oportuno observar que acórdão, expressamente, posicionou-se pela insuficiência da prova
testemunhal, por si só, para atestar o reconhecimento do tempo de serviço durante todo o período pretendido.

Ante o exposto, não admito o especial.
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Int.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006915-62.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.006915-7/SP

APELANTE : LUZIA NEPOMUCENO DA SILVA
ADVOGADO : SP177889 TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00069156220164036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Primeiramente, não cabe o recurso por alegação de violação a princípios ou dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da
competência do Supremo Tribunal Federal.
No mais, é firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido da aplicabilidade do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 9.876/99 no
cálculo dos benefícios concedidos após a publicação da referida lei para os filiados ao RGPS antes do advento desta norma. Nesse
sentido:
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PERÍODO BÁSICO DE
CÁLCULO. REGRA DO ARTIGO 3º, § 2º, DA LEI 9.876/1999. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO BENEFÍCIO ANTES
DA PUBLICAÇÃO DA LEI 9.876/1999. SÚMULA 7/STJ.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Consoante jurisprudência do STJ, os filiados ao Regime Geral de Previdência Social que não comprovarem os requisitos para
a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição antes da publicação da Lei 9.876/1999 serão regidos pela regra de
transição prevista no artigo 3º, § 2º, da citada Lei, desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do
caput do art. 29 da Lei 8.213/1991. Observância do Recurso Especial 929.032/RS.
2. Na espécie, averiguar se o segurado cumpriu ou não os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição em momento anterior à publicação da Lei 9.876/1999 requer o reexame do conjunto fático probatório, o que é
inviável no âmbito do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 609.297/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe
26/06/2015)
Assim, vê-se que o acórdão recorrido não diverge do entendimento consolidado pela instância ad quem.
Finalmente, não cabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se
fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à
mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo
dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem
o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006915-62.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.006915-7/SP

APELANTE : LUZIA NEPOMUCENO DA SILVA
ADVOGADO : SP177889 TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00069156220164036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivos constitucionais, se
dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo
do extraordinário.
Nesse sentido:
"Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo decadencial. Ofensa
reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em recurso extraordinário, o reexame da
legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental
não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO CPC. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional. Ofensa
indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido, do
ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE
554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).
Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão pela legislação ordinária,
o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006226-31.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.006226-6/SP

APELANTE : JORGE ROBERTO LOPES FRANCISCO
ADVOGADO : SP177889 TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00062263120164036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por segurado a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Primeiramente, não cabe o recurso por alegação de violação a princípios ou dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da
competência do Supremo Tribunal Federal.
No mais, é firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido da aplicabilidade do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 9.876/99 no
cálculo dos benefícios concedidos após a publicação da referida lei para os filiados ao RGPS antes do advento desta norma. Nesse
sentido:
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PERÍODO BÁSICO DE
CÁLCULO. REGRA DO ARTIGO 3º, § 2º, DA LEI 9.876/1999. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO BENEFÍCIO ANTES
DA PUBLICAÇÃO DA LEI 9.876/1999. SÚMULA 7/STJ.
AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Consoante jurisprudência do STJ, os filiados ao Regime Geral de Previdência Social que não comprovarem os requisitos para
a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição antes da publicação da Lei 9.876/1999 serão regidos pela regra de
transição prevista no artigo 3º, § 2º, da citada Lei, desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do
caput do art. 29 da Lei 8.213/1991. Observância do Recurso Especial 929.032/RS.
2. Na espécie, averiguar se o segurado cumpriu ou não os requisitos para a concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição em momento anterior à publicação da Lei 9.876/1999 requer o reexame do conjunto fático probatório, o que é
inviável no âmbito do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 609.297/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/06/2015, DJe
26/06/2015)
Assim, vê-se que o acórdão recorrido não diverge do entendimento consolidado pela instância ad quem.
Finalmente, não cabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se
fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à
mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo
dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem
o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006226-31.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.006226-6/SP

APELANTE : JORGE ROBERTO LOPES FRANCISCO
ADVOGADO : SP177889 TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00062263120164036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo segurado a desafiar acórdão emanado de órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivos constitucionais, se

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     87/710



dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo
do extraordinário.
Nesse sentido:
"Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo decadencial. Ofensa
reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em recurso extraordinário, o reexame da
legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental
não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO CPC. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação infraconstitucional. Ofensa
indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência, ou não, de violação do direito adquirido, do
ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE
554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau, Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).
Neste caso, a verificação da alegada ofensa aos dispositivos constitucionais invocados demanda prévia incursão pela legislação ordinária,
o que desvela o descabimento do extraordinário interposto.
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005329-87.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.005329-0/SP

APELANTE : EDNA DA SILVA GONCALVES
ADVOGADO : PR025051 NEUDI FERNANDES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00053298720164036183 9V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por segurado contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação objetivando a revisão de benefício previdenciário de professor.
D E C I D O.
Tem-se que a alegação de ferimento, pela edição da Lei nº 9.876/99, instituidora do fator previdenciário, aos dispositivos constitucionais
invocados pela parte recorrente, já foi rechaçada pelo Supremo Tribunal Federal, o que se deu quando do julgamento da medida cautelar
na ADI nº 2.111/DF (DJ 05.12.2003). Naquela oportunidade, assentou também a Suprema Corte que a forma de cálculo do fator
previdenciário é matéria de natureza infraconstitucional, conforme se afere de trecho da ementa daquele julgado que trago à colação:
"(...) 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao
art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as objeções da Presidência da
República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998,
cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao
montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de
5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº
20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art.
201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor,
já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido
violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente
disso. (...)".
Além disso, não se pode olvidar que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº 664.340/SC, assentou a
inexistência de repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     88/710



quais se insere o regramento referente ao professor previsto no artigo 29, §9º da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.
A ementa do citado precedente, transitado em julgado em 11.04.2013, é a que segue, verbis:
"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ISONOMIA DE GÊNERO.
CRITÉRIO DE EXPECTATIVA DE VIDA ADOTADO NO CÁLCULO DO FATOR PREVIDENCIÁRIO. MATÉRIA
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL (ART. 543-A DO CPC).
1. A controvérsia a respeito da isonomia de gênero quanto ao critério de expectativa de vida adotado no cálculo do fator
previdenciário é de natureza infraconstitucional, não havendo, portanto, matéria constitucional a ser analisada (ADI 2111
MC/DF, Rel. Min. SYDNEY SANCHES, Pleno, DJ de 05/12/2003; ARE 712775 AgR/RS, Rel. Min.
CÁRMEN LÚCIA, 2ª Turma, DJe de 19/11/2012; RE 697982 AgR/ES, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, 1ª Turma, DJe de 06/12/2012;
ARE 707176 AgR/RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 2ª Turma, DJe de 01/10/2012).
2. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser
apreciada ou quando eventual ofensa à Constituição Federal se dê de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN
GRACIE, Pleno, DJe de 13/03/2009).
3. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC."
(STF, Plenário Virtual, ARE nº 664.340/SC, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe 20.03.2013)
Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso, bem com a manifestação expressa do Supremo
Tribunal Federal pela inexistência de repercussão geral do quanto nele veiculado, impõe-se a inadmissão do extraordinário.
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0040624-57.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.040624-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIO CATO
ADVOGADO : SP092562 EMIL MIKHAIL JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP
No. ORIG. : 12.00.00064-2 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto em face de decisão monocrática.

Decido.

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto em face de "causas
decididas, em única ou última instância (...)".

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 932 do
Código de Processo Civil.

Nos termos do art. 1.021, do mesmo diploma legal, é cabível a interposição de agravo ao órgão competente para o julgamento. Não
tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

Nesse sentido é a orientação firmada na Súmula 281 do E. Supremo Tribunal Federal - aplicável analogicamente aos recursos especiais -,
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que possui o seguinte teor:

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada".

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007796-05.2014.4.03.6120/SP

2014.61.20.007796-0/SP

APELANTE : VALDIR ROSSI ALBINO
ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00077960520144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial (fls.126/134) interposto em face de acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508 do Código de Processo
Civil vigente à época, conforme certidão lançada pela Subsecretaria (fl. 135), sendo, portanto, intempestivo.

Assim, ausente pressuposto objetivo de admissibilidade, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002225-90.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.002225-4/SP

APELANTE : JOSE SERGIO CAVATON
ADVOGADO : SP169162 ÉRICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00040-6 2 Vr BEBEDOURO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
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Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.
Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, "verbis":
"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."
Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013, DJe
22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe 10/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0034734-45.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.034734-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : ISAEL DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : SP169162 ÉRICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP
No. ORIG. : 08.00.00293-7 3 Vr BEBEDOURO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.
Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, "verbis":
"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."
Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013, DJe
22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe 10/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033029-46.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.033029-4/SP

APELANTE : MARLENE PAGOTTO RUI
ADVOGADO : SP169162 ÉRICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 08.00.08440-8 3 Vr BEBEDOURO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal, em ação ajuizada visando ao reconhecimento de labor rural e à concessão de benefício previdenciário.
Decido.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Inicialmente, em relação à suposta violação aos artigos e princípios constitucionais citados, pretende a parte recorrente a apreciação de
matéria de ordem eminentemente constitucional, que refoge ao âmbito de competência do C. Superior Tribunal de Justiça. Esse
entendimento já se encontra sedimentado naquele sodalício. Confira-se:

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO EMBARGADO. AUSÊNCIA DE VÍCIO NO JULGADO.
INCONFORMAÇÃO COM A TESE ADOTADA PELA SEGUNDA TURMA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.
PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
(...)
2. Também ficou assentado que não é possível, em recurso especial, a pretendida análise de violação dos dispositivos
constitucionais, ainda que à guisa de prequestionamento, porquanto matéria reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos
termos dos arts. 102, III e 105, III, da Carta Magna. Embargos de declaração rejeitados.
(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1283676/CE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2012,
DJe 09/02/2012)" grifei.

Com efeito, pretende-se, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de
atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria
esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior
Tribunal de Justiça, "verbis":
"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."
Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO
POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS
PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade
do de cujus como segurado especial para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo
Tribunal a quo. 2. No que diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da
Lei 8.274/1993,
acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício previdenciário,
verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem decidiu que o falecido esposo
da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não
provido."
(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 16/05/2013, DJe
22/05/2013)
"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.
REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se enquadra efetivamente como
segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão por morte aos seus dependentes. Para tanto,
exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2.
O Tribunal de origem, competente para a análise das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte,
consignou que "com a análise dos autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar"
(fl. 84, e-STJ). Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão de
simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."
(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe 10/05/2013)

No mais, não há como se conferir trânsito ao especial por violação ao artigo 442 do CPC, sob alegação de ocorrência de cerceamento
de defesa, haja vista que não cabe à instância superior revisitar a conclusão da instância ordinária quanto à suficiência das provas
amealhadas ao processo, providência esta que encontra empeço no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ, verbis:

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."
Nesse sentido:
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA
LIDE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 330, I, DO CPC. PLEITO DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. REEXAME DO
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA N. 7 DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. 1. O magistrado é o destinatário da prova, competindo às instâncias ordinárias
exercer juízo acerca da suficiência das que foram produzidas, nos termos do art. 130 do CPC. 2. No caso concreto, o Tribunal de
origem concluiu que não houve cerceamento de defesa e que as provas constantes dos autos eram suficientes para o julgamento
da lide. Alterar esse entendimento demandaria o reexame dos elementos fáticos, o que é vedado em recurso especial (Súmula n. 7
do STJ). 3. O óbice da Súmula n. 7/STJ também impede o reexame do valor dos honorários advocatícios, arbitrados dentro dos
parâmetros legais. 4. Agravo regimental a que nega provimento."
(STJ, AgRg no AREsp 527.139/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 10/11/2015, DJe
13/11/2015)
"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. PAD. CERCEAMENTO DE
DEFESA . NECESSIDADE DE PROVAS. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7 DO STJ. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO DE ÓRGÃO DE
CONSULTORIA. LC ESTADUAL N. 893/01. LEI LOCAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 280/STF.
(...)
4. Entendeu o Tribunal de origem ser desnecessária a produção da prova requerida. Assim, rever tal entendimento demandaria o
revolvimento do arcabouço probatório dos autos, inviável em recurso especial, dado o óbice da Súmula 7 desta Corte. Não há
como rever tal entendimento sem proceder ao reexame das premissas fático-probatórias estabelecidas pela instância de origem,
a quem compete amplo juízo de cognição da lide.
(...)
Agravo regimental improvido."
(AgRg no REsp 1419559/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/05/2014, DJe
19/05/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Boletim - Decisões Terminativas Nro 6941/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004002-10.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.004002-7/SP

APELANTE : SCHEILLA DAMASCENO DEL MONACO STAUT
ADVOGADO : PR025051 NEUDI FERNANDES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00040021020164036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo (art. 1.042 do CPC) interposto pela parte autora em face de decisão que não admitiu o recurso extraordinário.
Remetidos os autos ao Supremo Tribunal Federal, deu-se a autuação do expediente como RE com Agravo nº 1.122.398/SP, bem como
a devolução do recurso à origem para julgamento da matéria versada no agravo, conforme paradigmas submetidos à sistemática da
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repercussão geral (Tema 634 - ARE 664.340 e Tema 960 - ARE 1.029.608).
D E C I D O.
Em primeiro lugar, o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do ARE nº 664.340/SC, assentou a inexistência de
repercussão geral da matéria relativa aos elementos que compõem a fórmula de cálculo do fator previdenciário, dentre os quais se insere o
regramento referente ao professor previsto no artigo 29, § 9º da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99.
Igualmente, aquela Corte assentou também a ausência de repercussão geral, dado o caráter infraconstitucional da matéria, do tema
relativo à incidência do fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial de aposentadoria por tempo de contribuição de professor, o
que se deu quando do julgamento do RE nº 1.029.608 RG/RS, que restou ementado nos seguintes termos, verbis:
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DE PROFESSOR. FATOR PREVIDENCIÁRIO.
INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. AUSÊNCIA DE
REPERCUSSÃO GERAL.(RE 1029608 RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 24/08/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-195 DIVULG 30-08-2017 PUBLIC 31-08-2017 )
In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pela parte autora - e que, inadmitido, deu azo ao agravo ora sob exame -
veiculava teses frontalmente divergentes daquelas albergadas nos paradigmas acima transcritos, o que atrai a regra regimental da
prejudicialidade do agravo (RISTF, artigo 328-A, § 1º).
Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso extraordinário.
Intimem-se.
Oportunamente, restituam-se os autos à origem.
São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003084-51.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.003084-3/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : MARIA CLEONICE IMPARATO GARCIA Y PUERTO
ADVOGADO : SP204892 ANDREIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO e outro(a)

: SP175688 VIVIANE DE ALENCAR ROMANO
No. ORIG. : 00030845120144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do(s)
recurso(s) excepcional(is) interposto(s) pela parte segurada, declaro neste ato prejudicado(s) esse(s) recurso(s).

Int.

Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0003084-51.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.003084-3/SP
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EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : MARIA CLEONICE IMPARATO GARCIA Y PUERTO
ADVOGADO : SP204892 ANDREIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO e outro(a)

: SP175688 VIVIANE DE ALENCAR ROMANO
No. ORIG. : 00030845120144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto dos
recursos excepcionais interpostos pelo INSS, declaro neste ato prejudicados esses recursos.

Int.

Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001056-75.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.001056-2/SP

APELANTE : DOROTHY JULIA AMEKO JONES DA SILVA
ADVOGADO : SP204177 FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00010567520104036183 10V Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de agravo interposto em face de decisão proferida por esta Vice-Presidência, consistente na negativa de seguimento a recurso
extraordinário interposto pela parte segurada, em demanda ajuizada com vistas à revisão de benefício previdenciário.
Remetidos os autos do agravo à E. Corte Suprema, deu-se a autuação do expediente como RE com Agravo nº 965.776/SP, bem como a
devolução do recurso à origem, nos termos do artigo 328 do RISTF, para adequação à sistemática da repercussão geral.
D E C I D O.
Por força da Emenda Regimental nº 23, de 11.03.2008, foi acrescentado o artigo 328-A ao Regimento Interno do STF, de seguinte teor:
"Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não emitirá juízo de
admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser interpostos, até que o Supremo
Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º daquele artigo.
§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não tenham admitido
os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados na hipótese do art. 543-B, § 2º.
§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de origem remeterá
ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar."
Finalmente, o artigo 328-A, § 1º, do RISTF teve sua redação alterada pela Emenda Regimental nº 27, de 28.11.2008, verbis:
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"Art. 328-A .......................................................................................................
§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não tenham admitido
os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e, quando coincidente o teor dos
julgamentos, § 3º."
De todo o exposto, infere-se que está o Tribunal de origem autorizado, por delegação regimental do STF, a declarar prejudicado o
agravo interposto no RE sobrestado na origem, sempre que negada a repercussão geral ao recurso extraordinário paradigma e que deu
causa ao sobrestamento (hipótese do artigo 328-A, § 1º, initio); bem como quando coincidentes o julgamento do STF no extraordinário
paradigma e o julgamento emanado do acórdão recorrido, do qual tirado o extraordinário que já fora inadmitido por decisão já desafiada
por agravo (hipótese do artigo 328-A, § 1º, fine).
A hipótese do artigo 328-A, § 1º, fine, é a que se verifica na espécie.
Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 626.489/SE, decidido sob a sistemática da repercussão geral
da matéria (CPC/1973, artigo 543-B), assentou o entendimento de que é legítima a instituição de prazo decadencial para a revisão do ato
de concessão de benefício previdenciário, tal como previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/91 - na redação conferida pela MP nº
1.523/97 -, incidindo a regra legal inclusive para atingir os benefícios concedidos antes do advento da citada norma, por inexistir direito
adquirido a regime jurídico.
Confira-se a ementa do julgado, in verbis:
"RECURSO EXTRAODINÁRIO. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS).
REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. 1. O direito à previdência social constitui direito
fundamental e, uma vez implementados os pressupostos de sua aquisição, não deve ser afetado pelo decurso do tempo. Como
consequência, inexiste prazo decadencial para a concessão inicial do benefício previdenciário. 2. É legítima, todavia, a
instituição de prazo decadencial de dez anos para a revisão de benefício já concedido, com fundamento no princípio da
segurança jurídica, no interesse em evitar a eternização dos litígios e na busca de equilíbrio financeiro e atuarial para o sistema
previdenciário. 3. O prazo decadencial de dez anos, instituído pela Medida Provisória 1.523, de 28.06.1997, tem como termo
inicial o dia 1º de agosto de 1997, por força de disposição nela expressamente prevista. Tal regra incide, inclusive, sobre
benefícios concedidos anteriormente, sem que isso importe em retroatividade vedada pela Constituição. 4. Inexiste direito
adquirido a regime jurídico não sujeito a decadência. 5. Recurso extraordinário conhecido e provido."
(STF, Pleno, RE nº 626.489/SE, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, j. 16.10.2013, DJe 23.09.2014)
In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pela parte autora veicula tese frontalmente divergente daquela albergada pela
Corte Suprema no paradigma acima transcrito, o que atrai a regra regimental da prejudicialidade do agravo (RISTF, artigo 328-A, § 1º).
Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso extraordinário.
Intimem-se. Oportunamente, restituam-se os autos à origem.
São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0008473-24.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.008473-6/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : EDSON SIMPLICIO
ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro(a)

: SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA
No. ORIG. : 00084732420124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto dos
recursos excepcionais interpostos pelo INSS, declaro neste ato prejudicados esses recursos.

Int.
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Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0008473-24.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.008473-6/SP

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
EMBARGADO(A) : EDSON SIMPLICIO
ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro(a)

: SP122246 ADELCIO CARLOS MIOLA
No. ORIG. : 00084732420124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto do
recurso especial interposto pela parte segurada (fls. 143/146), declaro neste ato prejudicado esse recurso.

Int.

Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007796-05.2014.4.03.6120/SP

2014.61.20.007796-0/SP

APELANTE : VALDIR ROSSI ALBINO
ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00077960520144036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

DECISÃO
Tendo em vista a realização de juízo positivo de retratação na espécie pelo órgão julgador, a abranger a integralidade do objeto dos
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recursos excepcionais interpostos pelo INSS, declaro neste ato prejudicados esses recursos.

Int.

Certifique a Subsecretaria, oportunamente, o trânsito em julgado.

Após, devolvam-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 57986/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0309184-90.1992.4.03.6102/SP

94.03.076196-2/SP

APELANTE : USINA SANTA ELISA S/A
ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outros(as)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 92.03.09184-0 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário, com fulcro no art. 102, III, da Constituição Federal, em face de acórdão proferido por órgão
fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Questiona-se a constitucionalidade do Artigo 2º da Lei nº 8.393/1991.
É o relatório.
Decido.
Preliminarmente, levante-se o sobrestamento decorrente de decisão do E. STF.
Conforme tem 339 do Supremo Tribunal Federal, firmado no AI nº 791292, o "art. 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão
ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das alegações
ou provas":
Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3° e 4°). 2. Alegação de ofensa
aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição
Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame
pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de ordem
acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e autorizar a adoção
dos procedimentos relacionados à repercussão geral. (AI 791292 QO-RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em
23/06/2010, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-149 DIVULG 12-08-2010 PUBLIC 13-08-2010 EMENT VOL-02410-06
PP-01289 RDECTRAB v. 18, n. 203, 2011, p. 113-118)
Nesses termos, o acórdão que rejeitou os embargos de declaração está de acordo com o Tema 339 do Supremo Tribunal Federal, por
haver fundamentação suficiente, não sendo necessária a análise pormenorizada de todas as alegações.
Passo à análise da Lei nº 8.393/1991.
A Lei nº 8.393/1991 extinguiu a contribuição do açúcar e do álcool e, em seu Artigo 2º, determinou a seletividade do IPI sobre o açúcar
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de cana, com máximo de 18%, assegurada isenção para as saídas ocorridas na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento
do Nordeste - SUDENE e da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, bem como reduzindo em até 50% a
alíquota para o mercado interno para os Estados do Espírito Santo e do Rio de Janeiro. Referido dispositivo foi revogado pela Lei nº
9.532 em 1997.
Na época, houve discussão da constitucionalidade da Lei nº 8.393/1991, mormente em razão (i) do desvio de finalidade da Lei
8.393/1991, porquanto se teria instituído IPI com a finalidade de CIDE; (ii) da ofensa ao princípio da seletividade; (iii) da afronta à norma
de uniformidade geográfica do tratamento tributário deferido pela União; (iv) da violação ao princípio da capacidade contributiva e ao da
isonomia tributária; e (v) da exigência de lei específica para a concessão de incentivo fiscal.
Analisando o Tema nº 80, no RE 592.145, a Suprema Corte desenvolveu a seguinte tese: "Surge constitucional, sob o ângulo do caráter
seletivo, em função da essencialidade do produto e do tratamento isonômico, o artigo 2º da Lei nº 8.393/1991, a revelar alíquota máxima
de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de 18%, assegurada isenção, quanto aos contribuintes situados na área de atuação da
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, e
autorização para redução de até 50% da alíquota, presentes contribuintes situados nos Estados do Espírito Santo e do Rio de Janeiro".
Segue a ementa:
IPI - SELETIVIDADE E ESSENCIALIDADE - AÇÚCAR - LEI Nº 8.393/1991. A Lei nº 8.393/1991 atende aos requisitos
seletividade e essencialidade e ao princípio isonômico. (RE 592145, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado
em 05/04/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-018 DIVULG 31-01-2018 PUBLIC 01-02-
2018)
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário, com fulcro no Artigo nº 1.030, inciso I, alínea a, do CPC.
Intimem-se.

São Paulo, 15 de maio de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0201619-22.1996.4.03.6104/SP

97.03.026656-8/SP

APELANTE : Cia Nacional de Abastecimento CONAB
ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA
APELADO(A) : BEQUISA IND/QUIMICA DO BRASIL LTDA
ADVOGADO : SP144384 MARCIO DE SOUZA POLTO

: SP195873 RICARDO QUASS DUARTE
: SP174310 GLEDSON MARQUES DE CAMPOS

No. ORIG. : 96.02.01619-1 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela BEQUISA INDÚSTRIA QUÍMICA DO BRASIL LTDA., a desafiar acórdão proferido
por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
Decido.
O recurso não merece admissão.
Por primeiro, não cabe o recurso por eventual violação aos artigos 489, § 1º, IV, e 1022, II, do Código de Processo Civil, uma vez que a
omissão apontada diria respeito à ausência de manifestação expressa, pelo acórdão que julgou a apelação, sobre teses invocadas pela
parte embargante, o que não ocorreu in casu.
O acórdão que julgou os embargos de declaração reconheceu não haver qualquer omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada,
tendo enfrentado o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e suficiente à solução do
conflito e à pretensão das partes, conforme evidencia o entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REQUISITOS DO ART.
1.022 E INCISOS DO CPC DE 2015. OMISSÃO NÃO CONSTATADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
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1. Depreende-se do artigo 1.022, e seus incisos, do novo Código de Processo Civil que os embargos de declaração são cabíveis
quando constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o
julgador, ou até mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que configurariam a carência de fundamentação
válida. Não se prestam os aclaratórios ao simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de meramente dar efeito
modificativo ao recurso.
2. A parte embargante, na verdade, deseja a rediscussão da matéria, já julgada de maneira inequívoca. Essa pretensão não está
em harmonia com a natureza e a função dos embargos declaratórios prevista no art. 1022 do CPC.
3. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgInt no AREsp 874.797/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 04/08/2016, DJe
09/08/2016)
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DOS
REQUISITOS DO ART. 1.022 E INCISOS DO CPC DE 2015. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.
1. Depreende-se do artigo 1.022, e seus incisos, do novo Código de Processo Civil que os embargos de declaração são cabíveis
quando constar, na decisão recorrida, obscuridade, contradição, omissão em ponto sobre o qual deveria ter se pronunciado o
julgador, ou até mesmo as condutas descritas no artigo 489, parágrafo 1º, que configurariam a carência de fundamentação
válida. Não se prestam os aclaratórios ao simples reexame de questões já analisadas, com o intuito de meramente dar efeito
modificativo ao recurso.
2. No caso dos autos não ocorre nenhuma das hipóteses previstas no artigo 1.022 do novo CPC, pois o acórdão embargado
apreciou as teses relevantes para o deslinde do caso e fundamentou sua conclusão.
(...)
(EDcl no AgRg no AREsp 823.796/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 21/06/2016, DJe
24/06/2016)
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. VIOLAÇÃO DO ART. 1.022 DO
NCPC. OMISSÃO. NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS COM APLICAÇÃO DE MULTA EM
VIRTUDE DO CARÁTER PROTELATÓRIO.
1. Aplicabilidade do NCPC a este julgamento ante os termos do Enunciado Administrativo nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ
na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de
março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC.
2. De acordo com o NCPC, considera-se omissa a decisão que deixa de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos
repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ou incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §
1º, do NCPC.
3. Não foi demonstrado nenhum vício na decisão embargada a ensejar a integração do julgado, porquanto a fundamentação
adotada no acórdão é clara e suficiente para respaldar a conclusão alcançada quanto à deserção do apelo nobre.
4. Os aclaratórios não se prestam à manifestação de inconformismo ou à rediscussão do julgado.
5. No caso em apreço, verifica-se a oposição dos segundos aclaratórios com manifesto intuito protelatório, já que as omissões
apontadas foram expressamente decididas pela decisão embargada.
6. Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de multa em virtude do caráter protelatório.
(EDcl nos EDcl no AgRg no AREsp 743.156/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/06/2016,
DJe 22/06/2016)
Outrossim, acerca da questão debatida nos autos, o acórdão recorrido assim decidiu:
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR VÍCIOS DE
CONSTRUÇÃO. RELAÇÃO JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. PRAZO PRESCRICIONAL DE VINTE ANOS. APELAÇÃO
PROVIDA.
1.A despeito de a CONAB ser empresa pública responsável pela prestação de serviços públicos próprios do Estado, consistentes na
execução da política agrícola por meio de diversas atividades, o caso dos autos é de pedido de indenização por danos materiais em razão
de vícios de construção. É de se ver que a relação jurídica da qual exsurgiu o possível dano é de natureza privada, o que afasta a
incidência do Decreto n° 20.910/32, uma vez que tal diploma normativo tem por finalidade reger relações jurídicas de direito público,
sendo certo que o prazo prescricional aplicável é determinado pela relação jurídica e não pela qualidade pessoal das partes.
2. Esse entendimento evoluiu na Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, resultando na afirmação do entendimento lançado na
sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973, de que para as ações pessoais fundadas em contrato de natureza
privada, em que "a ação própria para este fim é a ação de cobrança pelo rito ordinário", ou em "ação onde é veiculada pretensão
referente a direito pessoal (também chamado direito obrigacional) onde se exige certa prestação que pode ser (de dar, de fazer ou não
fazer)", o prazo prescricional é o aplicável à relação jurídica privada em análise, não o do Decreto n° 20.910/32, dado que "não faz
sentido algum imaginar que o prazo prescricional de um determinado contrato reduza ou aumente em razão da alteração do polo passivo"
(REsp 1.373.292, Rel. Min. Mauro Campbell).
3.Está sedimentado na Jurisprudência o entendimento de que o prazo quinquenal previsto no art. 1.245 do Código Civil de 1916 é de
mera garantia pela solidez e segurança da obra, não se confundindo com o prazo prescricional, que é de vinte anos. Súmula 194 do
Superior Tribunal de Justiça.
4.Apelação provida.
E, nos Embargos de Declaração, in verbis:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO QUANTO À FUNDAMENTAÇÃO
REFERENTE À AUSÊNCIA DE PRECLUSÃO PRO JUDICATO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE
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ACOLHIDOS.
1. Razão assiste à embargante quanto à omissão na fundamentação referente à inocorrência de preclusão pro judicato no caso dos autos.
2. Efetivamente, não se verifica a ocorrência de preclusão para o magistrado no caso dos autos. Isto porque a questão está longe de
apresentar a simplicidade desenhada pela parte embargante. Ocorre que houve decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0005651-
32.2016.4.03.0000 em sede de cognição sumária, determinando-se a verificação, pelo Juízo de Origem, do decurso do prazo
prescricional quinquenal no caso dos autos, nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/32, que se entendeu aplicável ao caso. O
recurso, portanto, continuava pendente de julgamento quando da prolação da sentença, que decidiu pelo transcurso do referido prazo e
foi devidamente atacada pelo recurso de apelação manejado pela parte autora, sendo certo que se operou a coisa julgada tão somente
com relação à posterior decisão terminativa que, diante da prolação de sentença, negou seguimento ao agravo de instrumento por estar
esvaído de objeto.
3. Assim, não é possível afirmar que a questão do prazo prescricional tenha sido decidida de modo definitivo na causa, não havendo que
se falar em preclusão pro judicato. Da mesma forma, nenhuma razão assiste à embargante quando diz que a parte contrária deveria ter
interposto agravo interno contra a decisão monocrática proferida no agravo de instrumento, eis que ainda haveria o julgamento definitivo
do recurso, o que foi obstado, apenas, pela prolação da sentença.
4. Não assiste razão, no entanto, à parte embargante quanto à existência de obscuridade quanto à classificação da relação jurídica entre
as partes como de natureza privada - e não pública, como consta do recurso. A decisão foi clara no que se refere à natureza privada da
relação jurídica em questão porque se trata da relação "da qual exsurgiu o possível dano", que a autora alega ser advindo de vícios de
construção. Irrelevante, portanto, o fato de ter havido anterior contrato entre as partes para a construção de imóvel celebrado após
procedimento licitatório, ou de se tratar de contrato administrativo ou, como se disse, de se tratar de empresa pública que presta serviços
públicos.
5. No mais, como se nota, o acórdão embargado enfrentou todos os temas trazidos a julgamento.
6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos.
Revisitar referida conclusão esbarra frontalmente no entendimento da instância superior, consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a
revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Por fim, incabível o recurso quanto à interposição pela alínea "c", porquanto pacífica a jurisprudência no sentido de que a incidência da
Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013.
Ainda que assim não fosse, destaque-se que não ter sido demonstrada pela parte recorrente divergência jurisprudencial digna de admissão
do recurso com fundamento no permissivo da alínea "c" do artigo 105, inciso III, da Constituição Federal, porquanto não realizado o
cotejo analítico da semelhança dos fatos entre julgados confrontáveis, nem cumpridos os demais requisitos previstos no art. 1.029 do
Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 17 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009771-28.2005.4.03.6104/SP

2005.61.04.009771-6/SP

APELANTE : ALBINO DIAS e outros(as)
ADVOGADO : RAMON FORMIGA DE OLIVEIRA CARVALHO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
SUCEDIDO(A) : RAPHAELA VITELLO DIAS falecido(a)
APELANTE : EDSON DIAS

: TEREZA DIAS
: EDNA NATALINA DIAS

ADVOGADO : RAMON FORMIGA DE OLIVEIRA CARVALHO
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : JOSE MARIA CAO VINO espolio e outros(as)
ADVOGADO : SP258656 CAROLINA DUTRA (Int.Pessoal)
REPRESENTANTE : JOSE MARIA CAO VINO JUNIOR
ADVOGADO : SP258656 CAROLINA DUTRA e outro(a)
APELADO(A) : CORDELIA DE ABREU CAO
ADVOGADO : SP258656 CAROLINA DUTRA e outro(a)
APELADO(A) : RICARDO CAO VINO
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ADVOGADO : SP258656 CAROLINA DUTRA
APELADO(A) : ALICE BASSINELO CAO
ADVOGADO : SP258656 CAROLINA DUTRA (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : CONDOMINIO EDIFICIO PEROLA DO ATLANTICO
ADVOGADO : SP151046 MARCO ANTONIO ESTEVES e outro(a)
APELADO(A) : EDITE GARI CAROTTA e outros(as)

: ANSELMO ANTUNES
: MARIA JOSE NOVAIS
: ANTONIO TROFA espolio

REPRESENTANTE : PAOLA CLEMENTE TROFA
APELADO(A) : MARIA APARECIDA NUCCI ANTUNES
No. ORIG. : 00097712820054036104 3 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Edson Dias, Tereza Dias e Edna Natalina Dias contra acórdão proferido por órgão
fracionário deste Tribunal Regional Federal.
DECIDO.
O recurso não merece admissão.
Incabível o especial para enfrentamento da alegação de violação a artigos e princípios constitucionais, haja vista ser tal matéria da
competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, ainda que para fins de prequestionamento.
Nesse diapasão, confira-se a seguinte jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça: EDcl no AgInt no AREsp 1.043.976/RS, rel.
Ministra Nancy Andrighi, DJe 14/09/2017; AgInt no AgInt no REsp 1.659.368/RS, rel. Ministro Mauro Campbell Marques, DJe
28/08/2017; AgRg no REsp 1.582.667/SC, rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, DJe 21/06/2017, AgInt no REsp 1.625.865/SP,
rel. Ministra Maria Isabel Gallotti , DJe 02/06/2017, AgInt no REsp 1.196.725/ES, rel. Ministro Luis Felipe Salomão, DJe 02/05/2017;
EDcl no AgInt no REsp 1.486.852/PR, rel. Ministro Gurgel de FariaDJe 02/02/2017 e AgRg no RESP 1.228.041/RS, rel. Min. Sérgio
Kukina, DJe 15.08.2014.
Acerca do alegado cerceamento de defesa quanto a não realização de prova pericial, assim se manifestou o acórdão recorrido:
Nos termos dos artigos 130 e 131 do CPC, sendo o juiz o destinatário final da prova, a ele cabe decidir acerca da necessidade de
produção para seu convencimento.
No caso dos autos, as provas pleiteadas se mostram irrelevantes ao deslinde da demanda, cujas questões de fato somente podem
ser comprovadas documentalmente, como bem apontou o magistrado de origem em decisão de saneamento à fl. 534.
Nesse sentido orienta-se a jurisprudência:
AGRAVO REGIMENTAL. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SÚMULAS 282/STF E 211/STJ.
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. SÚMULA 7/STJ.
1. É inadmissível o recurso especial quando a questão federal suscitada não foi debatida no acórdão recorrido, ainda que
opostos os embargos de declaração. Ausência de prequestionamento (Súmulas 282 do STF e 211 do STJ).
2. Não configuram cerceamento de defesa o indeferimento de pedido de produção de prova e o consequente julgamento
antecipado da lide, quando o magistrado constata nos autos a existência de provas suficientes para o seu convencimento. Além
disso, "se o acórdão recorrido confirma o julgamento antecipado da lide porque a prova produzida se mostra suficiente, a
admissibilidade do especial encontra empeço na Súmula 7/STJ" (AgRg no REsp 40.294/DF). Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no Ag 677417/MG, Rel. Min. BARROS MONTEIRO, DJ 19/12/2005).
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DE PROVA
TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 400, DO CPC. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO
CONFIGURADO. PRECEDENTES. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.
1. Cabe ao magistrado apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide, em seu livre convencimento. Não está
ele obrigado a julgá-la de acordo com o pleito das partes.
2. O simples indeferimento de inquirição de testemunhas não basta, por si só, para caracterizar o cerceamento de defesa ou
ofensa ao art. 400 do CPC.
3. A existência de prova s suficientes à instrução do processo autoriza o magistrado a indeferir a realização de audiência para a
produção de prova testemunhal. A revisão deste entendimento implica o reexame da matéria fático-probatória. Incidência da
Súmula 07/STJ.
4. Agravo Regimental não provido.
(STJ, AGA 746673, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, j. 06/03/2007).
PROCESSO CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. PROTESTO INDEVIDO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC.
INDEFERIMENTO DE PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. RESPONSABILIDADE
EXTRACONTRATUAL. JUROS MORATÓRIOS. SÚMULA N. 54/STJ. SUCUMBÊNCIA. SÚMULA N. 326/STJ. QUANTUM
INDENIZATÓRIO. EXCESSIVIDADE. DENUNCIAÇÃO DA LEI. ART. 70, III, DO CPC. IMPOSSIBILIDADE.
1. Não há por que falar em violação do art. 535 do CPC quando o acórdão recorrido, integrado pelo julgado proferido nos
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embargos de declaração, dirime, de forma expressa, congruente e motivada, as questões suscitadas nas razões recursais.
2. Inexiste cerceamento de defesa quando o órgão julgador, verificando que está suficientemente instruído o processo e que é
desnecessária a dilação probatória, indefere o pedido de produção de prova testemunhal.
3. Tratando-se de responsabilidade extracontratual, os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, no caso, a data do
protesto indevido. Inteligência da Súmula n. 54/STJ.
4. Na ação de indenização por dano moral, a condenação a montante inferior ao postulado na inicial não implica sucumbência
recíproca. Inteligência da Súmula n. 326/STJ.
5. Cabe ao STJ, na via do recurso especial, reavaliar, considerando o contexto fático-jurídico delineado no acórdão recorrido, o
quantum indenizatório fixado a título de danos morais quando ele não guardar proporcionalidade e equivalência à gravidade da
ofensa e ao grau de culpa do causador do dano.
6. Não havendo preceito normativo ou instrumento contratual que estabeleça vínculo obrigacional entre o denunciante e o
denunciado, não se admite a denunciação da lide com fundamento no art. 70, III, do CPC. 7. Recurso conhecido em parte e
provido.
(STJ, RESP 967644, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJE 05/05/2008).
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA.
INDEFERIMENTO. PROVA TESTEMUNHAL.
1. No sistema de persuasão racional adotado pelo Código de Processo Civil nos arts. 130 e 131, em regra, não cabe compelir o
magistrado a autorizar a produção desta ou daquela prova, se por outros meios estiver convencido da verdade dos fatos, tendo
em vista que o juiz é o destinatário final da prova, a quem cabe a análise da conveniência e necessidade da sua produção. Desse
modo, não há incompatibilidade entre o art. 400 do CPC, que estabelece ser, via de regra, admissível a prova testemunhal, e o
art. 131 do CPC, que garante ao juiz o poder de indeferir as diligências inúteis ou meramente protelatórias.
2. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AGA 987507, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE 17/12/2010).
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DE PROVA TESTEMUNHAL.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em que não constitui cerceamento de defesa o indeferimento da
produção de prova testemunhal, quando o juiz entender suficientemente instruído o processo.
2. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da
decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).
3. Agravo regimental improvido. (STJ, AGA 1144364, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJE 16/04/2010).
[...]
Não cabe à instância superior revisitar aludida conclusão quanto à dispensabilidade do exame pericial no caso concreto, matéria que
demandaria inevitável revolvimento do substrato fático-probatório dos autos, que encontra óbice na Súmula 7/STJ. Nesse sentido:
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
CERCEAMENTO DE DEFESA. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO FUNDAMENTADO. REEXAME DE
MATÉRIA FÁTICA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. TARIFA DE ESGOTO. LEGALIDADE DO MÉTODO DE
COBRANÇA. CONTROVÉRSIA DIRIMIDA COM BASE EM LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280 DO STF. 1. A teor da
legislação de regência, cumpre ao magistrado, destinatário da prova, valorar sua necessidade. Assim, tendo em vista o princípio
do livre convencimento motivado, não há cerceamento de defesa quando, em decisão fundamentada, o juiz indefere produção de
prova, seja ela testemunhal, pericial ou documental. 2. A alteração das conclusões adotadas pela Corte de origem, a respeito do
alegado cerceamento de defesa, tal como colocada a questão nas razões recursais, demandaria, necessariamente, novo exame do
acervo fático-probatório constante dos autos, providência vedada em recurso especial, conforme o óbice previsto na Súmula
7/STJ. (...) 5. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STJ, AgRg no AREsp 527.605/SP, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe
27/08/2015)
Dentro desse contexto, revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito
especial, nos termos do entendimento consolidado na súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de
prova não enseja recurso especial".
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Intimem-se.
São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009467-95.2006.4.03.6103/SP

2006.61.03.009467-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : BENEDITO DE JESUS PEREIRA e outros(as)

: DOMINGOS SALVIO CARRIJO
: JOSE FERNANDO FERRI DA SILVA
: HILTON CLEBER PIETROBOM
: EULER GONCALVES BARBOSA
: JANY FREIRE DE LIMA
: CARLOS HENRIQUE DA SILVA
: TEOGENS XAVIER VERAS
: ANDERSON CATTELAN ZIGIOTTO

ADVOGADO : SP032872 LAURO ROBERTO MARENGO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00094679520064036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DESPACHO
Verifico, nesta oportunidade, incorreção na decisão de fl. 369/370 relativa à identificação da parte recorrente.
Desse modo, corrijo o erro material para que o primeiro parágrafo passe a ter a seguinte redação:
"Cuida-se de recurso especial interposto por Benedito de Jesus Pereira e outros contra acórdão proferido por órgão fracionário
deste E. Tribunal Regional Federal."

São Paulo, 13 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039253-58.1990.4.03.6100/SP

2007.03.99.003194-2/SP

APELANTE : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A
ADVOGADO : SP116718 NELSON ADRIANO DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP077580 IVONE COAN e outro(a)
No. ORIG. : 90.00.39253-5 6 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se violação ao artigo 1.056 do Código Civil/1916 e artigo 373, inciso I do Código de Processo Civil/1973, sustentando-se, em
síntese, o direito ao recebimento da diferença dos pagamentos efetuados em quantia inferior ao devido.

Com relação ao assunto, a decisão recorrida consignou o seguinte:

PROCESSO CIVIL. CEF. CONSTRUTORA. CORREÇÃO CONTRATO. OTN PRO RATA TEMPORIS. APELAÇÃO
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DESPROVIDA.
1. Em diversas e sucessivas reuniões as partes depuraram os valores devidos, pendendo tão só fixar-se o valor da OTN, que a
autora pretende seja plena e a CEF, "pro-rata".
2. Os contratos objeto desta ação foram firmados em fevereiro/87, às vésperas do reajustamento da OTN, após um ano de
congelamento, e a forma do cálculo cobrados aos prestamistas atendeu à fórmula "pro rata temporis", o mesmo que a CEF
pretende repassar à construtora. Precedente desta Corte.
3. Se existia alguma outra irregularidade nos pagamentos ou outro critério que não esse apresentado pela CEF, caberia à parte
autora comprovar com a realização de perícia. Ocorre que, não obstante tenha requerido a perícia, esta foi indeferida e o autor
se conformou, requerendo o julgamento antecipado da lide.
4. Apelação desprovida.

Verifica-se, assim, que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão, em seu
contexto fático-probatório.

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006073-08.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.006073-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : PAPAIZ UDINESE METAIS IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00060730820104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto pela União, com fundamento no art. 102, III, "a" da Constituição Federal, contra acórdão
proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
O acórdão recorrido, dentre outras questões, assentou que: (i) aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa
reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada por
lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus; (ii) os valores referentes ao décimo terceiro salário proporcional
ao aviso prévio indenizado sujeitam-se à incidência da contribuição previdenciária, por terem natureza remuneratória; (iii) direito de
compensar os valores recolhidos indevidamente nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, apenas com tributos da mesma espécie
e tão somente após o trânsito em julgado e (iv) incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se realiza a extinção do crédito
devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser recolhido quando realizada sob a vigência
da Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) quando na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da
Lei n. 11.941/09, que revogou o art. 89, § 3º, da Lei n. 8.212/91.
Apresentados aclaratórios, os mesmo foram rejeitados.
Em seu recurso excepcional a Recorrente alega, em síntese: (i) violação ao art. 97 da CF; (ii) violação ao art. 103-A da CF e (iii)
contrariedade ao art. 195, I, "a" e § 5.º, ao art. 201, §§ 4.º e 11 da CF.
Foram apresentadas contrarrazões.
O exame de admissibilidade dos recursos excepcionais interpostos foi sobrestado até o julgamento do RE n.º 565.160/SC.
É o relatório.
DECIDO.
O recurso não pode ser admitido.
O Supremo Tribunal Federal tem decidido de forma contrária à pretensão da Recorrente no que toca à aventada violação ao art. 97 da
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CF, como deflui das conclusões do seguinte julgado:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.
MONTEPIO MILITAR. EXTINÇÃO. DEVOLUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL
LOCAL. LEIS COMPLEMENTARES ESTADUAIS 41/2004 E 66/2006. SÚMULA 280 DO STF. NECESSIDADE DE REEXAME
DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 279 DO STF. RESERVA DE PLENÁRIO. VIOLAÇÃO AO
ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE CONTRARIEDADE AOS ARTS. 5º, XXXVI, E
93, IX, DA LEI MAIOR. OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
I - A verificação da alegada ofensa ao texto constitucional envolve o reexame da interpretação dada pelo Juízo a quo à
legislação infraconstitucional local aplicável ao caso (Leis Complementares estaduais 41/2004 e 66/2006). A afronta à
Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incidência da Súmula 280 do STF.
II - Inviável em recurso extraordinário o reexame do conjunto fático-probatório constante dos autos. Incidência da Súmula 279
do STF.
III - Não há violação ao princípio da reserva de plenário quando o acórdão recorrido apenas interpreta norma
infraconstitucional, sem declará-la inconstitucional ou afastar sua aplicação com apoio em fundamentos extraídos da Lei
Maior.
IV - A verificação da ocorrência, no caso concreto, de violação ao art. 5º, XXXVI, da Constituição demandaria nova
interpretação das normas infraconstitucionais pertinentes à espécie, sendo certo que eventual ofensa à Lei Maior seria
meramente indireta.
V - A exigência do art. 93, IX, da Constituição não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que o
julgador indique de forma clara as razões de seu convencimento, tal como ocorreu.
VI - Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF, ARE n.º 735.533, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, DJe-081 DIVULG 29-04-2014 PUBLIC 30-04-
2014)(Grifei).
No que tange à alegada violação ao art. 103-A da CF, constato que o dispositivo apontado como violado não foi considerado na
fundamentação da decisão recorrida, nem nos aclaratórios rejeitados, incidindo, pois, a vedação expressa no verbete Sumular n.º 282 do
STF: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada.".
Quanto ao núcleo da pretensão recursal, verifico que embora a Recorrente alegue a violação de dispositivos constitucionais, o recurso
fazendário não impugna especificamente a não incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de aviso prévio
indenizado.
Assim o fazendo, desatende ao disposto no art. 541 do CPC de 1973, reproduzido no art. 1.029 do CPC, do que decorre a deficiência
de sua fundamentação, nos termos expressos pela Súmula n.º 284 do STF:
É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da
controvérsia.
Nesse sentido:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REPRESENTAÇÃO SINDICAL. SUBSTITUTO
PROCESSUAL. ILEGIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. ENTIDADE SINDICAL ESPECÍFICA. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. APLICAÇÃO DA
SÚMULA 284/STF. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 03.8.2010.
Deficiência na fundamentação por ausência de ataque, nas razões do recurso extraordinário, aos fundamentos do acórdão
recorrido. Aplicação da Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua
fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia." Agravo regimental conhecido e não provido.
(STF, ARE n.º 707.117 AgR, Rel. Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, DJe-041 DIVULG 03-03-2015 PUBLIC 04-03-2015)
(Grifei).
DIREITO PREVIDENCIÁRIO. SERVENTUÁRIOS DA JUSTIÇA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PREENCHIMENTO DOS
REQUISITOS EM DATA ANTERIOR À PROMULGAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL 20/98. CONSONÂNCIA DA
DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO
EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO MERECE TRÂNSITO. REELABORAÇÃO DA MOLDURA FÁTICA. PROCEDIMENTO VEDADO
NA INSTÂNCIA EXTRAORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DO
ACÓRDÃO RECORRIDO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 284/STF. ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 20.11.2013.
1. O entendimento adotado pela Corte de origem, nos moldes do assinalado na decisão agravada, não diverge da jurisprudência
firmada no âmbito deste Supremo Tribunal Federal. Entender de modo diverso demandaria a reelaboração da moldura fática
delineada no acórdão de origem, o que torna oblíqua e reflexa eventual ofensa, insuscetível, como tal, de viabilizar o
conhecimento do recurso extraordinário.
2. Ausente impugnação específica, no recurso extraordinário, às razões de decidir adotadas pela Corte de origem, aplicável,
na hipótese, o entendimento jurisprudencial vertido na Súmula 284/STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando
a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia."
3. As razões do agravo regimental não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada.
4. Agravo regimental conhecido e não provido.
(STF, RE n.º 813.450 AgR, Rel. Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, DJe-104 DIVULG 01-06-2015 PUBLIC 02-06-2015)
(Grifei).
Ante o exposto, não admito o Recurso Extraordinário.
Intimem-se.
São Paulo, 18 de maio de 2018.
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NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006073-08.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.006073-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : PAPAIZ UDINESE METAIS IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00060730820104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Extraordinário interposto por Papaiz Udinese Metais Ind. e Com. Ltda., com fundamento no art. 102, III, "a" da
Constituição Federal, contra acórdão prolatado por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O acórdão recorrido, dentre outras questões, assentou que: (i) aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa
reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada por
lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus; (ii) os valores referentes ao décimo terceiro salário proporcional
ao aviso prévio indenizado sujeitam-se à incidência da contribuição previdenciária, por terem natureza remuneratória; (iii) direito de
compensar os valores recolhidos indevidamente nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, apenas com tributos da mesma espécie
e tão somente após o trânsito em julgado e (iv) incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se realiza a extinção do crédito
devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser recolhido quando realizada sob a vigência
da Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) quando na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da
Lei n. 11.941/09, que revogou o art. 89, § 3º, da Lei n. 8.212/91.

Apresentados aclaratórios, os mesmo foram rejeitados.

Em seu recurso excepcional, a Recorrente alega, em síntese: (i) violação ao art. 93, IX da CF e (ii) violação aos arts. 150, I e 195, I, "a"
da CF, por entender que não incide contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de décimo terceiro proporcional ao aviso
prévio indenizado.

Foram apresentadas contrarrazões.

O exame de admissibilidade dos recursos excepcionais interpostos foi sobrestado até o julgamento do RE n.º 565.160/SC.

É o relatório.

DECIDO.

O recurso não pode ser admitido.

O Supremo Tribunal Federal tem decidido de forma contrária à pretensão da Recorrente no que toca à aventada violação ao art. 93, IX
da CF, como deflui das conclusões do seguinte julgado:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.
MONTEPIO MILITAR. EXTINÇÃO. DEVOLUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES. CONTROVÉRSIA INFRACONSTITUCIONAL
LOCAL. LEIS COMPLEMENTARES ESTADUAIS 41/2004 E 66/2006. SÚMULA 280 DO STF. NECESSIDADE DE REEXAME
DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 279 DO STF. RESERVA DE PLENÁRIO. VIOLAÇÃO AO
ART. 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE CONTRARIEDADE AOS ARTS. 5º, XXXVI, E
93, IX, DA LEI MAIOR. OFENSA REFLEXA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
I - A verificação da alegada ofensa ao texto constitucional envolve o reexame da interpretação dada pelo Juízo a quo à
legislação infraconstitucional local aplicável ao caso (Leis Complementares estaduais 41/2004 e 66/2006). A afronta à
Constituição, se ocorrente, seria indireta. Incidência da Súmula 280 do STF.
II - Inviável em recurso extraordinário o reexame do conjunto fático-probatório constante dos autos. Incidência da Súmula 279
do STF.
III - Não há violação ao princípio da reserva de plenário quando o acórdão recorrido apenas interpreta norma
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infraconstitucional, sem declará-la inconstitucional ou afastar sua aplicação com apoio em fundamentos extraídos da Lei Maior.
IV - A verificação da ocorrência, no caso concreto, de violação ao art. 5º, XXXVI, da Constituição demandaria nova
interpretação das normas infraconstitucionais pertinentes à espécie, sendo certo que eventual ofensa à Lei Maior seria
meramente indireta.
V - A exigência do art. 93, IX, da Constituição não impõe seja a decisão exaustivamente fundamentada. O que se busca é que
o julgador indique de forma clara as razões de seu convencimento, tal como ocorreu.
VI - Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF, ARE n.º 735.533, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, DJe-081 DIVULG 29-04-2014 PUBLIC 30-04-
2014)(Grifei).

Quanto à base de cálculo das contribuições previdenciárias, é mister que algumas premissas essenciais e necessárias ao desate da
controvérsia sejam lançadas.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 565.160/SC, alçado como representativo de controvérsia (tema n.º 20 de
Repercussão Geral), e submetido à sistemática de repercussão geral da matéria (art. 1.036 do CPC), fixou a seguinte tese: "A
contribuição social a cargo do empregador incide sobre ganhos habituais do empregado, quer anteriores ou posteriores à
Emenda Constitucional nº 20/1998".

Conforme definiu o STF, a contribuição previdenciária a cargo do empregador sob o regime geral da previdência social, prevista no art.
22, I, da Lei n.º 8.212/91, é constitucional e deve ter por delimitação de sua base de cálculo, consoante os parâmetros estabelecidos nos
arts. 195, I e 201, § 11, os "ganhos habituais do empregado", excluindo-se, por imperativo lógico, as verbas indenizatórias, que se
traduzem em simples recomposição patrimonial, bem como as parcelas pagas eventualmente (não habituais).

Ficou ressaltado, contudo, que o Constituinte remeteu ao legislador ordinário a definição dos casos em que os ganhos habituais do
empregado são incorporados ao salário para fins de contribuição previdenciária, consoante o disposto no art. 201, § 11, da Constituição,
bem como a infraconstitucionalidade de controvérsias relativas à definição da natureza jurídica de verba para fins de tributação.

Nesse contexto, e segundo a orientação adotada pelo STF, a tese fixada no julgamento do RE n.º 565.160/SC não afasta a necessidade
da definição individual das verbas controvertidas e sua habitualidade, providência, no entanto, que é de todo estranha ao contencioso
estritamente constitucional.

Esta vem sendo a orientação adotada por ambas as Turmas do Supremo Tribunal Federal, como deflui, exemplificativamente, das
conclusões dos seguintes julgados:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. FÉRIAS EFETIVAMENTE GOZADAS. INFRACONSTITUCIONAL. REPERCUSSÃO GERAL.
TEMA 163. NÃO-APLICABILIDADE.
1. A incidência ou não de contribuições previdenciárias sobre as remunerações pagas durante as férias efetivamente gozadas
pelos empregados demandaria a análise da legislação infraconstitucional aplicada à espécie, de modo a inviabilizar o
processamento do apelo extremo.
2. O Tema 163 da sistemática da Repercussão Geral, cujo recurso-paradigma é o RE-RG 593.068, de relatoria original do
Ministro Joaquim Barbosa e atualmente sob a relatoria do Ministro Luís Roberto Barroso, DJe 22.05.2009, além de não tratar de
contribuição previdenciária sobre a remuneração paga durante o período de férias gozadas, mas apenas sobre o adicional de
férias (terço constitucional), aplica-se tão somente aos servidores públicos federais.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(STF, RE n.º 949.275 AgR, Rel. Min. EDSON FACHIN, Primeira Turma, julgado em 15/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-070 DIVULG 14-04-2016 PUBLIC 15-04-2016) (Grifei).

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. NATUREZA JURÍDICA DA VERBA.
RECURSO EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/1973. EVENTUAL OFENSA REFLEXA NÃO
VIABILIZA O MANEJO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 102 DA LEI MAIOR. AGRAVO MANEJADO SOB A
VIGÊNCIA DO CPC/2015.
1. A controvérsia, a teor do já asseverado na decisão guerreada, não alcança estatura constitucional. Não há falar em afronta
aos preceitos constitucionais indicados nas razões recursais. Compreensão diversa demandaria a análise da legislação
infraconstitucional encampada na decisão da Corte de origem, a tornar oblíqua e reflexa eventual ofensa à Constituição,
insuscetível, como tal, de viabilizar o conhecimento do recurso extraordinário. Desatendida a exigência do art. 102, III, "a",
da Lei Maior, nos termos da remansosa jurisprudência desta Suprema Corte.
2. No julgamento do RE 611.505-RG, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, o Plenário Virtual declarou a inexistência de repercussão
geral da matéria em face do caráter infraconstitucional do debate.
3. As razões do agravo interno não se mostram aptas a infirmar os fundamentos que lastrearam a decisão agravada.
4. Em se tratando de mandado de segurança, inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015.
5. Agravo interno conhecido e não provido.
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(STF, RE n.º 980.055 AgR, Rel. Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 10/11/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
262 DIVULG 17-11-2017 PUBLIC 20-11-2017)(Grifei).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDOS.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ANÁLISE DE LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. VIOLAÇÃO
REFLEXA. IMPOSSIBILIDADE.
1. Para ultrapassar o entendimento firmado pelo Tribunal de origem acerca da caracterização da natureza jurídica da verba
referente à bolsa de estudos para fins de incidência de contribuição previdenciária, seria necessário o reexame da causa à luz
da legislação infraconstitucional, o que não é cabível em sede de recurso extraordinário.
2. Agravo regimental não provido, com imposição de multa de 2% (art. 1.021, § 4º, do CPC).
3. Não se aplica ao caso dos autos a majoração dos honorários prevista no art. 85, § 11, do novo Código de Processo Civil, uma
vez que não houve o arbitramento de honorários sucumbenciais pela Corte de origem.
(STF, RE n.º 1.096.596 AgR, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 23/02/2018, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-043 DIVULG 06-03-2018 PUBLIC 07-03-2018) (Grifei).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE TRIBUTOS.
NATUREZA JURÍDICA DA VERBA. IMPOSTO DE RENDA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS.
1. A jurisprudência do Supremo se consolidou no sentido de ser infraconstitucional a discussão acerca da incidência de
tributos, notadamente contribuição previdenciária ou imposto de renda, baseada na natureza da verba.
2. Para se chegar a conclusão diversa daquela a que chegou o Tribunal de origem, seria necessário o reexame dos fatos e
provas, além da legislação infraconstitucional aplicável à espécie. Precedentes.
3. Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa, nos termos do art. 1.021, §4º, do CPC.
(STF, RE n.º 1.009.131 AgR, Rel. Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 12/05/2017, PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-107 DIVULG 22-05-2017 PUBLIC 23-05-2017)(Grifei).

No caso dos autos, nos quais se ventila violação aos arts. 195, I, "a" e 150, I da CF, por se entender indevido o recolhimento de
contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de décimo terceiro proporcional ao aviso prévio indenizado, a orientação
esposada pelo STF não difere do quanto até aqui se expôs, como deflui das conclusões dos seguintes julgados:

DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. NATUREZA JURÍDICA. CARÁTER INFRACONSTITUCIONAL DA
CONTROVÉRSIA. PRECEDENTES.
1. Nos termos da jurisprudência da Corte, a controvérsia relativa à natureza remuneratória ou indenizatória das verbas
percebidas pelo contribuinte, para fins de incidência da contribuição previdenciária, demanda o reexame da legislação
infraconstitucional.
2. Nos termos do art. 85, § 11, do CPC/2015, fica majorado em 25% o valor da verba honorária fixada anteriormente,
observados os limites legais do art. 85, §§ 2º e 3º, do CPC/2015.
3. Agravo interno a que se nega provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015."
(STF, ARE n.º 968.110-AgR, Rel. Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, DJe de 10/2/2017) (Grifei).

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE TRIBUTOS
BASEADA NA NATUREZA JURÍDICA DA VERBA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL. CARÁTER
INFRACONSTITUCIONAL. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO COM APLICAÇÃO DE MULTA.
1. A jurisprudência do Supremo se consolidou no sentido de ser infraconstitucional a discussão acerca da incidência de
tributos, notadamente contribuição previdenciária ou imposto de renda, baseada na natureza da verba.
2. Para se chegar a conclusão diversa daquela a que chegou o Tribunal de origem, seria necessária a análise da legislação
infraconstitucional aplicável à espécie.
3. Agravo regimental a que se nega provimento, com previsão de aplicação da multa prevista no art. 1.021, §4º, CPC."
(STF, RE n.º 1.013.951-AgR, Rel. Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, DJe de 5/9/2017) (Grifei).

Ante o exposto, não admito o Recurso Extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de maio de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     110/710



00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006073-08.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.006073-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : PAPAIZ UDINESE METAIS IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00060730820104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Cuida-se de Recurso Especial interposto por Papaiz Udinese Metais Ind. e Com. Ltda., com fundamento no art. 105, III, "a", da
Constituição Federal, em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
O acórdão recorrido, dentre outras questões, assentou que: (i) aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que visa
reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência mínima estipulada por
lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus; (ii) os valores referentes ao décimo terceiro salário proporcional
ao aviso prévio indenizado sujeitam-se à incidência da contribuição previdenciária, por terem natureza remuneratória; (iii) direito de
compensar os valores recolhidos indevidamente nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, apenas com tributos da mesma espécie
e tão somente após o trânsito em julgado e (iv) incidem as limitações legais vigentes ao tempo em que se realiza a extinção do crédito
devido: a compensação não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor a ser recolhido quando realizada sob a vigência
da Lei n. 9.032, de 28.04.95, e não superior a 30% (trinta por cento) quando na vigência da Lei n. 9.129, de 20.11.95, até a edição da
Lei n. 11.941/09, que revogou o art. 89, § 3º, da Lei n. 8.212/91.
Apresentados aclaratórios, os mesmos foram rejeitados.
Em seu recurso excepcional a Recorrente alega, em síntese: (i) violação ao art. 535, II do CPC de 1973; (ii) violação ao art. 22, I da Lei
n.º 8.212/91, ao art. 87 da CLT e aos Decretos n.º 3.048/99 e 6.727/89, por entender que não incide contribuição previdenciária sobre
os valores pagos a título de décimo terceiro proporcional ao aviso prévio indenizado; (iii) inaplicabilidade do art. 170-A do CTN, por não
se tratar de compensação disciplinada pelos arts. 170 e 170-a do CTN, mas sim de compensação de tributo sujeito a lançamento por
homologação; (iv) a compensação é um procedimento que será efetuado junto à Receita Federal, mediante entrega, pelo sujeito passivo,
de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados; (v) possibilidade de
compensação com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e (vi) a Lei n.º 11.941/09, em que se
converteu a MP n.º 449/08, por meio de seus arts. 26 e 79, I, aboliu os limites de 25 e 30% do valor a ser compensado (Leis n.º
9.032/95 e 9.129/95), revogando expressamente o art. 89, § 3.º da Lei n.º 8.212/91, no qual as mesmas encontravam-se previstas,
devendo, portanto, ser declarado o direito da Recorrente de proceder à compensação dos valores indevidamente recolhidos sem tais
restrições.
O exame de admissibilidade dos recursos excepcionais interpostos foi sobrestado até o julgamento do RE n.º 565.160/SC.
Julgado o aludido paradigma, os autos vieram conclusos a esta Vice-Presidência.
É o relatório.
DECIDO.
O recurso deve ser admitido.
Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 1.029 do CPC.
Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.
O Superior Tribunal de Justiça tem entendimento no sentido de que a compensação tributária deve respeitar o regime jurídico vigente à
época do ajuizamento da demanda que, no caso em tela (ação ajuizada em 23/08/2010), não mais previa os limites expressos no art.
89, § 3.º, da Lei nº 8.212/91 (com a redação que lhe foi dada pelas Leis nºs 9.032/95 e 9.129/95), os quais foram revogados pela Lei
n.º 11.941/09. Assim, os seguintes julgados, verbis:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. TRIBUTÁRIO. SENAR. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. ANÁLISE
VEDADA. USURPAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO STF. OMISSÃO EXISTENTE. COMPENSAÇÃO. LEIS 9.032/95 e 9.129/95.
APLICABILIDADE. LEI 11.941/09. DIREITO SUPERVENIENTE. IMPOSSIBILIDADE.
1. Os Embargos de Declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, exigindo-se, para seu acolhimento, os
pressupostos legais de cabimento. Tratando-se de recurso de fundamentação vinculada, o conhecimento dos aclaratórios
pressupõe que a parte alegue a existência de, pelo menos, um dos vícios previstos no art.
535 do CPC.
2. In casu, assiste razão ao embargante. De fato, o decisum objurgado foi omisso quanto à análise da legislação aplicável à
compensação das contribuições recolhidas indevidamente.
3. No que toca aos limites à compensação, a Primeira Seção, no julgamento do REsp 796.064, RJ, relator Ministro Luiz Fux,
consolidou o entendimento de que os limites à compensação tributária, introduzidos pelas Leis 9.032, de 1995, e 9.129, de
1995, que alteraram o disposto no art. 89, § 3º, da Lei 8.212, de 1991, são de observância obrigatória pelo Poder Judiciário,
enquanto não declarados inconstitucionais, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da
declaração de inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem a referida
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modalidade extintiva do crédito tributário (DJe de 10.11.2008).
4. Ocorre que a Lei 11.941, de 2009, revogou o § 3º do art. 89 da Lei 8.212, de 1991, extinguindo a limitação à compensação
tributária. A Primeira Seção, ao julgar sob a sistemática do art. 543-C do CPC o REsp 1.137.738/SP, consolidou o
entendimento de que, "em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do
ajuizamento da demanda" (REsp 1.137.738/SP, Rel. Ministro LuizFux, Primeira Seção, DJe 1º/2/2010).
5. Na hipótese, a ação foi proposta em 2010, quando não mais se encontrava em vigor a redação atribuída ao § 3º do art. 89
da Lei 8.212/91 pela Lei 9.129/95, o qual foi revogado pela Lei 11.941/09.
O que deixa claro que a referida limitação não se aplica ao caso em tela e leva a reforma do acórdão recorrido neste ponto.
6. Embargos de Declaração acolhidos para sanar omissão e dar parcial provimento ao recurso para afastar a restrição do § 3º
do art. 89 da Lei 8.212/91 com a redação dada pela Lei 9.129/95.
(STJ, EDcl no AgRg nos EDcl no REsp n.º 1.429.515/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
20/08/2015, DJe 11/09/2015)(Grifei).
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO. ART. 89, § 3º, DA LEI N. 8.212/91. LIMITAÇÕES
INSTITUÍDAS PELAS LIS N. 9.032 /95 E 9.129/95. POSSIBILIDADE. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA
PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISL AÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE.
1. A Primeira Seção, por ocasião do julgamento do REsp 796.064/RJ, Rel. Min. Luiz Fux (DJe 10.11.08), alterou a jurisprudência
quanto aos limites impostos pelas Leis n. 9.032 /95 e 9.129/95, passando a entender pela sua incidência, ainda que o indébito
tributário objeto da compensação seja decorrente da declar ação de inconstitucionalidade do tributo.
2. A lei aplicável na compensação é aquela vigente à época do ajuizamento da ação, não podendo a causa ser julgada à luz do
direito superveniente, já que os novos preceitos normativos condicionam sua aplicação ao atendimento de requisitos outros
que não constaram da causa de pedir nem foram objeto de exame nas instâncias ordinárias.
3. Hipótese em que a ação foi proposta em 27.6.2008, quando ainda encontrava-se em vigor a redação atribuída ao § 3º do art.
89 da Lei n. 8.212/91 pela Lei 9.129/95, prevendo que "a compensação não poderá ser superior a trinta por cento do valor a ser
recolhido em cada competência".
Agravo regimental improvido.
(STJ, AgRg no Ag 1.402.876/GO, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, julgamento: 22/11/2011, publicação : Dje
25/11/2011) (Grifei)
Verifica-se, assim, que a decisão recorrida não se encontra em sintonia com a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça.
Por seu turno, o conhecimento dos demais argumentos defendidos pelo recorrente será objeto de exame pelo E. Superior Tribunal de
Justiça, porquanto aplicáveis ao caso as Súmulas n.º 292 e 528 do E. Supremo Tribunal Federal.
Ante o exposto, admito o Recurso Especial.
Intimem-se.
São Paulo, 18 de maio de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000462-55.2012.4.03.6130/SP

2012.61.30.000462-2/SP

APELANTE : GILMAR TRINDADE LOPES
ADVOGADO : SP250361 ANDRÉ DOS SANTOS SIMÕES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00004625520124036130 1 Vr OSASCO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora visando a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.
Decido.
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O recurso não merece admissão.
Alega-se violação dos artigos 2º e 3º, da Lei nº 9.784/99, artigo 431, da Portaria nº 816 de 2003, artigos 50, inciso IV e 21, da Lei nº
6.880/80 e dos Decretos nºs 60.822/67, 703/93, 57.654/66 e da Lei nº 4.375/64.
Inicialmente, não cabe o recurso quanto a eventual violação de normas infralegais, tendo em vista o recurso especial não ser cabível para
aferir suposta contrariedade a normas regulamentares, porquanto referidos atos, de natureza administrativa, não se enquadram no conceito
de lei federal para efeito de cabimento de recurso especial. Nesse sentido:
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO DECRETO N. 3.048/99. ATO NORMATIVO
INFRALEGAL QUE NÃO SE INSERE NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. DESCABIMENTO. RECURSO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.
1. O recurso especial, nos limites delineados no art. 105, III, da Constituição da República, destina-se à uniformização da
interpretação de atos normativos infraconstitucionais expedidos pela União, razão pela qual não se presta à análise de possível
violação de decreto regulamentar. Precedentes.
2. O acórdão invocado pela Autarquia Previdenciária em defesa de sua tese, EREsp 919.274, tratava especificamente do Decreto
n. 2.040/96 que, embora editado com base no artigo 84, inciso IV, da Constituição Federal, foi considerado como verdadeira lei
em sentido material pela Corte Especial deste Tribunal, hipótese, pois, distinta da situação destes autos.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1270542/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 16/10/2014, DJe 29/10/2014)
Incabível, também, este excepcional em relação à eventual violação dos demais dispositivos legais, posto tal alegação não ter sido objeto
de debate nas instâncias ordinárias, o que obsta o seu conhecimento pela Corte Superior.
Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, pois o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à luz
dos dispositivos apontados, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios com vistas ao aclaramento de eventual omissão. Não
foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso, por extensão, a incidência do óbice consubstanciado nas
Súmulas 282 e 356/STF.
No mais, verifica-se que o acórdão recorrido, no sentido de que, para a reforma de militar temporário, é exigida a comprovação do nexo
de causalidade entre a enfermidade/acidente e a atividade castrense ou a demonstração de que seja considerado inválido, isto é,
impossibilitado total e permanente para qualquer trabalho, encontra-se em consonância com o entendimento consolidado no Superior
Tribunal de Justiça, incidindo na espécie o óbice da Súmula 83/STJ.
Nesse sentido:
(...)
Assim, é possível constatar, com base no inciso I do artigo 111, que o militar temporário sem estabilidade, acometido de
acidente/doença que o torna incapaz apenas para o serviço das Forças Armadas, não tem direito à reforma, visto que o referido
inciso limitou apenas ao Oficial ou Praça com estabilidade.
Em abono ao que foi aduzido, Diógenes Gomes Vieira leciona que "[d]a leitura do inc. I deste artigo, observa-se que a Praça
não estabilizada não perceberá quaisquer proventos quando sua incapacidade definitiva for somente para o serviço militar, pois
o inc. VI do art. 108 não foi incluído no art. 109 da Lei n. 6.880/80.
Ao contrário, porém, ocorre quando a Praça, mesmo não estabilizada, é considerada inválida, ou seja, impossibilitado total e
permanentemente para qualquer trabalho, e neste caso, conforme previsão contida no inc. II, a reforma será com proventos
integrais equivalentes à respectiva graduação". (Comentários ao Estatuto dos Militares, Lei n. 6.880/80, Parte Especial, Ed.
Juruá, 2013, págs. 543-546, grifei).
Impende registrar que a matéria já foi, sucessivas vezes, objeto de apreciação por ambas as Turmas do Direito Público do STJ
no sentido de que, para a reforma de militar temporário (não estável), é exigida a comprovação do nexo de causalidade entre a
enfermidade/acidente e a atividade castrense ou a demonstração de que seja considerado inválido, isto é, impossibilitado total e
permanente para qualquer trabalho, interpretando o inciso II do art. 111 da Lei n. 6.880/1980, conforme se colhe da leitura dos
seguintes arestos (grifo nosso):
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MILITAR. DIREITO À
REFORMA. COLUNA BÍFIDA. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A LESÃO/ENFERMIDADE E O EXERCÍCIO DA
ATIVIDADE MILITAR. INEXISTÊNCIA. INCAPACIDADE PARA ATIVIDADE LABORAL NA VIDA CIVIL. INOCORRÊNCIA.
REVALORAÇÃO JURÍDICA. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. Em se tratando de militar não estável, para a reforma, ou é exigida a comprovação de causa e efeito da enfermidade ou
acidente com a atividade castrense ou se exige a incapacidade para toda e qualquer atividade laboral na vida civil.
2. In casu, ainda que o autor tenha manifestado a aludida lesão/enfermidade durante período em que estava vinculado às Forças
Armadas, o mal não lhe ocasionou incapacidade (temporária ou definitiva) para o exercício de suas atividades, tampouco foi
comprovado que a alegada moléstia deveu-se à prestação do serviço militar. Não há, portanto, ilegalidade no ato que
desincorporou o autor.
4. Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp 1510095/CE, REL. MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, DJe 14/4/2015)
ADMINISTRATIVO. MILITAR. TEMPORÁRIO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DEFINITIVA PARA TODA E QUALQUER
ATIVIDADE OU DE NEXO DE CAUSALIDADE COM O SERVIÇO MILITAR. INEXISTÊNCIA DO DIREITO À REFORMA.
IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE FATOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. PREJUDICIALIDADE.
2. Ademais, ainda que ultrapassado o conhecimento do recurso, a pretensão do agravante não encontra acolhida nesta Corte,
que sedimentou o entendimento no sentido de que o militar temporário somente será reformado nos casos de impossibilidade
total e permanente para qualquer trabalho, nos termos do art. 111, II, da Lei n. 6.880/80. Precedentes: REsp 1.328.915/RS, Rel.
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Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 10/04/2013; AgRg no REsp 1.510.095/CE, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 14/04/2015; AgRg no AREsp 581.764/MS, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, DJe 14/11/2014; AgRg no AREsp 504.942/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,
SEGUNDA TURMA, DJe 16/09/2014.
Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp 833.930/PE, REL. MINISTRO HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe
08/3/2016)
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MILITAR. INCAPACIDADE APENAS PARA O SERVIÇO MILITAR.
REFORMA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ.
1. Em se tratando de militar não estável, para a reforma, ou é exigida a comprovação de causa e efeito da enfermidade ou
acidente com a atividade castrense ou se exige a incapacidade para toda e qualquer atividade laboral na vida civil. (AgRg no
REsp 1510095/CE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 14/04/2015);
2. No caso dos autos, ainda que o autor tenha sido acometido pela enfermidade durante o período em que estava vinculado às
Forças Armadas, o mal não lhe ocasionou incapacidade definitiva para a vida civil, tampouco restou comprovado que a moléstia
decorreu da prestação do serviço militar.
3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1331404/RS, Rel. MINISTRO SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA
TURMA, DJe 14/9/2015)
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REFORMA. MILITAR. CABIMENTO.
INCAPACIDADE PARA ATIVIDADE MILITAR. NEXO DE CAUSALIDADE. EXISTÊNCIA.
1. Esta Corte de Justiça possui entendimento firmado de que, em se tratando de reforma de militar não estável, a incapacidade
para toda e qualquer atividade laboral na vida civil somente é exigida quando não há comprovação de causa e efeito da
enfermidade ou do acidente com a atividade castrense. Caso existente aludido nexo de causalidade, defere-se a reforma,
bastando a prova da inaptidão para a vida militar.
3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1384817/RS, Rel. MINISTRO OG FERNANDES, SEGUNDA
TURMA, DJe 14/10/2014)
Dessa forma, o militar temporário para fazer jus à reforma deverá ou comprovar o nexo de causalidade entre o
acidente/enfermidade com o serviço castrense ou demonstrar que está inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente
para qualquer trabalho (AgRg no REsp n. 1.324.003/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 4/11/2015).
No caso dos autos, o Tribunal de origem foi cristalino na conclusão de que o recorrente não está "incapacitado o demandante de
modo permanente, visto encontrar-se incapacitado por ora para a lida castrense", não sendo possível, assim, analisar a tese aqui
trazida pelo recorrente, em face do óbice do teor da Súmula 7/STJ.
No mesmo sentido: REsp 1.697.160/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 16/10/2017.
Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial (Súmula 568/STJ).
(STJ, monocrática, REsp 1.520.223, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 14.12.2017, DJe 18.12.2017)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007683-50.2015.4.03.6109/SP

2015.61.09.007683-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : AMELIA DIAS SALGUEIRO
ADVOGADO : SP053505 JOSE CARLOS DA SILVA PRADA e outro(a)

: SP293183 SABRINA GOMES PIRES
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP272805 ALEXANDRE BERETTA DE QUEIROZ e outro(a)
No. ORIG. : 00076835020154036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por Amélia Dias Salgueiro em face da decisão que não admitiu o recurso especial.

DECIDO.

A despeito das razões invocadas pela parte embargante, não se verificam, no ato impugnado, obscuridade, contradição ou omissão
passíveis de superação pela via estreita dos embargos declaratórios. Diversamente, busca-se por esta via estreita a reforma da decisão.
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Não sendo, pois, do interesse da parte embargante obter a integração da decisão embargada, mas sua revisão e reforma, impõe seja
desprovido o recurso interposto.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

Int.

São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003249-75.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.003249-3/SP

AGRAVANTE : SABO IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP238773A LEANDRO ZANOTELLI e outro(a)
AGRAVADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A
ADVOGADO : SP172647 ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 07411098919854036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte agravante contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.
Decido.
O recurso não merece admissão.
Alega-se, em síntese, contrariedade ao disposto no artigo 5º, incisos LIV, LV, da Constituição Federal.
Entretanto, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº 748.371/MT, assentou a ausência de repercussão geral da
matéria atinente à suposta alegação de violação aos princípios do contraditório, da ampla defesa, dos limites da coisa julgada e do devido
processo legal, notadamente quando o julgamento da causa é dependente de prévia análise da adequada aplicação de normas
infraconstitucionais, tal como se dá in casu.
O precedente retrocitado, transitado em julgado em 06.08.2013, restou assim ementado, verbis:
Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla
defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de prévia análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral.
(STF, Plenário Virtual, ARE nº 748.371/MT, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 06.06.2013)
In casu, verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo recorrente veicula tese cuja repercussão geral, repito, foi negada pelo E.
STF, circunstância essa que atrai para o caso concreto a regra da inadmissibilidade do recurso.
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 16 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008892-32.2016.4.03.6105/SP
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2016.61.05.008892-8/SP

APELANTE : RODOFORT S/A - em recuperação judicial
ADVOGADO : SP072080 MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP186597 RINALDO DA SILVA PRUDENTE e outro(a)
No. ORIG. : 00088923220164036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Rodofort S.A. a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
Decido.
O recurso não merece admissão.
Alega-se eventual violação dos artigos 188, inciso I e 408, do Código Civil.
Primeiramente, não cabe o recurso quanto a eventual violação dos referidos dispositivos legais, posto tal alegação não ter sido objeto de
debate nas instâncias ordinárias, o que obsta o seu conhecimento pela Corte Superior. Com efeito, o acórdão que julgou a apelação nada
disse a respeito.
Assim, de rigor a incidência das Súmulas 282 e 356 do E. STF ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na
decisão recorrida, a questão federal suscitada."), aplicável analogicamente ao caso concreto. Por oportuno, confira-se:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DEFICIÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. REEXAME PROBATÓRIO SÚMULAS 7/STJ, 284, 282 E 356/STF.
1. A suscitada violação do art. 535 do Código de Processo Civil foi deduzida de modo genérico, o que justifica a aplicação da
Súmula 284/STF. 2. As matérias referentes aos dispositivos tidos por contrariados não foram objeto de análise pelo Tribunal de
origem. Desse modo, carece o tema do indispensável prequestionamento viabilizador do recurso especial, razão pela qual não
merece ser apreciado, a teor do que preceituam as Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. Não há como se analisar
recurso especial que demande incursão na seara probatória, nos termos preconizados pela Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental a
que se nega provimento. (AgRg no AREsp 642.986/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
20/08/2015, DJe 31/08/2015)
Ressalte-se que o recorrente, embora tenha oposto embargos declaratórios, não alegou no recurso especial interposto eventual violação
do art. 535 do Código de Processo Civil de 1973 (atual art. 1.022 do Código de Processo Civil), indispensável para admissão do
prequestionamento ficto.
No particular:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ALEGADA ILIQUIDEZ DO
TÍTULO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA VENTILADA NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULAS
282/STF E 211/STJ. PREQUESTIONAMENTO FICTO PREVISTO NO ART. 1.025 DO CPC/2015. NECESSIDADE DE SE
APONTAR VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. PRECEDENTE. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. A matéria referente aos arts. 783 e 803, do CPC de 2015 não foi objeto de discussão no acórdão recorrido, apesar da
oposição de embargos de declaração, não se configurando o prequestionamento, o que impossibilita a sua apreciação na via
especial (Súmulas 282/STF e 211/STJ).
2. O STJ não reconhece o prequestionamento pela simples interposição de embargos de declaração (Súmula 211). Persistindo a
omissão, é necessária a interposição de recurso especial por afronta ao art. 1.022 do CPC de 2015 (antigo art. 535 do Código de
Processo Civil de 1973), sob pena de perseverar o óbice da ausência de prequestionamento.
3. "A admissão de prequestionamento ficto (art. 1.025 do CPC/15), em recurso especial, exige que no mesmo recurso seja
indicada violação ao art. 1.022 do CPC/15, para que se possibilite ao Órgão julgador verificar a existência do vício inquinado
ao acórdão, que uma vez constatado, poderá dar ensejo à supressão de grau facultada pelo dispositivo de lei". (REsp
1639314/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe 10/04/2017).
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1098633/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 12/09/2017, DJe
15/09/2017)
Ademais, verifica-se que, em verdade, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão, em seu contexto fático-probatório.
Com efeito, o acórdão recorrida, atento às peculiaridades dos autos, assim decidiu:
AÇÃO DE COBRANÇA. EMPRÉSTIMOS CONSIGNADOS. FALTA DE REPASSE DO EMPREGADOR. RETENÇÃO
DOS VALORES DESCONTADOS DOS FUNCIONÁRIOS. ILEGALIDADE. DISCUSSÃO ACERCA DAS TAXAS.
ILEGITIMIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. A ré, por iniciativa própria e declarada, apropriou-se indevidamente de numerário retido em folha de pagamento de seus empregados.
Não seria razoável impor os reflexos dessa ilegalidade à instituição financeira.
2. Eventual dificuldade financeira da empresa não lhe confere o privilégio de se furtar ao cumprimento da obrigação contratual e
apropriar-se indevidamente de recursos de terceiros. Tal circunstância é incapaz de gerar direitos e afastar suas obrigações.
3. A ré não tem legitimidade para revisar as taxas da contratação de empréstimo consignado, porquanto pactuadas entre o banco e o
mutuário, figurando o empregador como mero agente operacional a quem cabe somente a retenção e o repasse do numerário.
4. Recurso de Apelação não provido.
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Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial".
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 11 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001139-69.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001139-1/SP

AGRAVANTE : ELOIZO GOMES AFONSO DURAES
ADVOGADO : SP148318 POLYANA HORTA PEREIRA

: SP292210 FELIPE MATECKI
AGRAVADO(A) : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo
PROCURADOR : JOSE AUGUSTO DE BARROS FARO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JANDIRA SP
PARTE RÉ : PAULO BURURU HENRIQUE BARJUD e outros(as)

: DAMASIO NUNES DE CARVALHO
: JULIO EDUARDO DE LIMA
: SILVIO MARQUES
: ANTONIO MARQUES FRANCO
: SPBRASIL ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA.
: CEAZZA DISTRIBUIDORA DE FRUTAS VERDURAS E LEGUMES LTDA
: GERALDO J COAN E CIA LTDA
: CONVIDA ALIMENTACAO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
: NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA LTDA

No. ORIG. : 00020829720118260299 1 Vr JANDIRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Eloizo Gomes Afonso Durães a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste
Tribunal Regional Federal.
D E C I D O.
O recurso não merece admissão.
Com efeito, não foi apontado pela recorrente qualquer dispositivo de lei federal que teria sido violado pelo acórdão recorrido, limitando-
se a peça recursal a alinhavar razões pelas quais pugna-se pela reforma do julgado, colacionando-se arestos sobre o tema decidido. Não
se pode, com efeito, conferir ao recurso especial conotação de recurso ordinário, sendo imprescindível a explicitação do dispositivo legal
que teria sido violado pelo acórdão recorrido.
O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem veicular
ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, a recorrente limitou-se a defender sua tese como se fosse mero
recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não
atendeu aos requisitos de admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem
admitido o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram violados os
dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se demonstrar claramente em
que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve ofensa à lei federal, não bastando a simples
menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ
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03.02.2003); bem como "a ausência de indicação expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso
especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u.,
DJ 31.03.2003 - g.n.).
Imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a mera sucumbência como ocorre
nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão de direito federal, pois o especial não se presta a
examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia acerca da interpretação das normas federais.
Incide na espécie, portanto, o óbice retratado na Súmula nº 284/STF.
Não cabe o recurso, do mesmo modo, ainda com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que é "inadmissível o
recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da
similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal
fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de
ementas de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou
indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil,
bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto
pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador
Convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).
Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves,
DJ 28.03.2007).
Assim o seguinte julgado:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)
Ademais, verifico que, em verdade, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão, em seu contexto fático-probatório. O
exame das questões trazidas nas razões recursais impõe, necessariamente, o revolvimento de aspectos fático-probatórios, função própria
das instâncias ordinárias. Sua arguição, em sede de recurso especial, encontra impedimento na Súmula 7 do STJ: A pretensão de simples
reexame de prova não enseja recurso especial.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 13 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001139-69.2017.4.03.0000/SP

2017.03.00.001139-1/SP

AGRAVANTE : ELOIZO GOMES AFONSO DURAES
ADVOGADO : SP148318 POLYANA HORTA PEREIRA

: SP292210 FELIPE MATECKI
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AGRAVADO(A) : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo
PROCURADOR : JOSE AUGUSTO DE BARROS FARO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JANDIRA SP
PARTE RÉ : PAULO BURURU HENRIQUE BARJUD e outros(as)

: DAMASIO NUNES DE CARVALHO
: JULIO EDUARDO DE LIMA
: SILVIO MARQUES
: ANTONIO MARQUES FRANCO
: SPBRASIL ALIMENTACAO E SERVICOS LTDA.
: CEAZZA DISTRIBUIDORA DE FRUTAS VERDURAS E LEGUMES LTDA
: GERALDO J COAN E CIA LTDA
: CONVIDA ALIMENTACAO LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
: NUTRIPLUS ALIMENTACAO E TECNOLOGIA LTDA

No. ORIG. : 00020829720118260299 1 Vr JANDIRA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Eloizo Gomes Afonso Durães a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste
Tribunal Regional Federal.
DECIDO.
O recurso não merece admissão.
A recorrente alega, em síntese, violação da Emenda Constitucional nº 45/2004 e do artigo 103-B, § 4º, da Constituição Federal.
Porém, constata-se que o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à luz desses dispositivos invocados neste recurso.
Com efeito, dispõe a ementa do acórdão recorrido:
ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE
DE BENS. TUTELA DE EVIDÊNCIA. "PERICULUM IN MORA". DESNECESSIDADE DE DILAPIDAÇÃO PATRIMONIAL.
DECRETAÇÃO.
1. A medida cautelar de indisponibilidade de bens consiste em tutela de evidência, pois para sua concessão dispensa-se a demonstração
do risco de dilapidação patrimonial pelos demandados visando frustrar o ressarcimento do dano ou o cumprimento de sanções de cunho
patrimonial, decorrentes de eventual condenação, ou seja, o periculum in mora decorre da própria gravidade dos atos e do valor dos
danos causados ao erário, razão pela qual ele está implícito na própria conduta tida como ímproba.
2. No caso sub judice, constata-se que a petição inicial da ação civil pública de responsabilização por atos de improbidade administrativa
expõe, de maneira pormenorizada e fundamentada, os supostos atos de improbidade administrativa praticados pelo agravante, pois teria
cometido fraudes à licitação, cujo objeto era o fornecimento de merenda escolar, contratação superfaturada e formação de cartel no
âmbito do Município de Jandira/SP, entre os anos de 2001 e 2009 (fls. 45/103).
3. Ainda que a comprovação inequívoca quanto à prática do ato de improbidade administrativa venha a ser feita apenas no decorrer do
processo, após realizada a fase de instrução, certo é que, neste momento, diante do apresentado pelo Ministério Público, entendo
perfeitamente viável o acolhimento da medida cautelar pleiteada para garantia da efetividade da execução.
4. O agravante não apresentou nenhum elemento hábil a indicar que os valores que se pretendem desbloquear, notadamente os relativos
às aplicações PGBL e VGBL, seriam estritamente necessários para a manutenção da atividade empresarial desempenhada por ele, não se
desincumbindo do ônus de provar que não possui outras fontes de renda e capital, razão pela qual deve ser mantida a constrição, a fim de
garantir eventual execução da condenação, priorizando-se, assim, o interesse público.
5. Quando se trata de medida cautelar de indisponibilidade de bens em ações de improbidade administrativa, a impenhorabilidade de
certos bens e valores deve ser mitigada em face da indisponibilidade e supremacia do interesse público, podendo recair eventualmente
sobre bens de família.
6. A indisponibilidade pode alcançar, inclusive, bens adquiridos anteriormente à conduta tida como ilícita, pois tal medida visa abranger
bens e valores necessários a garantir o ressarcimento ao erário e o pagamento de sanções pecuniárias eventualmente impostas.
7. Os pedidos de tutela de urgência formulados pelo agravante, relativos à liberação parcial de valores de aplicações PGBL e VGBL para
satisfação da execução trabalhista, são impassíveis de exame neste agravo de instrumento, na medida que as questões devolvidas a este
Juízo se limitam aos fundamentos de suposta falta de delimitação do bloqueio patrimonial e desproporcionalidade da medida cautelar.
8. Agravo improvido.
E, nos Embargos de Declaração, verbis:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. INDISPONIBILIDADE DE BENS. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.
REJEIÇÃO.
1. O acórdão não está eivado de obscuridades, omissões ou contradições, pois fundamentou a manutenção da indisponibilidade dos
valores aplicados em PGBL e VGBL com base nos fatos narrados pelo Ministério Público na petição inicial, corroborados por provas
documentais, bem como à luz da jurisprudência dos Tribunais Superiores.
2. Da análise das razões recursais, infere-se que o embargante não almeja suprir vícios no julgado, buscando, em verdade, externar
inconformismos com a solução adotada. Não é esse, contudo, o escopo dos embargos declaratórios.
3. É prescindível o exame aprofundado e pormenorizado de cada alegação ou prova trazida pelas partes, pois, caso contrário, estaria

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     119/710



inviabilizada a própria prestação da tutela jurisdicional, de forma que não há violação ao artigo 93, IX, da Lei Maior quando o julgador
declina fundamentos, acolhendo ou rejeitando determinada questão deduzida em juízo, desde que suficientes, ainda que sucintamente,
para lastrear sua decisão.
4. Prejudicado o pleito de prequestionamento ante o disposto no artigo 1.025, do Novo Código de Processo Civil, verbis: "consideram-
se incluídos no acórdão os elementos que o embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de
declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou
obscuridade".
5. Embargos de declaração rejeitados.
Dessa forma, observa-se que as alegações apresentadas neste excepcional não foram objeto de debate nas instâncias ordinárias, o que
obsta o seu conhecimento pela Corte Superior. Verifica-se que não foi obedecido, portanto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao
caso a incidência do óbice consubstanciado na Súmula 282 STF: É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na
decisão recorrida, a questão federal suscitada.
Ademais, ao analisar a insurgência apresentada no recurso, verifica-se que a recorrente pretende, na verdade, a rediscussão do mérito da
causa. Se assim é, analisar as conclusões da instância a quo constitui indisfarçável revolvimento do conteúdo fático-probatório do caso
concreto, o que encontra óbice no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula 279 do STF: Para simples reexame de prova,
não cabe recurso extraordinário.
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
Int.
São Paulo, 13 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 57995/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017946-23.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.017946-1/SP

APELANTE : MARIO RAFAEL RICCA
ADVOGADO : SP021252 EDSON LOURENCO RAMOS e outro(a)
APELANTE : ORESTES LUCIO DE CAMARGO JUNIOR
ADVOGADO : SP177510 ROGÉRIO IKEDA e outro(a)
APELANTE : ELAINE MARANA RICCA
ADVOGADO : SP029484 WALTER ROBERTO HEE e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP199759 TONI ROBERTO MENDONÇA
PARTE RÉ : RICCA ADMINISTRADORA DE BENS S/C LTDA e outros(as)

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Orestes Lúcio de Camargo Junior contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.
Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.
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Em síntese, alega-se violação ao artigo 206, § 5º do Código Civil/2002, sustentando-se a prescrição quinquenal posto se tratar de
documento particular.

Quanto ao mérito, verifica-se que a decisão atacada, no sentido de aplicar o prazo prescricional previsto no Código Civil/1916 quanto já
tiver transcorrido mais da metade do prazo previsto naquela legislação, como é o caso, encontra-se em consonância com o entendimento
do C. Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se o óbice da S. 83/STJ, verbis:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
CHEQUE PRESCRITO. AÇÃO MONITÓRIA. PRAZO PARA AJUIZAMENTO. TERMO INICIAL. DATA DE EMISSÃO DO
CHEQUE. ART. 2028 DO CÓDIGO CIVIL. INCIDÊNCIA.
(...)
2. Iniciando o prazo prescricional na vigência do Código Civil anterior e havendo sua redução pelo novo Diploma Civil, aplica-
se a regra de transição prevista no art. 2.028 do CC/02, sendo o termo inicial da contagem do prazo o dia 11 de janeiro de 2003.
3. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no REsp 1252188/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/04/2014, DJe
02/05/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003573-16.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.003573-3/SP

APELANTE : POLY VAC S/A IND/ E COM/ DE EMBALAGENS
ADVOGADO : SP025760 FABIO ANTONIO PECCICACCO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela UNIÃO, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição Federal, em face de
acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal, em sede de juízo de retratação.

Alega, em síntese, violação aos dispositivos constitucionais envolvendo a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, cabe pontuar que a legislação processual impõe ao vice-presidente do tribunal de origem "negar seguimento" a recurso
extraordinário que discuta questão constitucional já solucionada pelo Supremo Tribunal Federal em sede de repercussão geral.

Ressalte-se que tal análise dá-se com a publicação do acórdão paradigma, conforme precedentes que trago à colação, emanados pela
Corte Constitucional: "A existência de decisão de mérito julgada sob a sistemática da repercussão geral autoriza o julgamento
imediato de causas que versarem sobre o mesmo tema, independente do trânsito em julgado do paradigma." (STF, ARE 977.190
AgR/MG, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgamento: 09/11/2016); e "A existência de precedente firmado pelo
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Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre a mesma matéria, independentemente da
publicação ou do trânsito em julgado do paradigma" (STF, RE 1.006.958 AgR-ED-ED, Relator Min. DIAS TOFFOLI, Segunda
Turma, julgamento: 21/8/2017).

Postas as premissas processuais, o presente recurso extraordinário não merece seguimento nesse ponto. Vejamos:

O Excelso Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 574.706/PR - tema 69, Relatora Ministra CÁRMEN LÚCIA, fixou a
seguinte tese pela sistemática da repercussão geral:

"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS"
(Acórdão publicado no DJE 02/10/2017, DJE nº 223, divulgado em 29/09/2017)

No mesmo sentido: ARE 1.071.340, Relator Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 06/09/2017, DJe-209 DIVULG 14/09/2017,
PUBLIC 15/09/2017; RE 922.623, Relator Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado em 28/08/2017, DJe-195 DIVULG
30/08/2017, PUBLIC 31/08/2017; ARE 1.054.230, Relator Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, DJe-142 DIVULG
28/06/2017, PUBLIC 29/06/2017.

Por sua vez, destaco não ser cabível a rediscussão dos termos do acórdão paradigma, devendo o presidente ou o vice-presidente do
Tribunal de origem verificar tão somente a adequação entre o julgado recorrido e o acórdão representativo de controvérsia, porquanto,
nos "termos da jurisprudência consolidada nesta Suprema Corte, após o exame da existência de repercussão geral da matéria
versada no recurso extraordinário, pelo Supremo Tribunal Federal, compete às cortes de origem a aplicação da decisão aos
demais casos" (ARE 863704 / MS, Rel. Min. LUIZ FUX, Julgamento 29/05/2017).

Dessa forma, a pretensão da recorrente destoa da orientação firmada pelo colendo Supremo Tribunal Federal, aplicando-se, pois, os
artigos 1.030, I, "a", c/c 1.040, I, do Código de Processo Civil de 2015, cuja sistemática impõe a negativa de seguimento aos recursos
excepcionais assim que publicado o acórdão paradigma.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 11 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009725-46.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.009725-1/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP072208 MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA e outro(a)
APELADO(A) : SEBASTIAO RAMOS DOS SANTOS e outro(a)

: ANA MARIA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : SP113910 ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI e outro(a)
LITISCONSORTE ATIVO : THOTAL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
ADVOGADO : SP015335 ALFREDO LUIZ KUGELMAS e outro(a)
No. ORIG. : 00097254620084036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Sebastião Ramos dos Santos e outra contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.
Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

No tocante à condenação em danos materiais, a decisão atacada, atenta às peculiaridades dos autos, consignou que:

(...)
VI - Em relação aos alugueis pleiteados pela autora na forma de lucros cessantes, tem-se que a parte autora/apelada não se
desincumbiu do ônus de produzir prova do fato constitutivo do direito alegado, qual seja, o efetivo gasto, nos termos do artigo
333, inciso I, do CPC-73 (artigo 373, inciso I, do Novo Código de Processo Civil), apenas alegou a existência de dano, de forma
vaga, sem qualquer comprovação, razão pela qual não faz jus ao ressarcimento do valor locativo do imóvel, correspondente a
R$ 9.384,00 (R$ 408,00/mês X 23 meses). (g. m.)
(...)

Verifica-se, assim, que a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão em seu contexto fático-probatório.
Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial".

E quanto à majoração do dano moral, essa esbarra frontalmente no entendimento da instância superior, também consolidado no óbice da
Súmula 7/STJ, dado que a revisão do quantum decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Nesse sentido, confira-se:

AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. DANOS MORAIS. PEDIDO DE
MAJORAÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO. NECESSIDADE DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA N. 7/STJ.
1. Recurso especial cuja pretensão demanda reexame de matéria fática da lide, o que encontra óbice na Súmula 7 do STJ.
2. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1155777/RS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 08/05/2018, DJe
16/05/2018)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0013880-24.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.013880-6/SP

APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : NEWTON LIMA NETO
ADVOGADO : SP173163 IGOR SANT ANNA TAMASAUSKAS e outro(a)
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00138802420104036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.
D E C I D O.
O recurso não pode ser admitido.
É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso especial para impugnar acórdão que tenha
concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão
implica revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e
daquela anterior, havida como idêntica.
A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do STJ. Nesse sentido:
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E 3º, DO CPC.
LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO
DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de
decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ
fl. 716), não fornecendo, assim, ao contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa
julgada, sequer se referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989. 2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no
sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC, demandaria o
revolvimento das circunstâncias fático-probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites do apelo raro, ante o óbice da
Súmula 7/STJ.
Precedentes. 3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe 12/3/2012.)
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO
RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR.
SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de
argumentos alegadamente relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de
cabimento dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso
extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não abrange todos eles."
(Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o pedido como a causa de pedir, na
presente hipótese, são materialmente idênticos aos formulados em processo anterior, já transitado em julgado, a alegação em
sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional.
Precedentes. 4. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 10/6/2008, DJe 1º/9/2008.)
Incabível o recurso quanto à interposição pela alínea "c", porquanto pacífica a jurisprudência no sentido de que a incidência da Súmula
7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin,
Segunda Turma, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell
Marques, Segunda Turma, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013.
Ainda que assim não fosse, destaque-se que não ter sido demonstrada pela parte recorrente divergência jurisprudencial digna de admissão
do recurso com fundamento no permissivo da alínea "c" do artigo 105, inciso III, da Constituição Federal, porquanto não realizado o
cotejo analítico da semelhança dos fatos entre julgados confrontáveis, nem cumpridos os demais requisitos previstos no art. 1.029 do
Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 11 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023527-43.2010.4.03.6100/SP
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2010.61.00.023527-7/SP

APELANTE : HELISANGELA NOBREGA BARROS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP201840 RICCARDO MARCORI VARALLI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00235274320104036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
Decido.
O recurso não merece admissão.
Alega-se eventual violação dos artigos 2º e 1.013, do Código de Processo Civil.
Primeiramente, não cabe o recurso quanto a eventual violação dos referidos dispositivos legais, posto tal alegação não ter sido objeto de
debate nas instâncias ordinárias, o que obsta o seu conhecimento pela Corte Superior. Com efeito, o acórdão que julgou a apelação nada
disse a respeito.
Assim, de rigor a incidência das Súmulas 282 e 356 do E. STF ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na
decisão recorrida, a questão federal suscitada."), aplicável analogicamente ao caso concreto. Por oportuno, confira-se:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DEFICIÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. REEXAME PROBATÓRIO SÚMULAS 7/STJ, 284, 282 E 356/STF.
1. A suscitada violação do art. 535 do Código de Processo Civil foi deduzida de modo genérico, o que justifica a aplicação da
Súmula 284/STF. 2. As matérias referentes aos dispositivos tidos por contrariados não foram objeto de análise pelo Tribunal de
origem. Desse modo, carece o tema do indispensável prequestionamento viabilizador do recurso especial, razão pela qual não
merece ser apreciado, a teor do que preceituam as Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. Não há como se analisar
recurso especial que demande incursão na seara probatória, nos termos preconizados pela Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental a
que se nega provimento. (AgRg no AREsp 642.986/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
20/08/2015, DJe 31/08/2015)
Ressalte-se que o recorrente, embora tenha oposto embargos declaratórios, não alegou no recurso especial interposto eventual violação
ao art. 535 do Código de Processo Civil de 1973 (atual art. 1.022 do Código de Processo Civil), indispensável para admissão do
prequestionamento ficto.
No particular:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ALEGADA ILIQUIDEZ DO
TÍTULO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA VENTILADA NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULAS
282/STF E 211/STJ. PREQUESTIONAMENTO FICTO PREVISTO NO ART. 1.025 DO CPC/2015. NECESSIDADE DE SE
APONTAR VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. PRECEDENTE. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. A matéria referente aos arts. 783 e 803, do CPC de 2015 não foi objeto de discussão no acórdão recorrido, apesar da
oposição de embargos de declaração, não se configurando o prequestionamento, o que impossibilita a sua apreciação na via
especial (Súmulas 282/STF e 211/STJ).
2. O STJ não reconhece o prequestionamento pela simples interposição de embargos de declaração (Súmula 211). Persistindo a
omissão, é necessária a interposição de recurso especial por afronta ao art. 1.022 do CPC de 2015 (antigo art. 535 do Código de
Processo Civil de 1973), sob pena de perseverar o óbice da ausência de prequestionamento.
3. "A admissão de prequestionamento ficto (art. 1.025 do CPC/15), em recurso especial, exige que no mesmo recurso seja
indicada violação ao art. 1.022 do CPC/15, para que se possibilite ao Órgão julgador verificar a existência do vício inquinado
ao acórdão, que uma vez constatado, poderá dar ensejo à supressão de grau facultada pelo dispositivo de lei". (REsp
1639314/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe 10/04/2017).
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1098633/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 12/09/2017, DJe
15/09/2017)
Ademais, verifica-se que, em verdade, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão, em seu contexto fático-probatório.
Com efeito, o acórdão recorrido, atento às peculiaridades dos autos, assim decidiu:
PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR MILITAR. ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS. ÁREA MÉDICA. PROVENTOS E
VENCIMENTOS. DEMISSÃO POR ACUMULAR CARGOS. ATO MOTIVADO. VINCULAÇÃO. POSSIBILIDADE DE
ACUMULAÇÃO. PRECEDENTES. COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS. NECESSIDADE DE OBSERVAR O LIMITE DE 60
(SESSENTA) HORAS SEMANAIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Uma vez motivado o licenciamento do militar temporário cabe ao Poder Judiciário avaliar as suas condições, averiguando se o motivo é
verdadeiro e legal.
2. Encontra-se pacificado no âmbito dos tribunais pátrios o entendimento de ser possível a acumulação de dois cargos privativos na área
da saúde, no âmbito das esferas civil e militar, desde que o servidor não desenvolva, em ambos, funções tipicamente militares.
Precedentes.
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3. O conceito de compatibilidade de horários não encerra mero impedimento à superposição dos mesmos, não podendo a jornada ser
estendida ao ponto de prejudicar o descanso necessário do trabalhador, razão pela qual as 60 horas semanais consistem em limite
razoável a ser imposto.
4. À míngua de efetivo cumprimento pela autora do disposto no artigo 333, I, do CPC/1973, com demonstração do direito alegado, sua
apelação não comporta provimento.
5. Honorários advocatícios mantidos.
6. Apelação não provida.
Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial".
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000641-44.2010.4.03.6102/SP

2010.61.02.000641-5/SP

APELANTE : LUIZ DONIZETE GONCALVES
ADVOGADO : SP196088 OMAR ALAEDIN e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00006414420104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Luiz Donizete Gonçalves contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se violação ao artigo 85 do Código de Processo Civil, sustentando-se que a recorrida foi vencida na ação cautelar, devendo ser
condenada em honorários advocatícios.

Inicialmente não cabe o recurso com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que é "inadmissível o recurso
especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-
jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado
de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem
o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do
TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).
Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
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divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves,
DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)
Quanto ao mérito, verifica-se que foi dado provimento parcial à apelação interposta pelo recorrente, de modo que a sucumbência
recíproca encontra-se em consonância com o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se o óbice da S. 83/STJ,
verbis:

ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. EXAME
PSICOTÉCNICO. CARÁTER SUBJETIVO DO EXAME. ANULAÇÃO.
ALEGAÇÃO DA PARTE SUCUMBENTE DE PERDA SUPERVENIENTE DE INTERESSE PROCESSUAL APÓS O
JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL. RECONHECIMENTO DA SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. AGRAVO INTERNO DO
SERVIDOR PARCIALMENTE PROVIDO.
(...)
4. Como se verifica, ambas as partes restaram sucumbentes na hipótese, sendo a melhor solução a ser dada ao caso o
reconhecimento da sucumbência recíproca.
5. Agravo Interno do Servidor parcialmente provido, para, reconhecendo a sucumbência recíproca, afastar a condenação nos
ônus sucumbenciais e honorários advocatícios imposta na decisão de fls.
433/434.
(AgInt nos EDcl no REsp 1402511/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
06/06/2017, DJe 14/06/2017)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005031-23.2011.4.03.6102/SP

2011.61.02.005031-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO e outro(a)
APELADO(A) : IFLO IND/ DE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS LTDA e outro(a)

: SERGIO FIOREZE
ADVOGADO : SP097519 MARIO LUIZ RIBEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00050312320114036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto pela parte embargante contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal
Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Em síntese, insurge-se o recorrente contra a decisão que entendeu ser o título executivo extrajudicial líquido e exigível.

Inicialmente, quanto à violação ao artigo 51 da Lei nº 8.078/90, artigos 267, § 3º, 586, 618, 803 e 917 do Código de Processo
Civil/2015, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, porquanto o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da
controvérsia à luz dos dispositivos apontados, sem que a parte tenha oposto embargos declaratórios com vistas ao aclaramento de
eventual omissão. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso, por extensão, a incidência do óbice
consubstanciado nas Súmulas 282 e 356/STF.

Nesse sentido, confira-se:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO
CUMULADA COM COMPENSAÇÃO POR DANO MORAL.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ.
REEXAME DE FATOS E PROVAS. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE. DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL. COTEJO ANALÍTICO E SIMILITUDE FÁTICA. AUSÊNCIA.
1. Devidamente analisadas e discutidas as questões de mérito, e fundamentado corretamente o acórdão recorrido, de modo a
esgotar a prestação jurisdicional, não há que se falar em negativa de prestação jurisdicional.
2. A ausência de decisão acerca dos dispositivos legais indicados como violados, não obstante a interposição de embargos de
declaração, impede o conhecimento do recurso especial. (g. m.)
3. O reexame de fatos e provas e a interpretação de cláusulas contratuais em recurso especial são inadmissíveis.
4. O dissídio jurisprudencial deve ser comprovado mediante o cotejo analítico entre acórdãos que versem sobre situações fáticas
idênticas.
5. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1166228/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe 05/04/2018)
Quanto ao mérito, no julgamento do Recurso Especial nº 1.291.575/PR (trânsito em julgado em 10.10.2013), selecionado como
representativo da controvérsia e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil/1973, o C.
Superior Tribunal de Justiça decidiu que "A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de
operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em
conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial".

Este o teor do acórdão:

DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C
DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE.
LEI N. 10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS
RELATIVOS AOS DEMONSTRATIVOS DA DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE.
1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo de operações
de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a abertura de crédito em conta-
corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de crédito deve vir acompanhado de claro
demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o diploma legal, de maneira taxativa, a relação de exigências
que o credor deverá cumprir, de modo a conferir liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n.
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10.931/2004).
3. No caso concreto, recurso especial não provido.
(REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/08/2013, DJe 02/09/2013)

Dessa forma, resta evidenciado que a pretensão da parte recorrente não se amolda à orientação do julgado representativo da
controvérsia, o que conduz a denegação do recurso especial, conforme previsão do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo
Civil/1973 (art. 1.040, inc. I do CPC/2015).

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

São Paulo, 13 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000107-57.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.000107-2/SP

APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : IVAN MAZIVIERO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP158966 SILVIO CESAR DE GÓES MENINO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00001075720114036105 7 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
D E C I D O.
Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça decidiu nos embargos de declaração opostos no Recurso Especial Repetitivo - REsp
1.186.513/RS - submetido ao regime do artigo 543-C do CPC/1973 e da Resolução STJ 8/08, transitado em julgado em 09/03/2017,
que a Lei 12.336/2010 deve ser aplicada aos concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas
e veterinários que foram dispensados de incorporação, mas ainda não convocados, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE
CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 E 12.336/2010.
1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à
prestação do serviço militar, compulsório tão somente àqueles que obtêm o adiamento de incorporação, conforme previsto no
art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.
2. As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos concluintes dos
cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou seja, àqueles que foram
dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência, devem prestar o serviço militar.
3. Embargos de Declaração acolhidos.
(STJ, Primeira Seção, EDcl no REsp 1.186.513/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 12.12.2012, DJe 14.02.2013)
A fim de confirmar que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o mencionado repetitivo, cumpre transcrever a respectiva
ementa, in verbis:
PROCESSO CIVIL. SERVIÇO MILITAR. MFDV. DISPENSA. EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO
POSTERIOR. ADMISSIBILIDADE. RECURSO REPETITIVO. QUESTÃO DE ORDEM. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.
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1. Cumpre registrar que reformulei meu entendimento acerca do serviço militar obrigatório dos MFDV, nos termos do julgamento do
Superior Tribunal de Justiça, que firmou o entendimento que os estudantes da área da saúde dispensados por excesso de contingente
estão sujeitos ao serviço militar obrigatório (STJ, REsp n. 1.186.513, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 14.03.11). A União opôs embargos
declaratórios, os quais foram acolhidos pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, em 14.02.13, para esclarecer que a Lei n.
12.336/10 deve ser aplicada aos concluintes dos mencionados cursos que foram dispensados de incorporação, mas ainda não
convocados.
2. Nesses termos, admissível a convocação do autor que, dispensado do serviço militar em 15.02.02, por excesso de contingente (fl. 31),
veio a concluir o curso de medicina em novembro de 2010 (fl. 27).
3. Acolhida questão de ordem para dar provimento ao agravo legal e, em consequência, dar provimento ao reexame necessário e ao
recurso de apelação da União, para julgar improcedente o pedido do autor, de declaração de nulidade do ato administrativo relativo a
serviço militar.
Desse modo, tendo em vista que a parte autora concluiu seu curso posteriormente à vigência da Lei nº 12.336/10, tendo sido dispensado
de incorporação por excesso de contingente em 15/02/2002, o paradigma se adequa perfeitamente ao caso em concreto.
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.
Int.
São Paulo, 13 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000019-97.2012.4.03.6003/MS

2012.60.03.000019-2/MS

APELANTE : ESTER RODRIGUES MIGUEL
ADVOGADO : MS010951 BRUNO MEDINA DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS007594 VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ESTER RODRIGUES MIGUEL
ADVOGADO : MS010951 BRUNO MEDINA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS007594 VINICIUS NOGUEIRA CAVALCANTI e outro(a)
No. ORIG. : 00000199720124036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Ester Rodrigues Miguel contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Em síntese, alega cerceamento de defesa decorrente da ausência da produção de provas, e que o título apresentado não é líquido por não
trazer acostado a inicial os demonstrativos de débito.

Também não cabe o recurso com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que é "inadmissível o recurso especial
que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera
transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.
Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
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SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo
analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os
requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento
Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp
902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos
mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia
autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso
quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá
evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática
com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)

Com relação ao cerceamento de defesa, a decisão atacada consignou que:

(...)
8. Em observância ao artigo 130 do Código de Processo Civil - CPC de 1973 (artigo 370 do CPC/2015) deve prevalecer a
prudente discrição do magistrado no exame da necessidade ou não da realização de prova, de acordo com as peculiaridades do
caso concreto. Precedentes.
9. Malgrado sustente a embargante, ora apelante, a necessidade de produção de provas em respeito aos princípios do
contraditório e ampla defesa, verifica-se no presente feito que os documentos acostados são suficientes para o deslinde da causa.
Ademais, se o conjunto probatório coligido aos autos permitiu ao MM Juiz a quo formar o seu livre convencimento, não traduz
em cerceamento de defesa o julgamento antecipado do feito.
(...)

Referido entendimento se coaduna com aquele consolidado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, encontrando a pretensão recursal óbice
no na Súmula 83/STJ, aplicável também aos recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional: "Não se conhece
do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida."

Nesse sentido:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO
CPC/1973. OMISSÃO. AUSÊNCIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. FEITO SUBSTANCIALMENTE INSTRUÍDO.
CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. TESES ALEGADAS SOMENTE NO AGRAVO INTERNO. INOVAÇÃO
RECURSAL. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE.
(...)
2. Consoante o entendimento mais recente deste órgão julgador, não configura cerceamento de defesa o julgamento antecipado
da lide quando o Tribunal de origem entender substancialmente instruído o feito, declarando a prescindibilidade de produção de
prova pericial, por se tratar de matéria eminentemente de direito ou de fato já provado documentalmente, como na hipótese dos
autos.
(...)
(AgInt no REsp 1252714/PB, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO),
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QUARTA TURMA, julgado em 21/11/2017, DJe 27/11/2017)
Por fim, à liquidez do título, o acórdão recorrido, atento às peculiaridades dos autos, afirmou o seguinte:

(...)
5. Observa-se que há prova escrita - contrato assinado pelas partes e planilha de débito - sem eficácia de título executivo, de
forma que estão satisfeitos os requisitos do artigo 1.102-A do CPC - Código de Processo Civil/1973 (art. 700 do CPC/2015),
sendo cabível a ação monitória. Precedentes.
6. Impõe-se reconhecer o interesse processual da parte autora no presente feito. Outrossim, os documentos acostados aos autos
são suficientes e aptos a demonstrar o direito da autora, bem como, o descumprimento do contrato pela parte ré, o que
possibilita à autora o manejo da presente monitória.
(...)
Verifica-se, assim, que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão, em seu
contexto fático-probatório.

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000045-28.2013.4.03.6111/SP

2013.61.11.000045-2/SP

APELANTE : WALDECI GAMA FONTANA
ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro(a)

: SP168472 LUIZ CARLOS SILVA
: SP388886 LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI

APELADO(A) : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : PE023748 MARIA EMILIA GONCALVES DE RUEDA

: SP229058 DENIS ATANAZIO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro(a)
No. ORIG. : 00000452820134036111 1 Vr MARILIA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Valdeci Gama Fontana em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

No julgamento do Recurso Especial nº 1.150.429/CE, selecionado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática do art.
543-C do Código de Processo Civil/1973, o colendo Superior Tribunal de Justiça assentou que, "tratando-se de contrato de mútuo
para aquisição de imóvel garantido pelo FCVS, avençado até 25/10/96 e transferido sem a interveniência da instituição
financeira, o cessionário possui legitimidade para discutir e demandar em juízo questões pertinentes às obrigações assumidas e
aos direitos adquiridos".

Este o teor do acórdão, transitado em julgado em 26/06/2013:

RECURSO ESPECIAL. REPETITIVO. RITO DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.
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LEGITIMIDADE ATIVA DO CESSIONÁRIO DE CONTRATO DE MÚTUO. LEI Nº 10.150/2000. REQUISITOS.
1.Para efeitos do art. 543-C do CPC:
1.1 Tratando-se de contrato de mútuo para aquisição de imóvel garantido pelo FCVS, avençado até 25/10/96 e transferido
sem a interveniência da instituição financeira, o cessionário possui legitimidade para discutir e demandar em juízo questões
pertinentes às obrigações assumidas e aos direitos adquiridos.
1.2 Na hipótese de contrato originário de mútuo sem cobertura do FCVS, celebrado até 25/10/96, transferido sem a anuência do
agente financiador e fora das condições estabelecidas pela Lei nº 10.150/2000, o cessionário não tem legitimidade ativa para
ajuizar ação postulando a revisão do respectivo contrato.
1.3 No caso de cessão de direitos sobre imóvel financiado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação realizada após
25/10/1996, a anuência da instituição financeira mutuante é indispensável para que o cessionário adquira legitimidade ativa
para requerer revisão das condições ajustadas, tanto para os contratos garantidos pelo FCVS como para aqueles sem referida
cobertura.
2. Aplicação ao caso concreto:
2.1. Recurso especial parcialmente conhecido e nessa parte provido. Acórdão sujeito ao regime do artigo 543-C do Código de
Processo Civil e da Resolução STJ nº 8/2008.
(REsp 1150429/CE, Rel. Min. RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, Terceira Turma, DJe 09/05/2013). (g.m.)

Dessa forma, considerando que o instrumento de cessão de direitos foi firmado em data anterior a 25.10.1996, verifica-se que o
entendimento emanado do acórdão recorrido não diverge da orientação jurisprudencial da superior instância.

Ante o exposto, nos termos do artigo 1.040, inciso I do CPC/2015, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014053-72.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.014053-7/SP

APELANTE : PATRICIA MELGACO NASCIMENTO BRAGA
ADVOGADO : SP362128 EDSON GUIMARÃES DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181297 ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro(a)
No. ORIG. : 00140537220154036100 9 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Patrícia Melgaço Nascimento Braga a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste
Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Em síntese, sustenta a validade do acordo pactuado com a funcionária da recorrida e a condenação pelos danos morais suportados pela
recorrente.
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Inicialmente não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja vista que tal matéria é da
competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse
sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial
suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira
Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).

Quanto à ao mérito, a decisão atacada entendeu que:

PROCESSO CIVIL. CONTRATO. SFH. REVISÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
RECURSO DESPROVIDO
1. No caso dos autos, verifica-se que o procedimento de execução extrajudicial do imóvel culminou com a consolidação da
propriedade nas mãos do agente credor. E, de fato, referida consolidação de propriedade, impede a discussão pelos mutuários de
cláusulas do contrato de mútuo habitacional.
2. Nos moldes da Lei 9.514/97, a impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelo mutuário acarreta o
vencimento antecipado da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Ausência de
ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da credora.
3. Os atos registrados pelo Oficial de Registro de Imóveis constituem documentos públicos, contendo dados lançados por oficiais
públicos, dotados de fé pública. Tais informações gozam de presunção de veracidade, somente podendo ser ilididas mediante
prova inequívoca em sentido contrário.
4. Não merece acolhimento o pleito de danos morais trazido nessa demanda, vez que para que fizesse jus aos mesmos, seria
necessário que a demandante provasse que efetivamente sofreu danos oriundos de adoção de conduta ilícita por parte da CEF, o
que não restou demonstrado nos autos.

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001988-90.2016.4.03.6106/SP

2016.61.06.001988-5/SP

APELANTE : ENGCORTE RIO PRETO FERRO E ACO EIReLi-ME e outros(as)
: DANILO SANTOS COMAR
: RAFAEL SANTOS COMAR

ADVOGADO : SP208174 WELINGTON FLAVIO BARZI e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP299215 MARCELO BURIOLA SCANFERLA e outro(a)
No. ORIG. : 00019889020164036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Engcorte Rio Preto Ferro e Aço Ltda e outros, a desafiar acórdão proferido por órgão
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fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Em síntese, sustenta a inépcia da ação monitória decorrente da ausência de documentos necessários (títulos inadimplidos) à propositura
dela.

Inicialmente não cabe o recurso com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que é "inadmissível o recurso
especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à
mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo
dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o
devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente,
não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do
Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg
no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves,
DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)
Ainda assim, quanto ao mérito, a decisão atacada consignou que:
DIREITO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. OPERAÇÕES DE DESCONTO. INÉPCIA DA INICIAL.
INSTRUÇÃO DO FEITO COM A CORRETA INDICAÇÃO DOS TÍTULOS NÃO LIQUIDADOS.
1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o posicionamento de que os contratos de abertura de crédito, acompanhados de
demonstrativo de débito, constituem documento hábil para o ajuizamento da ação monitória (Súmula nº 247), instrumento
processual que visa conferir executoriedade a títulos que não tenham essa qualidade, mas que, em contrapartida, ofereçam ao
devedor a possibilidade de ampla discussão sobre o débito que lhe é imputado.
2. Da dicção do art. 700 do Novo Código de Processo Civil, é possível concluir ser prova bastante para a instrução da ação
monitória o documento escrito, ainda que emitido pelo próprio credor, hábil a formar o convencimento do juízo acerca da
existência da dívida e da existência da relação jurídica obrigacional.
3. Não há necessidade de que o documento que embase a petição inicial da ação monitória seja emitido pelo devedor, desde que
represente a relação obrigacional e que demonstre em que consiste a prestação no que diz respeito sua qualidade e quantidade.
4. No presente caso, os títulos estão discriminados nos borderôs de fls. 23v, 25, 29v, 34v, 36v, 39v, 50, e 57v, que foram
assinados e reconhecidos pela devedora e pela leitura da cláusula 3ª, parágrafos 1º e 3º, do contrato de crédito juntado nas
fls. 10/22, verifica-se claramente que os títulos cujos valores foram adiantados pela Caixa Econômica Federal a) ficaram sob
guarda e responsabilidade da devedora/mutuária e b) era sua responsabilidade transferir à CEF o arquivo eletrônico
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contendo todos os dados dos títulos que estariam sob sua guarda, devidamente identificados e totalizados para descontos nos
respectivos borderôs. (g. m.)
5. Apelação não provida.

Verifica-se que a questão foi resolvida a partir da interpretação das cláusulas contratuais pertinentes e do contexto fático-probatório da
causa, inviabilizando-se o reexame nesta sede especial, ante a incidência das Súmulas 5 ("A simples interpretação de clausula
contratual não enseja recurso especial") e 7 ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial") do C.
Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000757-95.2016.4.03.6116/SP

2016.61.16.000757-1/SP

APELANTE : OVER ALL INTERNET LTDA e outro(a)
: JONATHAN DE CAMARGO

ADVOGADO : SP348650 MILTON GREGÓRIO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro(a)
No. ORIG. : 00007579520164036116 1 Vr ASSIS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Over All Internet Ltda - ME e Jonathan de Camargo a desafiar acórdão proferido por
órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não pode ser admitido.

Por primeiro, no tocante à apontada violação ao artigo 93, IX, da Carta Magna, vale dizer que o Supremo Tribunal Federal, quando do
julgamento do AI nº 791.292/PE, reconheceu a repercussão geral da matéria e reafirmou sua jurisprudência por meio de ementa vazada
nos seguintes termos, verbis:
"Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2. Alegação de
ofensa aos incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição Federal. Inocorrência. 3. O artigo 93, IX, da
Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o
exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão. 4. Questão de
ordem acolhida para reconhecer a repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar provimento ao recurso e
autorizar a adoção dos procedimentos relacionados à repercussão geral."
(STF, Pleno, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010)
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No caso concreto, vê-se que o acórdão recorrido, porque fundamentado, põe-se em consonância com o entendimento sufragado pelo
E. Supremo Tribunal Federal, o que autoriza a invocação da regra do artigo 543-B, § 3º, do CPC para o fim de declarar a
prejudicialidade, no ponto, do recurso interposto.

Quanto à violação ao artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do ARE nº
748.371/MT, assentou a ausência de repercussão geral da matéria atinente à suposta alegação de violação aos princípios do
contraditório, da ampla defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal, notadamente quando o julgamento da causa é
dependente de prévia análise da adequada aplicação de normas infraconstitucionais, tal como se dá in casu.

O precedente retrocitado, transitado em julgado em 06.08.2013, restou assim ementado, verbis:

Alegação de cerceamento do direito de defesa. Tema relativo à suposta violação aos princípios do contraditório, da ampla
defesa, dos limites da coisa julgada e do devido processo legal. Julgamento da causa dependente de prévia análise da adequada
aplicação das normas infraconstitucionais. Rejeição da repercussão geral.
(STF, Plenário Virtual, ARE nº 748.371/MT, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJe 06.06.2013)

Desse modo, considerado o caráter infraconstitucional da matéria revolvida no recurso extraordinário, bem como a manifestação expressa
do Supremo Tribunal Federal, em casos paradigmas, impõe-se a inadmissão do recurso, ex vi do artigo 543-B, § 2º, do CPC/1973 (art.
1.040, inc. I do CPC/2015).

Por fim, quanto à inconstitucionalidade do artigo 5º e parágrafo único da MP 2.170/01 e a ADI nº 2.316, entende o Supremo Tribunal
Federal:

EMENTA DIREITO CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS COM PERIODICIDADE INFERIOR A UM
ANO. MEDIDA PROVISÓRIA 2.170/01. CONSONÂNCIA DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA
CRISTALIZADA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO MERECE TRÂNSITO.
MAJORAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE CONTRAMINUTA. IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES.
AGRAVO MANEJADO SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015.
1. O entendimento adotado no acórdão recorrido não diverge da jurisprudência firmada no âmbito deste Supremo Tribunal
Federal. Ao julgamento do RE 592.377/RS, processado segundo a sistemática da repercussão geral, esta Suprema Corte declarou
a constitucionalidade do art. 5º da Medida Provisória 2.170/2001, que autorizou a capitalização de juros com periodicidade
inferior a um ano.
(ARE 831911 AgR, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em
07/02/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-065 DIVULG 30-03-2017 PUBLIC 31-03-2017)
JUROS - CAPITALIZAÇÃO - PERIODICIDADE - ARTIGO 5º DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.170-36 -
CONSTITUCIONALIDADE.
É constitucional o artigo 5º da Medida Provisória nº 2.170-36, que autoriza a capitalização dos juros com periodicidade inferior
a um ano - ressalva da óptica pessoal. Precedente: recurso extraordinário nº 592.377/RS, julgado sob a sistemática da
repercussão geral, redator do acórdão o ministro Teori Zavascki, com publicação no Diário da Justiça de 19 de março de 2015.
AGRAVO - MULTA - ARTIGO 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. Se o agravo é manifestamente
inadmissível ou improcedente, impõe-se a aplicação da multa prevista no § 4º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil de
2015, arcando a parte com o ônus decorrente da litigância protelatória.
(ARE 1035229 ED-AgR, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 17/10/2017, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-289 DIVULG 14-12-2017 PUBLIC 15-12-2017)
EMENTA: DIREITO DO CONSUMIDOR. AGRAVO INTERNO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
CONTRATO BANCÁRIO. REVISÃO. PRELIMINAR DE REPERCUSSÃO GERAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.
SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. CONSTITUCIONALIDADE DO
ART. 5º DA MP 2.170-36/2001 - RE 592.377-RG. CARÁTER PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA.
(...)
4. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar o mérito do RE 592.377, com repercussão geral reconhecida, (Tema 33),
decidiu pela constitucionalidade do art. 5º da edição da Medida Provisória nº 1.963-17, de 30.03.2000, reeditada até a Medida
Provisória nº 2.170-36, de 23.08.2001.
(...)
(STF, Primeira Turma, ARE 1.025.840 AgR/SP, Relator Ministro Roberto Barroso, j. 02.05.2017, DJe 19.05.2017)

Verifica-se que o acórdão encontra-se em consonância com o entendimento consolidado no Supremo Tribunal Federal, incidindo na
espécie, óbice da Súmula 286/STF.

Ante o exposto, no tocante à alegada violação aos artigos 5º, inciso LV e 93, IX, da Constituição Federal, nego seguimento ao recurso
extraordinário (art. 1.040, inc. I do CPC/2015) porquanto prejudicado e, quanto aos demais assuntos, não o admito.

Int.
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São Paulo, 17 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001020-84.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.001020-8/SP

APELANTE : RENATA DANIELA DOS SANTOS NOIA
ADVOGADO : SP250339 RENATA DANIELA DOS SANTOS NOIA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro(a)
No. ORIG. : 00051225720144036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Renata Daniela dos Santos Nóia contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.
Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se violação ao artigo 1.022 do Código de Processo Civil; artigos 6º, inciso VIII, 51 e 54 do Código de Defesa do Consumidor,
sustentando-se que o título não é líquido, certo e exigível, notadamente pela ausência de juntada dos extratos bancários.

Inicialmente incabível o recurso por eventual violação ao artigo 1.022, inciso II do Código de Processo Civil (artigo 535 do CPC/1973),
porquanto o acórdão recorrido enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena e
suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que não prospera o recurso por violação do art.
535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes (STJ,
RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe 25.03.2013).

Ademais, inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente fundamentado. O simples fato de as
teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar
sobre todos os argumentos suscitados pelas partes (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes,
j. 11.02.2014, DJe 06.03.2014).
Também não cabe o recurso com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que é "inadmissível o recurso especial
que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera
transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.
Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo
analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os
requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento
Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp
902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos
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mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia
autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso
quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão paradigma deverá
evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática
com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)

Ainda assim, quanto ao mérito, a decisão recorrida consignou o seguinte:

(...)
1. Não prospera o argumento da apelante de iliquidez, incerteza e inexigibilidade do título, pois é possível identificar os critérios
utilizados para composição do valor da dívida, visto que os dados necessários para a obtenção do valor devido estão
discriminados nas planilhas de evolução da dívida de fls. 60/72. No sentido do reconhecimento da liquidez do título objeto da
presente ação situa-se o entendimento do Superior Tribunal de Justiça.
2. In casu, observam-se que estão presentes os documentos hábeis para a propositura da ação monitória, assim, desnecessária a
juntada dos extratos bancários, bem como, resta demonstrada a origem do débito e a discriminação detalhada dos índices e
valores aplicados, o valor do saldo devedor, assim, é de ser afastada a alegação de carência de ação.
(...)

Verifica-se, assim, que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão, em seu
contexto fático-probatório.

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Boletim - Decisões Terminativas Nro 6942/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003573-16.2007.4.03.6100/SP

2007.61.00.003573-3/SP

APELANTE : POLY VAC S/A IND/ E COM/ DE EMBALAGENS
ADVOGADO : SP025760 FABIO ANTONIO PECCICACCO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por POLY VAC S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal.

Determinada a devolução dos autos com base em paradigma resolvido, a Turma julgadora exerceu o juízo de retratação da decisão
outrora proferida para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Decido.

No caso vertente, discute-se a possibilidade de exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Conforme noticiado, a decisão recorrida fora substituída por outra em juízo de retratação exercido pela Turma julgadora, a qual se
encontra no sentido da pretensão recursal.

Desta forma, em razão da perda superveniente do interesse recursal da parte recorrente, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 11 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000107-57.2011.4.03.6105/SP

2011.61.05.000107-2/SP

APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : IVAN MAZIVIERO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP158966 SILVIO CESAR DE GÓES MENINO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00001075720114036105 7 Vr CAMPINAS/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela União em face de acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal Regional
Federal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     140/710



Os autos foram restituídos a esta Vice-Presidência após juízo positivo de retratação nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso II, do
Código de Processo Civil.

Decido.

Impende considerar que, em razão do juízo de retratação exercido pela Turma julgadora, resta exaurido o exame da irresignação, ante a
prolação de novo acórdão, agora em sentido favorável à pretensão da parte recorrente.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

Int.

São Paulo, 11 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 57996/2018

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001281-14.2001.4.03.6118/SP

2001.61.18.001281-7/SP

APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : DANIEL HENRIQUE GUIMARAES
ADVOGADO : SP151985B EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA e outro(a)
No. ORIG. : 00012811420014036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
Decido.
O recurso não merece admissão.
Acerca da solicitação de reintegração do autor às fileiras militares, sua reforma e dos demais pleitos, o acórdão recorrido assim
fundamentou:
" Trata-se de apelação interposta pela União Federal contra a sentença de fls. 290/295 v., por meio da qual, em ação ordinária
ajuizada por Daniel Henrique Guimarães, o d. Juízo de origem entendeu serem parcialmente procedentes os pedidos iniciais,
para reintegrar o autor às fileiras militares e determinar a sua reforma, desde a data de seu desligamento, que foi considerado
ilegal, em 10/5/2000, com pagamento dos vencimentos atrasados até efetiva implantação administrativa da decisão judicial,
valores acrescidos de correção monetária e juros de 6% (seis por cento) ao ano, contados desde a citação, com apuração da
quantia vencida e não paga em fase de execução. Considerando a sucumbência como recíproca, deixou de condenar as partes
em honorários advocatícios, isento o ente federativo de custas judiciais.
Apela o ente federativo, arguindo, preliminarmente, nulidade da sentença, aduzindo tratar-se de decisão extra petita, eis que não
estaria contido no pedido inicial o pleito de reforma com pagamento de soldo ao grau hierárquico imediatamente superior, mas
apenas na graduação de 3º Sargento. No mérito, alega que o pedido inicial é improcedente e, para tanto, destaca o fato de o
autor estar há muito tempo trabalhando e provendo o próprio sustento por meio de atividade laboral remunerada e que exige
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esforços físicos similares à atividade castrense, o que fulminaria a pretensão inicial. Por tais razões, pugna pela nulidade da
sentença atacada e, subsidiariamente, pela reforma de tal decisão (fls. 684/696).
Com as contrarrazões (fls. 702/704), subiram os autos a esta E. Corte.
É o relatório.
D E C I D O.
De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09 de março de 2016, definiu que o regime
recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp n. 849.405, 4ª
Turma, j. 05/4/16), o que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo Código de Processo Civil de 1973.
Nesse sentido restou editado o Enunciado Administrativo n. 02/STJ:
Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça.
Assim, e tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do Código de Processo Civil de 1973, aplicam-se as
normas nele dispostas (Precedentes STJ: 1ªTurma, AgInt no REsp 1.590.781, Rel. Min. Sérgio Kukina, j. 19/5/2016; AgREsp
1.519.791, Rel. Min. Regina Helena Costa, j. 16/6/16; 6ª Turma, AgRg no AIREsp 1.557.667, Rel. Min. Maria Thereza de Assis
Moura, j. 03/5/16; 4ª Turma, AgREsp 696.333, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 19/4/16). Passo, pois, a proferir decisão
monocrática terminativa, com fulcro no art. 557 do antigo Código de Processo Civil.
Preliminarmente, anoto a necessidade de remessa oficial, nos termos do art. 475, I, do CPC/73, eis que, passados quase 17
(dezessete) anos da data de licenciamento do autor das fileiras militares, o pagamento de todos esses anos de soldos pela
Administração Militar faz surgir a evidente obrigatoriedade do reexame oficial, o que, por meio da presente decisão, tenho por
interposto.
Ainda em sede preliminar, afasto a alegação da União Federal de que a sentença de parcial procedência do pedido inicial trata-
se de julgamento extra petita.
Embora o autor, ora apelado, não tenha formulado pedido de reforma com pagamento de soldo na quantia devida ao grau
hierárquico imediatamente superior, fato é que pediu expressamente a sua reforma. Ainda que a reforma não seja devida no
soldo de 3° Sargento, foi pleiteada e deferida pelo juízo sentenciante, sendo mister a fixação dos valores devidos em razão da
procedência de tal pleito. Assim, tendo a sentença arbitrado pagamento dentro da legislação de regência em caso de reforma de
militar aplicável à situação presente, não cuida de julgamento que extrapole a narração dos fatos trazida na petição inicial.
Superadas as referidas preliminares, passo à análise do mérito recursal, inclusive no que tange à remessa oficial.
O demandante ingressou nas fileiras do Exército Brasileiro em 13/3/1995 (fl. 17). Engajado e reengajado, foi licenciado na
condição de "apto ao serviço do Exército", em 10/5/2000 (fl. 26), após tratamento de saúde realizado na sequência de acidente
em serviço, o que se deu em 24/3/1999 (fl. 23). No ato de seu licenciamento contava, portanto, com menos de 10 (dez) anos de
serviço efetivo.
Logo de início destaco que, ainda que considerado o deferimento de tutela antecipada neste processo, cuja decisão deu ao autor,
ora apelado, a condição de adido para tratamento de saúde, a antecipação foi revogada. Assim, computado todo o tempo de
caserna, já com a inclusão da decisão retro referida, o autor soma 08 (oito) anos e 06 (seis) meses de serviço militar.
Ainda que assim não fosse, a decisão de tutela antecipada tem natureza precária e, portanto, caso não venha a ser confirmada
com trânsito em julgado, não pode ser tomada à contagem de tempo de serviço para fins de reforma do militar.
Desde já e, portanto, não admito as alegações de fl. 547, considerando, assim, que o autor, quando integrou os quadros de
pessoal do EB, ostentava a condição de militar temporário e não estável, eis que não completou 10 (dez) anos de serviço efetivo
incorporado às fileiras castrenses.
Considerando, pois, a natureza temporária do serviço prestado, há de se levar em conta o disposto no art. 121, §3º, a, da Lei n.
6.880/80, in verbis:
Art. 121. O licenciamento do serviço ativo se efetua:
I - a pedido; e
II - ex officio.
(...).
§3º O licenciamento ex officio será feito na forma da legislação que trata do serviço militar e dos regulamentos específicos de
cada Força Armada:
a) por conclusão de tempo de serviço ou de estágio;
b) (...).
Da leitura da norma acima transcrita, depreende-se que, expirado o compromisso de tempo de serviço do militar, é facultada à
Administração Pública o seu licenciamento, por critérios discricionários, dispensada, inclusive, maiores fundamentações,
bastando a tanto o desinteresse da Administração Militar.
No caso em epígrafe, o requerente foi licenciado por término da prorrogação do tempo de serviço, contando com menos de 10
(dez) anos de serviço militar e, portanto, sem gozar de estabilidade, conforme já destacado.
Cumpre asseverar mais uma vez que a Administração Pública é dotada de poder discricionário, mediante o qual, dentre duas ou
mais opções de agir válidas perante a lei, incumbe a ela a escolha, obedecidos os critérios de conveniência e oportunidade.
Trata-se de uma prerrogativa do ente público, a qual se funda na separação dos poderes consagrada na Constituição da
República. Assim, o Poder Judiciário não pode invadir a esfera do poder discricionário da Administração Militar, quanto à
conveniência ou oportunidade da ação administrativa, pois, caso contrário, estaria substituindo, por critérios próprios, a opção
legítima feita pela autoridade competente e facultada em lei, o que é inadmissível. Nesse sentido, confira-se:
(...)
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(...). MILITAR. (...). ATO DISCRICIONÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DO MÉRITO ADMINISTRATIVO PELO
JUDICIÁRIO. (...).
1. (...).
2. Não cabe ao Judiciário, sob pena de ofensa à separação dos poderes, rever o juízo de conveniência e oportunidade da
Administração ao determinar a transferência de militares por interesse do serviço. Precedente.
3. (...).
4. Recurso ordinário improvido.
(STJ, 6ª Turma, REsp ROMS 13.151, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 22/11/2007)
O autor, na exordial, alega que foi dispensado do serviço militar na condição de "aleijão", após sofrer acidente de serviço, tendo
permanecido incorporado "em situação de incapacidade física" sem que lhe tivesse sido dispensado tratamento médico
"consistente e relevante", bem como o evento danoso "incapacitou-o para o serviço militar e para qualquer tipo de serviço".
Afirma que necessita de intervenção cirúrgica, que sente dores insuportáveis, que não tem como prover o próprio sustento desde
que foi licenciado ilegalmente e que foi abandonado à própria sorte pela Administração Militar.
Foi determinada a realização de perícia médica e parcial antecipação de tutela (fls. 107/108) determinou que o EB oportunizasse
tratamento médico pelo FUSEX e sua rede credenciada, a partir de 23/10/2003.
Realizado exame médico pericial por experto nomeado pelo juízo de origem, acompanhando o exame o documento de fl. 36, raio
X datado de 24/02/2000, ou seja, anterior ao desligamento do autor das fileiras miliares, o perito concluiu que o autor, de fato,
sofre de hérnia discal na região lombar.
Deferida a antecipação, nos termos expostos, a Administração Militar informou o juízo de origem que a rede de credenciamentos
do FUSEX na cidade de Lorena/SP e adjacências não vinha recebendo remuneração tal como contratada, o que demandava
tratamento dos casos de urgência e emergência, bem como casos mais graves e especializados pelo HG - Hospital Geral - do
Exército Brasileiro, localizado na capital paulista. Informou, inclusive, que à época do acidente, o autor foi atendido naquele
nosocômio, que tem todo aparato material e profissional qualificado para atendimento de todos os militares, da ativa e
reformados, seus dependentes e agregados.
Em sede de agravo de instrumento esta E. Corte determinou a realização do tratamento do autor pela rede FUSEX (fls.
248/249).
Posteriormente, nova decisão judicial garantiu ao autor a reintegração às fileiras militares, na condição de adido, para fins de
tratamento de saúde, com pagamento dos vencimentos respectivos à graduação e valores que receberia se nunca houvesse sido
licenciado (fls. 415/416).
A partir de então, o que se verifica no caso dos autos, é um "sem-fim" de trocas de acusações entre o comando do 5° BIL e o
autor, que foram, até a prolação da sentença, apenas se agravando.
O autor alega descumprimento das ordens judiciais, afirmando que o comando do 5° BIL nunca lhe ofereceu tratamento de
acordo com as determinações judiciais, enquanto o EB afirma que o autor, por inúmeras vezes, deixou de comparecer às
unidades militares designadas aos tratamentos de saúde, e que, em uma das ocasiões, recusou-se a receber notificação de
comparecimento e, em outra, mudou-se de endereço e deixou de fornecer atualização de seus dados residenciais.
Depois de anos de litígio, (ajuizamento da ação em 2001 e sentenciamento em 2009) onde se viu pouquíssima colaboração de
ambas as partes litigantes para uma solução rápida e amigável da demanda, tem-se o seguinte resumo acerca da instrução
processual:
- o autor, de fato, sofreu acidente de serviço, o que não foi contestado pela Administração Militar e se encontra documentado
nos autos (caiu sentado e lesionou a coluna na região sacrolombar);
- o autor alega que a Administração Militar não lhe disponibilizou os tratamentos médicos necessários, que lhe expôs a
humilhações, que o tratamento viável a ele deveria ser feito na cidade de Lorena/SP, perto de seus familiares e que, por
retaliação, o EB estava negando acesso à rede credenciada do FUSEX no interior paulista, mas disponibiliza tal tratamento aos
demais militares e seus dependentes. Não trouxe, no entanto, nenhuma prova sequer de tais alegações;
- o comandante do 5° BIL respondeu a todas as determinações judiciais e compareceu pessoalmente ao juízo de origem,
informando que todos os tratamentos são feitos no HGSP, por falta de recursos à rede credenciada particular do interior
paulista do FUSEX; alegou que o autor se recusava a comparecer ao tratamento; que se recusou a receber notificação a tanto;
que não atualizou sequer seu endereço residencial; que disponibilizou transporte gratuito para remoção do autor, nos dias de
tratamento, para a capital paulista, de ida e volta ao HGSP. Os documentos de fls. 169/170, 172, 341/347 e 484, comprovam tais
alegações da Administração Militar. O episódio referente a não atualização do endereço do autor também ocorreu perante a
Justiça Federal, que obteve os dados no local de trabalho do demandante, vigilante no Banco Santander (fl. 388).
- o autor alega na exordial que está inválido, totalmente incapaz para quaisquer atividades que exijam qualquer esforço físico,
que é aleijão e foi reintegrado às fileiras militares, com pagamento de vencimentos respectivos, filiação ao FUSEX e demais
vantagens financeiras pagas aos demais militares de sua graduação. No entanto, afirma, já na inicial, que é vigilante, e,
conforme as petições e documentos de fls. 154/155, 557/558, 569, 583 e 588, está comprovado nos autos que frequentou curso de
formação de vigilantes e profissionais especializados em segurança, no ano de 2001 com reciclagem em 2008, inclusive durante a
sua reintegração às fileiras militares por ordem judicial.
Diante desse quadro fático comprovado nos autos, a pouca ou nenhuma colaboração do autor com a Administração Militar no
que se refere ao tratamento médico disponibilizado pelo EB, a falta de provas acerca das alegações iniciais quanto ao seu real
quadro de saúde e, ainda, a demonstração de que o autor, desde 2001 e inclusive durante sua reintegração por tutela antecipada
às fileiras militares, trabalhou e trabalha como vigilante, resultou na revogação da tutela anteriormente concedida, em
27/8/2008 (fls. 592/593).
Somam-se ao até aqui relatado as conclusões do perito judicial médico, conforme o laudo de fl. 396, que atesta que o autor
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apresenta comprometimento radicular de pouca intensidade na perna esquerda, marcha normal, reflexos normais, dor à
palpação na região sacra, artropatia lombossacra traumática com radiculite por hérnia lombar, o que demanda tratamento
médico de analgesia, fisioterapia e psicoterapia. Aduz que o autor está temporariamente impedido de esforços físicos, estando
apto às demais atividades, que não os exijam. Permitido concluir, portanto, que o autor, ora apelado, não é nem nunca foi
inválido nem incapaz definitivamente, mas, tão somente, sofre de incapacidade parcial, temporária e que deve ser submetido ao
tratamento recomendado. Destaco que o perito médico desaconselhou a realização de cirurgia, porquanto apontou poucas
chances de sucesso e, inclusive, poderia agravar o estado de saúde do paciente.
O autor, embora tenha afirmado não possuir meios de prover o sustento próprio, porquanto estaria impedido de praticar toda e
qualquer atividade laborativa, apresentou, desde a petição inicial, avaliações de seu quadro de saúde feitas por médico
particular, inclusive indicando-o como assistente pericial.
Embora na ocasião da perícia médica judicial tenha sido recomendado não realizar tratamento cirúrgico, o autor afirma,
conforme fl. 498, que foi submetido a procedimento cirúrgico, porém sem resultado de melhora. Diante disso, o juízo de origem
determinou a realização de nova perícia, para avaliação do quadro de saúde do autor, que apenas ratificou os resultados dos
exames anteriores. Assim, não houve alteração do quadro anterior (fl. 526).
Ora, se os documentos juntados aos autos dão conta de que o autor foi submetido, no período a que esteve no serviço da ativa
do EB, a tratamento médico para sanar as dores que lhe acometiam a região lombar, se os relatórios médicos militares dão
conta de que o autor foi submetido a várias internações e diversos tratamentos desde o acidente até seu licenciamento, se não
fora recomendada cirurgia pelo perito judicial, mas ainda assim fora realizada, permitido é concluir que tais tratamentos foram
realizados pelo EB e às expensas do EB, bem como que o apelado abandonou por conta própria os recursos e possibilidades de
tratamento que lhe foram colocados à disposição pela Força Armada que integrava.
A mera alegação de que não compareceu às notificações da Administração Militar porque era submetido a tratamento vexatório
não é suficiente à comprovação de que os tratamentos não lhes foram disponibilizados ou justa recusa a comparecer quando
notificado, mormente diante da ausência de provas acerca de tais fatos.
O autor afirma ter sido submetido a cirurgia, mas não há nos autos nenhum documento a respeito; alega ser inválido e incapaz
para qualquer atividade laborativa, mas se manteve empregado desde a época de seu desligamento do EB até a revogação da
tutela antecipada, 08 (oito) anos depois do acidente em serviço. Tais fatos permitem concluir pela ausência de prova acerca das
alegações inicial e, mais do que isso, que está demonstrado nos autos que nenhuma de suas afirmações é verídica, exceto que
sofrera acidente em serviço, o que, por si, não pode embasar seu pedido de reintegração e reforma.
No que tange ao pedido de reforma, dispõe a Lei n. 6.880/80:
Art. 104. A passagem do militar à situação de inatividade, mediante reforma, se efetua:
I - a pedido; e
II - ex officio.
Art . 106. A reforma ex officio será aplicada ao militar que:
(...)
II - for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas;
(...).
Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em consequência de:
(...).
IV - doença, moléstia ou enfermidade adquirida em tempo de paz, com relação de causa e efeito a condições inerentes ao serviço;
V - (...).
VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito com o serviço.
§1º Os casos de que tratam os itens I, II, III e IV serão provados por atestado de origem, inquérito sanitário de origem ou ficha
de evacuação, sendo os termos do acidente, baixa ao hospital, papeleta de tratamento nas enfermarias e hospitais, e os registros
de baixa utilizados como meios subsidiários para esclarecer a situação.
(...).
Art. 109. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes dos itens I, II, III, IV e V do artigo
anterior será reformado com qualquer tempo de serviço.
Art. 110. O militar da ativa ou da reserva remunerada, julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes dos
incisos I e II do art. 108, será reformado com a remuneração calculada com base no soldo correspondente ao grau hierárquico
imediato ao que possuir ou que possuía na ativa, respectivamente.
§1º Aplica-se o disposto neste artigo aos casos previstos nos itens III, IV e V do artigo 108, quando, verificada a incapacidade
definitiva, for o militar considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho.
(...).
Art. 111. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes do item VI, do artigo 108, será
reformado:
I - (...).
II - com remuneração calculada com base no soldo integral do posto ou graduação, desde que, com qualquer tempo de serviço,
seja considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho.
O autor, repito, na condição de militar temporário, sofreu acidente de serviço em 1999, foi submetido a tratamento e assim
permaneceu na caserna até 10/5/2000, ocasião na qual foi considerado capaz, sem restrições para a vida civil.
Para a concessão da reforma, em qualquer das hipóteses legais descritas, deve o militar ter sido julgado, no mínimo,
definitivamente incapaz para o serviço militar, o que não ocorreu no caso dos autos nem assim restou comprovado.
Na hipótese em questão, em que pese tenha ficado evidente que se trata de acidente em serviço, porquanto há prova documental
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do evento danoso ocorrido durante missão militar, verifica-se que do evento não resultou incapacidade, muito menos
incapacidade considerada definitiva para as atividades militares, sendo apenas parcial e temporária, tendo sido o autor, ora
recorrente, submetido a tratamento enquanto esteve incorporado ao EB, o que, por si só, afasta a pretensão inaugural acerca da
reforma. Nesse sentido:
ADMINISTRATIVO - MILITAR TEMPORÁRIO - ACIDENTE EM SERVIÇO - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE - PERÍCIA
JUDICIAL - ILEGALIDADE DO ATO DE LICENCIAMENTO "EX OFFICIO" - INOCORRÊNCIA - APELO IMPROVIDO -
SENTENÇA MANTIDA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do
processo (art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais.
Assim, ainda que o recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença
proferida sob a égide da lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A exclusão do militar temporário do serviço ativo, ainda que decorra do poder discricionário da autoridade militar, só poderá
ser efetivada após a verificação de sua higidez, devendo o militar, quando verificada a ilegalidade do ato de licenciamento, ser
reintegrado aos quadros da corporação, para tratamento médico-hospitalar, até se recuperar da incapacidade temporária.
3. No caso concreto, o autor foi incluído no estado efetivo da Base Aérea de São Paulo a partir de 01/02/90 (fl. 27), tendo sido
licenciado "ex officio" a contar de 01/02/94, por término de engajamento (fl. 203).
4. O autor sofreu o acidente em 13/09/93, foi examinado pela Junta Regular de Saúde em 24/11/93 e declarado apto com
restrições a esforços físicos por 30 (trinta) dias a partir de 16/11/93 (fl. 193), tendo sido liberado para o trabalho em 20/01/94 (fl.
194) e licenciado "ex officio" em 01/02/94 (fl. 203). E não há, nos autos, qualquer evidência de que foi indevido o seu
licenciamento a justificar a sua reintegração.
5. Um primeiro perito oficial, com base em avaliações realizadas por médicos pneumatologista e ortopedistas, concluiu que o
autor não é portador de sequelas ou incapacidades.
6. Submetido a exame psicológico, a perita judicial reconheceu a presença de danos psicológicos, mas concluiu estar o autor
apto para o exercício de qualquer atividade laboral, não recomendando atividades que envolvam contato com armas de fogo.
Não obstante a limitação verificada pela perita judicial, o fato é que, após o licenciamento "ex officio", esta não impediu o autor
de trabalhar, nem mesmo em atividade incompatível com a referida limitação, qual seja, de segurança. 6. Considerando que o
autor, quando do licenciamento "ex officio", não apresentava qualquer incapacidade, não é o caso de reintegração ao serviço
militar, tampouco de reforma, devendo prevalecer a sentença de improcedência.
7. Apelo improvido. Sentença mantida.
(TRF 3ª Região, 11ª Turma, AC 1.552.528, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 26/7/2016)
APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. ACIDENTE DOMICILIAR. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.
LICENCIAMENTO. LEGALIDADE.
1 - Sindicância constatou que acidente foi em domicílio, não em serviço. O laudo médico-pericial foi taxativo ao confirmar que o
apelante não sofre de causas incapacitantes para a caserna, muito menos para atividades laborativas civis. O resultado da
inspeção de saúde realizada antes de seu licenciamento é condizente com as constatações do laudo médico pericial. Em se
tratando de militar temporário que não adquiriu a estabilidade por dez anos de serviço efetivo, nos termos do art. 50, IV, "a", da
Lei nº 6.880/80, e que não foi julgado incapaz para a caserna, tem a Administração Pública ampla discricionariedade em
determinar se lhe convém promover reengajamento daquele por igual período.
2 - Os documentos de fls. 27/40 e 52/71 (guias de acompanhamento médico, registros de visita médica, receitas de remédios),
todos com timbre do Exército Brasileiro ou assinatura de oficiais médicos, demonstram que a Administração Pública militar não
se furtou a proporcionar ao apelante o devido acompanhamento médico, em respeito ao conteúdo do art. 50, IV, "e", do
Estatuto dos Militares.
3 - Apelação a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2.146.769, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 12/7/2016)
ADMINISTRATIVO - MILITAR - INDENIZAÇÃO. REINTEGRAÇÃO E REFORMA - ENFERMIDADE ADQUIRIDA DURANTE A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MILITAR. CAUSALIDADE NÃO COMPROVADA. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA NÃO
DEMONSTRADA. ARTIGO 110, CAPUT E §1º DA LEI N. 6.880/80.
1. Todo o corpo probatório demonstra que o autor sofreu e sofre apenas incapacidade laboral relativa e temporária, passível de
cura por tratamento médico oferecido pela corporação, decorrente de doença degenerativa, sem relação com o serviço militar.
2 - O laudo pericial apontou como diagnóstico a presença de discopatia degenerativa e protrusão discal lombar, afastando o
nexo causal com o serviço militar, e redução parcial e temporária da capacidade laboral. Foram respondidos quesitos
suplementares, esclarecendo-se que o autor tem temporária limitação para atividades que "necessitem esforço físico constante,
movimentos repetitivos, deambulação e ortostatismo prolongado", passíveis de tratamento, sendo portanto temporária.
3 - Quando a reforma se der pelo motivo descrito no art. 108, inciso VI, da Lei n.º 6.880/80, só há direito à remuneração quando
o militar tiver direito à estabilidade ou quando a incapacidade laboral for definitiva e absoluta, isto é, para quaisquer atividades
laborais, inclusive as civis. E, neste caso, a remuneração levará em conta o posto que ocupava na ativa, e não o subsequente.
4 - O autor sequer foi reformado, mas licenciado quando do término do período máximo de permanência, sendo portanto
considerado apto inclusive para o serviço militar, a despeito de afastamentos temporários por motivo de saúde.
5 - Apelação improvida.
(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1.231.761, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 04/3/2008)
Considerando que o laudo pericial é o instrumento de que se vale o juiz para firmar seu convencimento, conclui-se que o
apelado, sem ter comprovado ser portador de lesão e/ou enfermidade que o incapacite total e definitivamente, seja para o
serviço militar ou para o trabalho na vida civil, eis que o experto afirma que o tratamento pode recuperar sua saúde, carregando
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apenas algumas restrições quanto à atividade que demanda esforço físico, de forma temporária, não se beneficia do disposto nos
arts. 106, 108, 109 e 110 da Lei 6.880/80, não havendo que se acolher a sua pretensão atinente à reforma.
Verifica-se, portanto, que a doença que acomete o autor, embora tenha surgido em serviço, demanda tratamento a longo prazo,
tendo sido submetido a tratamento enquanto esteve incorporado ao EB, complementado por meio de deferimento de antecipação
de tutela, o que reforça a improcedência do pedido inicial, mormente diante da vida normal, inclusive laborativa, que leva o
demandante, responsável pelo próprio sustento e de sua família, concluindo-se, portanto, pela legalidade do ato de seu
licenciamento. Nesse sentido, confira-se:
ADMINISTRATIVO - MILITAR TEMPORÁRIO - ACIDENTE EM SERVIÇO - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE - PERÍCIA
JUDICIAL - ILEGALIDADE DO ATO DE LICENCIAMENTO "EX OFFICIO" - INOCORRÊNCIA - APELO IMPROVIDO -
SENTENÇA MANTIDA.
1. O NCPC, conquanto se aplique imediatamente aos processos em curso, não atinge as situações já consolidadas dentro do
processo (art. 14), em obediência ao princípio da não surpresa e ao princípio constitucional do isolamento dos atos processuais.
Assim, ainda que o recurso tivesse sido interposto após a entrada em vigor do NCPC, o que não é o caso, por ter sido a sentença
proferida sob a égide da lei anterior, é à luz dessa lei que ela deverá ser reexaminada pelo Tribunal, ainda que para reformá-la.
2. A exclusão do militar temporário do serviço ativo, ainda que decorra do poder discricionário da autoridade militar, só poderá
ser efetivada após a verificação de sua higidez, devendo o militar, quando verificada a ilegalidade do ato de licenciamento, ser
reintegrado aos quadros da corporação, para tratamento médico-hospitalar, até se recuperar da incapacidade temporária.
3. No caso concreto, o autor foi incluído no estado efetivo da Base Aérea de São Paulo a partir de 01/02/90 (fl. 27), tendo sido
licenciado "ex officio" a contar de 01/02/94, por término de engajamento (fl. 203).
4. O autor sofreu o acidente em 13/09/93, foi examinado pela Junta Regular de Saúde em 24/11/93 e declarado apto com
restrições a esforços físicos por 30 (trinta) dias a partir de 16/11/93 (fl. 193), tendo sido liberado para o trabalho em 20/01/94 (fl.
194) e licenciado "ex officio" em 01/02/94 (fl. 203). E não há, nos autos, qualquer evidência de que foi indevido o seu
licenciamento a justificar a sua reintegração.
5. Um primeiro perito oficial, com base em avaliações realizadas por médicos pneumatologista e ortopedistas, concluiu que o
autor não é portador de sequelas ou incapacidades.
6. Submetido a exame psicológico, a perita judicial reconheceu a presença de danos psicológicos, mas concluiu estar o autor
apto para o exercício de qualquer atividade laboral, não recomendando atividades que envolvam contato com armas de fogo.
Não obstante a limitação verificada pela perita judicial, o fato é que, após o licenciamento "ex officio", esta não impediu o autor
de trabalhar, nem mesmo em atividade incompatível com a referida limitação, qual seja, de segurança. 6. Considerando que o
autor, quando do licenciamento "ex officio", não apresentava qualquer incapacidade, não é o caso de reintegração ao serviço
militar, tampouco de reforma, devendo prevalecer a sentença de improcedência.
7. Apelo improvido. Sentença mantida.
(TRF 3ª Região, 11ª Turma, AC 1.552.528, Rel. Des. Fed. Cecilia Mello, j. 26/7/2016)
APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. ACIDENTE DOMICILIAR. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE.
LICENCIAMENTO. LEGALIDADE.
1 - Sindicância constatou que acidente foi em domicílio, não em serviço. O laudo médico-pericial foi taxativo ao confirmar que o
apelante não sofre de causas incapacitantes para a caserna, muito menos para atividades laborativas civis. O resultado da
inspeção de saúde realizada antes de seu licenciamento é condizente com as constatações do laudo médico pericial. Em se
tratando de militar temporário que não adquiriu a estabilidade por dez anos de serviço efetivo, nos termos do art. 50, IV, "a", da
Lei nº 6.880/80, e que não foi julgado incapaz para a caserna, tem a Administração Pública ampla discricionariedade em
determinar se lhe convém promover reengajamento daquele por igual período.
2 - Os documentos de fls. 27/40 e 52/71 (guias de acompanhamento médico, registros de visita médica, receitas de remédios),
todos com timbre do Exército Brasileiro ou assinatura de oficiais médicos, demonstram que a Administração Pública militar não
se furtou a proporcionar ao apelante o devido acompanhamento médico, em respeito ao conteúdo do art. 50, IV, "e", do
Estatuto dos Militares.
3 - Apelação a que se nega provimento.
(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 2.146.769, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 12/7/2016)
ADMINISTRATIVO - MILITAR - INDENIZAÇÃO. REINTEGRAÇÃO E REFORMA - ENFERMIDADE ADQUIRIDA DURANTE A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MILITAR. CAUSALIDADE NÃO COMPROVADA. INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA NÃO
DEMONSTRADA. ARTIGO 110, CAPUT E §1º DA LEI N. 6.880/80.
1. Todo o corpo probatório demonstra que o autor sofreu e sofre apenas incapacidade laboral relativa e temporária, passível de
cura por tratamento médico oferecido pela corporação, decorrente de doença degenerativa, sem relação com o serviço militar.
2 - O laudo pericial apontou como diagnóstico a presença de discopatia degenerativa e protrusão discal lombar, afastando o
nexo causal com o serviço militar, e redução parcial e temporária da capacidade laboral. Foram respondidos quesitos
suplementares, esclarecendo-se que o autor tem temporária limitação para atividades que "necessitem esforço físico constante,
movimentos repetitivos, deambulação e ortostatismo prolongado", passíveis de tratamento, sendo portanto temporária.
3 - Quando a reforma se der pelo motivo descrito no art. 108, inciso VI, da Lei n.º 6.880/80, só há direito à remuneração quando
o militar tiver direito à estabilidade ou quando a incapacidade laboral for definitiva e absoluta, isto é, para quaisquer atividades
laborais, inclusive as civis. E, neste caso, a remuneração levará em conta o posto que ocupava na ativa, e não o subsequente.
4 - O autor sequer foi reformado, mas licenciado quando do término do período máximo de permanência, sendo portanto
considerado apto inclusive para o serviço militar, a despeito de afastamentos temporários por motivo de saúde.
5 - Apelação improvida.
(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1.231.761, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 04/3/2008)
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Por tais razões, não sendo o autor inválido nem incapaz, sofrendo apenas restrições para atividades que exijam esforço físico,
ainda que a doença crônica tenha sido adquirida durante atividade militar e demandar tratamento a longo prazo, tendo sido
tratado pelo EB, cujo complemento de seu tratamento foi oportunizado por meio de antecipação de tutela, não faz jus à
reintegração ou reforma.
Admite-se o direito do autor ao tratamento de saúde requerido na exordial, em decorrência de acidente em serviço admitido
administrativamente e, considerando o cumprimento de ordem judicial de antecipação de tutela, conclui-se que há condenação
alguma a executar.
Em razão da sucumbência mínima da Administração Militar, que teve de arcar com o tratamento de saúde do autor, sendo o
apelado vencido quanto aos pedidos de reforma, reintegração, pagamento de atrasados, danos materiais, lucros cessantes e
danos morais, deve arcar com as verbas da sucumbência, fixados honorários advocatícios no valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), observadas as disposições da Lei n. 1.060/50.
Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil de 1973, DOU PROVIMENTO à remessa oficial
tida por interposta e à apelação da União Federal, e, em consequência, JULGO IMPROCEDENTES todos os pedido do autor,
nos termos da fundamentação, estando o vencido isento das verbas sucumbenciais em razão da gratuidade de justiça concedida
em primeira instância".
Revisitar referida conclusão esbarra frontalmente no entendimento da instância superior, consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a
revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-probatório dos autos.
Descabe o recurso, finalmente, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a
incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os paradigmas
apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à
causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado
em 11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002176-92.2003.4.03.6121/SP

2003.61.21.002176-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP160834 MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : BENEDITO VARELLA e outro(a)
ADVOGADO : SP139239 ALICE MARIOTTO FACCI e outro(a)

: SP142283 LEILA APARECIDA SALVATI
CODINOME : BENEDICTO VARELLA
APELADO(A) : ALZIRA MARIA RIBEIRO VARELLA
ADVOGADO : SP139239 ALICE MARIOTTO FACCI e outro(a)

: SP142283 LEILA APARECIDA SALVATI
PARTE RÉ : CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS SASSE

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Benedito Varella contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.

Decido.
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O recurso não merece admissão.

Alega-se violação aos artigos 205, 206 e 199 do Código Civil, sustentando-se, em síntese, que o prazo prescricional iniciou quanto em
janeiro/2003, quanto o recorrente teve acesso às cláusulas contratuais.

No tocante ao assunto, a decisão atacada consignou o seguinte:
(...)
IV - Nas controvérsias derivadas de contratos de seguro, o prazo prescricional padrão para as ações que envolvem segurador e
segurado é de um ano, conforme previsto no art. 178, § 6º, II do CC de 1916, atual art. 206, § 1º, II, "b", do CC. Embora
exíguo, o prazo ânuo em questão guarda estreita relação com a norma prevista no artigo 1.457 do CC de 1916, atual 771 do
CC, segundo a qual o segurado deverá informar o sinistro ao segurador logo que o saiba, além de tomar as providências
imediatas para minorar suas consequências, sob pena de perder o direito à indenização.
V - O termo inicial para o cálculo do prazo prescricional para cobertura do sinistro invalidez é fixado na data em que o segurado
teve ciência inequívoca da incapacidade laboral. A negativa de cobertura pela seguradora não representa o termo inicial para o
cálculo da prescrição, antes sim, o pedido de pagamento do prêmio acarreta apenas a suspensão do prazo prescricional até a
resposta da seguradora. Na hipótese de negativa de cobertura pela seguradora, o prazo volta a transcorrer já incluindo em seu
cômputo o período compreendido entre a ciência inequívoca da incapacidade e a realização do pedido em questão. Súmula 278 e
Súmula 229 do STJ.
VI - O mesmo Decreto-lei 73/66 que define como obrigatório o seguro habitacional (art. 20, letra "d"), equipara o estipulante ao
segurado para os efeitos de contratação e manutenção do seguro, sem prejuízo de sua condição de beneficiário, nos termos de
seu art. 21, caput e § 1º, razão pela qual o prazo prescricional que corre para o beneficiário, nesta hipótese, também é de um
ano. É ônus do segurado demonstrar, se for o caso, que a conduta ou omissão do estipulante contribuiu de maneira cabal para o
atraso no pedido de pagamento do prêmio.
VII - Com o transcurso de mais de um ano entre a ciência inequívoca da incapacidade total e permanente, pela concessão do
benefício aposentadoria por invalidez, e o exercício da pretensão à cobertura securitária, bem como o ajuizamento da ação, é de
rigor o reconhecimento da prescrição.
(...)
Referido entendimento se coaduna com aquele consolidado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, encontrando a pretensão recursal óbice
no na Súmula 83/STJ, aplicável também aos recursos interpostos com base na alínea "a" do permissivo constitucional: "Não se conhece
do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida."

Nesse sentido:
AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. VÍCIOS DE CONSTRUÇÃO. SEGURO
HABITACIONAL. 1. É ânuo o prazo prescricional das ações do segurado/mutuário contra a seguradora, nas quais se busca a
cobertura de sinistro relacionado a contrato de mútuo firmado no âmbito do SFH. Precedentes.
2. O cômputo do prazo ânuo começa a correr da data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral
(Súmula nº 278/STJ), permanecendo suspenso entre a comunicação do sinistro e a data da recusa do pagamento da indenização
(Súmula nº 229/STJ).
3. Inviabilidade de alterar as conclusões do aresto recorrido no sentido de que era inviável exigir da parte recorrida data certa
sobre sua incapacidade laboral, bem como de que não existe resposta nos autos da parte da seguradora acerca da negativa de
cobertura, pois, além de não terem sido impugnados por meio do recurso especial, exigiriam análise de instrumento contratual e
incursão na seara fático-probatória. Incidência das súmulas 5 e 7/STJ e 284/STF.
4. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1155330/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe
06/03/2018)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002176-92.2003.4.03.6121/SP

2003.61.21.002176-9/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
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ADVOGADO : SP160834 MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : BENEDITO VARELLA e outro(a)
ADVOGADO : SP139239 ALICE MARIOTTO FACCI e outro(a)

: SP142283 LEILA APARECIDA SALVATI
CODINOME : BENEDICTO VARELLA
APELADO(A) : ALZIRA MARIA RIBEIRO VARELLA
ADVOGADO : SP139239 ALICE MARIOTTO FACCI e outro(a)

: SP142283 LEILA APARECIDA SALVATI
PARTE RÉ : CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS SASSE

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por Benedito Varella, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra
acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

Os artigos 102, § 3º, da Constituição Federal e 1035, § 2º, do Código de Processo Civil/2015 exigem a demonstração da existência de
repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto para sua apreciação pelo Supremo Tribunal Federal. Essa
alegação constitui requisito de admissibilidade, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45/04 e pela Lei nº 11.418/06.

No recurso em análise, todavia, a repercussão geral não foi abordada, o que conduz à inadmissibilidade recursal.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010659-31.2004.4.03.6104/SP

2004.61.04.010659-2/SP

APELANTE : Uniao Federal - MEX
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : JOAO ROMUALDO NETO
ADVOGADO : SP157626 LUIZ CARLOS FERREIRA e outro(a)

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
Decido.
O recurso não merece admissão.
Alega-se eventual violação dos artigos 128, 460 e 515, caput e §§ 1º e 2º, do CPC/73.
Primeiramente, não cabe o recurso quanto a eventual violação dos referidos dispositivos legais, posto tal alegação não ter sido objeto de
debate nas instâncias ordinárias, o que obsta o seu conhecimento pela Corte Superior. Com efeito, o acórdão que julgou a apelação nada
disse a respeito.
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Assim, de rigor a incidência das Súmulas 282 e 356 do E. STF ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na
decisão recorrida, a questão federal suscitada."), aplicável analogicamente ao caso concreto. Por oportuno, confira-se:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DEFICIÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. REEXAME PROBATÓRIO SÚMULAS 7/STJ, 284, 282 E 356/STF.
1. A suscitada violação do art. 535 do Código de Processo Civil foi deduzida de modo genérico, o que justifica a aplicação da
Súmula 284/STF. 2. As matérias referentes aos dispositivos tidos por contrariados não foram objeto de análise pelo Tribunal de
origem. Desse modo, carece o tema do indispensável prequestionamento viabilizador do recurso especial, razão pela qual não
merece ser apreciado, a teor do que preceituam as Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. Não há como se analisar
recurso especial que demande incursão na seara probatória, nos termos preconizados pela Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental a
que se nega provimento. (AgRg no AREsp 642.986/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
20/08/2015, DJe 31/08/2015)
Ressalte-se que o recorrente, embora tenha oposto embargos declaratórios, não alegou no recurso especial interposto eventual violação
ao art. 535 do Código de Processo Civil de 1973 (atual art. 1.022 do Código de Processo Civil), indispensável para admissão do
prequestionamento ficto.
No particular:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ALEGADA ILIQUIDEZ DO
TÍTULO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA VENTILADA NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULAS
282/STF E 211/STJ. PREQUESTIONAMENTO FICTO PREVISTO NO ART. 1.025 DO CPC/2015. NECESSIDADE DE SE
APONTAR VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. PRECEDENTE. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. A matéria referente aos arts. 783 e 803, do CPC de 2015 não foi objeto de discussão no acórdão recorrido, apesar da
oposição de embargos de declaração, não se configurando o prequestionamento, o que impossibilita a sua apreciação na via
especial (Súmulas 282/STF e 211/STJ).
2. O STJ não reconhece o prequestionamento pela simples interposição de embargos de declaração (Súmula 211). Persistindo a
omissão, é necessária a interposição de recurso especial por afronta ao art. 1.022 do CPC de 2015 (antigo art. 535 do Código de
Processo Civil de 1973), sob pena de perseverar o óbice da ausência de prequestionamento.
3. "A admissão de prequestionamento ficto (art. 1.025 do CPC/15), em recurso especial, exige que no mesmo recurso seja
indicada violação ao art. 1.022 do CPC/15, para que se possibilite ao Órgão julgador verificar a existência do vício inquinado
ao acórdão, que uma vez constatado, poderá dar ensejo à supressão de grau facultada pelo dispositivo de lei". (REsp
1639314/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe 10/04/2017).
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1098633/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 12/09/2017, DJe
15/09/2017)
Ademais, verifica-se que, em verdade, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão, em seu contexto fático-probatório.
Com efeito, o acórdão recorrida, atento às peculiaridades dos autos, assim decidiu:
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO - ADMINISTRATIVO - SERVIDOR MILITAR - PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR - PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS - CAUSA DE PEDIR - PRINCÍPIO DA
ADSTRIÇÃO OU CONGRUÊNCIA - CAUSA DE PEDIR NÃO APRESENTADA - IMPOSSIBILIDADE DE DEDUZIR O
PEDIDO - SENTENÇA REFORMADA.
I - O autor, militar do Exército, postulou a nulidade do Processo Administrativo Disciplinar nº 002/NPOR sob o fundamento de violação
aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa devido à ausência de documento intitulado "parte", que inicia
o procedimento. A sentença anulou o procedimento em face da desproporcionalidade da pena (2 dias de prisão).
II - A falta da "parte" não causa nulidade do processo, uma vez que o militar teve conhecimento e acesso à acusação por meio do
Formulário de Apuração de Transgressão Disciplinar. Aplicação do princípio do informalismo, em que o conteúdo prevalece sobre a
forma, sem necessidade de rigores extremados.
III - A desproporcionalidade da sanção não fez parte da causa de pedir, e não foi debatida nos autos. Impossibilidade de análise pelo
juízo. Inteligência do artigo 515, 'caput' e § 1º, do CPC vigente à época. Precedentes do STJ.
IV - Sucumbência invertida, observada as regras da gratuidade processual.
V - Apelação provida.
Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial".
Por fim, incabível o recurso quanto à interposição pela alínea "c", porquanto pacífica a jurisprudência no sentido de que a incidência da
Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013.
Ainda que assim não fosse, destaque-se que não ter sido demonstrada pela parte recorrente divergência jurisprudencial digna de admissão
do recurso com fundamento no permissivo da alínea "c" do artigo 105, inciso III, da Constituição Federal, porquanto não realizado o
cotejo analítico da semelhança dos fatos entre julgados confrontáveis, nem cumpridos os demais requisitos previstos no art. 1.029 do
Código de Processo Civil de 2015.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 11 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011204-67.2005.4.03.6104/SP

2005.61.04.011204-3/SP

APELANTE : MARIA DORILES DA SILVA
ADVOGADO : SP147208A ANA CAROLINA RIBEIRO FORTES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto Maria Doriles da Silva, com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da
Constituição Federal, em face de decisão monocrática que apreciou a apelação, nos termos do art. 557 do CPC/1973 (art. 932 do
CPC/2015).

Defende a parte recorrente a violação a dispositivos infraconstitucionais que aponta.

Decido.

Atendidos os requisitos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade do recurso, passo ao exame de seus pressupostos constitucionais.

De pronto, observo que a decisão recorrida é impugnável na via recursal ordinária, por meio de agravo.

Consoante dispõe a Constituição Federal, para que o recurso especial seja admitido, exige-se, dentre outros requisitos, que a decisão
impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última instância, verbis:

"Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:
(...)
III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos
tribunais dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão recorrida:
a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;
b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; (com a redação dada pela Emenda Constitucional nº
45/2004)
c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal.
(...)"
(grifei)

Não se atende, portanto, a exigência do esgotamento de instância, pressuposto específico dos recursos excepcionais, previsto na Súmula
nº 281, do Excelso Supremo Tribunal Federal, que preconiza, verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

Nesse passo, mesmo que a alegação formulada diga respeito a ofensa a texto infraconstitucional, cumpria ao recorrente o prévio
exaurimento da via recursal ordinária, nos termos do supramencionado enunciado sumular, o que não o fez.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.
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São Paulo, 17 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026862-41.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.026862-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
APELADO(A) : OSMAR JORGE JUVENCIO
ADVOGADO : MAIRA YUMI HASUNUMA (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)
EXCLUIDO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE
ADVOGADO : SP000FNDE HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00268624120084036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Osmar Jorge Juvencio contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Não cabe o recurso com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se
fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à
mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo
dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem
o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do
TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves,
DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     152/710



Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007085-69.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.007085-7/SP

APELANTE : BENEDITA APARECIDA DE BARROS
ADVOGADO : SP287656 PAULA VANIQUE DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro(a)
No. ORIG. : 00070856920104036110 1 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Trata-se de recurso extraordinário interposto Benedita Aparecida de Barros, com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102,
da constituição federal, em face de decisão monocrática que apreciou a apelação, nos termos do art. 557 do CPC/1973 (art. 932 do
CPC/2015).

Decido.

Atendidos os requisitos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade do recurso, passo ao exame de seus pressupostos constitucionais.

De pronto, observo que a decisão recorrida é impugnável na via recursal ordinária, por meio de agravo.

Consoante entendimento do Excelso Supremo Tribunal Federal, não havendo causa decidida em única ou última instância, não estará
preenchido o requisito de cabimento dos recursos excepcionais, previsto no inciso III, dos artigos 102 e 105, da Constituição Federal.

Não se atende, portanto, a exigência do esgotamento de instância, pressuposto específico dos recursos excepcionais, previsto na Súmula
nº 281, da Suprema Corte, que preconiza, verbis:

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber, na justiça de origem, recurso ordinário da decisão impugnada."

Nesse passo, mesmo que a alegação formulada diga respeito a ofensa a texto constitucional, cumpria ao recorrente o prévio exaurimento
da via recursal ordinária, nos termos do supramencionado enunciado sumular, o que não o fez.
Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001361-71.2012.4.03.6124/SP
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2012.61.24.001361-2/SP

APELANTE : USINA OUROESTE ACUCAR E ALCOOL LTDA
ADVOGADO : SP102090 CANDIDO DA SILVA DINAMARCO e outro(a)
APELADO(A) : VALEC ENGENHARIA CONSTRUCOES E FERROVIAS S/A
ADVOGADO : SP391815A THAISA FREIRE DIOGO DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 00013617120124036124 1 Vr JALES/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela Valec - Engenharia, Construções e Ferrovias S.A. contra v. acórdão proferido por órgão
fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.
Decido.
O recurso não pode ser admitido.
Insurge-se a recorrente contra o valor fixado referente aos honorários advocatícios.
Entretanto, é firme a orientação jurisprudencial a dizer que não cabe o recurso especial para reapreciação dos critérios adotados pelas
instâncias originárias para o arbitramento dos mesmos. Ressalva-se, contudo, a hipótese de os honorários terem sido fixados em montante
irrisório ou exorbitante, quando então é dado ao Tribunal ad quem revolver o substrato fático do litígio para adequação da verba
honorária à razoabilidade.
Nesse sentido:
PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA PÚBLICA VENCIDA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO PARA 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA. JUÍZO DE EQUIDADE. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO
CPC. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. PRECEDENTES.
1. Vencida a Fazenda Pública, os honorários devem ser fixados segundo apreciação eqüitativa do juiz, conforme disposto no art.
20, § 4º, do CPC, o qual se reporta às alíneas do § 3º e não a seu caput. Assim, o juiz não está adstrito aos limites percentuais de
10% a 20% previstos no §3º, podendo estipular como base de cálculo tanto o valor da causa como da condenação.
2. No caso concreto, acolhida a exceção de pré-executividade na execução fiscal , foi condenada a Fazenda Pública ao
pagamento de honorários de R$ 1.000,00 (mil reais). Na segunda instância, o relator, monocraticamente, deu provimento ao
agravo de instrumento do vencedor para majorar o valor para R$ 15.000,00 (quinze mil reais), segundo seu juízo de equidade.
No entanto, o Tribunal a quo, no colegiado, reformou a decisão e manteve o valor originalmente fixado em mil reais, por
entender que o vencedor deveria ter juntado planilha atualizada de cálculo que comprovasse valor atualizado da dívida
exequenda.
3. A Corte a quo concluiu não estarem presentes elementos suficientes para demonstrar que os honorários fixados estavam em
descompasso com o montante atual da dívida exequenda. Assim, para infirmar as razões do acórdão recorrido, quanto ao juízo
de equidade e a demonstração da irrisoriedade dos honorários , seria necessário o reexame das circunstâncias fático-probatória
dos autos, inviável em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7/STJ. Realinho o voto ante a impossibilidade de conhecimento
do apelo especial. Agravo regimental provido para não conhecer do recurso especial de Durvalino Tobias Neto.
(AgRg no REsp 1526420/SP, Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 12/02/2016)
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005.
DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO.
CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. MATÉRIA DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1002932/SP, JULGADO EM
25/11/09, SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS . SÚMULA 07 DO STJ. (...) 7. O
reexame dos critérios fáticos, sopesados de forma equitativa e levados em consideração para fixar os honorários advocatícios,
nos termos das disposições dos parágrafos 3º e 4º do artigo 20, do CPC, em princípio, é inviável em sede de recurso especial, nos
termos da jurisprudência dominante desta Corte. Isto porque a discussão acerca do quantum da verba honorária encontra-se no
contexto fático-probatório dos autos, o que obsta o revolvimento do valor arbitrado nas instâncias ordinárias por este Superior
Tribunal de Justiça. (Precedentes: REsp 638.974/SC, DJ 15.04.2008; AgRg no REsp 941.933/SP, DJ 31.03.2008 ; REsp
690.564/BA, DJ 30.05.2007). 8. Recurso especial da União Federal desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do
CPC e da Resolução STJ 08/2008. 9. Recurso especial da parte autora parcialmente conhecido e, nesta parte provido, tão-
somente para determinar a aplicação da prescrição decenal, nos termos da fundamentação expendida. (REsp 1096288/RS, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 08/02/2010)
Portanto, o exame das questões trazidas nas razões recursais impõe, necessariamente, o revolvimento de aspectos fático-probatórios,
função própria das instâncias ordinárias. Sua arguição, em sede de recurso especial, encontra impedimento na Súmula nº 7 do Superior
Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 11 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000649-92.2013.4.03.6109/SP

2013.61.09.000649-1/SP

APELANTE : JOSE FLAVIO ROCHA CORREA
ADVOGADO : SP159256 JOSÉ FLÁVIO ROCHA CORRÊA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP115807 MARISA SACILOTTO NERY e outro(a)
No. ORIG. : 00006499220134036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por José Flávio Rocha de Corrêa contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E.
Tribunal Regional Federal.

Decido.

O recurso não merece admissão.

Em síntese, sustenta o recorrente nulidade da execução posto o título objeto da presenta ação não ser líquido nem exigível.

Todavia, constata-se que o v. acórdão recorrido decidiu a lide com base em fundamentos diversos, estando dissociadas as razões
apresentadas à matéria decidida. Eis o teor da respectiva ementa:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO BANCÁRIO. CONSTRUCARD. CÓDIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR. TAXA DE JUROS. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. INSCRIÇÃO NO NOME DO DEVEDOR
EM ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. RECURSO DE APELAÇÃO DESPROVIDO.
1. Conforme dispõe a súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça e o posicionamento do Supremo Tribunal Federal na ADIN
2591/DF, os dispositivos do Código de Defesa do Consumidor aplicam-se às instituições bancárias. Contudo, embora inegável a
relação de consumo, a aplicação do CDC não significa ignorar por completo as cláusulas contratuais pactuadas, a legislação
aplicável à espécie e o entendimento jurisprudencial consolidado. Precedentes.
2. Não há impedimento para que a taxa de juros seja cobrada em percentual superior a 12% ao ano, tratando-se de operações
realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional. A jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é
pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro Nacional, não
incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33).
3. Plenamente possível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos bancários, cfr. prevê a Medida
Provisória nº 1963-17 de 31.03.00, reeditada atualmente sob o nº 2.170-36, desde que pactuada. Na hipótese dos autos, o
instrumento contratual celebrado entre as partes foi firmado em data posterior à edição da referida Medida Provisória, motivo
pelo qual é possível a sua aplicação. A constitucionalidade da referida Medida Provisória, outrossim, é plenamente aceita pela
jurisprudência, consoante se observa dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça. Precedentes.
4. Conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, somente fica impedida a inclusão dos nomes dos devedores em
cadastros de proteção ao crédito se implementadas, concomitantemente, as seguintes condições: (a) o ajuizamento de ação, pelo
devedor, contestando a existência parcial ou integral do débito, (b) a efetiva demonstração de que a contestação da cobrança
indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência consolidada do STF ou STJ e (c) que, sendo a contestação
apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, requisitos que no
caso concreto não foram preenchidos.
5. Apelação não provida.

Contata-se, ainda, que o assunto não foi tema do recurso de apelação de fls. 83/91.

Aplica-se à espécie, por extensão, o entendimento consolidado na Súmula nº 282 do STF ("É inadmissível o recurso extraordinário,
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quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), e bem assim aquele consolidado na Súmula nº 284 da
Corte Suprema ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata
compreensão da controvérsia").

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001161-66.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.001161-6/SP

APELANTE : MARIA VALDELICE GOMES
ADVOGADO : SP126277 CARLOS JOSE GONCALVES ROSA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro(a)
No. ORIG. : 00011616620134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
Decido.
O recurso não merece admissão.
Alega-se eventual violação dos artigos 884 e 944, do Código Civil e do artigo 5º, inciso V, da Constituição Federal.
Primeiramente, não cabe o recurso quanto a eventual violação dos referidos dispositivos legais, posto tal alegação não ter sido objeto de
debate nas instâncias ordinárias, o que obsta o seu conhecimento pela Corte Superior. Com efeito, o acórdão que julgou a apelação nada
disse a respeito.
Assim, de rigor a incidência das Súmulas 282 e 356 do E. STF ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na
decisão recorrida, a questão federal suscitada."), aplicável analogicamente ao caso concreto. Por oportuno, confira-se:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DEFICIÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. REEXAME PROBATÓRIO SÚMULAS 7/STJ, 284, 282 E 356/STF.
1. A suscitada violação do art. 535 do Código de Processo Civil foi deduzida de modo genérico, o que justifica a aplicação da
Súmula 284/STF. 2. As matérias referentes aos dispositivos tidos por contrariados não foram objeto de análise pelo Tribunal de
origem. Desse modo, carece o tema do indispensável prequestionamento viabilizador do recurso especial, razão pela qual não
merece ser apreciado, a teor do que preceituam as Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 3. Não há como se analisar
recurso especial que demande incursão na seara probatória, nos termos preconizados pela Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental a
que se nega provimento. (AgRg no AREsp 642.986/PR, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em
20/08/2015, DJe 31/08/2015)
Ressalte-se que o recorrente, embora tenha oposto embargos declaratórios, não alegou no recurso especial interposto eventual violação
ao art. 535 do Código de Processo Civil de 1973 (atual art. 1.022 do Código de Processo Civil), indispensável para admissão do
prequestionamento ficto.
No particular:
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. ALEGADA ILIQUIDEZ DO
TÍTULO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA VENTILADA NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULAS
282/STF E 211/STJ. PREQUESTIONAMENTO FICTO PREVISTO NO ART. 1.025 DO CPC/2015. NECESSIDADE DE SE
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APONTAR VIOLAÇÃO AO ART. 1.022 DO CPC/2015. PRECEDENTE. RECURSO NÃO PROVIDO.
1. A matéria referente aos arts. 783 e 803, do CPC de 2015 não foi objeto de discussão no acórdão recorrido, apesar da
oposição de embargos de declaração, não se configurando o prequestionamento, o que impossibilita a sua apreciação na via
especial (Súmulas 282/STF e 211/STJ).
2. O STJ não reconhece o prequestionamento pela simples interposição de embargos de declaração (Súmula 211). Persistindo a
omissão, é necessária a interposição de recurso especial por afronta ao art. 1.022 do CPC de 2015 (antigo art. 535 do Código de
Processo Civil de 1973), sob pena de perseverar o óbice da ausência de prequestionamento.
3. "A admissão de prequestionamento ficto (art. 1.025 do CPC/15), em recurso especial, exige que no mesmo recurso seja
indicada violação ao art. 1.022 do CPC/15, para que se possibilite ao Órgão julgador verificar a existência do vício inquinado
ao acórdão, que uma vez constatado, poderá dar ensejo à supressão de grau facultada pelo dispositivo de lei". (REsp
1639314/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe 10/04/2017).
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1098633/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 12/09/2017, DJe
15/09/2017)
Ademais, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos constitucionais, haja vista que tal matéria é da
competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso próprio, dirigido à Suprema Corte. Nesse
sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de prequestionamento, examinar na via especial
suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira
Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe 15.08.2014).
No mais, verifica-se que, em verdade, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão, em seu contexto fático-probatório.
Com efeito, o acórdão recorrido, atento às peculiaridades dos autos, assim decidiu:
CONSUMIDOR. SAQUE INDEVIDO. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
RECURSAIS. POSSIBILIDADE. APELAÇÃO NÃO PROVIDA.
1.A matéria devolvida a este Tribunal diz respeito à ocorrência de dano moral à autora, ora apelante, decorrente da realização de saque
indevido em sua conta poupança e, por conseguinte, ao dever da parte apelada de indenizá-la.
2.A apelante não demonstrou efetivamente qualquer situação especial de constrangimento a que tenha sido submetido, de sorte a permitir
o reconhecimento de indenização a esse título; a Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a propósito, tem assentando o
entendimento de que meros dissabores ou contratempos não são suficientes para caracterizar o dano moral.
3.Destaque-se que, não se tratando de hipóteses excepcionais em que se admite a ocorrência de dano moral presumido, a mera
constatação de defeito na prestação do serviço não caracteriza, de modo automático, o dano moral passível de recomposição, sendo
necessária a análise das consequências do ilícito no caso concreto para que se chegue a tal conclusão.
4.Correta a sentença ao consignar que nada há nos autos que permita afirmar que o saque indevido da quantia de R$ 300,00 na conta
poupança da autora tenha ocasionado qualquer abalo psíquico à autora que ultrapasse os limites de um mero dissabor, mormente se
considerado o baixo valor da movimentação ilegítima, sendo de rigor a sua manutenção.
5.Majorados os honorários advocatícios devidos pela parte apelante para 12% do valor atualizado da causa, observadas as disposições
atinentes ao benefício da gratuidade da justiça, em especial o art. 98, § 3º do Código de Processo Civil de 2015.
6.Apelação não provida.
Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial".
Ante o exposto, não admito o recurso especial.
Int.
São Paulo, 12 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015730-74.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.015730-2/SP

APELANTE : NATHALIA DE LIMA SILVA
ADVOGADO : SP192312 RONALDO NUNES e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro(a)
No. ORIG. : 00157307420144036100 17 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Nathalia de Lima Silva contra acórdão proferido por órgão fracionário deste E. Tribunal
Regional Federal.
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Decido.

O recurso não merece admissão.

Alega-se violação ao artigo 6º, inciso VIII do Código de Defesa do Consumidor, sustentando-se o direito ao recebimento da indenização
por dano moral e material.

Com relação ao assunto, a decisão recorrida consignou o seguinte:

RELAÇÃO DE CONSUMO. SERVIÇOS BANCÁRIOS COMPROVADAMENTE CONTRATADOS. AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DE PAGAMENTO. INCLUSÃO DEVIDA EM CADASTROS DE INADIMPLENTES. EXERCÍCIO REGULAR
DE DIREITO. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO.
1. Aplicam-se as disposições do Código de Defesa do Consumidor (CDC) às instituições financeiras, conforme a súmula nº 297,
STJ.
2. Demonstrada a celebração de negócio entre as partes e a dívida daí decorrente, pesa sobre o consumidor o ônus de comprovar
que está em dia com a obrigação para desqualificar a inclusão de seu nome em cadastros de inadimplentes.
3. Não comprovado o pagamento, prova possível ao consumidor-devedor, o envio do nome a cadastros de maus pagadores, para
o fim de restringir o crédito, corresponde a exercício regular de direito do fornecedor-credor.
4. Exercido o direito de maneira regular, sem excessos ou abusos, não há ato ilícito, nem, consequentemente, dano.
5. Apelação conhecida e não provida.

Verifica-se, assim, que, a pretexto de alegar violações à lei federal, a parte recorrente pretende rediscutir a justiça da decisão, em seu
contexto fático-probatório.

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 13 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003500-73.2014.4.03.6108/SP

2014.61.08.003500-0/SP

APELANTE : GILENA SANTANA NOVAES CASTANHO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP081576 GILENA SANTANA N CASTANHO DE ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP137187 JULIO CANO DE ANDRADE e outro(a)
No. ORIG. : 00035007320144036108 1 Vr BAURU/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Gilena Santana Novaes Castanho de Almeida contra acórdão proferido por órgão fracionário
deste Tribunal Regional Federal.
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Decido.

O recurso não merece admissão.

Em síntese, alega-se que os pagamentos se referem à renegociação do débito; cerceamento de defesa pela ausência de demonstrativo da
evolução dos débitos; e que o título não é líquido nem exigível.

Inicialmente, quanto ao fato de os pagamentos se referirem à renegociação do débito e ao cerceamento de defesa, observa-se o v.
acórdão recorrido ter decidido a lide com base em fundamentos diversos, não tendo a parte recorrente impugnado devidamente tais
fundamentos.

Assim, não cabe o recurso por eventual violação à lei federal, porquanto o v. acórdão hostilizado não enfrentou o cerne da controvérsia à
luz do dispositivo apontado. Não foi obedecido, no ponto, o requisito do prequestionamento, a atrair ao caso, por extensão, a incidência
do óbice consubstanciado na Súmula 282, do Supremo Tribunal Federal.

Também não cabe o recurso com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que é "inadmissível o recurso
especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-
jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado
de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem
o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial
pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255,
parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do
permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do
TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves,
DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)
Por fim, quanto à liquidez e exigibilidade do título, verifica-se estar o acórdão recorrido em perfeita consonância com a orientação do C.
Superior Tribunal de Justiça, conforme súmula 247 , in verbis:

Súmula 247 - O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do demonstrativo de débito, constitui
documento hábil para o ajuizamento da ação monitória . ( súmula 247 , SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23/05/2001, DJ
05/06/2001 p. 132)

In casu, identifica-se, pois, a incidência do óbice da súmula 83, do C. STJ: Não se conhece do recurso especial pela divergência,
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quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.
Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001673-17.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.001673-5/SP

APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : GUSTAVO FARINHA PINTO SARAIVA
ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00016731720154036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto pelo impetrante a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal Regional
Federal.
Alega-se violação aos artigos 1º, § 4º, 2º, caput, 6º, caput e §§ 1º e 2º, da LINDB, sustentando o recorrente que os atos jurídicos
regem-se pelas leis vigentes ao tempo de sua prática, e embora a nova lei passe a vigorar a partir de sua publicação, produzindo efeitos
imediatos e gerais, deve respeitar os atos consumados na vigência da norma anterior, consubstanciados no ato jurídico perfeito e o direito
adquirido, bem como a violação do artigo 30, § 5º, da Lei nº 4.375/64, o artigo 95, do Decreto nº 57.654/66, não receptividade da Lei
nº 5.292/67 e inconstitucionalidade da Lei nº 12.336/10, por afrontarem o princípio da isonomia.
D E C I D O.
Primeiramente, não cabe o especial para enfrentamento da alegação de violação a dispositivos e princípios constitucionais, haja vista que
tal matéria é da competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, devendo, portanto, ser objeto de recurso próprio, dirigido à
Suprema Corte. Nesse sentido, já se decidiu que "não cabe ao Superior Tribunal de Justiça, ainda que para fins de
prequestionamento, examinar na via especial suposta violação a dispositivos constitucionais, sob pena de usurpação da
competência do Supremo Tribunal Federal" (STJ, Primeira Turma, AgRg no RESP nº 1.228.041/RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, DJe
15.08.2014).
Incabível também o recurso quanto a eventual violação do artigo 95, do Decreto nº 57.654/66, tendo em vista o recurso especial não ser
cabível para aferir suposta contrariedade a normas regulamentares, porquanto referidos atos, de natureza administrativa, não se
enquadram no conceito de lei federal para efeito de cabimento de recurso especial. Nesse sentido:
AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA VIOLAÇÃO AO DECRETO N. 3.048/99. ATO NORMATIVO
INFRALEGAL QUE NÃO SE INSERE NO CONCEITO DE LEI FEDERAL. DESCABIMENTO. RECURSO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.
1. O recurso especial, nos limites delineados no art. 105, III, da Constituição da República, destina-se à uniformização da
interpretação de atos normativos infraconstitucionais expedidos pela União, razão pela qual não se presta à análise de possível
violação de decreto regulamentar. Precedentes.
2. O acórdão invocado pela Autarquia Previdenciária em defesa de sua tese, EREsp 919.274, tratava especificamente do Decreto
n. 2.040/96 que, embora editado com base no artigo 84, inciso IV, da Constituição Federal, foi considerado como verdadeira lei
em sentido material pela Corte Especial deste Tribunal, hipótese, pois, distinta da situação destes autos.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no REsp 1270542/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 16/10/2014, DJe 29/10/2014)
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Do mesmo modo, não prospera o recurso quanto aos demais fundamentos.
Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça decidiu nos embargos de declaração opostos no Recurso Especial Repetitivo - REsp
1.186.513/RS - submetido ao regime do artigo 543-C do CPC/1973 e da Resolução STJ 8/08, que a Lei 12.336/2010 deve ser
aplicada aos concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que foram
dispensados de incorporação, mas ainda não convocados, in verbis:
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE
CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 E 12.336/2010.
1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à
prestação do serviço militar, compulsório tão somente àqueles que obtêm o adiamento de incorporação, conforme previsto no
art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967.
2. As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos concluintes dos
cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou seja, àqueles que foram
dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência, devem prestar o serviço militar.
3. Embargos de Declaração acolhidos.
(STJ, Primeira Seção, EDcl no REsp 1.186.513/RS, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 12.12.2012, DJe 14.02.2013)
A fim de confirmar que o acórdão recorrido encontra-se em consonância com o mencionado repetitivo, cumpre transcrever a íntegra do
voto proferido quando do julgamento dos referidos embargos de declaração:
A controvérsia trazida a esta Primeira Seção e analisada em recurso repetitivo diz respeito à sujeição à prestação do serviço
militar obrigatório aos estudantes dispensados por excesso de contingente, de acordo com a Lei 5.292/1967.
No caso em exame, o impetrante do mandamus foi dispensado do serviço
militar por excesso de contingente em 24 de novembro de 1999 e, após a conclusão do curso de Medicina, cuja colação de grau
ocorreu em 16 de junho de 2007, na Universidade Federal do Rio Grande do Sul, foi convocado para prestar o serviço militar
obrigatório, com fulcro no art. 4º, § 2º, da citada lei.
O Tribunal a quo, no entanto, ao confirmar o decisório monocrático, concedeu a Segurança, declarando a nulidade do ato
administrativo que convocou o impetrante para prestar o serviço militar e, por consequência, a sua dispensa da obrigação.
Tal orientação foi confirmada por esta Corte, na sessão de 14/3/2011, com base na reiterada jurisprudência no sentido de que os
estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à
prestação do serviço militar obrigatório, sendo compulsório tão somente àqueles que obtêm o adiamento de incorporação,
conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967. Não obstante a dissonância com o § 2º do citado dispositivo,
deve prevalecer o entendimento firmado no caput.
Não há qualquer omissão nesse julgado quanto à referida legislação.
Todavia, no tocante à aplicabilidade da Lei 12.336/2010, arguida nestes Embargos Declaratórios, reconheço a importância de
tal esclarecimento, mormente porque a referida legislação foi efetivamente citada no acórdão embargado.
A questão restringe-se em saber se a Lei 12.336/2010 se refere "àqueles que já foram dispensados mas ainda não convocados
posteriormente, ou somente àqueles que forem dispensados após sua vigência" - fl. 193.
Reza o referido texto legal (grifei):
Art. 4º. Os concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que não
tenham prestado o serviço militar inicial obrigatório no momento da convocação de sua classe, por adiamento ou dispensa de
incorporação, deverão prestar o serviço militar no ano seguinte ao da conclusão do respectivo curso ou após a realização de
programa de residência médica ou pós-graduação, na forma estabelecida pelo caput e pela alínea 'a' do parágrafo único do art.
3o, obedecidas as demais condições fixadas nesta Lei e em sua regulamentação.
Consoante anotado na decisão embargada, entendo que as alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26
de outubro de 2010 e se aplicam aos "concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas
e veterinários", ou seja, àqueles estudantes que foram dispensados, mas ainda não convocados.
Com efeito, vale adotar, in casu, por analogia, o mesmo raciocínio desta Corte quando firmou o entendimento de não haver
direito adquirido do servidor a regime jurídico. Nesse sentido, exemplifico:
ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO DE
ATIVIDADE EXECUTIVA (GAE). LEI 11.907/2009. PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA
(PECFAZ).
INCORPORAÇÃO DA GAE AO VENCIMENTO BÁSICO. INVIÁVEL EM RECURSO ESPECIAL ANALISAR SE A GAE FOI
CORRETAMENTE INCORPORADA. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.
INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A REGIME JURÍDICO E REMUNERATÓRIO. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO.
1. O Tribunal de origem, ao solver a contenda, afirmou que, a teor do disposto na Lei 11.907/2009, a partir de 29 de agosto de
2008, o valor da Gratificação de Atividade (GAE), de que trata a Lei Delegada 13/1992, foi incorporado ao vencimento básico
dos Servidores integrantes do PECFAZ. No contexto, analisando a nova tabela de remuneração, destacou que foram
estabelecidos novos valores com a absorção da GAE, retroativamente a 1o. de julho de 2008, nos moldes do comando legal.
2. A desconstituição do aresto vergastado, a fim de verificar se a GAE foi corretamente incorporada aos vencimentos da
recorrente, não prescinde do revolvimento de fatos e provas, providência inviável em sede de Recurso Especial, consoante
prescreve a Súmula 7/STJ.
3. A jurisprudência pacífica deste Tribunal Superior é a de que não há direito adquirido do Servidor a determinado regime
jurídico e remuneratório.
4. Agravo Regimental desprovido.
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(AgRg no REsp 1306590/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, DJe 26/09/2012).
ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. VPNI - VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA.
QUINTOS. REAJUSTE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO A PERMANÊNCIA DE REGIME JURÍDICO.
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. DECISÃO PROFERIDA EM ÂMBITO DE
REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO ÂMBITO DO RE 563/965/RN.
PRECEDENTES.
1. O agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, razão
que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental.
2. É cediço que a natureza do vínculo que liga o servidor ao Estado é de caráter legal e pode, por conseguinte, sofrer
modificações no âmbito da legislação ordinária pertinente, as quais o servidor deve obedecer, de modo que não há direito
adquirido do servidor a determinado regime jurídico, nos termos de tranquila jurisprudência da Suprema Corte. Precedentes.
3. Considerando a mudança operada pela Lei Estadual nº 2.531/99, na forma do cálculo dos valores referentes à vantagem em
análise e a inexistência de perdas remuneratórias, conforme expressamente consignado pelo Tribunal a quo, não há que se falar
na existência de direito líquido e certo a embasar a pretensão exposta no presente recurso.
4. Agravo regimental não provido.
(AgRg no RMS 35.930/AM, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 14/09/2012).
Diante do exposto, acolho os Embargos de Declaração para esclarecer que a Lei 12.336/2010 deve ser aplicada aos concluintes
dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários que foram dispensados de
incorporação, mas ainda não convocados.
É como voto.
Desse modo, tendo em vista que o impetrante concluiu seu curso em 2014, posteriormente, portanto, à vigência da Lei nº 12.336/10,
tendo sido dispensado de incorporação por excesso de contingente em 29.05.2007, o paradigma se adequa perfeitamente ao caso em
concreto.
Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso especial.
Int.
São Paulo, 11 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001673-17.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.001673-5/SP

APELANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : GUSTAVO FARINHA PINTO SARAIVA
ADVOGADO : SP270042 HAMIR DE FREITAS NADUR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00016731720154036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto pelo impetrante visando a desafiar acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Decido.

O recurso preenche os requisitos formais e genéricos de admissibilidade. A matéria foi devidamente prequestionada e a medida está em
termos para ser admitida à superior instância.

Trata-se de mandado de segurança no qual se objetiva o afastamento da obrigatoriedade de o impetrante, formando de medicina, que foi
dispensado por excesso de contingente aos 18 anos, na vigência da Lei nº 5.292/67, mas convocado após a conclusão do curso, com
base na Lei nº 12.336/10, editada posteriormente a sua dispensa.

Por sua vez, não se verificou a existência de decisão do Supremo Tribunal Federal que enfrente especificamente os fundamentos alegados
neste caso concreto, quais sejam: inobservância dos institutos do ato jurídico perfeito e do direito adquirido; não recepção dos artigos 3º,
4º, 5º e 9º da Lei nº 5.292/67 pelo ordenamento vigente; e inconstitucionalidade da Lei nº 12.336/10, por afronta ao princípio da
isonomia.

Há que se conferir trânsito ao extraordinário, portanto, a fim de que a instância ad quem possa transmitir aos órgãos jurisdicionais
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ordinários a exata compreensão da disposição contida no mencionado dispositivo legal, ficando o mais alegado no recurso submetido ao
crivo da instância superior, nos termos da Súmula nº 292/STF.

Por fim, no tocante ao pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso extraordinário interposto nos presentes autos, de rigor
salientar que, ex-vi do disposto no artigo 1.029, III, do CPC/2015, cabe ao Tribunal de origem analisar e decidir pedido de atribuição de
efeito suspensivo a recurso excepcional na pendência de juízo de admissibilidade.

A pretensão consubstanciada na atribuição de efeito suspensivo a recurso excepcional interposto é cabível desde que demonstrada a
excepcionalidade da situação e a possibilidade de seu êxito.

Outrossim, conquanto em cognição sumária, indispensável, ainda, para o deferimento do provimento liminar a presença conjunta e
concomitante da plausibilidade do direito alegado (fumus boni iuris), relacionado à própria admissibilidade dos recursos excepcionais, e
da situação objetiva de perigo (periculum in mora).

De rigor estejam evidenciados os requisitos ensejadores à concessão da medida postulada, quais sejam, o periculum in mora e o fumus
boni iuris.

O impetrante defende a presença do fumus boni iuris consubstanciado no fato de ser grande a possibilidade de o direito postulado
nestes autos ser reconhecido pela Cortes Suprema.

Quanto ao periculum in mora, assevera que o provimento da apelação e da remessa oficial, nos termos do acórdão recorrido, acarreta-
lhe "uma série de restrições à vida pessoal, acadêmica e profissional".

Não obstante se pretenda a atribuição de efeito suspensivo ao recurso extraordinário interposto, o qual foi admitido porquanto não se
verificou a existência de decisão do Supremo Tribunal Federal que enfrente especificamente a questão aqui discutida, não se encontram
efetivamente configurados os requisitos ensejadores à concessão de efeito suspensivo pleiteado notadamente o fumus boni iuris.

Nesse sentido observa-se que a matéria já foi decidida pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial Repetitivo n.º 1.186.513 no
sentido de que "As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos
concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou seja, àqueles que
foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência, devem prestar o serviço militar", o
que ensejou a negativa de seguimento ao recurso especial interposto nos autos.

Dessarte, não configurada a plausibilidade na pretensão da recorrente, de rigor o indeferimento do seu pleito.

Ante o exposto, admito o recurso extraordinário.

Int.

São Paulo, 11 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006889-26.2015.4.03.6110/SP

2015.61.10.006889-7/SP

APELANTE : VANESSA MARIA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP187005 FRANCINE MARIA CARREIRA MARCIANO DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro(a)
No. ORIG. : 00068892620154036110 3 Vr SOROCABA/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por Vanessa Maria do Nascimento contra acórdão proferido por órgão fracionário deste Tribunal
Regional Federal.

Decido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     163/710



O recurso não merece admissão.

Alega-se violação aos artigos 2º; 3º; 4º, inciso I; 6º, incisos III, IV, V, VI, VIII; 14, § 3º; 39, inciso IV; 46; 47; 51, incisos IV, XI, XIII,
XV; 53 e 54, § 3º e 4º do Código de Defesa do Consumidor, sustentando-se, em síntese, a incidência do Código de Defesa do
Consumidor para inverter o ônus probatório, notadamente quanto à entrega do contrato anexado à exordial à recorrente e a e a
informação do conteúdo contratado entre as partes, com a consequente compreensão da recorrente.

Inicialmente não cabe o recurso com base no permissivo do artigo 105, III, "c", da CR/88, haja vista que é "inadmissível o recurso
especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à
mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo
dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o
devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial pertinente,
não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do
Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg
no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (Desembargador Convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 14/09/2009).

Para a comprovação da alegada divergência, o Superior Tribunal de Justiça exige a sua demonstração, mediante a observância dos
seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o
acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância ordinária (...); c) a
divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes
dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por
certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual,
não sendo cabível recurso quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do
STJ); f) o acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar
precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (REsp 644274, Relator Ministro Nilson Naves,
DJ 28.03.2007).

Assim o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL FUNDAMENTADO NA ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.
NÃO INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF.
1. A admissibilidade do recurso especial fundado na divergência jurisprudencial requer o devido cotejo analítico, com exposição
das circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, a fim de demonstrar a similitude fática entre os
acórdãos impugnado e paradigma, bem como a existência de soluções jurídicas díspares, nos termos dos arts. 541, parágrafo
único, do CPC e 255, § 2º, do RISTJ.
2. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de que a ausência de indicação dos dispositivos em torno dos quais teria
havido interpretação divergente por outros tribunais não autoriza o conhecimento do recurso especial, quando interposto com
base na alínea "c" do permissivo constitucional. Incidência da Súmula 284/STF. Precedente: REsp 1.346.588/DF, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe 14.03.2014.
3. Ademais, o STJ também já firmou entendimento de que é incabível a análise do recurso em se tratando de danos morais com
base na divergência pretoriana, pois, ainda que haja grande semelhança nas características externas e objetivas, no aspecto
subjetivo, os acórdãos serão sempre distintos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 509096/SP; Rel: 509096/SP; Rel: Ministro Humberto Martins; Segunda Turma; publicação: DJe 27/06/2014)
Quanto ao mérito, em seu voto o Des. Federal Relator Valdeci dos Santos consignou que:

(...)
Código de Defesa do Consumidor, Contrato de Adesão, Teoria da Imprevisão
Anoto ser firme a jurisprudência dos egrégios Supremo Tribunal Federal (ADI 2591) e do Superior Tribunal de Justiça (Súmula
nº 297) pela aplicabilidade dos princípios do Código de Defesa do Consumidor aos contratos de mútuo bancário. Todavia, disso
não decorre automática e imperativamente a nulidade de toda e qualquer cláusula tida como prejudicial ao interesse financeiro
do consumidor, que firma livremente um contrato com instituição financeira. Mesmo nos casos em que se verifica o prejuízo
financeiro, a nulidade pressupõe que o contrato ou cláusula contratual tenha imposto desvantagem exagerada ao consumidor
(artigo 51, inciso IV, do CDC), ofendendo os princípios fundamentais do sistema jurídico, restringindo direitos ou obrigações
inerentes à natureza do contrato, de tal modo a ameaçar seu objeto ou equilíbrio, ou se mostrando excessivamente onerosa para
o consumidor, considerada a natureza e o conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras circunstâncias peculiares ao caso
(artigo 51, parágrafo 1º, do CDC).
Também não implica nulidade contratual a natureza adesiva dos ajustes. Com efeito, sendo a elaboração unilateral das cláusulas
contratuais inerente ao contrato de adesão e encontrando-se esta espécie contratual expressamente autorizada pelo Código de
Defesa do Consumidor (artigo 54), seria ilógico que a unilateralidade pudesse ser tomada, em abstrato, como causa suficiente ao
reconhecimento da nulidade ou abusividade do ajuste.
Cumpriria ao mutuário, portanto, demonstrar as causas concretas e específicas do suposto abuso ou nulidade das cláusulas dos
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contratos em testilha. Caberia, ainda, ao autor, pretendendo a aplicação da teoria da imprevisão, demonstrar os fatos
supervenientes à contratação que teriam tornado excessivamente oneroso o seu cumprimento, conforme o artigo 6º, inciso V, do
Código de Defesa do Consumidor. A suposta onerosidade excessiva pode decorrer do próprio conteúdo das cláusulas
contratuais, não de fatos externos e posteriores à contratação, a autorizar a aplicação do referido dispositivo legal.
Ressalto, neste ponto, que os contratos em exame foram firmados livremente pelos interessados e não diferem dos contratos de
adesão referentes a serviços essenciais, tais como o fornecimento de água, eletricidade, telefonia e outros imprescindíveis à
dignidade da vida em ambiente urbano. Trata-se de contratos de empréstimo bancário cujo objeto, embora útil, não se revela
imprescindível aos contratantes. Foram firmados, portanto, por vontade própria e não por inexigibilidade de outra conduta,
decorrente da essencialidade - inexistente para o caso dos autos - de seu objeto.
Por fim, entendo que a invocação, apenas na ocasião do cumprimento da obrigação, de suposta nulidade de cláusulas livremente
aceitas no momento da celebração do acordo e da tomada do financiamento, viola a boa-fé contratual objetiva, por sua vertente
do princípio do ne venire contra factum proprium.
É de se ressaltar que em matéria de contratos impera o princípio pacta sunt servanda, notadamente quando as cláusulas
contratuais observam legislação meticulosa e quase sempre cogente. Também por essa razão, não se pode olvidar o princípio
rebus sic standibus, por definição, requer a demonstração de que não subsistem as circunstâncias fáticas que sustentavam o
contrato e que justificam o pedido de revisão contratual.
(...)

Revisitar referida conclusão pressupõe revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, inviável no âmbito especial, nos termos do
entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja
recurso especial".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 13 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001772-17.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.001772-8/SP

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO MARCONDES espolio
ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM
REPRESENTANTE : PRESCILA LUZIA BELLUCIO
ADVOGADO : SP252946 MARCOS TANAKA DE AMORIM
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : PAL IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E SERVICOS DE USINAGEM -
EIRELI

ADVOGADO : SP052694 JOSE ROBERTO MARCONDES e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00107922720004036100 5 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por JOSE ROBERTO MARCONDES espolio, com fundamento no art. 105 da Constituição
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Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a reforma do
acórdão recorrido pela Corte Superior.
Decido.
No caso dos autos, o agravo de instrumento foi manejado pela recorrente em face de decisão singular que, em cumprimento de sentença,
determinou a expedição de ofício requisitório quanto aos honorários, devendo o valor ficar à disposição do Juízo do Inventário. O órgão
colegiado desta Corte confirmou a decisão singular.
Primeiramente, verifica-se que é pacífico o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça a afirmar que o magistrado está autorizado a
tomar medidas a garantir o resultado útil do processo pautado no poder geral de cautela. Nesse sentido, destaca-se:
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. DETERMINAÇÃO DE RENOVAÇÃO DA PROCURAÇÃO.
PODER GERAL DE CAUTELA. REEXAME. SÚMULA 7/STJ.
1. "Valendo-se do poder geral de cautela, pode o magistrado determinar, de ofício, providência que lhe pareça cabível e
necessária ao resultado útil do processo" (AgInt no AREsp 975.206/BA, Rel. Ministra Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em
27/4/2017, DJe 4/5/2017).
(...)
(AgInt nos EDcl no REsp 1634558/RJ, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 28/11/2017, DJe
05/12/2017)

Destaca-se que o acórdão hostilizado analisou detidamente as circunstâncias peculiares do caso concreto para consignar que:

"Ressalte-se, que não se desconhece o direito que possui o patrono de receber pelo trabalho prestado, porém, diante da notícia
da remoção da inventariante nomeada, ainda que pendente o julgamento de recurso sobre o tema, certo é que a adoção do juízo
a quo se coaduna com poder geral de cautela. Assim, andou bem o juízo ao determinar a remessa dos valores ao juízo do
inventário, para que este decida sobre a reserva dos honorários discutidos, visto que ele tem maiores elementos para apurar a
legitimidade dos atos praticados pela então inventariante." (destaquei)
Outrossim, verifica-se que a conclusão a que chegou a decisão impugnada dependeu prioritariamente da análise detida das provas dos
autos, logo para se chegar à conclusão em sentido contrário, como pretende a recorrente, invariavelmente implicará em revolvimento de
matéria fático-probatória. Inviável, portanto em razão do óbice da Súmula 7 do STJ, que veda o reexame de provas no recurso especial.
Constata-se, por fim, que o acórdão está em consonância com a jurisprudência superior. Sendo assim, o recurso fica obstado nos termos
da Súmula 83 do STJ, segundo a qual "não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se
firmou no mesmo sentido da decisão recorrida", tanto pela alegada ofensa à lei federal como pelo dissídio jurisprudencial.

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.
Int.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015495-06.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.015495-1/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
ADVOGADO : SP130777 ANDREA FILPI MARTELLO e outro(a)
AGRAVADO(A) : AUTO POSTO MEMORIAL LTDA
ADVOGADO : SP016785 WALTER AROCA SILVESTRE e outro(a)
AGRAVADO(A) : CUSTODIO ANTONIO BRIGIDO CASALINHO e outro(a)

: CLAUDIA VALEIRO MARTINS CASALINHO
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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No. ORIG. : 00502825720074036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso especial interposto por AUTO POSTO MEMORIAL LTDA e outros, com fundamento no art. 105 da
Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal para viabilizar a
reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.

Decido.

No caso dos autos, o agravo de instrumento foi manejado pela parte contrária em face de decisão singular proferida no feito executivo
fiscal de origem que indeferiu penhora no rosto dos autos da execução fiscal n° 0055151-39.2002.4.03.6182, devido à oposição de
embargos de terceiro no processo.
O órgão colegiado desta Corte reformou a decisão para autorizar a penhora no rosto dos autos.
Destaca-se que o acórdão hostilizado analisou detidamente as circunstâncias peculiares do caso concreto para consignar que:

"A oposição de embargos de terceiro projeta efeitos sobre o processo no qual sobreveio a medida constritiva (artigo 678, caput,
do CPC); não alcança as demais cobranças judiciais, feitas por credores diversos. Para eles, o bem litigioso continua a pertencer
ao devedor e pode ser penhorado. (...) A medida constritiva exerce apenas um papel de garantia do crédito do conselho
profissional. A efetividade depende da atribuição do domínio ao devedor comum, que se dará somente depois da análise da
pretensão de terceiro." (destaquei)

Por ambos os fundamentos, a decisão emanada desta Corte encontra-se no mesmo sentido do entendimento do E. Superior Tribunal de
Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TESE DE
AFRONTA AO ART. 535 DO CPC/1973. INOCORRÊNCIA. GARANTIA DO JUÍZO. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS
SUFICIENTE. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. AGRAVO INTERNO DO ESTADO DO PARANÁ
DESPROVIDO. (destaquei)
(...)
4. O Tribunal de origem, com base no substrato fático-probatório, manteve a decisão do juízo singular ao negar provimento ao
Apelo do ente público, sob o argumento de que a penhora no rosto dos autos, nos termos do art. 674 do CPC/1973 seria
suficiente e hábil a garantir o juízo da execução. Entendeu-se, ali, que a penhora atendia ao interesse do credor.
(...)
(AgInt no REsp 1381831/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/11/2017, DJe
17/11/2017)
AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. 1. INTIMAÇÃO DE TERCEIRO
GARANTIDOR - PROPRIETÁRIO DO BEM. SUFICIÊNCIA DE SUA INTIMAÇÃO EM RELAÇÃO AO ATO CONSTRITIVO.
PRECEDENTES. 2. DUPLO EFEITO DO APELO INTERPOSTO CONTRA SENTENÇA QUE JULGA EMBARGOS DE
TERCEIRO. NÃO SUSPENSÃO DA AÇÃO EXECUTIVA. PRECEDENTES. 3. ACÓRDÃO RECORRIDO EM
CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83 DO STJ. 4.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INEXISTÊNCIA. 5. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. (destaquei)
(...)
2. "O apelo recebido contra a sentença dos Embargos de Terceiro não tem efeitos sobre o outro processo, qual seja, o executivo.
Eventual efeito suspensivo incide, aí sim, sobre as determinações que eventualmente constarem do dispositivo da sentença
proferida na própria ação de Embargos de Terceiro, não em outra" (AgRg no REsp 1344843/SP, Rel. Ministro Sidnei Beneti,
Terceira Turma, julgado em 11/6/2013, DJe 24/6/2013).
3. O Tribunal de origem perfilhou entendimento consentâneo com a jurisprudência desta Corte, razão pela qual o aresto
impugnado merece ser mantido. Incidência da Súmula 83 do STJ
(...)
(AgInt no AREsp 1007134/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017, DJe
02/08/2017)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial.

Int.

São Paulo, 18 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017888-98.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.017888-8/SP

AGRAVANTE : PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES
AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE RÉ : ITABERA ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA e outros(as)

: BF EQUIPAMENTOS LTDA
: PROSUDCAMP IND/ E COM/ LTDA
: PROMAC EQUIPAMENTOS MS LTDA
: SPIN FOMENTO MERCANTIL LTDA
: PINHOWE CO S/A

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP
No. ORIG. : 00040230620128260604 A Vr SUMARE/SP

DECISÃO
Cuida-se de recurso extraordinário interposto por PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA, com fundamento no art.
102 da Constituição Federal, contra acórdão proferido por órgão fracionário desta Corte. Pugna pela admissibilidade recursal para
viabilizar a reforma do acórdão recorrido pela Corte Superior.
Decido.
No caso dos autos, o colegiado desta Corte confirmou, em agravo de instrumento, a decisão singular proferida no feito executivo fiscal
originário que reconheceu a existência de grupo econômico e determinou a citação das empresas que o integrariam. Destaca-se que o
acórdão hostilizado analisou detidamente as circunstâncias peculiares do caso concreto fundamentando-se na jurisprudência do E. STJ e o
deslinde da controvérsia se deu pela análise da legislação infraconstitucional.
Dessa forma, não tendo sido analisada questão constitucional, a suposta violação a dispositivo da Carta Magna, se houver, será apenas
de forma reflexa e indireta, que não enseja o manejo do recurso extraordinário. Além de que a revisão pela Suprema Corte importaria na
incidência da Súmula 279 do STJ, que veda o reexame de provas naquela Corte. No mesmo sentido é o entendimento do Pretório
Excelso:

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Ausência de prequestionamento. Súmulas nºs 282 e 356/STF. Tributário.
Embargos à execução fiscal. Princípios do devido processo legal, do contraditório, da ampla defesa e da prestação jurisdicional.
Ofensa reflexa. Acórdão recorrido em que se decidiu pela inexistência de prescrição e pela responsabilidade tributária solidária
dos recorrentes em razão de formação de grupo econômico de fato e sucessão empresarial em fraude ao Fisco. Alegações que
visam infirmar esse entendimento. Penhora. Necessidade de reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e das provas
dos autos. Súmula nº 279/STF. 1. Não se admite o recurso extraordinário quando os dispositivos constitucionais que nele se
alega violados não estão devidamente prequestionados. Incidência das Súmulas nºs 282 e 356/STF. 2. A afronta aos princípios da
legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, dos limites da coisa julgada ou da prestação
jurisdicional, quando depende, para ser reconhecida como tal, da análise de normas infraconstitucionais, configura apenas
ofensa indireta ou reflexa à Constituição Federal. 3. Para superar o entendimento do Tribunal de origem e acolher as alegações
de que houve a prescrição do crédito exequendo, de que não existiram grupo econômico, responsabilidade solidária por débitos
de terceiros nem dissolução irregular de sociedade, de que é ilegítima a inclusão dos nomes do recorrentes em CDA e de que não
é possível a penhora recair em imóvel ou estabelecimento comercial seria necessário o reexame da causa à luz da legislação
infraconstitucional aplicável à espécie (Código Tributário Nacional, Código Civil, Lei nº 8.212/91 e Lei nº 6.830/80) e do
conjunto fático e probatório constante dos autos. Incidência da Súmula nº 279 da Corte. 4. Agravo regimental não provido.
(RE 935480 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 25/11/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
017 DIVULG 31-01-2017 PUBLIC 01-02-2017)

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso extraordinário.
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Int.

São Paulo, 17 de julho de 2018.
NERY JUNIOR
Vice-Presidente

Poder Judiciário

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

Divisão de Recursos - DARE

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002657-09.2017.4.03.0000
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANIELA JOAQUIM BERGAMO - SP234567
AGRAVADO: ANDREIA APARECIDA RODRIGUES
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCOS PAULO ANTONIO - SP218170

VISTA - CONTRARRAZÕES

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou
extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

São Paulo, 20 de julho de 2018

Expediente Nro 4459/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007092-26.2003.4.03.6104/SP

2003.61.04.007092-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP078638 MAURO FURTADO DE LACERDA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NEDIO DA SILVA AMARAL e outros(as)

: MARLENE DA FONSECA
: MARIA APARECIDA PAVANELI TORRES DA SILVA
: EGLE RODRIGUES MARBA
: ELIDE RODRIGUES MARBA
: MARIA JOSE PIRES
: ARLINDO MESSIAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     169/710



: MARIO CLOVIS DO NASCIMENTO
: LEONILDA DE OLIVEIRA CUNHA
: AYRES VIEIRA

ADVOGADO : SP172336 DARLAN BARROSO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
No. ORIG. : 00070922620034036104 2 Vr SANTOS/SP

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002675-58.2007.4.03.6114/SP

2007.61.14.002675-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP139780 EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA CRISTINA ROMANO BRESSAN
ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00026755820074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003383-61.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.003383-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : RUBENS OKAZAVA
ADVOGADO : SP194015 IRACEMA LUCAS DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00033836120084036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024426-41.2010.4.03.6100/SP

2010.61.00.024426-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : SINDICATO DOS DELEGADOS DE POLICIA FEDERAL NO ESTADO DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP015193 PAULO ALVES ESTEVES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00244264120104036100 24 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00005 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005048-10.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.005048-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JULIO CESAR POLIZZELLI
ADVOGADO : MG095595 FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00050481020114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001870-32.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.001870-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
APELANTE : KATIA REGINA ALVES DA SILVA e outro(a)

: CELSO LIMA SILVA
ADVOGADO : SP343079 SELMA DE LIMA SILVA
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP117065 ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro(a)
No. ORIG. : 00018703220124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003459-52.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.003459-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE DONIZETI HONORIO
ADVOGADO : SP229731 ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO e outro(a)
No. ORIG. : 00034595220134036105 2 Vr CAMPINAS/SP

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002913-91.2014.4.03.6127/SP

2014.61.27.002913-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP251178 MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA DE CASTRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLAUDEMIR BORSATO
ADVOGADO : SP289898 PEDRO MARCILLI FILHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00029139120144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002806-11.2014.4.03.6139/SP

2014.61.39.002806-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : APARECIDA ALVES DA SILVA
ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00028061120144036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007484-64.2015.4.03.6000/MS

2015.60.00.007484-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal VALDECI DOS SANTOS
APELANTE : ALDIZA OLIVEIRA DOS SANTOS e outros(as)
ADVOGADO : SP168472 LUIZ CARLOS SILVA e outro(a)
APELANTE : ANTONIO CORDEIRO DA SILVA

: ANTONIO RICARDO BARBOSA
: DAYANE CAUNETO COINETE
: GLORIA CUNHA DOS SANTOS
: IZABEL HIROKO KANATSU
: LEVI FERREIRA DA SILVA
: MARCOS DOMICIANO DE SOUZA
: SERGIO JOAO DA SILVA
: ZEFERINO BARBOSA

ADVOGADO : SC007701 MARCONDES NASCIMENTO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA
APELADO(A) : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS S/A
ADVOGADO : MS010766 GAYA LEHN SCHNEIDER e outro(a)
No. ORIG. : 00074846420154036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX
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CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018062-62.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.018062-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO(A) : CELISTICS TRANSATLANTIC SAO PAULO ARMAZEM GERAL E OPERADORES
LOGISTICOS LTDA

ADVOGADO : SP234297 MARCELO NASSIF MOLINA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
No. ORIG. : 00180626220154036105 6 Vr CAMPINAS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005867-42.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.005867-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EDIBERTO JOSE GUIMARAES
ADVOGADO : SP321795 ALESSANDRA PRATA STRAZZI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00058674220154036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007581-85.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.007581-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WILSON ZAUHY
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRAVADO(A) : STARMED PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA e outros(as)

: DANIEL SAMPAIO JUNIOR
: HAROLDO ABREU

ADVOGADO : SP238953 BRUNO SCHOUERI DE CORDEIRO e outro(a)
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00037553120014036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002432-35.2016.4.03.6103/SP

2016.61.03.002432-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : E M A MORI TRANSPORTES
ADVOGADO : SP246618 ANGELO BUENO PASCHOINI e outro(a)

: SP153343 ROGERIO CASSIUS BISCALDI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : E M A MORI TRANSPORTES
ADVOGADO : SP246618 ANGELO BUENO PASCHOINI e outro(a)

: SP153343 ROGERIO CASSIUS BISCALDI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00024323520164036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000576-97.2016.4.03.6115/SP

2016.61.15.000576-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : JOSE APARECIDO GOBIS
ADVOGADO : SP332845 CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE APARECIDO GOBIS
ADVOGADO : SP332845 CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00005769720164036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007175-40.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.007175-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : METROFORM SYSTEM TECNOLOGIA EM FORMAS PLASTICAS LTDA
ADVOGADO : SP246785 PEDRO GUILHERME GONÇALVES DE SOUZA e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : METROFORM SYSTEM TECNOLOGIA EM FORMAS PLASTICAS LTDA
ADVOGADO : SP246785 PEDRO GUILHERME GONÇALVES DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00071754020164036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000040-76.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.000040-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : TRINDADE FILHO
ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro(a)
No. ORIG. : 00000407620164036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004165-51.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.004165-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : KELLI CRISTINA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : SP126194 SUZANA MIRANDA DE SOUZA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : KELLI CRISTINA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : SP126194 SUZANA MIRANDA DE SOUZA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP
No. ORIG. : 15.00.00080-2 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

Expediente Nro 4463/2018

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0029652-03.2005.4.03.6100/SP

2005.61.00.029652-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : UNAFISCO REGIONAL DE SAO PAULO
ADVOGADO : SP200053 ALAN APOLIDORIO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00296520320054036100 1 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006478-41.2005.4.03.6107/SP

2005.61.07.006478-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NESTOR BARROS
ADVOGADO : SP136939 EDILAINE CRISTINA MORETTI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006257-18.2006.4.03.6109/SP

2006.61.09.006257-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : JOAQUIM QUEIROZ DA CRUZ
ADVOGADO : SP228754 RENATO VALDRIGHI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004304-82.2007.4.03.6109/SP

2007.61.09.004304-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : CERAMICA FORMIGRES LTDA
ADVOGADO : SP174352 FLAVIA CRISTINA PRATTI MENDES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CERAMICA FORMIGRES LTDA
ADVOGADO : SP174352 FLAVIA CRISTINA PRATTI MENDES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006009-03.2007.4.03.6114/SP

2007.61.14.006009-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : ARLEN DO BRASIL IND/ E COM/ DE ELETRONICA LTDA
ADVOGADO : SP041830 WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000495-77.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.000495-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : MARBOR MAQUINAS LTDA
ADVOGADO : SP163549 ALEXANDRE GAIOFATO DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011404-81.2008.4.03.6100/SP

2008.61.00.011404-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : TETRALON IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
ADVOGADO : SP128779 MARIA RITA FERRAGUT

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006789-39.2008.4.03.6103/SP

2008.61.03.006789-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : JORGE MAXIMO DA SILVA
ADVOGADO : SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JORGE MAXIMO DA SILVA
ADVOGADO : SP103693 WALDIR APARECIDO NOGUEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
No. ORIG. : 00067893920084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0016358-52.2008.4.03.6301/SP

2008.63.01.016358-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : VINICIA SANTANA DE JESUS
ADVOGADO : SP275856 EDUARDO MARTINS GONÇALVES e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00163585220084036301 5V Vr SAO PAULO/SP

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040216-15.2008.4.03.6301/SP

2008.63.01.040216-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : NELY FERREIRA VICTORINO
ADVOGADO : SP295617 ANDRESA MENDES DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125170 ADARNO POZZUTO POPPI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00402161520084036301 9V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0022507-91.2009.4.03.9999/SP

2009.03.99.022507-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS DELGADO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : TERESINHA MARIA FERNANDES GOMES CAMPACI
ADVOGADO : SP215488 WILLIAN DELFINO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP
No. ORIG. : 07.00.00156-0 2 Vr JABOTICABAL/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00012 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003291-49.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.003291-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP208438 PAULO FLORIANO FOGLIA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CARLOS ALBERTO FACHINE
ADVOGADO : SP171628 PRISCILA BORGES TRAMARIN

: SP177517 SANDRA GUIRAO
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00032914920094036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025832-40.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.025832-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : APARECIDO PEDRO DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA
REPRESENTANTE : ELISABETE GRO DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP162567 CARLOS GUSTAVO MOIMAZ MARQUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 07.00.00170-7 1 Vr MOCOCA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008020-97.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.008020-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO
APELANTE : PEDRO TAKASHIRO SEKIMOTO
ADVOGADO : SP189530 ELIANA DE CARVALHO MARTINS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00080209720104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000560-84.2010.4.03.6138/SP

2010.61.38.000560-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : ANTONIO SILVIO PEREIRA
ADVOGADO : SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00005608420104036138 1 Vr BARRETOS/SP

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001894-18.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.001894-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : LUCIANA BATISTA DE ALBUQUERQUE
ADVOGADO : SP222588 MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES
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SUCEDIDO(A) : MARIA LUCIA BATISTA DE ALBUQUERQUE falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00018941820104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003619-06.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.003619-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DIRCE LAUREANO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP099574 ARLINDO RUBENS GABRIEL
No. ORIG. : 09.00.00013-9 1 Vr TAQUARITUBA/SP

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003031-29.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.003031-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : SEBASTIAO RAIMUNDO PINTO
ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SEBASTIAO RAIMUNDO PINTO
ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00030312920114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001048-64.2012.4.03.6107/SP

2012.61.07.001048-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : IVANILDE APARECIDA BERTOLDO CAPARROZ
ADVOGADO : SP068651 REINALDO CAETANO DA SILVEIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
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APELADO(A) : IVANILDE APARECIDA BERTOLDO CAPARROZ
ADVOGADO : SP068651 REINALDO CAETANO DA SILVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00010486420124036107 2 Vr ARACATUBA/SP

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012175-60.2012.4.03.6119/SP

2012.61.19.012175-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222966 PAULA YURI UEMURA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : GILBERTO DE SOUSA
ADVOGADO : SP230107 MAURICIO AQUINO RIBEIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00121756020124036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001032-53.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.001032-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
APELANTE : FRANCISCO ALBERTO BESERRA
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00010325320124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 
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O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002668-41.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.002668-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO DOMINGUES
APELANTE : LEONEL PINTO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00054-7 2 Vr SOCORRO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005338-52.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.005338-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ADRIANO MULLER
ADVOGADO : SP253546 JEAN CLEBERSON JULIANO
SUCEDIDO(A) : MARIA JOSE MULLER falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 09.00.00052-0 1 Vr JABOTICABAL/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     186/710



00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020258-88.2013.4.03.6100/SP

2013.61.00.020258-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : DBM SYSTEM S/C LTDA -ME e outro(a)

: DENY BIZAROLI DE MENDONCA
ADVOGADO : SP104016 NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP245429 ELIANA HISSAE MIURA e outro(a)
No. ORIG. : 00202588820134036100 11 Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003741-78.2013.4.03.6109/SP

2013.61.09.003741-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CARLOS ALBERTO MARCELLO
ADVOGADO : SP228754 RENATO VALDRIGHI e outro(a)
No. ORIG. : 00037417820134036109 1 Vr PIRACICABA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011762-36.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.011762-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APELADO(A) : JAGUARIUNA II EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA e outros(as)

: HORTOLANDIA 4A EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA
: RESERVA DA MATA EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA
: H M 18 EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA
: SUMARE BOM RETIRO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO SPE LTDA

ADVOGADO : SP291477A IAN BARBOSA SANTOS e outro(a)
No. ORIG. : 00117623620144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

00027 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003165-69.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.003165-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
APELANTE : BARAO ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP133645 JEEAN PASPALTZIS e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : BARAO ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA
ADVOGADO : SP133645 JEEAN PASPALTZIS e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
No. ORIG. : 00031656920144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001423-64.2014.4.03.6117/SP

2014.61.17.001423-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : CLEONICE APARECIDA RODRIGUES
ADVOGADO : SP302026 ANDRE LUIZ ROSSINI e outro(a)
No. ORIG. : 00014236420144036117 1 Vr JAU/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00029 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000960-21.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.000960-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : RUBENS JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00009602120144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011871-92.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.011871-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARCOS ANTONIO ROSATO
ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARCOS ANTONIO ROSATO
ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00118719220144036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.
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00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005269-03.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.005269-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR
APELANTE : BADHAUSE COM/ DE PLASTICOS REFORCADOS EIReLi
ADVOGADO : SP294268 WILMONDES ALVES DA SILVA FILHO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP111604 ANTONIO KEHDI NETO e outro(a)
No. ORIG. : 00052690320154036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011267-49.2015.4.03.6102/SP

2015.61.02.011267-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : RODRIGO DASSIE JUNIOR incapaz
PROCURADOR : SP163230 EDILON VOLPI PERES (Int.Pessoal)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
REPRESENTANTE : LUANA CRISTINA VERISSIMO
No. ORIG. : 00112674920154036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002605-47.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.002605-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : SP152730 ILMA PEREIRA DE ALMEIDA e outro(a)
No. ORIG. : 00026054720154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009163-35.2015.4.03.6183/SP
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2015.61.83.009163-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELANTE : FERNANDO VAZQUEZ BERNARDEZ
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : OS MESMOS

: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : FERNANDO VAZQUEZ BERNARDEZ
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
No. ORIG. : 00091633520154036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011000-28.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.011000-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LAERTE TORRES DE CAMARGO
ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro(a)
No. ORIG. : 00110002820154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013712-52.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.013712-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
APELANTE : FUNDICAO KSW LTDA e outro(a)

: ILIDIO BALAN
ADVOGADO : SP188964 FERNANDO TONISSI
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
No. ORIG. : 00001640320108260070 A Vr BATATAIS/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 
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SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00037 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0032431-82.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.032431-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ROQUE DONIZETE RIBEIRO - prioridade
ADVOGADO : SP276672 ELIAS GEORGES KASSAB JUNIOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA SP
No. ORIG. : 00058310420138260445 3 Vr PINDAMONHANGABA/SP

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039610-67.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.039610-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JAIR DOS REIS
ADVOGADO : SP251042 IVAN MAGDO BIANCO SEBE
No. ORIG. : 00005479320138260516 1 Vr ROSEIRA/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006805-40.2016.4.03.6126/SP

2016.61.26.006805-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
APELANTE : MILTON REINALDO SANCHES
ADVOGADO : SP285480 SIDNEY COSTA DE ARRUDA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP181297 ADRIANA RODRIGUES JULIO e outro(a)
No. ORIG. : 00068054020164036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIVISÃO DE RECURSOS 

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S) 

O(s) processo(s) abaixo relacionado(s) encontra(m)-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões ao(s) recurso(s)
especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 1.030 do Código de Processo Civil.

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000550-89.2016.4.03.6183/SP

2016.61.83.000550-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DARCI GOMES GALVAO
ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : MANOEL ANTONIO GALVAO
No. ORIG. : 00005508920164036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011842-35.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.011842-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : AVELINO ALVES incapaz
ADVOGADO : SP083730 JOSE GONCALVES VICENTE
REPRESENTANTE : AILTON MARCOS ALVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00004695220158260412 1 Vr PALESTINA/SP

00042 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018088-47.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.018088-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ADEMIR APARECIDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP159141 MARCIA RIBEIRO COSTA D ARCE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRAPOZINHO SP
No. ORIG. : 00033881320148260456 2 Vr PIRAPOZINHO/SP

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023136-84.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.023136-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ARACI FERNANDA SANTANA FERREIRA incapaz
ADVOGADO : SP186612 VANDELIR MARANGONI MORELLI
REPRESENTANTE : MARINA SANTANA
ADVOGADO : SP186612 VANDELIR MARANGONI MORELLI
No. ORIG. : 00008869020158260416 1 Vr PANORAMA/SP

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024458-42.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.024458-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARIA DE LOURDES APARECIDO
ADVOGADO : SP197844 MARCELO DE REZENDE MOREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA DE LOURDES APARECIDO
ADVOGADO : SP197844 MARCELO DE REZENDE MOREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00061-8 1 Vr MOCOCA/SP

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034035-44.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.034035-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ELITA RAMALHO NERI
ADVOGADO : SP190342 SIMONE DOS SANTOS CUSTÓDIO AISSAMI
CODINOME : ELITA RAMALHO NERI FERREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 30011831720138260416 1 Vr PANORAMA/SP

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040349-06.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.040349-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
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APELANTE : SILVIA DAS NEVES
ADVOGADO : SP220606 ALEXANDRE PEREIRA PIFFER
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00196-3 2 Vr GUARARAPES/SP

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041658-62.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.041658-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : VIVIANE FERNANDES DA SILVA DE SA - prioridade
ADVOGADO : SP228193 ROSELI RODRIGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : VIVIANE FERNANDES DA SILVA DE SA - prioridade
ADVOGADO : SP228193 ROSELI RODRIGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00084-2 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

00048 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000916-58.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000916-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA ALCANTARA DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP
No. ORIG. : 00004102420158260102 2 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO

Boletim de Acordão Nro 25005/2018

00001 PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE MAGISTRADO Nº 0009787-09.2015.4.03.0000/SP

2015.03.00.009787-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
REL. ACÓRDÃO : Desembargador Federal André Nabarrete
REQUERENTE : C R D J F D 3 R
REQUERIDO : N T N 1 C - 7
ADVOGADO : SP124445 GUSTAVO HENRIQUE R IVAHY BADARO

: SP246707 JENNIFER CRISTINA ARIADNE FALK BADARÓ
No. ORIG. : 20.12.01003-6 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR CONTRA MAGISTRADO. COMPETÊNCIA DO ÓRGÃO ESPECIAL. 1.
PRESCRIÇÃO. 1.1. EFEITO INTERRUPTIVO DA DECISÃO QUE INSTAURA O PROCESSO ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR. 1.2. APLICAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL DO CÓDIGO PENAL. 2. RESPONSABILIDADE DO
MAGISTRADO PELOS ATOS PRATICADOS POR SEUS SUBORDINADOS. EXISTÊNCIA. DEVER DE FAZER CUMPRIR A
LEI (ART. 35, I, LOMAN). DEVER DE FISCALIZAÇÃO (ART. 35, VII, LOMAN). 3. UTILIZAÇÃO DE DEPOIMENTOS
PRESTADOS EM FASE INQUISITORIAL. POSSIBILIDADE. CORREIÇÃO REGULAR. CORROBORAÇÃO DOS
DEPOIMENTOS NA INSTRUÇÃO DO PAD. 4. CONDUTAS IMPUTADAS AO JUIZ. 4.1. USO DE VIATURA OFICIAL POR
SERVIDORES E PELO MAGISTRADO PARA FINS PARTICULARES. COMPROVAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 35, I, VII E
VIII DA LOMAN. 4.2. IRREGULARIDADE NA COMPROVAÇÃO DE RESIDÊNCIA PARA FINS DE APURAÇÃO DE
COMPETÊNCIA TERRITORIAL E NA ANÁLISE DE PREVENÇÃO E DE COISAS JULGADAS. PROVA DE LENIÊNCIA NA
ANÁLISE DE COMPETÊNCIA E DE COISA JULGADA. INFRAÇÃO A DEVERES FUNCIONAIS. VIOLAÇÃO GRAVE DO
ART. 35, I, VII E VIII DA LOMAN. 4.3. PREFERÊNCIAS PROCESSUAIS CONCEDIDAS INDEVIDAMENTE A MEMBROS
DE CONGRAÇÃO RELIGIOSA. COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO PRIVILEGIADO. VIOLAÇÃO DE DEVERES
FUNCIONAIS. PREJUÍZO DE TODOS OS OUTROS JURISDICIONADOS. 4.4. IRREGULARIDADES RELATIVAS A
PERÍCIAS CONFIGURADAS. 4.5. PREFERÊNCIA A MEMBROS DE CONGREGAÇÃO RELIGIOSA PARA
CONTRATAÇÃO COMO TERCEIRIZADOS. FAVORECIMENTO COMPROVADO. VIOLAÇÃO A DEVER DE
FISCALIZAÇÃO (ART. 35, VII, LOMAN). VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 4.6.
UTILIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNCIONÁRIOS TERCEIRIZADOS PARA SERVIÇOS PARTICULARES NA
RESIDÊNCIA DE SERVIDORES E DO REQUERIDO. COMPROVAÇÃO. VIOLAÇÃO AOS ART. 35, I, VII E VIII DA
LOMAN. 4.7. VIAGENS NÃO AUTORIZADAS E FORNECIMENTO DE LOGIN. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO PARA
ALGUMAS VIAGENS. PROVA INSUFICIENTE QUANTO A IRREGULAR FONECIMENTO DE LOGIN. 4.8. ATRIBUIÇÃO
DE EFEITOS INFRINGENTES A EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA DE EXERCÍCIO IRREGULAR
DA ATIVIDADE JURISDICIONAL. 5. APLICAÇÃO DA PENA. IMPOSSIBILIDADE DE PENA DE DEMISSÃO. PENA DE
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA.
- Considerada a imputação de infrações administrativas e disciplinares a magistrado federal subordinado a esta Terceira Região, é
competente esta corte para o processo e o julgamento do presente processo administrativo, à luz do disposto no artigo 12 da Resolução
CNJ nº 135, de 13.07.2011. No mesmo sentido é o artigo 11 do Regimento Interno deste tribunal.
1. Se considerado aplicável ao presente caso o prazo prescricional de cinco anos, tem-se por não ocorrida a prescrição. Com efeito, aos
28.10.2015 este Órgão Especial determinou a instauração deste processo administrativo disciplinar, momento em que houve a interrupção
da prescrição, à luz do artigo 24, § 1º, da Resolução CNJ nº 35/2011.
1.1. O simples fato de terem sido opostos embargos declaratórios pelas partes não tem o condão de afastar o efeito interruptivo daquela
decisão, porquanto os embargos cumprem a função de apenas integrar a decisão embargada.
1.1.1. A própria defesa, em suas razões, argumenta serem aplicáveis ao processo administrativo disciplinar os mesmos princípios vigentes
na seara do Direito Penal e do Direito Processual Penal, de maneira que, também por esse fundamento, não há falar-se em ausência de
eficácia da decisão prolatada aos 28.10.2015 por este colegiado.
1.1.2. Sopesados os preceitos penais e processuais penais, aqui também aplicáveis por analogia, tem-se que a sentença penal
condenatória interrompe a prescrição na data em que proferida, não postergado pelo simples fato de haver oposição de embargos
declaratórios, nos termos do artigo 117, inciso IV, do Código Penal.
1.1.3. Uma vez interrompida a prescrição aos 28.10.2015, data em que este tribunal determinou a instauração do processo
administrativo disciplinar contra o magistrado (art. 24, § 1º, da Resolução CNJ nº 135/2011), não há falar-se em prescrição, pois entre
as datas apontadas pela defesa como início do prazo prescricional - 10.11.2010 ou 16.05.2011 -, e o dia 28.10.2015, não restou
ultrapassado o prazo prescricional de cinco anos.
1.2. Ainda que assim não fosse, há de ser analisado também o prazo prescricional previsto no Código Penal, que, de acordo com o artigo
24, "caput", da Resolução nº 135/2011, é aplicável no caso em que o fato imputado administrativamente também configurar tipo penal.
1.2.1. Este Órgão Especial, em sessão datada de 26.04.2017 - autos da Investigação contra Magistrado nº 2012.03.00.00.9145-5, de
relatoria do eminente Desembargador Federal Peixoto Júnior - recebeu a denúncia contra o requerido pelo crime do artigo 343, "caput", e
parágrafo único, do Código Penal, que prevê pena abstrata de três a quatro anos de reclusão, aumentada de um sexto a um terço, se for
cometido com o fim de obter prova destinada a produzir efeito em processo penal ou em processo civil em que for parte entidade da
administração pública direta ou indireta, caso destes autos.
1.2.2. Considerada a pena máxima abstratamente prevista - cinco anos e quatro meses de reclusão (pena máxima de quatro anos
aumentada de 1/3) - o prazo prescricional é, "in casu", de doze anos, nos termos do artigo 109, inciso III, do Código Penal, c.c o art. 24,
"caput", da Resolução CNJ nº 135/2011, de forma que não foi ultrapassado entre os marcos interruptivos supracitados.
1.2.3. Ao contrário do aduzido pela defesa, o crime em relação ao qual foi recebida a denúncia contra o requerido possui integral
conexão com os fatos apurados nos presentes autos. Na realidade, são exatamente os mesmos, mas interpretados pelo Ministério Público
Federal num contexto que se subsome ao tipo do artigo 343 do Estatuto Repressivo.
2. O inciso VII do art. 35 da LOMAN prevê expressamente entre os deveres do magistrado o exercício de "fiscalização assídua" sobre
seus subordinados, além do dever de cumprir e de fazer cumprir as disposições legais. Dessa forma, descabida a conclusão de que
nenhum ilícito lhe pode ser imputado simplesmente porque teriam sido praticados por seus subordinados. A ausência de fiscalização para
fazer cumprir a lei é, em si, infração de dever funcional.
2.1. É claro que não se poderia atribuir ao magistrado responsabilidade se, diante da enorme quantidade de processos em um juizado, as
irregularidades fossem pontuais ou disfarçadas a ponto de não poderem ser descobertas por um profissional diligente. Não é esse o caso,
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porém.
2.2. A conclusão a que se chega das provas colhidas é que o magistrado tinha conhecimento das ilegalidades que aconteciam no
JEF/Avaré, violando seu dever de cumprir as disposições legais (art. 35, I, LOMAN), e que, mesmo se não o tivesse, eram tão
escancaradas que o desconhecimento já configuraria, por si só, violação de seu dever de fiscalização sobre seus subordinados (art. 35,
VII, LOMAN) e de fazer cumprir as disposições legais (art. 35, I, LOMAN).
2.3. Tais conclusões são reforçadas pela proximidade que existia entre o juiz e dois servidores envolvidos e pela forma como delegava a
eles suas funções, conforme apontado por ampla prova testemunhal.
2.4. Está claro que, se as condutas irregulares atribuídas a esses servidores foram provadas, o magistrado desatendeu seus deveres de
cumprir e fazer cumprir a lei (art. 35, I, LOMAN) e de fiscalizar assiduamente seus subordinados (art. 35, VII).
3. Em suas razões finais, o requerido a "impossibilidade de se considerar depoimento prestado em fase inquisitorial, sem contraditório",
argumentando que se trata de decorrência direta do art. 5º, VI da Constituição Federal e do art. 2º da Lei 9.784/99, que preveem os
direitos à ampla defesa e ao contraditório nos processos administrativos.
3.1. Não há indicação de qualquer irregularidade na correição realizada pela Corregedoria no Juizado de Avaré.
3.2. Os depoimentos colhidos na correição e no inquérito foram confirmados pelos depoimentos e pelas outras provas produzidas neste
processo administrativo.
3.3. É tranquila a jurisprudência quanto à possibilidade de utilização de elementos informativos de inquérito policial para julgamento de
ação penal quando corroborados por provas colhidas em juízo, entendimento que, com maior razão, aplica-se ao processo administrativo
disciplinar.
3.4. O requerido teve oportunidade de se defender de todas as condutas que lhe foram imputadas, apresentando defesa preliminar, defesa
e razões finais, não sendo possível falar em violação ao devido processo legal pela utilização de elementos colhidos em fase inquisitorial.
4. Uma série de condutas ilícitas é imputada ao juiz, todas relacionadas à sua atuação em juizado especial.
4.1. As provas testemunhais são convergentes no sentido de apontar (i) que a viatura oficial do juizado era conduzida por servidores que
não estavam autorizados a fazê-lo, (ii) que era utilizada por eles para assuntos particulares e (iii) que era utilizada pelo magistrado para
assuntos particulares.
4.1.1. A conclusão é que houve irregularidades na utilização da viatura oficial e que o requerido é responsável por elas, configurada a
violação ao art. 35, I, VII e VIII da Lei Orgânica da Magistratura (LC 35/79).
4.2. Toda a prova testemunhal e documental aponta de forma convergente para que a grande quantidade de demandas que tramitava no
juizado era resultado de leniência na análise da competência territorial e na análise da existência de prevenção e coisa julgada nos feitos lá
ajuizados.
4.2.1. As provas colhidas indicam, igualmente, que esses problemas não eram pontuais, mas parte do cotidiano do JEF e chamaram a
atenção de seus servidores e dos juízes que assumiram as funções do requerido.
4.2.2. Deve ser afastada a alegação da defesa de que o juiz não pode ser responsabilizado porque não lhe incumbia a análise de sua
própria competência. Como já destacado, as irregularidades apontadas não eram pontuais e foram rapidamente percebidas pelos dois
juízes que passaram pelo JEF em substituição. Além disso, há relato de se ter levado ao conhecimento do requerido a existência de tais
irregularidades em diversas oportunidades.
4.2.3. Dessa forma, cabia ao juiz - em cumprimento aos seus deveres previstos na LOMAN - ter tomado conhecimento de tais
irregularidades, além de, naturalmente, determinado providências para saná-las.
4.2.4. As provas dos autos levam à conclusão de que, admitindo e sendo parte nas irregularidades relativas à análise de competência
territorial de prevenção e de coisa julgada do Juizado de Avaré, o juiz violou gravemente os deveres previstos no art. 35, I, VII e VIII da
Lei Orgânica da Magistratura (LC 35/79).
4.3. Os depoimentos são também convergentes ao apontar que o diretor concedia privilégios processuais a membros de sua igreja e que,
entre esses privilégios, estava uma espécie de "pré-atendimento" em sua sala.
4.3.1. Há, igualmente, relato de que o acusado estava consciente de tais fatos, pois esses atendimentos aconteciam enquanto ele estava no
gabinete, além de serem de conhecimento de todos os servidores. Ademais, há relato de que, quando foi informado da prática irregular,
respondeu que o diretor "falava por ele, quando não estivesse presente".
4.3.2. Nenhuma alegação da defesa é capaz de afastar a conclusão que fornece o conjunto probatório colhido nestes autos, de que o JEF
prestava atendimento privilegiado a membros de uma determinada congregação religiosa, em completo desvirtuamento dos princípios que
deveriam informar a atividade jurisdicional, como a impessoalidade, a isonomia e, em última instância, a moralidade.
4.3.3. Ao compactuar com a entrega do juizado a interesses privados de membros de determinada congregação religiosa, em prejuízo de
todos os outros jurisdicionados, o magistrado cometeu grave violação de seus deveres. Há aqui, mais uma vez, e de forma
especialmente grave, violação dos deveres previstos no art. 35, I, VII e VIII da Lei Orgânica da Magistratura (LC 35/79).
4.4. Restou comprovado, outrossim, que o magistrado reuniu-se com os peritos para dar diretrizes sobre o trabalho pericial,
especificamente com relação à necessidade de que considerassem o aspecto social ao elaborarem o laudo. Ademais, havia orientação de
que a simples impugnação do segurado, independentemente de qualquer avaliação de sua pertinência, era bastante para que fosse
determinada nova perícia. Não são se considera tais práticas inerentes à liberdade e ao livre convencimento.
4.4.1. Primeiramente, não se pode dizer reunir-se com peritos seja algo corriqueiro, usual na atividade jurisdicional. Tampouco parece
lógico convocar médicos, que irão se pronunciar sobre problemas sobre os quais estão capacitados para opinar - questões médicas, é
bom enfatizar o óbvio - a fim de determinar que considerem o aspecto social, sobre o qual, frise-se, não têm formação, de modo que a
manifestação deles a respeito não deveria merecer consideração maior do que a de um leigo. Some-se que quem promoveu a reunião é
uma autoridade, cujo cargo exerce inegável ascendência, inclusive porque tem o poder de designar os profissionais para a função. Fica
clara a mensagem de uma reunião como essa: os laudos deveriam considerar a postura ideológica do juiz. Não era preciso esforço algum
dos envolvidos para que concluíssem que, se assim não fizessem, perderiam sua confiança e, portanto, seus trabalhos seriam
desconsiderados e, paulatinamente, certamente não mais seriam chamados a atuar na vara. Reforça esse aspecto a questão das
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redesignações por força de mera impugnação. Se a conclusão fosse contrária ao interesse do segurado - que era coincidente com o do
magistrado - uma segunda oportunidade automática já estava prevista, como que a dizer aos experts que pareceres desfavoráveis à
concessão de benefícios eram inúteis.
4.4.2. É preciso não perder de vista que o conjunto das práticas ora analisadas e da prova coligida revela que havia não simplesmente
uma tendência, mas uma clara e inescapável regra na vara: conceder o benefício pleiteado. Dessa forma, o requerido violou o dever mais
básico de um magistrado, aquele sobre o qual se constrói toda a noção de Justiça e que é a razão de ser do cargo, a imparcialidade
(artigo 35, I, LOMAN). Assim como é inconcebível um juiz que julgue sempre a favor do INSS, é também intolerável que o faça para o
segurado. Não há livre convencimento algum na implantação ostensiva de orientação em um sentido ou outro, na medida em que se revela
puramente ideológica e, consequentemente, incompatível com a função judicante, da qual se espera a avaliação concreta dos fatos e
provas. Ademais, é insustentável do ponto de vista da racionalidade exigida na construção do discurso jurídico, que é esteio do Estado de
Direito, dizer que tudo é uma questão de interpretação. Há um limite claro para analisar uma conclusão médica que não diagnostica
determinada doença, para além do qual se está diante de uma distorção do pensamento.
4.5. Os depoimentos são convergentes em relação à presença de um grande número de membros de certa igreja entre os trabalhadores
terceirizados que prestavam serviço no juizado.
4.5.1. A situação era do conhecimento de todos os servidores do gabinete que foram ouvidos, além da juíza que substituiu o requerido.
4.5.2. Conforme robusta prova testemunhal produzida, claro está que, antes e depois de o requerido assumir suas funções no JEF de
Avaré, o diretor sempre foi, na prática, o único responsável pela indicação de pessoas a serem contratadas como funcionários
terceirizados do juizado, ainda que para tal finalidade houvesse empresa privada contratada pela Administração.
4.5.3. Não é plausível e razoável o juiz jamais ter questionado seu principal subordinado acerca das razões de tantos integrantes de sua
igreja pertencerem aos quadros de terceirizados do juizado, fato que, como demonstrado, era de conhecimento geral a todos os
servidores do JEF, e, assim, não poderia ter passado despercebido pelo gestor daquela unidade jurisdicional.
4.5.4. Outrossim, tais fatos, além de revelarem a transformação do JEF em verdadeiro "cabide de emprego" de pessoas pertencentes a
determinada matiz religiosa, configuram manifesto ferimento a princípios da Administração Pública previstos no artigo 37, "caput", da
Constituição Federal, tais como legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência, o que competia ao acusado coibir com rigor. Ao
contrário, fez vistas grossas dessa situação e no mínimo omitiu-se, o que possibilitou que a máquina pública fosse utilizada em benefício de
poucos.
4.5.5. Por essa razão, dos fatos narrados e provados nestes autos, conclui-se que o juiz infringiu o artigo 35, inciso VII, da Lei
Complementar nº 35/1979, além dos preceitos constitucionais supracitados, de forma que deve ser responsabilizado também por essa
conduta.
4.6. Os depoimentos são convergentes no sentido de que servidores e o magistrado utilizavam-se do trabalho dos funcionários
terceirizados para serviços particulares e, salvo por um depoimento, também são convergentes sobre tais serviços serem desempenhados
nos horários de expediente do juizado.
4.6.1. Ainda que em relação especificamente ao requerido tenham sido poucas as vezes em que se comprovou a utilização de servidor do
Poder Judiciário e de funcionários terceirizados do juizado para fins particulares, certo é que tal fato está comprovado nos autos, com
manifesto ferimento aos princípios da legalidade, moralidade e eficiência, já que enquanto prestavam serviços particulares ao juiz e a
servidores durante o horário de expediente - quanto a estes dois a reiteração nessa prática ilícita está cabalmente comprovada -
deixavam de prestar serviços indispensáveis à Administração, fim único de sua contratação.
4.6.2. Considera-se ainda o fato de que tais serviços particulares eram de conhecimento geral dos servidores do juizado, de maneira que,
uma vez mais, a conclusão de que competia ao requerido o dever de exercer assídua fiscalização sobre seus subordinados, o que não se
realizou.
4.6.3. Assim, o conjunto probatório é harmônico e coeso no sentido de que o requerido, algumas vezes, utilizou-se de funcionários
terceirizados do JEF e também de servidor do Poder Judiciário para fins particulares, bem como deixou de exercer controle e fiscalização
em relação a seus subordinados, que, à luz de vários depoimentos colhidos, faziam o que bem entendiam e utilizavam-se com frequência
da mão de obra de funcionários terceirizados do juizado para fins particulares.
4.6.4 Conclui-se que com a conduta o juiz violou, além dos preceitos constitucionais supracitados, o artigo 35, incisos I, VII e VIII, da
LOMAN, Lei Complementar nº 35/1979.
4.7. Os depoimentos colhidos indicam que o magistrado se ausentava com frequência do juizado e há algumas menções de que ele
fornecera seu login e senha pessoais a subordinados nessas ocasiões.
4.7.1. Em relação a esse segundo fato, tanto em sede correcional quanto em juízo, prova consistente alguma foi realizada nos autos, a
demonstrar o fornecimento pelo magistrado de login e senha pessoais a subordinados, consistindo a prova amealhada apenas em boatos
relatados por depoentes ou em ilação, insuficiente, porém, para caracterizar a responsabilidade do acusado.
4.7.2. Ao justificar algumas das viagens realizadas, a defesa destaca que, nas datas que especifica, o voo chegou ou saiu de Guarulhos/SP
em horário que não interferiu no expediente forense daquele dia, deixando, porém, de justificar os demais dias em que o juiz deveria ter
comparecido ao trabalho. De fato, está correta a argumentação defensiva, pois não houve interferência no expediente forense no dia em
que desembarcou ou embarcou em Guarulhos, porém, as datas de chegada ou de saída de alguns dos voos em questão deram-se às
terças e quintas feiras.
4.7.3. Ainda que as 59 (cinquenta e nove) viagens imputadas não tenham sido, de fato, bem esclarecidas pela acusação, havendo
realmente dúvidas quanto à realização de boa parte delas em face das ponderações trazidas pela defesa, certo é que, conforme já
destacado, o próprio requerido admite que algumas vezes deixou de comparecer em juízo em dias de expediente forense normal e viajou
para Recife/PE sem autorização da Corregedoria, sem qualquer justificativa plausível ou razoável, fato corroborado pelo significativo
número de reagendamento de audiências, assim como pela farta prova testemunhal colhida nas fases correcional e judiciária.
4.7.4. A alegação de defesa de que foram deferidas ao magistrado diversas licenças para tratamento de saúde, para participação em
cursos, inclusive de mestrado em São Paulo, entre outras autorizações de saída deferidas pela Corregedoria, para fazer crer, com isso,
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que as testemunhas ouvidas podem não saber ao certo se as ausências do juiz acusado estavam ou não autorizadas pela Corregedoria,
evidentemente não rechaça a tese acusatória, porquanto se todas as saídas do requerido tivessem tido autorização da Administração,
certo é que teria sido designado magistrado substituto para o exercício da função jurisdicional no JEF nesses períodos, o que por si só
evitaria o significativo número de redesignações de audiências, fato corroborado pelos testemunhos ouvidos, todos no sentido de que em
tais saídas não havia juiz a quem as partes, advogados e servidores pudessem recorrer, a demonstrar a evidente falta de autorização
competente.
4.7.5. Outrossim, possível concluir que, se de um lado não restou efetivamente demonstrado o imputado "abandono de jurisdição", nos
termos e de acordo com a gravidade alegados pela acusação, certo é que diversas ausências injustificadas em dias de expediente forense
restaram efetivamente comprovadas nos autos e foram inclusive admitidas pelo requerido, circunstância a revelar descumprimento ao
artigo 35, inciso VI, da LOMAN. Deve ser, pois, sancionado em razão de tais práticas, ainda que valorada a penalidade
proporcionalmente ao número de ausências demonstradas e não como pleiteado pela acusação.
4.7.6. Conclui-se violado o dever funcional pelo acusado - art. 35, inciso VI, da LOMAN -, porém, em graduação muito menos grave do
que a afirmada na inicial, o que será considerado oportunamente na aplicação da pena.
4.8. As provas colhidas apontam que os embargos de declaração eram utilizados recorrentemente para a modificação do mérito de
julgamentos no JEF de Avaré.
4.8.1. Não há, entretanto, indicação de que essas modificações tenham sido feitas de forma enviesada como regalia a algum
jurisdicionado ou a algum grupo de jurisdicionados, entre eles, os integrantes de certa congregação religiosa.
4.8.2. A conduta adotada em juízo, observado o preceito constitucional do livre convencimento do juiz, embora possa ser criticado em
seu mérito, não extrapola os limites da independência jurisdicional.
5. A pena de demissão por interesse público não pode ser aplicada, porquanto trata-se de magistrado vitalício, que ingressou nos quadros
da Justiça Federal da 3ª Região como juiz no ano de 1992, de forma que somente pode perder o cargo em decorrência de condenação
transitada em julgado em processo judicial, mas não administrativo.
5.1. Sopesado todo o contexto probatório já externado na fundamentação e nas conclusões do voto, que dão conta da manifesta
negligência com que atuou o requerido enquanto gestor do JEF de Avaré, procedendo, ainda, diretamente de forma incompatível com a
dignidade, a honra e o decoro de suas funções, e, por fim, apresentando comportamento funcional incompatível com o bom desempenho
das atividades do Poder Judiciário, a única sanção compatível ao quadro aqui comprovado é a de aposentadoria compulsória, não
sendo suficientes à repressão da negligência e arbitrariedades praticadas as demais sanções legais previstas.
5.2. O magistrado foi protagonista em relação a certos fatos e manifestamente negligente quanto às diversas ilegalidades apontadas na
acusação, isto é: i) fez uso indevido de viatura oficial para fins particulares e permitiu que servidores do Juízo, seus subordinados diretos,
também o fizessem; ii) negligenciou a fiscalização dos endereços declinados pelas partes nos processos, assim como na análise de
prevenções e de coisas julgadas, gerando, com isso, aumento substancial e indevido da competência do JEF, com concessão indevida de
benefícios previdenciários, muitas vezes em favor de pessoas que sequer possuíam direito; iii) negligenciou na fiscalização da conduta de
seus subordinados, possibilitando, com isso, a concessão de benesses claramente indevidas a membros de certa religião, como
preferências no atendimento processual no juizado e na contratação de pessoas daquela matiz religiosa como funcionários terceirizados do
órgão; iv) interferiu de modo parcial e indutivo nas perícias lá designadas; v) utilizou mão de obra de funcionários terceirizados do JEF
para serviços particulares, assim como deixou de fiscalizar a conduta de seus subordinados, permitindo que estes também praticassem a
mesma conduta; vi) ausentou-se frequentemente da sede do juizado por razões pessoais, sem autorização da Corregedoria, muitas vezes
em viagem a Recife/PE, deixando, pois, a atividade jurisdicional sem qualquer resguardo.
5.3. Todas essas condutas configuram as hipóteses dos incisos I, II e III do artigo 7º da Resolução CNJ nº 135, de 13.07.2011, pois
revelam negligência manifesta no cumprimento de suas funções, atuação de forma incompatível com a dignidade, a honra e o decoro, e,
por fim, comportamento funcional incompatível com as atividades de um juiz.
5.4. Ainda que alguns fatos imputados na acusação não tenham sido integralmente comprovados, ou, quando demonstrados, o foram em
grau de gravidade menor à imputada, mesmo assim, o contexto geral dos demais que foram apurados e provados é extremamente grave
e, destarte, não permite a aplicação de pena mais branda que a aqui fixada.
6. Acusação julgada parcialmente procedente. Aplicada pena de aposentadoria compulsória com vencimentos proporcionais.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide o Órgão Especial do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
por unanimidade, afastar a preliminar de prescrição e, no mérito, por maioria, julgar parcialmente procedente a acusação para condenar o
requerido quanto às imputações de: a) uso indevido de viatura oficial por servidores e próprio para fins particulares; b) irregularidade na
comprovação de residência para fins de apuração de competência territorial e na análise de prevenção e de coisas julgadas; c)
preferências processuais concedidas indevidamente a membros de religião; d) irregularidades relativas a perícias; e) preferência a
membros de religião para contratação de terceirizados; f) utilização de serviços de funcionários terceirizados para serviços particulares
durante o expediente; e g) viagens não autorizadas do acusado. Não foram reconhecidas como comprovadas as infrações relativas ao
fornecimento de senha e à atribuição de efeitos infringentes a embargos de declaração, aplicando-lhe a pena de aposentadoria
compulsória com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço, constituída a maioria para a aplicação dessa pena, em conformidade
com o voto do Des. Fed. André Nabarrete, que lavrará o acórdão.

São Paulo, 13 de setembro de 2017.
André Nabarrete
Relator para o acórdão
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SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58010/2018

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0024428-89.2002.4.03.6100/SP

2002.61.00.024428-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal HÉLIO NOGUEIRA
EMBARGANTE : MICROSOFT INFORMATICA LTDA
ADVOGADO : RS047975 GUILHERME RIZZO AMARAL e outros(as)

: SP050468 UBIRATAN MATTOS
EMBARGADO(A) : Ministerio Publico Federal
ADVOGADO : LUIZ FERNANDO GASPAR COSTA e outro(a)
EMBARGADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS

DESPACHO
Intimem-se as partes de que o recurso será levado a julgamento na Sessão Virtual do dia 02.08.2018.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
HÉLIO NOGUEIRA
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58017/2018

00001 REVISÃO CRIMINAL Nº 0023157-21.2016.4.03.0000/SP

2016.03.00.023157-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
REQUERENTE : VALDIR SILVA SOUTO reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO
REQUERIDO(A) : Justica Publica
CO-REU : ANDRE TORRES ZENI

: ERIC JUN TAKEMURA
: LEANDRO DA SILVA
: LEANDRO MONFARDINI SILVA
: WALDEMIR DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 2007.61.81.000832-0 3P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1. Indefiro o pedido de expedição de ofício ao juízo das execuções penais para solicitação de cópia dos autos do processo físico nº
7001189-26.2009.8.26.0050, conforme requerido a fls. 218, eis que a DPU poderá fazê-lo diretamente (LC 80/94, art. 128, VIII e X)

2. A fls. 247/264, o próprio requerente, VALDIR SILVA SOUTO, de próprio punho, propõe uma nova revisão criminal, a qual deverá
ser desentranhada e encaminhada à UFOR para digitalização e distribuição por prevenção a este feito.
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3. Oportunamente, retornem estes autos para julgamento dos embargos de declaração de fls. 204/2015 e 218/240.

4. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se

São Paulo, 19 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5000091-87.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AUTOR: CELSO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: CAIO AUGUSTO GIMENEZ - SP172857
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

 D E S P A C H O
 

I - Indefiro a preliminar de contestação referente à ausência de documentos essenciais, uma vez que a cópia integral da ação
originária nº 0003939-15.2013.4.03.6110 encontra-se juntada aos autos eletrônicos (Id nº 361391 a 361394 e 361396 a 361398). 

  
II - Indefiro o pedido de revogação dos benefícios da gratuidade da justiça.  A União limitou-se a afirmar a ausência de provas

da hipossuficiência, não obstante o CPC não as exija (artigo 99, §3º), bem como a alegar a incompatibilidade entre a contratação de
advogado particular para o patrocínio da causa e a suposta condição econômica vulnerável, apesar de a lei expressamente consignar que
tal fato não impede a concessão do benefício questionado (artigo 99, §4º, do CPC). Outrossim, não trouxe aos autos elementos
indiciários aptos a afastar a presunção de veracidade da declaração de pobreza (Id. nº 361381) que milita em favor do autor ou a
justificar a quebra de sigilo fiscal com a expedição de ofício à Secretaria da Receita Federal do Brasil para solicitar informações sobre as
declarações de imposto de renda do autor. 

III - As demais alegações preliminares (argumentos dissociados das questões apreciadas na decisão rescindenda, utilização da
rescisória para rediscutir provimento jurisdicional desfavorável e inexistência de violação literal da lei) serão apreciadas por ocasião do
julgamento do mérito. 

 
As partes são legítimas e estão devidamente representadas, de forma que dou o feito por saneado.
 
Desnecessária a produção de provas, na medida em que se trata de questão unicamente de direito (suposta violação manifesta

à norma jurídica - artigo 966, inciso V, do CPC).
 
Abra-se vista para eventual apresentação de razões finais ao autor e ao réu, sucessivamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, nos

termos do artigo 973 do Código de Processo Civil.
 
Intimem-se. Cumpra-se.  

 

São Paulo, 17 de julho de 2018.

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5020034-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AUTOR: MARIA JOSE VIEIRA DA SILVA
REPRESENTANTE: ELENICE MARIA DA SILVA LIRA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: TAMIRES MARINHEIRO SILVA - SP357476
Advogado do(a) REPRESENTANTE: TAMIRES MARINHEIRO SILVA - SP357476
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
Manifeste-se a parte autora em réplica.
Oficie-se à Divisão Municipal de Saúde de Paranapanema–SP para que apresente o prontuário médico da parte autora.
Em razão da incapacidade da autora, dê-se vista ao MPF.
Intime-se.

 

São Paulo, 16 de julho de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5020034-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AUTOR: MARIA JOSE VIEIRA DA SILVA
REPRESENTANTE: ELENICE MARIA DA SILVA LIRA SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: TAMIRES MARINHEIRO SILVA - SP357476
Advogado do(a) REPRESENTANTE: TAMIRES MARINHEIRO SILVA - SP357476
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
Manifeste-se a parte autora em réplica.
Oficie-se à Divisão Municipal de Saúde de Paranapanema–SP para que apresente o prontuário médico da parte autora.
Em razão da incapacidade da autora, dê-se vista ao MPF.
Intime-se.

 

São Paulo, 16 de julho de 2018.

AÇÃO RESCISÓRIA (47) Nº 5007812-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: LUZINETE DE SOUZA PEREIRA, CLAUDENIR DE SOUZA PEREIRA, EDNALDO DE SOUZA PEREIRA, SIMONE DE SOUZA PEREIRA
 

 

 D E S P A C H O
 

Em contestação, os réus apresentaram impugnação ao valor de R$ 1.000,00 atribuído à causa.

Asseveram que o valor da causa deverá consistir no aproveitamento econômico decorrente da eventual procedência da
demanda, que no presente caso é no importe de R$ 65.568,45 (sessenta e cinco mil, quinhentos e sessenta e oito reais e
quarenta e cinco centavos), que é o valor do crédito dos exequentes.

Intimado, o INSS alega que atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 em razão da parte autora não ter atribuído valor à causa
nos autos subjacentes.
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Pois bem.

O Superior Tribunal de Justiça assentou jurisprudência de que, nas demandas rescisórias, o valor da causa deverá ser o
mesmo da ação originária, corrigido monetariamente, exceto se o réu provar, concretamente, que o benefício patrimonial
perseguido no juízo rescisório é superior, caso em que prevalecerá este último, exatamente o que ocorre na hipótese.

 

A propósito:

"AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - AÇÃO RESCISÓRIA - DECISÃO
MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECLAMO. INSURGÊNCIA DA AUTORA-IMPUGNADA.
1. O valor da causa em ação rescisória deve corresponder ao da ação originária, corrigido monetariamente, e na hipótese de discrepância
entre o valor da causa originária e o benefício econômico buscado na rescisória , este último deve prevalecer. Precedentes.
(...)
3. Agravo interno desprovido." (4ª Turma, AgIntAI 1409061/RJ, proc. 2011/0058004-6, rel. Min. Marco Buzzi, DJe 23.05.2017).
 
1. Esta Corte tem o entendimento de que, em regra, o valor atribuído à causa na ação rescisória deve corresponder ao da ação originária,
corrigido monetariamente, sendo certo que, havendo discrepância entre o valor perseguido na ação originária e o benefício econômico a ser
auferido com a procedência do pedido rescisório, a regra deve ser ressalvada. 
(...) 
4. Agravo interno desprovido." (1ª Seção, AgInt na impugnação ao valor da Causa na Ação rescisória 5093/RS, proc. 2012/0245669-6, rel.
Min. Gurgel de Faria, v. u., DJe 30.06.2017) (g. n.) 

Dessa forma, é de se acatar a impugnação ao valor atribuído à causa, para que seja retificada pelo proveito econômico
almejado pelo INSS no presente feito. À UFOR para retificação, devendo constar o valor de R$ 65.568,45 (sessenta e
cinco mil, quinhentos e sessenta e oito reais e quarenta e cinco centavos), equivalente ao crédito dos exequentes.

Concedo aos réus os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando-as.

 

 

  

 

São Paulo, 13 de julho de 2018.

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58008/2018

00001 EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 0105897-84.1997.4.03.6181/SP

2004.03.99.037967-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAURICIO KATO
EMBARGANTE : Justica Publica e outro.
EMBARGADO(A) : OS MESMOS e outros.

: Justica Publica e outros.
No. ORIG. : 97.01.05897-6 8P Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que nos presentes autos, às fls. 1939, foi proferido o seguinte despacho: "J. Defiro o adiamento por uma sessão."
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São Paulo, 23 de julho de 2018.
MILLER QUEIROZ PAIVA
Servidor

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014445-83.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: MOACIR PEROZZO - ME
Advogados do(a) AGRAVADO: ROBERTO CURY REZEK ANDERY - SP218813, REGINALDO RIBEIRO BERTELLOTTI - SP193462, CASSIO ALCANTARA
CARDOSO - SP184300

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela União (Fazenda Nacional) contra a decisão que, nos autos de execução
fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade, porém reconheceu de ofício a decadência do crédito no período compreendido entre 11/1992 e 10/1996,
condenando a exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado do débito decaído.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, o não cabimento da condenação ao pagamento de honorários advocatícios, ante o reconhecimento
da procedência do pedido do executado, nos termos do artigo 19, § 1º, inciso I, da Lei n 10.522/2002.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do artigo 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator se, da
imediata produção dos seus efeitos, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do
recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de difícil reparação.

Com efeito, a agravante limita-se a afirmar que seria cabível a condenação da exeqüente ao pagamento de honorários advocatícios, sem esclarecer, contudo
quais seriam os prejuízos imediatos que autorizariam a concessão de efeito suspensivo a recurso que não o tem.

Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a jurisprudência desta
Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ
IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela recursal pretendida exige que seja demonstrado, por
meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de
defesa ou manifesto propósito protelatório do réu, sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III
do art. 527 c/c art. 273 do CPC. (...)(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se.

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta.

Após, voltem conclusos para deliberação.
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São Paulo, 19 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001028-85.2017.4.03.6115
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
APELANTE: BENEDITA GONCALVES
Advogado do(a) APELANTE: EDSON NUNES DA COSTA - SP283509
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de “tutela provisória de urgência cautelar em caráter incidental” interposta em apelação por Bendita Gonçalves.

A parte sustenta, em síntese, a necessidade da tutela de urgência para obstar a realização de leilão extrajudicial de imóvel, designado para
as seguintes datas: 1º leilão no dia 06/07 e 2º leilão no dia 20/07.

A apelante relata que firmou com a Caixa Econômica Federal instrumento de mútuo de dinheiro condicionado com obrigações e
alienação fiduciária, sendo dado em garantia o imóvel localizado na Avenida Fernando Rani, 284, na cidade de Santa Rita do Passo
Quatro/SP. Afirma  que em decorrência de sua inadimplência e da ausência de purgação da mora, o imóvel foi consolidado pela CEF em
13/01/2017.

Sustenta que pretende discutir as cláusulas contratuais, precipuamente no que se refere aos valores das parcelas, eis que considera que
são abusivos e não respeitam o limite de 30% do benefício previdenciário que recebe. Ademais, alega que o valor estipulado para a venda
do imóvel em hasta pública é muito inferior ao real valor do bem, sendo necessária a realização de perícia para averiguar o atual valor de
mercado do imóvel, impedindo que este seja arrematado por valor vil.

Neste contexto, a parte apelante pleiteia a concessão de tutela provisória de urgência em grau recursal, a fim de que a CEF se abstenha
de alienar o imóvel garantidor e para que possa permanecer na posse do bem até o trânsito em julgado da sentença.

É o relatório.

DECIDO.

O artigo 932, II, do Código de Processo Civil (Lei n. 13.105/2015), estabelece que incumbe ao relator “apreciar o pedido de tutela
provisória nos recursos e nos processos de competência originária do tribunal;”.

Quanto à tutela provisória em referido momento processual, impende colacionar os seguintes dispositivos do CPC:

 Art. 294. A tutela provisória pode fundamentar-se em urgência ou evidência.

Parágrafo único. A tutela provisória de urgência, cautelar ou antecipada, pode ser concedida em caráter antecedente ou
incidental.

(...)

Art. 299. A tutela provisória será requerida ao juízo da causa e, quando antecedente, ao juízo competente para conhecer
do pedido principal.

Parágrafo único. Ressalvada disposição especial, na ação de competência originária de tribunal e nos recursos a tutela
provisória será requerida ao órgão jurisdicional competente para apreciar o mérito.

 

Pois bem.

No caso em tela, a recorrente alega a necessidade de concessão da tutela de urgência com o fito de impedir a alienação do imóvel, sob os
fundamentos de ocorrência de supostos abusos contratuais e indevida avaliação do imóvel dado em garantia.
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Acerca deste tema, o C. Superior Tribunal de Justiça apreciou recurso especial nos moldes do artigo 543-C, do CPC/73 (recursos
repetitivos), cuja ementa é do teor seguinte: 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ART. 543-C DO CPC. SISTEMA
FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DE QUE TRATA O DECRETO-LEI Nº 70/66.
SUSPENSÃO. REQUISITOS. CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. MANUTENÇÃO OU INSCRIÇÃO.
REQUISITOS.  

1. Para efeitos do art. 543-C, do CPC:  

1.1. Em se tratando de contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a execução extrajudicial de
que trata o Decreto-lei nº 70/66, enquanto perdurar a demanda, poderá ser suspensa, uma vez preenchidos os requisitos
para a concessão da tutela cautelar, independentemente de caução ou do depósito de valores incontroversos, desde que:
a) exista discussão judicial contestando a existência integral ou parcial do débito; b) essa discussão esteja fundamentada
em jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal Federal (fumus boni iuris).  

1.2. Ainda que a controvérsia seja relativa a contratos celebrados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, "a
proibição da inscrição/manutenção em cadastro de inadimplentes, requerida em antecipação de tutela e/ou medida
cautelar, somente será deferida se, cumulativamente: i) houver ação fundada na existência integral ou parcial do débito;
ii) ficar demonstrado que a alegação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência
consolidada do STF ou STJ; iii) for depositada a parcela incontroversa ou prestada a caução fixada conforme o prudente
arbítrio do juiz".  

2. Aplicação ao caso concreto:  

2.1. Recurso especial prejudicado, diante da desistência do autor na ação principal."  

(STJ, 2ª seção, Resp 1067237, v.u., Dje de 23/09/2009, Relator Ministro Luis Felipe Salomão) 

A referida decisão assentou que é necessário o preenchimento de alguns requisitos para a suspensão da execução extrajudicial e para o
deferimento da proibição de inscrição do nome dos mutuários nos cadastros de inadimplentes; são eles:

            - discussão judicial acerca da existência integral ou parcial do débito;

           - demonstração de que a discussão se funda na aparência do bom direito (fumus boni iuris) e em jurisprudência do STF ou STJ.

Dessa feita, a parte não logrou êxito em demonstrar o preenchimento de tais requisitos.

Isso porque, nesse juízo de cognição sumária, não se verifica a existência de irregularidades aptas a suspender o procedimento
extrajudicial. Cumpre ressaltar que o mero ajuizamento de ação revisional não basta para a autorização de depósito judicial de prestações
em valores inferiores ao contratado.

Com efeito, o pedido de revisão deve ser acompanhado da demonstração pelo devedor de seus argumentos e ser fundado na aparência
do bom direito, bem como, haver o depósito do valor incontroverso e do valor controvertido. É nesse sentido disposto no art. 50, da Lei
10.931/04:

Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação
imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende
controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia.
§ 1o O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados.
§ 2o A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no
tempo e modo contratados.
§ 3o Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com
remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato:
I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou
II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.
§ 4o O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano
irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da
cobrança no caso concreto.
§ 5o É vedada a suspensão liminar da exigibilidade da obrigação principal sob a alegação de compensação com valores
pagos a maior, sem o depósito do valor integral desta.
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Deste modo, a mera alegação de abusos contratuais referentes aos valores das parcelas, não autoriza que a parte realize o pagamento das
parcelas vincendas no valor que considera devido (30% do valor de seu benefício previdenciário), ainda mais quando sequer se provou o
rendimento da apelante. Ademais, não foram efetuados quaisquer depósitos nos autos, o que demonstraria a intenção da parte em realizar
a quitação de seu contrato.

Cumpre frisar que o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que os descontos em folha de pagamento decorrentes
de empréstimo consignado devem obedecer ao limite de 30% da remuneração. Porém deve-se observar que os descontos efetuados
pelas instituições que tratem de outro tipo de transação não podem ser limitados por este percentual, sendo aplicado tão somente em
relação a créditos derivados de empréstimos consignados.

 Em relação à ausência de avaliação do valor do imóvel para fins de leilão, necessário realizar algumas considerações. Em que pese a
parte ter juntado laudos realizados de forma unilateral para comprovação de suas alegações, registre-se que as questões aventadas
demandam dilação probatória, o que dificulta a análise neste momento processual.

Isto porque, o valor do imóvel e sua avaliação para fins de leilão não foram objeto da ação originária, que se restringiu à revisão do
contrato. Deste modo, necessário o ajuizamento de nova demanda para apreciação de irregularidades no trâmite da execução da garantia
do contrato.

Por fim, cumpre registrar que a parte sequer juntou aos autos documentos que comprovem efetivamente que o imóvel encontra-se em
hasta pública e o valor do bem no edital de leilão.

Nesse cenário, não verificada a verossimilhança no tocante ao direito à reforma da decisão apelada, nesse juízo de cognição sumária,
conclui-se que as alegações da parte apelante não são suficientes para deferir o pedido da tutela provisória de urgência em grau recursal,
com a consequente suspensão do procedimento executivo.

Diante do exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Comunique-se. Intimem-se.

 

    São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015697-24.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 02 - DES. FED. WILSON ZAUHY
AGRAVANTE: BOA VISTA SERVICOS S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: DENIS KENDI IKEDA ARAKI - SP310830, LUIS ALEXANDRE BARBOSA - SP195062, MONICA FERRAZ IVAMOTO -
SP154657, VICTORIA TRIVELATO TORDIN - SP376394
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

A agravante BOA VISTA SERVIÇOS S/A  alega que a despeito de devidamente intimada da decisão
que deferiu o pedido de antecipação da tutela recursal, a autoridade não deu cumprimento à referida decisão, caracterizado evidente
descumprimento á decisão judicial.

Diante das alegações da agravante, determino seja expedido mandado de intimação à agravada para que
cumpra a decisão Num. 3519202 – Pág. 1/4 no prazo de 48 horas, sob pena de aplicação de multa diária de R$ 1.000,00 (mil reais)
pelo não cumprimento, sem prejuízo de eventuais sanções penais e administrativas oportunas.

Determino à Secretaria que faça constar no mandado que o sr. Oficial de Justiça deverá identificar a
pessoa que será intimada, apondo em sua certidão o número de seu RG e de seu CPF.

Intime-se e Cumpra-se.

São Paulo, 18 de julho de 2018.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     207/710



AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015718-97.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDIA VIRGINIA CARVALHO PEREIRA DE MELO - PE20670
AGRAVADO: MARIA IZABEL ALVES, NEUZA SILVEIRA DE SOUZA, JUDITE GONCALVES CAVALHEIRO, NEUSA APARECIDA DAL MEDICO
AGUIAR, NILVA GONCALVES DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO ROBERTO GOMES - SP152839
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO ROBERTO GOMES - SP152839
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO ROBERTO GOMES - SP152839
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO ROBERTO GOMES - SP152839
Advogado do(a) AGRAVADO: PAULO ROBERTO GOMES - SP152839

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo por instrumento, com pedido de atribuição de efeito suspensivo, interposto por “SUL
AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS”, contra decisão que, nos autos de ação ajuizada por Maria Izabel
Alves e Outros objetivando a condenação da ré ao implemento da cobertura de seguro de imóvel financiado no âmbito do
Sistema Financeiro da Habitação (SFH), não admitiu a intervenção da CEF na lide e reconheceu a incompetência da Justiça
Federal.

Alega a agravante, em síntese, que a apólice em questão foi contratada com natureza pública, pertencente ao
"ramo 66", estando configurada, por conseguinte, a responsabilidade do Fundo de Compensação das Variações Salariais
(FCVS) pela cobertura securitária, com efetivo comprometimento do mencionado fundo. Logo, há interesse da CEF na
lide, na qualidade de gestora do FCVS, atraindo a competência para processar e julgar o feito para a Justiça Federal.

É o relatório.

Fundamento e decido.

Nos termos do art. 932, inciso IV, "b", do Código de Processo Civil, incumbe ao relator, por meio de
decisão monocrática, negar provimento ao recurso que for contrário a acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal
ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recursos repetitivos.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932, IV, "b", do CPC.

Com efeito, na hipótese, a decisão recorrida entendeu que a Caixa Econômica Federal (CEF) é parte
ilegítima para figurar no polo passivo da demanda, devendo ser excluída da lide, com a consequente remessa dos autos à
Justiça Estadual.

O Superior Tribunal de Justiça já consolidou entendimento, em julgamento pela sistemática do artigo 543-C,
do Código de Processo Civil de 1973, no sentido de que, para as apólices firmadas no período compreendido entre
02/12/1988 (Lei 7.682) e 29/06/1998 (MP 1.691-1), as quais são necessariamente da modalidade "pública", bem como
para as apólices firmadas entre 02/12/1988 (Lei 7.682) e 29/12/2009 (MP 478/2009), na modalidade "pública" (ou seja,
"ramo 66"), ou ainda, que tenham sido migradas para esta modalidade, resta evidente o interesse da CEF em intervir na lide,
em razão da possibilidade de comprometimento do FCVS.

Confira-se:

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA. FESA/FCVS.
APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO DA CEF. RECURSO
REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI 12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra a seguradora, buscando
a cobertura de dano a imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de
intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais ( FCVS ) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma
subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/88 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro
Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66 ), assumindo integralmente os seus riscos. A
seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo
dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.
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3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privadas, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a
ser admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente
risco é totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do
FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a
contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS
(Fundo de Compensação de Variações Salariais), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar a
formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual a competência para o seu
julgamento.

Ao contrário, sendo a apólice pública, do Ramo 66 , garantida pelo FCVS , existe interesse jurídico a amparar o
pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições
de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF.
Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer
integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC.

(STJ, EDcl no REsp 1091363/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
09/11/2011, DJe 28/11/2011)

No mesmo sentido, o entendimento desta Corte Regional:

AGRAVO LEGAL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. INGRESSO/MANUTENÇÃO DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL NA LIDE. REQUISITOS. RESP 1.091.393. COMPROMETIMENTO DO FCVS.
ATENDIMENTO. PROVIMENTO.

1. O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica
Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,
estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide (Resp 1.091.393).

2. Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha
sido celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de
Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento
do FCVS , com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da
Apólice - FESA.

3. No caso dos autos os documentos demonstram que os contratos pertencem ao ramo 66 (público), bem como que
foram assinados no ano de 1991.

4. Reconhecido o comprometimento do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS a decisão que
negou seguimento ao agravo de instrumento deve ser reformada para manter a Caixa Econômica Federal na lide.

5. Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0003067-94.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ
STEFANINI, julgado em 19/05/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 29/05/2014)

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO ADJETO AO PACTO DE MÚTUO. LEGITIMIDADE
PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APÓLICE PÚBLICA. CONTRATO FIRMADO COM
COBERTURA PELO FCVS.

1. Vindicado ingresso da CEF, empresa pública federal, numa causa gera a incompetência absoluta da Justiça
Estadual, pois não se inclui na esfera de atribuições jurisdicionais dos magistrados e Tribunais estaduais o poder
para aferir a legitimidade do interesse da empresa pública em determinada lide.

2. Cuidando-se de pedido que envolva o acionamento do contrato de seguro habitacional faz-se necessária a
análise detida do ramo ao qual está vinculada a apólice do seguro contratado, bem como de eventual alteração
por ocasião da sua renovação anual.
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3. A questão foi objeto de análise pelo e. STJ que assim se pronunciou: Nas ações envolvendo seguros de mútuo
habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa Econômica Federal - CEF - detém
interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a
29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que
o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas,
ramo 66).

4. No caso dos autos o contrato de financiamento foi firmado em período quando somente poderia ser contratado
seguro habitacional do ramo 66 - público, evidenciando o interesse da CEF na lide. Ademais, não demonstrado
que o mutuário tenha optado pela contratação de novo seguro migrando para o ramo privado, é de se interpretar
que o ramo da apólice se manteve.

5. O agravo legal, em especial, visa submeter ao órgão colegiado a legalidade da decisão monocrática proferida,
afora isso, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

6. Agravo legal ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AI 0015298-22.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 12/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 21/08/2014)

 

Na hipótese, o contrato foi firmado em 01/10/1978, anteriormente, portanto, à vigência da Lei 7.682, de
02/12/1988, pela qual a apólice pública passou a ser garantida pelo FCVS.

Destarte, se o contrato não tem cobertura pelo FCVS, resta evidenciada a ausência de interesse da Caixa
Econômica Federal na lide, com a consequente incompetência da Justiça Federal para processar e julgar a ação originária.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 932, IV,
"b", do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao D. Juízo de origem.

Decorrido o prazo legal sem impugnação, dê-se baixa.

Intimem-se.

 

  

São Paulo, 19 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014488-20.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: DANNY MONTEIRO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: DANNY MONTEIRO DA SILVA - SP164989
AGRAVADO: CARRION & CIA LTDA, DARCY FRANCISCO CARRION, RENATA CRISTINA CARRION LOLATO, CARLOS ALBERTO CARRION,
DIEGO DIAS NUNES
Advogado do(a) AGRAVADO: PATRIK CAMARGO NEVES - SP156541
Advogado do(a) AGRAVADO: PATRIK CAMARGO NEVES - SP156541

 

 D E S P A C H O
 

 

Pretende a agravante a reforma da decisão que acolheu exceção de pré-executividade, para declarar a prescrição para fins de redirecionamento da execução
fiscal contra os excipientes, determinando sua exclusão do polo passivo.
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Analisando a questão, verifico que o pedido de redirecionamento do feito aos sócios foi motivado pela presunção de dissolução irregular da sociedade
executada.

Sendo assim, a matéria está afetada ao Tema 444 no âmbito da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, onde aguarda o julgamento do REsp
1.201.993/SP, submetido ao rito dos julgamentos de demandas repetitivas. O resultado desse julgamento fará precedente com força vinculante, impondo-se o
sobrestamento dos recursos nos quais vem sendo discutida, por orientação emanada do próprio Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. ACTIO NATA.
MATÉRIA SUBMETIDA A RECURSO REPETITIVO. SOBRESTAMENTO NA ORIGEM. NECESSIDADE.

1. A discussão acerca do termo inicial da prescrição para o redirecionamento da Execução Fiscal para o sócio-gerente encontra-se afetada à
Primeira Seção do STJ, aguardando o julgamento do REsp 1.201.993/SP, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, sob o rito dos recursos
repetitivos (art. 543-C do CPC).

2. A afetação de recursos especiais como representativos da controvérsia demanda ao tribunal de origem a suspensão de recursos interpostos
que abordem idêntica questão, até o julgamento definitivo da controvérsia. Após o pronunciamento desta Corte, os recursos suspensos devem
ser analisados na forma prevista nos §§ 7º e 8º do art. 543-C do CPC (art. 5º, inciso III, da Resolução 8/2008 da Presidência do STJ).

3. Diante da multiplicidade de causas, deve-se buscar resguardar a segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a admissibilidade da
manutenção de relações processuais inócuas conspira em desfavor dos princípios gerais do Direito, mais precisamente aquele segundo o qual
as lides nascem para serem solucionadas, e os processos devem representar um instrumento na realização da justiça.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgInt no AREsp 844.083/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2016, DJe 15/04/2016) 

Considerado isso, determino a suspensão do presente agravo de instrumento, até o julgamento definitivo do REsp 1.201.993 pelo E. Superior Tribunal de
Justiça.

Intimem-se.

 

 

 

  

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010032-27.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 01 - DES. FED. VALDECI DOS SANTOS
AGRAVANTE: LAURA DE MATTOS ALMEIDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RICARDO AUGUSTO REQUENA - SP209564
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Laura de Mattos Almeida contra decisão que, em sede de execução de título executivo
extrajudicial, indeferiu pedido de suspensão de leilão de veículo automotor em virtude de suposto acordo verbal entre as partes.
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A agravante alega que, no transcurso da ação de execução, conseguiu firmar um acordo verbal com a agravada, com redução do valor
total da dívida. Aduz que “o valor em aberto oriundo do contrato de empréstimo outrora entabulado foi renegociado e substituído
pelo valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para quitação da dívida, inclusive com descontos já realizados e que seriam
abatidos do valor acordado”.

No entanto, sustenta que em que pese a ocorrência de descontos em sua folha de pagamento no período de 01/2017 a 08/2017, a
exequente não cumpriu com os termos do acordo e sequer informou a existência deste nos autos.

Alega que, no caso em tela deve ser aplicado o Código de Defesa do Consumidor, com o cumprimento de oferta de acordo realizada por
preposto da agravada, com a consequente retomada dos descontos em sua conta até o limite do débito definido entre as partes, isto é, R$
80.000,00. Desta feita, alega ser indevido o prosseguimento da ação originária, eis que pendente acordo, e a realização de leilão do
veículo automotor penhorado.

Pleiteia a reforma da r. decisão para que seja reconhecido acordo no valor de R$ 80.000,00 com a consequente extinção da execução e
levantamento da penhora do bem gravado. Pugna pela concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

DECIDO.

No caso em tela, a parte agravante alega que efetuou acordo verbal com a exequente para a redução do valor do débito. Aduz que, os
descontos em sua folha de pagamento devem permanecer até que a totalidade da dívida (R$80.000,00) seja quitada, liberando-se a
penhora que pende sobre o veículo automotor de sua propriedade.

Pois bem.

Compulsando os autos originários, verifica-se que a parte agravante afirma que os descontos em sua folha de pagamento são decorrentes
de acordo verbal realizado com a exequente. Vejamos:  

“Em todas as ocasiões, nestes autos, foi informada a realização de acordo verbal para adimplir totalmente o valor em
aberto. O fato é comprovado em razão da realização de inúmeros descontos no holerite da executada [...]

Recentemente, outro fato que comprova a realização de acordo verbal para adimplemento total da dívida é o e-mail de
11 de setembro deste ano que confirma que houve acordo como também pagamento parcial da dívida por meio de
descontos no holerite [...]

A exequente confirma que realizou a “oferta de quitas a dívida”, oferta esta que foi aceita pela executada. Tanto é
verdade que foram realizados descontos no holerite da executada, conforme comprova os documentos anexos [...]

O que não se pode admitir é a afirmação falsa de que a executada não teria comparecido à agencia para realização de
nova contratação. Jamais foi exigido da executada o comparecimento para a assinatura de nova contratação. Tanto é
que, independentemente, foram iniciados os descontos em folha de pagamento!”

No entanto, analisando os documentos juntados aos autos, verifica-se que os descontos efetuados no período de 01/2017 a 05/2017 não
se referem a acordo realizado pelas partes. Isto porque, a agravante inclusive pleiteou à exequente a devolução dos valores descontados
de sua remuneração (fls. 290-294) , sob a alegação de que seriam incompatíveis com o ajuizamento da execução. Ainda, digno de
registro que os valores descontados são no montante originário das parcelas, montante este que a parte já havia alegado que não
conseguia pagar.

Desta forma, possível aferir que, após os descontos, foram realizadas propostas de acordo, mas não há como afirmar que qualquer uma
foi aceita/entabulada pelas partes. Com efeito, a parte agravante apenas alega que o valor total da dívida foi reduzida para o valor de R$
80.000,00, mas sequer traz a informação de como esse valor seria pago. Como se verifica no e-mail (fls. 291/292 e ID 2959341), a
própria agravante informa que não sabe se o acordo será validado pelo setor jurídico da exequente.

“Negar a devolução do valor que se sabe ter sido descontado indevidamente em nome de um suposto acordo que pode
sequer ser aceito pelo “jurídico”, evidentemente, não é postura que se coaduna com a boa-fé que se espera numa relação
jurídica

Portanto, peço, encarecidamente, que efetuem, imediatamente, a restituição dos valores descontados do meu salário
desde fevereiro, mediante crédito em minha conta corrente da CEF [...], independentemente da formalização do acordo
na ação de execução.” (g.n)

Por fim, cumpre frisar que, propostas de acordo tem requisitos que devem ser cumpridos para a sua formalização, como suas condições e
prazos. Qualquer nova proposta ou contrapostas encerram os efeitos que a anterior teria, não sendo correto afirmar que após o
oferecimento de uma proposta esta seria eternamente vinculante às partes.
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Assim sendo, em um exame sumário dos fatos adequado a esta fase processual, que não exaure as alegações da agravante na ação
originária, as quais serão oportunamente analisadas, não verifico presentes os requisitos para a concessão do efeito suspensivo.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada para apresentação da contraminuta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de
2015.

P.I.

 

    São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016022-96.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: ANGELICA BORZAQUEL MELLO
Advogado do(a) AGRAVADO: REGINA ROSA YAMAMOTO - SP84121

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

                        Trata-se de agravo por instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, interposto pela UNIÃO contra
a decisão que deferiu tutela provisória de urgência requerida para manter o pagamento da pensão por morte recebida por
 ANGELICA BORZAQUEL MELLO na condição de filha solteira maior de 21 anos de funcionário público federal.

Em suas razões, alega a agravante, em síntese, que a agravada aufere renda própria e há parecer do Tribunal de Contas da União
no sentido da suspensão do pagamento das pensões nessas circunstâncias.

            Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal.

                        É o relatório. 

                        Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de
difícil reparação. Com efeito, a agravante limita-se a mencionar genericamente dano ao erário, sem esclarecer qual seria, de fato, o risco
de dano iminente a justificar a concessão de antecipação da tutela recursal.

Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a
jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela
recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu,
sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do
CPC. (...) 
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(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A ausência de um dos requisitos para a concessão da antecipação da tutela recursal – perigo de dano – já é suficiente para seu
indeferimento, sendo desnecessário, nesse momento, a análise da probabilidade do direito.

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Após, vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Por fim, voltem conclusos para deliberação.

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016276-69.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: MARCOS ROBERTO CAVERSAN, ALEXANDRA TAMELLINE DALLACQUA, ADEMIR APARECIDO LOPES, RENATA APARECIDA
BIGOTTO MARTINI
Advogado do(a) AGRAVANTE: HENRIQUE DA SILVA ZIMMERMANN - SC31330
Advogado do(a) AGRAVANTE: HENRIQUE DA SILVA ZIMMERMANN - SC31330
Advogado do(a) AGRAVANTE: HENRIQUE DA SILVA ZIMMERMANN - SC31330
Advogado do(a) AGRAVANTE: HENRIQUE DA SILVA ZIMMERMANN - SC31330
AGRAVADO: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP2738430A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

Vistos.

 

Trata-se de agravo por instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por MARCOS ROBERTO CAVERSAN E OTUROS
contra a decisão que, em sede de ação movida em face da SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS, deferiu a
inclusão da CEF no feito, mantendo a competência da Justiça Federal para julgamento.

Em suas razões, alegam os agravantes, em síntese, que não há interesse na CEF no processo, devendo os autos ser remetidos à Justiça
Comum Estadual.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de
difícil reparação. Com efeito, os agravantes limitam-se a alegar que a presença da CEF no processo poderá causar atrasos, sem
esclarecer qual seria, de fato, o risco de dano iminente a justificar a concessão de efeito suspensivo ao recurso.
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Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a
jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela
recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu,
sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do
CPC. (...) 

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A ausência de um dos requisitos para a concessão do efeito suspensivo – perigo de dano – já é suficiente para seu indeferimento, sendo
desnecessário, nesse momento, a análise da probabilidade do direito.

Diante do exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso.

Após, vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Por fim, voltem conclusos para deliberação.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014449-23.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: BENEDITO GONCALVES, NORMA MARCENARIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCOS MOREIRA - SP114581
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCOS MOREIRA - SP114581

 

 D E S P A C H O
 

 

Pretende a agravante a reforma da decisão que indeferiu o pedido de inclusão de Benedito Gonçalves no polo passivo da execução fiscal.

Analisando a questão, verifico que o pedido de redirecionamento do feito ao sócio fundamenta-se na presunção de dissolução irregular da sociedade
executada (ID 3398859, fls. 281/282-v).

Sendo assim, a matéria está afetada ao Tema 444 no âmbito da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, onde aguarda o julgamento do REsp
1.201.993/SP, submetido ao rito dos julgamentos de demandas repetitivas. O resultado desse julgamento fará precedente com força vinculante, impondo-se o
sobrestamento dos recursos nos quais vem sendo discutida, por orientação emanada do próprio Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido:
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. ACTIO NATA.
MATÉRIA SUBMETIDA A RECURSO REPETITIVO. SOBRESTAMENTO NA ORIGEM. NECESSIDADE.

1. A discussão acerca do termo inicial da prescrição para o redirecionamento da Execução Fiscal para o sócio-gerente encontra-se afetada à
Primeira Seção do STJ, aguardando o julgamento do REsp 1.201.993/SP, de relatoria do Ministro Herman Benjamin, sob o rito dos recursos
repetitivos (art. 543-C do CPC).

2. A afetação de recursos especiais como representativos da controvérsia demanda ao tribunal de origem a suspensão de recursos interpostos
que abordem idêntica questão, até o julgamento definitivo da controvérsia. Após o pronunciamento desta Corte, os recursos suspensos devem
ser analisados na forma prevista nos §§ 7º e 8º do art. 543-C do CPC (art. 5º, inciso III, da Resolução 8/2008 da Presidência do STJ).

3. Diante da multiplicidade de causas, deve-se buscar resguardar a segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a admissibilidade da
manutenção de relações processuais inócuas conspira em desfavor dos princípios gerais do Direito, mais precisamente aquele segundo o qual
as lides nascem para serem solucionadas, e os processos devem representar um instrumento na realização da justiça.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgInt no AREsp 844.083/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 07/04/2016, DJe 15/04/2016) 

Considerado isso, determino a suspensão do presente agravo de instrumento, até o julgamento definitivo do REsp 1.201.993 pelo E. Superior Tribunal de
Justiça.

Intimem-se.

 

 

  
 

 

São Paulo, 19 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016640-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: IBPRE CONSTRUCOES PRE-FABRICADAS S.A.
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO - SP1660200A, ALINE HELENA GAGLIARDO DOMINGUES - SP2020440A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

                Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por IBPRE
CONSTRUÇÕES PRÉ-FABRICADAS S.A. contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade.

                                                                                                          Sustenta a agravante, em síntese, nulidade da CDA que
embasa a execução fiscal por ausência de liquidez e certeza, bem como inexigibilidade das contribuições.

                                                                                                                  Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal.

                                                                                                                      É o relatório. 

                                                                                                                      Fundamento e decido.
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Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de
difícil reparação. Com efeito, a agravante limita-se a mencionar genericamente possibilidade de inscrição em cadastros de proteção ao
crédito e impossibilidade de obter certidão de regularidade fiscal, sem esclarecer qual seria, de fato, o risco de dano iminente a justificar a
concessão de antecipação da tutela recursal.

Note-se que as consequências ordinárias do processo de execução não são suficientes, por si só, para justificar a concessão da
antecipação da tutela recursal.

Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a
jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela
recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu,
sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do
CPC. (...) 

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A ausência de um dos requisitos para a concessão da antecipação da tutela recursal – perigo de dano – já é suficiente para seu
indeferimento, sendo desnecessário, nesse momento, a análise da probabilidade do direito.

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Após, vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Por fim, voltem conclusos para deliberação.

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015780-40.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: GERSON SCUDIERO
Advogados do(a) AGRAVANTE: RICARDO LAMEIRAO CINTRA - SP139805, RENAN MARCELINO ANDRADE - SP343871
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF
Advogado do(a) AGRAVADO: LUIZ FERNANDO PINHEIRO GUIMARAES DE CARVALHO - RJ62456

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

                        Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por
GERSON SCUDIERO contra decisão que rejeitou impugnação ao cumprimento de sentença.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     217/710



                        Sustenta o agravante, em síntese, (i) nulidade da decisão porque proferida por juízo incompetente, (ii) nulidade
das intimações realizadas em razão do erro na grafia de seu nome, (iii) nulidade da decisão de embargos de declaração que
revogou os benefícios da justiça gratuita porque ele não fora intimado para se manifestar previamente; (iv) impenhorabilidade dos
valores em sua conta bancária, por se tratar de salário.

            Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal.

                        É o relatório. 

                        Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração da probabilidade de provimento do
recurso.

Com efeito, conforme consignado na decisão recorrida, todas as intimações foram regulamente efetivadas em nome dos advogados
constituídos dos autos. E eventuais alegações de nulidade anteriores à sentença não são cabíveis de discussão haja vista o trânsito em
julgado.

Não vislumbro, outrossim, risco de dano irreparável, eis que ainda não foi apreciado o pedido de desbloqueio dos valores encontrados na
conta corrente do agravante, tendo o juiz de primeiro grau determinado a comprovação da sua impenhorabilidade.

Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a
jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela
recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu,
sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do
CPC. (...) 

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Após, vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Por fim, voltem conclusos para deliberação.

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016496-67.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: PREVE ENSINO LIMITADA
Advogados do(a) AGRAVANTE: THIAGO MANUEL - SP381778, EDUARDO VENDRAMINI MARTHA DE OLIVEIRA - SP331314
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

                        Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por
PREVE ENSINO LTDA. contra decisão que rejeitou a alegação de prescrição, determinando o prosseguimento da execução
fiscal.

                        Sustenta a agravante, em síntese, que o prazo prescricional teve seu reinício quando houve o inadimplemento da
parcela vencida em fevereiro de 2012, não podendo ser considerada a data da efetiva exclusão do parcelamento pela UNIÃO. E,
considerando que o pedido de bloqueio de ativos financeiros somente ocorreu em abril de 2017, estaria configurada a prescrição
intercorrente.

            Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal.

                        É o relatório. 

                        Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de
difícil reparação. Com efeito, a agravante limita-se a mencionar genericamente possibilidade de constrição patrimonial por dívida prescrita,
sem esclarecer qual seria, de fato, o risco de dano iminente a justificar a concessão de antecipação da tutela recursal.

Note-se que as consequências ordinárias do processo de execução não são suficientes, por si só, para justificar a concessão da
antecipação da tutela recursal.

Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a
jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela
recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu,
sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do
CPC. (...) 

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A ausência de um dos requisitos para a concessão da antecipação da tutela recursal – perigo de dano – já é suficiente para seu
indeferimento, sendo desnecessário, nesse momento, a análise da probabilidade do direito.

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Após, vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Por fim, voltem conclusos para deliberação.
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São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016058-41.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: ALPHA KENEDY SERVICOS EIRELI - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: DAIANE FLAVIA SILVA DA COSTA - SP316103
AGRAVADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

                        Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto por
ALPHA KENEDY SERVIÇOS EIRELI - EPP contra decisão que, em sede de execução promovida pela CEF, indeferiu o
pedido de desbloqueio de numerário para pagamento de adiantamento de 13º salário e adiantamento salarial.

                        Sustenta a agravante, em síntese, que a execução deve ser feita da maneira menos gravosa ao devedor e que os
valores são impenhoráveis pois são capital de giro da empresa e se destinam ao pagamento de funcionários.

            Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal.

                        É o relatório. 

                        Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de
difícil reparação. Com efeito, a agravante menciona genericamente a impossibilidade de honrar seus compromissos e prosseguir nas suas
atividades, sem esclarecer qual seria, de fato, o risco de dano iminente a justificar a concessão de antecipação da tutela recursal.

E, na decisão recorrida, está consignado que não há comprovação de inviabilização da sua atividade econômica em razão do
indeferimento do desbloqueio do saldo.

Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a
jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela
recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu,
sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do
CPC. (...) 

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A ausência de um dos requisitos para a concessão da antecipação da tutela recursal – perigo de dano – já é suficiente para seu
indeferimento, sendo desnecessário, nesse momento, a análise da probabilidade do direito.

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 
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Após, vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Por fim, voltem conclusos para deliberação.

 

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016196-08.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ROLEMAK COMERCIAL LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: RENATA MARTINS ALVARES - SP3325020A

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela UNIÃO (FAZENDA NACIONAL) contra a
decisão que deferiu liminar, em sede de mandado de segurança impetrado por ROLEMAK COMERCIAL LTDA., para suspender a
exigibilidade de crédito tributário referente às contribuições previdenciárias incidentes sobre as verbas pagas a título de terço
constitucional de férias e auxílio-doença/acidente.

Sustenta a agravante, em síntese, a exigibilidade da exação sobre as verbas discutidas, razão pela qual, se mantida a decisão, restará
prejudicado o caráter contributivo e o equilíbrio financeiro e atuarial nos quais se funda o custeio da Previdência Social.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 932, inciso IV, “b”, do Código de Processo Civil incumbe ao relator, por meio de decisão monocrática, negar
provimento ao recurso que for contrário a acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em
julgamento de recursos repetitivos.

O caso comporta decisão na forma do artigo 932, IV, “b”, do CPC.

Com efeito, o artigo 195, inciso I, alínea 'a', da Constituição Federal, estabelece, dentre as fontes de financiamento da Seguridade Social,
a contribuição social do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidente sobre a folha de salários e
demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo
empregatício.

 

Na redação original do dispositivo, anterior à EC n. 20/98, a contribuição em tela podia incidir apenas sobre a folha de salários. Vê-se,
pois, que a ideia que permeia a hipótese de incidência constitucionalmente delimitada para a contribuição social em exame é a abrangência
daquelas verbas de caráter remuneratório pagas àqueles que, a qualquer título, prestem serviços à empresa.

O contorno legal da hipótese de incidência da contribuição é dado pelo artigo 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91:
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Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de: I - vinte por cento sobre o
total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos
que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a
forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à
disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de
trabalho ou sentença normativa. (Redação dada pela Lei n. 9.876, de 26/11/99)."

 

Claramente, portanto, busca-se excluir a possibilidade de incidência da contribuição sobre verbas de natureza indenizatória. Tanto é
assim, que a tentativa de impor a tributação das parcelas indenizatórias, levada a cabo com a edição da MP n. 1.523-7 e da MP n.
1.596-14, restou completamente afastada pelo STF no julgamento da ADIN n. 1.659-6/DF, bem como pelo veto ao § 2º, do artigo 22 e
ao item 'b', do § 8º, do artigo 28, ambos da Lei n. 8.212/91, dispositivos incluídos pela Lei n. 9.528/97.

 

Contudo, a definição do caráter salarial ou indenizatório das verbas pagas aos empregados não pode ser livremente atribuída ao
empregador, o que impõe a análise acerca da natureza jurídica de cada uma delas, de modo a permitir ou não sua exclusão da base de
cálculo da contribuição social em causa.

 

O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento, em julgamento proferido na sistemática do art. 543-C do CPC/1973, acerca da
não incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador a título de auxílio doença e acidente e terço
constitucional de férias. Confira-se:

 

 

'PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA
EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE
AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO
PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O
AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

(...)

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de expressa
previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às
férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual
sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento do AgRg
nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das Turmas de Direito Público
deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no
sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

(...)

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença. No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros
quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu
salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento
efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias
consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a
orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao
empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se
enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR,
2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009;
AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino
Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.
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O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os argumentos
apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica prejudicado o recurso especial da
Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para afastar a incidência de
contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente às férias gozadas. Recurso especial da Fazenda
Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(...)

(REsp. n. 1230957/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 18/03/2014).

 

 

Assim, na esteira do julgado, afetado à sistemática dos recursos repetitivos, é inexigível a exação sobre as verbas pagas a título auxílio
doença, acidente, terço constitucional de férias.

 

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento com fundamento no artigo 932, IV, “b”, do Código de Processo
Civil.

                        Comunique-se ao D. Juízo de origem.

                        Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos à origem.

                        Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015411-46.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: OSCAR MARCELINO DO CARMO, MARIO CELSO RODRIGUES LOURENCO, SERGIO ANTONIO DE ALMEIDA
Advogado do(a) AGRAVADO: CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA - SP220261
Advogado do(a) AGRAVADO: CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA - SP220261
Advogado do(a) AGRAVADO: CLEMENTINA BARBOSA LESTE CONTRERA - SP220261

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

                        Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto pela
UNIÃO contra decisão que rejeitou impugnação ao cumprimento de sentença, condenando a agravante ao pagamento de
honorários advocatícios. 

                        Sustenta a União, em síntese, a aplicação da TR como índice de correção monetária na hipótese, nos termos do
art. 1º da Lei 9.494/97, e a não condenação ao pagamento de honorários em razão da rejeição da impugnação.

            Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal.

                        É o relatório. 
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                        Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de
difícil reparação. Com efeito, a agravante limita-se a mencionar genericamente possibilidade de expedição de ofício requisitório para
pagamento de quantia indevida e dificuldade de repetição, sem esclarecer qual seria, de fato, o risco de dano iminente a justificar a
concessão de antecipação da tutela recursal.

Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a
jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela
recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu,
sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do
CPC. (...) 

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A ausência de um dos requisitos para a concessão da antecipação da tutela recursal – perigo de dano – já é suficiente para seu
indeferimento, sendo desnecessário, nesse momento, a análise da probabilidade do direito.

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Após, vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Por fim, voltem conclusos para deliberação.

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015501-54.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEONARDO ASSAD POUBEL - SP328920
AGRAVADO: ALEXANDRE DIAS JONAS
PROCURADOR: SARA DOS SANTOS SIMOES
Advogado do(a) AGRAVADO: SARA DOS SANTOS SIMOES - SP124327

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

                        Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto pela
UNIÃO contra decisão que rejeitou impugnação ao cumprimento de sentença.
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                        Sustenta a União, em síntese, a aplicação da TR como índice de correção monetária na hipótese, nos termos do
art. 1º da Lei 9.494/97.

            Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal.

                        É o relatório. 

                        Fundamento e decido.

 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de
difícil reparação. Com efeito, a agravante limita-se a mencionar genericamente possibilidade de expedição de ofício requisitório para
pagamento de quantia indevida e dificuldade de repetição, sem esclarecer qual seria, de fato, o risco de dano iminente a justificar a
concessão de antecipação da tutela recursal.

Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a
jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela
recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu,
sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do
CPC. (...) 

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A ausência de um dos requisitos para a concessão da antecipação da tutela recursal – perigo de dano – já é suficiente para seu
indeferimento, sendo desnecessário, nesse momento, a análise da probabilidade do direito.

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Após, vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Por fim, voltem conclusos para deliberação.

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007043-82.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
AGRAVADO: MARIA CRISTINA D ALESSANDRO ALMEIDA
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação de tutela recursal,
interposto por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), contra decisão proferida pelo Juízo da 3ª
Vara Federal de São Bernardo do Campo/SP, que, nos autos da ação ajuizada por MARIA
CRISTINA D'ALESSANDRO ALMEIDA, deferiu tutela de urgência para sustar os efeitos da
alienação de imóvel em segundo leilão designado.

Pela decisão ID 788928, foi indeferido o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Sobreveio informação de prolação de sentença na ação originária, que julgou
improcedente a pretensão autoral, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil,
revogando a tutela de urgência objeto do presente recurso (ID 9301342).

É a síntese do necessário. 

Diante da prolação de sentença na ação de origem, extintiva do processo, com resolução
do mérito, que revogou a tutela de urgência objeto do presente recurso, resta configurada a perda
superveniente do objeto deste agravo. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 932, inc. III, do CPC, declaro prejudicado o
presente Agravo de Instrumento pela perda superveniente de seu objeto. 

Intimem-se. 

Tudo cumprido, dê-se baixa na distribuição. 
 

   

 São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015931-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: PARTS ELETRONICA LTDA - ME
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

                        Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, interposto pela
UNIÃO contra decisão que deferiu liminar em mandado de segurança impetrado por PARTS ELETRÔNICA LTDA. para
determinar reabertura de prazo de consolidação de parcelamento para a impetrante.

                        Sustenta a agravante, em síntese, a presunção de legitimidade dos atos administrativos e princípio da igualdade,
não podendo ser reaberto o prazo para consolidação do parcelamento à impetrante.

            Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal.

                        É o relatório. 

                        Fundamento e decido.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     226/710



 

Nos termos do art. 995, parágrafo único do Código de Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão
do relator, se da imediata produção dos seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico que não houve demonstração do risco de dano irreparável ou de
difícil reparação. Com efeito, a agravante sequer menciona qual seria, de fato, o risco de dano iminente a justificar a concessão de
antecipação da tutela recursal.

Sobre os requisitos para antecipação da tutela recursal, ainda sob a égide do CPC/1973, mas perfeitamente aplicável à espécie, destaco a
jurisprudência desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DEBÊNTURES.
AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ IMEDIATA E COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES. 1. A antecipação dos efeitos da tutela
recursal pretendida exige que seja demonstrado, por meio de prova inequívoca e verossimilhança da alegação, fundado receio
de dano irreparável ou de difícil reparação ou que haja abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu,
sem que se configure perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, conforme inciso III do art. 527 c/c art. 273 do
CPC. (...) 

(AI 00185714320134030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECÍLIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:13/12/2013 .FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A ausência de um dos requisitos para a concessão da antecipação da tutela recursal – perigo de dano – já é suficiente para seu
indeferimento, sendo desnecessário, nesse momento, a análise da probabilidade do direito.

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal. 

Após, vista à parte agravada para apresentação de contraminuta.

Por fim, voltem conclusos para deliberação.

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015659-12.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 03 - DES. FED. HELIO NOGUEIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: JOSE MANUEL MELO DOS SANTOS
 
AGRAVADO: AYMAR COMERCIO DE PECAS PARA AUTOS LTDA
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal,
interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), em face de decisão proferida pelo Juízo
Federal da 4ª Vara da Subseção Judiciária de Piracicaba/SP, que, nos autos de execução fiscal,
facultou à exequente a emenda da inicial para que esclareça a natureza das contribuições sociais
exigidas nas Certidões de Dívida Ativa - CDA exequendas, discriminando os débitos por
competência, sob pena de extinção do feito.

Em suas razões recursais, a agravante alega, em síntese, que as CDA seriam
formalmente perfeitas, não se exigindo a indicação da natureza do débito para cada competência.

Pleiteia a concessão de antecipação da tutela recursal.

É o relatório. Fundamento e decido.

Nos termos do art. 995, parágrafo único, c.c. art. 1.019, inc. I, ambos do Código de
Processo Civil, a eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator ou,
ainda, antecipada a tutela recursal, se da imediata produção dos seus efeitos, ou da ausência de
sua concessão, houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar
demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.

Na hipótese, a partir de uma análise perfunctória do recurso, verifico a presença da
probabilidade de provimento do presente agravo.

Os requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa são estabelecidos pelos
artigos 202, do Código Tributário Nacional, e 2°, §§ 5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade
competente, indicará obrigatoriamente:
I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre
que possível, o domicílio ou a residência de um e de outros;
II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;
III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei
em que seja fundado;
IV - a data em que foi inscrita;
V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.
 
Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou
não tributária na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações
posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro para elaboração e
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do
Distrito Federal.
(...)
§ 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio
ou residência de um e de outros;
II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os
juros de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato;
III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;
IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem
como o respectivo fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;
V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e
VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida.
§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de
Inscrição e será autenticada pela autoridade competente. 
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No caso dos autos, a Certidão de Dívida Ativa que embasa a execução encontra-se
formalmente adequada, dela constando todos os requisitos previstos nos dispositivos legais supra
transcritos.

Encontram-se indicados os fundamentos legais, a forma de cálculo dos juros, com
expressa menção dos dispositivos legais aplicáveis, não sendo exigível que ela venha
acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei permite a simples referência do
número do processo administrativo ou auto de infração no qual apurada a dívida.

Nesse sentido, aponto precedente da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da
3ª Região:

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CDA. PRESUNÇÃO.
LEGALIDADE. MULTA. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.
1 - A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez,
exigibilidade e tem o efeito de prova pré-constituída, consoante previsão contida no
artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80, preenchendo os requisitos
necessários para a execução de título. 
2- A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202,
do CTN, a certidão de dívida ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são
os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de defesa, em
conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo
desnecessária a juntada do processo administrativo. Em decorrência, é do
executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão
de dívida ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o
crédito nele descrito seja indevido... 
(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0000190-41.2008.4.03.6182, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 05/03/2013, e-DJF3
Judicial 1 DATA:14/03/2013)

Desse modo, não há fundamento legal para a exigência formulada pelo Juízo a quo
para que se investigue a natureza das contribuições previdenciárias exigidas, sob pena de
extinção da execução.

Por sua vez, o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação é patente, na
medida em que, não havendo previsão legal para a exigência de indicação da natureza das
contribuições, tal como determinada na decisão recorrida, por certo, somente atrasará o bom
andamento do processo.

Ante o exposto, concedo a antecipação da tutela recursal para suspender a eficácia da
decisão agravada.

Comunique-se ao Juízo de origem para cumprimento.

Intime-se a parte agravada para apresentação de resposta, nos termos e prazo do art.
1.019, inc. II, do CPC.

Após, voltem conclusos para deliberação.

 

    

São Paulo, 19 de julho de 2018.
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SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000615-50.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CODISMON METALURGICA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) AGRAVADO: VITOR FILLET MONTEBELLO - SP269058

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

Tendo em vista a retificação da autuação dos autos em epígrafe e a impossibilidade de inclusão do advogado da parte agravada no
cabeçalho do documento ID: 3581097 , procedo à sua intimação quanto aos termos da decisão ora reproduzida:

 

 

 
DECISÃO

 

             Neste juízo sumário de cognição, não avultando na hipótese, para fins de concessão da medida prevista no art. 995 do CPC, a
presença do requisito de urgência a exigir a imediata providência da antecipação da tutela recursal, considerando que não há prova da
existência de perigo concreto à parte agravante, indefiro o pedido.

            Intime-se a parte agravada, nos termos do art. 1019, II, do CPC.

            Publique-se. Intime-se.

 

Peixoto Junior
Desembargador Federal

 
 
São Paulo, 19 de julho de 2018.

  

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000082-91.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 06 - DES. FED. SOUZA RIBEIRO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL
 
AGRAVADO: LIDIA RODRIGUES HERNANDES
Advogados do(a) AGRAVADO: WELLINGTON FERREIRA ROMAO MONTEIRO - SP401498, LUCIANE DE CASTRO MOREIRA - SP150011

 

 D E S P A C H O
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ID. 3592539. Considerando que o comunicado foi expedido em decorrência do acórdão proferido pela Segunda Turma no julgamento
do presente agravo, assim tratando-se de deliberação do colegiado, nada a prover por este Desembargador.

Aguarde-se o julgamento dos embargos de declaração.

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5014565-63.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 05 - DES. FED. COTRIM GUIMARÃES
IMPETRANTE: ALEXANDRA MARCOULAKIS FRANCO DO AMARAL
Advogado do(a) IMPETRANTE: CYNTHIA BEATRIZ PINHEIRO LIMA - SP130790
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 1ª VARA FEDERAL CÍVEL
 

 

 D E S P A C H O
 

 

            Intime-se a impetrante para que se manifeste em relação aos embargos de declaração no prazo de 5 (cinco) dias.
 
            Após, tornem os autos à conclusão.
 
            Publique-se.  

 

São Paulo, 18 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008130-39.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: RETIFICADORA PRECISAO LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVANTE: PAULO DE MORAES FERRARINI - SP99293
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Considerando não faltar apoio à pretensão recursal na jurisprudência da Corte (decisões monocráticas proferidas no AI nº 5004278-
07.2018.4.03.0000, de relatoria do Des. Fed. Cotrim Guimarães, e no AI nº 5000367-84.2018.4.03.0000, de relatoria do Des. Fed.
Hélio Nogueira) e plausível se me deparando a hipótese de descabidas exigências impostas no mau uso do livre convencimento e para
evitar-se indevida e prejudicial demora na tramitação do feito bem como para que não haja incentivo a proliferação de decisões da
espécie em desserviço da celeridade e efetividade da prestação jurisdicional, presentes os requisitos legais defiro a providência pleiteada
no recurso para a suspensão da decisão agravada, determinando o regular prosseguimento do feito.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo", o teor do disposto no art. 1.019, I, do CPC.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     231/710



Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC/15.

Publique-se. Intime-se.

 

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011849-29.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 04 - DES. FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRAVANTE: RONTAN ELETRO METALURGICA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCOS DE CARVALHO PAGLIARO - SP1660200A
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Considerando não faltar apoio à pretensão recursal na jurisprudência da Corte (decisões monocráticas proferidas no AI nº 5004278-
07.2018.4.03.0000, de relatoria do Des. Fed. Cotrim Guimarães, e no AI nº 5000367-84.2018.4.03.0000, de relatoria do Des. Fed.
Hélio Nogueira) e plausível se me deparando a hipótese de descabidas exigências impostas no mau uso do livre convencimento e para
evitar-se indevida e prejudicial demora na tramitação do feito bem como para que não haja incentivo a proliferação de decisões da
espécie em desserviço da celeridade e efetividade da prestação jurisdicional, presentes os requisitos legais defiro a providência pleiteada
no recurso para a suspensão da decisão agravada, determinando o regular prosseguimento do feito.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo", o teor do disposto no art. 1.019, I, do CPC.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1019, II do CPC/15.

Publique-se. Intime-se.

 

 

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA

APELAÇÃO (198) Nº 5002006-10.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: PETSUPERMARKET COMERCIO DE PRODUTOS PARA ANIMAIS S/A
Advogados do(a) APELADO: GUSTAVO YANASE FUJIMOTO - SP305586, SYLVIO CESAR AFONSO - SP128337
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APELAÇÃO (198) Nº 5002006-10.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: PETSUPERMARKET COMERCIO DE PRODUTOS PARA ANIMAIS S/A
Advogados do(a) APELADO: GUSTAVO YANASE FUJIMOTO - SP3055860A, SYLVIO CESAR AFONSO - SP1283370A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 
Trata-se de remessa oficial, submetida ex officio, e de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional) contra sentença em
que julgados procedentes os pedidos que constam da inicial para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a autora à
inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e COFINS, com a condenação da ré à repetição do indébito tributário,
observado o prazo quinquenal contado do ajuizamento da presente ação, com correção monetária exclusivamente pela SELIC. Houve a
condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios, fixados nos percentuais mínimos do § 3º do artigo 85 do Código de Processo Civil
vigente, com escalonamento nos termos do § 5º, incidente sobre o valor atualizado da causa. 

Preliminarmente, requer a suspensão do feito até julgamento final do RE 574.706/PR.

No mérito, sustenta, em apertada síntese, a constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Aduz que os
valores referentes ao ICMS integram o preço das mercadorias e serviços para todos os fins, repercutindo nas receitas auferidas pela
empresa, não se podendo, assim, excluir tais valores da base de cálculo do PIS e da COFINS. Alega que "descabe a compensação de
créditos tributários com débitos administrados pela extinta Secretaria da Receita Previdenciária, haja vista que a Lei nº 11.457, de 16 de
março de 2007, que instituiu a Secretaria da Receita Federal do Brasil, VEDOU expressamente a compensação de créditos com as
contribuições referidas no art. 2º da mesma lei, que são exatamente aquelas administradas pela extinta Secretaria da Receita Previdenciária".
Pugna pela reforma da sentença para que seja julgada improcedente a ação. 

Com contrarrazões.

É o relatório.

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002006-10.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: PETSUPERMARKET COMERCIO DE PRODUTOS PARA ANIMAIS S/A
Advogados do(a) APELADO: GUSTAVO YANASE FUJIMOTO - SP3055860A, SYLVIO CESAR AFONSO - SP1283370A

 
 
 

V O T O
 

Ab initio, submeto ex officio a sentença ao reexame necessário, porquanto prematura a aplicação do artigo 496, § 4º, inciso II, do Código de
Processo Civil vigente, tendo em vista que o RE nº 574.706/PR ainda não transitou em julgado.

A questão posta nos autos diz respeito à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, e o respectivo direito de
compensação dos valores indevidamente recolhidos.

É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente o
entendimento restasse pacificado no recente julgamento do RE 574.706/PR.
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Tenha-se em vista que em 2007, a AGU ajuizou a Ação Direta de Constitucionalidade 18/DF, ainda pendente de julgamento, no bojo da qual pede que o
Supremo declare em conformidade com a Constituição o artigo 3º, parágrafo 2º, inciso I, da Lei 9.718/98, que regulamentou a base de cálculo para apuração
dos valores da COFINS e do PIS.

Posteriormente ao ajuizamento da ADC, o próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785/MG, inclinou-se no sentido da impossibilidade de
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, como se observa no seguinte julgado:

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico
constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA -
FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a
base de incidência da cofins , porque estranho ao conceito de faturamento." (RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno,
julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)"

Em meio a essa polêmica, este E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região já possuía precedentes no mesmo sentido do Supremo Tribunal Federal, a
saber:

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONCEITO. ICMS. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. Os conceitos de faturamento e de receita, para fins tributários, já foram fixados pelo
Supremo Tribunal Federal, que considerou que por faturamento não se há de entender apenas aquilo que decorre de venda a prazo, em que
são emitidas faturas (conceito do direito mercantil), mas também a totalidade da "receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e
serviços e de serviços de qualquer natureza" (RE 150.164-1-PR e ADC -1-1). 2. A inclusão na base de cálculo dos tributos de elemento
econômico estranho à venda de mercadorias, de mercadorias e serviços ou de serviços é prática que importa em afronta à própria
Constituição Federal. 3. Ainda que se considere a base de cálculo imposta pelas Leis nºs. 9.718/98, 10.637/2002 e 10.833/2003, deve-se
ponderar que, diante dessa realidade legislativa, autorizada, em relação aos dois últimos diplomas, pela nova dicção do artigo 195, inciso I,
alínea b da Constituição (conforme redação atribuída pela Emenda Constitucional nº 20/98), subsiste a natureza de tributo do ICMS e, como
tal, não pode ser compreendido como receita. 4. O Supremo Tribunal Federal, ao tratar precisamente acerca desse tema, firmou posição por
ocasião do julgamento do RE nº 240.785, precedente que entendo plenamente aplicável à espécie. 5. Agravo legal a que se dá provimento para
reconhecer a inexigibilidade da incidência das contribuições PIS e COFINS sobre a parcela atinente ao ICMS e o direito de compensação dos
valores indevidamente recolhidos.(AMS 00039464420134036130, JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:22/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO INTERNO. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA
COFINS. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A novel jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça reconheceu a
exclusão da parcela relativa ao ICMS da base de cálculo das contribuições PIS e COFINS. 2. A exclusão do ICMS da base de cálculo das
contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, visto que apenas representa o
ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro. 3. Agravo interno desprovido."(AI
00270421420144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:17/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no
julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS, conforme acórdão publicado em
02/10/2017, verbis:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO pis E cofins .
DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil.
O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos
gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da
República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se
incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS .

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido
integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não
cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS . 
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Assim, considero que as alegações do contribuinte coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema.  No tocante à possibilidade de modulação dos
efeitos do julgado, não há como suspender o feito nesta fase processual, considerando que os embargos de declaração opostos no RE nº 574.706 não são
dotados de efeito suspensivo, além do longo tempo que a ação tramita.A regra geral relativa aos recursos extraordinários julgados com repercussão geral é
de vinculação dos demais casos ao julgado e a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.Destaca-se que no âmbito do próprio STF vem
sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente do trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões
monocráticas: 

Decisão: ... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo do pis e da cofins , que o Plenário do
Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral da questão constitucional igualmente versada na presente
causa, julgou o RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, nele fixando tese assim consubstanciada: "O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do pis e da cofins ." O exame da presente causa evidencia que o acórdão ora impugnado diverge, no ponto, da diretriz
jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência. Sendo assim, e tendo em consideração as razões expostas,
dou parcial provimento ao recurso extraordinário, por estar o acórdão recorrido em confronto com entendimento emanado do Plenário desta
Suprema Corte (RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA), para determinar, em consequência, seja observada, pelo Tribunal "a quo", a
orientação jurisprudencial em referência. Publique-se. Brasília, 21 de junho de 2017. Ministro CELSO DE MELLO Relator (RE 939742,
Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC
28/06/2017)

Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo do pis e da cofins , nos termos do art. 328,
RISTF, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para aplicação da sistemática da repercussão geral. Brasília, 26 de maio de 2017.
Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado digitalmente(RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017)

Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral (Tema 69), firmou a seguinte tese: "O ICMS
não compõe a base de cálculo para a incidência do pis e da cofins ". O acórdão do RE 574.706-RG ainda se encontra pendente de formalização
e publicação, razão pela qual devem os autos retornar à origem para aplicação da tese firmada em sede de repercussão geral. Diante do
exposto, com base no art. 328, parágrafo único, do RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim de que seja observada a sistemática
da repercussão geral. Publique-se. Brasília, 23 de junho de 2017. Ministro Luís Roberto Barroso Relator(ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017)

Em decorrência do indébito tributário, surge a possibilidade de realizar-se a compensação, tal como requerido pela Autora.

Entretanto, verifica-se que a autora não juntou aos autos uma única guia DARF comprobatória do recolhimento indevido, requisito necessário para
reconhecer o direito à repetição do indébito tributário, conforme jurisprudência pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. NECESSIDADE DA JUNTADA DE
COMPROVANTES DE PAGAMENTO COM A EXORDIAL. DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. EXISTÊNCIA, IN
CASU. MUDANÇA DE POSIÇÃO DA 1ª SEÇÃO. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO REPETITÓRIA.

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial.

2. O acórdão a quo, em ação objetivando a repetição de indébito, asseverou que os comprovante s de pagamento não constituem
documentos indispensáveis à propositura da demanda, somente tornando-se essenciais por ocasião da liquidação da sentença.

3. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que é essencial a comprovação do recolhimento, bem como do valor recolhido
indevidamente, para o ajuizamento da ação repetitória de indébito. Se a parte formula, inicialmente, pedido para que lhe seja entregue
sentença com força constitutiva ou mandamental, com efeitos tributários (desoneração de recolher tributos, compensação e repetição de
indébito), está obrigada a juntar a documentação comprobatória de suas alegações, isto é, dos valores dos tributos recolhidos. Cabe ao autor,
portanto, comprovar, por meio de documentos, no ato da propositura da ação de repetição de indébito, o fato constitutivo de seu direito, ou
seja, o recolhimento indevido. Precedentes: REsps nºs 855273/PR, DJ de 12/02/07; 795418/RJ, DJ de 31/08/06; 381164/SC, DJ de 23/05/06;
380461/SC, DJ de 22/03/06; 397364/RS, DJ de 05/08/02; 119475/PR, DJ de 04/09/00; 87227/SP, DJ de 20/09/99; AgReg no REsp nº 402146/SC, DJ
de 28/06/04.

4. No entanto, a Primeira Seção, em data de 13/02/2008, ao julgar os EREsp nº 953369/PR, nos quais fui voto-vencido, mudou de
posicionamento, passando a adotar a tese defendida pela parte autora. Entendeu-se que, na espécie, tratando-se de obrigação de natureza
continuativa, é suficiente para comprovar a sua existência a juntada de um, dois ou três comprovante s de pagamento. Em caso de
procedência do pedido, por ocasião da liquidação, a prova do quantum a ser repetido pode ser feita por todos os meios permitidos pelo CPC.
Ressalvando o meu ponto de vista, passo a adotar o novo posicionamento da Seção.

5. No caso dos autos, a parte autora comprovou documentalmente a existência das contas de energia elétrica e os respectivos recolhimentos
indevidos da exação reclamada, tendo-se como procedente o pleito exordial.

6. Agravo regimental não-provido."

(AgRg no REsp 1005925/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 21/05/2008) grifei.
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"TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE LONDRINA. RESTITUIÇÃO. PROVA DO FATO
CONSTITUTIVO (EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO). INDISPENSABILIDADE.

1. Em ação de repetição de indébito tributário - em que os fatos da causa não comportam confissão por parte da Fazenda Pública (CPC, art.
351) e nem estão sujeitos aos efeitos da revelia (CPC, art. 320, II) -, o juízo de procedência supõe a comprovação, pelo autor (CPC, art. 333 , I),
do fato constitutivo do direito, qual seja, o do recolhimento dos valores indevidos a serem restituídos. A sentença de procedência que delega
à fase de liquidação a prova desse fato constitutivo é sentença condicional e, portanto, nula, pois fundada num pressuposto de fato cuja
existência é incerta. Precedentes de ambas as Turmas da 1ª Seção.

2. Recurso especial provido."

(REsp 969.472/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2007, DJ 08/10/2007, p. 242) 

É de se ressaltar que a documentação apresentada pela demandante não é hábil a comprovar o efetivo recolhimento do tributo. Se a parte pede a
compensação tributária, deve demonstrar a existência de crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior. 

No mesmo sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO COM A FINALIDADE DE VER
RECONHECIDO O DIREITO À COMPENSAÇÃO . SÚMULA 213/STJ. DEMONSTRAÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO.
AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.

1. 'O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária'. (Súmula 213/STJ)

2. Revela-se indispensável que a parte impetrante junte aos autos os documentos comprobatórios do recolhimento do tributo que se pretende
compensar.

3. A ausência de prova pré-constituída autoriza a extinção do mandamus sem julgamento de mérito.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 644966/RO, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ 20.06.2005, p. 147)

 

Cabe consignar que não se trata de inviabilidade da ação para reconhecer o direito à compensação, mas de ausência de provas que delimitem a condição de
credor do contribuinte para que possa pleitear a repetição dos valores recolhidos indevidamente anteriores ao ajuizamento.   

Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente APÓS o ajuizamento da demanda, esta deverá ser realizada com tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal, à exceção das contribuições previdenciárias, observando-se a regra do artigo 170-A do CTN e a lei em vigor no momento do
ajuizamento da ação, com correção monetária e juros apenas pela taxa SELIC, tendo em vista que esta já engloba juros e correção e, portanto, não pode ser
cumulada com qualquer outro índice. Nesse sentido, orientação desta E. Corte e do E. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.260.826/RJ).

No que tange à condenação dos honorários advocatícios, entendo que é mínima a sucumbência do contribuinte.

Em que pese rejeitado o pedido de repetição dos valores recolhidos indevidamente nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, o fato é que o
contribuinte teve declarada a inexistência de relação jurídico tributária em discussão.

Assim, tenho que a condenação na verba honorária deve recair apenas sobre a União Federal. 

No tocante ao quantum, deve-se levar em conta que o pedido condenatório até poderia ser aferido por meio de liquidação, mas, na hipótese, por este pedido
ser improcedente em razão da ausência de provas carreadas à inicial, a mensuração do proveito econômico torna-se impossível, motivo pelo qual os
honorários advocatícios devem ser fixados com base no valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil vigente,
verbis:

"Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor.

(...)

§ 2º. Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação, do proveito econômico
obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o valor atualizado da causa, atendidos:"

 

O valor atribuído à causa foi o de R$ 600.0000,00.
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Tanto no Código de Processo Civil de 1973 como no novo CPC, o legislador objetivou estabelecer critérios para fixação dos honorários de acordo com o
trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. É o que está previsto no artigo 85, § 2º, IV do Novo CPC e artigo 20, § 3º, "c", do
CPC/73.

Ainda que o citado artigo 85 determine a aplicação dos percentuais fixados pelos incisos I a V do § 3º, nas causas em que a Fazenda Nacional for vencida, é
evidente que o intuito legislador é permitir a fixação de honorários pelo magistrado em consonância com o trabalho prestado pelo advogado, evitando-se o
enriquecimento desproporcional e sem causa.

Nesse aspecto, tenho que a condenação da União Federal ao pagamento de honorários com base no valor atribuído à causa mostrar-se-ia exagerada.

As únicas peças apresentadas pelo advogado em favor da autora foram: petição inicial, réplica e contrarrazões. Todas abordando um único tema, a exclusão
do ICMS sobre a base de cálculo do PIS e COFINS.

Ora, a matéria é desprovida de qualquer complexidade, já que amparada pela jurisprudência sedimentada pelo C. STF em sede de repercussão geral.

Dadas essas circunstâncias e, ainda a breve duração da presente ação que, inclusive, tramitou eletronicamente, reputo razoável fixar o valor da condenação
dos honorários no montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Ante o exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para afastar o direito à compensação dos valores recolhidos anteriormente ao
ajuizamento da ação, condenando a ré ao pagamento de R$ 10.000,00 a título de honorários advocatícios e dou parcial provimento à apelação fazendária para
determinar que a compensação dos valores recolhidos após o ajuizamento da ação seja realizada com tributos administrados pela Receita Federal, à exceção
das contribuições previdenciárias.    

É o voto.

 

 

 

 

 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES:

Peço vênia ao e. Relator para divergir no que concerne à submissão da sentença, de ofício, ao reexame necessário, visto que, ao que se
infere dos autos, o proveito econômico perquirido na causa não alcança o patamar previsto no artigo 496, § 3º, I, do CPC, bem como
por entender que a submissão da sentença à remessa oficial ante o fundamento de se considerar prematura a aplicação do artigo 496, §
4º, II, do CPC (tendo em vista que o RE nº 574.706/PR ainda não transitou em julgado) caracteriza, com a devida vênia, contrariedade
com a apreciação da matéria de fundo com fulcro no mesmo julgado do STF.

Vencida quanto à submissão da sentença ao reexame necessário,no mais, acompanho o e. Relator.

APELAÇÃO (198) Nº 5002006-10.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: PETSUPERMARKET COMERCIO DE PRODUTOS PARA ANIMAIS S/A

Advogados do(a) APELADO: GUSTAVO YANASE FUJIMOTO - SP3055860A, SYLVIO CESAR AFONSO - SP1283370A

 

 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E
COFINS. APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO C. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REPERCUSSÃO GERAL. AUSÊNCIA DE CAUSA
PARA O SOBRESTAMENTO DO FEITO. COMPENSAÇÃO.  AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS. COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS
ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PEDIDO IMPROCEDENTE. PARÂMETROS APLICÁVEIS À COMPENSAÇÃO DOS VALORES
RECOLHIDOS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE QUE SEJA REALIZADA COM CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.
APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.
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1. Quanto à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, é certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data,
suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE 574.706/PR.

2. Tenha-se em vista que em 2007, a AGU ajuizou a Ação Direta de Constitucionalidade 18/DF, ainda pendente de julgamento, no bojo da qual pede que o
Supremo declare em conformidade com a Constituição o artigo 3º, parágrafo 2º, inciso I, da Lei 9.718/98, que regulamentou a base de cálculo para apuração
dos valores da COFINS e do PIS.

3. Posteriormente ao ajuizamento da ADC, o próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785/MG, inclinou-se no sentido da impossibilidade
de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, como se observa no seguinte julgado:

4. Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no
julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS, conforme acórdão publicado em
02/10/2017.

5. No tocante à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, não há como suspender o feito nesta fase processual, considerando que os embargos de
declaração opostos no RE nº 574.706 não são dotados de efeito suspensivo, além do longo tempo que a ação tramita.

6. A regra geral relativa aos recursos extraordinários julgados com repercussão geral é de vinculação dos demais casos ao julgado e a inobservância da regra
deve ser pautada em razões concretas.

7. Destaca-se que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente do trânsito em julgado dessa
decisão.

8. Em decorrência do indébito tributário, surge a possibilidade de realizar-se a compensação, tal como requerido pela autora. Entretanto, verifica-se que a
demandante não juntou aos autos uma única guia DARF comprobatória do recolhimento indevido, requisito necessário para reconhecer o direito à repetição
do indébito tributário.
9. Não se trata de inviabilidade da ação para reconhecer o direito à compensação, mas da ausência de provas que delimitem a condição de credor do
contribuinte para que possa pleitear a repetição dos valores recolhidos indevidamente anteriores ao ajuizamento.

10. Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente após o ajuizamento da demanda, esta deverá ser realizada com tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal, à exceção das contribuições previdenciárias, observando-se a regra do artigo 170-A do CTN e a lei em vigor no momento do
ajuizamento da ação, com correção monetária e juros apenas pela taxa SELIC, tendo em vista que esta já engloba juros e correção e, portanto, não pode ser
cumulada com qualquer outro índice. Nesse sentido, orientação desta E. Corte e do E. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.260.826/RJ).
11. No que tange à condenação dos honorários advocatícios, entendo que é mínima a sucumbência do contribuinte. Em que pese rejeitado o pedido de
repetição dos valores recolhidos indevidamente nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, o fato é que o contribuinte teve declarada a
inexistência de relação jurídico tributária em discussão. Assim, tenho que a condenação na verba honorária deve recair apenas sobre a União Federal. 

12. No tocante ao quantum, deve-se levar em conta que o pedido condenatório até poderia ser aferido por meio de liquidação, mas, na hipótese, por este
pedido ser improcedente em razão da ausência de provas carreadas à inicial, a mensuração do proveito econômico torna-se impossível, motivo pelo qual os
honorários advocatícios devem ser fixados com base no valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, § 2º, do Código de Processo Civil vigente. O
valor atribuído à causa foi o de R$ 600.0000,00. Tanto no Código de Processo Civil de 1973 como no novo CPC, o legislador objetivou estabelecer critérios
para fixação dos honorários de acordo com o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. É o que está previsto no artigo 85, § 2º,
IV do Novo CPC e artigo 20, § 3º, "c", do CPC/73. Ainda que o citado artigo 85 determine a aplicação dos percentuais fixados pelos incisos I a V do § 3º, nas
causas em que a Fazenda Nacional for vencida, é evidente que o intuito legislador é permitir a fixação de honorários pelo magistrado em consonância com o
trabalho prestado pelo advogado, evitando-se o enriquecimento desproporcional e sem causa. Nesse aspecto, tenho que a condenação da União Federal ao
pagamento de honorários com base no valor atribuído à causa mostrar-se-ia exagerada. Dadas essas circunstâncias e, ainda a breve duração da presente
ação que, inclusive, tramitou eletronicamente, reputa-se razoável fixar o valor da condenação dos honorários no montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

13. Remessa oficial, tida por interposta, para afastar o direito à compensação dos valores recolhidos anteriormente ao ajuizamento da ação, com a
condenação da ré ao pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a título de honorários advocatícios.

14. Apelação fazendária provida em parte para determinar que a compensação dos valores recolhidos após o ajuizamento da ação seja realizada com tributos
e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, à exceção das contribuições previdenciárias. 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação
fazendária, e, por maioria, submeteu a sentença, de ofício, ao reexame necessário, nos termos do voto do Relator, vencida a Des. Fed.
CECILIA MARCONDES que deixava de submetê-la ao reexame necessário. No mérito, por unanimidade, deu parcial provimento à
remessa oficial, tida por interposta, nos termos do voto do Relator., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024297-68.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
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AGRAVANTE: GRUPO OK CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA, GRUPO OK CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, EPS
PRESTACAO DE SERVICO NA CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME, LUIZ ESTEVAO DE OLIVEIRA NETO
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA - DF12330, TATIANE BECKER AMARAL CURY - DF16371
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA - DF12330, TATIANE BECKER AMARAL CURY - DF16371
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA - DF12330, TATIANE BECKER AMARAL CURY - DF16371
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA - DF12330, TATIANE BECKER AMARAL CURY - DF16371
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL, UNIAO FEDERAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024297-68.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: GRUPO OK CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA, GRUPO OK CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, EPS
PRESTACAO DE SERVICO NA CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME, LUIZ ESTEVAO DE OLIVEIRA NETO
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA - DF12330, TATIANE BECKER AMARAL CURY - DF16371
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA - DF12330, TATIANE BECKER AMARAL CURY - DF16371
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA - DF12330, TATIANE BECKER AMARAL CURY - DF16371
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA - DF12330, TATIANE BECKER AMARAL CURY - DF16371
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL, UNIAO FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Grupo OK Construções e Incorporações S/A, Grupo OK Empreendimento Imobiliários Ltda., OK Óleos
Vegetais Indústria e Comércio Ltda. e Luiz Estevão de Oliveira Neto opuseram embargos de
declaração em face de acórdão que negou provimento a agravo de instrumento, que objetivava a
expedição de ofício ao DETRAN/SP para a identificação de veículos automotores apontados pelo MPF
em incidente de localização, avaliação e alienação de bens indisponibilizados na ação civil pública
n° 0012554-78.2000.403.6100.

 

Sustentam que a decisão colegiada apresenta omissão, pois deixou de aplicar as garantias da
ampla defesa e do contraditório, impedindo os réus de comprovarem a propriedade e a posse dos
veículos por terceiros, com a consequente inviabilidade da constrição judicial.

 

Argumentam que o princípio da cooperação também ficou em aberto. Alegam que as partes devem
agir conjuntamente na resolução da lide, o que demandaria a expedição de ofício ao órgão de
trânsito para a confirmação do domínio dos bens.

 

O MPF e a União se manifestaram sobre os embargos declaratórios.

  

É o relatório.  
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024297-68.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: GRUPO OK CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA, GRUPO OK CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, EPS
PRESTACAO DE SERVICO NA CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME, LUIZ ESTEVAO DE OLIVEIRA NETO
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA - DF12330, TATIANE BECKER AMARAL CURY - DF16371
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA - DF12330, TATIANE BECKER AMARAL CURY - DF16371
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA - DF12330, TATIANE BECKER AMARAL CURY - DF16371
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA - DF12330, TATIANE BECKER AMARAL CURY - DF16371
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL, UNIAO FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

 
 

Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão,
obscuridade, contradição ou erro material (artigo 1.022 do Código de Processo Civil). Não se
prestam à revisão da decisão, a não ser que a superação daqueles vícios produza esse efeito,
denominado infringente.

 

O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia.

 

Ponderou que o MPF, no incidente de localização, avaliação e alienação de bens indisponibilizados
na ação civil pública n° 0012554-78.2000.403.6100, fez uma pesquisa genérica dos veículos
automotores sob os efeitos da constrição e ela indicou a manutenção da propriedade e da posse
dos ativos com os réus.

 

Considerou que, nessas circunstâncias, cabe a eles desfazer o conteúdo das informações, no
exercício do ônus da prova (fato impeditivo do direito) e das próprias garantias da ampla defesa e
do contraditório – disponíveis nos autos.

 

Acrescentou que a expedição de ordem judicial ao DETRAN/SP suplantaria o dever da parte, que não
é neutralizado pelo princípio da cooperação, enquanto forma de facilitação da tutela jurisdicional
com responsabilidades específicas para cada um.     

 

Grupo OK Construções e Incorporações S/A, Grupo OK Empreendimento Imobiliários Ltda., OK Óleos
Vegetais Indústria e Comércio Ltda. e Luiz Estevão de Oliveira Neto , ao argumentarem que o órgão
julgador deixou de observar as garantias processuais na confirmação da propriedade e da posse dos
bens bloqueados na ação civil pública, transpõem os limites do simples esclarecimento.

 

Desejam claramente rediscutir a matéria, sem se valerem do recurso apropriado.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.    
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E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO DESPROVIDO.

I. O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia.

II. Ponderou que o MPF, no incidente de localização, avaliação e alienação de bens indisponibilizados na ação civil pública n°
0012554-78.2000.403.6100, fez uma pesquisa genérica dos veículos automotores sob os efeitos da
constrição e ela indicou a manutenção da propriedade e da posse dos ativos com os réus.

III. Considerou que, nessas circunstâncias, cabe a eles desfazer o conteúdo das informações, no
exercício do ônus da prova (fato impeditivo do direito) e das próprias garantias da ampla defesa e
do contraditório – disponíveis nos autos.

IV. Acrescentou que a expedição de ordem judicial ao DETRAN/SP suplantaria o dever da parte, que
não é neutralizado pelo princípio da cooperação, enquanto forma de facilitação da tutela
jurisdicional com responsabilidades específicas para cada um.     

V. Grupo OK Construções e Incorporações S/A, Grupo OK Empreendimento Imobiliários Ltda., OK
Óleos Vegetais Indústria e Comércio Ltda. e Luiz Estevão de Oliveira Neto , ao argumentarem que o
órgão julgador deixou de observar as garantias processuais na confirmação da propriedade e da
posse dos bens bloqueados na ação civil pública, transpõem os limites do simples esclarecimento.

VI. Desejam claramente rediscutir a matéria, sem se valerem do recurso apropriado.

VII. Embargos de declaração rejeitados.  

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração. ,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: GRUPO OK CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA, GRUPO OK CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP, EPS
PRESTACAO DE SERVICO NA CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME, LUIZ ESTEVAO DE OLIVEIRA NETO
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA - DF12330, TATIANE BECKER AMARAL CURY - DF16371
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA - DF12330, TATIANE BECKER AMARAL CURY - DF16371
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Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA - DF12330, TATIANE BECKER AMARAL CURY - DF16371
AGRAVADO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL, UNIAO FEDERAL

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     241/710
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Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA - DF12330, TATIANE BECKER AMARAL CURY - DF16371
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA - DF12330, TATIANE BECKER AMARAL CURY - DF16371
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R E L A T Ó R I O

 

Grupo OK Construções e Incorporações S/A, Grupo OK Empreendimento Imobiliários Ltda., OK Óleos
Vegetais Indústria e Comércio Ltda. e Luiz Estevão de Oliveira Neto opuseram embargos de
declaração em face de acórdão que negou provimento a agravo de instrumento, que objetivava a
expedição de ofício ao DETRAN/SP para a identificação de veículos automotores apontados pelo MPF
em incidente de localização, avaliação e alienação de bens indisponibilizados na ação civil pública
n° 0012554-78.2000.403.6100.

 

Sustentam que a decisão colegiada apresenta omissão, pois deixou de aplicar as garantias da
ampla defesa e do contraditório, impedindo os réus de comprovarem a propriedade e a posse dos
veículos por terceiros, com a consequente inviabilidade da constrição judicial.

 

Argumentam que o princípio da cooperação também ficou em aberto. Alegam que as partes devem
agir conjuntamente na resolução da lide, o que demandaria a expedição de ofício ao órgão de
trânsito para a confirmação do domínio dos bens.

 

O MPF e a União se manifestaram sobre os embargos declaratórios.

  

É o relatório.  
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V O T O
 

 
 

Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão,
obscuridade, contradição ou erro material (artigo 1.022 do Código de Processo Civil). Não se
prestam à revisão da decisão, a não ser que a superação daqueles vícios produza esse efeito,
denominado infringente.

 

O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia.

 

Ponderou que o MPF, no incidente de localização, avaliação e alienação de bens indisponibilizados
na ação civil pública n° 0012554-78.2000.403.6100, fez uma pesquisa genérica dos veículos
automotores sob os efeitos da constrição e ela indicou a manutenção da propriedade e da posse
dos ativos com os réus.

 

Considerou que, nessas circunstâncias, cabe a eles desfazer o conteúdo das informações, no
exercício do ônus da prova (fato impeditivo do direito) e das próprias garantias da ampla defesa e
do contraditório – disponíveis nos autos.

 

Acrescentou que a expedição de ordem judicial ao DETRAN/SP suplantaria o dever da parte, que não
é neutralizado pelo princípio da cooperação, enquanto forma de facilitação da tutela jurisdicional
com responsabilidades específicas para cada um.     

 

Grupo OK Construções e Incorporações S/A, Grupo OK Empreendimento Imobiliários Ltda., OK Óleos
Vegetais Indústria e Comércio Ltda. e Luiz Estevão de Oliveira Neto , ao argumentarem que o órgão
julgador deixou de observar as garantias processuais na confirmação da propriedade e da posse dos
bens bloqueados na ação civil pública, transpõem os limites do simples esclarecimento.

 

Desejam claramente rediscutir a matéria, sem se valerem do recurso apropriado.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.    

 

  

 

 

 

E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO DESPROVIDO.

I. O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia.

II. Ponderou que o MPF, no incidente de localização, avaliação e alienação de bens indisponibilizados na ação civil pública n°
0012554-78.2000.403.6100, fez uma pesquisa genérica dos veículos automotores sob os efeitos da
constrição e ela indicou a manutenção da propriedade e da posse dos ativos com os réus.

III. Considerou que, nessas circunstâncias, cabe a eles desfazer o conteúdo das informações, no
exercício do ônus da prova (fato impeditivo do direito) e das próprias garantias da ampla defesa e
do contraditório – disponíveis nos autos.

IV. Acrescentou que a expedição de ordem judicial ao DETRAN/SP suplantaria o dever da parte, que
não é neutralizado pelo princípio da cooperação, enquanto forma de facilitação da tutela
jurisdicional com responsabilidades específicas para cada um.     

V. Grupo OK Construções e Incorporações S/A, Grupo OK Empreendimento Imobiliários Ltda., OK
Óleos Vegetais Indústria e Comércio Ltda. e Luiz Estevão de Oliveira Neto , ao argumentarem que o
órgão julgador deixou de observar as garantias processuais na confirmação da propriedade e da
posse dos bens bloqueados na ação civil pública, transpõem os limites do simples esclarecimento.

VI. Desejam claramente rediscutir a matéria, sem se valerem do recurso apropriado.

VII. Embargos de declaração rejeitados.  

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração. ,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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PRESTACAO DE SERVICO NA CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME, LUIZ ESTEVAO DE OLIVEIRA NETO
Advogados do(a) AGRAVANTE: MARCELO LUIZ AVILA DE BESSA - DF12330, TATIANE BECKER AMARAL CURY - DF16371
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R E L A T Ó R I O

 

Grupo OK Construções e Incorporações S/A, Grupo OK Empreendimento Imobiliários Ltda., OK Óleos
Vegetais Indústria e Comércio Ltda. e Luiz Estevão de Oliveira Neto opuseram embargos de
declaração em face de acórdão que negou provimento a agravo de instrumento, que objetivava a
expedição de ofício ao DETRAN/SP para a identificação de veículos automotores apontados pelo MPF
em incidente de localização, avaliação e alienação de bens indisponibilizados na ação civil pública
n° 0012554-78.2000.403.6100.

 

Sustentam que a decisão colegiada apresenta omissão, pois deixou de aplicar as garantias da
ampla defesa e do contraditório, impedindo os réus de comprovarem a propriedade e a posse dos
veículos por terceiros, com a consequente inviabilidade da constrição judicial.

 

Argumentam que o princípio da cooperação também ficou em aberto. Alegam que as partes devem
agir conjuntamente na resolução da lide, o que demandaria a expedição de ofício ao órgão de
trânsito para a confirmação do domínio dos bens.

 

O MPF e a União se manifestaram sobre os embargos declaratórios.

  

É o relatório.  
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V O T O
 

 
 

Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão,
obscuridade, contradição ou erro material (artigo 1.022 do Código de Processo Civil). Não se
prestam à revisão da decisão, a não ser que a superação daqueles vícios produza esse efeito,
denominado infringente.
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O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia.

 

Ponderou que o MPF, no incidente de localização, avaliação e alienação de bens indisponibilizados
na ação civil pública n° 0012554-78.2000.403.6100, fez uma pesquisa genérica dos veículos
automotores sob os efeitos da constrição e ela indicou a manutenção da propriedade e da posse
dos ativos com os réus.

 

Considerou que, nessas circunstâncias, cabe a eles desfazer o conteúdo das informações, no
exercício do ônus da prova (fato impeditivo do direito) e das próprias garantias da ampla defesa e
do contraditório – disponíveis nos autos.

 

Acrescentou que a expedição de ordem judicial ao DETRAN/SP suplantaria o dever da parte, que não
é neutralizado pelo princípio da cooperação, enquanto forma de facilitação da tutela jurisdicional
com responsabilidades específicas para cada um.     

 

Grupo OK Construções e Incorporações S/A, Grupo OK Empreendimento Imobiliários Ltda., OK Óleos
Vegetais Indústria e Comércio Ltda. e Luiz Estevão de Oliveira Neto , ao argumentarem que o órgão
julgador deixou de observar as garantias processuais na confirmação da propriedade e da posse dos
bens bloqueados na ação civil pública, transpõem os limites do simples esclarecimento.

 

Desejam claramente rediscutir a matéria, sem se valerem do recurso apropriado.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.    

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO DESPROVIDO.

I. O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia.

II. Ponderou que o MPF, no incidente de localização, avaliação e alienação de bens indisponibilizados na ação civil pública n°
0012554-78.2000.403.6100, fez uma pesquisa genérica dos veículos automotores sob os efeitos da
constrição e ela indicou a manutenção da propriedade e da posse dos ativos com os réus.

III. Considerou que, nessas circunstâncias, cabe a eles desfazer o conteúdo das informações, no
exercício do ônus da prova (fato impeditivo do direito) e das próprias garantias da ampla defesa e
do contraditório – disponíveis nos autos.
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IV. Acrescentou que a expedição de ordem judicial ao DETRAN/SP suplantaria o dever da parte, que
não é neutralizado pelo princípio da cooperação, enquanto forma de facilitação da tutela
jurisdicional com responsabilidades específicas para cada um.     

V. Grupo OK Construções e Incorporações S/A, Grupo OK Empreendimento Imobiliários Ltda., OK
Óleos Vegetais Indústria e Comércio Ltda. e Luiz Estevão de Oliveira Neto , ao argumentarem que o
órgão julgador deixou de observar as garantias processuais na confirmação da propriedade e da
posse dos bens bloqueados na ação civil pública, transpõem os limites do simples esclarecimento.

VI. Desejam claramente rediscutir a matéria, sem se valerem do recurso apropriado.

VII. Embargos de declaração rejeitados.  

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração. ,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

Grupo OK Construções e Incorporações S/A, Grupo OK Empreendimento Imobiliários Ltda., OK Óleos
Vegetais Indústria e Comércio Ltda. e Luiz Estevão de Oliveira Neto opuseram embargos de
declaração em face de acórdão que negou provimento a agravo de instrumento, que objetivava a
expedição de ofício ao DETRAN/SP para a identificação de veículos automotores apontados pelo MPF
em incidente de localização, avaliação e alienação de bens indisponibilizados na ação civil pública
n° 0012554-78.2000.403.6100.
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Sustentam que a decisão colegiada apresenta omissão, pois deixou de aplicar as garantias da
ampla defesa e do contraditório, impedindo os réus de comprovarem a propriedade e a posse dos
veículos por terceiros, com a consequente inviabilidade da constrição judicial.

 

Argumentam que o princípio da cooperação também ficou em aberto. Alegam que as partes devem
agir conjuntamente na resolução da lide, o que demandaria a expedição de ofício ao órgão de
trânsito para a confirmação do domínio dos bens.

 

O MPF e a União se manifestaram sobre os embargos declaratórios.

  

É o relatório.  
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V O T O
 

 
 

Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão,
obscuridade, contradição ou erro material (artigo 1.022 do Código de Processo Civil). Não se
prestam à revisão da decisão, a não ser que a superação daqueles vícios produza esse efeito,
denominado infringente.

 

O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia.

 

Ponderou que o MPF, no incidente de localização, avaliação e alienação de bens indisponibilizados
na ação civil pública n° 0012554-78.2000.403.6100, fez uma pesquisa genérica dos veículos
automotores sob os efeitos da constrição e ela indicou a manutenção da propriedade e da posse
dos ativos com os réus.
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Considerou que, nessas circunstâncias, cabe a eles desfazer o conteúdo das informações, no
exercício do ônus da prova (fato impeditivo do direito) e das próprias garantias da ampla defesa e
do contraditório – disponíveis nos autos.

 

Acrescentou que a expedição de ordem judicial ao DETRAN/SP suplantaria o dever da parte, que não
é neutralizado pelo princípio da cooperação, enquanto forma de facilitação da tutela jurisdicional
com responsabilidades específicas para cada um.     

 

Grupo OK Construções e Incorporações S/A, Grupo OK Empreendimento Imobiliários Ltda., OK Óleos
Vegetais Indústria e Comércio Ltda. e Luiz Estevão de Oliveira Neto , ao argumentarem que o órgão
julgador deixou de observar as garantias processuais na confirmação da propriedade e da posse dos
bens bloqueados na ação civil pública, transpõem os limites do simples esclarecimento.

 

Desejam claramente rediscutir a matéria, sem se valerem do recurso apropriado.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.    

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO DESPROVIDO.

I. O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia.

II. Ponderou que o MPF, no incidente de localização, avaliação e alienação de bens indisponibilizados na ação civil pública n°
0012554-78.2000.403.6100, fez uma pesquisa genérica dos veículos automotores sob os efeitos da
constrição e ela indicou a manutenção da propriedade e da posse dos ativos com os réus.

III. Considerou que, nessas circunstâncias, cabe a eles desfazer o conteúdo das informações, no
exercício do ônus da prova (fato impeditivo do direito) e das próprias garantias da ampla defesa e
do contraditório – disponíveis nos autos.

IV. Acrescentou que a expedição de ordem judicial ao DETRAN/SP suplantaria o dever da parte, que
não é neutralizado pelo princípio da cooperação, enquanto forma de facilitação da tutela
jurisdicional com responsabilidades específicas para cada um.     

V. Grupo OK Construções e Incorporações S/A, Grupo OK Empreendimento Imobiliários Ltda., OK
Óleos Vegetais Indústria e Comércio Ltda. e Luiz Estevão de Oliveira Neto , ao argumentarem que o
órgão julgador deixou de observar as garantias processuais na confirmação da propriedade e da
posse dos bens bloqueados na ação civil pública, transpõem os limites do simples esclarecimento.

VI. Desejam claramente rediscutir a matéria, sem se valerem do recurso apropriado.

VII. Embargos de declaração rejeitados.  
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração. ,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002573-81.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
APELANTE: SINVALDO FRANCISCO RODRIGUES
Advogado do(a) APELANTE: RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR - PR29759
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002573-81.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
APELANTE: SINVALDO FRANCISCO RODRIGUES
Advogado do(a) APELANTE: RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR - PR29759
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de apelação (fls. 53/60 do ID 953477) interposta por SINVALDO FRANCISCO RODRIGUES contra a r. sentença (fls.
49/50 do ID 953477), que extinguiu o feito sem resolução de mérito por entender que é descabido o pedido de ressarcimento de
honorários advocatícios contratuais.

 

Em suas razões recursais, sustenta, em síntese, que “o fato do Recorrente optar pela contratação de advogado particular para a
defesa de seus interesses, induz responsabilidade do ex-adverso, vez que esta não pode ser obrigado ao pagamento de verba que
não pactuou, aliado ao fato de há previsão legal para o ressarcimento do valor relativo à contratação de procurador particular,
daí configuram danos materiais passíveis de indenização os valores gastos pelo Recorrente com o patrocínio de advogado em
ação previdenciária, aplicando-se, in casu, o princípio da ‘restitutio in integrum’, pelo qual a parte deve ser restituída de
qualquer diminuição em seu patrimônio, causada, indevidamente, por outrem”.

 

Requer o provimento da apelação para que seja julgado procedente o pedido de ressarcimento da verba honorária contratual.

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5002573-81.2017.4.03.9999
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
APELANTE: SINVALDO FRANCISCO RODRIGUES
Advogado do(a) APELANTE: RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR - PR29759
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito à possibilidade de os honorários advocatícios contratuais constituírem dano material
indenizável.

 

Conforme bem asseverado pelo Magistrado a quo, não é indenizável a título de danos materiais a contratação de advogado para defesa
judicial de interesse da parte, pois inerente ao exercício regular dos direitos constitucionais do contraditório, da ampla defesa e do acesso
à Justiça.

 

Perfilha-se esta C. Turma ao entendimento do C. STJ de que cabe ao perdedor da ação arcar somente com os honorários advocatícios
fixados pelo Juízo em decorrência da sucumbência (Art. 20, do Código de Processo Civil de 1973, e Art. 85, do Novo Código de
Processo Civil), e não com honorários decorrentes de contrato firmado pela parte contrária e seu procurador, em circunstâncias
particulares totalmente alheias à vontade do condenado. Verbis:

 

..EMEN: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS. INCLUSÃO NO
VALOR DA INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DANO INDENIZÁVEL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA REJEITADOS. 1.
"A contratação de advogados para defesa judicial de interesses da parte não enseja, por si só, dano material passível de indenização,
porque inerente ao exercício regular dos direitos constitucionais de contraditório, ampla defesa e acesso à Justiça" (AgRg no AREsp
516277/SP, QUARTA TURMA, Relator Ministro MARCO BUZZI, DJe de 04/09/2014). 2. No mesmo sentido: EREsp 1155527/MS,
SEGUNDA SEÇÃO, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, DJe de 28/06/2012; AgRg no REsp 1.229.482/RJ, TERCEIRA TURMA, Rel. Ministro
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJe de 23/11/2012; AgRg no AREsp 430399/RS, QUARTA TURMA, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, DJe
de 19/12/2014; AgRg no AREsp 477296/RS, QUARTA TURMA, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, DJe de 02/02/2015; e AgRg
no REsp 1481534/SP, QUARTA TURMA, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, DJe de 26/08/2015. 3. A Lei n.º 8.906/94 e o Código de
Ética e Disciplina da OAB, respectivamente, nos arts. 22 e 35, § 1.º, prevêem as espécies de honorários de advogado: os honorários
contratuais/convencionais e os sucumbenciais. 4. Cabe ao perdedor da ação arcar com os honorários de advogado fixados pelo Juízo em
decorrência da sucumbência (Código de Processo Civil de 1973, art. 20, e Novo Código de Processo Civil, art. 85), e não os honorários
decorrentes de contratos firmados pela parte contrária e seu procurador, em circunstâncias particulares totalmente alheias à vontade do
condenado. 5. Embargos de divergência rejeitados. ..EMEN:(ERESP 201403344436, LAURITA VAZ, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE
DATA:11/05/2016 ..DTPB:.)

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. HONORÁRIOS CONTRATUAIS. INCLUSÃO NA INDENIZAÇÃO DE
DANOS MATERIAIS. IMPOSSIBILIDADE. 1. Os honorários advocatícios contratuais não integram os valores devidos a título de
reparação por perdas e danos, conforme o disposto nos arts. 389, 395 e 404 do Código Civil de 2002. Precedentes: REsp 1.480.225/SP,
Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 11/9/2015; AgRg no REsp 1.507.864/RS, Rel. Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma,
DJe 25/9/2015; AgRg no REsp 1.481.534/SP, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJe 26/8/2015). 2. Agravo Regimental
não provido. ..EMEN:

(AGARESP 201501747363, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/11/2015 ..DTPB:.)
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Semelhante entendimento pode ser observado em diversos outros casos submetidos recentemente à apreciação desta C. Turma:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. INSS. SUSPENSÃO INDEVIDA DE
AUXÍLIO DOENÇA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. NATUREZA ALIMENTAR DA VERBA SUSPENSA. DANOS MATERIAIS
INCABÍVEIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS INCABÍVEIS. DANO MORAL RECONHECIDO. APELAÇÃO. JULGAMENTO
MONOCRÁTICO. AGRAVO LEGAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A questão posta nos autos diz respeito a pedido de indenização por danos materiais e morais, pleiteada em face do Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, em razão de suspensão de auxílio doença, mesmo após ordem judicial determinando que esta só poderia ocorrer
se precedida de perícia médica.

2. A decisão monocrática ora agravada deu parcial provimento à apelação da autora, para condenar o INSS ao pagamento de R$ 5.000
(cinco mil reais) a título de danos morais e de R$ 2.666,74 (dois mil, seiscentos e sessenta e seis reais e setenta e quatro centavos) a título
de danos materiais, por entender que efetivamente houve ilegalidade na suspensão do benefício.

3. Em seu agravo legal, o INSS sustenta que a suspensão do auxílio doença foi legal, não havendo descumprimento de ordem judicial,
posto que, após a decisão proferida em ação ordinária, nova perícia teria atestado a capacidade laborativa da autora, antes da
impetração do mandado de segurança.

4. Pois bem, conforme já mencionado na r. decisão, para o surgimento da responsabilidade civil deve se verificar ação ou omissão do
agente, a culpa, o nexo causal e o dano, do qual surge o dever de indenizar. Entretanto, há casos em que se dispensa a comprovação da
culpa do agente, tratando de responsabilidade objetiva.

5. No caso em tela, discute-se a responsabilidade do Estado que, nos termos do artigo 37, § 6º, da Constituição Federal, encerra por
excelência a situação da responsabilidade objetiva, quando se tratar de conduta estatal comissiva. Os elementos da responsabilidade
civil encontram-se, então, plenamente preenchidos. A conduta comissiva da autarquia se traduz na suspensão do benefício
previdenciário, e, portanto, aplica-se ao caso o instituto da responsabilidade objetiva.

6. Os elementos da responsabilidade civil encontram-se, então, plenamente preenchidos. A conduta comissiva da autarquia se traduz na
suspensão do benefício previdenciário, e, portanto, aplica-se ao caso o instituto da responsabilidade objetiva.

7. Pois bem, na sentença proferida no bojo da ação de restabelecimento de benefício previdenciária nº 0014153-85.2010.403.6105 foi
determinado o restabelecimento de benefício previdenciário, mencionando-se expressamente que este só poderia ser novamente cassado
mediante perícia médica que atestasse a capacidade laborativa da autora. Ocorre que, ainda assim o benefício foi novamente suspenso,
sem a realização de perícia, ensejando a impetração de Mandado de Segurança pela segurada. Observa-se que a ordem foi concedida,
reconhecendo a ilegalidade da conduta da autarquia federal.

8. Assim, não cabe mais discussão acerca da legalidade ou não da conduta do INSS, visto que essa discussão já foi encerrada em processo
já transitado em julgado. Discutiu-se na decisão monocrática agravada somente a existência de dano indenizável e a mensuração do
quantum indenizatório.

9. É certo que o fato de a verba possuir caráter alimentar já é o suficiente para se presumir que o cancelamento indevido tenha
acarretado prejuízos de ordem moral à segurada, pois o não pagamento da verba o privou de sua única fonte de renda. Não é o caso,
portanto, de mero dissabor cotidiano, o dano moral em tela consiste na situação vexatória e insegurança sofrida com suspensão de parte
da fonte de renda do autor. Acerca do quantum fixado a título de danos morais, o valor arbitrado se mostra proporcional ao dano sofrido,
sem gerar enriquecimento ilícito, e exercendo função pedagógica em relação ao INSS.

10. Entretanto, quanto aos danos materiais, embora configurada a responsabilidade civil estatal no caso em tela, não é indenizável a
contratação de advogado para defesa judicial de interesse da parte, pois inerente ao exercício regular dos direitos constitucionais do
contraditório, da ampla defesa e do acesso à Justiça. Perfilha-se ao entendimento do C. STJ no sentido de que cabe ao perdedor da ação
arcar somente com os honorários advocatícios fixados pelo Juízo em decorrência da sucumbência (Art. 20, do Código de Processo Civil
de 1973, e Art. 85, do Novo Código de Processo Civil), e não com honorários decorrentes de contrato firmado pela parte contrária e seu
procurador, em circunstâncias particulares totalmente alheias à vontade do condenado.

11. Agravo legal parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1661868 - 0001824-07.2011.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 11/04/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/05/2017 )

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. INSS. INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS.
DESPESAS COM PATROCÍNIO DE CAUSA PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE CONDUTA ILÍCITA. DESCABIMENTO DE
RESSARCIMENTO. NÃO CONFIGURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE CIVIL. APELAÇÃO DESPROVIDA.
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1. A questão posta nos autos diz respeito a pedido de indenização por danos materiais, pleiteado por Audeir Pereira Garcia, em face do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em razão de despesa com honorários contratuais desembolsados para propositura de ação
previdenciária julgada procedente.

2. O Magistrado a quo julgou o feito improcedente, por entender não se tratar de responsabilidade civil do INSS, tendo em vista a
inexistência de ato ilícito cometido por este. Somente a parte apelou, retomando os fundamentos da inicial.

3. O mérito da discussão recai sobre o tema da responsabilidade civil do Estado, de modo que se fazem pertinentes algumas considerações
doutrinárias e jurisprudenciais. São elementos da responsabilidade civil a ação ou omissão do agente, a culpa, o nexo causal e o dano,
do qual surge o dever de indenizar.

4. No direito brasileiro, a responsabilidade civil do Estado é, em regra, objetiva, isto é, prescinde da comprovação de culpa do agente,
bastando-se que se comprove o nexo causal entre a conduta do agente e o dano. Está consagrada na norma do artigo 37, § 6º, da
Constituição Federal.

5. Ocorre que, no caso dos autos, não restaram configurados todos os elementos da responsabilidade civil, a começar pela inocorrência
de conduta ilícita cometida pela autarquia federal.

6. Os honorários contratuais pagos ao causídico são previamente definidos entre o profissional e o cliente, levando-se em contra, entre
outros fatores, a relevância e a complexidade do processo, o trabalho e o tempo necessários, o valor da causa e a condição econômica
da parte, e, principalmente, o grau de experiência e capacitação do advogado.

7. Ademais, importa-se mencionar que os advogados praticam honorários limitados e fixados de acordo com o determinado pela tabela
instituída pela OAB, sem que o órgão previdenciário tivesse qualquer interferência nessa decisão. Ainda é certo que o INSS já foi
condenado ao pagamento de honorários sucumbenciais na ação previdenciária em que restou vencido.

8. Precedentes.

9. Com efeito, é pacífico o descabimento de reparação material pelas despesas com contratação de advogado para o patrocínio de causa.

10. Apelação desprovida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2123607 - 0001637-54.2012.4.03.6140, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 08/09/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/09/2016 )

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. APELAÇÃO. ACIDENTE DE
TRÂNSITO. RODOVIA FEDERAL. ANIMAL NA PISTA. LEGITIMIDADE ATIVA DO ARRENDATÁRIO. LEGITIMIDADE PASSIVA DO DONO
DO ANIMAL. LEGITIMIDADE PASSIVA DO DNIT. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO.
RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO SUBJETIVA POR OMISSÃO. DEVER DE MANUTENÇÃO E SINALIZAÇÃO DE RODOVIA
FEDERAL. CASO FORTUITO NÃO CARACTERIZADO. DANOS MATERIAIS CABÍVEIS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS
INCABÍVEIS. DANOS MORAIS INCABÍVEIS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. A questão posta nos autos diz respeito a indenização por danos morais e materiais advindos de colisão com equino em rodovia federal,
pleiteada pelo Autor em face do DNIT, da concessionária responsável pela manutenção do trecho e do dono do animal, este em razão de
responsabilidade civil objetiva e os demais em razão da responsabilidade civil do Estado por omissão, no caso, a ausência de fiscalização
e sinalização alertando para a possível presença de animais na pista.

2. Afastadas as preliminares de ilegitimidade passiva do proprietário do animal, do DNIT e da concessionária de serviço público.

3. Quanto à ilegitimidade ativa do arrendatário, ainda que seja matéria de ordem pública, trata-se de questão já abordada e não
controvertida, motivo pelo qual, em atendimento aos princípios da boa-fé e da duração razoável do processo, fica rejeitada a arguição de
ilegitimidade ativa.

4. São elementos da responsabilidade civil a ação ou omissão do agente, a culpa, o nexo causal e o dano, do qual surge o dever de
indenizar. No direito brasileiro, a responsabilidade civil do Estado é, em regra, objetiva, isto é, prescinde da comprovação de culpa do
agente, bastando-se que se comprove o nexo causal entre a conduta do agente e o dano.

5. Entretanto, nos casos em que verificados danos por omissão, só deve ser responsabilizado o Estado quando, embora obrigado a
impedir o dano, descumpre o seu dever legal. Em outros termos, nos atos omissivos, só há responsabilidade quando decorrente de ato
ilícito.

6. No caso dos autos, não existindo conduta comissiva de agente público, a responsabilidade do Estado é subjetiva, fazendo-se necessária
a comprovação de culpa in vigilando. Assim sendo, o dever fiscalizatório da autarquia federal se funda na norma do artigo 82, da Lei
10.322/01, e a culpa, na modalidade negligência, restou comprovada uma vez que o acidente consistiu em colisão com equino, em
rodovia federal onde não havia sinalização que pudesse alertar os motoristas sobre a possibilidade da presença de animais na pista.
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7. Configurada a responsabilidade solidária diante da omissão do proprietário do animal, que não cumpriu sua obrigação de contê-lo, e
da concessionária e do DNIT, que não cumpriram seu dever de zelar pelas condições elementares de segurança de tráfego no local.

8. Danos materiais correspondentes a R$10.899,45 (dez mil oitocentos e noventa e nove reais e quarenta e cinco centavos) pelos danos
ao veículo e R$460,00 (quatrocentos e sessenta reais) pelo transporte em guincho devidamente comprovados às fls. 28-34.

9. Honorários advocatícios contratuais incabíveis. Precedente do STJ.

10. Danos morais incabíveis, uma vez que não provados. A simples ocorrência de acidente não é suficiente para que se presuma o dano
moral.

11. Apelações do autor, do DNIT e do Sr. Setimio de Oliveira Sala desprovidas.

12. Apelação da Transbrasiliana Concessionária de Rodovia S.A parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2032662 - 0003827-29.2011.4.03.6106, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL ANTONIO CEDENHO, julgado em 18/08/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/08/2016 )

ADMINISTRATIVO. DANOS MATERIAIS. PRETENSÃO DE REAVER OS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS.
IMPOSSIBILIDADE.

1- Segundo determina a Constituição Federal, em seu artigo 5º inciso LXXIV, da CF, "o Estado prestará assistência jurídica integral aos
que comprovarem insuficiência de recursos" sendo tal assistência prestada por meio de concessão de custas e despesas processuais bem
como pela prestação de serviços advocatícios mediante defesa e assessoria jurídica da defensoria pública da União e dos Estados.

2- Conquanto a defensoria pública, no âmbito federal, ainda não esteja plenamente estruturada, existe regramento específico do CJF
sobre os procedimentos de assistência jurídica integral e gratuita, que por meio de convênio entre o CJF e OAB atendem a essa
finalidade.

3- No caso, era facultado à autora dirigir-se Ordem dos Advogados do Brasil para que lhe fosse fornecido um defensor, tendo ela optado
por contratar um profissional de sua confiança, devendo, assim, arcar com esse ônus.

4- Não restou configurada prática de ato ilegal por parte da autarquia de modo a ensejar direito à indenização porquanto a decisão
administrativa que indefere pedido de concessão de benefício previdenciário não caracteriza ilícito civil.

5-Apelação não provida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1763271 - 0001556-92.2012.4.03.6112, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em 30/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2016 )

Ante o exposto, voto por negar provimento à apelação.

 

É o voto.

  

 

 
 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. INSS. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS. RESSARCIMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS RELACIONADOS AO PATROCÍNIO DE CAUSA PREVIDENCIÁRIA.
DESCABIMENTO. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito à possibilidade de os honorários advocatícios contratuais constituírem dano material
indenizável.
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2. Conforme bem asseverado pelo Magistrado a quo, não é indenizável a título de danos materiais a contratação de advogado para
defesa judicial de interesse da parte, pois inerente ao exercício regular dos direitos constitucionais do contraditório, da ampla defesa e do
acesso à Justiça.

 

3. Perfilha-se esta C. Turma ao entendimento do C. STJ de que cabe ao perdedor da ação arcar somente com os honorários
advocatícios fixados pelo Juízo em decorrência da sucumbência (Art. 20, do Código de Processo Civil de 1973, e Art. 85, do Novo
Código de Processo Civil), e não com honorários decorrentes de contrato firmado pela parte contrária e seu procurador, em
circunstâncias particulares totalmente alheias à vontade do condenado. Precedentes do C. STJ (ERESP 201403344436, LAURITA
VAZ, STJ - CORTE ESPECIAL, DJE DATA:11/05/2016 / AGARESP 201501747363, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA
TURMA, DJE DATA:19/11/2015 ) e desta C. Turma (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1661868 - 0001824-07.2011.4.03.6105 / AC -
APELAÇÃO CÍVEL - 2123607 - 0001637-54.2012.4.03.6140 / AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2032662 - 0003827-29.2011.4.03.6106
/ AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1763271 - 0001556-92.2012.4.03.6112).

 

4. Apelação desprovida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação., nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003944-80.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: TECNOLOG TRANSPORTE RODO-AEREO E LOGISTICA LTDA.
Advogados do(a) APELADO: DIOGENYS DE FREITAS BARBOZA - SP394794, EDUARDO CORREA DA SILVA - SP2423100A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003944-80.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: TECNOLOG TRANSPORTE RODO-AEREO E LOGISTICA LTDA.
Advogados do(a) APELADO: DIOGENYS DE FREITAS BARBOZA - SP394794, EDUARDO CORREA DA SILVA - SP242310

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença que julgou procedente a a respectiva ação declaratória para reconhecer indevida a
inclusão de parcela relativa ao ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, assegurando o direito da autora e suas filiais de restituir ou compensar os
valores indevidamente recolhidos (procedimento a ser definido por opção na fase de cumprimento de sentença), observada a prescrição na forma da
fundamentação, utilizando-se na atualização monetária a taxa SELIC prevista no artigo 39, § 4º da Lei nº 9.250/95.  Houve condenação da parte ré ao
reembolso de eventuais despesas e ao pagamento de honorários advocatícios, fixados no percentual mínimo do § 3º do art. 85 do CPC, de acordo com o
inciso correspondente ao valor da condenação/proveito econômico obtido pela parte autora, de modo a possibilitar sua eventual majoração, nos termos do §
11 do mesmo dispositivo, e observado, ainda, seu § 5º, por ocasião da apuração do montante a ser pago.

Preliminarmente, requer a suspensão do feito até julgamento final do RE 574.706/PR.DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     255/710



Preliminarmente, requer a suspensão do feito até julgamento final do RE 574.706/PR.

No mérito, sustenta, em apertada síntese, a constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Com contrarrazões.

É o relatório.
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V O T O
 

 

Quanto à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, é certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando
várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE 574.706/PR.

Tenha-se em vista que em 2007, a AGU ajuizou a Ação Direta de Constitucionalidade 18/DF, ainda pendente de julgamento, no bojo da qual pede que o
Supremo declare em conformidade com a Constituição o artigo 3º, parágrafo 2º, inciso I, da Lei 9.718/98, que regulamentou a base de cálculo para apuração
dos valores da COFINS e do PIS.

Posteriormente ao ajuizamento da ADC, o próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785/MG, inclinou-se no sentido da impossibilidade de
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, como se observa no seguinte julgado:

 

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional
inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O
que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da cofins , porque
estranho ao conceito de faturamento." (RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-
12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)"

 

Em meio a essa polêmica, este E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região já possuía precedentes no mesmo sentido do Supremo Tribunal Federal, a
saber:

 

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONCEITO. ICMS . INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. Os conceitos de faturamento e de receita, para fins tributários, já foram fixados pelo Supremo Tribunal Federal, que
considerou que por faturamento não se há de entender apenas aquilo que decorre de venda a prazo, em que são emitidas faturas (conceito do direito
mercantil), mas também a totalidade da "receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer natureza" (RE
150.164-1-PR e ADC -1-1). 2. A inclusão na base de cálculo dos tributos de elemento econômico estranho à venda de mercadorias, de mercadorias e
serviços ou de serviços é prática que importa em afronta à própria Constituição Federal. 3. Ainda que se considere a base de cálculo imposta pelas Leis
nºs. 9.718/98, 10.637/2002 e 10.833/2003, deve-se ponderar que, diante dessa realidade legislativa, autorizada, em relação aos dois últimos diplomas,
pela nova dicção do artigo 195, inciso I, alínea b da Constituição (conforme redação atribuída pela Emenda Constitucional nº 20/98), subsiste a
natureza de tributo do ICMS e, como tal, não pode ser compreendido como receita. 4. O Supremo Tribunal Federal, ao tratar precisamente acerca desse
tema, firmou posição por ocasião do julgamento do RE nº 240.785, precedente que entendo plenamente aplicável à espécie. 5. Agravo legal a que se dá
provimento para reconhecer a inexigibilidade da incidência das contribuições PIS e COFINS sobre a parcela atinente ao ICMS e o direito de
compensação dos valores indevidamente recolhidos.(AMS 00039464420134036130, JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, TRF3 - QUARTA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:22/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO INTERNO. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS.
AGRAVO DESPROVIDO. 1. A novel jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça reconheceu a exclusão da parcela
relativa ao ICMS da base de cálculo das contribuições PIS e COFINS. 2. A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre
da ausência de natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, visto que apenas representa o ingresso de valores no caixa da pessoa
jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro. 3. Agravo interno desprovido."(AI 00270421420144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL
NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no
julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS, conforme acórdão publicado em
02/10/2017, verbis:

 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE
FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O
montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas
de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS .

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da
República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS , não se incluir todo
ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da
COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para
os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado
momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

 

Assim, nesse ponto, considero que as alegações do contribuinte coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema.

No tocante à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, não há como suspender o feito nesta fase processual, considerando que os embargos de
declaração opostos no RE nº 574.706 não são dotados de efeito suspensivo, além do longo tempo que a ação tramita.

A regra geral relativa aos recursos extraordinários julgados com repercussão geral é de vinculação dos demais casos ao julgado e a inobservância da regra
deve ser pautada em razões concretas.

Destaca-se que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente do trânsito em julgado dessa
decisão. Confiram-se as seguintes decisões monocráticas:

 

Decisão: ... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS , que o Plenário do Supremo
Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral da questão constitucional igualmente versada na presente causa, julgou o RE
574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, nele fixando tese assim consubstanciada: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS ." O exame da presente causa evidencia que o acórdão ora impugnado diverge, no ponto, da diretriz jurisprudencial que esta Suprema Corte
firmou na análise da matéria em referência. Sendo assim, e tendo em consideração as razões expostas, dou parcial provimento ao recurso
extraordinário, por estar o acórdão recorrido em confronto com entendimento emanado do Plenário desta Suprema Corte (RE 574.706/PR, Rel. Min.
CÁRMEN LÚCIA), para determinar, em consequência, seja observada, pelo Tribunal "a quo", a orientação jurisprudencial em referência. Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2017. Ministro CELSO DE MELLO Relator (RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017)

 

Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo do PIS e da COFINS , nos termos do art. 328, RISTF,
determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para aplicação da sistemática da repercussão geral. Brasília, 26 de maio de 2017. Ministro Dias
Toffoli Relator Documento assinado digitalmente(RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017, publicado em PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017)

 

Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral (Tema 69), firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe
a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS ". O acórdão do RE 574.706-RG ainda se encontra pendente de formalização e publicação,
razão pela qual devem os autos retornar à origem para aplicação da tese firmada em sede de repercussão geral. Diante do exposto, com base no art.
328, parágrafo único, do RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim de que seja observada a sistemática da repercussão geral. Publique-se.
Brasília, 23 de junho de 2017. Ministro Luís Roberto Barroso Relator(ARE 1054230, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017)

 

A intenção da União é sobrestar o feito diante de uma mera expectativa de modulação do julgado, o que não merece guarida, uma vez que ausente previsãoDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     257/710



A intenção da União é sobrestar o feito diante de uma mera expectativa de modulação do julgado, o que não merece guarida, uma vez que ausente previsão
legal para tanto.

Em decorrência do indébito tributário, surge a possibilidade de realizar-se a compensação, tal como assegurado pelo juiz de primeiro grau.

Não vejo razão, pois, para modificar a sentença de primeiro grau.

Nos termos do §11 do artigo 85 do CPC/2015, a majoração dos honorários é uma imposição na hipótese de se negar provimento ou rejeitar recurso interposto
de decisão que já havia fixado honorários advocatícios sucumbenciais, respeitando-se os limites do § 2º do art. 85 do CPC.

Para tanto, deve-se levar em conta a atividade do advogado na fase recursal, bem como a demonstração do trabalho adicional apresentado pelo advogado.
Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 85, § 11, DO
CPC/2015. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. SÚMULA ADMINISTRATIVA 7/STJ. MAJORAÇÃO NA FASE RECURSAL.
OBSERVÂNCIA DOS LIMITES DOS §§ 3º E 11 DO ART. 85 DO CPC/2015.
1. A parte embargante alega que o acórdão recorrido é omisso com relação à majoração dos honorários advocatícios
prevista no art. 85, § 11, do CPC/2015. 2. Segundo o § 11 do art. 85 do CPC/2015: "O tribunal, ao julgar recurso,
majorará os honorários fixados anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal,
observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de
honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de
conhecimento".
3. De acordo com a Súmula Administrativa 7/STJ, "somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de
18 de março de 2016, será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do
novo CPC".
4. No caso específico do autos, trata-se de processo eletrônico no qual se constata que a publicação da decisão de origem
ocorreu depois de 18.3.2016 e onde houve a condenação em honorários sucumbenciais em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação.
5. Para majoração dos honorários, o art. 85, §11, do CPC/2015 expressamente exige a valoração da atividade do
advogado na fase recursal. Mais que isso, o CPC exige que seja demonstrado qual o trabalho adicional apresentado pelo
advogado.
6. Por conseguinte e diante das circunstâncias do caso, majoro em 1% os honorários fixados anteriormente, considerando
que a atuação recursal da parte embargante consistiu unicamente na apresentação de contrarrazões.
7. Ressalto que os §§ 3º e 11 do art. 85 do CPC/2015 estabelecem teto de pagamento de honorários advocatícios quando a
Fazenda Pública for sucumbente, o que deve ser observado sempre que a verba sucumbencial é majorada na fase recursal,
como no presente caso.
8. Majoração da verba sucumbencial deve se ater, por ocasião da liquidação de sentença, aos limites previstos nos §§ 3º e
11 do art. 85 do CPC/2015.
9. Embargos de Declaração acolhidos."
(EDcl no REsp 1660104 / SC EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL, Relator(a): Ministro HERMAN
BENJAMIN, T2 - SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento:19/09/2017, Data da Publicação/Fonte DJe 09/10/2017)

            Sobre o tema cabe também destacar manifestação do C. STJ:

 
[...] 3. O § 11 do art. 85 Código de Processo Civil de 2015 tem dupla funcionalidade, devendo atender à justa
remuneração do patrono pelo trabalho adicional na fase recursal e inibir recursos provenientes de decisões condenatórias
antecedentes. (AgInt no AREsp 370.579/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em
23/06/2016, DJe 30/06/2016)

            Confiram-se também alguns enunciados sobre o assunto:

Enunciado 241-FPPC: Os honorários de sucumbência recursal serão somados aos honorários pela sucumbência em
primeiro grau, observados os limites legais.
Enunciado 243-FPPC: No caso de provimento do recurso de apelação, o tribunal redistribuirá os honorários fixados em
primeiro grau e arbitrará os honorários de sucumbência recursal.

            Nesse passo, à luz do disposto nos §§2º e 11 do art. 85 do CPC, devem ser majorados em 1% os honorários fixados anteriormente.

Ante o exposto, nego provimento à apelação e majoro em 1% os honorários fixados anteriormente, nos termos dos §§ 3º e 11 do art. 85 do CPC/2015.

 

É o voto.
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E M E N T A

 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. IMPOSSIBILIDADE À LUZ DO
ENTENDIMENTO EXARADO PELO STF NO RE Nº 574.706. AUSÊNCIA DE CAUSA PARA O SOBRESTAMENTO DO FEITO. APELAÇÃO
FAZENDÁRIA IMPROVIDA. 

1. Quanto à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, é certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data,
suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE 574.706/PR.

2. Tenha-se em vista que em 2007, a AGU ajuizou a Ação Direta de Constitucionalidade 18/DF, ainda pendente de julgamento, no bojo da qual pede que o
Supremo declare em conformidade com a Constituição o artigo 3º, parágrafo 2º, inciso I, da Lei 9.718/98, que regulamentou a base de cálculo para apuração
dos valores da COFINS e do PIS.

3. Posteriormente ao ajuizamento da ADC, o próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785/MG, inclinou-se no sentido da impossibilidade
de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

4. Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no
julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS, conforme acórdão publicado em
02/10/2017.

5. No tocante à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, não há como suspender o feito nesta fase processual, considerando que os embargos de
declaração opostos no RE nº 574.706 não são dotados de efeito suspensivo, além do longo tempo que a ação tramita.

6. A regra geral relativa aos recursos extraordinários julgados com repercussão geral é de vinculação dos demais casos ao julgado e a inobservância da regra
deve ser pautada em razões concretas.

7. Em decorrência do indébito tributário, surge a possibilidade de realizar-se a compensação, tal como assegurado pelo juiz de primeiro grau.

8. Nos termos do § 11 do artigo 85 do CPC/2015, a majoração dos honorários é uma imposição na hipótese de se negar provimento ou rejeitar recurso
interposto de decisão que já havia fixado honorários sucumbenciais, respeitando-se os limites do § 2º do art. 85 do CPC. Para tanto, deve-se levar em conta a
atividade do advogado na fase recursal, bem como a demonstração do trabalho adicional apresentado pelo advogado. Assim, à luz do disposto nos §§ 2º e
11 do art. 85 do CPC, devem ser majorados em 1% os honorários fixados anteriormente.

9. Apelação fazendária improvida. 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação e majorou
em 1% os honorários fixados anteriormente, nos termos dos §§ 3º e 11 do art. 85 do CPC/2015., nos termos do relatório e voto que
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

 Trata-se de reiteração de embargos de declaração opostos por EROFORT INDUSTRIA EIRELI – EPP contra acórdão que rejeitou
embargos de declaração assim ementado:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. ARTIGO 1.022 DO NOVO
CPC. PREQUESTIONAMENTO.

1. O Novo Código de Processo Civil estabelece que há omissão quando a decisão: i) deixar de se manifestar sobre tese firmada
em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento; i) incorrer em
qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º.

2. No caso, não há nenhum vício no julgado a ser sanado. Com efeito, a omissão a ser suprida por meio de embargos de
declaração é aquela referente a alguma questão sobre a qual o juiz deveria ter se pronunciado de ofício ou a requerimento da
parte interessada capaz de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador.

3. Analisando as razões do agravo e os fundamentos do acórdão, pode-se ver com clareza que houve abordagem de todas as
alegações trazidas, não havendo omissão ou contradição a serem supridas.

4. Das alegações trazidas no presente recurso, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado, buscando,
em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é
esse, contudo, o escopo dos embargos declaratórios.

5. Embargos rejeitados.

 

Sustenta omissão no acórdão na questão relativa à impenhorabilidade dos valores em razão do caráter alimentar das verbas destinadas
aos pagamentos das remunerações dos funcionários, bem como contradição quanto à inexistência de nomeação de bens à penhora.

É o relatório.
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V O T O
 

 

O Novo Código de Processo Civil (Lei 13.105/2015) dispõe o seguinte acerca dos embargos de declaração:

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para:

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;

III - corrigir erro material.

Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que:

I - deixe de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência
aplicável ao caso sob julgamento;

II - incorra em qualquer das condutas descritas no art. 489, §1º.

 

O artigo 489, §1º, por sua vez dispõe:

Art. 489. [...]

§ 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:

I - se limitar à indicação, à reprodução ou à paráfrase de ato normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão
decidida;

II - empregar conceitos jurídicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidência no caso;

III - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decisão;

IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar
que o caso sob julgamento se ajusta àqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de
distinção no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

 

No caso, não vislumbro a ocorrência de nenhum vício no julgado.

Com efeito, a omissão a ser suprida por meio de embargos de declaração é aquela referente a alguma questão sobre a qual o juiz deveria
ter se pronunciado de ofício ou a requerimento da parte interessada capaz de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador.

Analisando as razões do agravo e os fundamentos do acórdão, pode-se ver com clareza que houve abordagem de todas as alegações
trazidas, não havendo omissão ou contradição a serem supridas.
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O acórdão embargado concluiu expressamente que a executada sequer indicou bens à penhora, limitando-se a alegar o comprometimento
do funcionamento da empresa, inclusive do pagamento dos salários dos empregados, sem, no entanto, trazer aos autos qualquer prova do
quanto alegado.

Desta forma, ausente prova de que se trata de verba salarial, não há que se falar em omissão no acórdão na questão relativa à
impenhorabilidade dos valores.

Quanto à afirmação de que a executada não indicou bens à penhora, verifica-se ausência de contradição, já que, conforme certidão doc.
Id 663728 – pág. 15, após a citação, a executada não efetuou o pagamento do débito nem ofereceu bens à penhora, expedindo-se,
como consequência, mandado de penhora a ser cumprido pelo Oficial de Justiça (doc. Id 663728 – pág. 17). De qualquer forma, a
penhora via Bacenjud foi deferida tendo em vista que o valor do bem penhorado pelo Oficial de Justiça não era suficiente para o
pagamento do débito.

Das alegações trazidas no presente recurso, salta evidente que não almeja o embargante suprir vícios no julgado, buscando, em verdade,
externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo, o escopo
dos embargos declaratórios.

Por fim, cumpre asseverar que o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário
perde a relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo
1.022 do novo Código de Processo Civil.

Aliás, veja-se que o artigo 1.025 do novo Código de Processo Civil bem esclarece que os elementos suscitados pelo embargante serão
considerados incluídos no acórdão "para fins de pré-questionamento, ainda que os embargos de declaração sejam inadmitidos ou
rejeitados, caso o tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou obscuridade."

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO,
OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA AVENTADA NOS AUTOS.
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 1. Os embargos de declaração consubstanciam instrumento processual apto a
suprir omissão do julgado ou dele excluir qualquer obscuridade, contradição ou erro material. 2. "O STJ já tem entendimento
pacífico de que os embargos declaratórios, mesmo para fins de prequestionamento , só serão admissíveis se a decisão embargada
ostentar algum dos vícios que ensejariam o seu manejo, o que, na espécie, não se mostra evidenciado" (EDcl no MS 11.413/DF,
Rel. Min. CELSO LIMONGI, Desembargador convocado do TJSP, Terceira Seção, DJe 20/9/10). 3. Resumindo-se irresignação
do embargante ao seu mero inconformismo com o resultado do julgado, desfavorável à sua pretensão, não há nenhum
fundamento que justifique a interposição de embargos. 4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDAGA 201001252512, ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, 28/10/2011.)

Dispõe o artigo 1.026, § 2º que:

Art. 1.026.  Os embargos de declaração não possuem efeito suspensivo e interrompem o prazo para a interposição de recurso.

(...)

§ 2o Quando manifestamente protelatórios os embargos de declaração, o juiz ou o tribunal, em decisão fundamentada,
condenará o embargante a pagar ao embargado multa não excedente a dois por cento sobre o valor atualizado da causa.

No caso dos autos, trata-se de embargos de declaração opostos pela 3ª (terceira) vez com os mesmos fundamentos, restando
demonstrado o caráter manifestamente protelatório dos presentes embargos, motivo pelo qual deve ser aplicada multa fixada em 0,5%
sobre o valor da causa (R$ 141.514,87 em agosto 2012) atualizado.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração e, com fulcro no § 2º do artigo 1.026 do CPC, aplico à embargante multa de
0,5% sobre o valor atualizado da causa.

É o voto.

 

 
 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VÍCIOS NO JULGADO. ARTIGO 1.022 DO
NOVO CPC. PREQUESTIONAMENTO. CARÁTER MERAMENTE PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA.
EMBARGOS REJEITADOS.
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1. O Novo Código de Processo Civil estabelece que há omissão quando a decisão: i) deixar de se manifestar sobre tese firmada em
julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento; i) incorrer em qualquer
das condutas descritas no art. 489, §1º.

2. No caso, não há nenhum vício no julgado a ser sanado. Com efeito, a omissão a ser suprida por meio de embargos de declaração é
aquela referente a alguma questão sobre a qual o juiz deveria ter se pronunciado de ofício ou a requerimento da parte interessada capaz
de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador.

3. Analisando as razões do agravo e os fundamentos do acórdão, pode-se ver com clareza que houve abordagem de todas as alegações
trazidas, não havendo omissão ou contradição a serem supridas.

4. O acórdão embargado concluiu expressamente que a executada sequer indicou bens à penhora, limitando-se a alegar o
comprometimento do funcionamento da empresa, inclusive do pagamento dos salários dos empregados, sem, no entanto, trazer aos autos
qualquer prova do quanto alegado.

5. Desta forma, ausente prova de que se trata de verba salarial, não há que se falar em omissão no acórdão na questão relativa à
impenhorabilidade dos valores.

6. Quanto à afirmação de que a executada não indicou bens à penhora, verifica-se ausência de contradição, já que, conforme certidão
doc. Id 663728 – pág. 15, após a citação, a executada não efetuou o pagamento do débito nem ofereceu bens à penhora, expedindo-se,
como consequência, mandado de penhora a ser cumprido pelo Oficial de Justiça (doc. Id 663728 – pág. 17). De qualquer forma, a
penhora via Bacenjud foi deferida tendo em vista que o valor do bem penhorado pelo Oficial de Justiça não era suficiente para o
pagamento do débito.

7. Das alegações trazidas no presente recurso, salta evidente que não almeja a embargante suprir vícios no julgado, buscando, em
verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não é esse, contudo,
o escopo dos embargos declaratórios.

8. No caso dos autos, trata-se de embargos de declaração opostos pela 3ª (terceira) vez com os mesmos fundamentos, restando
demonstrado o caráter manifestamente protelatório dos presentes embargos, motivo pelo qual deve ser aplicada multa fixada em 0,5%
sobre o valor da causa atualizado, com fulcro no § 2º do artigo 1.026 do CPC.

9. Embargos rejeitados.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, REJEITOU os embargos de declaração
e, com fulcro no § 2º do artigo 1.026 do CPC, aplicou à embargante multa de 0,5% sobre o valor atualizado da causa., nos termos do
relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015627-41.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA - SP117447
AGRAVADO: EXATA SOLUCAO ADMINISTRADORA E SERVICOS S/S LTDA
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Advogado do(a) AGRAVANTE: CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA - SP117447
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que suspendeu o redirecionamento de execução fiscal contra
José Maria Pinto até o julgamento do recurso especial repetitivo n° 1.645.333/SP (Tema n° 981).
 
Alega primeiramente que o pronunciamento judicial se ressente de fundamentação, porquanto não expôs o porquê de a responsabilidade
tributária já ativada se igualar ao paradigma.  
 
Sustenta, de qualquer forma, que a suspensão do processo executivo não se justifica. Explica que o sócio incluído integrava o quadro
diretivo da sociedade tanto no momento do fato gerador das obrigações quanto no da dissolução irregular.
 
Argumenta que a afetação somente se aplica às situações em que o terceiro não ostenta ambas as qualidades. 
 
O agravo tramitou sem análise da antecipação da tutela recursal. 
 
Como não está integrado ainda à relação processual, José Maria Pinto não recebeu intimação para resposta.  
 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015627-41.2017.4.03.0000
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V O T O
 

 
 
A decisão proferida não se ressente de fundamentação. O Juízo de Origem expôs expressamente que a responsabilidade tributária já
ativada se enquadrava no paradigma trazido pelo recurso especial repetitivo n° 1.645.333/SP. A União pôde compreender a
controvérsia, tanto que elaborou razões específicas para o ponto. 

 
Segundo as informações disponíveis na execução fiscal, a sujeição passiva tributária de José Maria Pinto está sob o alcance de afetação. 

 
Isso porque a Fazenda Nacional, na petição de redirecionamento, requereu a inclusão de sócio que integrava o quadro diretivo da
empresa no momento da dissolução irregular, dando a impressão de que ele não ostentava essa qualidade à época do fato gerador das
obrigações. 

 
Ademais, o documento a que se refere a União para fundamentar a inaplicabilidade da afetação (ID 1026092) traz a informação
contraditória de que José Maria Pinto ingressou na sociedade em 02/2006, posteriormente às competências dos tributos exigidos no
processo executivo (2002 a 2004).
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Assim, sob a perspectiva dos elementos trazidos aos autos, o sócio já incluído não integrava a organização empresarial no momento do
fato gerador das obrigações; passou a fazê-lo posteriormente, quando da dissolução irregular da pessoa jurídica. A controvérsia se
encaixa perfeitamente nos limites do julgamento repetitivo. 
 
 
Cabia ao exequente trazer provas que contrariassem a equiparação, desfazendo o conteúdo da petição de redirecionamento e o próprio
documento societário juntado. Como não o fez, a suspensão do processo se impõe.
 
 
Ante o exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.  
 

 

 
 

  

 

 
 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO. SÓCIO PRESENTE APENAS NO MOMENTO DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR. PROCESSO SUSPENSO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.
I. A decisão proferida não se ressente de fundamentação. O Juízo de Origem expôs expressamente que a responsabilidade tributária já
ativada se enquadrava no paradigma trazido pelo recurso especial repetitivo n° 1.645.333/SP. A União pôde compreender a
controvérsia, tanto que elaborou razões específicas para o ponto. 
II. Segundo as informações disponíveis na execução fiscal, a sujeição passiva tributária de José Maria Pinto está sob o alcance de
afetação. 
III. Isso porque a Fazenda Nacional, na petição de redirecionamento, requereu a inclusão de sócio que integrava o quadro diretivo da
empresa no momento da dissolução irregular, dando a impressão de que ele não ostentava essa qualidade à época do fato gerador das
obrigações. 
IV. Ademais, o documento a que se refere a União para fundamentar a inaplicabilidade da afetação (ID 1026092) traz a informação
contraditória de que José Maria Pinto ingressou na sociedade em 02/2006, posteriormente às competências dos tributos exigidos no
processo executivo (2002 a 2004).
V. Assim, sob a perspectiva dos elementos trazidos aos autos, o sócio já incluído não integrava a organização empresarial no momento do
fato gerador das obrigações; passou a fazê-lo posteriormente, quando da dissolução irregular da pessoa jurídica. A controvérsia se
encaixa perfeitamente nos limites do julgamento repetitivo.
VI. Cabia ao exequente trazer provas que contrariassem a equiparação, desfazendo o conteúdo da petição de redirecionamento e o
próprio documento societário juntado. Como não o fez, a suspensão do processo se impõe.
VII. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 
 
 
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo de
instrumento. , nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008116-55.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: ADOLFO MAXWELL MOREIRA BEZERRA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADOLFO MAXWELL MOREIRA BEZERRA - RR890

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     265/710



AGRAVADO: UNIAO FEDERAL
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R E L A T Ó R I O

 

 
 

 Trata-se de agravo de instrumento interposto por Adolfo Maxwell Moreira Bezerra em face da decisão que indeferiu liminar para
determinar sua participação no próximo curso de formação para Agente de Polícia Rodoviária Federal, com posterior nomeação e posse
no cargo.

Sustenta que se inscreveu no concurso para o cargo de Policial Rodoviário Federal - Edital nº 1 – PRF, de 11 de junho de 2013, obtendo
êxito nas provas objetiva e dissertativa, no teste de aptidão física, exames clínicos e investigação social. Alega que foi considerado inapto
na avaliação psicológica. Aduz a ausência de critérios objetivos e violação ao princípio do contraditório, vez que o recurso administrativo
interposto ainda não foi julgado. Insurge-se, ainda, contra o indeferimento do pedido de realização de perícia para comprovação da
aptidão psicológica para o exercício do cargo.

Com contraminuta.

É o relatório.
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V O T O
 

 

 Inicialmente, verifica-se que o Juízo a quo determinou que as partes especificassem as provas que pretendiam produzir, não tendo
apreciado, até o momento, o pedido do autor, ora agravante, de realização de prova pericial. Desta forma, ausente expresso
indeferimento, não pode esta E. Corte decidir a respeito do tema, sob pena de supressão de instância.

A Jurisprudência pátria pacificou entendimento no sentido de que é legítima a previsão de realização de exame
psicotécnico em concursos públicos, desde que haja previsão na lei e no edital do certame, bem como objetividade dos critérios
adotados, resguardando-se, ainda, o direito de interposição de recurso administrativo pelo candidato:
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Agravo regimental no agravo de instrumento. Administrativo. Concurso público. Negativa de prestação
jurisdicional. Não ocorrência. Exame psicotécnico. Previsão legal. Ofensa a direito local. Incidência da Súmula nº 280/STF.
Precedentes. 1. A jurisdição foi prestada pelo Tribunal de origem mediante decisão suficientemente fundamentada. 2. É pacífica
jurisprudência deste Tribunal no sentido de ser possível a exigência de teste psicotécnico como condição de ingresso no serviço
público, desde que haja previsão no edital regulamentador do certame e em lei, que referido exame seja realizado mediante
critérios objetivos e que se confira publicidade aos resultados da avaliação. Incidência da Súmula nº 686/STF. 3. Não se abre a
via do recurso extraordinário à análise de direito local. Incidência da Súmula nº 280/STF. 4. Agravo regimental não provido.

(AI-AgR 746763, DIAS TOFFOLI, STF.)

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. AVALIAÇÃO DE PERFIL
PROFISSIOGRÁFICO. VALIDADE. APLICAÇÃO DO CONJUNTO NORMATIVO VIGENTE À ÉPOCA DO EDITAL.
AUSÊNCIA DE VEDAÇÃO PARA A REALIZAÇÃO DO PERFIL. EXAME PSICOLÓGICO. REPROVAÇÃO. PREVISÃO LEGAL
E EDITALÍCIA. CRITÉRIOS OBJETIVOS E PREVISÃO DE RECORRIBILIDADE. LEGALIDADE RECONHECIDA PELA
INSTÂNCIA A QUO COM BASE NO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS E NA ANÁLISE DE CLÁUSULAS DO
EDITAL DO CERTAME. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E 7/STJ. 1. A jurisprudência do STJ entende que "a realização do
teste psicotécnico relativo ao perfil profissiográfico somente passou a encontrar óbice quando da edição do Decreto Federal
6.944/2009, que expressamente vedou a sua realização. Entretanto, tal disposição foi alterada menos de um ano depois pelo
Decreto Federal 7.308/2010. Diante disso, impõe-se concluir que a vedação do teste de avaliação de perfil somente ocorreu para
os concurso públicos lançados entre outubro de 2009 e setembro de 2010, período de vigência do Decreto Federal 6.499/2009."
(EAREsp 236.066/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, julgado em 11/5/2016, DJe 18/05/2016). 2. In casu, o
Edital é de 2015, inexistindo proibição expressa quanto à realização do teste para aferição de perfil profissiográfico, razão pela
qual deve ser considerada válida a sua exigência. 3. A decisão recorrida adotou entendimento consolidado no STJ, segundo o
qual é legítima a previsão de realização de exame psicotécnico em concursos públicos, desde que haja previsão na lei e no edital
do certame e objetividade dos critérios adotados, resguardando-se, ainda, o direito de recurso revisional pelo candidato.
Precedentes: AgRg no RMS 43.363/AC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 13/8/2014; AgRg no Ag
1.193.784/GO, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Quinta Turma, DJe 14/5/2014; AgRg no REsp 1.404.261/DF, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 18/2/2014. 4. Outrossim, o Tribunal de origem reconheceu a legalidade do exame
psicotécnico com base no contexto fático-probatório dos autos e na análise de cláusulas do edital do certame. Sob esse aspecto, a
análise da pretensão veiculada no Recurso Especial incide nos obstáculos das Súmulas 5 e 7/STJ. 5. Recurso Especial de que não
se conhece. ..EMEN:

(RESP 1705455, HERMAN BENJAMIN - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/12/2017 ..DTPB:.)

 

ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO.
AGENTE DE ATIVIDADES PENITENCIÁRIAS. EXAME PSICOTÉCNICO. PREVISÃO LEGAL. DEFINIÇÃO DE CRITÉRIOS
OBJETIVOS NO EDITAL PARA O TESTE. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA DE CRITÉRIOS SUBJETIVOS. I - O
exame psicotécnico é cabível, para fins de concurso público, desde haja previsão legal para tanto. Nesse sentido, verifica-se a
previsão no art. 4º da Lei distrital n. 3.669/2005, que dispõe sobre a Carreira de Atividades Penitenciárias do Distrito Federal. II
- Alega a impetrante que o exame previsto no edital seria eivado de "subjetivismo" e, portanto, nulo. Nada obstante, tem-se que
o edital previu satisfatoriamente os quesitos objetivos de avaliação, por meio de testes científicos aprovados pelo Conselho
Federal de Psicologia, nos termos da Resolução n. 002/2003. III - Não se tem, nos autos, prova pré-constituída que faça supor
fossem subjetivos os critérios para aplicação do exame psicotécnico, ao contrário, constam objetivamente enumerados os
caracteres a serem avaliados, por meio de bateria de testes e instrumentos psicológicos, não se vislumbrando motivo ou razão
para se concluir pela existência de subjetivismo na avaliação, como corretamente concluiu o Tribunal de origem. Outrossim, não
se presta a via mandamental à dilação probatória. IV - Não há, nos autos, nenhuma prova pré-constituída que demonstre sequer
a irresignação da recorrente, mormente em que, ao menos tivesse diligenciado formalmente à banca revisora, a fim de obter a
informação sobre o nome dos seus componentes, a se aferir a distinção da composição em relação à banca examinadora, muito
menos que houvesse resistência por parte da banca revisora em informar os nomes dos seus componentes. V - Deflui-se daí a
patente inexistência de prova pré-constituída quanto à alegação de que a banca revisora seria composta dos mesmos
profissionais que compuseram a banca examinadora, não se conhecendo do recurso nesse ponto. VI - O acórdão recorrido, não
se furta ao entendimento deste Superior Tribunal, no sentido de que a via estreita do mandado de segurança exige a
demonstração inequívoca de direito líquido e certo, mediante provas documentais robustas VII - Agravo interno improvido.

(AIRMS 52642, FRANCISCO FALCÃO - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:10/11/2017 ..DTPB:.)

No caso dos autos, todos os requisitos de validade da avaliação psicológica estão preenchidos.

O artigo 3º, da Lei nº 9.654/98, que trata da carreira de Policial Rodoviário Federal, prevê expressamente o exame
psicotécnico para o ingresso na carreira, verbis:
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O ingresso nos cargos da carreira de que trata esta Lei dar-se-á mediante aprovação em concurso público,
constituído de duas fases, ambas eliminatórias e classificatórias, sendo a primeira de exame psicotécnico e de provas e títulos e a
segunda constituída de curso de formação.

O Edital nº 1 – PRF, de 11 de junho de 2013, prevê critérios objetivos para a avaliação psicológica, nos seguintes termos:

12.2 A avaliação psicológica consistirá na aplicação e na avaliação de baterias de testes e instrumentos
psicológicos científicos, que permitem identificar a compatibilidade de aspectos psicológicos do candidato com as atribuições do
cargo, visando verificar:

a) capacidade atenção;

b) capacidade de memória;

c) capacidade intelectual;

d) características de personalidade como, por exemplo: controle emocional, controle da agressividade, liderança e
responsabilidade.

12.2.1 A avaliação psicológica avaliará também as características de personalidade restritivas ou impeditivas ao
desempenho das atribuições inerentes ao cargo como, por exemplo, desequilíbrio emocional, ansiedade elevada e agressividade
exacerbada.

12.3 Na avaliação psicológica, o candidato será considerado apto ou inapto, conforme estabelecido pelo Anexo IV
deste edital. O candidato considerado inapto será eliminado do concurso e não terá classificação alguma.

 

ANEXO IV

1 DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA

1.1 A avaliação psicológica, de caráter eliminatório, integra a quinta fase da primeira etapa do concurso público
para ingresso na classe inicial do cargo de Policial Rodoviária Federal.

1.2 Considera-se avaliação psicológica o processo realizado mediante o emprego de um conjunto de
procedimentos científicos destinados a aferir a compatibilidade das características psicológicas do candidato com as atribuições
do cargo.

1.3 A avaliação psicológica será realizada com base no estudo científico das atribuições e das responsabilidades
do cargo de Policial Rodoviário Federal, de abril de 2012, que engloba, entre outras informações, os requisitos psicológicos
necessários e restritivos ou impeditivos ao desempenho das atividades inerentes ao cargo.

1.4 Tal fase consistirá na aplicação coletiva e/ou individual de instrumentos capazes de aferir, de forma objetiva e
padronizada, os requisitos psicológicos do candidato para o desempenho das atribuições inerentes ao cargo de Policial
Rodoviário Federal.

1.5 São requisitos da avaliação psicológica características de personalidade, capacidade intelectual e habilidades
específicas, definidos em consonância com o estudo científico do cargo de Policial Rodoviário Federal.

1.6 O CESPE/UnB utilizará testes psicológicos validados no país e aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia
em conformidade a Resolução CFP nº 2, de 24 de março de 2003.

O laudo de avaliação psicológica do autor, ora agravante, entregue pela instituição responsável pelo exame –
CESPE/UNB – demonstra os critérios de avaliação aplicados.

O autor foi considerado apto nos testes de personalidade e raciocínio e inapto nos testes de habilidades específicas.

Para ser considerado apto, o candidato deve obter resultado adequado em pelo menos 2 (dois) testes de habilidades
específicas a saber: Teste de Memória Visual - TMV_B, Teste de Atenção Concentrada - TEACO_FF e Teste de Atenção Dividida -
TEADI.

O autor, ora agravante, não obteve pontuação mínima nos 3 (três) testes de habilidades específicas, estando, portanto,
devidamente fundamentada a inaptidão psicológica para o exercício do cargo.
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Por fim, o edital resguarda o direito de defesa, possibilitando a interposição de recurso administrativo da avaliação
psicológica no item 12.5. O fato de o recurso administrativo interposto pelo autor ainda não ter sido julgado não configura violação ao
princípio do contraditório.

Com tais considerações, NEGO PROVIMENTO ao agravo.

É o voto. 

  

 

 
 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. CARGO DE POLICIAL RODOVIÁRIO
FEDERAL. AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA. PREVISÃO EM LEI E NO EDITAL. CRITÉRIOS OBJETIVOS. POSSIBILIDADE
DE RECURSO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O Juízo a quo determinou que as partes especificassem as provas que pretendiam produzir, não tendo apreciado, até o momento, o
pedido do autor, ora agravante, de realização de prova pericial. Desta forma, ausente expresso indeferimento, não pode esta E. Corte
decidir a respeito do tema, sob pena de supressão de instância.

2. A Jurisprudência pátria pacificou entendimento no sentido de que é legítima a previsão de realização de exame psicotécnico em
concursos públicos, desde que haja previsão na lei e no edital do certame, bem como objetividade dos critérios adotados, resguardando-
se, ainda, o direito de interposição de recurso administrativo pelo candidato.

3. No caso dos autos, todos os requisitos de validade da avaliação psicológica estão preenchidos.

4. O artigo 3º, da Lei nº 9.654/98, que trata da carreira de Policial Rodoviário Federal, prevê expressamente o exame psicotécnico para
o ingresso na carreira.

5. O Edital nº 1 – PRF, de 11 de junho de 2013, prevê critérios objetivos para a avaliação psicológica no item 12 e no Anexo IV.

6. O laudo de avaliação psicológica do autor, ora agravante, entregue pela instituição responsável pelo exame – CESPE/UNB –
demonstra os critérios de avaliação aplicados. O autor foi considerado apto nos testes de personalidade e raciocínio e inapto nos testes
de habilidades específicas. Para ser considerado apto, o candidato deve obter resultado adequado em pelo menos 2 (dois) testes de
habilidades específicas a saber: Teste de Memória Visual - TMV_B, Teste de Atenção Concentrada - TEACO_FF e Teste de Atenção
Dividida - TEADI. O autor, ora agravante, não obteve pontuação mínima nos 3 (três) testes de habilidades específicas, estando, portanto,
devidamente fundamentada a inaptidão psicológica para o exercício do cargo.

7. O edital resguarda o direito de defesa, possibilitando a interposição de recurso administrativo da avaliação psicológica no item 12.5. O
fato de o recurso administrativo interposto pelo autor ainda não ter sido julgado não configura violação ao princípio do contraditório.

8. Agravo desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000330-21.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: METALURGICA TUZZI LIMITADA
Advogados do(a) APELADO: OCTAVIO AUGUSTO DE SOUZA AZEVEDO - SP152916, PAULO ROBERTO SATIN - SP94832
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R E L A T Ó R I O

 

 
Trata-se de remessa oficial, submetida ex officio, e de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença que julgou procedente o
pedido para: "a) anular parcialmente os lançamentos de PIS e COFINS realizados nos últimos cinco anos e que tenham incluído na sua base
de cálculo valores de ICMS; b) reconhecer a inexigibilidade de imposições futuras, determinando a exclusão do ICMS da base de cálculo do
PIS e da COFINS para as competências a partir da propositura da ação; c) reconhecer o direito do autor à restituição, mediante precatório ou
compensação, de créditos decorrentes de recolhimentos indevidos, aplicada a prescrição quinquenal, com débitos de tributos administrados
pela Receita Federal, observados os critérios do Manual de Cálculos da Justiça Federal, para juros e correção monetária".  Em relação aos
honorários advocatícios, determinou-se que serão definidos em fase de cumprimento, uma vez que a sentença não é líquida. 

Preliminarmente, requer a suspensão do feito até julgamento final do RE 574.706/PR.

No mérito, sustenta, em apertada síntese, a constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. Alega, ainda, a
impossibilidade de se compensar valores pagos indevidamente a título de débitos previdenciários com outros tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Com contrarrazões.

É o relatório.
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V O T O
 

 

 

De início, submeto a sentença ao reexame necessário, uma vez que o valor atribuído à causa supera o patamar previsto no artigo 496, I, do Código de
Processo Civil vigente.

A questão posta nos autos diz respeito à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, e o respectivo direito de
compensação dos valores indevidamente recolhidos.

É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente o
entendimento restasse pacificado no recente julgamento do RE 574.706/PR.
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Tenha-se em vista que em 2007, a AGU ajuizou a Ação Direta de Constitucionalidade 18/DF, ainda pendente de julgamento, no bojo da qual pede que o
Supremo declare em conformidade com a Constituição o artigo 3º, parágrafo 2º, inciso I, da Lei 9.718/98, que regulamentou a base de cálculo para apuração
dos valores da COFINS e do PIS.

Posteriormente ao ajuizamento da ADC, o próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785/MG, inclinou-se no sentido da impossibilidade de
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, como se observa no seguinte julgado:

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico
constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA -
FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a
base de incidência da cofins , porque estranho ao conceito de faturamento." (RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno,
julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)"

Em meio a essa polêmica, este E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região já possuía precedentes no mesmo sentido do Supremo Tribunal Federal, a
saber:

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONCEITO. ICMS. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. Os conceitos de faturamento e de receita, para fins tributários, já foram fixados pelo
Supremo Tribunal Federal, que considerou que por faturamento não se há de entender apenas aquilo que decorre de venda a prazo, em que
são emitidas faturas (conceito do direito mercantil), mas também a totalidade da "receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e
serviços e de serviços de qualquer natureza" (RE 150.164-1-PR e ADC -1-1). 2. A inclusão na base de cálculo dos tributos de elemento
econômico estranho à venda de mercadorias, de mercadorias e serviços ou de serviços é prática que importa em afronta à própria
Constituição Federal. 3. Ainda que se considere a base de cálculo imposta pelas Leis nºs. 9.718/98, 10.637/2002 e 10.833/2003, deve-se
ponderar que, diante dessa realidade legislativa, autorizada, em relação aos dois últimos diplomas, pela nova dicção do artigo 195, inciso I,
alínea b da Constituição (conforme redação atribuída pela Emenda Constitucional nº 20/98), subsiste a natureza de tributo do ICMS e, como
tal, não pode ser compreendido como receita. 4. O Supremo Tribunal Federal, ao tratar precisamente acerca desse tema, firmou posição por
ocasião do julgamento do RE nº 240.785, precedente que entendo plenamente aplicável à espécie. 5. Agravo legal a que se dá provimento para
reconhecer a inexigibilidade da incidência das contribuições PIS e COFINS sobre a parcela atinente ao ICMS e o direito de compensação dos
valores indevidamente recolhidos.(AMS 00039464420134036130, JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:22/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO INTERNO. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA
COFINS. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A novel jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça reconheceu a
exclusão da parcela relativa ao ICMS da base de cálculo das contribuições PIS e COFINS. 2. A exclusão do ICMS da base de cálculo das
contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, visto que apenas representa o
ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro. 3. Agravo interno desprovido."(AI
00270421420144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:17/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no
julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS, conforme acórdão publicado em
02/10/2017, verbis:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO pis E cofins .
DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil.
O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos
gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da
República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se
incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS .

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido
integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não
cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS . 
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Assim, considero que as alegações do contribuinte coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema.  No tocante à possibilidade de modulação dos
efeitos do julgado, não há como suspender o feito nesta fase processual, considerando que os embargos de declaração opostos no RE nº 574.706 não são
dotados de efeito suspensivo, além do longo tempo que a ação tramita.A regra geral relativa aos recursos extraordinários julgados com repercussão geral é
de vinculação dos demais casos ao julgado e a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.Destaca-se que no âmbito do próprio STF vem
sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente do trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões
monocráticas: 

Decisão: ... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo do pis e da cofins , que o Plenário do
Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral da questão constitucional igualmente versada na presente
causa, julgou o RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, nele fixando tese assim consubstanciada: "O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do pis e da cofins ." O exame da presente causa evidencia que o acórdão ora impugnado diverge, no ponto, da diretriz
jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência. Sendo assim, e tendo em consideração as razões expostas,
dou parcial provimento ao recurso extraordinário, por estar o acórdão recorrido em confronto com entendimento emanado do Plenário desta
Suprema Corte (RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA), para determinar, em consequência, seja observada, pelo Tribunal "a quo", a
orientação jurisprudencial em referência. Publique-se. Brasília, 21 de junho de 2017. Ministro CELSO DE MELLO Relator (RE 939742,
Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC
28/06/2017)

Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo do pis e da cofins , nos termos do art. 328,
RISTF, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para aplicação da sistemática da repercussão geral. Brasília, 26 de maio de 2017.
Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado digitalmente(RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017)

Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral (Tema 69), firmou a seguinte tese: "O ICMS
não compõe a base de cálculo para a incidência do pis e da cofins ". O acórdão do RE 574.706-RG ainda se encontra pendente de formalização
e publicação, razão pela qual devem os autos retornar à origem para aplicação da tese firmada em sede de repercussão geral. Diante do
exposto, com base no art. 328, parágrafo único, do RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim de que seja observada a sistemática
da repercussão geral. Publique-se. Brasília, 23 de junho de 2017. Ministro Luís Roberto Barroso Relator(ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017)

Em decorrência do indébito tributário, surge a possibilidade de realizar-se a compensação.

Entretanto, verifica-se que a autora não juntou aos autos uma única guia DARF comprobatória do recolhimento indevido, requisito necessário para
reconhecer o direito à repetição do indébito tributário, conforme jurisprudência pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. NECESSIDADE DA JUNTADA DE
COMPROVANTES DE PAGAMENTO COM A EXORDIAL. DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. EXISTÊNCIA, IN
CASU. MUDANÇA DE POSIÇÃO DA 1ª SEÇÃO. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO REPETITÓRIA.

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial.

2. O acórdão a quo, em ação objetivando a repetição de indébito, asseverou que os comprovante s de pagamento não constituem
documentos indispensáveis à propositura da demanda, somente tornando-se essenciais por ocasião da liquidação da sentença.

3. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que é essencial a comprovação do recolhimento, bem como do valor recolhido
indevidamente, para o ajuizamento da ação repetitória de indébito. Se a parte formula, inicialmente, pedido para que lhe seja entregue
sentença com força constitutiva ou mandamental, com efeitos tributários (desoneração de recolher tributos, compensação e repetição de
indébito), está obrigada a juntar a documentação comprobatória de suas alegações, isto é, dos valores dos tributos recolhidos. Cabe ao autor,
portanto, comprovar, por meio de documentos, no ato da propositura da ação de repetição de indébito, o fato constitutivo de seu direito, ou
seja, o recolhimento indevido. Precedentes: REsps nºs 855273/PR, DJ de 12/02/07; 795418/RJ, DJ de 31/08/06; 381164/SC, DJ de 23/05/06;
380461/SC, DJ de 22/03/06; 397364/RS, DJ de 05/08/02; 119475/PR, DJ de 04/09/00; 87227/SP, DJ de 20/09/99; AgReg no REsp nº 402146/SC, DJ
de 28/06/04.

4. No entanto, a Primeira Seção, em data de 13/02/2008, ao julgar os EREsp nº 953369/PR, nos quais fui voto-vencido, mudou de
posicionamento, passando a adotar a tese defendida pela parte autora. Entendeu-se que, na espécie, tratando-se de obrigação de natureza
continuativa, é suficiente para comprovar a sua existência a juntada de um, dois ou três comprovante s de pagamento. Em caso de
procedência do pedido, por ocasião da liquidação, a prova do quantum a ser repetido pode ser feita por todos os meios permitidos pelo CPC.
Ressalvando o meu ponto de vista, passo a adotar o novo posicionamento da Seção.

5. No caso dos autos, a parte autora comprovou documentalmente a existência das contas de energia elétrica e os respectivos recolhimentos
indevidos da exação reclamada, tendo-se como procedente o pleito exordial.

6. Agravo regimental não-provido."

(AgRg no REsp 1005925/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 21/05/2008) grifei.
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"TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE LONDRINA. RESTITUIÇÃO. PROVA DO FATO
CONSTITUTIVO (EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO). INDISPENSABILIDADE.

1. Em ação de repetição de indébito tributário - em que os fatos da causa não comportam confissão por parte da Fazenda Pública (CPC, art.
351) e nem estão sujeitos aos efeitos da revelia (CPC, art. 320, II) -, o juízo de procedência supõe a comprovação, pelo autor (CPC, art. 333 , I),
do fato constitutivo do direito, qual seja, o do recolhimento dos valores indevidos a serem restituídos. A sentença de procedência que delega
à fase de liquidação a prova desse fato constitutivo é sentença condicional e, portanto, nula, pois fundada num pressuposto de fato cuja
existência é incerta. Precedentes de ambas as Turmas da 1ª Seção.

2. Recurso especial provido."

(REsp 969.472/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2007, DJ 08/10/2007, p. 242) 

É de se ressaltar que a documentação apresentada pela demandante não é hábil a comprovar o efetivo recolhimento do tributo. Se a parte pede a
compensação tributária, deve demonstrar a existência de crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior. Sem esses documentos comprobatórios,
torna-se carecedora da ação. 

No mesmo sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO COM A FINALIDADE DE VER
RECONHECIDO O DIREITO À COMPENSAÇÃO . SÚMULA 213/STJ. DEMONSTRAÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO.
AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.

1. 'O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária'. (Súmula 213/STJ)

2. Revela-se indispensável que a parte impetrante junte aos autos os documentos comprobatórios do recolhimento do tributo que se pretende
compensar.

3. A ausência de prova pré-constituída autoriza a extinção do mandamus sem julgamento de mérito.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 644966/RO, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ 20.06.2005, p. 147)

Não se trata de inviabilidade da ação para reconhecer o direito à compensação, mas de ausência de provas que delimitem a condição de credor do
contribuinte para que possa pleitear a repetição dos valores recolhidos indevidamente anteriores ao ajuizamento.   

Saliento, destarte, que o interesse de agir é matéria de ordem pública que pode ser apreciada ex officio pelo juiz em qualquer grau de jurisdição. 

Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente após o ajuizamento da demanda, esta deverá ser realizada com tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal, à exceção das contribuições previdenciárias, observando-se a regra do artigo 170-A do CTN e a lei em vigor no momento do
ajuizamento da ação, com correção monetária e juros apenas pela taxa SELIC, tendo em vista que esta já engloba juros e correção e, portanto, não pode ser
cumulada com qualquer outro índice. Nesse sentido, orientação desta E. Corte e do E. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.260.826/RJ).

No que tange à condenação dos honorários advocatícios, arbitro a condenação da União Federal em 10% sobre o valor atualizado da causa (R$ 100.000,00 à
época da propositura da ação), nos termos do art. 85, §3º, I, §4º, III, do atual CPC, por entender que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao reexame necessário, tido por interposto, para reconhecer a falta de interesse de agir da autora no tocante ao
pedido de compensação dos valores recolhidos anteriormente ao ajuizamento da ação, condenando a ré ao pagamento de honorários advocatícios fixados
em 10% sobre o valor atualizado da causa, e dou parcial provimento à apelação fazendária para determinar que a compensação dos valores recolhidos após o
ajuizamento da ação seja realizada com tributos administrados pela Receita Federal, à exceção das contribuições previdenciárias.

É o voto.

 

 

E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. REMESSA OFICIAL SUBMETIDA EX OFFICIO.  AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EXCLUSÃO
DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO C. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
REPERCUSSÃO GERAL. AUSÊNCIA DE CAUSA PARA O SOBRESTAMENTO DO FEITO. COMPENSAÇÃO.  AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS. FALTA
DE INTERESSE DE AGIR QUANTO À COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS ANTERIORMENTE AO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.
PARÂMETROS APLICÁVEIS À COMPENSAÇÃO DOS VALORES RECOLHIDOS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE QUE
SEJA REALIZADA COM CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDAS.

 1. Quanto à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, é certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data,
suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE 574.706/PR.

 2. Tenha-se em vista que em 2007, a AGU ajuizou a Ação Direta de Constitucionalidade 18/DF, ainda pendente de julgamento, no bojo da qual pede que o
Supremo declare em conformidade com a Constituição o artigo 3º, parágrafo 2º, inciso I, da Lei 9.718/98, que regulamentou a base de cálculo para apuração
dos valores da COFINS e do PIS.

 3. Posteriormente ao ajuizamento da ADC, o próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785/MG, inclinou-se no sentido da impossibilidade
de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, como se observa no seguinte julgado:

 4. Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no
julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS, conforme acórdão publicado em
02/10/2017.

 5. No tocante à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, não há como suspender o feito nesta fase processual, considerando que os embargos
de declaração opostos no RE nº 574.706 não são dotados de efeito suspensivo, além do longo tempo que a ação tramita.

 6. A regra geral relativa aos recursos extraordinários julgados com repercussão geral é de vinculação dos demais casos ao julgado e a inobservância da
regra deve ser pautada em razões concretas.

 7. Destaca-se que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente do trânsito em julgado dessa
decisão.

 8. Em decorrência do indébito tributário, surge a possibilidade de realizar-se a compensação, tal como requerido pela autora. Entretanto, verifica-se que a
demandante não juntou aos autos uma única guia DARF comprobatória do recolhimento indevido, requisito necessário para reconhecer o direito à repetição
do indébito tributário.9. Não se trata de inviabilidade da ação para reconhecer o direito à compensação, mas da ausência de provas que delimitem a condição
de credor do contribuinte para que possa pleitear a repetição dos valores recolhidos indevidamente anteriores ao ajuizamento. Ressalte-se que o interesse de
agir é matéria de ordem pública que pode ser apreciada ex officio pelo juiz em qualquer grau de jurisdição. 

10. Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente após o ajuizamento da demanda, esta deverá ser realizada com tributos administrados pela
Secretaria da Receita Federal, à exceção das contribuições previdenciárias, observando-se a regra do artigo 170-A do CTN e a lei em vigor no momento do
ajuizamento da ação, com correção monetária e juros apenas pela taxa SELIC, tendo em vista que esta já engloba juros e correção e, portanto, não pode ser
cumulada com qualquer outro índice. Nesse sentido, orientação desta E. Corte e do E. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.260.826/RJ).

11.  No que tange à condenação dos honorários advocatícios, arbitro a condenação da União Federal em 10% sobre o valor atualizado da causa (R$
100.000,00 à época da propositura da ação), nos termos do art. 85, §3º, I, §4º, III, do atual CPC, por entender que a parte autora decaiu de parte mínima do
pedido.

12. Remessa oficial provida em parte para reconhecer a falta de interesse de agir da autora no tocante ao pedido de compensação dos valores recolhidos
anteriormente ao ajuizamento da ação, com a condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios em 10% do valor atribuído à causa.

13. Apelação fazendária provida em parte para determinar que a compensação dos valores recolhidos após o ajuizamento da ação seja realizada com tributos
e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, à exceção das contribuições previdenciárias. 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação
fazendaria e ao reexame necessário, tido por interposto,, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002924-14.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
APELANTE: KITOPLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - EPP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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Advogados do(a) APELANTE: VITORIO ROBERTO SILVA REIS - SP230036, MARIANA MELCHOR CAETANO SIQUEIRA - SP245412, DANIEL MOISES
FRANCO PEREIRA DA COSTA - SP240017
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, KITOPLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - EPP
Advogados do(a) APELADO: MARIANA MELCHOR CAETANO SIQUEIRA - SP245412, VITORIO ROBERTO SILVA REIS - SP230036, DANIEL MOISES
FRANCO PEREIRA DA COSTA - SP240017
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal e por Kitoplastic Indústria e Comércio de Plásticos Ltda - EPP contra sentença que
julgou procedentes os pedidos para reconhecer a inexigibilidade da inclusão do ICMS nas bases de cálculo da COFINS e do PIS, e
condenar a ré a repetir o indébito tributário, mediante compensação, com as restrições do art. 26 da Lei nº 11.457/2007, observando-se
o prazo prescricional quinquenal contado do ajuizamento da ação, com a incidência de correção monetária pela SELIC. Houve a
condenação da União em honorários advocatícios, fixados nos percentuais mínimos do § 3º do artigo 85 do CPC, incidente sobre o valor
atualizado da causa (R$ 200.000,00 em março de 2017).
 
Em seu apelo, a União  sustenta, em apertada síntese, a constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

De sua parte, o contribuinte pugna pela reforma da sentença "para que sejam autorizadas as compensações de acordo com o determinado
pelo artigo 74 da Lei nº 9.430/96, tendo em vista que nem será possível em âmbito administrativo compensar valores de PIS e COFINS com
débitos do INSS".

Com contrarrazões.

É o relatório.
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A questão posta nos autos diz respeito à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, e o respectivo
direito de compensação dos valores indevidamente recolhidos.

É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando várias divergências jurisprudenciais até que
finalmente o entendimento restasse pacificado no recente julgamento do RE 574.706/PR.

Tenha-se em vista que em 2007, a AGU ajuizou a Ação Direta de Constitucionalidade 18/DF, ainda pendente de julgamento, no bojo da
qual pede que o Supremo declare em conformidade com a Constituição o artigo 3º, parágrafo 2º, inciso I, da Lei 9.718/98, que
regulamentou a base de cálculo para apuração dos valores da COFINS e do PIS.

Posteriormente ao ajuizamento da ADC, o próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785/MG, inclinou-se no sentido
da impossibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, como se observa no seguinte julgado:

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das
coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de
outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da cofins , porque estranho ao
conceito de faturamento." (RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 08/10/2014,
DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)"

Em meio a essa polêmica, este E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região já possuía precedentes no mesmo sentido do Supremo
Tribunal Federal, a saber:

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONCEITO. ICMS. INCLUSÃO.
IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. Os conceitos de faturamento e de
receita, para fins tributários, já foram fixados pelo Supremo Tribunal Federal, que considerou que por faturamento não se há
de entender apenas aquilo que decorre de venda a prazo, em que são emitidas faturas (conceito do direito mercantil), mas
também a totalidade da "receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviços de qualquer
natureza" (RE 150.164-1-PR e ADC -1-1). 2. A inclusão na base de cálculo dos tributos de elemento econômico estranho
à venda de mercadorias, de mercadorias e serviços ou de serviços é prática que importa em afronta à própria Constituição
Federal. 3. Ainda que se considere a base de cálculo imposta pelas Leis nºs. 9.718/98, 10.637/2002 e 10.833/2003, deve-
se ponderar que, diante dessa realidade legislativa, autorizada, em relação aos dois últimos diplomas, pela nova dicção do
artigo 195, inciso I, alínea b da Constituição (conforme redação atribuída pela Emenda Constitucional nº 20/98), subsiste a
natureza de tributo do ICMS e, como tal, não pode ser compreendido como receita. 4. O Supremo Tribunal Federal, ao
tratar precisamente acerca desse tema, firmou posição por ocasião do julgamento do RE nº 240.785, precedente que
entendo plenamente aplicável à espécie. 5. Agravo legal a que se dá provimento para reconhecer a inexigibilidade da
incidência das contribuições PIS e COFINS sobre a parcela atinente ao ICMS e o direito de compensação dos valores
indevidamente recolhidos.(AMS 00039464420134036130, JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, TRF3 - QUARTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO INTERNO. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE
DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A novel jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal e do Superior Tribunal de Justiça reconheceu a exclusão da parcela relativa ao ICMS da base de cálculo das
contribuições PIS e COFINS. 2. A exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições em comento decorre da
ausência de natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, visto que apenas representa o ingresso de valores
no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro. 3. Agravo interno desprovido."(AI
00270421420144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com
repercussão geral, no julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS, conforme acórdão publicado em 02/10/2017, verbis:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO pis E cofins . DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E
REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de
apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes
de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.
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2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I,
da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do
ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não
compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS .

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS
transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente
do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS . 

Assim, considero que as alegações do contribuinte coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema.  

No tocante à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, não há como suspender o feito nesta fase processual, considerando que
os embargos de declaração opostos no RE nº 574.706 não são dotados de efeito suspensivo, além do longo tempo que a ação tramita.A
regra geral relativa aos recursos extraordinários julgados com repercussão geral é de vinculação dos demais casos ao julgado e a
inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.Destaca-se que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao
desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente do trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões
monocráticas: 

Decisão: ... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo do pis e da cofins , que o
Plenário do Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral da questão constitucional
igualmente versada na presente causa, julgou o RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, nele fixando tese assim
consubstanciada: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do pis e da cofins ." O exame da presente causa
evidencia que o acórdão ora impugnado diverge, no ponto, da diretriz jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na
análise da matéria em referência. Sendo assim, e tendo em consideração as razões expostas, dou parcial provimento ao
recurso extraordinário, por estar o acórdão recorrido em confronto com entendimento emanado do Plenário desta Suprema
Corte (RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA), para determinar, em consequência, seja observada, pelo Tribunal "a
quo", a orientação jurisprudencial em referência. Publique-se. Brasília, 21 de junho de 2017. Ministro CELSO DE MELLO
Relator (RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017)

Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo do pis e da cofins , nos
termos do art. 328, RISTF, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para aplicação da sistemática da
repercussão geral. Brasília, 26 de maio de 2017. Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado digitalmente(RE
1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017)

Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral (Tema 69), firmou a
seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do pis e da cofins ". O acórdão do RE 574.706-
RG ainda se encontra pendente de formalização e publicação, razão pela qual devem os autos retornar à origem para
aplicação da tese firmada em sede de repercussão geral. Diante do exposto, com base no art. 328, parágrafo único, do
RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim de que seja observada a sistemática da repercussão geral. Publique-
se. Brasília, 23 de junho de 2017. Ministro Luís Roberto Barroso Relator(ARE 1054230, Relator(a): Min. ROBERTO
BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017
PUBLIC 29/06/2017)

Em decorrência do indébito tributário, surge a possibilidade de realizar-se a compensação, tal como assegurado pelo juiz a quo. 

A compensação será efetuada observando-se a prescrição quinquenal dos valores recolhidos indevidamente, uma vez que a presente
ação foi ajuizada em março de 2017. Assim, a partir dessa data conta-se o prazo prescricional quinquenal, podendo a compensação ser
efetuada com tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, à exceção das contribuições previdenciárias, observando-se a
regra do art. 170-A do CTN e a lei em vigor no momento do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros apenas pela taxa
SELIC, tendo em vista que esta já engloba juros e correção, e, portanto, não pode ser cumulada com qualquer outro índice. Nesse
sentido, a orientação desta E. Corte e do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.260.826/RJ).

Sobre o tópico em questão, a sentença de primeiro grau foi expressa no sentido de que a compensação deverá ser realizada "com as
restrições do art. 26 da Lei 11.457/2007 (compensação somente com contribuições sociais destinadas ao INSS)".

Insurge-se o contribuinte, em apelação, contra a determinação, ao argumento de que não é possível compensar administrativamente os
valores de PIS e COFINS com débitos do INSS.
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Entendo que foi exatamente nesse sentido que decidiu o juiz de primeiro grau. Ao mencionar que deverá ser observada a restrição da Lei
nº 11.457/2007, quis o juiz a quo estabelecer que a compensação será realizada com quaisquer tributos e contribuições administrados
pela Secretaria da Receita Federal, à exceção das contribuições previdenciárias. 

Não obstante, para que não pairem dúvidas sobre os parâmetros aplicáveis , tenho que a apelação do contribuinte deve ser provida a fim
de que fique claro que a compensação dos valores recolhidos indevidamente deverá ser efetivada com quaisquer tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal, à exceção das contribuições previdenciárias, nos termos do artigo 74 da Lei nº
9.430/96. 

Ante o exposto, nego provimento à apelação fazendária e dou provimento à apelação do contribuinte, na forma da fundamentação acima. 

É o voto.

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002924-14.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
APELANTE: KITOPLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - EPP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogados do(a) APELANTE: VITORIO ROBERTO SILVA REIS - SP2300360A, MARIANA MELCHOR CAETANO SIQUEIRA - SP2454120A, DANIEL
MOISES FRANCO PEREIRA DA COSTA - SP2400170A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, KITOPLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA - EPP
Advogados do(a) APELADO: MARIANA MELCHOR CAETANO SIQUEIRA - SP2454120A, VITORIO ROBERTO SILVA REIS - SP2300360A, DANIEL
MOISES FRANCO PEREIRA DA COSTA - SP2400170A

E M E N T A

 

 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS. COFINS. SOBRESTAMENTO. COMPENSAÇÃO.  REGIME JURÍDICO APLICÁVEL.
APELAÇÃO DA UNIÃO IMPROVIDA. APELAÇÃO DA AUTORA PROVIDA.

1. Quanto à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, é certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data,
suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE 574.706/PR.

2. Tenha-se em vista que em 2007, a AGU ajuizou a Ação Direta de Constitucionalidade 18/DF, ainda pendente de julgamento, no bojo da qual pede que o
Supremo declare em conformidade com a Constituição o artigo 3º, parágrafo 2º, inciso I, da Lei 9.718/98, que regulamentou a base de cálculo para apuração
dos valores da COFINS e do PIS.

3. Posteriormente ao ajuizamento da ADC, o próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785/MG, inclinou-se no sentido da impossibilidade
de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, como se observa no seguinte julgado:

4. Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no
julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS, conforme acórdão publicado em
02/10/2017.

5. No tocante à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, não há como suspender o feito nesta fase processual, considerando que os embargos de
declaração opostos no RE nº 574.706 não são dotados de efeito suspensivo, além do longo tempo que a ação tramita.

6. A regra geral relativa aos recursos extraordinários julgados com repercussão geral é de vinculação dos demais casos ao julgado e a inobservância da regra
deve ser pautada em razões concretas.

7. Destaca-se que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente do trânsito em julgado dessa
decisão.

8. Em decorrência do indébito tributário, surge a possibilidade de realizar-se a compensação. 

9. A compensação dos valores recolhidos indevidamente deverá ser realizada com tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,
à exceção das contribuições previdenciárias, observando-se a regra do artigo 170-A do CTN e a lei em vigor no momento do ajuizamento da ação, com
correção monetária e juros apenas pela taxa SELIC, tendo em vista que esta já engloba juros e correção e, portanto, não pode ser cumulada com qualquer
outro índice. Nesse sentido, orientação desta E. Corte e do E. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.260.826/RJ). 
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10. Insurge-se o contribuinte, na apelação, com a restrição imposta pelo juiz de primeiro grau em relação à compensação, ao argumento de que não é possível
compensar administrativamente os valores de PIS e COFINS com débitos de INSS. 

 11. A sentença foi expressa no sentido de que a compensação será efetivada "com as restrições do art. 26 da Lei nº 11.457/2007 (compensação somente com
contribuições sociais destinadas ao INSS)". Ao impor a restrição, entende-se que o juiz a quo quis estabelecer que a compensação será realizada com
quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, à exceção das contribuições previdenciárias, ou seja, exatamente o
defendido pelo contribuinte.
12. Para que não pairem dúvidas sobre os parâmetros aplicáveis à compensação, dá-se provimento à apelação do contribuinte para que fique claro que a
compensação dos valores recolhidos indevidamente deverá ser realizada com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, à exceção
das contribuições previdenciárias, nos termos do artigo 74 da Lei nº 9.430/96.
13. Apelação fazendária improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação fazendária
e deu provimento à apelação do contribuinte., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009643-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: MARIMED - COMERCIO DE ARTEFATOS PARA VEICULOS DE EMERGENCIA LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIANY ALMEIDA CAROZZA - SP165084
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009643-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: MARIMED - COMERCIO DE ARTEFATOS PARA VEICULOS DE EMERGENCIA LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIANY ALMEIDA CAROZZA - SP165084
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por MARIMED COMÉRCIO DE ARTEFATOS PARA VEÍCULOS DE
EMERGÊNCIA LTDA, contra acórdão que deu parcial provimento ao agravo para afastar a cobrança do ICMS na base de cálculo do
PIS e da COFINS, objeto das CDA's nºs 80.6.15.112629-10 e 80.7.15.030424-07 e determinar o desbloqueio do valor excedente à
somatória dos débitos objetos das CDA's nºs 80.2.15.031828-30, 80.6.15.112628-39, assim ementado: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TRIBUTÁRIO. INCLUSÃO DO
ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. RE 574.706. DECRETO-LEI 1.025/69. LEGALIDADE. BACENJUD.
ARTIGO 805 DO NOVO CPC. EXCESSO DE PENHORA.  

1. A exceção de pré-executividade, embora não haja previsão legal a respeito, é admitida pela jurisprudência para veicular
questões de ordem pública ou que não demandem dilação probatória, de modo que a violação apontada deve ser evidente, clara.
No caso dos autos, a questão controvertida é eminentemente de direito, não demandando qualquer dilação probatória, podendo
ser de pronto analisada pelo Juízo, sendo, assim, passível de ser objeto de exceção de pré-executividade.
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2. O C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com
repercussão geral, no julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da
COFINS, conforme noticiado no Informativo nº 857, 13 a 17 de março de 2017.

3. Assim, considero que as alegações do contribuinte coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema, devendo ser
reconhecida a nulidade das CDA's nºs 80.6.15.112629-10 e 80.7.15.030424-07. No entanto, importante mencionar que as CDA's
nºs 80.2.15.031828-30, 80.6.15.112628-39 não se referem a débitos de PIS e de COFINS, o que torna inviável o pedido de
extinção total da execução fiscal.

4. É certo que nas execuções fiscais promovidas pela União prevalece a incidência do encargo de 20% previsto no artigo 1º do
Decreto-lei nº 1.025/1969, que abrange as despesas com a cobrança de tributos não recolhidos, bem como substitui a verba
honorária. Esse é o entendimento consagrado na súmula nº 168 do extinto TFR: "O encargo de 20%, do Decreto-lei 1025, de
1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários
advocatícios"..

5. Os artigos 835 do Código de Processo Civil e 11 da Lei 6.830/80 estabelecem que a penhora de dinheiro é preferencial em
relação aos demais bens existentes. Além disso, o artigo 854 do Código de Processo Civil contribui para a efetividade da
execução, trazendo a previsão da penhora por meio eletrônico.

6. É certo que o artigo 805 do Código de Processo Civil estipula a regra de que, quando possível, a execução deve se dar do
modo menos gravoso para o devedor. No entanto, tal regra deve ser conjugada com as demais estabelecidas no Código. E, como
exposto acima, o artigo 835 estabelece uma ordem preferencial de penhora a favor do exequente e que, portanto, deve também
ser respeitada, em homenagem ao princípio da máxima utilidade da execução.

7. Com efeito, a norma contida no artigo 805 do Código de Processo Civil não pode servir como medida que dificulte a
execução, mas sim como garantia do executado que assegure o modo menos gravoso diante de duas ou mais possibilidades
igualmente úteis à satisfação do crédito, o que não é o caso dos autos.

8. No caso, a executada sequer indicou bens à penhora, limitando-se a alegar o comprometimento do funcionamento da empresa.
No entanto, a agravante não trouxe aos autos qualquer prova do quanto alegado.

9. Verifica-se que, de fato, a exequente requereu a suspensão do feito pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do artigo 40, caput,
da Lei nº 6.830/80. No entanto, antes mesmo da análise deste pedido pelo Juízo a quo, a União requereu a penhora de valores
via Bacenjud.

10. Frise-se que o Juízo a quo já determinou o desbloqueio dos valores correspondentes aos débitos já programados para
pagamento dos empregados, FGTS e contribuição para a seguridade social, ficando mantida a penhora sobre o restante, no
valor de R$ 31.313,08 (trinta e um mil, trezentos e treze reais e oito centavos). Verifica-se das CDA's nºs 80.2.15.031828-30,
80.6.15.112628-39 que a somatória dos débitos em fevereiro de 2016 é de R$ 26.539,87 (vinte e seis mil, quinhentos e trinta e
nove reais e oitenta e sete centavos). Desta forma, deve ser liberado o valor excedente, por configurar excesso de penhora.

11. Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

Sustenta a embargante que o acórdão foi omisso na apreciação da questão relativa à fixação dos honorários advocatícios, em razão da
extinção parcial da execução fiscal.

Intimada, a União Federal pugnou pela rejeição dos embargos de declaração.

 

É o relatório. 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009643-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: MARIMED - COMERCIO DE ARTEFATOS PARA VEICULOS DE EMERGENCIA LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: FABIANY ALMEIDA CAROZZA - SP165084
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AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

 

Sustenta a embargante que o acórdão foi omisso na fixação dos honorários advocatícios, em razão da extinção parcial da execução fiscal.

De fato, há omissão no v. Acórdão que passa a ser integrado nos seguintes termos:

"O direito aos honorários advocatícios na execução decorre da necessidade de remuneração do causídico que atua de forma
diligente no sentido de propor embargos, ou exceção de pré-executividade, com a finalidade de defender o executado.

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a condenação em honorários advocatícios pauta-se pelo princípio da
causalidade, ou seja, aquele que deu causa à demanda é quem deve arcar com as despesas dela decorrentes.

Em caso de procedência de exceção de pré-executividade para exclusão de sócio do polo passivo da ação executiva ou extinção,
ainda que parcial, da dívida cobrada em juízo, cabe condenação ao pagamento de despesas processuais e de honorários de
advogado (STJ, AgRg no AResp 480535).

O julgamento do presente agravo, acolhendo parcialmente a exceção de pré-executividade, ocorreu na vigência do novo CPC,
justificando a adoção dos critérios por ele previstos.

Desta forma, deve ser aplicado o disposto no artigo 85, § 3º, do CPC, sendo inaplicável ao caso a fixação dos honorários por
equidade (art. 85, § 8º, CPC), que somente incide nos casos nele previstos, quais sejam, causas em que for inestimável ou
irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, que não é a hipótese dos autos.

No caso, o débito tributário objeto das CDA's nºs 80.6.15.112629-10 e 80.7.15.030424-07 atualizado é de R$ 23.788,77 (vinte e
três mil, setecentos e oitenta e oito reais e setenta e sete centavos).

A simplicidade da reação do devedor, a duração de menos de um ano do incidente, e o montante do débito, autorizam a fixação
da verba honorária em 10% do valor atualizado do débito objeto das CDA’s nºs 80.6.15.112629-10 e 80.7.15.030424-07 (artigo
85, §3°, I, §4°, III, e §5°, do novo CPC).

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo para afastar a cobrança do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, objeto das CDA's nºs 80.6.15.112629-10 e 80.7.15.030424-07 e determinar o desbloqueio do valor excedente à
somatória dos débitos objetos das CDA's nºs 80.2.15.031828-30, 80.6.15.112628-39, bem como condenar a exequente no
pagamento da verba honorária fixada em 10% do valor atualizado do débito objeto das CDA’s nºs 80.6.15.112629-10 e
80.7.15.030424-07 (artigo 85, §3°, I, §4°, III, e §5°, do novo CPC)." 

Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração para integrar o julgado, nos termos da fundamentação.

É o voto. 

 

  

 

 
 

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. NULIDADE DE CDA. EXTINÇÃO PARCIAL. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA INTEGRAR O JULGADO.

1. De fato, há omissão no v. Acórdão, que deve ser integrado.
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2. O direito aos honorários advocatícios na execução decorre da necessidade de remuneração do causídico que atua de forma diligente
no sentido de propor embargos, ou exceção de pré-executividade, com a finalidade de defender o executado.

3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a condenação em honorários advocatícios pauta-se pelo princípio da causalidade,
ou seja, aquele que deu causa à demanda é quem deve arcar com as despesas dela decorrentes. Em caso de procedência de exceção de
pré-executividade para exclusão de sócio do polo passivo da ação executiva ou extinção, ainda que parcial, da dívida cobrada em juízo,
cabe condenação ao pagamento de despesas processuais e de honorários de advogado (STJ, AgRg no AResp 480535).

4. O julgamento do presente agravo, acolhendo parcialmente a exceção de pré-executividade, ocorreu na vigência do novo CPC,
justificando a adoção dos critérios por ele previstos. Desta forma, deve ser aplicado o disposto no artigo 85, § 3º, do CPC, sendo
inaplicável ao caso a fixação dos honorários por equidade (art. 85, § 8º, CPC), que somente incide nos casos nele previstos, quais sejam,
causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo, que não é a hipótese
dos autos.

5. No caso, o débito tributário objeto das CDA's nºs 80.6.15.112629-10 e 80.7.15.030424-07 atualizado é de R$ 23.788,77 (vinte e
três mil, setecentos e oitenta e oito reais e setenta e sete centavos). A simplicidade da reação do devedor, a duração de menos de um ano
do incidente, e o montante do débito, autorizam a fixação da verba honorária em 10% do valor atualizado do débito objeto das CDA’s
nºs 80.6.15.112629-10 e 80.7.15.030424-07 (artigo 85, §3°, I, §4°, III, e §5°, do novo CPC).

 6. Embargos de declaração acolhidos para integrar o julgado. 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003129-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
AGRAVADO: VALENTINO COSTA

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003129-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
 
AGRAVADO: VALENTINO COSTA
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo contra decisão que, em
sede de execução fiscal em trâmite perante o Juízo da Vara Única da Comarca de Cananéia/SP, indeferiu pedido de conversão em renda
dos valores depositados em juízo por meio de transferência eletrônica para conta bancária indicada pelo agravante.

Sustenta que o indeferimento do pedido com base na vedação prevista nas Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça não
deve prevalecer, vez que se trata de competência delegada da Justiça Federal. Aduz que a possibilidade da transferência eletrônica está
prevista no artigo 906, do Código de Processo Civil.
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Sem contraminuta.

 

É o relatório.

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003129-10.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO SAO PAULO
 
AGRAVADO: VALENTINO COSTA
 

 
 
 

V O T O
 

 

O Juízo Estadual indeferiu o pedido de conversão em renda dos valores bloqueados via Bacenjud mediante transferência eletrônica,
determinando a expedição de mandado de levantamento judicial, ao fundamento de que há vedação prevista no artigo 1.112, das Normas
de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça.

De fato, o artigo 906, do Código de Processo Civil, estabelece a possibilidade de substituição da expedição de mandado de
levantamento por transferência eletrônica, verbis:

Art. 906.  Ao receber o mandado de levantamento, o exequente dará ao executado, por termo nos autos, quitação da quantia
paga.

Parágrafo único. A expedição de mandado de levantamento poderá ser substituída pela transferência eletrônica do valor
depositado em conta vinculada ao juízo para outra indicada pelo exequente.

No entanto, o artigo 1.112, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça veda essa possibilidade. Ainda, prevê o
Comunicado CG nº 501/2016 que:

“COMUNICADO CG nº 501/2016

(Processo nº 2016/35793) A E. Corregedoria Geral da Justiça do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo COMUNICA aos
Juízes de Direito, Coordenadores, Supervisores, Chefes e demais funcionários que:

1) Está sendo desenvolvido ‘Portal de Custas’, que permitirá, dentre outras funcionalidades, transferência de valores
depositados judicialmente, e será implantado em módulos;

2) O ‘Portal de Custas’ será ambiente seguro para se promover a transferência de valores depositados judicialmente;

3) Muito embora o disposto no art. 906, parágrafo único da Lei nº 13.105/15, as Normas de Serviço da Corregedoria Geral da
Justiça - NSCGJ somente serão alteradas no tocante à liberação de valores depositados judicialmente após implantação do
respectivo módulo do ‘Portal de Custas’, para que haja adequada disciplina do sistema, evitando-se desconformidades;

4) Enquanto o ‘Portal de Custas’ não for implantado, recomenda-se que as atuais NSCGJ sejam observadas, evitando-se
soluções alternativas que não proporcionem a adequada segurança.”

Desta forma, as diretrizes emanadas da e. Corregedoria-Geral devem ser observadas pelos magistrados no âmbito do respectivo
Tribunal, não sendo possível a aplicação das normas emanadas do Conselho da Justiça Federal, ainda que se trate de exercício de
competência delegada da Justiça Federal.

Nesse sentido, recente julgado desta C. Turma:
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE VALORES. BACENJUD. CONVERSÃO EM
PAGAMENTO. MANDADO DE LEVANTAMENTO. TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA. COMPETÊNCIA DELEGADA.

1. Indeferimento do pedido de transferência dos valores em razão de orientação da Corregedoria-Geral do Tribunal de Justiça de
São Paulo.

2. O Regimento Interno do Tribunal Bandeirante dispõe que cabe ao Corregedor-Geral do Tribunal de Justiça de São Paulo
propor e adotar as medidas convenientes ao aprimoramento dos serviços judiciais, bem como estabelecer as normas de serviço
das respectivas serventias.

3. As diretrizes emanadas da e. Corregedoria-Geral devem ser observadas pelos magistrados no âmbito do respectivo Tribunal
para melhor aplicação da norma legal, em especial do parágrafo único do artigo 906 do CPC, invocado ao caso em tela.

4. Ausente prejuízo ao agravante quanto à manutenção da medida impugnada, haja vista que o resultado buscado – pagamento
da dívida – será alcançado com o cumprimento da ordem via mandado de levantamento judicial.

5. Impossibilidade da aplicação das normas emanadas do Conselho da Justiça Federal aos processos movidos na Justiça
Estadual, ainda que se trate de competência delegada.

6. Agravo de instrumento improvido.

(AI 5004037-67.2017.4.03.0000, relª. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 20.06.2018)

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo.

 

É como voto.

E M E N T A

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE SUBSTITUIÇÃO DO MANDADO DE
LEVANTAMENTO POR TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA EM CONTA BANCÁRIA INDICADA PELO EXEQUENTE. ART.
906, CPC. JUSTIÇA ESTADUAL. ARTIGO 1.112, DAS NORMAS DE SERVIÇO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA.
VEDAÇÃO.

1. O Juízo Estadual indeferiu o pedido de conversão em renda dos valores bloqueados via Bacenjud mediante transferência eletrônica,
determinando a expedição de mandado de levantamento judicial, ao fundamento de que há vedação prevista no artigo 1.112, das Normas
de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça.

2. De fato, o artigo 906, do Código de Processo Civil, estabelece a possibilidade de substituição da expedição de mandado de
levantamento por transferência eletrônica do valor depositado em conta vinculada ao juízo para outra indicada pelo exequente.

3. No entanto, o artigo 1.112, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça veda essa possibilidade. Ainda, prevê o
Comunicado CG nº 501/2016 que a transferência de valores depositados judicialmente somente será permitida após implantação do
respectivo módulo do ‘Portal de Custas’.

4. Desta forma, as diretrizes emanadas da e. Corregedoria-Geral devem ser observadas pelos magistrados no âmbito do respectivo
Tribunal, não sendo possível a aplicação das normas emanadas do Conselho da Justiça Federal, ainda que se trate de exercício de
competência delegada da Justiça Federal.

 

5. Agravo desprovido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao agravo.,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014810-74.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
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AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: AVIONIX ELETRONICA E COMERCIO LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIEL BETTAMIO TESSER - SP208351

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014810-74.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: AVIONIX ELETRONICA E COMERCIO LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIEL BETTAMIO TESSER - SP208351

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Avionix Eletrônica e Comércio Ltda., em face da União Federal,
contra decisão da Terceira Turma deste Tribunal que, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento da
União, nos seguintes termos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADUANEIRA. OCULTAÇÃO DO REAL ADQUIRENTE. POSSIBILIDADE DE

RETENÇÃO DAS MERCADORIAS. LIBERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ESVAZIAMENTO DE EVENTUAL PENA DE PERDIMENTO. LIMINAR

AFASTADA. AGRAVO PROVIDO.

1. No que tange ao caso concreto, verifica-se que a União Federal, em Termo de Verificação Fiscal, consignou a ocultação do real adquirente

das mercadorias, o que, conclui, implica a sonegação de IPI e impõe a pena de perdimento das mercadorias.

2. A conduta supostamente praticada enquadra-se no artigo 23, inciso V do Decreto-Lei nº 1.455/76 e no artigo 105, VI do Decreto-Lei nº 37/66,

culminando na pena de perdimento, nos termos do artigo 689 do Decreto nº 6.759/09, o que enseja a possibilidade de retenção das

mercadorias.

3. Muito embora a agravada, de modo a afastar a interposição fraudulenta, afirme que a marca “AVX” é de sua propriedade, conforme registro

no INPI, o que tornaria a importação por conta própria, a convicção acerca das assertivas é incipiente.

4. Os motivos que ensejaram a pena aplicada pela União Federal demandam contraprova a ser analisada no curso dos autos e esmiuçada por

ocasião da prolação de decisão definitiva.

5. É, portanto, temerária, nesta fase processual, a liberação de mercadorias, ainda que mediante caução, pois, acaso provada a interposição

fraudulenta, a pena de perdimento se esvazia, o que caracterizaria a irreversibilidade da medida.

6. Entrementes, tenha-se em vista que as mercadorias apreendidas – lâmpadas automotivas - não são perecíveis, razão pela qual não se

justifica, neste momento, a concessão da tutela de urgência.

7. Caso a liminar concedida pela primeira instância já tenha sido cumprida, a caução, fixada em 10% (dez por cento) do valor total das

mercadorias, deverá ser complementada de modo a atingir o equivalente, no caso concreto, exigido pelo artigo 165, do Decreto-Lei 37/66.

8. Agravo de instrumento provido.
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Narra a embargante contradição na decisão embargada por entender que o decisum, ao mesmo tempo que afirmou a
possibilidade de concessão de tutela antecipada para liberação de mercadorias, negou o pleito sob o fundamento de
que a questão carece de análise probatória a ser realizada por ocasião da prolação da sentença definitiva. Afirma,
ainda, omissão no julgado, sustentando que não foram impugnados especificamente os fundamentos da decisão
recorrida, bem como que não houve pronunciamento quanto ao fato de que o pleito da embargante se encontra
amparado pela Solução de Consulta Administrativa RFB 119/2007. Por fim, ressalta que se não é cominada pena de
perdimento à infração em questão, não há que se falar em complementação de caução. Requer esclarecimentos e
complementação do julgado, com a consequente reforma da decisão.

É o relato do essencial. Cumpre decidir.

 

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014810-74.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: AVIONIX ELETRONICA E COMERCIO LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIEL BETTAMIO TESSER - SP208351

 
 
 

V O T O
 

A embargante, busca, nitidamente, com a oposição dos embargos de declaração, a alteração do mérito da decisão.

Não há contradição na decisão recorrida. A possibilidade de concessão liminar pelo artigo 7º, III, da Lei do Mandado de
Segurança não tem cabimento no caso concreto ante os seus pormenores.

Consta, no acórdão embargado, explicitamente as razões que conduziram o julgador a decidir pela impossibilidade de
liberação das mercadorias, bem como a necessidade de caução do valor integral, caso já liberadas, afastando a
pretensão de aplicação, por ora, no caso concreto, do desfecho da Solução de Consulta Administrativa RFB 119/2007,
a saber:

A conduta supostamente praticada enquadra-se no artigo 23, inciso V do Decreto-Lei nº 1.455/76 e no artigo 105, VI do Decreto-Lei nº 37/66,
culminando na pena de perdimento, nos termos do artigo 689 do Decreto nº 6.759/09, o que enseja a possibilidade de retenção das
mercadorias.

(...)

Muito embora a agravada, de modo a afastar a interposição fraudulenta, afirme que a marca “AVX” é de sua propriedade, conforme registro no
INPI, o que tornaria a importação por conta própria, a convicção acerca das assertivas é incipiente.

Os motivos que ensejaram a pena aplicada pela União Federal demandam contraprova a ser analisada no curso dos autos e esmiuçada por
ocasião da prolação de decisão definitiva.
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É, portanto, temerária, nesta fase processual, a liberação de mercadorias, ainda que mediante caução, pois, acaso provada a interposição
fraudulenta, a pena de perdimento se esvazia, o que caracterizaria a irreversibilidade da medida.

Entrementes, tenha-se em vista que as mercadorias apreendidas – lâmpadas automotivas - não são perecíveis, razão pela qual não se
justifica, neste momento, a concessão da tutela de urgência.

Assim, o agravo de instrumento há de ser provido.

Caso a liminar concedida pela primeira instância já tenha sido cumprida, a caução, fixada em 10% (dez por cento) do valor total das
mercadorias, deverá ser complementada de modo a atingir o equivalente, no caso concreto, exigido pelo artigo 165, do Decreto-Lei 37/66 (...)

Assim, é de se salientar que em relação à respectiva decisão não houve contradição ou omissão de ponto sobre o qual
deveria haver pronunciamento judicial.

Tenha-se em vista que o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que,
in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

Das alegações trazidas nos embargos, salta evidente que não almeja a parte suprir vícios no julgado, buscando, em
verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não
é esse, contudo, o escopo dos embargos declaratórios.

É a decisão, portanto, clara, tendo-se nela apreciado e decidido todas as matérias em relação às quais estava o
julgador obrigado a pronunciar-se segundo seu convencimento.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

(d)

 

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREQUESTIONAMENTO.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A embargante, busca, nitidamente, com a oposição dos embargos de declaração, a alteração do mérito da decisão.

2. Não há contradição na decisão recorrida. A possibilidade de concessão liminar pelo artigo 7º, III, da Lei do Mandado
de Segurança não tem cabimento no caso concreto ante os seus pormenores.

3. Consta, no acórdão embargado, explicitamente as razões que conduziram o julgador a decidir pela impossibilidade
de liberação das mercadorias, bem como a necessidade de caução do valor integral, caso já liberadas, afastando a
pretensão de aplicação, por ora, no caso concreto, do desfecho da Solução de Consulta Administrativa RFB 119/2007.
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4. Embargos de Declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000618-15.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: ITAQUA INDUSTRIA E COMERCIO DE SUPRIMENTOS GRAFICOS LTDA
Advogado do(a) APELADO: SERGIO MONTENEGRO DE ALMEIDA FILHO - CE16744

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000618-15.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: ITAQUA INDUSTRIA E COMERCIO DE SUPRIMENTOS GRAFICOS LTDA
Advogado do(a) APELADO: SERGIO MONTENEGRO DE ALMEIDA FILHO - CE1674400A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 
Trata-se de apelação interposta pela União Federal e por Itaqua Indústria e Comércio de Suprimentos Gráficos Ltda. contra sentença que julgou parcialmente
procedente o pedido inicial para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, não reconhecendo à autora o direito de repetição
tendo em vista a ausência de documentos comprovando o recolhimento indevido. Foi reconhecida a sucumbência recíproca, com a condenação da parte
autora e da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios à parte adversa, fixados em 10% sobre o valor atribuído à causa, nos termos do artigo
85, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil vigente.

A União, preliminarmente, requer a suspensão do feito até julgamento final do RE 574.706/PR. Defende, ainda em sede preliminar, que o feito seja extinto sem
resolução do mérito ante a ausência de documentos essenciais. No mérito, sustenta, em apertada síntese, a constitucionalidade da inclusão do ICMS na
base de cálculo do PIS e da COFINS.

De sua parte, a contribuinte insurge-se contra a parte da sentença que negou o direito à repetição do indébito. Aduz que o pedido formulado na inicial diz
respeito apenas à declaração do direito de não recolher o valor do ICMS sobre o PIS e COFINS e de ver restituído aquilo que pagou indevidamente nos
últimos 5 (cinco) anos, o que se fará pela via administrativa, após o trânsito em julgado da demanda. Alega, ainda, que a sentença fixou os honorários
advocatícios com base no artigo 85, § 2º, do novo CPC, sem apresentar qualquer fundamentação para justificar o pagamento da verba honorária, não
considerando o tempo que o processo tramitou e as reduzidas petições que o advogado da parte adversa elaborou. Pugna pela reforma do decisum para que
seja declarado o seu direito de ver restituído o ICMS que foi pago, nos últimos 5 (cinco) anos, na base de cálculo do PIS e da COFINS, bem como seja a
União condenada a arcar com o ônus de sucumbência. 

Com contrarrazões.

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000618-15.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: ITAQUA INDUSTRIA E COMERCIO DE SUPRIMENTOS GRAFICOS LTDA
Advogado do(a) APELADO: SERGIO MONTENEGRO DE ALMEIDA FILHO - CE1674400A

 
 
 

V O T O
 

A questão posta nos autos diz respeito à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, e o respectivo direito à repetição
dos valores indevidamente recolhidos.

É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente o
entendimento restasse pacificado no recente julgamento do RE 574.706/PR.

Tenha-se em vista que em 2007, a AGU ajuizou a Ação Direta de Constitucionalidade 18/DF, ainda pendente de julgamento, no bojo da qual pede que o
Supremo declare em conformidade com a Constituição o artigo 3º, parágrafo 2º, inciso I, da Lei 9.718/98, que regulamentou a base de cálculo para apuração
dos valores da COFINS e do PIS.

Posteriormente ao ajuizamento da ADC, o próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785/MG, inclinou-se no sentido da impossibilidade de
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, como se observa no seguinte julgado:

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico
constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA -
FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a
base de incidência da cofins , porque estranho ao conceito de faturamento." (RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno,
julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)"

Em meio a essa polêmica, este E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região já possuía precedentes no mesmo sentido do Supremo Tribunal Federal, a
saber:

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONCEITO. ICMS. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. Os conceitos de faturamento e de receita, para fins tributários, já foram fixados pelo
Supremo Tribunal Federal, que considerou que por faturamento não se há de entender apenas aquilo que decorre de venda a prazo, em que
são emitidas faturas (conceito do direito mercantil), mas também a totalidade da "receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e
serviços e de serviços de qualquer natureza" (RE 150.164-1-PR e ADC -1-1). 2. A inclusão na base de cálculo dos tributos de elemento
econômico estranho à venda de mercadorias, de mercadorias e serviços ou de serviços é prática que importa em afronta à própria
Constituição Federal. 3. Ainda que se considere a base de cálculo imposta pelas Leis nºs. 9.718/98, 10.637/2002 e 10.833/2003, deve-se
ponderar que, diante dessa realidade legislativa, autorizada, em relação aos dois últimos diplomas, pela nova dicção do artigo 195, inciso I,
alínea b da Constituição (conforme redação atribuída pela Emenda Constitucional nº 20/98), subsiste a natureza de tributo do ICMS e, como
tal, não pode ser compreendido como receita. 4. O Supremo Tribunal Federal, ao tratar precisamente acerca desse tema, firmou posição por
ocasião do julgamento do RE nº 240.785, precedente que entendo plenamente aplicável à espécie. 5. Agravo legal a que se dá provimento para
reconhecer a inexigibilidade da incidência das contribuições PIS e COFINS sobre a parcela atinente ao ICMS e o direito de compensação dos
valores indevidamente recolhidos.(AMS 00039464420134036130, JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:22/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO INTERNO. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA
COFINS. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A novel jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça reconheceu a
exclusão da parcela relativa ao ICMS da base de cálculo das contribuições PIS e COFINS. 2. A exclusão do ICMS da base de cálculo das
contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, visto que apenas representa o
ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro. 3. Agravo interno desprovido."(AI
00270421420144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:17/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no
julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS, conforme acórdão publicado em
02/10/2017, verbis:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO pis E cofins .
DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     289/710



1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil.
O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos
gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da
República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se
incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS .

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido
integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não
cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS . 

Assim, considero que as alegações do contribuinte coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema.  No tocante à possibilidade de modulação dos
efeitos do julgado, não há como suspender o feito nesta fase processual, considerando que os embargos de declaração opostos no RE nº 574.706 não são
dotados de efeito suspensivo, além do longo tempo que a ação tramita.A regra geral relativa aos recursos extraordinários julgados com repercussão geral é
de vinculação dos demais casos ao julgado e a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.Destaca-se que no âmbito do próprio STF vem
sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente do trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões
monocráticas: 

Decisão: ... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo do pis e da cofins , que o Plenário do
Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral da questão constitucional igualmente versada na presente
causa, julgou o RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, nele fixando tese assim consubstanciada: "O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do pis e da cofins ." O exame da presente causa evidencia que o acórdão ora impugnado diverge, no ponto, da diretriz
jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência. Sendo assim, e tendo em consideração as razões expostas,
dou parcial provimento ao recurso extraordinário, por estar o acórdão recorrido em confronto com entendimento emanado do Plenário desta
Suprema Corte (RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA), para determinar, em consequência, seja observada, pelo Tribunal "a quo", a
orientação jurisprudencial em referência. Publique-se. Brasília, 21 de junho de 2017. Ministro CELSO DE MELLO Relator (RE 939742,
Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC
28/06/2017)

Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo do pis e da cofins , nos termos do art. 328,
RISTF, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para aplicação da sistemática da repercussão geral. Brasília, 26 de maio de 2017.
Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado digitalmente(RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017)

Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral (Tema 69), firmou a seguinte tese: "O ICMS
não compõe a base de cálculo para a incidência do pis e da cofins ". O acórdão do RE 574.706-RG ainda se encontra pendente de formalização
e publicação, razão pela qual devem os autos retornar à origem para aplicação da tese firmada em sede de repercussão geral. Diante do
exposto, com base no art. 328, parágrafo único, do RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim de que seja observada a sistemática
da repercussão geral. Publique-se. Brasília, 23 de junho de 2017. Ministro Luís Roberto Barroso Relator(ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017)

Em decorrência do indébito tributário, surge o direito à repetição do indébito tributário.

Entretanto, verifica-se que a autora não juntou aos autos uma única guia DARF comprobatória do recolhimento indevido, requisito necessário para
reconhecer o direito à repetição do indébito tributário, conforme jurisprudência pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. NECESSIDADE DA JUNTADA DE
COMPROVANTES DE PAGAMENTO COM A EXORDIAL. DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. EXISTÊNCIA, IN
CASU. MUDANÇA DE POSIÇÃO DA 1ª SEÇÃO. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO REPETITÓRIA.

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial.

2. O acórdão a quo, em ação objetivando a repetição de indébito, asseverou que os comprovante s de pagamento não constituem
documentos indispensáveis à propositura da demanda, somente tornando-se essenciais por ocasião da liquidação da sentença.
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3. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que é essencial a comprovação do recolhimento, bem como do valor recolhido
indevidamente, para o ajuizamento da ação repetitória de indébito. Se a parte formula, inicialmente, pedido para que lhe seja entregue
sentença com força constitutiva ou mandamental, com efeitos tributários (desoneração de recolher tributos, compensação e repetição de
indébito), está obrigada a juntar a documentação comprobatória de suas alegações, isto é, dos valores dos tributos recolhidos. Cabe ao autor,
portanto, comprovar, por meio de documentos, no ato da propositura da ação de repetição de indébito, o fato constitutivo de seu direito, ou
seja, o recolhimento indevido. Precedentes: REsps nºs 855273/PR, DJ de 12/02/07; 795418/RJ, DJ de 31/08/06; 381164/SC, DJ de 23/05/06;
380461/SC, DJ de 22/03/06; 397364/RS, DJ de 05/08/02; 119475/PR, DJ de 04/09/00; 87227/SP, DJ de 20/09/99; AgReg no REsp nº 402146/SC, DJ
de 28/06/04.

4. No entanto, a Primeira Seção, em data de 13/02/2008, ao julgar os EREsp nº 953369/PR, nos quais fui voto-vencido, mudou de
posicionamento, passando a adotar a tese defendida pela parte autora. Entendeu-se que, na espécie, tratando-se de obrigação de natureza
continuativa, é suficiente para comprovar a sua existência a juntada de um, dois ou três comprovante s de pagamento. Em caso de
procedência do pedido, por ocasião da liquidação, a prova do quantum a ser repetido pode ser feita por todos os meios permitidos pelo CPC.
Ressalvando o meu ponto de vista, passo a adotar o novo posicionamento da Seção.

5. No caso dos autos, a parte autora comprovou documentalmente a existência das contas de energia elétrica e os respectivos recolhimentos
indevidos da exação reclamada, tendo-se como procedente o pleito exordial.

6. Agravo regimental não-provido."

(AgRg no REsp 1005925/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 21/05/2008) grifei.

"TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE LONDRINA. RESTITUIÇÃO. PROVA DO FATO
CONSTITUTIVO (EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO). INDISPENSABILIDADE.

1. Em ação de repetição de indébito tributário - em que os fatos da causa não comportam confissão por parte da Fazenda Pública (CPC, art.
351) e nem estão sujeitos aos efeitos da revelia (CPC, art. 320, II) -, o juízo de procedência supõe a comprovação, pelo autor (CPC, art. 333 , I),
do fato constitutivo do direito, qual seja, o do recolhimento dos valores indevidos a serem restituídos. A sentença de procedência que delega
à fase de liquidação a prova desse fato constitutivo é sentença condicional e, portanto, nula, pois fundada num pressuposto de fato cuja
existência é incerta. Precedentes de ambas as Turmas da 1ª Seção.

2. Recurso especial provido."

(REsp 969.472/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2007, DJ 08/10/2007, p. 242) 

É de se ressaltar que a documentação apresentada pela demandante não é hábil a comprovar o efetivo recolhimento do tributo. Se a parte pede a
compensação tributária, deve demonstrar a existência de crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior. Sem esses documentos comprobatórios,
torna-se carecedora da ação. 

No mesmo sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO COM A FINALIDADE DE VER
RECONHECIDO O DIREITO À COMPENSAÇÃO . SÚMULA 213/STJ. DEMONSTRAÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO.
AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.

1. 'O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária'. (Súmula 213/STJ)

2. Revela-se indispensável que a parte impetrante junte aos autos os documentos comprobatórios do recolhimento do tributo que se pretende
compensar.

3. A ausência de prova pré-constituída autoriza a extinção do mandamus sem julgamento de mérito.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 644966/RO, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ 20.06.2005, p. 147)

Cabe consignar que não se trata de inviabilidade da ação para reconhecer o direito à repetição, mas de ausência de provas que delimitem a condição de
credor do contribuinte para que possa pleitear a repetição dos valores recolhidos indevidamente anteriores ao ajuizamento.   

Não existe incompatibilidade entre o reconhecimento da inexistência de relação jurídico tributária que a obrigue o contribuinte ao recolhimento do tributo e a
impossibilidade de se repetir o indébito anteriormente ao ajuizamento da ação, pois a autora não demonstrou a sua condição de credora.

Oportuno consignar que, ao contrário do alegado pelo contribuinte, o juiz a quo ao negar provimento ao pedido de restituição/compensação, expressamente
ressalvou que "a improcedência do pedido no ponto não prejudica a possibilidade de eventual pedido de compensação diretamente na via administrativa".

No que tange à condenação dos honorários advocatícios, entendo que é mínima a sucumbência do contribuinte.
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Em que pese rejeitado o pedido de repetição dos valores recolhidos indevidamente nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, o fato é que o
contribuinte teve declarada a inexistência da relação jurídico tributária em discussão.

Assim, tenho que a condenação na verba honorária deve recair apenas sobre a União Federal.

Mantenho o quantum fixado pelo juiz de primeiro grau em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa (R$ 58.000,00 à época da propositura da
ação), nos termos do art. 85, § 3º, I, do atual CPC.  

Ante o exposto, nego provimento à apelação fazendária e dou parcial provimento à apelação do contribuinte para afastar a sua condenação em honorários
advocatícios, na forma da fundamentação acima. 

É o voto.

 

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS. COFINS. SOBRESTAMENTO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA DO CONTRIBUINTE. APELAÇÃO DA UNIÃO IMPROVIDA. APELAÇÃO DA AUTORA
PROVIDA EM PARTE.

1. Quanto à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, é certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data,
suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE 574.706/PR.

2. Tenha-se em vista que em 2007, a AGU ajuizou a Ação Direta de Constitucionalidade 18/DF, ainda pendente de julgamento, no bojo da qual pede que o
Supremo declare em conformidade com a Constituição o artigo 3º, parágrafo 2º, inciso I, da Lei 9.718/98, que regulamentou a base de cálculo para apuração
dos valores da COFINS e do PIS.

3. Posteriormente ao ajuizamento da ADC, o próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785/MG, inclinou-se no sentido da impossibilidade
de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, como se observa no seguinte julgado:

4. Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no
julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS, conforme acórdão publicado em
02/10/2017.

5. No tocante à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, não há como suspender o feito nesta fase processual, considerando que os embargos de
declaração opostos no RE nº 574.706 não são dotados de efeito suspensivo, além do longo tempo que a ação tramita.

6. A regra geral relativa aos recursos extraordinários julgados com repercussão geral é de vinculação dos demais casos ao julgado e a inobservância da regra
deve ser pautada em razões concretas.

7. No tocante ao direito de compensação, verifica-se que a Autora não juntou aos autos uma única guia DARF comprobatória do recolhimento indevido,
requisito necessário para reconhecer o direito à repetição do indébito tributário, conforme jurisprudência pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça: AgRg
no REsp 1005925/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 21/05/2008; REsp 969.472/PR, Rel. Ministro TEORI
ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2007, DJ 08/10/2007, p. 242.

8. Não se trata de inviabilidade da ação para reconhecer o direito à compensação, mas de ausência de provas que delimitem a condição de credor do
contribuinte para que possa pleitear a repetição dos valores recolhidos indevidamente anteriores ao ajuizamento.

9. No que tange à condenação em honorários advocatícios, verifica-se que é mínima a sucumbência do contribuinte. Em que pese rejeitado o pedido de
repetição dos valores recolhidos indevidamente nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, o fato é que o contribuinte teve declarada a
inexistência da relação jurídico tributária em discussão.
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10. A condenação dos honorários advocatícios deve recair apenas sobre a União Federal, devendo ser mantido o quantum fixado pelo juiz de primeiro grau
(10% sobre o valor atualizado da causa - R$ 58.000,00), nos termos do art. 85, § 3º, I, do atual CPC.

11. Apelação fazendária improvida.

12. Apelação do contribuinte provida em parte apenas para afastar sua condenação em honorários advocatícios.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação fazendária
e deu parcial provimento à apelação do contribuinte., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016217-18.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: RAIZEN ENERGIA S.A
Advogados do(a) AGRAVANTE: VINICIUS JUCA ALVES - SP206993, CHRISTIANE ALVES ALVARENGA - SP274437
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016217-18.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: RAIZEN ENERGIA S.A
Advogados do(a) AGRAVANTE: VINICIUS JUCA ALVES - SP206993, CHRISTIANE ALVES ALVARENGA - SP274437
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal, em face de  Raízen Energia S/A, contra decisão da
Terceira Turma deste Tribunal que, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento pela última interposto,
nos seguintes termos:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DE FIANÇA BANCÁRIA POR SEGURO GARANTIA.

POSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO.

1. A execução fiscal representa um procedimento diferenciado de cobrança, voltado à arrecadação de receitas condicionantes das

necessidades coletivas. No entanto, o artigo 805, do Código de Processo Civil estipula a regra de que, quando possível, a execução deve se

dar do modo menos gravoso para o devedor.

2. A nomeação e a substituição dos bens penhorados constituem um dos privilégios da Fazenda Pública, mas a vontade do sujeito passivo

será decisiva se o bem oferecido corresponder a depósito pecuniário, fiança bancária ou seguro garantia.

3. Com o advento da Lei nº 13.043/14, o seguro garantia foi incluído no rol das garantias elencadas no artigo 9º, da Lei de Execuções Fiscais,

sendo também alterado o artigo 15, da Lei nº 6.8030/80.
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4. Por fim, o novo Código de Processo Civil conferiu o mesmo status e ordem de preferência à penhora de dinheiro, à fiança bancária e ao

seguro garantia, nos termos do artigo 835, §2º.

5. No caso dos autos, a União apenas afirma que a carta de fiança é garantia melhor e mais vantajosa, sem, contudo, atacar qualquer

irregularidade na apólice de seguro garantia ofertada.

6. Portanto, não há óbice à substituição da fiança bancária por seguro garantia, independentemente da aquiescência da União Federal, desde

que atendidas as condições formais específicas, atualmente previstas na Portaria PGFN nº 164/2014.

7. Agravo provido.

Narra a embargante omissão na decisão guerreada. Aduz a impossibilidade da substituição da carta de fiança pelo
seguro garantia, seja pela não anuência da União Federal, seja pela precariedade e ausência de estabilidade do
seguro garantia, cujo prazo, diferentemente da carta de fiança, é determinado. Traz precedentes em seu favor. Requer o
prequestionamento da matéria.

É o relato do essencial. Cumpre decidir.

 

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016217-18.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: RAIZEN ENERGIA S.A
Advogados do(a) AGRAVANTE: VINICIUS JUCA ALVES - SP206993, CHRISTIANE ALVES ALVARENGA - SP274437
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
 

A embargante, busca, nitidamente, com a oposição dos embargos de declaração, a alteração do mérito da decisão.

Consta, no acórdão embargado, explicitamente as razões que conduziram o julgador a decidir que, na situação
específica, é viável a substituição da carta de fiança por seguro garantia, a saber:

A execução fiscal representa um procedimento diferenciado de cobrança, voltado à arrecadação de receitas condicionantes das necessidades
coletivas.

No entanto, o artigo 805 do Código de Processo Civil estipula a regra de que, quando possível, a execução deve se dar do modo menos
gravoso para o devedor.

A nomeação e a substituição dos bens penhorados constituem um dos privilégios da Fazenda Pública, mas a vontade do sujeito passivo será
decisiva se o bem oferecido corresponder a depósito pecuniário, fiança bancária ou seguro garantia.

Com o advento da Lei nº 13.043/14, o seguro garantia foi incluído no rol das garantias elencadas no artigo 9º, da Lei de Execuções Fiscais.

(...)
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No caso dos autos, a União apenas afirma que a carta de fiança é garantia melhor e mais vantajosa, sem, contudo, atacar qualquer
irregularidade na apólice de seguro garantia ofertada.

Assim, é de se salientar que em relação à respectiva decisão não houve omissão de ponto sobre o qual deveria haver
pronunciamento judicial.

Tenha-se em vista que o juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que,
in casu, decline os fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

Das alegações trazidas nos embargos, salta evidente que não almeja a parte suprir vícios no julgado, buscando, em
verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la alterada. Não
é esse, contudo, o escopo dos embargos declaratórios.

É a decisão, portanto, clara, tendo-se nela apreciado e decidido todas as matérias em relação às quais estava o
julgador obrigado a pronunciar-se segundo seu convencimento.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

(d)

 

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREQUESTIONAMENTO.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. EMBARGOS REJEITADOS.

1. A embargante, busca, nitidamente, com a oposição dos embargos de declaração, a alteração do mérito da decisão.

2. Consta, no acórdão embargado, explicitamente as razões que conduziram o julgador a decidir que, na situação
específica, é viável a substituição da carta de fiança por seguro garantia.

3. Embargos de Declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5012579-10.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
PARTE AUTORA: JULIANA CAVALCANTE DE SANTANA
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R E L A T Ó R I O

 

 Trata-se de remessa oficial nos autos de mandado de segurança em que se objetiva a obtenção da renovação do passaporte no prazo
estabelecido na Instrução Normativa nº 03/2008, do Departamento de Polícia Federal, em razão de viagem ao exterior prevista para o
dia 25/08/2017.

A liminar foi deferida.

A sentença concedeu a segurança. Sem condenação em honorários advocatícios nos termos do artigo 25, da Lei nº 12.016/2009.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Subiram os autos à Superior Instância.

A Procuradoria Regional da República opinou seja negado provimento à remessa oficial.

É o relatório.
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O mandado de segurança é ação de cunho constitucional e tem por objeto a proteção de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de
lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

É o que se depreende da leitura do inciso LXIX, do artigo 5º da Constituição Federal: "conceder-se-á mandado de segurança para
proteger direito líquido e certo, não amparável por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".

A objetividade jurídica do Mandado de Segurança está ligada ao resguardo de direitos lesados ou ameaçados por atos ou omissões de
autoridades ou seus delegados, quando não amparados por “habeas corpus” ou “habeas data’.

Merece destaque, também, a lição de Hely Lopes Meirelles: "o objeto do mandado de segurança será sempre a correção de ato ou
omissão de autoridade, desde que ilegal ou ofensivo de direito individual ou coletivo, líquido e certo, do impetrante" (in Mandado
de Segurança, Ação Popular, Ação Civil Pública, Mandado de Injunção, Habeas Data, 25ª edição, Editora Malheiros, 2003, p.39).

Alega a impetrante que, mesmo tendo pago as taxas devidas, viu-se impedida de obter a renovação de seu passaporte vencido, no prazo
estabelecido na Instrução Normativa nº 03/2008, do Departamento de Polícia Federal, em razão da suspensão de emissão de
passaportes pela autoridade impetrada por prazo indeterminado.

A Instrução Normativa nº 03/2008, que preceitua normas e procedimentos para o serviço de expedição e controle de documentos de
viagem no Departamento de Polícia Federal, prevê em seu artigo 19 que:

Art. 19. O passaporte confeccionado será entregue ao titular, pessoalmente, no posto de expedição de passaportes do DPF, em
até seis dias úteis após o atendimento, mediante conferência biométrica.

No caso dos autos, a impetrante compareceu no Departamento de Polícia Federal em 09/08/2017 - e, até a data da impetração do
mandado de segurança – 17/08/2017, o passaporte ainda não havia sido expedido, havendo comunicação da autoridade impetrada de
que não havia previsão para a entrega do documento. O embarque internacional estava previsto para o dia 25/08/2017.

A demora na renovação do passaporte configura ofensa aos princípios constitucionais da legalidade e da eficiência, que regem a
Administração Pública.

O artigo 13, do Decreto nº 1.983/96, dispõe sobre a emissão de passaportes de emergência nos seguintes termos:

Art. 13. Será concedido passaporte de emergência àquele que, tendo satisfeito às exigências para concessão de passaporte,
necessite de documento de viagem com urgência e não possa comprovadamente aguardar o prazo de entrega, nas hipóteses de
catástrofes naturais, conflitos armados ou outras situações emergenciais, individuais ou coletivas, definidas em ato dos
Ministérios da Justiça ou das Relações Exteriores, conforme o caso.

Parágrafo único. As exigências de que trata o caput poderão ser dispensadas em situações excepcionais devidamente justificadas
pela autoridade concedente.

Desta forma, apesar de tratar-se de viagem a turismo, considerando que as exigências do passaporte de emergência podem ser
dispensadas em situações excepcionais, caso dos autos, deve ser mantida a r. sentença concessiva da segurança.

Nesse sentido, julgados desta E. Corte:
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PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PASSAPORTE. EXPEDIÇÃO. IN Nº 0003/2008.
PRAZO DE 6 DIAS. NÃO OBSERVÂNCIA. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. Natalia Gibran impetrou o presente mandamus
objetivando a emissão de passaporte no prazo de 6 (seis) dias, conforme previsto na IN nº 003/2008-DG/DPF, alegando, em
síntese, que estava com viagem internacional agendada para 12/06/2016, motivo pelo qual em 03/05/2016 efetuou o pagamento
da taxa de emissão do documento e, em 04/05/2016 agendou sua ida à Polícia Federal em 12/05/2016, ocasião em que solicitou a
emissão de passaporte de urgência que, no entanto, não havia sido expedido até a data da presente impetração - 31/05/2016,
nada obstante o prazo para emissão se de 6 (seis) dias, conforme informado no sítio da Polícia Federal na internet. 2. Intimada à
prestar informações, a autoridade impetrada informou a expedição e entrega à impetrante, em 07/06/2016, do passaporte de
emergência PB13432, em cumprimento à liminar concedida nestes autos, tendo aduzido, ainda, que a demora na expedição do
documento decorreu de impossibilidade material, na medida em que os passaportes são fabricados pela Casa da Moeda do Brasil
que alegou a falta de insumos para a fabricação, tendo o prazo para entrega do documento sido estendido para 30 (trinta) dias,
sendo certo, porém, que nem mesmo esse prazo vem sendo cumprido. 3. Na espécie, extrai-se dos autos que a impetrante estava
com viagem internacional marcada para o dia 12/06/2016, motivo pelo qual tomou as providências necessárias junto à Policia
Federal para a emissão do passaporte. À tanto seguiu os procedimentos e informações constantes no sítio da Polícia Federal na
internet onde, dentre outros esclarecimentos, constava que o documento seria entregue no prazo máximo de 6 (seis) dias úteis. 4.
Referido prazo encontra-se previsto no artigo 19 da Instrução Normativa nº 003/2008-DG/DPF, de 18 de fevereiro de 2008, que
estabelece normas e procedimentos para o serviço de expedição e controle de documentos de viagem no Departamento de
Polícia Federal. 5. Nada obstante, fato é que, conforme comprovado nos autos, solicitado o passaporte em 03/05/2016, até a
data de 31/05/2016 o documento ainda não havia sido expedido. 6. Não tendo a autoridade impetrada cumprido o prazo
legalmente estipulado para a entrega do documento, evidencia-se o vilipêndio ao direito líquido e certo da impetrante de
obtenção do documento pretendido. 7. A Administração Pública deve seguir diversos preceitos, dentre os quais o da legalidade e
o da eficiência, constitucionalmente previstos, de modo que o cidadão não pode ser tolhido em seu direito à obtenção de
documento dentro de prazo razoável por suposta "falta de insumos" enfrentada pela Casa da Moeda do Brasil, conforme
alegado. 8. Remessa oficial improvida.

(REOMS 00122164520164036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:08/03/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. RENOVAÇÃO DE PASSAPORTE. EXPEDIÇÃO DENTRO DO
PRAZO FIXADO PELA INSTRUÇÃO NORMATIVA 003/2008-DG/DPF. RECURSO DESPROVIDO. 1. A Instrução Normativa
003/2008-DG/DPF, de 08 de fevereiro de 2008, prevê o prazo de seis dias para emissão do passaporte e o seu artigo 21 dispõe
sobre a entrega do documento em caráter de urgência. 2. É dever da Administração Pública zelar pela prestação de um serviço
eficiente, com o cumprimento de normas, regras e prazos por ela mesma estabelecidos. 3. Demonstrada a violação de direito
líquido e certo, além do periculum in mora, cabível a concessão da segurança. 4. Remessa oficial desprovida.

(REOMS 00093896120164036100, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:10/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à remessa oficial.

É o voto. 

 
 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. RENOVAÇÃO DE PASSAPORTE. PRAZO DE 6
DIAS ÚTEIS. IN 03//2008 – DPF. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E EFICIÊNCIA.
PASSAPORTE DE EMERGÊNCIA. DISPENSA DOS REQUISITOS EM SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS.

1. Alega a impetrante que, mesmo tendo pago as taxas devidas, viu-se impedida de obter a renovação de seu passaporte vencido, no
prazo estabelecido na Instrução Normativa nº 03/2008, do Departamento de Polícia Federal, em razão da suspensão de emissão de
passaportes pela autoridade impetrada por prazo indeterminado.

2. A Instrução Normativa nº 03/2008, que preceitua normas e procedimentos para o serviço de expedição e controle de documentos de
viagem no Departamento de Polícia Federal, prevê em seu artigo 19 que o passaporte confeccionado será entregue ao titular em até seis
dias úteis após o atendimento.

3. No caso dos autos, a impetrante compareceu no Departamento de Polícia Federal em 09/08/2017 - e, até a data da impetração do
mandado de segurança – 17/08/2017, o passaporte ainda não havia sido expedido, havendo comunicação da autoridade impetrada de
que não havia previsão para a entrega do documento. O embarque internacional estava previsto para o dia 25/08/2017.
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4. A demora na renovação do passaporte configura ofensa aos princípios constitucionais da legalidade e da eficiência, que regem a
Administração Pública.

5. O artigo 13, do Decreto nº 1.983/96, dispõe sobre a emissão de passaportes de emergência, estabelecendo, em seu parágrafo único,
que as exigências poderão ser dispensadas em situações excepcionais.

6. Apesar de tratar-se de viagem a turismo, considerando que as exigências do passaporte de emergência podem ser dispensadas em
situações excepcionais, caso dos autos, deve ser mantida a r. sentença concessiva da segurança.

 

7. Remessa oficial a que se nega provimento.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO à remessa
oficial., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

            Trata-se de remessa oficial, submetida ex officio, e de  apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença que julgou procedente o pedido
"para assegurar o direito de a autora recolher o PIS e a COFINS sem a inclusão do ICMS nas suas bases de cálculo, bem como para assegurar o direito de
obter a restituição por meio de repetição de indébito ou da compensação, do que foi pago a maior a esse título, nos cinco anos anteriores à propositura da
demanda, ou seja, a partir de 14 de março de 2012, com parcelas vincendas de outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, corrigidos
nos termos já expostos". Houve a condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado da causa, nos termos do artigo 85, § 4º, inciso III do Código de Processo Civil.  

            Alega a apelante, em síntese, que os valores referentes ao ICMS integram o preço das mercadorias e serviços para todos os fins, repercutindo nas
receitas auferidas pela empresa, não se podendo, assim, excluir tais valores da base de cálculo do PIS e da COFINS.

            Com contrarrazões.

            É o relatório.
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Ab initio, submeto ex officio a sentença ao reexame necessário, porquanto prematura a aplicação do artigo 496, § 4º, inciso II, do Código de Processo Civil
vigente, tendo em vista que o RE nº 574.706/PR ainda não transitou em julgado.

A questão posta nos autos diz respeito à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, e o respectivo direito de
compensação dos valores indevidamente recolhidos.

É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente o
entendimento restasse pacificado no recente julgamento do RE 574.706/PR.

Tenha-se em vista que em 2007, a AGU ajuizou a Ação Direta de Constitucionalidade 18/DF, ainda pendente de julgamento, no bojo da qual pede que o
Supremo declare em conformidade com a Constituição o artigo 3º, parágrafo 2º, inciso I, da Lei 9.718/98, que regulamentou a base de cálculo para apuração
dos valores da COFINS e do PIS.

Posteriormente ao ajuizamento da ADC, o próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785/MG, inclinou-se no sentido da impossibilidade de
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, como se observa no seguinte julgado:

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico
constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA -
FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a
base de incidência da cofins , porque estranho ao conceito de faturamento." (RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno,
julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)"

Em meio a essa polêmica, este E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região já possuía precedentes no mesmo sentido do Supremo Tribunal Federal, a
saber:

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONCEITO. ICMS. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. Os conceitos de faturamento e de receita, para fins tributários, já foram fixados pelo
Supremo Tribunal Federal, que considerou que por faturamento não se há de entender apenas aquilo que decorre de venda a prazo, em que
são emitidas faturas (conceito do direito mercantil), mas também a totalidade da "receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e
serviços e de serviços de qualquer natureza" (RE 150.164-1-PR e ADC -1-1). 2. A inclusão na base de cálculo dos tributos de elemento
econômico estranho à venda de mercadorias, de mercadorias e serviços ou de serviços é prática que importa em afronta à própria
Constituição Federal. 3. Ainda que se considere a base de cálculo imposta pelas Leis nºs. 9.718/98, 10.637/2002 e 10.833/2003, deve-se
ponderar que, diante dessa realidade legislativa, autorizada, em relação aos dois últimos diplomas, pela nova dicção do artigo 195, inciso I,
alínea b da Constituição (conforme redação atribuída pela Emenda Constitucional nº 20/98), subsiste a natureza de tributo do ICMS e, como
tal, não pode ser compreendido como receita. 4. O Supremo Tribunal Federal, ao tratar precisamente acerca desse tema, firmou posição por
ocasião do julgamento do RE nº 240.785, precedente que entendo plenamente aplicável à espécie. 5. Agravo legal a que se dá provimento para
reconhecer a inexigibilidade da incidência das contribuições PIS e COFINS sobre a parcela atinente ao ICMS e o direito de compensação dos
valores indevidamente recolhidos.(AMS 00039464420134036130, JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:22/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO INTERNO. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA
COFINS. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A novel jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça reconheceu a
exclusão da parcela relativa ao ICMS da base de cálculo das contribuições PIS e COFINS. 2. A exclusão do ICMS da base de cálculo das
contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, visto que apenas representa o
ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro. 3. Agravo interno desprovido."(AI
00270421420144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:17/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no
julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS, conforme acórdão publicado em
02/10/2017, verbis:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO pis E cofins .
DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil.
O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos
gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da
República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se
incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS .

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido
integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não
cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS . 

Assim, considero que as alegações do contribuinte coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema.  No tocante à possibilidade de modulação dos
efeitos do julgado, não há como suspender o feito nesta fase processual, considerando que os embargos de declaração opostos no RE nº 574.706 não são
dotados de efeito suspensivo, além do longo tempo que a ação tramita.A regra geral relativa aos recursos extraordinários julgados com repercussão geral é
de vinculação dos demais casos ao julgado e a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.Destaca-se que no âmbito do próprio STF vem
sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente do trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões
monocráticas: 

Decisão: ... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo do pis e da cofins , que o Plenário do
Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral da questão constitucional igualmente versada na presente
causa, julgou o RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, nele fixando tese assim consubstanciada: "O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do pis e da cofins ." O exame da presente causa evidencia que o acórdão ora impugnado diverge, no ponto, da diretriz
jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência. Sendo assim, e tendo em consideração as razões expostas,
dou parcial provimento ao recurso extraordinário, por estar o acórdão recorrido em confronto com entendimento emanado do Plenário desta
Suprema Corte (RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA), para determinar, em consequência, seja observada, pelo Tribunal "a quo", a
orientação jurisprudencial em referência. Publique-se. Brasília, 21 de junho de 2017. Ministro CELSO DE MELLO Relator (RE 939742,
Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC
28/06/2017)

Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo do pis e da cofins , nos termos do art. 328,
RISTF, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para aplicação da sistemática da repercussão geral. Brasília, 26 de maio de 2017.
Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado digitalmente(RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017)

Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral (Tema 69), firmou a seguinte tese: "O ICMS
não compõe a base de cálculo para a incidência do pis e da cofins ". O acórdão do RE 574.706-RG ainda se encontra pendente de formalização
e publicação, razão pela qual devem os autos retornar à origem para aplicação da tese firmada em sede de repercussão geral. Diante do
exposto, com base no art. 328, parágrafo único, do RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim de que seja observada a sistemática
da repercussão geral. Publique-se. Brasília, 23 de junho de 2017. Ministro Luís Roberto Barroso Relator(ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017)

Em decorrência do indébito tributário, surge a possibilidade de realizar-se a compensação, tal como requerido pela Autora.
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Entretanto, verifica-se que a autora não juntou aos autos uma única guia DARF comprobatória do recolhimento indevido, requisito necessário para
reconhecer o direito à repetição do indébito tributário, conforme jurisprudência pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. NECESSIDADE DA JUNTADA DE
COMPROVANTES DE PAGAMENTO COM A EXORDIAL. DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. EXISTÊNCIA, IN
CASU. MUDANÇA DE POSIÇÃO DA 1ª SEÇÃO. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO REPETITÓRIA.

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial.

2. O acórdão a quo, em ação objetivando a repetição de indébito, asseverou que os comprovante s de pagamento não constituem
documentos indispensáveis à propositura da demanda, somente tornando-se essenciais por ocasião da liquidação da sentença.

3. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que é essencial a comprovação do recolhimento, bem como do valor recolhido
indevidamente, para o ajuizamento da ação repetitória de indébito. Se a parte formula, inicialmente, pedido para que lhe seja entregue
sentença com força constitutiva ou mandamental, com efeitos tributários (desoneração de recolher tributos, compensação e repetição de
indébito), está obrigada a juntar a documentação comprobatória de suas alegações, isto é, dos valores dos tributos recolhidos. Cabe ao autor,
portanto, comprovar, por meio de documentos, no ato da propositura da ação de repetição de indébito, o fato constitutivo de seu direito, ou
seja, o recolhimento indevido. Precedentes: REsps nºs 855273/PR, DJ de 12/02/07; 795418/RJ, DJ de 31/08/06; 381164/SC, DJ de 23/05/06;
380461/SC, DJ de 22/03/06; 397364/RS, DJ de 05/08/02; 119475/PR, DJ de 04/09/00; 87227/SP, DJ de 20/09/99; AgReg no REsp nº 402146/SC, DJ
de 28/06/04.

4. No entanto, a Primeira Seção, em data de 13/02/2008, ao julgar os EREsp nº 953369/PR, nos quais fui voto-vencido, mudou de
posicionamento, passando a adotar a tese defendida pela parte autora. Entendeu-se que, na espécie, tratando-se de obrigação de natureza
continuativa, é suficiente para comprovar a sua existência a juntada de um, dois ou três comprovante s de pagamento. Em caso de
procedência do pedido, por ocasião da liquidação, a prova do quantum a ser repetido pode ser feita por todos os meios permitidos pelo CPC.
Ressalvando o meu ponto de vista, passo a adotar o novo posicionamento da Seção.

5. No caso dos autos, a parte autora comprovou documentalmente a existência das contas de energia elétrica e os respectivos recolhimentos
indevidos da exação reclamada, tendo-se como procedente o pleito exordial.

6. Agravo regimental não-provido."

(AgRg no REsp 1005925/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 21/05/2008) grifei.

"TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE LONDRINA. RESTITUIÇÃO. PROVA DO FATO
CONSTITUTIVO (EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO). INDISPENSABILIDADE.

1. Em ação de repetição de indébito tributário - em que os fatos da causa não comportam confissão por parte da Fazenda Pública (CPC, art.
351) e nem estão sujeitos aos efeitos da revelia (CPC, art. 320, II) -, o juízo de procedência supõe a comprovação, pelo autor (CPC, art. 333 , I),
do fato constitutivo do direito, qual seja, o do recolhimento dos valores indevidos a serem restituídos. A sentença de procedência que delega
à fase de liquidação a prova desse fato constitutivo é sentença condicional e, portanto, nula, pois fundada num pressuposto de fato cuja
existência é incerta. Precedentes de ambas as Turmas da 1ª Seção.

2. Recurso especial provido."

(REsp 969.472/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2007, DJ 08/10/2007, p. 242) 

É de se ressaltar que a documentação apresentada pela demandante não é hábil a comprovar o efetivo recolhimento do tributo. Se a parte pede a
compensação tributária, deve demonstrar a existência de crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior. Sem esses documentos comprobatórios,
torna-se carecedora da ação. 

No mesmo sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO COM A FINALIDADE DE VER
RECONHECIDO O DIREITO À COMPENSAÇÃO . SÚMULA 213/STJ. DEMONSTRAÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO.
AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.

1. 'O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação tributária'. (Súmula 213/STJ)

2. Revela-se indispensável que a parte impetrante junte aos autos os documentos comprobatórios do recolhimento do tributo que se pretende
compensar.

3. A ausência de prova pré-constituída autoriza a extinção do mandamus sem julgamento de mérito.

4. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp 644966/RO, Primeira Turma, Relator Ministro LUIZ FUX, DJ 20.06.2005, p. 147)
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Não se trata de inviabilidade da ação para reconhecer o direito à compensação, mas de ausência de provas que delimitem a condição de credor do
contribuinte para que possa pleitear a repetição dos valores recolhidos indevidamente anteriores ao ajuizamento.   

Quanto à compensação dos valores recolhidos indevidamente APÓS o ajuizamento da demanda, esta deverá ser realizada com tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal, à exceção das contribuições previdenciárias, observando-se a regra do artigo 170-A do CTN
e a lei em vigor no momento do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros apenas pela taxa SELIC, tendo em vista que esta já
engloba juros e correção e, portanto, não pode ser cumulada com qualquer outro índice. Nesse sentido, orientação desta E. Corte e do E.
Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.260.826/RJ).

No que tange à fixação dos honorários advocatícios, mantenho a condenação da União Federal em 10% sobre o valor atualizado da causa (R$ 10.000,00 à
época da propositura da ação), nos termos do art. 85, §3º, I, §4º, III, do atual CPC, por entender que a parte autora decaiu de parte mínima do pedido.

Ante o exposto, nego provimento à apelação fazendária e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para afastar o direito à compensação
dos valores recolhidos anteriormente ao ajuizamento da ação, e para determinar que a compensação dos valores recolhidos após o ajuizamento da ação seja
realizada com tributos administrados pela Receita Federal, à exceção das contribuições previdenciárias, na forma da fundamentação acima.

É o voto.

 

  

 

 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES:

Peço vênia ao e. Relator para divergir no que concerne à submissão da sentença, de ofício, ao reexame necessário, visto que, ao que se
infere dos autos, o proveito econômico perquirido na causa não alcança o patamar previsto no artigo 496, § 3º, I, do CPC, bem como
por entender que a submissão da sentença à remessa oficial ante o fundamento de se considerar prematura a aplicação do artigo 496, §
4º, II, do CPC (tendo em vista que o RE nº 574.706/PR ainda não transitou em julgado) caracteriza, com a devida vênia, contrariedade
com a apreciação da matéria de fundo com fulcro no mesmo julgado do STF.

Vencida quanto à submissão da sentença ao reexame necessário, no mais, acompanho o e. relator.

 

 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. ENTENDIMENTO FIRMADO PELO
C. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. RE Nº 574.706. REPERCUSSÃO GERAL. SOBRESTAMENTO. AUSÊNCIA DE CAUSA.
RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS. PEDIDO IMPROCEDENTE. PARÂMETROS APLICÁVEIS À COMPENSAÇÃO
DOS VALORES RECOLHIDOS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE QUE SEJA REALIZADA COM CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. REMESSA OFICIAL PROVIDA EM PARTE. APELAÇÃO FAZENDÁRIA IMPROVIDA.

1. Quanto à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, é certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data,
suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE 574.706/PR.

2. Tenha-se em vista que em 2007, a AGU ajuizou a Ação Direta de Constitucionalidade 18/DF, ainda pendente de julgamento, no bojo da qual pede que o
Supremo declare em conformidade com a Constituição o artigo 3º, parágrafo 2º, inciso I, da Lei 9.718/98, que regulamentou a base de cálculo para apuração
dos valores da COFINS e do PIS.

3. Posteriormente ao ajuizamento da ADC, o próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785/MG, inclinou-se no sentido da impossibilidade
de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, como se observa no seguinte julgado:

4. Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão geral, noDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     303/710



4. Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no
julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS, conforme acórdão publicado em
02/10/2017.

5. No tocante à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, não há como suspender o feito nesta fase processual, considerando que os embargos de
declaração opostos no RE nº 574.706 não são dotados de efeito suspensivo, além do longo tempo que a ação tramita.

6. A regra geral relativa aos recursos extraordinários julgados com repercussão geral é de vinculação dos demais casos ao julgado e a inobservância da regra
deve ser pautada em razões concretas.

7. Destaca-se que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente do trânsito em julgado dessa
decisão.

8. No tocante à compensação dos valores recolhidos indevidamente nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, verifica-se que a autora não
juntou aos autos uma única guia DARF comprobatória do recolhimento indevido, requisito necessário para reconhecer o direito à repetição do indébito
tributário, conforme jurisprudência pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça: AgRg no REsp 1005925/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 21/05/2008; REsp 969.472/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2007,
DJ 08/10/2007, p. 242.

9. Não se trata de inviabilidade da ação para reconhecer o direito à compensação, mas de ausência de provas que delimitem a condição de credor do
contribuinte para que possa pleitear a repetição dos valores recolhidos indevidamente anteriores ao ajuizamento.    

10. No que tange à fixação dos honorários advocatícios, é de ser mantida a condenação da União Federal em 10% sobre o valor atualizado da causa (R$
10.000,00 à época da propositura da ação), nos termos do art. 85, §3º, I, §4º, III, do atual CPC, por entender que a parte autora decaiu de parte mínima do
pedido.

11. Remessa oficial, tida por interposta, para afastar o direito à compensação dos valores recolhidos anteriormente ao ajuizamento da ação e para determinar
que a compensação dos valores recolhidos após o ajuizamento da ação seja realizada com tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita
Federal, à exceção das contribuições previdenciárias. 

12. Apelação da União Federal improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação fazendária,
e, por maioria, submeteu a sentença, de ofício, ao reexame necessário, nos termos do voto do Relator, vencida a Des. Fed. CECILIA
MARCONDES que deixava de submetê-la ao reexame necessário. No mérito, por unanimidade, deu parcial provimento à remessa
oficial, tida por interposta, nos termos do voto do Relator., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001695-32.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
APELANTE: MJ SUPERMERCADOS LTDA - ME, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO - RS4570700A
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, MJ SUPERMERCADOS LTDA - ME
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO - RS4570700A
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Advogado do(a) APELADO: JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO - RS45707
 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação interposta pela União Federal e por MJ Supermercados LTDA - ME contra sentença que  JULGOU PARCIALMENTE PROCEDENTE a
ação declaratória, com pedido de restituição de indébito,  a fim de declarar a inexigibilidade da inclusão do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS, bem como para declarar o direito à restituição/compensação dos valores recolhidos a esse título a partir de 15/03/2017, com o acréscimo da taxa
Selic desde o pagamento indevido, a ser exercido em sede própria e nos termos da legislação que regula a compensação, observado o disposto no art. 170-A
do CTN. Houve condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária no patamar de 10% sobre o montante correspondente aos valores recolhidos
até 15/03/2017, devidamente atualizado, bem como condenação da   União ao pagamento da verba honorária no patamar de 10% sobre o montante
correspondente aos valores recolhidos a partir de 15/03/2017 até a implantação da exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, devidamente
atualizado.

Em seu recurso a União requer, preliminarmente, a suspensão do feito até julgamento final do RE 574.706/PR. No mérito, sustenta, em apertada síntese, a
constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

De sua parte, a recorrente MJ Supermercados Ltda pugna pela total procedência da demanda para que seja reconhecido o direito à compensação dos valores
recolhidos indevidamente nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da demanda.

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.
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V O T O
 

 

            Quanto à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, é certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data,
suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE 574.706/PR.
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            Tenha-se em vista que em 2007, a AGU ajuizou a Ação Direta de Constitucionalidade 18/DF, ainda pendente de julgamento, no bojo da qual pede
que o Supremo declare em conformidade com a Constituição o artigo 3º, parágrafo 2º, inciso I, da Lei 9.718/98, que regulamentou a base de cálculo para
apuração dos valores da COFINS e do PIS.

            Posteriormente ao ajuizamento da ADC, o próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785/MG, inclinou-se no sentido da
impossibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, como se observa no seguinte julgado:

 "TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico
constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA -
FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a
base de incidência da cofins , porque estranho ao conceito de faturamento." (RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno,
julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)"

 

            Em meio a essa polêmica, este E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região já possuía precedentes no mesmo sentido do Supremo Tribunal
Federal, a saber:

 "AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONCEITO. ICMS . INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. Os conceitos de faturamento e de receita, para fins tributários, já foram fixados pelo
Supremo Tribunal Federal, que considerou que por faturamento não se há de entender apenas aquilo que decorre de venda a prazo, em que
são emitidas faturas (conceito do direito mercantil), mas também a totalidade da "receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e
serviços e de serviços de qualquer natureza" (RE 150.164-1-PR e ADC -1-1). 2. A inclusão na base de cálculo dos tributos de elemento
econômico estranho à venda de mercadorias, de mercadorias e serviços ou de serviços é prática que importa em afronta à própria
Constituição Federal. 3. Ainda que se considere a base de cálculo imposta pelas Leis nºs. 9.718/98, 10.637/2002 e 10.833/2003, deve-se
ponderar que, diante dessa realidade legislativa, autorizada, em relação aos dois últimos diplomas, pela nova dicção do artigo 195, inciso I,
alínea b da Constituição (conforme redação atribuída pela Emenda Constitucional nº 20/98), subsiste a natureza de tributo do ICMS e, como
tal, não pode ser compreendido como receita. 4. O Supremo Tribunal Federal, ao tratar precisamente acerca desse tema, firmou posição por
ocasião do julgamento do RE nº 240.785, precedente que entendo plenamente aplicável à espécie. 5. Agravo legal a que se dá provimento para
reconhecer a inexigibilidade da incidência das contribuições PIS e COFINS sobre a parcela atinente ao ICMS e o direito de compensação dos
valores indevidamente recolhidos."(AMS 00039464420134036130, JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:22/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO INTERNO. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA
COFINS. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A novel jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça reconheceu a
exclusão da parcela relativa ao ICMS da base de cálculo das contribuições PIS e COFINS. 2. A exclusão do ICMS da base de cálculo das
contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, visto que apenas representa o
ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro. 3. Agravo interno desprovido."(AI
00270421420144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:17/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

            Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão
geral, no julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS, conforme acórdão publicado em
02/10/2017, verbis:

 "RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.
DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil.
O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos
gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS .

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da
República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS , não se
incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido
integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não
cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS."

 

            Assim, nesse ponto, considero que as alegações do contribuinte coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema.

            No tocante à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, não há como suspender o feito nesta fase processual, considerando que os
embargos de declaração opostos no RE nº 574.706 não são dotados de efeito suspensivo, além do longo tempo que a ação tramita.

            A regra geral relativa aos recursos extraordinários julgados com repercussão geral é de vinculação dos demais casos ao julgado e a inobservância da
regra deve ser pautada em razões concretas.
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            Destaca-se que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente do trânsito em julgado
dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões monocráticas:

 Decisão: ... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS , que o Plenário do
Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral da questão constitucional igualmente versada na presente
causa, julgou o RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, nele fixando tese assim consubstanciada: "O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do PIS e da COFINS ." O exame da presente causa evidencia que o acórdão ora impugnado diverge, no ponto, da diretriz
jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência. Sendo assim, e tendo em consideração as razões expostas,
dou parcial provimento ao recurso extraordinário, por estar o acórdão recorrido em confronto com entendimento emanado do Plenário desta
Suprema Corte (RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA), para determinar, em consequência, seja observada, pelo Tribunal "a quo", a
orientação jurisprudencial em referência. Publique-se. Brasília, 21 de junho de 2017. Ministro CELSO DE MELLO Relator (RE 939742,
Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC
28/06/2017)

 Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo do PIS e da COFINS , nos termos do art. 328,
RISTF, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para aplicação da sistemática da repercussão geral. Brasília, 26 de maio de 2017.
Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado digitalmente(RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017)

 Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral (Tema 69), firmou a seguinte tese: "O ICMS
não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS ". O acórdão do RE 574.706-RG ainda se encontra pendente de
formalização e publicação, razão pela qual devem os autos retornar à origem para aplicação da tese firmada em sede de repercussão geral.
Diante do exposto, com base no art. 328, parágrafo único, do RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim de que seja observada a
sistemática da repercussão geral. Publique-se. Brasília, 23 de junho de 2017. Ministro Luís Roberto Barroso Relator(ARE 1054230, Relator(a):
Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017)

 

            A intenção da União é sobrestar o feito diante de uma mera expectativa de modulação do julgado, o que não merece guarida, uma vez que ausente
previsão legal para tanto.

            Em decorrência do indébito tributário, surge a possibilidade de realizar-se a compensação.

            Em relação à compensação dos valores recolhidos indevidamente nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, verifica-se que a autora juntou
aos autos cópias das guias DARF comprobatórias do recolhimento indevido, requisito necessário para reconhecer o direito à repetição do indébito
tributário, conforme jurisprudência pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. NECESSIDADE DA JUNTADA DE COMPROVANTES DE PAGAMENTO

COM A EXORDIAL. DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. EXISTÊNCIA, IN CASU. MUDANÇA DE POSIÇÃO DA 1ª SEÇÃO. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO

REPETITÓRIA.

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial.

2. O acórdão a quo, em ação objetivando a repetição de indébito, asseverou que os comprovante s de pagamento não constituem documentos indispensáveis à propositura da demanda, somente

tornando-se essenciais por ocasião da liquidação da sentença.

3. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que é essencial a comprovação do recolhimento, bem como do valor recolhido indevidamente, para o ajuizamento da ação repetitória de

indébito. Se a parte formula, inicialmente, pedido para que lhe seja entregue sentença com força constitutiva ou mandamental, com efeitos tributários (desoneração de recolher tributos, compensação

e repetição de indébito), está obrigada a juntar a documentação comprobatória de suas alegações, isto é, dos valores dos tributos recolhidos. Cabe ao autor, portanto, comprovar, por meio de

documentos, no ato da propositura da ação de repetição de indébito, o fato constitutivo de seu direito, ou seja, o recolhimento indevido. Precedentes: REsps nºs 855273/PR, DJ de 12/02/07;

795418/RJ, DJ de 31/08/06; 381164/SC, DJ de 23/05/06; 380461/SC, DJ de 22/03/06; 397364/RS, DJ de 05/08/02; 119475/PR, DJ de 04/09/00; 87227/SP, DJ de 20/09/99; AgReg no REsp

nº 402146/SC, DJ de 28/06/04.

4. No entanto, a Primeira Seção, em data de 13/02/2008, ao julgar os EREsp nº 953369/PR, nos quais fui voto-vencido, mudou de posicionamento, passando a adotar a tese defendida pela parte

autora. Entendeu-se que, na espécie, tratando-se de obrigação de natureza continuativa, é suficiente para comprovar a sua existência a juntada de um, dois ou três comprovante s de pagamento. Em

caso de procedência do pedido, por ocasião da liquidação, a prova do quantum a ser repetido pode ser feita por todos os meios permitidos pelo CPC. Ressalvando o meu ponto de vista, passo a

adotar o novo posicionamento da Seção.

5. No caso dos autos, a parte autora comprovou documentalmente a existência das contas de energia elétrica e os respectivos recolhimentos indevidos da exação reclamada, tendo-se como

procedente o pleito exordial.

6. Agravo regimental não-provido."

(AgRg no REsp 1005925/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 21/05/2008)

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. MUNICÍPIO DE LONDRINA. RESTITUIÇÃO. PROVA DO FATO CONSTITUTIVO (EFETIVAÇÃO DO

PAGAMENTO INDEVIDO). INDISPENSABILIDADE.
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1. Em ação de repetição de indébito tributário - em que os fatos da causa não comportam confissão por parte da Fazenda Pública (CPC, art. 351) e nem estão sujeitos aos efeitos da revelia (CPC,

art. 320, II) -, o juízo de procedência supõe a comprovação, pelo autor (CPC, art. 333 , I), do fato constitutivo do direito, qual seja, o do recolhimento dos valores indevidos a serem restituídos. A

sentença de procedência que delega à fase de liquidação a prova desse fato constitutivo é sentença condicional e, portanto, nula, pois fundada num pressuposto de fato cuja existência é incerta.

Precedentes de ambas as Turmas da 1ª Seção.

2. Recurso especial provido."

(REsp 969.472/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2007, DJ 08/10/2007, p. 242)

 

 

            A compensação deverá ser realizada com tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, à exceção das contribuições previdenciárias,
observando-se a regra do artigo 170-A do CTN e a lei em vigor no momento do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros apenas pela taxa SELIC,
tendo em vista que esta já engloba juros e correção e, portanto, não pode ser cumulada com qualquer outro índice. Nesse sentido, orientação desta E. Corte
e do E. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.260.826/RJ).

            Por fim, considerando que a autora logrou-se vencedora na totalidade dos pedidos, a União Federal deverá arcar com as custas processuais e
honorários advocatícios,  os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do que dispõe o artigo 85, § 3º, I, do Código de
Processo Civil vigente. 

            Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO FAZENDÁRIA e DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO CONTRIBUINTE para assegurar o
direito à compensação dos valores recolhidos anteriormente ao ajuizamento da ação, fixando os honorários advocatícios, devidos pela ré, em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, na forma da fundamentação acima. 

             É o voto.

 

  

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001695-32.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
APELANTE: MJ SUPERMERCADOS LTDA - ME, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO - RS45707
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, MJ SUPERMERCADOS LTDA - ME
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO

Advogado do(a) APELADO: JOSE CARLOS BRAGA MONTEIRO - RS45707

 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E
COFINS. APLICAÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO C. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REPERCUSSÃO GERAL. AUSÊNCIA DE CAUSA
PARA SOBRESTAMENTO DO FEITO. RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE DOCUMENTOS QUE COMPROVAM A
CONDIÇÃO DE CREDOR DO CONTRIBUINTE. APELAÇÃO FAZENDÁRIA IMPROVIDA . APELAÇÃO DO CONTRIBUINTE PROVIDA.

1. Quanto à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, é certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data,
suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE 574.706/PR.

2. Tenha-se em vista que em 2007, a AGU ajuizou a Ação Direta de Constitucionalidade 18/DF, ainda pendente de julgamento, no bojo da qual pede que o
Supremo declare em conformidade com a Constituição o artigo 3º, parágrafo 2º, inciso I, da Lei 9.718/98, que regulamentou a base de cálculo para apuração
dos valores da COFINS e do PIS.

3. Posteriormente ao ajuizamento da ADC, o próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785/MG, inclinou-se no sentido da impossibilidade
de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, como se observa no seguinte julgado:

4. Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão geral, noDIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     308/710



4. Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no
julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS, conforme acórdão publicado em
02/10/2017.

5. No tocante à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, não há como suspender o feito nesta fase processual, considerando que os embargos de
declaração opostos no RE nº 574.706 não são dotados de efeito suspensivo, além do longo tempo que a ação tramita.

6. A regra geral relativa aos recursos extraordinários julgados com repercussão geral é de vinculação dos demais casos ao julgado e a inobservância da regra
deve ser pautada em razões concretas.

7. Destaca-se que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente do trânsito em julgado dessa
decisão.

8. No tocante à compensação dos valores recolhidos indevidamente nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, verifica-se que a autora juntou
aos autos cópias das guias DARF comprobatórias dos recolhimentos indevidos, requisito necessário para reconhecer o direito à repetição do indébito
tributário, conforme jurisprudência pacífica do E. Superior Tribunal de Justiça: AgRg no REsp 1005925/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 22/04/2008, DJe 21/05/2008; REsp 969.472/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/09/2007,
DJ 08/10/2007, p. 242.

9. A compensação dos valores recolhidos indevidamente deverá ser realizada com tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, à exceção das
contribuições previdenciárias, observando-se a regra do artigo 170-A do CTN e a lei em vigor no momento do ajuizamento da ação, com correção monetária e
juros apenas pela taxa SELIC, tendo em vista que esta já engloba juros e correção e, portanto, não pode ser cumulada com qualquer outro índice. Nesse
sentido, orientação desta E. Corte e do E. Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.260.826/RJ). 

10. Por fim, considerando que a autora logrou-se vencedora na totalidade dos pedidos, a União Federal deverá arcar com as custas processuais e honorários
advocatícios,  os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do que dispõe o artigo 85, § 3º, I, do Código de Processo Civil
vigente.

11. Apelação da União Federal improvida.

12. Apelação do contribuinte provida para assegurar o direito à compensação/restituição dos 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO À
APELAÇÃO FAZENDÁRIA e DEU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO CONTRIBUINTE para assegurar o direito à compensação
dos valores recolhidos anteriormente ao ajuizamento da ação, fixando os honorários advocatícios, devidos pela ré, em 10% (dez por
cento) sobre o valor da condenação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020228-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE PROVEDORES DE SERVICOS TOXICOLOGICOS DE LARGA JANELA DE DETECCAO
Advogados do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE FERREIRA KINGSTON - RJ103458, ELIANA DA COSTA LOURENCO - RJ51575, BRUNO LOURENCO
BARBOSA - RJ201480
AGRAVADO: SINDICATO DAS EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA NO EST S PAULO, SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE LIMPEZA
URBANA - SELURB, UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: VERA LUCIA DOS SANTOS MENEZES - SP75566
Advogado do(a) AGRAVADO: VERA LUCIA DOS SANTOS MENEZES - SP75566

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020228-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE PROVEDORES DE SERVICOS TOXICOLOGICOS DE LARGA JANELA DE DETECCAO
Advogados do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE FERREIRA KINGSTON - RJ103458, ELIANA DA COSTA LOURENCO - RJ51575, BRUNO LOURENCO
BARBOSA - RJ201480
AGRAVADO: SINDICATO DAS EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA NO EST S PAULO, SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE LIMPEZA
URBANA - SELURB, UNIAO FEDERAL
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Advogado do(a) AGRAVADO: VERA LUCIA DOS SANTOS MENEZES - SP75566
Advogado do(a) AGRAVADO: VERA LUCIA DOS SANTOS MENEZES - SP75566

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Associação Brasileira de Provedores de Serviços Toxicológicos de Larga Janela de Detecção -
ABRATOX opôs embargos de declaração em face de acórdão que negou provimento a agravo de
instrumento, que objetivava levantar tutela de urgência concedida no sentido de dispensar do
exame toxicológico os associados do Sindicato das Empresas de Limpeza Urbana no Estado de São
Paulo e do Sindicato Nacional das Empresas de Limpeza Urbana – SELURB.

 

Sustenta que a decisão colegiada apresenta omissão, pois deixou de considerar que o artigo 1° da
Lei n° 13.103/2015 menciona, além de categoria econômica, a atividade de transporte rodoviário de
carga, o que inclui os motoristas em geral.

 

Argumenta que os condutores de caminhões de lixo realizam o transporte de carga em nível
rodoviário e estão sujeitos ao exame toxicológico na contratação por empregador (Portaria MTPS n°
945/2017), independentemente da categoria a que pertençam – empresa de limpeza urbana e
manejo de resíduos sólidos.

 

Alega que o órgão julgador também deixou em aberto o fato de que a finalidade da Lei n°
13.103/2015 é o aumento da segurança nas rodovias do país e a dispensa do teste aos motoristas
de caminhão de lixo contraria expressamente esse objetivo, pondo em risco a integridade físicas
deles e a de terceiros.  

 

É o relatório.  

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020228-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE PROVEDORES DE SERVICOS TOXICOLOGICOS DE LARGA JANELA DE DETECCAO
Advogados do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE FERREIRA KINGSTON - RJ103458, ELIANA DA COSTA LOURENCO - RJ51575, BRUNO LOURENCO
BARBOSA - RJ201480
AGRAVADO: SINDICATO DAS EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA NO EST S PAULO, SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE LIMPEZA
URBANA - SELURB, UNIAO FEDERAL
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Advogado do(a) AGRAVADO: VERA LUCIA DOS SANTOS MENEZES - SP75566

 
 
 

V O T O
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Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão,
obscuridade, contradição ou erro material (artigo 1.022 do Código de Processo Civil). Não se
prestam à revisão da decisão, a não ser que a superação daqueles vícios produza esse efeito,
denominado infringente.

 

O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia.

 

Ponderou que o artigo 1° da Lei n° 13.103/2015 restringe o exame toxicológico à atividade ou
categoria econômica do transporte rodoviário de carga. Considerou que a Presidência da República
vetou os incisos que levariam a expansão da exigência para outras categorias (artigo 1°, parágrafo
único, III e IV, da Lei n° 12.619/2012) - como os motoristas de caminhão de lixo, que não exercem
o transporte como atividade preponderante.

 

Acrescentou que, embora a finalidade da Lei n° 13.103/2015 seja efetivamente o aumento da
segurança nas rodovias do país, o teste toxicológico não se aplica às categorias profissionais
diferenciadas, sob pena de violação ao princípio da legalidade e ao próprio pensamento já revelado
no processo legislativo.

 

A ABRATOX, ao argumentar que o órgão julgador deixou de observar a distinção entre atividade e
categoria – interpretadas no mesmo sentido – e o objetivo da previsão do exame toxicológico,
transpõe os limites do simples esclarecimento.

 

Deseja claramente rediscutir a matéria, sem se valer do recurso apropriado.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.    

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO DESPROVIDO.

I. O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia.

II. Ponderou que o artigo 1° da Lei n° 13.103/2015 restringe o exame toxicológico à atividade ou
categoria econômica do transporte rodoviário de carga. Considerou que a Presidência da República
vetou os incisos que levariam a expansão da exigência para outras categorias (artigo 1°, parágrafo
único, III e IV, da Lei n° 12.619/2012) - como os motoristas de caminhão de lixo, que não exercem
o transporte como atividade preponderante.

III. Acrescentou que, embora a finalidade da Lei n° 13.103/2015 seja efetivamente o aumento da
segurança nas rodovias do país, o teste toxicológico não se aplica às categorias profissionais
diferenciadas, sob pena de violação ao princípio da legalidade e ao próprio pensamento já revelado
no processo legislativo.
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IV. A ABRATOX, ao argumentar que o órgão julgador deixou de observar a distinção entre atividade
e categoria – interpretadas no mesmo sentido – e o objetivo da previsão do exame toxicológico,
transpõe os limites do simples esclarecimento.

V. Deseja claramente rediscutir a matéria, sem se valer do recurso apropriado.

VI. Embargos de declaração rejeitados.  

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração. ,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

A Associação Brasileira de Provedores de Serviços Toxicológicos de Larga Janela de Detecção -
ABRATOX opôs embargos de declaração em face de acórdão que negou provimento a agravo de
instrumento, que objetivava levantar tutela de urgência concedida no sentido de dispensar do
exame toxicológico os associados do Sindicato das Empresas de Limpeza Urbana no Estado de São
Paulo e do Sindicato Nacional das Empresas de Limpeza Urbana – SELURB.

 

Sustenta que a decisão colegiada apresenta omissão, pois deixou de considerar que o artigo 1° da
Lei n° 13.103/2015 menciona, além de categoria econômica, a atividade de transporte rodoviário de
carga, o que inclui os motoristas em geral.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     312/710



 

Argumenta que os condutores de caminhões de lixo realizam o transporte de carga em nível
rodoviário e estão sujeitos ao exame toxicológico na contratação por empregador (Portaria MTPS n°
945/2017), independentemente da categoria a que pertençam – empresa de limpeza urbana e
manejo de resíduos sólidos.

 

Alega que o órgão julgador também deixou em aberto o fato de que a finalidade da Lei n°
13.103/2015 é o aumento da segurança nas rodovias do país e a dispensa do teste aos motoristas
de caminhão de lixo contraria expressamente esse objetivo, pondo em risco a integridade físicas
deles e a de terceiros.  

 

É o relatório.  
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V O T O
 

 

Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão,
obscuridade, contradição ou erro material (artigo 1.022 do Código de Processo Civil). Não se
prestam à revisão da decisão, a não ser que a superação daqueles vícios produza esse efeito,
denominado infringente.

 

O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia.

 

Ponderou que o artigo 1° da Lei n° 13.103/2015 restringe o exame toxicológico à atividade ou
categoria econômica do transporte rodoviário de carga. Considerou que a Presidência da República
vetou os incisos que levariam a expansão da exigência para outras categorias (artigo 1°, parágrafo
único, III e IV, da Lei n° 12.619/2012) - como os motoristas de caminhão de lixo, que não exercem
o transporte como atividade preponderante.
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Acrescentou que, embora a finalidade da Lei n° 13.103/2015 seja efetivamente o aumento da
segurança nas rodovias do país, o teste toxicológico não se aplica às categorias profissionais
diferenciadas, sob pena de violação ao princípio da legalidade e ao próprio pensamento já revelado
no processo legislativo.

 

A ABRATOX, ao argumentar que o órgão julgador deixou de observar a distinção entre atividade e
categoria – interpretadas no mesmo sentido – e o objetivo da previsão do exame toxicológico,
transpõe os limites do simples esclarecimento.

 

Deseja claramente rediscutir a matéria, sem se valer do recurso apropriado.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.    

  

 

 

 

E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO DESPROVIDO.

I. O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia.

II. Ponderou que o artigo 1° da Lei n° 13.103/2015 restringe o exame toxicológico à atividade ou
categoria econômica do transporte rodoviário de carga. Considerou que a Presidência da República
vetou os incisos que levariam a expansão da exigência para outras categorias (artigo 1°, parágrafo
único, III e IV, da Lei n° 12.619/2012) - como os motoristas de caminhão de lixo, que não exercem
o transporte como atividade preponderante.

III. Acrescentou que, embora a finalidade da Lei n° 13.103/2015 seja efetivamente o aumento da
segurança nas rodovias do país, o teste toxicológico não se aplica às categorias profissionais
diferenciadas, sob pena de violação ao princípio da legalidade e ao próprio pensamento já revelado
no processo legislativo.

IV. A ABRATOX, ao argumentar que o órgão julgador deixou de observar a distinção entre atividade
e categoria – interpretadas no mesmo sentido – e o objetivo da previsão do exame toxicológico,
transpõe os limites do simples esclarecimento.

V. Deseja claramente rediscutir a matéria, sem se valer do recurso apropriado.

VI. Embargos de declaração rejeitados.  

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração. ,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     314/710



AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020228-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE PROVEDORES DE SERVICOS TOXICOLOGICOS DE LARGA JANELA DE DETECCAO
Advogados do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE FERREIRA KINGSTON - RJ103458, ELIANA DA COSTA LOURENCO - RJ51575, BRUNO LOURENCO
BARBOSA - RJ201480
AGRAVADO: SINDICATO DAS EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA NO EST S PAULO, SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE LIMPEZA
URBANA - SELURB, UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: VERA LUCIA DOS SANTOS MENEZES - SP75566
Advogado do(a) AGRAVADO: VERA LUCIA DOS SANTOS MENEZES - SP75566

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020228-90.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: ASSOCIACAO BRASILEIRA DE PROVEDORES DE SERVICOS TOXICOLOGICOS DE LARGA JANELA DE DETECCAO
Advogados do(a) AGRAVANTE: ALEXANDRE FERREIRA KINGSTON - RJ103458, ELIANA DA COSTA LOURENCO - RJ51575, BRUNO LOURENCO
BARBOSA - RJ201480
AGRAVADO: SINDICATO DAS EMPRESAS DE LIMPEZA URBANA NO EST S PAULO, SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE LIMPEZA
URBANA - SELURB, UNIAO FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVADO: VERA LUCIA DOS SANTOS MENEZES - SP75566
Advogado do(a) AGRAVADO: VERA LUCIA DOS SANTOS MENEZES - SP75566

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

A Associação Brasileira de Provedores de Serviços Toxicológicos de Larga Janela de Detecção -
ABRATOX opôs embargos de declaração em face de acórdão que negou provimento a agravo de
instrumento, que objetivava levantar tutela de urgência concedida no sentido de dispensar do
exame toxicológico os associados do Sindicato das Empresas de Limpeza Urbana no Estado de São
Paulo e do Sindicato Nacional das Empresas de Limpeza Urbana – SELURB.

 

Sustenta que a decisão colegiada apresenta omissão, pois deixou de considerar que o artigo 1° da
Lei n° 13.103/2015 menciona, além de categoria econômica, a atividade de transporte rodoviário de
carga, o que inclui os motoristas em geral.

 

Argumenta que os condutores de caminhões de lixo realizam o transporte de carga em nível
rodoviário e estão sujeitos ao exame toxicológico na contratação por empregador (Portaria MTPS n°
945/2017), independentemente da categoria a que pertençam – empresa de limpeza urbana e
manejo de resíduos sólidos.

 

Alega que o órgão julgador também deixou em aberto o fato de que a finalidade da Lei n°
13.103/2015 é o aumento da segurança nas rodovias do país e a dispensa do teste aos motoristas
de caminhão de lixo contraria expressamente esse objetivo, pondo em risco a integridade físicas
deles e a de terceiros.  

 

É o relatório.  
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V O T O
 

 

Os embargos de declaração se destinam a integrar pronunciamento judicial que contenha omissão,
obscuridade, contradição ou erro material (artigo 1.022 do Código de Processo Civil). Não se
prestam à revisão da decisão, a não ser que a superação daqueles vícios produza esse efeito,
denominado infringente.

 

O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia.

 

Ponderou que o artigo 1° da Lei n° 13.103/2015 restringe o exame toxicológico à atividade ou
categoria econômica do transporte rodoviário de carga. Considerou que a Presidência da República
vetou os incisos que levariam a expansão da exigência para outras categorias (artigo 1°, parágrafo
único, III e IV, da Lei n° 12.619/2012) - como os motoristas de caminhão de lixo, que não exercem
o transporte como atividade preponderante.

 

Acrescentou que, embora a finalidade da Lei n° 13.103/2015 seja efetivamente o aumento da
segurança nas rodovias do país, o teste toxicológico não se aplica às categorias profissionais
diferenciadas, sob pena de violação ao princípio da legalidade e ao próprio pensamento já revelado
no processo legislativo.

 

A ABRATOX, ao argumentar que o órgão julgador deixou de observar a distinção entre atividade e
categoria – interpretadas no mesmo sentido – e o objetivo da previsão do exame toxicológico,
transpõe os limites do simples esclarecimento.

 

Deseja claramente rediscutir a matéria, sem se valer do recurso apropriado.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.    
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E M E N T A

 

PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. RECURSO DESPROVIDO.

I. O acórdão abordou todos os itens essenciais à resolução da controvérsia.

II. Ponderou que o artigo 1° da Lei n° 13.103/2015 restringe o exame toxicológico à atividade ou
categoria econômica do transporte rodoviário de carga. Considerou que a Presidência da República
vetou os incisos que levariam a expansão da exigência para outras categorias (artigo 1°, parágrafo
único, III e IV, da Lei n° 12.619/2012) - como os motoristas de caminhão de lixo, que não exercem
o transporte como atividade preponderante.

III. Acrescentou que, embora a finalidade da Lei n° 13.103/2015 seja efetivamente o aumento da
segurança nas rodovias do país, o teste toxicológico não se aplica às categorias profissionais
diferenciadas, sob pena de violação ao princípio da legalidade e ao próprio pensamento já revelado
no processo legislativo.

IV. A ABRATOX, ao argumentar que o órgão julgador deixou de observar a distinção entre atividade
e categoria – interpretadas no mesmo sentido – e o objetivo da previsão do exame toxicológico,
transpõe os limites do simples esclarecimento.

V. Deseja claramente rediscutir a matéria, sem se valer do recurso apropriado.

VI. Embargos de declaração rejeitados.  

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração. ,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por A CARNEVALLI CIA LTDA contra acórdão assim ementado:

"TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. ICMS. BASE DE CÁLCULO. PIS. COFINS. SOBRESTAMENTO.

1. Quanto à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, é certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data,
suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE 574.706/PR.

2. Tenha-se em vista que em 2007, a AGU ajuizou a Ação Direta de Constitucionalidade 18/DF, ainda pendente de julgamento, no bojo da qual pede que
o Supremo declare em conformidade com a Constituição o artigo 3º, parágrafo 2º, inciso I, da Lei 9.718/98, que regulamentou a base de cálculo para
apuração dos valores da COFINS e do PIS.

3. Posteriormente ao ajuizamento da ADC, o próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785/MG, inclinou-se no sentido da
impossibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, como se observa no seguinte julgado:

4. Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão
geral, no julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS, conforme acórdão
publicado em 02/10/2017.

5. No tocante à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, não há como suspender o feito nesta fase processual, considerando que os embargos
de declaração opostos no RE nº 574.706 não são dotados de efeito suspensivo, além do longo tempo que a ação tramita.

6. A regra geral relativa aos recursos extraordinários julgados com repercussão geral é de vinculação dos demais casos ao julgado e a inobservância da
regra deve ser pautada em razões concretas.

7. Destaca-se que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente do trânsito em julgado dessa
decisão.

8. A ação foi ajuizada depois das alterações introduzidas pela Lei nº 10.637/2002, de modo que a compensação pode ser efetuada com quaisquer
tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil, sem a necessidade de prévia autorização administrativa, o que não impede a
Administração de fiscalizar os valores compensados pelo contribuinte.

9. No tocante à aplicação do artigo 170-A do Código Tributário Nacional, o C. Superior Tribunal de Justiça, em recurso representativo de controvérsia,
pacificou entendimento de que referida regra não é inconstitucional, sendo aplicável, inclusive, às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do
tributo recolhido (STJ - REsp 1167039 - 1ª Seção - Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02/09/2010). Restou igualmente firme o
entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça de que a regra impeditiva de compensação antes do trânsito em julgado da ação, contida no art. 170-A
do Código Tributário Nacional, incluída pela Lei Complementar nº 104/2001, aplica-se apenas às demandas ajuizadas depois de 10.01.2001.

10. No que se refere à prescrição para a repetição ou compensação do indébito, o E. Supremo Tribunal Federal, em julgamento do RE nº 566.621/RS,
reconheceu a prescrição quinquenal, nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, para as ações ajuizadas após 9 de junho de 2005.

11. Quanto à correção monetária, é aplicável a taxa SELIC como índice para a repetição do indébito, nos termos da jurisprudência do E. Superior
Tribunal de Justiça. O termo inicial, para a incidência da taxa SELIC como índice de correção do indébito tributário, é desde o pagamento indevido,
nos termos da jurisprudência da Corte Superior.

12.Apelação desprovida."

Aponta omissão foi omisso em relação à majoração dos honorários advocatícios em grau recursal, conforme preceituam os parágrafos 1° e 11°, do artigo 85
do Código de Processo Civil de 2015.

Com contrarrazões.

É o relatório.
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V O T O
 
 

            Nos termos do §11 do artigo 85 do CPC/2015, a majoração dos honorários é uma imposição na hipótese de se negar provimento ou rejeitar recurso
interposto de decisão que já havia fixado honorários advocatícios sucumbenciais, respeitando-se os limites do § 2º do art. 85 do CPC.

            Para tanto, deve-se levar em conta a atividade do advogado na fase recursal, bem como a demonstração do trabalho adicional apresentado pelo
advogado. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 85, § 11, DO
CPC/2015. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. SÚMULA ADMINISTRATIVA 7/STJ. MAJORAÇÃO NA FASE RECURSAL.
OBSERVÂNCIA DOS LIMITES DOS §§ 3º E 11 DO ART. 85 DO CPC/2015.
1. A parte embargante alega que o acórdão recorrido é omisso com relação à majoração dos honorários advocatícios
prevista no art. 85, § 11, do CPC/2015. 2. Segundo o § 11 do art. 85 do CPC/2015: "O tribunal, ao julgar recurso,
majorará os honorários fixados anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal,
observando, conforme o caso, o disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de
honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º para a fase de
conhecimento".
3. De acordo com a Súmula Administrativa 7/STJ, "somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de
18 de março de 2016, será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do
novo CPC".
4. No caso específico do autos, trata-se de processo eletrônico no qual se constata que a publicação da decisão de origem
ocorreu depois de 18.3.2016 e onde houve a condenação em honorários sucumbenciais em 10% (dez por cento) sobre o
valor da condenação.
5. Para majoração dos honorários, o art. 85, §11, do CPC/2015 expressamente exige a valoração da atividade do
advogado na fase recursal. Mais que isso, o CPC exige que seja demonstrado qual o trabalho adicional apresentado pelo
advogado.
6. Por conseguinte e diante das circunstâncias do caso, majoro em 1% os honorários fixados anteriormente, considerando
que a atuação recursal da parte embargante consistiu unicamente na apresentação de contrarrazões.
7. Ressalto que os §§ 3º e 11 do art. 85 do CPC/2015 estabelecem teto de pagamento de honorários advocatícios quando a
Fazenda Pública for sucumbente, o que deve ser observado sempre que a verba sucumbencial é majorada na fase recursal,
como no presente caso.
8. Majoração da verba sucumbencial deve se ater, por ocasião da liquidação de sentença, aos limites previstos nos §§ 3º e
11 do art. 85 do CPC/2015.
9. Embargos de Declaração acolhidos."
(EDcl no REsp 1660104 / SC EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL, Relator(a): Ministro HERMAN
BENJAMIN, T2 - SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento:19/09/2017, Data da Publicação/Fonte DJe 09/10/2017)

            Sobre o tema cabe também destacar manifestação do C. STJ:

 
[...] 3. O § 11 do art. 85 Código de Processo Civil de 2015 tem dupla funcionalidade, devendo atender à justa
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remuneração do patrono pelo trabalho adicional na fase recursal e inibir recursos provenientes de decisões condenatórias
antecedentes. (AgInt no AREsp 370.579/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em
23/06/2016, DJe 30/06/2016)

            Confiram-se também alguns enunciados sobre o assunto:

Enunciado 241-FPPC: Os honorários de sucumbência recursal serão somados aos honorários pela sucumbência em
primeiro grau, observados os limites legais.
Enunciado 243-FPPC: No caso de provimento do recurso de apelação, o tribunal redistribuirá os honorários fixados em
primeiro grau e arbitrará os honorários de sucumbência recursal.

            Nesse passo, à luz do disposto nos §§2º e 11 do art. 85 do CPC, devem ser majorados em 1% os honorários fixados anteriormente.

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração na forma da fundamentação acima.

É o voto. 

 

 

 

E M E N T A

 PROCESSO	CIVIL.	EMBARGOS	DE	DECLARAÇÃO.	OMISSÃO.	HONORÁRIOS.	MAJORAÇÃO.	EMBARGOS	ACOLHIDOS.
1. Nos termos do §11 do artigo 85 do CPC/2015, o trabalho que resultar adicionado em grau recursal deve ser computado no
arbitramento final da verba honorária.
2. Vale dizer que a oferta de contrarrazões configura atividade profissional para a defesa da causa a ser considerada para a fixação da
verba do patrono, de modo que, se confirmada a sentença, cabível a majoração da verba de sucumbência a favor do advogado da
apelada.
3.  Nesse passo, à luz do disposto nos §§2º e 11 do art. 85 do CPC, devem ser majorados em 1% os honorários fixados anteriormente.	4. Embargos acolhidos.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008779-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: MATERIA PRIMA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUIZ GUSTAVO DE LEO - SP217989, PATRICIA FORNARI - SP336680
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008779-38.2017.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: MATERIA PRIMA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUIZ GUSTAVO DE LEO - SP217989, PATRICIA FORNARI - SP336680
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Matéria Prima Farmácia de Manipulação Ltda., em face da União
Federal, contra decisão da Terceira Turma deste Tribunal que, por unanimidade, deu provimento ao agravo de
instrumento pela embargante interposto, nos seguintes termos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. INCLUSÃO DO ICMS E DO ISSQN NA BASE DE CÁLCULO DO

PIS E DA COFINS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO.

1. O C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão

geral, no julgamento do RE 574.706, que o ICMS, o que se estende ao ISSQN, não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e

da COFINS, conforme noticiado no Informativo nº 857, 13 a 17 de março de 2017.23.

2. As alegações do contribuinte coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema.

3. Agravo de instrumento provido.

Narra a embargante omissão no acórdão proferido na medida em que, além de ter requerido a não inclusão das
parcelas de ICMS e ISS no PIS e na COFINS, pugnou, no agravo de instrumento, precipuamente, pelo deferimento da
realização de depósitos judiciais nos autos de modo a suspender a exigibilidade do crédito tributário em questão.
Requer o enfrentamento da matéria.

É o relato do essencial. Cumpre decidir.

 

 

 

 
 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008779-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: MATERIA PRIMA FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: LUIZ GUSTAVO DE LEO - SP217989, PATRICIA FORNARI - SP336680
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 
 

V O T O
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Deixo de intimar a União Federal para responder aos embargos de declaração da parte adversa em razão de ter se
manifestado pela apreciação do pleito da embargante, conforme ID 1780705, bem como pelo fato de ser de seu
interesse a realização dos depósitos judiciais pela parte.

De fato, o julgado combatido incorreu em omissão ao não analisar o pedido da parte impetrante, referente à
antecipação de tutela, destinado a autorizá-la a proceder o depósito, mês a mês, do crédito tributário vincendo, nos
termos do art. 151, II, do Código Tributário Nacional.

 

 

 

A lei é expressa, nos termos do inciso II do artigo 151 do Código Tributário Nacional, ao permitir o depósito do
montante integral para suspender a exigibilidade do crédito tributário.

O depósito representa, assim, medida cautelar e caucionatória que assegura ao sujeito passivo o direito de discutir o
crédito tributário sem sofrer atos executórios, garantindo à Fazenda Pública o direito de receber esse montante caso,
ao final, saia vitoriosa.

Dispõe o art. 151, II do Código Tributário Nacional, verbis:

"Art. 151. Suspende a exigibilidade do crédito tributário:

(...)

II - o depósito do seu montante integral;"

A corroborar tal entendimento trago à colação o seguinte julgado:

DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULÁTORIA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO.
DEPÓSITO JUDICIAL . FACULDADE DO CONTRIBUINTE. PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA. LEVANTAMENTO DOS VALORES
DEPOSITADOS. IMPOSSIBILIDADE ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO DA SENTENÇA.

1. No caso dos autos, inexiste prova inequívoca, apta a permitir o convencimento da verossimilhança da alegação, nem tampouco há fundado
receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou, ainda, que tenha caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito
protelatório do réu, mostrando-se correta a decisão que indefere pleito de tutela antecipada para o levantamento de depósito judicial efetuado
nos autos.

2. Se de um lado é direito do contribuinte efetuar o depósito de tributos com a finalidade de obter a suspensão de sua exigibilidade , nos
termos da norma contida no art. 151, II, do Código tributário Nacional, de outro, a sua destinação fica subordinada ao resultado final do
julgamento da ação principal, com sua liberação ao contribuinte, se vencedor na lide, ou com sua conversão em renda, se vencido na causa o
devedor, sendo descabida a pretensão de levantamento do depósito antes do desenlace da demanda, com o trânsito em julgado da decisão.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento e agravo regimental que se julga prejudicado." (TRF 3ª Região, AI - 234131, Proc.
2005.03.00.026820-0, UF: SP, 2ª Turma, Rel. Juiz Convocado Valdeci Santos, Data do Julgamento: 03/03/2009, DJF3 DATA:12/03/2009
PÁGINA: 201).

Cumpre mencionar que o fato de se tratar de depósitos sucessivos (prestações vincendas do crédito tributário
questionado) não configura qualquer impedimento a este direito e que tal procedimento não implica em prejuízo à
Fazenda Pública, pois o depósito somente será apto a suspender a exigibilidade da exação caso demonstrada sua
integralidade (Súmula nº 112 do Superior Tribunal de Justiça), ressalvando-se ao Fisco a possibilidade de verificar sua
exatidão para, em caso de insuficiência, adotar as medidas cabíveis.

Acrescente-se, ainda, que não há incompatibilidade dos depósitos sucessivos mensais com a natureza do Mandado de
Segurança. Nesse sentido, é a jurisprudência do c. STJ e desta e. Corte:
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TRIBUTÁRIO. INVIABILIDADE DE CONHECIMENTO DO ESPECIAL. PRECLUSÃO. INOVAÇÃO RECURSAL. ICMS. DEPÓSITO JUDICIAL .
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE . ART. 151, II, DO CPC. FACULDADE DO CONTRIBUINTE. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO.
PRECEDENTES.

(...)

3. "Segundo a jurisprudência do STJ, o depósito judicial, no montante integral, suspende a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, II, do
CTN) e constitui faculdade do contribuinte, sendo desnecessário o ajuizamento de ação cautelar específica para a providência, porque pode
ser requerida na ação ordinária ou em mandado de segurança, mediante simples petição" (RMS 21.145/PE, Rel. Ministra ELIANA CALMON,
SEGUNDA TURMA, julgado em 18/03/2008, DJe 04/04/2008).

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1532445/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/09/2015, DJe 23/09/2015)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE DEPÓSITO MENSAL VOLUNTÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA NO QUAL A
IMPETRANTE OBJETIVA SUSPENDER A EXIGIBILIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES DO PIS E DA COFINS INCIDENTES SOBRE AS
RECEITAS FINANCEIRAS COM BASE NO DECRETO Nº 8.426/2015. FACULDADE DO CONTRIBUINTE. RECURSO PROVIDO.

1. O depósito judicial do montante integral do crédito tributário é faculdade de que dispõe o contribuinte para suspender sua exigibilidade e sua
realização prescinde até mesmo de autorização judicial, valendo lembrar que tal procedimento não implica em qualquer prejuízo à Fazenda
Pública.

2. O fato de se tratar de depósitos sucessivos (prestações vincendas do crédito tributário questionado) não configura qualquer impedimento a
este direito do contribuinte, nem tampouco o Provimento nº 58, de 1991, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

3. Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0022987-83.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em
03/03/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/03/2016)

No caso concreto, embora a concessão de liminar no sentido de impossibilidade de inclusão da parcela relativa ao
ICMS e ISS no PIS e na COFINS seja suficiente para suspender a exigibilidade do crédito tributário, sendo interesse da
parte em realizar os depósitos judicias, não deve o Judiciário a tal intento se opor, inclusive se considerado que os
depósitos são também de interesse da Fazenda Pública.

Diante do exposto, acolho os embargos declaratórios a fim de sanar a omissão relativa à falta de apreciação do pedido
de antecipação de tutela recursal formulado pela Apelante, destinado a autorizar a realização do depósito judicial a ser
realizado nos termos do artigo 151, II do CTN.

É o voto.

(d)

 

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO
CONFIGURADA. PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS. DEFERIMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. 

1. De fato, o julgado combatido incorreu em omissão ao não analisar o pedido da parte impetrante, referente à
antecipação de tutela, destinado a autorizá-la a proceder o depósito, mês a mês, do crédito tributário vincendo, nos
termos do art. 151, II, do Código Tributário Nacional.

2. A lei é expressa, nos termos do inciso II do artigo 151 do Código Tributário Nacional, ao permitir o depósito do
montante integral para suspender a exigibilidade do crédito tributário.

3. O depósito representa, assim, medida cautelar e caucionatória que assegura ao sujeito passivo o direito de discutir o
crédito tributário sem sofrer atos executórios, garantindo à Fazenda Pública o direito de receber esse montante caso,
ao final, saia vitoriosa.

4. Acrescente-se, ainda, que não há incompatibilidade dos depósitos sucessivos mensais com a natureza do Mandado
de Segurança.

5. No caso concreto, embora a concessão de liminar no sentido de impossibilidade de inclusão da parcela relativa ao
ICMS e ISS no PIS e na COFINS seja suficiente para suspender a exigibilidade do crédito tributário, sendo interesse da
parte em realizar os depósitos judicias, não deve o Judiciário a tal intento se opor, inclusive se considerado que os
depósitos são também de interesse da Fazenda Pública.

6. Embargos de declaração acolhidos.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, acolheu os embargos declaratórios a fim
de sanar a omissão relativa à falta de apreciação do pedido de antecipação de tutela recursal formulado pela Apelante, destinado a
autorizar a realização do depósito judicial a ser realizado nos termos do artigo 151, II do CTN, nos termos do relatório e voto que ficam
fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001695-80.2017.4.03.6112
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: UILSON APARECIDO ULIAN & CIA LTDA, UILSON APARECIDO ULIAN & CIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, UILSON
APARECIDO ULIAN & CIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, UILSON APARECIDO ULIAN & CIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL,
UILSON APARECIDO ULIAN & CIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, UILSON APARECIDO ULIAN & CIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL, UILSON APARECIDO ULIAN & CIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) APELADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) APELADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) APELADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) APELADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) APELADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) APELADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) APELADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
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R E L A T Ó R I O

 

 
            Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença que julgou procedente o pedido "para que a parte ré não
incorpore na base de cálculo do PIS e da COFINS, o valor do ICMS, bem como declarar o direito da autora compensar/restituir os valores
que recolheu indevidamente e que estejam devidamente comprovado nos autos, com observância da prescrição quinquenal, por conta da
inclusão do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do artigo 74, caput, da Lei nº 9.430/96, com redação
conferida pela Lei nº 10.637/2002". Consignou-se que a compensação somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado, nos termos do
artigo 170-A do Código Tributário Nacional e que sobre os valores incidirá apenas a taxa SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º da Lei nº
9.250/95. Houve a condenação da Fazenda Nacional em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do proveito
econômico, nos termos do art. 85, parágrafos 2º e 3º, I e II, e 5º do Novo Código de Processo Civil. 

            Preliminarmente, pugna a apelante pela suspensão do feito até julgamento final do RE 574.706/PR.

            No mérito, sustenta, em apertada síntese, a constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

            Com contrarrazões.

            É o relatório.
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A questão posta nos autos diz respeito à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, e o respectivo direito de
compensação dos valores indevidamente recolhidos.

É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente o
entendimento restasse pacificado no recente julgamento do RE 574.706/PR.

Tenha-se em vista que em 2007, a AGU ajuizou a Ação Direta de Constitucionalidade 18/DF, ainda pendente de julgamento, no bojo da qual pede que o
Supremo declare em conformidade com a Constituição o artigo 3º, parágrafo 2º, inciso I, da Lei 9.718/98, que regulamentou a base de cálculo para apuração
dos valores da COFINS e do PIS.

Posteriormente ao ajuizamento da ADC, o próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785/MG, inclinou-se no sentido da impossibilidade de
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, como se observa no seguinte julgado:

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico
constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA -
FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a
base de incidência da cofins , porque estranho ao conceito de faturamento." (RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno,
julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)"

Em meio a essa polêmica, este E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região já possuía precedentes no mesmo sentido do Supremo Tribunal Federal, a
saber:

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONCEITO. ICMS. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. Os conceitos de faturamento e de receita, para fins tributários, já foram fixados pelo
Supremo Tribunal Federal, que considerou que por faturamento não se há de entender apenas aquilo que decorre de venda a prazo, em que
são emitidas faturas (conceito do direito mercantil), mas também a totalidade da "receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e
serviços e de serviços de qualquer natureza" (RE 150.164-1-PR e ADC -1-1). 2. A inclusão na base de cálculo dos tributos de elemento
econômico estranho à venda de mercadorias, de mercadorias e serviços ou de serviços é prática que importa em afronta à própria
Constituição Federal. 3. Ainda que se considere a base de cálculo imposta pelas Leis nºs. 9.718/98, 10.637/2002 e 10.833/2003, deve-se
ponderar que, diante dessa realidade legislativa, autorizada, em relação aos dois últimos diplomas, pela nova dicção do artigo 195, inciso I,
alínea b da Constituição (conforme redação atribuída pela Emenda Constitucional nº 20/98), subsiste a natureza de tributo do ICMS e, como
tal, não pode ser compreendido como receita. 4. O Supremo Tribunal Federal, ao tratar precisamente acerca desse tema, firmou posição por
ocasião do julgamento do RE nº 240.785, precedente que entendo plenamente aplicável à espécie. 5. Agravo legal a que se dá provimento para
reconhecer a inexigibilidade da incidência das contribuições PIS e COFINS sobre a parcela atinente ao ICMS e o direito de compensação dos
valores indevidamente recolhidos.(AMS 00039464420134036130, JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:22/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO INTERNO. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA
COFINS. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A novel jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça reconheceu a
exclusão da parcela relativa ao ICMS da base de cálculo das contribuições PIS e COFINS. 2. A exclusão do ICMS da base de cálculo das
contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, visto que apenas representa o
ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro. 3. Agravo interno desprovido."(AI
00270421420144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:17/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no
julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS, conforme acórdão publicado em
02/10/2017, verbis:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO pis E cofins .
DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil.
O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos
gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da
República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se
incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS .
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3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido
integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não
cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS . 

Assim, considero que as alegações do contribuinte coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema.  No tocante à possibilidade de modulação dos
efeitos do julgado, não há como suspender o feito nesta fase processual, considerando que os embargos de declaração opostos no RE nº 574.706 não são
dotados de efeito suspensivo, além do longo tempo que a ação tramita.A regra geral relativa aos recursos extraordinários julgados com repercussão geral é
de vinculação dos demais casos ao julgado e a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.Destaca-se que no âmbito do próprio STF vem
sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente do trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões
monocráticas: 

Decisão: ... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo do pis e da cofins , que o Plenário do
Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral da questão constitucional igualmente versada na presente
causa, julgou o RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, nele fixando tese assim consubstanciada: "O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do pis e da cofins ." O exame da presente causa evidencia que o acórdão ora impugnado diverge, no ponto, da diretriz
jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência. Sendo assim, e tendo em consideração as razões expostas,
dou parcial provimento ao recurso extraordinário, por estar o acórdão recorrido em confronto com entendimento emanado do Plenário desta
Suprema Corte (RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA), para determinar, em consequência, seja observada, pelo Tribunal "a quo", a
orientação jurisprudencial em referência. Publique-se. Brasília, 21 de junho de 2017. Ministro CELSO DE MELLO Relator (RE 939742,
Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC
28/06/2017)

Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo do pis e da cofins , nos termos do art. 328,
RISTF, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para aplicação da sistemática da repercussão geral. Brasília, 26 de maio de 2017.
Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado digitalmente(RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017)

Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral (Tema 69), firmou a seguinte tese: "O ICMS
não compõe a base de cálculo para a incidência do pis e da cofins ". O acórdão do RE 574.706-RG ainda se encontra pendente de formalização
e publicação, razão pela qual devem os autos retornar à origem para aplicação da tese firmada em sede de repercussão geral. Diante do
exposto, com base no art. 328, parágrafo único, do RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim de que seja observada a sistemática
da repercussão geral. Publique-se. Brasília, 23 de junho de 2017. Ministro Luís Roberto Barroso Relator(ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017)

         Em decorrência do indébito tributário, surge a possibilidade de realizar-se a compensação, tal como assegurado pela sentença de primeiro grau.

            Não vejo razão, pois, para modificar a sentença de primeiro grau.  

            Nos termos do §11 do artigo 85 do CPC/2015, a majoração dos honorários é uma imposição na hipótese de se negar provimento ou rejeitar recurso
interposto de decisão que já havia fixado honorários advocatícios sucumbenciais, respeitando-se os limites do § 2º do art. 85 do CPC.

            Para tanto, deve-se levar em conta a atividade do advogado na fase recursal, bem como a demonstração do trabalho adicional apresentado pelo
advogado. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 85, § 11, DO CPC/2015. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. SÚMULA ADMINISTRATIVA 7/STJ.
MAJORAÇÃO NA FASE RECURSAL. OBSERVÂNCIA DOS LIMITES DOS §§ 3º E 11 DO ART. 85 DO CPC/2015.
1. A parte embargante alega que o acórdão recorrido é omisso com relação à majoração dos honorários advocatícios prevista no art. 85, § 11, do CPC/2015. 2. Segundo o § 11 do art. 85 do
CPC/2015: "O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, o
disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º
para a fase de conhecimento".
3. De acordo com a Súmula Administrativa 7/STJ, "somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será possível o arbitramento de honorários
sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do novo CPC".
4. No caso específico do autos, trata-se de processo eletrônico no qual se constata que a publicação da decisão de origem ocorreu depois de 18.3.2016 e onde houve a condenação em honorários
sucumbenciais em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
5. Para majoração dos honorários, o art. 85, §11, do CPC/2015 expressamente exige a valoração da atividade do advogado na fase recursal. Mais que isso, o CPC exige que seja demonstrado
qual o trabalho adicional apresentado pelo advogado.
6. Por conseguinte e diante das circunstâncias do caso, majoro em 1% os honorários fixados anteriormente, considerando que a atuação recursal da parte embargante consistiu unicamente na
apresentação de contrarrazões.
7. Ressalto que os §§ 3º e 11 do art. 85 do CPC/2015 estabelecem teto de pagamento de honorários advocatícios quando a Fazenda Pública for sucumbente, o que deve ser observado sempre que
a verba sucumbencial é majorada na fase recursal, como no presente caso.
8. Majoração da verba sucumbencial deve se ater, por ocasião da liquidação de sentença, aos limites previstos nos §§ 3º e 11 do art. 85 do CPC/2015.
9. Embargos de Declaração acolhidos."
(EDcl no REsp 1660104 / SC EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL, Relator(a): Ministro HERMAN BENJAMIN, T2 - SEGUNDA TURMA, Data do
Julgamento:19/09/2017, Data da Publicação/Fonte DJe 09/10/2017)

            Sobre o tema cabe também destacar manifestação do C. STJ:

 
[...] 3. O § 11 do art. 85 Código de Processo Civil de 2015 tem dupla funcionalidade, devendo atender à justa remuneração do patrono pelo trabalho adicional na fase recursal e inibir
recursos provenientes de decisões condenatórias antecedentes. (AgInt no AREsp 370.579/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/06/2016, DJe
30/06/2016)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     327/710



            Confiram-se também alguns enunciados sobre o assunto:

Enunciado 241-FPPC: Os honorários de sucumbência recursal serão somados aos honorários pela sucumbência em primeiro grau, observados os limites legais.
Enunciado 243-FPPC: No caso de provimento do recurso de apelação, o tribunal redistribuirá os honorários fixados em primeiro grau e arbitrará os honorários de sucumbência recursal.

            Nesse passo, à luz do disposto nos §§2º e 11 do art. 85 do CPC, devem ser majorados em 1% os honorários fixados anteriormente.

              Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO e majoro em 1% os honorários fixados anteriormente, nos termos dos §§ 3º e 11 do art.
85 do CPC/2015.

            É o voto.                       
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E M E N T A

 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. IMPOSSIBILIDADE À LUZ DO
ENTENDIMENTO EXARADO PELO STF NO RE Nº 574.706. AUSÊNCIA DE CAUSA PARA O SOBRESTAMENTO DO FEITO. APELAÇÃO
FAZENDÁRIA IMPROVIDA. 

1. Quanto à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, é certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data,
suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE 574.706/PR.

2. Tenha-se em vista que em 2007, a AGU ajuizou a Ação Direta de Constitucionalidade 18/DF, ainda pendente de julgamento, no bojo da qual pede que o
Supremo declare em conformidade com a Constituição o artigo 3º, parágrafo 2º, inciso I, da Lei 9.718/98, que regulamentou a base de cálculo para apuração
dos valores da COFINS e do PIS.

3. Posteriormente ao ajuizamento da ADC, o próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785/MG, inclinou-se no sentido da impossibilidade
de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, como se observa no seguinte julgado:

4. Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no
julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS, conforme acórdão publicado em
02/10/2017.

5. No tocante à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, não há como suspender o feito nesta fase processual, considerando que os embargos de
declaração opostos no RE nº 574.706 não são dotados de efeito suspensivo, além do longo tempo que a ação tramita.

6. A regra geral relativa aos recursos extraordinários julgados com repercussão geral é de vinculação dos demais casos ao julgado e a inobservância da regra
deve ser pautada em razões concretas.

7. Destaca-se que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente do trânsito em julgado dessa
decisão.

8. Em decorrência do indébito tributário, surge a possibilidade de realizar-se a compensação, tal como assegurado pela sentença de primeiro grau.DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     328/710



8. Em decorrência do indébito tributário, surge a possibilidade de realizar-se a compensação, tal como assegurado pela sentença de primeiro grau.

9. Nos termos do § 11 do artigo 85 do CPC/2015, a majoração dos honorários é uma imposição na hipótese de se negar provimento ou rejeitar recurso
interposto de decisão que já havia fixado honorários sucumbenciais, respeitando-se os limites do § 2º do art. 85 do CPC. Para tanto, deve-se levar em conta a
atividade do advogado na fase recursal, bem como a demonstração do trabalho adicional apresentado pelo advogado. Assim, à luz do disposto nos §§ 2º e
11 do art. 85 do CPC, devem ser majorados em 1% os honorários fixados anteriormente.

10. Apelação fazendária improvida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO À
APELAÇÃO e, majorou em 1% os honorários fixados anteriormente, nos termos dos §§ 3º e 11 do art. 85 do CPC/2015., nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O
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            Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença que julgou procedente o pedido "para que a parte ré não
incorpore na base de cálculo do PIS e da COFINS, o valor do ICMS, bem como declarar o direito da autora compensar/restituir os valores
que recolheu indevidamente e que estejam devidamente comprovado nos autos, com observância da prescrição quinquenal, por conta da
inclusão do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do artigo 74, caput, da Lei nº 9.430/96, com redação
conferida pela Lei nº 10.637/2002". Consignou-se que a compensação somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado, nos termos do
artigo 170-A do Código Tributário Nacional e que sobre os valores incidirá apenas a taxa SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º da Lei nº
9.250/95. Houve a condenação da Fazenda Nacional em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do proveito
econômico, nos termos do art. 85, parágrafos 2º e 3º, I e II, e 5º do Novo Código de Processo Civil. 

            Preliminarmente, pugna a apelante pela suspensão do feito até julgamento final do RE 574.706/PR.

            No mérito, sustenta, em apertada síntese, a constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

            Com contrarrazões.

            É o relatório.
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V O T O
 

A questão posta nos autos diz respeito à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, e o respectivo direito de
compensação dos valores indevidamente recolhidos.

É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente o
entendimento restasse pacificado no recente julgamento do RE 574.706/PR.

Tenha-se em vista que em 2007, a AGU ajuizou a Ação Direta de Constitucionalidade 18/DF, ainda pendente de julgamento, no bojo da qual pede que o
Supremo declare em conformidade com a Constituição o artigo 3º, parágrafo 2º, inciso I, da Lei 9.718/98, que regulamentou a base de cálculo para apuração
dos valores da COFINS e do PIS.

Posteriormente ao ajuizamento da ADC, o próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785/MG, inclinou-se no sentido da impossibilidade de
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, como se observa no seguinte julgado:

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico
constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA -
FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a
base de incidência da cofins , porque estranho ao conceito de faturamento." (RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno,
julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)"

Em meio a essa polêmica, este E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região já possuía precedentes no mesmo sentido do Supremo Tribunal Federal, a
saber:
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AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONCEITO. ICMS. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. Os conceitos de faturamento e de receita, para fins tributários, já foram fixados pelo
Supremo Tribunal Federal, que considerou que por faturamento não se há de entender apenas aquilo que decorre de venda a prazo, em que
são emitidas faturas (conceito do direito mercantil), mas também a totalidade da "receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e
serviços e de serviços de qualquer natureza" (RE 150.164-1-PR e ADC -1-1). 2. A inclusão na base de cálculo dos tributos de elemento
econômico estranho à venda de mercadorias, de mercadorias e serviços ou de serviços é prática que importa em afronta à própria
Constituição Federal. 3. Ainda que se considere a base de cálculo imposta pelas Leis nºs. 9.718/98, 10.637/2002 e 10.833/2003, deve-se
ponderar que, diante dessa realidade legislativa, autorizada, em relação aos dois últimos diplomas, pela nova dicção do artigo 195, inciso I,
alínea b da Constituição (conforme redação atribuída pela Emenda Constitucional nº 20/98), subsiste a natureza de tributo do ICMS e, como
tal, não pode ser compreendido como receita. 4. O Supremo Tribunal Federal, ao tratar precisamente acerca desse tema, firmou posição por
ocasião do julgamento do RE nº 240.785, precedente que entendo plenamente aplicável à espécie. 5. Agravo legal a que se dá provimento para
reconhecer a inexigibilidade da incidência das contribuições PIS e COFINS sobre a parcela atinente ao ICMS e o direito de compensação dos
valores indevidamente recolhidos.(AMS 00039464420134036130, JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:22/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO INTERNO. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA
COFINS. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A novel jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça reconheceu a
exclusão da parcela relativa ao ICMS da base de cálculo das contribuições PIS e COFINS. 2. A exclusão do ICMS da base de cálculo das
contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, visto que apenas representa o
ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro. 3. Agravo interno desprovido."(AI
00270421420144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:17/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no
julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS, conforme acórdão publicado em
02/10/2017, verbis:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO pis E cofins .
DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil.
O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos
gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da
República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se
incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS .

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido
integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não
cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS . 

Assim, considero que as alegações do contribuinte coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema.  No tocante à possibilidade de modulação dos
efeitos do julgado, não há como suspender o feito nesta fase processual, considerando que os embargos de declaração opostos no RE nº 574.706 não são
dotados de efeito suspensivo, além do longo tempo que a ação tramita.A regra geral relativa aos recursos extraordinários julgados com repercussão geral é
de vinculação dos demais casos ao julgado e a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.Destaca-se que no âmbito do próprio STF vem
sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente do trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões
monocráticas: 

Decisão: ... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo do pis e da cofins , que o Plenário do
Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral da questão constitucional igualmente versada na presente
causa, julgou o RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, nele fixando tese assim consubstanciada: "O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do pis e da cofins ." O exame da presente causa evidencia que o acórdão ora impugnado diverge, no ponto, da diretriz
jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência. Sendo assim, e tendo em consideração as razões expostas,
dou parcial provimento ao recurso extraordinário, por estar o acórdão recorrido em confronto com entendimento emanado do Plenário desta
Suprema Corte (RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA), para determinar, em consequência, seja observada, pelo Tribunal "a quo", a
orientação jurisprudencial em referência. Publique-se. Brasília, 21 de junho de 2017. Ministro CELSO DE MELLO Relator (RE 939742,
Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC
28/06/2017)
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Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo do pis e da cofins , nos termos do art. 328,
RISTF, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para aplicação da sistemática da repercussão geral. Brasília, 26 de maio de 2017.
Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado digitalmente(RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017)

Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral (Tema 69), firmou a seguinte tese: "O ICMS
não compõe a base de cálculo para a incidência do pis e da cofins ". O acórdão do RE 574.706-RG ainda se encontra pendente de formalização
e publicação, razão pela qual devem os autos retornar à origem para aplicação da tese firmada em sede de repercussão geral. Diante do
exposto, com base no art. 328, parágrafo único, do RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim de que seja observada a sistemática
da repercussão geral. Publique-se. Brasília, 23 de junho de 2017. Ministro Luís Roberto Barroso Relator(ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017)

         Em decorrência do indébito tributário, surge a possibilidade de realizar-se a compensação, tal como assegurado pela sentença de primeiro grau.

            Não vejo razão, pois, para modificar a sentença de primeiro grau.  

            Nos termos do §11 do artigo 85 do CPC/2015, a majoração dos honorários é uma imposição na hipótese de se negar provimento ou rejeitar recurso
interposto de decisão que já havia fixado honorários advocatícios sucumbenciais, respeitando-se os limites do § 2º do art. 85 do CPC.

            Para tanto, deve-se levar em conta a atividade do advogado na fase recursal, bem como a demonstração do trabalho adicional apresentado pelo
advogado. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 85, § 11, DO CPC/2015. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. SÚMULA ADMINISTRATIVA 7/STJ.
MAJORAÇÃO NA FASE RECURSAL. OBSERVÂNCIA DOS LIMITES DOS §§ 3º E 11 DO ART. 85 DO CPC/2015.
1. A parte embargante alega que o acórdão recorrido é omisso com relação à majoração dos honorários advocatícios prevista no art. 85, § 11, do CPC/2015. 2. Segundo o § 11 do art. 85 do
CPC/2015: "O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, o
disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º
para a fase de conhecimento".
3. De acordo com a Súmula Administrativa 7/STJ, "somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será possível o arbitramento de honorários
sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do novo CPC".
4. No caso específico do autos, trata-se de processo eletrônico no qual se constata que a publicação da decisão de origem ocorreu depois de 18.3.2016 e onde houve a condenação em honorários
sucumbenciais em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
5. Para majoração dos honorários, o art. 85, §11, do CPC/2015 expressamente exige a valoração da atividade do advogado na fase recursal. Mais que isso, o CPC exige que seja demonstrado
qual o trabalho adicional apresentado pelo advogado.
6. Por conseguinte e diante das circunstâncias do caso, majoro em 1% os honorários fixados anteriormente, considerando que a atuação recursal da parte embargante consistiu unicamente na
apresentação de contrarrazões.
7. Ressalto que os §§ 3º e 11 do art. 85 do CPC/2015 estabelecem teto de pagamento de honorários advocatícios quando a Fazenda Pública for sucumbente, o que deve ser observado sempre que
a verba sucumbencial é majorada na fase recursal, como no presente caso.
8. Majoração da verba sucumbencial deve se ater, por ocasião da liquidação de sentença, aos limites previstos nos §§ 3º e 11 do art. 85 do CPC/2015.
9. Embargos de Declaração acolhidos."
(EDcl no REsp 1660104 / SC EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL, Relator(a): Ministro HERMAN BENJAMIN, T2 - SEGUNDA TURMA, Data do
Julgamento:19/09/2017, Data da Publicação/Fonte DJe 09/10/2017)

            Sobre o tema cabe também destacar manifestação do C. STJ:

 
[...] 3. O § 11 do art. 85 Código de Processo Civil de 2015 tem dupla funcionalidade, devendo atender à justa remuneração do patrono pelo trabalho adicional na fase recursal e inibir
recursos provenientes de decisões condenatórias antecedentes. (AgInt no AREsp 370.579/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/06/2016, DJe
30/06/2016)

            Confiram-se também alguns enunciados sobre o assunto:

Enunciado 241-FPPC: Os honorários de sucumbência recursal serão somados aos honorários pela sucumbência em primeiro grau, observados os limites legais.
Enunciado 243-FPPC: No caso de provimento do recurso de apelação, o tribunal redistribuirá os honorários fixados em primeiro grau e arbitrará os honorários de sucumbência recursal.

            Nesse passo, à luz do disposto nos §§2º e 11 do art. 85 do CPC, devem ser majorados em 1% os honorários fixados anteriormente.

              Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO e majoro em 1% os honorários fixados anteriormente, nos termos dos §§ 3º e 11 do art.
85 do CPC/2015.

            É o voto.                       
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E M E N T A

 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. IMPOSSIBILIDADE À LUZ DO
ENTENDIMENTO EXARADO PELO STF NO RE Nº 574.706. AUSÊNCIA DE CAUSA PARA O SOBRESTAMENTO DO FEITO. APELAÇÃO
FAZENDÁRIA IMPROVIDA. 

1. Quanto à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, é certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data,
suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE 574.706/PR.

2. Tenha-se em vista que em 2007, a AGU ajuizou a Ação Direta de Constitucionalidade 18/DF, ainda pendente de julgamento, no bojo da qual pede que o
Supremo declare em conformidade com a Constituição o artigo 3º, parágrafo 2º, inciso I, da Lei 9.718/98, que regulamentou a base de cálculo para apuração
dos valores da COFINS e do PIS.

3. Posteriormente ao ajuizamento da ADC, o próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785/MG, inclinou-se no sentido da impossibilidade
de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, como se observa no seguinte julgado:

4. Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no
julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS, conforme acórdão publicado em
02/10/2017.

5. No tocante à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, não há como suspender o feito nesta fase processual, considerando que os embargos de
declaração opostos no RE nº 574.706 não são dotados de efeito suspensivo, além do longo tempo que a ação tramita.

6. A regra geral relativa aos recursos extraordinários julgados com repercussão geral é de vinculação dos demais casos ao julgado e a inobservância da regra
deve ser pautada em razões concretas.

7. Destaca-se que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente do trânsito em julgado dessa
decisão.

8. Em decorrência do indébito tributário, surge a possibilidade de realizar-se a compensação, tal como assegurado pela sentença de primeiro grau.

9. Nos termos do § 11 do artigo 85 do CPC/2015, a majoração dos honorários é uma imposição na hipótese de se negar provimento ou rejeitar recurso
interposto de decisão que já havia fixado honorários sucumbenciais, respeitando-se os limites do § 2º do art. 85 do CPC. Para tanto, deve-se levar em conta a
atividade do advogado na fase recursal, bem como a demonstração do trabalho adicional apresentado pelo advogado. Assim, à luz do disposto nos §§ 2º e
11 do art. 85 do CPC, devem ser majorados em 1% os honorários fixados anteriormente.

10. Apelação fazendária improvida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO À
APELAÇÃO e, majorou em 1% os honorários fixados anteriormente, nos termos dos §§ 3º e 11 do art. 85 do CPC/2015., nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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R E L A T Ó R I O

 

 
            Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença que julgou procedente o pedido "para que a parte ré não
incorpore na base de cálculo do PIS e da COFINS, o valor do ICMS, bem como declarar o direito da autora compensar/restituir os valores
que recolheu indevidamente e que estejam devidamente comprovado nos autos, com observância da prescrição quinquenal, por conta da
inclusão do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do artigo 74, caput, da Lei nº 9.430/96, com redação
conferida pela Lei nº 10.637/2002". Consignou-se que a compensação somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado, nos termos do
artigo 170-A do Código Tributário Nacional e que sobre os valores incidirá apenas a taxa SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º da Lei nº
9.250/95. Houve a condenação da Fazenda Nacional em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do proveito
econômico, nos termos do art. 85, parágrafos 2º e 3º, I e II, e 5º do Novo Código de Processo Civil. 

            Preliminarmente, pugna a apelante pela suspensão do feito até julgamento final do RE 574.706/PR.

            No mérito, sustenta, em apertada síntese, a constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

            Com contrarrazões.

            É o relatório.
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V O T O
 

A questão posta nos autos diz respeito à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, e o respectivo direito de
compensação dos valores indevidamente recolhidos.

É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente o
entendimento restasse pacificado no recente julgamento do RE 574.706/PR.

Tenha-se em vista que em 2007, a AGU ajuizou a Ação Direta de Constitucionalidade 18/DF, ainda pendente de julgamento, no bojo da qual pede que o
Supremo declare em conformidade com a Constituição o artigo 3º, parágrafo 2º, inciso I, da Lei 9.718/98, que regulamentou a base de cálculo para apuração
dos valores da COFINS e do PIS.

Posteriormente ao ajuizamento da ADC, o próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785/MG, inclinou-se no sentido da impossibilidade de
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, como se observa no seguinte julgado:

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico
constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA -
FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a
base de incidência da cofins , porque estranho ao conceito de faturamento." (RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno,
julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)"

Em meio a essa polêmica, este E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região já possuía precedentes no mesmo sentido do Supremo Tribunal Federal, a
saber:

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONCEITO. ICMS. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. Os conceitos de faturamento e de receita, para fins tributários, já foram fixados pelo
Supremo Tribunal Federal, que considerou que por faturamento não se há de entender apenas aquilo que decorre de venda a prazo, em que
são emitidas faturas (conceito do direito mercantil), mas também a totalidade da "receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e
serviços e de serviços de qualquer natureza" (RE 150.164-1-PR e ADC -1-1). 2. A inclusão na base de cálculo dos tributos de elemento
econômico estranho à venda de mercadorias, de mercadorias e serviços ou de serviços é prática que importa em afronta à própria
Constituição Federal. 3. Ainda que se considere a base de cálculo imposta pelas Leis nºs. 9.718/98, 10.637/2002 e 10.833/2003, deve-se
ponderar que, diante dessa realidade legislativa, autorizada, em relação aos dois últimos diplomas, pela nova dicção do artigo 195, inciso I,
alínea b da Constituição (conforme redação atribuída pela Emenda Constitucional nº 20/98), subsiste a natureza de tributo do ICMS e, como
tal, não pode ser compreendido como receita. 4. O Supremo Tribunal Federal, ao tratar precisamente acerca desse tema, firmou posição por
ocasião do julgamento do RE nº 240.785, precedente que entendo plenamente aplicável à espécie. 5. Agravo legal a que se dá provimento para
reconhecer a inexigibilidade da incidência das contribuições PIS e COFINS sobre a parcela atinente ao ICMS e o direito de compensação dos
valores indevidamente recolhidos.(AMS 00039464420134036130, JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:22/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO INTERNO. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA
COFINS. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A novel jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça reconheceu a
exclusão da parcela relativa ao ICMS da base de cálculo das contribuições PIS e COFINS. 2. A exclusão do ICMS da base de cálculo das
contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, visto que apenas representa o
ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro. 3. Agravo interno desprovido."(AI
00270421420144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:17/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)
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Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no
julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS, conforme acórdão publicado em
02/10/2017, verbis:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO pis E cofins .
DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil.
O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos
gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da
República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se
incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS .

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido
integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não
cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS . 

Assim, considero que as alegações do contribuinte coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema.  No tocante à possibilidade de modulação dos
efeitos do julgado, não há como suspender o feito nesta fase processual, considerando que os embargos de declaração opostos no RE nº 574.706 não são
dotados de efeito suspensivo, além do longo tempo que a ação tramita.A regra geral relativa aos recursos extraordinários julgados com repercussão geral é
de vinculação dos demais casos ao julgado e a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.Destaca-se que no âmbito do próprio STF vem
sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente do trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões
monocráticas: 

Decisão: ... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo do pis e da cofins , que o Plenário do
Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral da questão constitucional igualmente versada na presente
causa, julgou o RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, nele fixando tese assim consubstanciada: "O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do pis e da cofins ." O exame da presente causa evidencia que o acórdão ora impugnado diverge, no ponto, da diretriz
jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência. Sendo assim, e tendo em consideração as razões expostas,
dou parcial provimento ao recurso extraordinário, por estar o acórdão recorrido em confronto com entendimento emanado do Plenário desta
Suprema Corte (RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA), para determinar, em consequência, seja observada, pelo Tribunal "a quo", a
orientação jurisprudencial em referência. Publique-se. Brasília, 21 de junho de 2017. Ministro CELSO DE MELLO Relator (RE 939742,
Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC
28/06/2017)

Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo do pis e da cofins , nos termos do art. 328,
RISTF, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para aplicação da sistemática da repercussão geral. Brasília, 26 de maio de 2017.
Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado digitalmente(RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017)

Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral (Tema 69), firmou a seguinte tese: "O ICMS
não compõe a base de cálculo para a incidência do pis e da cofins ". O acórdão do RE 574.706-RG ainda se encontra pendente de formalização
e publicação, razão pela qual devem os autos retornar à origem para aplicação da tese firmada em sede de repercussão geral. Diante do
exposto, com base no art. 328, parágrafo único, do RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim de que seja observada a sistemática
da repercussão geral. Publique-se. Brasília, 23 de junho de 2017. Ministro Luís Roberto Barroso Relator(ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017)

         Em decorrência do indébito tributário, surge a possibilidade de realizar-se a compensação, tal como assegurado pela sentença de primeiro grau.

            Não vejo razão, pois, para modificar a sentença de primeiro grau.  

            Nos termos do §11 do artigo 85 do CPC/2015, a majoração dos honorários é uma imposição na hipótese de se negar provimento ou rejeitar recurso
interposto de decisão que já havia fixado honorários advocatícios sucumbenciais, respeitando-se os limites do § 2º do art. 85 do CPC.

            Para tanto, deve-se levar em conta a atividade do advogado na fase recursal, bem como a demonstração do trabalho adicional apresentado pelo
advogado. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 85, § 11, DO CPC/2015. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. SÚMULA ADMINISTRATIVA 7/STJ.
MAJORAÇÃO NA FASE RECURSAL. OBSERVÂNCIA DOS LIMITES DOS §§ 3º E 11 DO ART. 85 DO CPC/2015.
1. A parte embargante alega que o acórdão recorrido é omisso com relação à majoração dos honorários advocatícios prevista no art. 85, § 11, do CPC/2015. 2. Segundo o § 11 do art. 85 do
CPC/2015: "O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, o
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disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º
para a fase de conhecimento".
3. De acordo com a Súmula Administrativa 7/STJ, "somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será possível o arbitramento de honorários
sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do novo CPC".
4. No caso específico do autos, trata-se de processo eletrônico no qual se constata que a publicação da decisão de origem ocorreu depois de 18.3.2016 e onde houve a condenação em honorários
sucumbenciais em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
5. Para majoração dos honorários, o art. 85, §11, do CPC/2015 expressamente exige a valoração da atividade do advogado na fase recursal. Mais que isso, o CPC exige que seja demonstrado
qual o trabalho adicional apresentado pelo advogado.
6. Por conseguinte e diante das circunstâncias do caso, majoro em 1% os honorários fixados anteriormente, considerando que a atuação recursal da parte embargante consistiu unicamente na
apresentação de contrarrazões.
7. Ressalto que os §§ 3º e 11 do art. 85 do CPC/2015 estabelecem teto de pagamento de honorários advocatícios quando a Fazenda Pública for sucumbente, o que deve ser observado sempre que
a verba sucumbencial é majorada na fase recursal, como no presente caso.
8. Majoração da verba sucumbencial deve se ater, por ocasião da liquidação de sentença, aos limites previstos nos §§ 3º e 11 do art. 85 do CPC/2015.
9. Embargos de Declaração acolhidos."
(EDcl no REsp 1660104 / SC EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL, Relator(a): Ministro HERMAN BENJAMIN, T2 - SEGUNDA TURMA, Data do
Julgamento:19/09/2017, Data da Publicação/Fonte DJe 09/10/2017)

            Sobre o tema cabe também destacar manifestação do C. STJ:

 
[...] 3. O § 11 do art. 85 Código de Processo Civil de 2015 tem dupla funcionalidade, devendo atender à justa remuneração do patrono pelo trabalho adicional na fase recursal e inibir
recursos provenientes de decisões condenatórias antecedentes. (AgInt no AREsp 370.579/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/06/2016, DJe
30/06/2016)

            Confiram-se também alguns enunciados sobre o assunto:

Enunciado 241-FPPC: Os honorários de sucumbência recursal serão somados aos honorários pela sucumbência em primeiro grau, observados os limites legais.
Enunciado 243-FPPC: No caso de provimento do recurso de apelação, o tribunal redistribuirá os honorários fixados em primeiro grau e arbitrará os honorários de sucumbência recursal.

            Nesse passo, à luz do disposto nos §§2º e 11 do art. 85 do CPC, devem ser majorados em 1% os honorários fixados anteriormente.

              Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO e majoro em 1% os honorários fixados anteriormente, nos termos dos §§ 3º e 11 do art.
85 do CPC/2015.

            É o voto.                       
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E M E N T A

 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. IMPOSSIBILIDADE À LUZ DO
ENTENDIMENTO EXARADO PELO STF NO RE Nº 574.706. AUSÊNCIA DE CAUSA PARA O SOBRESTAMENTO DO FEITO. APELAÇÃO
FAZENDÁRIA IMPROVIDA. 
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1. Quanto à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, é certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data,
suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE 574.706/PR.

2. Tenha-se em vista que em 2007, a AGU ajuizou a Ação Direta de Constitucionalidade 18/DF, ainda pendente de julgamento, no bojo da qual pede que o
Supremo declare em conformidade com a Constituição o artigo 3º, parágrafo 2º, inciso I, da Lei 9.718/98, que regulamentou a base de cálculo para apuração
dos valores da COFINS e do PIS.

3. Posteriormente ao ajuizamento da ADC, o próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785/MG, inclinou-se no sentido da impossibilidade
de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, como se observa no seguinte julgado:

4. Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no
julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS, conforme acórdão publicado em
02/10/2017.

5. No tocante à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, não há como suspender o feito nesta fase processual, considerando que os embargos de
declaração opostos no RE nº 574.706 não são dotados de efeito suspensivo, além do longo tempo que a ação tramita.

6. A regra geral relativa aos recursos extraordinários julgados com repercussão geral é de vinculação dos demais casos ao julgado e a inobservância da regra
deve ser pautada em razões concretas.

7. Destaca-se que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente do trânsito em julgado dessa
decisão.

8. Em decorrência do indébito tributário, surge a possibilidade de realizar-se a compensação, tal como assegurado pela sentença de primeiro grau.

9. Nos termos do § 11 do artigo 85 do CPC/2015, a majoração dos honorários é uma imposição na hipótese de se negar provimento ou rejeitar recurso
interposto de decisão que já havia fixado honorários sucumbenciais, respeitando-se os limites do § 2º do art. 85 do CPC. Para tanto, deve-se levar em conta a
atividade do advogado na fase recursal, bem como a demonstração do trabalho adicional apresentado pelo advogado. Assim, à luz do disposto nos §§ 2º e
11 do art. 85 do CPC, devem ser majorados em 1% os honorários fixados anteriormente.

10. Apelação fazendária improvida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO À
APELAÇÃO e, majorou em 1% os honorários fixados anteriormente, nos termos dos §§ 3º e 11 do art. 85 do CPC/2015., nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001695-80.2017.4.03.6112
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
APELADO: UILSON APARECIDO ULIAN & CIA LTDA, UILSON APARECIDO ULIAN & CIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, UILSON
APARECIDO ULIAN & CIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, UILSON APARECIDO ULIAN & CIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL,
UILSON APARECIDO ULIAN & CIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, UILSON APARECIDO ULIAN & CIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL, UILSON APARECIDO ULIAN & CIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) APELADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) APELADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) APELADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) APELADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) APELADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) APELADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) APELADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001695-80.2017.4.03.6112
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     338/710



APELADO: UILSON APARECIDO ULIAN & CIA LTDA, UILSON APARECIDO ULIAN & CIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, UILSON
APARECIDO ULIAN & CIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, UILSON APARECIDO ULIAN & CIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL,
UILSON APARECIDO ULIAN & CIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, UILSON APARECIDO ULIAN & CIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL, UILSON APARECIDO ULIAN & CIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL
Advogado do(a) APELADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) APELADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) APELADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) APELADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) APELADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) APELADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) APELADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 
            Trata-se de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL contra sentença que julgou procedente o pedido "para que a parte ré não
incorpore na base de cálculo do PIS e da COFINS, o valor do ICMS, bem como declarar o direito da autora compensar/restituir os valores
que recolheu indevidamente e que estejam devidamente comprovado nos autos, com observância da prescrição quinquenal, por conta da
inclusão do valor do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do artigo 74, caput, da Lei nº 9.430/96, com redação
conferida pela Lei nº 10.637/2002". Consignou-se que a compensação somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado, nos termos do
artigo 170-A do Código Tributário Nacional e que sobre os valores incidirá apenas a taxa SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º da Lei nº
9.250/95. Houve a condenação da Fazenda Nacional em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor do proveito
econômico, nos termos do art. 85, parágrafos 2º e 3º, I e II, e 5º do Novo Código de Processo Civil. 

            Preliminarmente, pugna a apelante pela suspensão do feito até julgamento final do RE 574.706/PR.

            No mérito, sustenta, em apertada síntese, a constitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

            Com contrarrazões.

            É o relatório.
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V O T O
 

A questão posta nos autos diz respeito à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS, e o respectivo direito de
compensação dos valores indevidamente recolhidos.
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É certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente o
entendimento restasse pacificado no recente julgamento do RE 574.706/PR.

Tenha-se em vista que em 2007, a AGU ajuizou a Ação Direta de Constitucionalidade 18/DF, ainda pendente de julgamento, no bojo da qual pede que o
Supremo declare em conformidade com a Constituição o artigo 3º, parágrafo 2º, inciso I, da Lei 9.718/98, que regulamentou a base de cálculo para apuração
dos valores da COFINS e do PIS.

Posteriormente ao ajuizamento da ADC, o próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785/MG, inclinou-se no sentido da impossibilidade de
inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, como se observa no seguinte julgado:

"TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico
constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA -
FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a
base de incidência da cofins , porque estranho ao conceito de faturamento." (RE 240785, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno,
julgado em 08/10/2014, DJe-246 DIVULG 15-12-2014 PUBLIC 16-12-2014 EMENT VOL-02762-01 PP-00001)"

Em meio a essa polêmica, este E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região já possuía precedentes no mesmo sentido do Supremo Tribunal Federal, a
saber:

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. CONCEITO. ICMS. INCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 1. Os conceitos de faturamento e de receita, para fins tributários, já foram fixados pelo
Supremo Tribunal Federal, que considerou que por faturamento não se há de entender apenas aquilo que decorre de venda a prazo, em que
são emitidas faturas (conceito do direito mercantil), mas também a totalidade da "receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e
serviços e de serviços de qualquer natureza" (RE 150.164-1-PR e ADC -1-1). 2. A inclusão na base de cálculo dos tributos de elemento
econômico estranho à venda de mercadorias, de mercadorias e serviços ou de serviços é prática que importa em afronta à própria
Constituição Federal. 3. Ainda que se considere a base de cálculo imposta pelas Leis nºs. 9.718/98, 10.637/2002 e 10.833/2003, deve-se
ponderar que, diante dessa realidade legislativa, autorizada, em relação aos dois últimos diplomas, pela nova dicção do artigo 195, inciso I,
alínea b da Constituição (conforme redação atribuída pela Emenda Constitucional nº 20/98), subsiste a natureza de tributo do ICMS e, como
tal, não pode ser compreendido como receita. 4. O Supremo Tribunal Federal, ao tratar precisamente acerca desse tema, firmou posição por
ocasião do julgamento do RE nº 240.785, precedente que entendo plenamente aplicável à espécie. 5. Agravo legal a que se dá provimento para
reconhecer a inexigibilidade da incidência das contribuições PIS e COFINS sobre a parcela atinente ao ICMS e o direito de compensação dos
valores indevidamente recolhidos.(AMS 00039464420134036130, JUIZ CONVOCADO WILSON ZAUHY, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:22/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO INTERNO. EXCLUSÃO DO ICMS DA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA
COFINS. AGRAVO DESPROVIDO. 1. A novel jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça reconheceu a
exclusão da parcela relativa ao ICMS da base de cálculo das contribuições PIS e COFINS. 2. A exclusão do ICMS da base de cálculo das
contribuições em comento decorre da ausência de natureza jurídica de receita ou faturamento daquela parcela, visto que apenas representa o
ingresso de valores no caixa da pessoa jurídica, que é obrigada a repassá-los ao Estado-membro. 3. Agravo interno desprovido."(AI
00270421420144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:17/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no
julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS, conforme acórdão publicado em
02/10/2017, verbis:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO pis E cofins .
DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil.
O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos
gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da
República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se
incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS .

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido
integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não
cumulatividade em determinado momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS . 
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Assim, considero que as alegações do contribuinte coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema.  No tocante à possibilidade de modulação dos
efeitos do julgado, não há como suspender o feito nesta fase processual, considerando que os embargos de declaração opostos no RE nº 574.706 não são
dotados de efeito suspensivo, além do longo tempo que a ação tramita.A regra geral relativa aos recursos extraordinários julgados com repercussão geral é
de vinculação dos demais casos ao julgado e a inobservância da regra deve ser pautada em razões concretas.Destaca-se que no âmbito do próprio STF vem
sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente do trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões
monocráticas: 

Decisão: ... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo do pis e da cofins , que o Plenário do
Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral da questão constitucional igualmente versada na presente
causa, julgou o RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, nele fixando tese assim consubstanciada: "O ICMS não compõe a base de cálculo
para a incidência do pis e da cofins ." O exame da presente causa evidencia que o acórdão ora impugnado diverge, no ponto, da diretriz
jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência. Sendo assim, e tendo em consideração as razões expostas,
dou parcial provimento ao recurso extraordinário, por estar o acórdão recorrido em confronto com entendimento emanado do Plenário desta
Suprema Corte (RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA), para determinar, em consequência, seja observada, pelo Tribunal "a quo", a
orientação jurisprudencial em referência. Publique-se. Brasília, 21 de junho de 2017. Ministro CELSO DE MELLO Relator (RE 939742,
Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC
28/06/2017)

Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo do pis e da cofins , nos termos do art. 328,
RISTF, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para aplicação da sistemática da repercussão geral. Brasília, 26 de maio de 2017.
Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado digitalmente(RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017)

Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral (Tema 69), firmou a seguinte tese: "O ICMS
não compõe a base de cálculo para a incidência do pis e da cofins ". O acórdão do RE 574.706-RG ainda se encontra pendente de formalização
e publicação, razão pela qual devem os autos retornar à origem para aplicação da tese firmada em sede de repercussão geral. Diante do
exposto, com base no art. 328, parágrafo único, do RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim de que seja observada a sistemática
da repercussão geral. Publique-se. Brasília, 23 de junho de 2017. Ministro Luís Roberto Barroso Relator(ARE 1054230, Relator(a): Min.
ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017)

         Em decorrência do indébito tributário, surge a possibilidade de realizar-se a compensação, tal como assegurado pela sentença de primeiro grau.

            Não vejo razão, pois, para modificar a sentença de primeiro grau.  

            Nos termos do §11 do artigo 85 do CPC/2015, a majoração dos honorários é uma imposição na hipótese de se negar provimento ou rejeitar recurso
interposto de decisão que já havia fixado honorários advocatícios sucumbenciais, respeitando-se os limites do § 2º do art. 85 do CPC.

            Para tanto, deve-se levar em conta a atividade do advogado na fase recursal, bem como a demonstração do trabalho adicional apresentado pelo
advogado. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 85, § 11, DO CPC/2015. OMISSÃO. ACOLHIMENTO. SÚMULA ADMINISTRATIVA 7/STJ.
MAJORAÇÃO NA FASE RECURSAL. OBSERVÂNCIA DOS LIMITES DOS §§ 3º E 11 DO ART. 85 DO CPC/2015.
1. A parte embargante alega que o acórdão recorrido é omisso com relação à majoração dos honorários advocatícios prevista no art. 85, § 11, do CPC/2015. 2. Segundo o § 11 do art. 85 do
CPC/2015: "O tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente levando em conta o trabalho adicional realizado em grau recursal, observando, conforme o caso, o
disposto nos §§ 2º a 6º, sendo vedado ao tribunal, no cômputo geral da fixação de honorários devidos ao advogado do vencedor, ultrapassar os respectivos limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º
para a fase de conhecimento".
3. De acordo com a Súmula Administrativa 7/STJ, "somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será possível o arbitramento de honorários
sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do novo CPC".
4. No caso específico do autos, trata-se de processo eletrônico no qual se constata que a publicação da decisão de origem ocorreu depois de 18.3.2016 e onde houve a condenação em honorários
sucumbenciais em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.
5. Para majoração dos honorários, o art. 85, §11, do CPC/2015 expressamente exige a valoração da atividade do advogado na fase recursal. Mais que isso, o CPC exige que seja demonstrado
qual o trabalho adicional apresentado pelo advogado.
6. Por conseguinte e diante das circunstâncias do caso, majoro em 1% os honorários fixados anteriormente, considerando que a atuação recursal da parte embargante consistiu unicamente na
apresentação de contrarrazões.
7. Ressalto que os §§ 3º e 11 do art. 85 do CPC/2015 estabelecem teto de pagamento de honorários advocatícios quando a Fazenda Pública for sucumbente, o que deve ser observado sempre que
a verba sucumbencial é majorada na fase recursal, como no presente caso.
8. Majoração da verba sucumbencial deve se ater, por ocasião da liquidação de sentença, aos limites previstos nos §§ 3º e 11 do art. 85 do CPC/2015.
9. Embargos de Declaração acolhidos."
(EDcl no REsp 1660104 / SC EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL, Relator(a): Ministro HERMAN BENJAMIN, T2 - SEGUNDA TURMA, Data do
Julgamento:19/09/2017, Data da Publicação/Fonte DJe 09/10/2017)

            Sobre o tema cabe também destacar manifestação do C. STJ:

 
[...] 3. O § 11 do art. 85 Código de Processo Civil de 2015 tem dupla funcionalidade, devendo atender à justa remuneração do patrono pelo trabalho adicional na fase recursal e inibir
recursos provenientes de decisões condenatórias antecedentes. (AgInt no AREsp 370.579/RJ, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 23/06/2016, DJe
30/06/2016)

            Confiram-se também alguns enunciados sobre o assunto:

Enunciado 241-FPPC: Os honorários de sucumbência recursal serão somados aos honorários pela sucumbência em primeiro grau, observados os limites legais.
Enunciado 243-FPPC: No caso de provimento do recurso de apelação, o tribunal redistribuirá os honorários fixados em primeiro grau e arbitrará os honorários de sucumbência recursal.

            Nesse passo, à luz do disposto nos §§2º e 11 do art. 85 do CPC, devem ser majorados em 1% os honorários fixados anteriormente.
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            Nesse passo, à luz do disposto nos §§2º e 11 do art. 85 do CPC, devem ser majorados em 1% os honorários fixados anteriormente.

              Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO e majoro em 1% os honorários fixados anteriormente, nos termos dos §§ 3º e 11 do art.
85 do CPC/2015.

            É o voto.                       

 

 

 

 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001695-80.2017.4.03.6112
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: UILSON APARECIDO ULIAN & CIA LTDA, UILSON APARECIDO ULIAN & CIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, UILSON
APARECIDO ULIAN & CIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, UILSON APARECIDO ULIAN & CIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL,
UILSON APARECIDO ULIAN & CIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL, UILSON APARECIDO ULIAN & CIA LTDA EM RECUPERACAO
JUDICIAL, UILSON APARECIDO ULIAN & CIA LTDA EM RECUPERACAO JUDICIAL

Advogado do(a) APELADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) APELADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) APELADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) APELADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) APELADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) APELADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805
Advogado do(a) APELADO: DANILO HORA CARDOSO - SP259805

E M E N T A

 

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. INCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO AO PIS E COFINS. IMPOSSIBILIDADE À LUZ DO
ENTENDIMENTO EXARADO PELO STF NO RE Nº 574.706. AUSÊNCIA DE CAUSA PARA O SOBRESTAMENTO DO FEITO. APELAÇÃO
FAZENDÁRIA IMPROVIDA. 

1. Quanto à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, é certo que as discussões sobre o tema são complexas e vêm de longa data,
suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no recente julgamento do RE 574.706/PR.

2. Tenha-se em vista que em 2007, a AGU ajuizou a Ação Direta de Constitucionalidade 18/DF, ainda pendente de julgamento, no bojo da qual pede que o
Supremo declare em conformidade com a Constituição o artigo 3º, parágrafo 2º, inciso I, da Lei 9.718/98, que regulamentou a base de cálculo para apuração
dos valores da COFINS e do PIS.

3. Posteriormente ao ajuizamento da ADC, o próprio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 240.785/MG, inclinou-se no sentido da impossibilidade
de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, como se observa no seguinte julgado:

4. Finalmente, o C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, reafirmou seu entendimento anterior e pacificou a questão definindo, com repercussão geral, no
julgamento do RE 574.706, que o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da COFINS, conforme acórdão publicado em
02/10/2017.

5. No tocante à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, não há como suspender o feito nesta fase processual, considerando que os embargos de
declaração opostos no RE nº 574.706 não são dotados de efeito suspensivo, além do longo tempo que a ação tramita.

6. A regra geral relativa aos recursos extraordinários julgados com repercussão geral é de vinculação dos demais casos ao julgado e a inobservância da regra
deve ser pautada em razões concretas.

7. Destaca-se que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente do trânsito em julgado dessa
decisão.

8. Em decorrência do indébito tributário, surge a possibilidade de realizar-se a compensação, tal como assegurado pela sentença de primeiro grau.

9. Nos termos do § 11 do artigo 85 do CPC/2015, a majoração dos honorários é uma imposição na hipótese de se negar provimento ou rejeitar recurso
interposto de decisão que já havia fixado honorários sucumbenciais, respeitando-se os limites do § 2º do art. 85 do CPC. Para tanto, deve-se levar em conta a
atividade do advogado na fase recursal, bem como a demonstração do trabalho adicional apresentado pelo advogado. Assim, à luz do disposto nos §§ 2º e
11 do art. 85 do CPC, devem ser majorados em 1% os honorários fixados anteriormente.

10. Apelação fazendária improvida.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO À
APELAÇÃO e, majorou em 1% os honorários fixados anteriormente, nos termos dos §§ 3º e 11 do art. 85 do CPC/2015., nos termos
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000550-04.2017.4.03.6107
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: DANIEL CANDIDO TRINDADE, DURVALINO MILOCH, EDSON RIBEIRO DOS SANTOS, JOSE APARECIDO JULIO, JOSE CORREA DE
LIMA
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000550-04.2017.4.03.6107
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: DANIEL CANDIDO TRINDADE, DURVALINO MILOCH, EDSON RIBEIRO DOS SANTOS, JOSE APARECIDO JULIO, JOSE CORREA DE
LIMA
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de apelação interposta por Daniel Cândido Trindade e outros contra sentença que extinguiu a execução provisória de sentença
proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100, tendo em vista a inexistência de interesse processual, nos
termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões de recurso, os apelantes sustentam (i) que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em que se determinou a
suspensão dos feitos que tratam da matéria ora discutida, não impede a propositura, tampouco o prosseguimento, de novas ações; e (ii)
que o regime de repercussão geral ou de recurso repetitivo não atribui efeito suspensivo ao título executivo, motivo por que não há óbices
ao regular processamento do cumprimento provisório da sentença.

Apresentadas as contrarrazões.

Em petição apartada, comparecem os apelantes a fim de requerer a conversão do presente feito em cumprimento definitivo de sentença,
já que, consoante alega, o Superior Tribunal de Justiça teria homologado acordo entabulado entre as partes em litígio no âmbito da Ação
Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100.
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É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000550-04.2017.4.03.6107
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: DANIEL CANDIDO TRINDADE, DURVALINO MILOCH, EDSON RIBEIRO DOS SANTOS, JOSE APARECIDO JULIO, JOSE CORREA DE
LIMA
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

Pretendem os apelantes o cumprimento provisório de sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0007733-
75.1993.4.03.6100, proposta pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor, que versa acerca dos expurgos inflacionários que teriam
ocorrido no âmbito dos Planos Econômicos Bresser e Verão.

Nada obstante, imprescindível pontuar que o cumprimento de sentença, mera fase do processo sincrético, deve ser deflagrado nos
mesmos autos da ação de conhecimento originária, a qual se encontra suspensa perante o Supremo Tribunal Federal (Recurso
Extraordinário nº 626.307/SP processado sob o regime de repercussão geral), o que impossibilita a prossecução à fase executiva
subsequente, ainda que provisória, restando, portanto, configurada a ausência de interesse de agir dos apelantes.

Neste sentido, é firme o entendimento desta E. Terceira Turma, para a qual (g.n.):

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA. PLANOS ECONÔMICOS. CADERNETA DE
POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LIMITAÇÃO TERRITORIAL. RE 626.307. SOBRESTAMENTO PELO
STF. LEI 11.232/05. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Pretende a autora o
cumprimento provisório da decisão proferida na Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 até que venha a
ser proferida decisão definitiva pelo Supremo Tribunal Federal no RE 626.307, que se encontra sobrestado pela
Suprema Corte. 2. É manifestamente infundada a pretensão, primeiramente porque restou consignado no julgamento
dos embargos de declaração opostos na ação civil pública 0007733-75.1993.4.03.6100 que a eficácia da decisão
ficaria adstrita à competência territorial do órgão julgador. Deste modo, a eficácia da decisão exequenda se restringe
à 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, não havendo interesse processual da autora, a qual reside na cidade de Campo
Grande/MS. 3. Não é cabível a instauração de execução provisória, nos termos da Lei 11.232/05. Estando a Ação
Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 suspensa no Supremo Tribunal Federal - STF, não há como dar
prosseguimento à fase processual executiva que lhe é subsequente, ainda que de forma provisória, restando
caracterizada a ausência de interesse processual na espécie (precedentes deste E. Tribunal). 4. Portanto, carecendo
a autora de interesse processual, o feito deve ser extinto sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, VI, do
CPC/2015. 5. Apelação desprovida.

(Ap 00056941120164036000, JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA: 02/03/2018)
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE
SENTENÇA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO/LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. PROCESSO SUSPENSO PELO STF. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO PROVIDA
EM PARTE. 1. A questão posta nos autos diz respeito aos expurgos inflacionários decorrentes dos planos econômicos
Bresser e Verão, com pedido, em sede de cumprimento provisório de sentença, de habilitação do crédito decorrente da
decisão proferida na Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.403.6100. 2. Inicialmente, é de ser afastada a
litispendência reconhecida pelo Juiz sentenciante. Conforme explanado em suas razões de apelação e documentos
acostados, a ação nº 0003674-81.2015.4.03.6000 se refere às contas de poupança nº 00007433-2 e 00007096, ao
passo que a presente ação (autos nº 0011769-66.2016.403.6000) trata da conta poupança nº 00010725-7. Assim, por
mais, que ambas abordem o mesmo assunto, e, portanto, tenham as mesmas partes e a mesma causa de pedir, é certo
que os pedidos são distintos, inclusive com valores diferentes. 3. Tendo em vista que o C. STF determinou o
sobrestamento de todos os recursos que se refiram à incidência de expurgos inflacionários supostamente ocorridos
nos Planos Econômicos Bresser e Verão, não há como admitir o processamento do cumprimento provisório da
respectiva condenação, tendo em vista tratar-se de mera fase do processo sincrético. Isto é, o sobrestamento não
alcança as demandas em fase de execução e igualmente não impede a propositura de novas ações, além de não
obstar aquelas que se encontram em fase de instrução, sendo incabível a instauração de execução provisória nos
termos da Lei 11.232/05, devendo o cumprimento de sentença se dar nos mesmos autos do processo de
conhecimento, e, por conseguinte, estando este suspenso (Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.403.6100), não
há como dar prosseguimento à fase processual executiva que lhe é subsequente, ainda que de forma provisória,
restando caracterizada a ausência de interesse processual na espécie. 4. Precedentes: TRF 3ª Região, TERCEIRA
TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2119481 - 0008602-66.2015.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
NERY JUNIOR, julgado em 24/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/06/2017. 5. Logo, é de ser reformada a sentença.
Mantenho, contudo, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, § 3º, I, e § 4º, III,
do atual CPC. 6. Apelação provida em parte, somente para afastar o reconhecimento de litispendência, e identificar a
falta de interesse de agir.

(TRF3 - Ap 00117696620164036000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TERCEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA: 16/02/2018)

 

PROCESSUAL CIVIL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PLANOS
ECONÔMICOS. CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RE 626.307. SOBRESTAMENTO
PELO STF. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. LEI 11.232/05. AUSÊNCIA DE INTERESSE
PROCESSUAL. RECURSO DE APELAÇÃO, DESPROVIDO. 1. In casu, pretende o autor, ora apelante, a habilitação
do crédito decorrente da decisão proferida na Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.403.6100 até que venha a ser
proferida decisão definitiva pelo Supremo Tribunal Federal no RE 626.307, que se encontra sobrestada por aquela
Corte Superior. 2. No que se refere à abrangência territorial, é importante destacar que no julgamento dos embargos
de declaração opostos nos autos da ação civil pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100, a qual se pretende executar
provisoriamente, restou consignado que "a eficácia da decisão, em se tratando de ação civil pública, fica adstrito à
competência do órgão julgador". Assim, a eficácia da decisão restringe-se à 1ª Subseção Judiciária de São Paulo que,
atualmente, compreende os municípios de Caieiras, Embu-Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha, Juquitiba, São
Lourenço da Serra, São Paulo e Taboão da Serra (Provimento CJF/TRF3 430, de 28/11/2014) (precedentes deste E.
Tribunal). 3. Por outro lado, ainda que o apelante fosse domiciliado dentro dos limites territoriais da 1ª Subseção
Judiciária de São Paulo, a execução provisória não mereceria prosperar, pois não é cabível a instauração de
execução provisória nos termos da Lei n.º 11.232/05, devendo o cumprimento de sentença se dar nos autos do
processo de conhecimento. Ora, estando a Ação Civil Pública nº 00007733-75.1993.4.03.6100, em que se discute a
mesma questão jurídica, suspensa no Supremo Tribunal Federal - STF, não há como dar prosseguimento à fase
processual executiva que lhe é subsequente, ainda que de forma provisória, restando caracterizada a ausência de
interesse processual na espécie (precedentes deste E. Tribunal). 3. Por fim, não há se falar em emenda a inicial para
a juntada de nova documentação pertinente ao caso, e também de sobrestamento do feito até ulterior julgamento do
RE 626.307/SP, pois no presente é descabida a própria propositura da demanda. 4. Recurso de apelação desprovido.

(TRF3 - Ap 00224687820144036100, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TERCEIRA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA: 27/10/2017)

Desta feita, independentemente da notícia de homologação de acordo firmado no âmbito do Recurso Especial nº 1.397.104/SP, o qual
pende de trânsito em julgado, consoante informações obtidas junto ao respectivo sítio eletrônico, de rigor a manutenção da sentença nos
termos em que proferida, porquanto a suspensão, contra a qual ora se insurge a apelante, deriva de decisão prolatada nos autos do
supracitado Recurso Extraordinário nº 626.307/SP.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.
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É como voto. 

 

 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PLANOS ECONÔMICOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RE 626.307/SP.
REPERCUSSÃO GERAL. SUSPENSÃO PELO STF. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.

1. Pretendem os apelantes o cumprimento provisório de sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0007733-
75.1993.4.03.6100, proposta pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor, que versa acerca dos expurgos inflacionários que teriam
ocorrido no âmbito dos Planos Econômicos Bresser e Verão.

2. Nada obstante, imprescindível pontuar que o cumprimento de sentença, mera fase do processo sincrético, deve ser deflagrado nos
mesmos autos da ação de conhecimento originária, a qual se encontra suspensa perante o Supremo Tribunal Federal (Recurso
Extraordinário nº 626.307/SP processado sob o regime de repercussão geral), o que impossibilita a prossecução à fase executiva
subsequente, ainda que provisória, restando, portanto, configurada a ausência de interesse de agir dos apelantes. Precedentes.

3. Apelação não provida. 
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação., nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000550-04.2017.4.03.6107
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: DANIEL CANDIDO TRINDADE, DURVALINO MILOCH, EDSON RIBEIRO DOS SANTOS, JOSE APARECIDO JULIO, JOSE CORREA DE
LIMA
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000550-04.2017.4.03.6107
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: DANIEL CANDIDO TRINDADE, DURVALINO MILOCH, EDSON RIBEIRO DOS SANTOS, JOSE APARECIDO JULIO, JOSE CORREA DE
LIMA
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
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APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de apelação interposta por Daniel Cândido Trindade e outros contra sentença que extinguiu a execução provisória de sentença
proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100, tendo em vista a inexistência de interesse processual, nos
termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões de recurso, os apelantes sustentam (i) que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em que se determinou a
suspensão dos feitos que tratam da matéria ora discutida, não impede a propositura, tampouco o prosseguimento, de novas ações; e (ii)
que o regime de repercussão geral ou de recurso repetitivo não atribui efeito suspensivo ao título executivo, motivo por que não há óbices
ao regular processamento do cumprimento provisório da sentença.

Apresentadas as contrarrazões.

Em petição apartada, comparecem os apelantes a fim de requerer a conversão do presente feito em cumprimento definitivo de sentença,
já que, consoante alega, o Superior Tribunal de Justiça teria homologado acordo entabulado entre as partes em litígio no âmbito da Ação
Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100.

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000550-04.2017.4.03.6107
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: DANIEL CANDIDO TRINDADE, DURVALINO MILOCH, EDSON RIBEIRO DOS SANTOS, JOSE APARECIDO JULIO, JOSE CORREA DE
LIMA
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 
 
 

V O T O
 

Pretendem os apelantes o cumprimento provisório de sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0007733-
75.1993.4.03.6100, proposta pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor, que versa acerca dos expurgos inflacionários que teriam
ocorrido no âmbito dos Planos Econômicos Bresser e Verão.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     347/710



Nada obstante, imprescindível pontuar que o cumprimento de sentença, mera fase do processo sincrético, deve ser deflagrado nos
mesmos autos da ação de conhecimento originária, a qual se encontra suspensa perante o Supremo Tribunal Federal (Recurso
Extraordinário nº 626.307/SP processado sob o regime de repercussão geral), o que impossibilita a prossecução à fase executiva
subsequente, ainda que provisória, restando, portanto, configurada a ausência de interesse de agir dos apelantes.

Neste sentido, é firme o entendimento desta E. Terceira Turma, para a qual (g.n.):

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA. PLANOS ECONÔMICOS. CADERNETA DE
POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LIMITAÇÃO TERRITORIAL. RE 626.307. SOBRESTAMENTO PELO
STF. LEI 11.232/05. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Pretende a autora o
cumprimento provisório da decisão proferida na Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 até que venha a
ser proferida decisão definitiva pelo Supremo Tribunal Federal no RE 626.307, que se encontra sobrestado pela
Suprema Corte. 2. É manifestamente infundada a pretensão, primeiramente porque restou consignado no julgamento
dos embargos de declaração opostos na ação civil pública 0007733-75.1993.4.03.6100 que a eficácia da decisão
ficaria adstrita à competência territorial do órgão julgador. Deste modo, a eficácia da decisão exequenda se restringe
à 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, não havendo interesse processual da autora, a qual reside na cidade de Campo
Grande/MS. 3. Não é cabível a instauração de execução provisória, nos termos da Lei 11.232/05. Estando a Ação
Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 suspensa no Supremo Tribunal Federal - STF, não há como dar
prosseguimento à fase processual executiva que lhe é subsequente, ainda que de forma provisória, restando
caracterizada a ausência de interesse processual na espécie (precedentes deste E. Tribunal). 4. Portanto, carecendo
a autora de interesse processual, o feito deve ser extinto sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, VI, do
CPC/2015. 5. Apelação desprovida.

(Ap 00056941120164036000, JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA: 02/03/2018)

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE
SENTENÇA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO/LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. PROCESSO SUSPENSO PELO STF. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO PROVIDA
EM PARTE. 1. A questão posta nos autos diz respeito aos expurgos inflacionários decorrentes dos planos econômicos
Bresser e Verão, com pedido, em sede de cumprimento provisório de sentença, de habilitação do crédito decorrente da
decisão proferida na Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.403.6100. 2. Inicialmente, é de ser afastada a
litispendência reconhecida pelo Juiz sentenciante. Conforme explanado em suas razões de apelação e documentos
acostados, a ação nº 0003674-81.2015.4.03.6000 se refere às contas de poupança nº 00007433-2 e 00007096, ao
passo que a presente ação (autos nº 0011769-66.2016.403.6000) trata da conta poupança nº 00010725-7. Assim, por
mais, que ambas abordem o mesmo assunto, e, portanto, tenham as mesmas partes e a mesma causa de pedir, é certo
que os pedidos são distintos, inclusive com valores diferentes. 3. Tendo em vista que o C. STF determinou o
sobrestamento de todos os recursos que se refiram à incidência de expurgos inflacionários supostamente ocorridos
nos Planos Econômicos Bresser e Verão, não há como admitir o processamento do cumprimento provisório da
respectiva condenação, tendo em vista tratar-se de mera fase do processo sincrético. Isto é, o sobrestamento não
alcança as demandas em fase de execução e igualmente não impede a propositura de novas ações, além de não
obstar aquelas que se encontram em fase de instrução, sendo incabível a instauração de execução provisória nos
termos da Lei 11.232/05, devendo o cumprimento de sentença se dar nos mesmos autos do processo de
conhecimento, e, por conseguinte, estando este suspenso (Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.403.6100), não
há como dar prosseguimento à fase processual executiva que lhe é subsequente, ainda que de forma provisória,
restando caracterizada a ausência de interesse processual na espécie. 4. Precedentes: TRF 3ª Região, TERCEIRA
TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2119481 - 0008602-66.2015.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
NERY JUNIOR, julgado em 24/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/06/2017. 5. Logo, é de ser reformada a sentença.
Mantenho, contudo, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, § 3º, I, e § 4º, III,
do atual CPC. 6. Apelação provida em parte, somente para afastar o reconhecimento de litispendência, e identificar a
falta de interesse de agir.

(TRF3 - Ap 00117696620164036000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TERCEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA: 16/02/2018)
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PROCESSUAL CIVIL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PLANOS
ECONÔMICOS. CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RE 626.307. SOBRESTAMENTO
PELO STF. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. LEI 11.232/05. AUSÊNCIA DE INTERESSE
PROCESSUAL. RECURSO DE APELAÇÃO, DESPROVIDO. 1. In casu, pretende o autor, ora apelante, a habilitação
do crédito decorrente da decisão proferida na Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.403.6100 até que venha a ser
proferida decisão definitiva pelo Supremo Tribunal Federal no RE 626.307, que se encontra sobrestada por aquela
Corte Superior. 2. No que se refere à abrangência territorial, é importante destacar que no julgamento dos embargos
de declaração opostos nos autos da ação civil pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100, a qual se pretende executar
provisoriamente, restou consignado que "a eficácia da decisão, em se tratando de ação civil pública, fica adstrito à
competência do órgão julgador". Assim, a eficácia da decisão restringe-se à 1ª Subseção Judiciária de São Paulo que,
atualmente, compreende os municípios de Caieiras, Embu-Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha, Juquitiba, São
Lourenço da Serra, São Paulo e Taboão da Serra (Provimento CJF/TRF3 430, de 28/11/2014) (precedentes deste E.
Tribunal). 3. Por outro lado, ainda que o apelante fosse domiciliado dentro dos limites territoriais da 1ª Subseção
Judiciária de São Paulo, a execução provisória não mereceria prosperar, pois não é cabível a instauração de
execução provisória nos termos da Lei n.º 11.232/05, devendo o cumprimento de sentença se dar nos autos do
processo de conhecimento. Ora, estando a Ação Civil Pública nº 00007733-75.1993.4.03.6100, em que se discute a
mesma questão jurídica, suspensa no Supremo Tribunal Federal - STF, não há como dar prosseguimento à fase
processual executiva que lhe é subsequente, ainda que de forma provisória, restando caracterizada a ausência de
interesse processual na espécie (precedentes deste E. Tribunal). 3. Por fim, não há se falar em emenda a inicial para
a juntada de nova documentação pertinente ao caso, e também de sobrestamento do feito até ulterior julgamento do
RE 626.307/SP, pois no presente é descabida a própria propositura da demanda. 4. Recurso de apelação desprovido.

(TRF3 - Ap 00224687820144036100, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TERCEIRA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA: 27/10/2017)

Desta feita, independentemente da notícia de homologação de acordo firmado no âmbito do Recurso Especial nº 1.397.104/SP, o qual
pende de trânsito em julgado, consoante informações obtidas junto ao respectivo sítio eletrônico, de rigor a manutenção da sentença nos
termos em que proferida, porquanto a suspensão, contra a qual ora se insurge a apelante, deriva de decisão prolatada nos autos do
supracitado Recurso Extraordinário nº 626.307/SP.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

É como voto. 

 

 

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PLANOS ECONÔMICOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RE 626.307/SP.
REPERCUSSÃO GERAL. SUSPENSÃO PELO STF. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.

1. Pretendem os apelantes o cumprimento provisório de sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0007733-
75.1993.4.03.6100, proposta pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor, que versa acerca dos expurgos inflacionários que teriam
ocorrido no âmbito dos Planos Econômicos Bresser e Verão.

2. Nada obstante, imprescindível pontuar que o cumprimento de sentença, mera fase do processo sincrético, deve ser deflagrado nos
mesmos autos da ação de conhecimento originária, a qual se encontra suspensa perante o Supremo Tribunal Federal (Recurso
Extraordinário nº 626.307/SP processado sob o regime de repercussão geral), o que impossibilita a prossecução à fase executiva
subsequente, ainda que provisória, restando, portanto, configurada a ausência de interesse de agir dos apelantes. Precedentes.

3. Apelação não provida. 
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação., nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000550-04.2017.4.03.6107
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: DANIEL CANDIDO TRINDADE, DURVALINO MILOCH, EDSON RIBEIRO DOS SANTOS, JOSE APARECIDO JULIO, JOSE CORREA DE
LIMA
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000550-04.2017.4.03.6107
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: DANIEL CANDIDO TRINDADE, DURVALINO MILOCH, EDSON RIBEIRO DOS SANTOS, JOSE APARECIDO JULIO, JOSE CORREA DE
LIMA
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
Advogado do(a) APELANTE: CRISTIANO PINHEIRO GROSSO - SP214784
APELADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
PROCURADOR: DEPARTAMENTO JURÍDICO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de apelação interposta por Daniel Cândido Trindade e outros contra sentença que extinguiu a execução provisória de sentença
proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100, tendo em vista a inexistência de interesse processual, nos
termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil. 

Em suas razões de recurso, os apelantes sustentam (i) que a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, em que se determinou a
suspensão dos feitos que tratam da matéria ora discutida, não impede a propositura, tampouco o prosseguimento, de novas ações; e (ii)
que o regime de repercussão geral ou de recurso repetitivo não atribui efeito suspensivo ao título executivo, motivo por que não há óbices
ao regular processamento do cumprimento provisório da sentença.

Apresentadas as contrarrazões.

Em petição apartada, comparecem os apelantes a fim de requerer a conversão do presente feito em cumprimento definitivo de sentença,
já que, consoante alega, o Superior Tribunal de Justiça teria homologado acordo entabulado entre as partes em litígio no âmbito da Ação
Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100.

É o relatório.
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V O T O
 

Pretendem os apelantes o cumprimento provisório de sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0007733-
75.1993.4.03.6100, proposta pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor, que versa acerca dos expurgos inflacionários que teriam
ocorrido no âmbito dos Planos Econômicos Bresser e Verão.

Nada obstante, imprescindível pontuar que o cumprimento de sentença, mera fase do processo sincrético, deve ser deflagrado nos
mesmos autos da ação de conhecimento originária, a qual se encontra suspensa perante o Supremo Tribunal Federal (Recurso
Extraordinário nº 626.307/SP processado sob o regime de repercussão geral), o que impossibilita a prossecução à fase executiva
subsequente, ainda que provisória, restando, portanto, configurada a ausência de interesse de agir dos apelantes.

Neste sentido, é firme o entendimento desta E. Terceira Turma, para a qual (g.n.):

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA. PLANOS ECONÔMICOS. CADERNETA DE
POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LIMITAÇÃO TERRITORIAL. RE 626.307. SOBRESTAMENTO PELO
STF. LEI 11.232/05. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Pretende a autora o
cumprimento provisório da decisão proferida na Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 até que venha a
ser proferida decisão definitiva pelo Supremo Tribunal Federal no RE 626.307, que se encontra sobrestado pela
Suprema Corte. 2. É manifestamente infundada a pretensão, primeiramente porque restou consignado no julgamento
dos embargos de declaração opostos na ação civil pública 0007733-75.1993.4.03.6100 que a eficácia da decisão
ficaria adstrita à competência territorial do órgão julgador. Deste modo, a eficácia da decisão exequenda se restringe
à 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, não havendo interesse processual da autora, a qual reside na cidade de Campo
Grande/MS. 3. Não é cabível a instauração de execução provisória, nos termos da Lei 11.232/05. Estando a Ação
Civil Pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100 suspensa no Supremo Tribunal Federal - STF, não há como dar
prosseguimento à fase processual executiva que lhe é subsequente, ainda que de forma provisória, restando
caracterizada a ausência de interesse processual na espécie (precedentes deste E. Tribunal). 4. Portanto, carecendo
a autora de interesse processual, o feito deve ser extinto sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, VI, do
CPC/2015. 5. Apelação desprovida.

(Ap 00056941120164036000, JUIZA CONVOCADA DENISE AVELAR, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA: 02/03/2018)
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE
SENTENÇA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO/LIQUIDAÇÃO POR ARTIGOS. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. PROCESSO SUSPENSO PELO STF. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO PROVIDA
EM PARTE. 1. A questão posta nos autos diz respeito aos expurgos inflacionários decorrentes dos planos econômicos
Bresser e Verão, com pedido, em sede de cumprimento provisório de sentença, de habilitação do crédito decorrente da
decisão proferida na Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.403.6100. 2. Inicialmente, é de ser afastada a
litispendência reconhecida pelo Juiz sentenciante. Conforme explanado em suas razões de apelação e documentos
acostados, a ação nº 0003674-81.2015.4.03.6000 se refere às contas de poupança nº 00007433-2 e 00007096, ao
passo que a presente ação (autos nº 0011769-66.2016.403.6000) trata da conta poupança nº 00010725-7. Assim, por
mais, que ambas abordem o mesmo assunto, e, portanto, tenham as mesmas partes e a mesma causa de pedir, é certo
que os pedidos são distintos, inclusive com valores diferentes. 3. Tendo em vista que o C. STF determinou o
sobrestamento de todos os recursos que se refiram à incidência de expurgos inflacionários supostamente ocorridos
nos Planos Econômicos Bresser e Verão, não há como admitir o processamento do cumprimento provisório da
respectiva condenação, tendo em vista tratar-se de mera fase do processo sincrético. Isto é, o sobrestamento não
alcança as demandas em fase de execução e igualmente não impede a propositura de novas ações, além de não
obstar aquelas que se encontram em fase de instrução, sendo incabível a instauração de execução provisória nos
termos da Lei 11.232/05, devendo o cumprimento de sentença se dar nos mesmos autos do processo de
conhecimento, e, por conseguinte, estando este suspenso (Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.403.6100), não
há como dar prosseguimento à fase processual executiva que lhe é subsequente, ainda que de forma provisória,
restando caracterizada a ausência de interesse processual na espécie. 4. Precedentes: TRF 3ª Região, TERCEIRA
TURMA, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2119481 - 0008602-66.2015.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL
NERY JUNIOR, julgado em 24/05/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/06/2017. 5. Logo, é de ser reformada a sentença.
Mantenho, contudo, a verba honorária fixada em 10% sobre o valor da causa, nos termos do art. 85, § 3º, I, e § 4º, III,
do atual CPC. 6. Apelação provida em parte, somente para afastar o reconhecimento de litispendência, e identificar a
falta de interesse de agir.

(TRF3 - Ap 00117696620164036000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TERCEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA: 16/02/2018)

 

PROCESSUAL CIVIL. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. PLANOS
ECONÔMICOS. CADERNETA DE POUPANÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RE 626.307. SOBRESTAMENTO
PELO STF. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. LEI 11.232/05. AUSÊNCIA DE INTERESSE
PROCESSUAL. RECURSO DE APELAÇÃO, DESPROVIDO. 1. In casu, pretende o autor, ora apelante, a habilitação
do crédito decorrente da decisão proferida na Ação Civil Pública nº 0007733-75.1993.403.6100 até que venha a ser
proferida decisão definitiva pelo Supremo Tribunal Federal no RE 626.307, que se encontra sobrestada por aquela
Corte Superior. 2. No que se refere à abrangência territorial, é importante destacar que no julgamento dos embargos
de declaração opostos nos autos da ação civil pública nº 0007733-75.1993.4.03.6100, a qual se pretende executar
provisoriamente, restou consignado que "a eficácia da decisão, em se tratando de ação civil pública, fica adstrito à
competência do órgão julgador". Assim, a eficácia da decisão restringe-se à 1ª Subseção Judiciária de São Paulo que,
atualmente, compreende os municípios de Caieiras, Embu-Guaçu, Francisco Morato, Franco da Rocha, Juquitiba, São
Lourenço da Serra, São Paulo e Taboão da Serra (Provimento CJF/TRF3 430, de 28/11/2014) (precedentes deste E.
Tribunal). 3. Por outro lado, ainda que o apelante fosse domiciliado dentro dos limites territoriais da 1ª Subseção
Judiciária de São Paulo, a execução provisória não mereceria prosperar, pois não é cabível a instauração de
execução provisória nos termos da Lei n.º 11.232/05, devendo o cumprimento de sentença se dar nos autos do
processo de conhecimento. Ora, estando a Ação Civil Pública nº 00007733-75.1993.4.03.6100, em que se discute a
mesma questão jurídica, suspensa no Supremo Tribunal Federal - STF, não há como dar prosseguimento à fase
processual executiva que lhe é subsequente, ainda que de forma provisória, restando caracterizada a ausência de
interesse processual na espécie (precedentes deste E. Tribunal). 3. Por fim, não há se falar em emenda a inicial para
a juntada de nova documentação pertinente ao caso, e também de sobrestamento do feito até ulterior julgamento do
RE 626.307/SP, pois no presente é descabida a própria propositura da demanda. 4. Recurso de apelação desprovido.

(TRF3 - Ap 00224687820144036100, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TERCEIRA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA: 27/10/2017)

Desta feita, independentemente da notícia de homologação de acordo firmado no âmbito do Recurso Especial nº 1.397.104/SP, o qual
pende de trânsito em julgado, consoante informações obtidas junto ao respectivo sítio eletrônico, de rigor a manutenção da sentença nos
termos em que proferida, porquanto a suspensão, contra a qual ora se insurge a apelante, deriva de decisão prolatada nos autos do
supracitado Recurso Extraordinário nº 626.307/SP.

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

É como voto. 
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E M E N T A

PROCESSO CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PLANOS ECONÔMICOS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RE 626.307/SP.
REPERCUSSÃO GERAL. SUSPENSÃO PELO STF. CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE.
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR.

1. Pretendem os apelantes o cumprimento provisório de sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0007733-
75.1993.4.03.6100, proposta pelo Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor, que versa acerca dos expurgos inflacionários que teriam
ocorrido no âmbito dos Planos Econômicos Bresser e Verão.

2. Nada obstante, imprescindível pontuar que o cumprimento de sentença, mera fase do processo sincrético, deve ser deflagrado nos
mesmos autos da ação de conhecimento originária, a qual se encontra suspensa perante o Supremo Tribunal Federal (Recurso
Extraordinário nº 626.307/SP processado sob o regime de repercussão geral), o que impossibilita a prossecução à fase executiva
subsequente, ainda que provisória, restando, portanto, configurada a ausência de interesse de agir dos apelantes. Precedentes.

3. Apelação não provida. 
 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, negou provimento à apelação., nos
termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021930-71.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: CLIMAPRESS TECNOL EM SISTEMAS DE AR CONDICIONADO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: CAMILO GRIBL - SP178142

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021930-71.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CLIMAPRESS TECNOL EM SISTEMAS DE AR CONDICIONADO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: CAMILO GRIBL - SP1781420A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que deferiu pedido de tutela antecipada para
suspender a exigibilidade dos valores correspondentes ao ISS incidentes na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Preliminarmente, requer a suspensão do feito até julgamento final do RE 574.706/PR.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     353/710



No mérito, sustenta, em apertada síntese, a constitucionalidade da inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Aduz que o ISS é um tributo indireto, cujo ônus financeiro é repassado ao contribuinte de fato, bem como integra o conceito de receita
bruta, uma vez que compõe o preço do serviço prestado.

Com contrarrazões.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

DECLARAÇÃO DE VOTO

 
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES . Trata-se de agravo de
instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que deferiu pedido de tutela antecipada para suspender a exigibilidade
dos valores correspondentes ao ISS incidentes na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

 

Adoto o relatório do eminente Relator.

Peço vênia ao e. Relator para divergir do voto quanto à exclusão do ISS da base de cálculo das referidas contribuições.

- Da inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da Cofins

O STF reconheceu a existência de repercussão geral na questão atinente à inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da Cofins em
10/10/2008 (tema nº 118; leading case: RE nº 592.616), porém ainda não analisou o mérito da controvérsia. Por outro lado, não houve
qualquer vedação oriunda daquela Corte Superior no que concerne à sua apreciação pelos demais órgãos judiciários do País.

Neste contexto, cumpre consignar que a legalidade da inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da Cofins foi apreciada pelo STJ em
julgado alçado à sistemática dos recursos repetitivos, ocasião em que foi firmada a Tese nº 634, assim redigida: “O valor suportado pelo
beneficiário do serviço, nele incluindo a quantia referente ao ISSQN, compõe o conceito de receita ou faturamento para fins de
adequação à hipótese de incidência do PIS e da COFINS”. 

Transcrevo a ementa do julgado em questão:

“TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.
8/2008. PRESTADOR DE SERVIÇO. PIS E COFINS. INCLUSÃO DO ISSQN NO CONCEITO DE RECEITA OU
FATURAMENTO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 109 E 110 DO CTN.

1. Para efeitos de aplicação do disposto no art. 543-C do CPC, e levando em consideração o entendimento consolidado por esta
Corte Superior de Justiça, firma-se compreensão no sentido de que o valor suportado pelo beneficiário do serviço, nele incluindo
a quantia referente ao ISSQN, compõe o conceito de receita ou faturamento para fins de adequação à hipótese de incidência do
PIS e da COFINS.
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2. A orientação das Turmas que compõem a Primeira Seção deste Tribunal Superior consolidou-se no sentido de que "o valor
do ISSQN integra o conceito de receita bruta, assim entendida como a totalidade das receitas auferidas com o exercício da
atividade econômica, de modo que não pode ser dedutível da base de cálculo do PIS e da COFINS" (REsp 1.145.611/PR, Rel.
Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 8/9/2010; AgRg no REsp 1.197.712/RJ, Rel. Ministro Benedito Gonçalves,
Primeira Turma, DJe 9/6/2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.218.448/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe
24/8/2011; AgRg no AREsp 157.345/SE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 2/8/2012; AgRg no AREsp
166.149/CE, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, DJe 4/9/2012; EDcl no AgRg no REsp
1.233.741/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 7/3/2013, DJe 18/3/2013; AgRg no AREsp
75.356/SC, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 15/10/2013, DJe 21/10/2013).

3. Nas atividades de prestação de serviço, o conceito de receita e faturamento para fins de incidência do PIS e da COFINS
deve levar em consideração o valor auferido pelo prestador do serviço, ou seja, valor desembolsado pelo beneficiário da
prestação; e não o fato de o prestador do serviço utilizar parte do valor recebido pela prestação do serviço para pagar o
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. Isso por uma razão muito simples: o consumidor (beneficiário do
serviço) não é contribuinte do ISSQN.

4. O fato de constar em nota fiscal informação no sentido de que o valor com o qual arcará o destinatário do serviço
compreende quantia correspondente ao valor do ISSQN não torna o consumidor contribuinte desse tributo a ponto de se acolher
a principal alegação das recorrentes, qual seja, de que o ISSQN não constituiu receita porque, em tese, diz respeito apenas a uma
importância que não lhe pertence (e sim ao município competente), mas que transita em sua contabilidade sem representar,
entretanto, acréscimo patrimonial.

5. Admitir essa tese seria o mesmo que considerar o consumidor como sujeito passivo de direito do tributo (contribuinte de
direito) e a sociedade empresária, por sua vez, apenas uma simples espécie de "substituto tributário", cuja responsabilidade
consistiria unicamente em recolher aos cofres públicos a exação devida por terceiro, no caso o consumidor. Não é isso que se
tem sob o ponto de vista jurídico, pois o consumidor não é contribuinte (sujeito passivo de direito da relação jurídico-tributária).

6. O consumidor acaba suportando o valor do tributo em razão de uma política do sistema tributário nacional que permite a
repercussão do ônus tributário ao beneficiário do serviço, e não porque aquele (consumidor) figura no polo passivo da relação
jurídico-tributária como sujeito passivo de direito.

7. A hipótese dos autos não se confunde com aquela em que se tem a chamada responsabilidade tributária por substituição, em
que determinada entidade, por força de lei, figura no polo passivo de uma relação jurídico-tributária obrigacional, cuja
prestação (o dever) consiste em reter o tributo devido pelo substituído para, posteriormente, repassar a quantia correspondente
aos cofres públicos. Se fosse essa a hipótese (substituição tributária), é certo que a quantia recebida pelo contribuinte do PIS e da
COFINS a título de ISSQN não integraria o conceito de faturamento. No mesmo sentido se o ônus referente ao ISSQN não fosse
transferido ao consumidor do serviço. Nesse caso, não haveria dúvida de que o valor referente ao ISSQN não corresponderia a
receita ou faturamento, já que faticamente suportado pelo contribuinte de direito, qual seja, o prestador do serviço.

8. Inexistência, portanto, de ofensa aos arts. 109 e 110 do CTN, na medida em que a consideração do valor correspondente ao
ISSQN na base de cálculo do PIS e da COFINS não desnatura a definição de receita ou faturamento para fins de incidência de
referidas contribuições.

9. Recurso especial a que se nega provimento.”  (sem grifos no original)

(REsp 1330737/SP, Rel. Ministro OG FERNANDES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/06/2015, DJe 14/04/2016)

No julgado paradigmático em questão, o Superior Tribunal de Justiça afastou as teses de ofensa aos artigos 109 e 110 do Código
Tributário Nacional e firmou entendimento no sentido de que o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS/ISSQN) compõe o
conceito de receita bruta ou faturamento, de forma a integrar a base de cálculo do PIS e da COFINS. Restou salientado no precedente
em tela que, para fins de definição do conceito de receita ou faturamento, deve-se levar em conta o valor desembolsado pelo beneficiário
da prestação, e não o fato de o prestador do serviço utilizar parte do valor recebido pela prestação do serviço para pagar o ISS.

Pertinente observar que o Supremo Tribunal Federal também tem precedentes em que considera equivalentes os conceitos de receita
bruta e faturamento para fins de definição da base de cálculo do PIS e da Cofins, por considerar que ambos constituem a soma das
receitas oriundas do exercício das atividades empresariais. Neste sentido, o julgado a seguir:

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. EXCLUSÃO DA BASE DE
CÁLCULO. TAXAS E COMISSÕES PAGAS ÀS ADMINISTRADORAS DE CARTÃO DE CRÉDITO E DE DÉBITO. RECEITA
BRUTA E FATURAMENTO. TOTALIDADE DOS VALORES AUFERIDOS COM A VENDA DE MERCADORIAS, DE SERVIÇOS
OU DE MERCADORIAS E SERVIÇOS. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I – Para fins de definição da base de cálculo para a incidência da contribuição ao PIS e da COFINS, a receita bruta e o
faturamento são termos sinônimos e consistem na totalidade das receitas auferidas com a venda de mercadorias, de serviços ou
de mercadorias e serviços, ou seja, é a soma das receitas oriundas do exercício das atividades empresariais. Precedentes.
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II – Agravo regimental a que se nega provimento.”

(RE 816363 AgR, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 05/08/2014, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-157 DIVULG 14-08-2014 PUBLIC 15-08-2014) 

Desta forma, enquanto não estabelecidos pela Suprema Corte, nos autos do RE nº 592.616, os parâmetros definitivos para análise
específica do tema (inclusão ou não do ISS na base de cálculo do PIS e da Cofins), há que prevalecer o entendimento sufragado pelo
STJ no REsp nº 1.330.737/SP. Com efeito, impende frisar que se trata de precedente julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos,
o que impõe que as decisões proferidas pelos juízes e demais tribunais sigam o mesmo entendimento, máxime diante da disposição trazida
pelo artigo 927, III, do Código de Processo Civil de 2015.

Ante o exposto, com a devida vênia, divirjo do entendimento manifestado pelo e. Relator para dar provimento ao agravo de instrumento.

 É como voto.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021930-71.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: CLIMAPRESS TECNOL EM SISTEMAS DE AR CONDICIONADO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: CAMILO GRIBL - SP1781420A

 
 
 

V O T O
 

 

O C. Supremo Tribunal Federal, em 15.03.2017, no julgamento do RE 574.706, com repercussão geral, definiu que o ICMS não compõe a base de cálculo para
fins de incidência do PIS e da COFINS, conforme acórdão publicado em 02/10/2017, verbis: 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE
FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O
montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos gerados nas saídas
de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS .

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da
República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS , não se incluir todo
ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para incidência do PIS e da
COFINS.

3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para
os Estados, deve ser enfatizado que não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado
momento da dinâmica das operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

Essa recente posição do C. STF sobre o descabimento da inclusão do ICMS na formação da base de cálculo do PIS e da COFINS aplica-se também ao caso
da inclusão do ISS, já que a situação é idêntica.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     356/710



Nesse sentido, cito precedente, de minha relatoria, na Segunda Seção:

EMBARGOS INFRINGENTES. AÇÃO ORDINÁRIA. EXCLUSÃO DO ISS DA BASE DE CÁLCULO DE PIS/COFINS. POSSIBILIDADE. DECISÃO
STF. PRECEDENTES DESTA CORTE. EMBARGOS INFRINGENTES PROVIDOS.
I - A questão posta nos autos diz respeito à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS da COFINS. É certo que as discussões
sobre o tema são complexas e vêm de longa data, suscitando várias divergências jurisprudenciais até que finalmente restasse pacificada no
recente julgamento do RE 574.706.
II - As alegações do contribuinte e coadunam com o posicionamento atual da Suprema Corte, conforme o RE 574.706/PR, julgado na forma de
recurso repetitivo.

III - E não se olvide que o mesmo raciocínio no tocante a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS se aplica ao ISS.
IV - Embargos infringentes providos.

(EI 00018874220144036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, SEGUNDA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 12/05/2017)

Mesmo que o RE 574.706 não trate do imposto requerido pelo contribuinte, a decisão foi tomada aplicando-se o conceito de similaridade.

 

Deveras, o argumento para afastar o ISS da base de cálculo das referidas contribuições sociais gira em torno do alcance do termo faturamento. Postula-se o
reconhecimento de que o tributo incidente sobre a prestação de serviços, apesar de passar pela contabilidade do contribuinte, corresponderia a um ingresso
de caixa que lhe não pertence, já que destinado aos cofres públicos e, portanto, inconstitucional sua inclusão na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Reconhecido pelo Plenário do C. STF que não há receita, mas ônus fiscal relativo aos valores recolhidos a título de ICMS, razoável aplicar-se o
entendimento, por analogia, aos recolhimentos de ISS da base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS, restando demonstrada a plausibilidade do
direito invocado pela agravada.

Não se desconhece que o E. STJ, no julgamento do REsp 1.330.737/SP (Representativo de Controvérsia), decidiu no sentido de que o ISS integra o conceito
de receita bruta, de modo que não pode ser dedutível da base de cálculo do PIS e da COFINS.

No entanto, entendo que o caso é de se adotar o posicionamento do C. STF, segundo o qual o conceito de faturamento, base de cálculo do PIS/COFINS,
deve ser entendido como riqueza auferida pelo contribuinte, originária da atividade negocial (venda de mercadoria ou prestação de serviço).

O valor pago a título de ICMS, assim como o ISS, não tem natureza de faturamento, não representa riqueza para o sujeito passivo, mas apenas para o ente
arrecadador. A diferença é que o ISS é repassado ao fisco municipal, e não ao estadual.

Considero, portanto, que as alegações do contribuinte coadunam com o atual posicionamento da Corte Suprema.

No tocante à possibilidade de modulação dos efeitos do RE 574.706, não há como suspender o feito nesta fase processual.

A regra geral relativa aos recursos extraordinários julgados com repercussão geral é de vinculação dos demais casos ao julgado e a inobservância da regra
deve ser pautada em razões concretas.

Destaca-se que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente do trânsito em julgado dessa
decisão. Confiram-se as seguintes decisões monocráticas:

Decisão: ... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS , que o Plenário do Supremo
Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral da questão constitucional igualmente versada na presente causa, julgou o RE
574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, nele fixando tese assim consubstanciada: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da
COFINS ." O exame da presente causa evidencia que o acórdão ora impugnado diverge, no ponto, da diretriz jurisprudencial que esta Suprema Corte
firmou na análise da matéria em referência. Sendo assim, e tendo em consideração as razões expostas, dou parcial provimento ao recurso
extraordinário, por estar o acórdão recorrido em confronto com entendimento emanado do Plenário desta Suprema Corte (RE 574.706/PR, Rel. Min.
CÁRMEN LÚCIA), para determinar, em consequência, seja observada, pelo Tribunal "a quo", a orientação jurisprudencial em referência. Publique-se.
Brasília, 21 de junho de 2017. Ministro CELSO DE MELLO Relator (RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017)

Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo do PIS e da COFINS , nos termos do art. 328, RISTF,
determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para aplicação da sistemática da repercussão geral. Brasília, 26 de maio de 2017. Ministro Dias
Toffoli Relator Documento assinado digitalmente(RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017, publicado em PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017)
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Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral (Tema 69), firmou a seguinte tese: "O ICMS não compõe
a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS ". O acórdão do RE 574.706-RG ainda se encontra pendente de formalização e publicação,
razão pela qual devem os autos retornar à origem para aplicação da tese firmada em sede de repercussão geral. Diante do exposto, com base no art.
328, parágrafo único, do RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim de que seja observada a sistemática da repercussão geral. Publique-se.
Brasília, 23 de junho de 2017. Ministro Luís Roberto Barroso Relator(ARE 1054230, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017,
publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017)

Outrossim, os embargos de declaração opostos no RE nº 574.706 não são dotados de efeito suspensivo.    

A intenção da União é sobrestar o feito diante de uma mera expectativa de modulação do julgado, o que não merece guarida, uma vez que ausente previsão
legal para tanto.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo.

É o voto.

  

 

 

EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA – JULGAMENTO SOB O REGIME DOS RECURSOS
REPETITIVOS (REsp nº 1.330.737/SP). ISS – INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS.

1. O STF reconheceu, em 10/10/2008, a existência de repercussão geral na questão atinente ao ISS na base de cálculo do PIS e da
Cofins (tema nº 118; leading case: RE nº 592.616), porém ainda não analisou o mérito da controvérsia. Inexistência de vedação oriunda
daquela Corte Superior à apreciação da matéria pelos demais órgãos judiciários do País.

2. A legalidade da inclusão do ISS na base de cálculo do PIS e da Cofins foi apreciada pelo STJ em julgado alçado à sistemática dos
recursos repetitivos, ocasião em que foi firmada a Tese nº 634 (REsp nº 1.330.737/SP), assim redigida: “O valor suportado pelo
beneficiário do serviço, nele incluindo a quantia referente ao ISSQN, compõe o conceito de receita ou faturamento para fins de
adequação à hipótese de incidência do PIS e da COFINS”.
3. Enquanto não estabelecidos pela Suprema Corte, nos autos do RE nº 592.616, os parâmetros definitivos para análise do tema, há que
prevalecer o entendimento sufragado pelo STJ no REsp nº 1.330.737/SP, ante a disposição do artigo 927, III, do CPC.

4. Agravo de instrumento da União provido.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, Prosseguindo o julgamento, a Turma, por maioria, deu provimento
ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Des. Fed. CECILIA MARCONDES, vencido o Relator que lhe negava provimento.
Lavrará o acórdão a Des. Fed. CECILIA MARCONDES., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58000/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007966-50.2014.4.03.6128/SP

2014.61.28.007966-7/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MARCOS ANTONIO PENITENTE
ADVOGADO : SP207794 ANDRÉ RODRIGUES DUARTE e outro(a)
No. ORIG. : 00079665020144036128 1 Vr JUNDIAI/SP

CERTIDÃO
Por ordem do Presidente da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, certifico que o julgamento do presente
feito será retomado na sessão extraordinária presencial de 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, com a presença dos
Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, que irá compor o quórum
nos termos dos artigos 942 do CPC, 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
EDMILSON FERRAROLI
Diretor de Subsecretaria

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004864-06.2016.4.03.6110/SP

2016.61.10.004864-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : CEJUD COBRANCAS EXTRAJUDICIAIS LTDA
ADVOGADO : SP175215A JOAO JOAQUIM MARTINELLI
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SOROCABA >10ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00048640620164036110 4 Vr SOROCABA/SP

CERTIDÃO
Por ordem do Presidente da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, certifico que o julgamento do presente
feito será retomado na sessão extraordinária presencial de 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, com a presença dos
Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, que irá compor o quórum
nos termos dos artigos 942 do CPC, 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
EDMILSON FERRAROLI
Diretor de Subsecretaria

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009379-44.2012.4.03.6104/SP

2012.61.04.009379-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : MELCIDES PORCINO DA COSTA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00093794420124036104 2 Vr SANTOS/SP

CERTIDÃO
Por ordem do Presidente da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, certifico que o julgamento do presente
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feito será retomado na sessão extraordinária presencial de 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, com a presença dos
Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, que irá compor o quórum
nos termos dos artigos 942 do CPC, 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
EDMILSON FERRAROLI
Diretor de Subsecretaria

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000437-07.2015.4.03.6140/SP

2015.61.40.000437-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Ribeirao Pires SP
ADVOGADO : SP150408 MARCELO GOLLO RIBEIRO
REPRESENTANTE : FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE RIBEIRAO PIRES
APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP162329 PAULO LEBRE e outro(a)

: SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO
: SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS

APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : Prefeitura Municipal da Estancia Turistica de Ribeirao Pires SP
ADVOGADO : SP150408 MARCELO GOLLO RIBEIRO
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP162329 PAULO LEBRE e outro(a)

: SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO
: SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00004370720154036140 1 Vr MAUA/SP

CERTIDÃO
Por ordem do Presidente da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, certifico que o julgamento do presente
feito será retomado na sessão extraordinária presencial de 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, com a presença dos
Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, que irá compor o quórum
nos termos dos artigos 942 do CPC, 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
EDMILSON FERRAROLI
Diretor de Subsecretaria

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000321-59.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000321-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : TERRA E TRABALHOS AGRICOLAS LTDA -ME
ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 10002236720168260165 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

CERTIDÃO
Por ordem do Presidente da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, certifico que o julgamento do presente
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feito será retomado na sessão extraordinária presencial de 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, com a presença dos
Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, que irá compor o quórum
nos termos dos artigos 942 do CPC, 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
EDMILSON FERRAROLI
Diretor de Subsecretaria

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009988-69.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.009988-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : AUREA FERNANDES DA COSTA
ADVOGADO : SP207516B MARIA APARECIDA DA SILVA
No. ORIG. : 10040326320158260565 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

CERTIDÃO
Por ordem do Presidente da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, certifico que o julgamento do presente
feito será retomado na sessão extraordinária presencial de 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, com a presença dos
Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, que irá compor o quórum
nos termos dos artigos 942 do CPC, 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
EDMILSON FERRAROLI
Diretor de Subsecretaria

00007 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0023320-34.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.023320-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO e outro(a)

: NOVASOC COML/ LTDA
ADVOGADO : SP314843 LUIZ ANTONIO MONTEIRO JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00233203420164036100 21 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Por ordem do Presidente da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, certifico que o julgamento do presente
feito será retomado na sessão extraordinária presencial de 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, com a presença dos
Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, que irá compor o quórum
nos termos dos artigos 942 do CPC, 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
EDMILSON FERRAROLI
Diretor de Subsecretaria

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020824-24.2009.4.03.6182/SP
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2009.61.82.020824-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : DANTAS DUARTE ADVOGADOS
ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00208242420094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Por ordem do Presidente da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, certifico que o julgamento do presente
feito será retomado na sessão extraordinária presencial de 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, com a presença dos
Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, que irá compor o quórum
nos termos dos artigos 942 do CPC, 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
EDMILSON FERRAROLI
Diretor de Subsecretaria

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002182-61.2005.4.03.6111/SP

2005.61.11.002182-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : MANOEL DA SILVA SANT ANNA
ADVOGADO : SP131826 WILSON DE MELLO CAPPIA e outro(a)
APELANTE : WILSON DE MELLO CAPPIA
ADVOGADO : SP131826 WILSON DE MELLO CAPPIA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : DISTMAR TRANSPORTES COM/ E REPRESENTACOES LTDA

: JOAO DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO : SP131826 WILSON DE MELLO CAPPIA e outro(a)
No. ORIG. : 00021826120054036111 1 Vr MARILIA/SP

CERTIDÃO
Por ordem do Presidente da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, certifico que o julgamento do presente
feito será retomado na sessão extraordinária presencial de 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, com a presença dos
Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, que irá compor o quórum
nos termos dos artigos 942 do CPC, 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
EDMILSON FERRAROLI
Diretor de Subsecretaria

00010 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002150-69.2017.4.03.6100/SP

2017.61.00.002150-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : PROMON INTELLIGENS ESTRATEGIA E TECNOLOGIA LTDA
ADVOGADO : SP074089 MANOEL ALTINO DE OLIVEIRA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00021506920174036100 26 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Por ordem do Presidente da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, certifico que o julgamento do presente
feito será retomado na sessão extraordinária presencial de 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, com a presença dos
Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, que irá compor o quórum
nos termos dos artigos 942 do CPC, 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
EDMILSON FERRAROLI
Diretor de Subsecretaria

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004459-02.2003.4.03.6182/SP

2003.61.82.004459-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES
APELANTE : COMPAGNIE NATIONALE AIR FRANCE
ADVOGADO : SP141206 CLAUDIA DE CASTRO CALLI e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00044590220034036182 11F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Por ordem do Presidente da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, certifico que o julgamento do presente
feito será retomado na sessão extraordinária presencial de 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, com a presença dos
Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, que irá compor o quórum
nos termos dos artigos 942 do CPC, 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
EDMILSON FERRAROLI
Diretor de Subsecretaria

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001207-34.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.001207-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : MARCELO RICARDO ORTOLAN
ADVOGADO : SP286163 GUSTAVO ROSSI GONÇALVES
INTERESSADO(A) : IND/ QUIMICA KIMBERLIT LTDA
No. ORIG. : 10.00.00050-7 A Vr OLIMPIA/SP

CERTIDÃO
Por ordem do Presidente da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, certifico que o julgamento do presente
feito será retomado na sessão extraordinária presencial de 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, com a presença dos
Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, que irá compor o quórum
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nos termos dos artigos 942 do CPC, 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
EDMILSON FERRAROLI
Diretor de Subsecretaria

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063215-81.2015.4.03.6182/SP

2015.61.82.063215-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Municipio de Sao Paulo SP
ADVOGADO : SP182406 FABIANA MEILI DELL AQUILA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00632158120154036182 10F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Por ordem do Presidente da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, certifico que o julgamento do presente
feito será retomado na sessão extraordinária presencial de 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, com a presença dos
Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, que irá compor o quórum
nos termos dos artigos 942 do CPC, 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
EDMILSON FERRAROLI
Diretor de Subsecretaria

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001533-75.2010.4.03.6126/SP

2010.61.26.001533-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP
PROCURADOR : SP305648 MARINA BITTENCOURT PROENÇA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015337520104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

CERTIDÃO
Por ordem do Presidente da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, certifico que o julgamento do presente
feito será retomado na sessão extraordinária presencial de 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, com a presença dos
Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, que irá compor o quórum
nos termos dos artigos 942 do CPC, 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
EDMILSON FERRAROLI
Diretor de Subsecretaria

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011079-28.2016.4.03.6100/SP

2016.61.00.011079-3/SP
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RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : WELLINGTON GLEBER DEZOTTI
ADVOGADO : SP358622 WELLINGTON GLEBER DEZOTTI e outro(a)
No. ORIG. : 00110792820164036100 19 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Por ordem do Presidente da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, certifico que o julgamento do presente
feito será retomado na sessão extraordinária presencial de 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, com a presença dos
Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, que irá compor o quórum
nos termos dos artigos 942 do CPC, 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
EDMILSON FERRAROLI
Diretor de Subsecretaria

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019167-52.2006.4.03.6182/SP

2006.61.82.019167-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : C E P COML/ LTDA e outros(as)

: MARIA APARECIDA OLIVEIRA SABBAG
: YOUHANNA SABBAG SOBRINHO

No. ORIG. : 00191675220064036182 13F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Por ordem do Presidente da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, certifico que o julgamento do presente
feito será retomado na sessão extraordinária presencial de 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, com a presença dos
Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, que irá compor o quórum
nos termos dos artigos 942 do CPC, 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
EDMILSON FERRAROLI
Diretor de Subsecretaria

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000296-20.2016.4.03.6118/SP

2016.61.18.000296-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS e outro(a)
APELADO(A) : ALLAN DO NASCIMENTO FRAZAO
ADVOGADO : RJ058250 MARCOS AURELIO LOUREIRO e outro(a)
No. ORIG. : 00002962020164036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

CERTIDÃO
Por ordem do Presidente da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, certifico que o julgamento do presente
feito será retomado na sessão extraordinária presencial de 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, com a presença dos
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Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, que irá compor o quórum
nos termos dos artigos 942 do CPC, 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
EDMILSON FERRAROLI
Diretor de Subsecretaria

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007847-53.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.007847-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
ADVOGADO : SP235417 INGRID TAMIE WATANABE
APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITOBI
ADVOGADO : SP045681 JOSE LUIZ SARTORI PIRES
No. ORIG. : 11.00.00000-5 1 Vr CASA BRANCA/SP

CERTIDÃO
Por ordem do Presidente da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, certifico que o julgamento do presente
feito será retomado na sessão extraordinária presencial de 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, com a presença dos
Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, que irá compor o quórum
nos termos dos artigos 942 do CPC, 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
EDMILSON FERRAROLI
Diretor de Subsecretaria

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003575-63.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.003575-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : DARCI CHAGAS
ADVOGADO : SP032157 AMILCAR CAMILLO e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00035756320114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

CERTIDÃO
Por ordem do Presidente da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, certifico que o julgamento do presente
feito será retomado na sessão extraordinária presencial de 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, com a presença dos
Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, que irá compor o quórum
nos termos dos artigos 942 do CPC, 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
EDMILSON FERRAROLI
Diretor de Subsecretaria

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009008-87.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.009008-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : IBOPE INTELIGENCIA PESQUISA E CONSULTORIA LTDA
ADVOGADO : SP195351 JAMIL ABID JUNIOR e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00090088720154036100 12 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Por ordem do Presidente da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, certifico que o julgamento do presente
feito será retomado na sessão extraordinária presencial de 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, com a presença dos
Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, que irá compor o quórum
nos termos dos artigos 942 do CPC, 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
EDMILSON FERRAROLI
Diretor de Subsecretaria

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000244-86.2015.4.03.6141/SP

2015.61.41.000244-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : ADIVEL CAMINHOES E ONIBUS LTDA
ADVOGADO : SP143373 RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES e outro(a)

: SP137864 NELSON MONTEIRO JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00002448620154036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

CERTIDÃO
Por ordem do Presidente da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, certifico que o julgamento do presente
feito será retomado na sessão extraordinária presencial de 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, com a presença dos
Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, que irá compor o quórum
nos termos dos artigos 942 do CPC, 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
EDMILSON FERRAROLI
Diretor de Subsecretaria

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060483-84.2002.4.03.6182/SP

2002.61.82.060483-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : AFINAUTO REGULAGEM E COM/ DE VEICULOS LTDA
ADVOGADO : SP260866 RICARDO DE VITTO DA SILVEIRA e outro(a)

: SP228114 LUCIANA DA SILVEIRA
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00604838420024036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO
Por ordem do Presidente da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, certifico que o julgamento do presente
feito será retomado na sessão extraordinária presencial de 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, com a presença dos
Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, que irá compor o quórum
nos termos dos artigos 942 do CPC, 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
EDMILSON FERRAROLI
Diretor de Subsecretaria

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026562-46.2016.4.03.6182/SP

2016.61.82.026562-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : KAUFFMAN ABID E VERSOLATTO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
ADVOGADO : SP195351 JAMIL ABID JUNIOR
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
PARTE RÉ : ADVANCED CORRETORA DE CAMBIO LTDA
ADVOGADO : SP195351 JAMIL ABID JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00265624620164036182 8F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Por ordem do Presidente da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, certifico que o julgamento do presente
feito será retomado na sessão extraordinária presencial de 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, com a presença dos
Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, que irá compor o quórum
nos termos dos artigos 942 do CPC, 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
EDMILSON FERRAROLI
Diretor de Subsecretaria

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003887-16.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003887-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : ZUCCOLOTTO IRMAOS LTDA e outros(as)

: JOAO ZUCOLOTTO
: OSWALDO ZUCOLOTTO

ADVOGADO : SP317906 JOSÉ ANTONIO CONTEL ANZULIM
APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
No. ORIG. : 00099252819968260077 A Vr BIRIGUI/SP

CERTIDÃO
Por ordem do Presidente da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, certifico que o julgamento do presente
feito será retomado na sessão extraordinária presencial de 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, com a presença dos
Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, que irá compor o quórum
nos termos dos artigos 942 do CPC, 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte.
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São Paulo, 20 de julho de 2018.
EDMILSON FERRAROLI
Diretor de Subsecretaria

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004295-09.2016.4.03.6141/SP

2016.61.41.004295-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
APELANTE : DARIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : CAROLINA LOPES MAGNUS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
ADVOGADO : SP205792B MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA e outro(a)
No. ORIG. : 00042950920164036141 1 Vr SAO VICENTE/SP

CERTIDÃO
Por ordem do Presidente da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, certifico que o julgamento do presente
feito será retomado na sessão extraordinária presencial de 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, com a presença dos
Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, que irá compor o quórum
nos termos dos artigos 942 do CPC, 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
EDMILSON FERRAROLI
Diretor de Subsecretaria

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030019-76.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.030019-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS
AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
AGRAVADO(A) : RENATO SOUZA GOMES JUNIOR e outro(a)

: CARLOS PREMAZZI JUNIOR
ADVOGADO : SP320137 DÉBORA BIRELLO FORTUNA e outro(a)
AGRAVADO(A) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS VILA PRUDENTE LTDA
ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00424437320104036182 3F Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Por ordem do Presidente da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, certifico que o julgamento do presente
feito será retomado na sessão extraordinária presencial de 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, com a presença dos
Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, que irá compor o quórum
nos termos dos artigos 942 do CPC, 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
EDMILSON FERRAROLI
Diretor de Subsecretaria

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008230-59.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.008230-1/SP
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RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : MARCIO NASCIMENTO GALVAO
ADVOGADO : SP319123 ANDRÉ LUIS BERGAMASCHI e outro(a)
APELADO(A) : Estado de Sao Paulo
PROCURADOR : SP277777 EMANUEL FONSECA LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP301937B HELOISE WITTMANN
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS

: SP301937B HELOISE WITTMANN
No. ORIG. : 00082305920114036100 21 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Por ordem do Presidente da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, certifico que o julgamento do presente
feito será retomado na sessão extraordinária presencial de 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, com a presença dos
Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, que irá compor o quórum
nos termos dos artigos 942 do CPC, 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
EDMILSON FERRAROLI
Diretor de Subsecretaria

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006856-71.2012.4.03.6100/SP

2012.61.00.006856-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : ANA PAULA REIS BARBOSA FIGUEIREDO
ADVOGADO : SP117883 GISLANDIA FERREIRA DA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00068567120124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Por ordem do Presidente da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, certifico que o julgamento do presente
feito será retomado na sessão extraordinária presencial de 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, com a presença dos
Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, que irá compor o quórum
nos termos dos artigos 942 do CPC, 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
EDMILSON FERRAROLI
Diretor de Subsecretaria

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002514-10.2010.4.03.6125/SP

2010.61.25.002514-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : GILMAR OTAVIO BENELI
ADVOGADO : PR015959 DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES e outro(a)
APELANTE : Uniao Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     370/710



ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : GILMAR OTAVIO BENELI
ADVOGADO : PR015959 DESIREE LOBO MUNIZ SANTOS GOMES e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00025141020104036125 1 Vr OURINHOS/SP

CERTIDÃO
Por ordem do Presidente da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, certifico que o julgamento do presente
feito será retomado na sessão extraordinária presencial de 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, com a presença dos
Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, que irá compor o quórum
nos termos dos artigos 942 do CPC, 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
EDMILSON FERRAROLI
Diretor de Subsecretaria

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001711-43.2012.4.03.6000/MS

2012.60.00.001711-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : SAMUEL DE LAMARE PAZ
ADVOGADO : MS005124 OTON JOSE NASSER DE MELLO e outro(a)
APELADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
ADVOGADO : MS013041A MARCOS HENRIQUE BOZA
APELADO(A) : LUIZ HUMBERTO DA SILVA
No. ORIG. : 00017114320124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

CERTIDÃO
Por ordem do Presidente da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, certifico que o julgamento do presente
feito será retomado na sessão extraordinária presencial de 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, com a presença dos
Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, que irá compor o quórum
nos termos dos artigos 942 do CPC, 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
EDMILSON FERRAROLI
Diretor de Subsecretaria

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0018969-52.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.018969-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : LOCASERV LOGISTICA E EQUIPAMENTOS LTDA
ADVOGADO : SP137864 NELSON MONTEIRO JUNIOR e outro(a)

: SP143373 RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00189695220154036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO
Por ordem do Presidente da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, certifico que o julgamento do presente
feito será retomado na sessão extraordinária presencial de 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, com a presença dos
Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, que irá compor o quórum
nos termos dos artigos 942 do CPC, 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
EDMILSON FERRAROLI
Diretor de Subsecretaria

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000937-83.2012.4.03.6106/SP

2012.61.06.000937-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : WALDELUIR DUBLIM SACCHETIN
ADVOGADO : SP160903 ADRIANO HENRIQUE LUIZON e outro(a)
No. ORIG. : 00009378320124036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

CERTIDÃO
Por ordem do Presidente da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, certifico que o julgamento do presente
feito será retomado na sessão extraordinária presencial de 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, com a presença dos
Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, que irá compor o quórum
nos termos dos artigos 942 do CPC, 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
EDMILSON FERRAROLI
Diretor de Subsecretaria

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041428-20.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.041428-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : LOUREMIR REINALDO JERONIMO
ADVOGADO : SP374764 EVERTON JERONIMO
PARTE RÉ : JEROMOVEIS COM/ DE MOVEIS LTDA e outro(a)

: MARIA SEBASTIANA DA SILVA JERONIMO
No. ORIG. : 00004144820028260480 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

CERTIDÃO
Por ordem do Presidente da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, certifico que o julgamento do presente
feito será retomado na sessão extraordinária presencial de 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, com a presença dos
Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, que irá compor o quórum
nos termos dos artigos 942 do CPC, 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
EDMILSON FERRAROLI
Diretor de Subsecretaria
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018741-19.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.018741-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : VLADIMIR POLETO
ADVOGADO : SP149130 ENEAS DE OLIVEIRA MATOS e outro(a)
APELADO(A) : Uniao Federal
ADVOGADO : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
No. ORIG. : 00187411920114036100 4 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Por ordem do Presidente da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, certifico que o julgamento do presente
feito será retomado na sessão extraordinária presencial de 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, com a presença dos
Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, que irá compor o quórum
nos termos dos artigos 942 do CPC, 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
EDMILSON FERRAROLI
Diretor de Subsecretaria

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007997-57.2014.4.03.6100/SP

2014.61.00.007997-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
APELADO(A) : TRUNFO COMUNICACAO LTDA
ADVOGADO : SP012363 JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO e outro(a)
No. ORIG. : 00079975720144036100 13 Vr SAO PAULO/SP

CERTIDÃO
Por ordem do Presidente da Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, certifico que o julgamento do presente
feito será retomado na sessão extraordinária presencial de 22 de agosto de 2018, às 14:00 horas, com a presença dos
Desembargadores Federais membros da Terceira Turma e da Desembargadora Federal MARLI FERREIRA, que irá compor o quórum
nos termos dos artigos 942 do CPC, 53 e 260 do Regimento Interno desta Corte.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
EDMILSON FERRAROLI
Diretor de Subsecretaria

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016046-27.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO
PROCURADOR: SAMUEL HENRIQUE DELAPRIA
Advogado do(a) AGRAVANTE: SAMUEL HENRIQUE DELAPRIA - SP280110
AGRAVADO: ENESP EQUIPE NEFROLOGICA DE SAO PAULO LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA - SP79080
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 D E S P A C H O
 
 

 
Vistos.
Deixo, por ora, de apreciar o pedido de efeito suspensivo/antecipação de tutela recursal.
Intime-se a parte agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.
São Paulo, 20 de julho de 2018.

 
 
 

 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015769-11.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: JANE CRISTINA FLORINDO FILIPE
Advogado do(a) AGRAVADO: LAERTE SONSIN JUNIOR - SP127331

 

 D E S P A C H O
 
 

 
Vistos.
Deixo, por ora, de apreciar o pedido de efeito suspensivo/antecipação de tutela recursal.
Intime-se a parte agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.
São Paulo, 20 de julho de 2018.

 
 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000167-53.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 08 - DES. FED. CECÍLIA MARCONDES
APELANTE: ITAMAR NOGUEIRA UCHOA
Advogado do(a) APELANTE: IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR - DF11555
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 

 D E S P A C H O
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     374/710



Vistos.

ID 3547714: defiro o prazo derradeiro de 10 (dez) dias para o apelante comprovar o recolhimento do preparo recursal, sob
pena de deserção.

Após, voltem conclusos.

Intime-se. 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5010852-46.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: JAW PLASTICOS LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: RAMON DO PRADO COELHO DELFINI CANCADO - SP288405

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, após a interposição de apelação, determinou a
digitalização dos autos físicos pela agravante para inserção dos dados no sistema PJe, nos termos da Res. PRES 142/2017.

Requer seja dado provimento ao recurso para que a apelação seja remetida a esta E. Corte por meio físico ou, subsidiariamente, que a
digitalização seja realizada pela secretaria do Juízo.

É o relatório. Decido.

O recurso é manifestamente inadmissível.

Dispõe o artigo 1.015, do Código de Processo Civil que:

Art. 1.015.  Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre:

I - tutelas provisórias;

II - mérito do processo;

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem;

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica;

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação;

VI - exibição ou posse de documento ou coisa;

VII - exclusão de litisconsorte;

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio;

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros;

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução;

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1o;

XII - (VETADO);

XIII - outros casos expressamente referidos em lei.
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Parágrafo único.  Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de
sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo de inventário.

Ao contrário do Código de Processo Civil revogado, que previa a interposição de agravo contra decisões interlocutórias de forma ampla,
as hipóteses previstas no referido artigo configuram rol taxativo, ou seja, numerus clausus, insuscetível de ampliação.

Nesse sentido: Nery & Nery, Comentários ao CPC/2015, 2ª tiragem, ed. RT, pág. 2078 - Garcia Medina, Novo CPC Comentado, 4ª
edição, Ed. RT, pág. 1500. Na jurisprudência: TJ/SP - MS: 21318907220168260000 SP 2131890-72.2016.8.26.0000, Relator:
Renato Delbianco, Data de Julgamento: 12/07/2016, 2ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 12/07/2016TJ/RJ -- TJ/RJ - AI:
00202040720168190000 RIO DE JANEIRO CAPITAL 4 VARA FAZ PUBLICA, Relator: EDUARDO GUSMÃO ALVES DE
BRITO NETO, Data de Julgamento: 28/04/2016, DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 05/05/2016 -- TJ/DF -
AGI: 20150020242462, Relator: MARIO-ZAM BELMIRO, Data de Julgamento: 17/02/2016, 2ª Turma Cível, Data de Publicação:
Publicado no DJE : 18/03/2016 . Pág.: 145 -- TJ/RS - AI: 70070848486 RS, Relator: Tasso Caubi Soares Delabary, Data de
Julgamento: 23/08/2016, Nona Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 26/08/2016 -- TRF/2ª Região - AG:
00038111420164020000 RJ 0003811-14.2016.4.02.0000, Relator: VERA LÚCIA LIMA, Data de Julgamento: 23/06/2016, 8ª
TURMA ESPECIALIZADA; TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588053 - 0016925-
90.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 22/03/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:04/04/2018 - SEXTA TURMA,   AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593711 - 0000714-42.2017.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 22/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2018 -
QUARTA TURMA,   AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588200 - 0017013-31.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 07/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2018.

No caso dos autos, a determinação do Juízo a quo para que a agravante promovesse a virtualização do feito subjacente, que tramita em
meio físico, mediante digitalização para inserção dos dados no sistema PJe, em cumprimento ao disposto na Res. PRES 142/2017, não se
subsome a quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1.015, do Código de Processo Civil, mesmo porque a determinação judicial
envolve questão meramente procedimental.

Assim, não se revela cabível o recurso na forma do artigo 1.015, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de instrumento, nos termos do art. 932, inciso III, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5000047-02.2017.4.03.6133
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) APELANTE: GUSTAVO ALMEIDA TOMITA - SP357229
APELADO: ANDRE LUIS SANTOS FAUSTINO

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000047-02.2017.4.03.6133
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) APELANTE: GUSTAVO ALMEIDA TOMITA - SP357229
APELADO: ANDRE LUIS SANTOS FAUSTINO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de apelação (ID 559832) interposta pelo CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA DA 5ª
REGIÃO contra a r. sentença (ID 559827), que extinguiu a execução nos seguintes termos:

 

Vistos.

Trata-se de execução fiscal promovida pelo CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA - 5 REGIAO , na qual pretende a
satisfação de crédito, regularmente apurado, consoante Certidões de Dívida Ativa acostadas aos autos.

Determinado o recolhimento da taxa de postagem para envio da carta de citação e intimação, o exequente quedou-se inerte.

É o relatório. DECIDO.

Não obstante sua regular intimação, o exequente não cumpriu a determinação judicial, sendo de rigor a extinção do feito, ante a irregularidade
processual não sanada.

Ressalto que nos termos da Lei 11.419/2006 e artigo 19 da Resolução nº 185 de 18/12/2013, no processo eletrônico todas as citações,
intimações e notificações, inclusive da Fazenda Pública, far-se-ão por meio eletrônico.

Ante o exposto, INDEFIRO A INICIAL e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO , nos termos do art. 321,
parágrafo único, e art. 485, inciso I, ambos do Código de Processo Civil.

Deixo de condenar o exequente em honorários advocatícios, tendo em vista que o executado não foi intimado.

Decorrido o prazo legal, ao arquivo definitivo.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

 

Em suas razões recursais, sustenta, em síntese, que não foi respeitada a sua prerrogativa de intimação pessoal. Assim, somente tomou
conhecimento do ato ordinatório (ID 559824) que determinou o recolhimento da taxa de postagem ao proceder à consulta voluntária do
processo, quando já havia inclusive sentença indeferindo a inicial. Alega, ainda, ser absurda a multa imposta pelo Magistrado a quo em
sede de embargos de declaração por considera-los protelatórios.

 

Requer o provimento da apelação para que seja anulada integralmente a r. sentença, prosseguindo regularmente a execução fiscal ante a
juntada da guia de recolhimento da taxa de postagem quando da oposição dos embargos de declaração (ID 559830).

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000047-02.2017.4.03.6133
RELATOR: Gab. 10 - DES. FED. ANTONIO CEDENHO
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 5 REGIAO
Advogado do(a) APELANTE: GUSTAVO ALMEIDA TOMITA - SP357229
APELADO: ANDRE LUIS SANTOS FAUSTINO
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V O T O
 

 

A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito à intimação dos atos judiciais.

 

A Lei nº 6.830/80, em seu artigo 25, dispõe que “na execução fiscal, qualquer intimação ao representante judicial da Fazenda
Pública será feita pessoalmente”.

 

Já a Lei nº 11.419/06, que dispõe sobre a informatização do processo judicial, estabelece no artigo 4º que “os tribunais poderão criar
Diário da Justiça eletrônico, disponibilizado em sítio da rede mundial de computadores, para publicação de atos judiciais e
administrativos próprios e dos órgãos a eles subordinados, bem como comunicações em geral”, e que “a publicação eletrônica na
forma deste artigo substitui qualquer outro meio e publicação oficial, para quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que, por
lei, exigem intimação ou vista pessoal”. Ainda, no artigo 5º, caput, prevê que “as intimações serão feitas por meio eletrônico em portal
próprio aos que se cadastrarem na forma do art. 2o desta Lei, dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico”. Por fim,
no §6º do mesmo artigo 5º, esclarece que “as intimações feitas na forma deste artigo, inclusive da Fazenda Pública, serão
consideradas pessoais para todos os efeitos legais”.

 

Resta claro, portanto, que a Fazenda Pública goza da prerrogativa de intimação pessoal, que pode ser feita por meio eletrônico,
prescindindo da publicação em Diário Eletrônico, não podendo, entretanto, ser por ela ser substituída.

 

Conforme a jurisprudência do C. STJ, os Conselhos de Fiscalização Profissional estão abrangidos pelo conceito de Fazenda Pública para
os fins de intimação, devendo ela ser pessoal por força da lei. Verbis:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C DO CPC). EXECUÇÃO FISCAL.
CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 25 DA LEI 6.830/80. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.

1. Em execução fiscal ajuizada por conselho de Fiscalização Profissional, seu representante judicial possui a prerrogativa de ser
pessoalmente intimado, conforme disposto no art. 25 da Lei 6.830/80.

2. Recurso especial conhecido e provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 8/08.

(STJ. REsp 1.330.473/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 02/08/2013)
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..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. AUTARQUIA. FAZENDA
PÚBLICA. REPRESENTANTE JUDICIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. PRERROGATIVA PREVISTA NO ART. 25 DA LEI 6.830/1980. 1. Cuida-
se, na origem, de Execução Fiscal, movida pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo, cujos autos foram
arquivados sem baixa na distribuição, com base no art. 20 da Lei 10.522/2002. 2. O Tribunal a quo considerou intempestivo o Agravo de
Instrumento interposto. Reconheceu como data da intimação aquela na qual a decisão foi publicada em Diário Eletrônico da Justiça e
assentou que não assiste a prerrogativa de ser intimado pessoalmente ao representante judicial dos conselhos de fiscalização profissional. 3.
Nos executivos fiscais, há norma expressa que determina que qualquer intimação ao representante judicial da Fazenda Pública será feita
pessoalmente (art. 25 da Lei 6.830/1980). 4. A expressão Fazenda Pública abrange os entes federativos e suas respectivas autarquias e
fundações de direito público. 5. O STF já decidiu que os conselhos de fiscalização profissionais possuem natureza jurídica autárquica, a qual
é compatível com o poder de polícia e com a capacidade ativa tributária, funções atribuídas, por lei, a essas entidades (ADI 1.717 MC, Relator:
Min. Sydney Sanches, Tribunal Pleno, DJ 25.2.2000). 6. A Lei 6.530/1978, que regulamenta a profissão de corretor de imóveis e disciplina seus
órgãos de fiscalização, dispõe, em seu art. 5°, que o Conselho Federal e os Conselhos Regionais são autarquias, dotadas de personalidade
jurídica de direito público, vinculadas ao Ministério do Trabalho, com autonomia administrativa, operacional e financeira. 7. Em razão de os
conselhos de fiscalização profissional terem a natureza jurídica de autarquia, seus representantes judiciais possuem a prerrogativa de, em
Execução Fiscal, serem intimados pessoalmente, conforme impõe o art. 25 da Lei 6.830/1980. 8. Ressalte-se, por oportuno, que o § 2° do art. 4°
da Lei 11.419/2006, que versa sobre a informatização do processo judicial, estabelece que a publicação em Diário de Justiça Eletrônico
substitui qualquer outro meio e publicação oficial, para quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que, por lei, exigem intimação ou vista
pessoal. Portanto, o instrumento da intimação eletrônica não afasta a obrigatoriedade de intimação pessoal ou de vista dos autos, nas
hipóteses legais previstas. 9. Recurso Especial provido. ..EMEN:
(RESP 201201277022, HERMAN BENJAMIN - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/12/2012 RSTJ VOL.:00229 PG:00275 ..DTPB:.)

 

É no mesmo sentido a jurisprudência desta C. Turma:

 

DIREITO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO. APELAÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. CRC/SP.
APELAÇÃO PROVIDA. 1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE
SÃO PAULO em face da r. sentença de fls. 26/28 que, em autos de execução fiscal, julgou extinto o processo, com resolução de mérito, com
fulcro no art. 487, inciso II, do CPC. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios e sem reexame necessário. 2. É firme a
jurisprudência no sentido de que é necessária a intimação pessoal do representante judicial de conselho de Fiscalização Profissional em
execução fiscal por este ajuizada, pois, conforme o artigo 5º da Lei nº 6.530/1978, tais entidades possuem natureza jurídica de autarquia, e, no
contexto da Lei nº 6.830/1980, a expressão Fazenda Pública abrange todas as entidades mencionadas no artigo 1º dessa lei, inclusive as
autarquias. 3. O C. STJ, por ocasião do julgamento do REsp nº 1.330.473/SP, submetido ao regime do artigo 543-C do CPC, pacificou o
entendimento de que os representantes judiciais dos conselho s Profissionais possuem a prerrogativa da intimação pessoal , nas execuções
fiscais. 4. In casu, o Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo propôs execução fiscal contra Franco Farinazzo, em
30/10/2006. O despacho citatório data de 06/12/2006 (fl. 07). A citação não ocorreu, em razão da mudança de endereço pelo executado. Diante
do não êxito na citação do executado, o Magistrado a quo, ex officio, decidiu suspender o curso do feito, nos termos do caput, do art. 40, da
Lei nº 6.830/30 e mandou intimar o Conselho Profissional da decisão prolatada (fl. 11). 5. Constata-se, portanto, que o exequente não foi
intimado pessoalmente da decisão pela suspensão do feito. A intimação realizada por meio da imprensa oficial não supre a determinação legal
e, em consequência impede o reconhecimento da prescrição intercorrente. 6. Apelação a que se dá provimento.
(Ap 00475868220064036182, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:25/04/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA POR CONSELHO PROFISSIONAL. INTIMAÇÃO
PESSOAL. NECESSIDADE. RECURSO PROVIDO. 1. O C. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento realizado pelo regime do art. 543-C do
Código de Processo Civil de 1973, entendeu que em execução fiscal ajuizada pelos Conselhos de Classe, seu representante legal possui a
prerrogativa de ser intimado pessoalmente dos atos decisórios praticados nos autos (Resp. de n.º 1330473). 2. Assim, o representante judicial
da parte ora agravante deveria ter sido intimado pessoalmente, ou via carta com aviso de recebimento (em cidades onde não haja procurador
autárquico ali residente), sobre a sentença nos embargos à execução, nos termos do art. 25 da Lei n.º 6.830/80, o que acarreta a devolução do
prazo recursal pertinente. 3. Agravo provido
(AI 00162953420164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:01/09/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)  

 

Uma vez que o conselho apelante somente foi intimado dos atos judiciais praticados por meio do Diário Eletrônico, não se reputam
válidas tais intimações.
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Deve ser anulada, portanto, a r. sentença apelada, afastando-se inclusive a multa imposta em sede de embargos de declaração, eis que
houve até a apresentação da guia de recolhimento da taxa de postagem, não  se caracterizando como recurso meramente protelatório.

 

Ante o exposto, voto por dar provimento à apelação, anulando-se a r. sentença apelada.

 

É o voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROCESSUAL.
PRERROGATIVA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. DESCUMPRIMENTO. NULIDADE. APELAÇÃO PROVIDA.

 

 

1. A questão devolvida a esta E. Corte diz respeito à intimação dos atos judiciais.

 

2. A Lei nº 6.830/80, em seu artigo 25, dispõe que “na execução fiscal, qualquer intimação ao representante judicial da Fazenda
Pública será feita pessoalmente”.

 

3. Já a Lei nº 11.419/06, que dispõe sobre a informatização do processo judicial, estabelece no artigo 4º que “os tribunais poderão
criar Diário da Justiça eletrônico, disponibilizado em sítio da rede mundial de computadores, para publicação de atos judiciais e
administrativos próprios e dos órgãos a eles subordinados, bem como comunicações em geral”, e que “a publicação eletrônica na
forma deste artigo substitui qualquer outro meio e publicação oficial, para quaisquer efeitos legais, à exceção dos casos que, por
lei, exigem intimação ou vista pessoal”. Ainda, no artigo 5º, caput, prevê que “as intimações serão feitas por meio eletrônico em portal
próprio aos que se cadastrarem na forma do art. 2o desta Lei, dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico”. Por fim,
no §6º do mesmo artigo 5º, esclarece que “as intimações feitas na forma deste artigo, inclusive da Fazenda Pública, serão
consideradas pessoais para todos os efeitos legais”.

 

4. Resta claro, portanto, que a Fazenda Pública goza da prerrogativa de intimação pessoal, que pode ser feita por meio eletrônico,
prescindindo da publicação em Diário Eletrônico, não podendo, entretanto, ser por ela ser substituída.

 

5. Conforme a jurisprudência do C. STJ, os Conselhos de Fiscalização Profissional estão abrangidos pelo conceito de Fazenda Pública
para os fins de intimação, devendo ela ser pessoal por força da lei. É no mesmo sentido a jurisprudência desta C. Turma. Precedentes
(STJ. REsp 1.330.473/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe
02/08/2013 / RESP 201201277022, HERMAN BENJAMIN - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:19/12/2012 RSTJ VOL.:00229
PG:00275 ..DTPB:. / Ap 00475868220064036182, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2018 ..FONTE_REPUBLICACAO:. / AI 00162953420164030000, DESEMBARGADOR
FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/09/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.).
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6. Uma vez que o conselho apelante somente foi intimado dos atos judiciais praticados por meio do Diário Eletrônico, não se reputam
válidas tais intimações.

 

7. Deve ser anulada, portanto, a r. sentença apelada, afastando-se inclusive a multa imposta em sede de embargos de declaração, eis que
houve até a apresentação da guia de recolhimento da taxa de postagem, não  se caracterizando como recurso meramente protelatório.

 

8. Apelação provida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, a Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, anulando-se
a r. sentença apelada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004071-08.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: GAVIAO COMERCIO DE VEICULOS E TRANSPORTES LTDA - ME, MARCOS ANTONIO BOZZO DOS SANTOS
 

 

 D E S P A C H O
 

                        
            Intimem-se os agravados, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei

processual civil.  

  

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016481-98.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: PELES POLO NORTE LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RICARDO KRAKOWIAK - SP138192, LEO KRAKOWIAK - SP26750, ELIANA RACHED TAIAR - SP45362
INTERESSADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Agravo de instrumento interposto por Peles Polo Norte Ltda. contra decisão que, em sede de mandado de segurança em
fase de destinação dos depósitos, acolheu a conta da União, que considerou o percentual de 42,72% como índice de correção monetária
(Id 3545133 - págs. 123/124). Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (Id 3545133 - págs. 151/152).
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Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) com o provimento do seu recurso extraordinário sem qualquer ressalva, foi concedida integralmente a segurança pleiteada na
inicial, ou seja, índice de 70,28%, o que transitou em julgado, razão pela qual se encontra preclusa qualquer discussão a esse respeito
(artigo 507 do CPC e artigo 5º, inciso XXXVI, da CF);

 

b) caso assim não se entenda, ao menos deve ser considerado o índice de 42,72% em jan/89 e o seu reflexo lógico de 10,14%
em fev/89, pleiteado subsidiariamente, exatamente como já pacificado pelo Superior Tribunal de Justiça após o julgamento pelo Supremo
Tribunal Federal do Recurso Extraordinário nº 208.526 (repercussão geral), que reconheceu a inconstitucionalidade do § 1º do artigo 30
da Lei nº 7.730/1989 e do artigo 30 da Lei nº 7.799/1989;

 

c) nos termos da Lei Maior (artigos 153, inciso III, e 195, inciso I) e do CTN (artigos 43, 44 e 110), a União Federal só pode
tributar a renda e o lucro das pessoas físicas ou jurídicas, que correspondem ao "plus" auferido pelo contribuinte e para saber qual é ele
cumpre dimensionar o que corresponde à simples variação do poder aquisitivo da moeda, com a utilização de índices consistentes que
meçam, no plano fático, o verificado em cada período, de modo que é incompatível a fixação de critérios arbitrários e afastados da
variação real da moeda;

 

d) a adoção apenas do percentual de 42,72% implica evidente violação ao princípio da isonomia em matéria tributária,
assegurado tanto genericamente no artigo 5º, inciso I, quanto especificamente no artigo 150, inciso II, da CF;

 

e) há violação aos princípios da efetividade do processo e segurança jurídica e à coisa julgada (artigos 4º e 6º do CPC e artigo
5º, incisos XXXV, XXXVI e LXXVIII, da CF), ao direito de propriedade (artigo 5º, inciso XXII, da CF) e ao princípio que veda o
enriquecimento ilícito do erário.

 

Pleiteia a atribuição de efeito suspensivo. Aduz, quanto ao perigo da demora, que os valores a que faz jus serão indevidamente
transformados em pagamento definitivo da União, o que a obrigará a enfrentar a tortuosa via do solve et repete, além do que inexiste
periculum in mora reverso. Requer, ao final, o provimento do recurso, a fim de que seja reconhecido seu direito ao levantamento do
valor integral depositado ou, ao menos, à adoção dos índices de 42,72% (janeiro/89) e 10,14% (fevereiro/89).

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, está justificado o deferimento da providência pleiteada. Acerca da atribuição de
efeito suspensivo em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido
diverso.

Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata
produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

 

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de
aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

[...]
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Evidencia-se, assim, que a outorga do efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifique
o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a probabilidade de provimento do recurso. Passa-se à análise.

 

A demanda originária é um mandado de segurança em que a impetrante requereu na inicial o direito de pagar o imposto de
renda relativo ao ano base de 1989, levando em conta para seu cálculo a efetiva inflação ocorrida em janeiro de 1989, no
montante de 70,28% (Id 3545124 - pág. 12). A segurança foi parcialmente concedida para reconhecer a aplicação do índice de
42,72% (pág. 26 do mesmo Id), a qual foi reformada por este tribunal ao dar provimento ao apelo da União e à remessa oficial (Id
3545129 - págs. 131/132). No entanto, ao recurso extraordinário da empresa foi dado provimento nos seguintes termos (Id 3545133 -
págs. 47/48):

 

Diante do exposto, conheço do agravo de instrumento e, desde já, dou provimento recurso extraordinário para
o fim de reformar o acórdão recorrido, reconhecendo o direito da parte recorrente à correção monetária
considerada a inflação do período nos termos da legislação revogada, afastadas as regras do § 1- do art. 30
da Lei n- 7.730/89, e do art. 30 da Lei nº 7.799/89. [ressaltei]

 

Não há que se falar, portanto, que o provimento do recurso extraordinário ocorreu sem qualquer ressalva, eis que foi expresso
para o fim descrito, qual seja, de ser considerada a legislação revogada, razão pela qual não há que se falar em concessão total da
segurança, o que vai ao encontro da coisa julgada, da segurança jurídica e do que dispõem o artigo 507 do CPC e o artigo 5º, inciso
XXXVI, da CF.

 

Por conseguinte, necessário examinar qual o índice a ser aplicado, nos termos da legislação revogada. Nesse sentido, o STJ
pacificou o seguinte entendimento:

 

Deveras, é certo que há jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a correção monetária plena,
no mês de janeiro de 1989, obedece ao índice do IPC, no percentual de 42,72% e, como reflexo lógico, 10,14%, relativamente
a fevereiro de 1989: [REsp nº 1.061.023/SP – ressaltei e grifei]

 

Assiste, portanto, parcial razão à agravante, especificamente quanto ao seu pedido subsidiário, entendimento que se mantém
independentemente dos dispositivos que suscita (artigos 5º, incisos I, XXII, XXXV e LXXVIII, 150, inciso II, 153, inciso III, e 195,
inciso I, da CF, artigos 43, 44 e 110 do CTN, artigos 4º e 6º do CPC).

 

Resta caracterizada, portanto, a probabilidade de provimento parcial do recurso.

 

Outrossim, está configurado o risco de lesão grave e de difícil reparação, uma vez que o decisum impugnado já determinou a
transformação de parte do depósito em pagamento definitivo (Id 3545133 - pág. 124).

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 1.019, inciso I, do Código de Processo Civil, ATRIBUO efeito suspensivo ao agravo
de instrumento.

 

Comunique-se ao juízo de primeiro grau para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil. Posteriormente, à
vista de que se trata de agravo de instrumento dependente de mandado de segurança, intime-se o Ministério Público Federal que oficia no
segundo grau para oferecimento de parecer como fiscal da lei, conforme o inciso III do mesmo dispositivo.
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Publique-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5020845-50.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: R.A.Y TERRAPLENAGEM LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVADO: JEFFERSON LUCATTO DOMINGUES - SP245838

 
  

D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de agravo interno interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que negou provimento ao agravo de instrumento, nos
termos do artigo 932, IV, b, do CPC.

Em consulta ao andamento do processo originário (mandado de segurança nº 50184770420174036100) verifica-se que foi proferida
sentença que julgou procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 487, I, do Código de Processo Civil, combinado
com a legislação do mandado de segurança, concedendo a segurança postulada, confirmando a liminar deferida, para reconhecer o direito
da impetrante de não incluir o valor do ISSQN na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

 Desse modo, diante da prolação de sentença, verifico que a apreciação do recurso encontra-se prejudicada. 

Isto posto, não conheço do agravo interno, com fulcro no artigo 932, III, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remeta-se o feito eletrônico à Vara de origem.

São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009229-44.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 12 - DES. FED. MARLI FERREIRA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: BIOMECANICA INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ORTOPEDICOS LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: JESUALDO EDUARDO DE ALMEIDA JUNIOR - SP140375

 
  

D  E  C  I  S  Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra decisão que, em procedimento comum, deferiu a tutela
provisória de evidência para assegurar à parte autora o direito de excluir o montante referente ao ICMS da base de cálculo da COFINS
e da contribuinte para o PIS/PASEP.

Em suas razões recursais, a agravante assevera que o RE nº 574.706 não transitou em julgado, estando pendentes de apreciação
embargos declaratórios interpostos.

Acrescenta que não se ultimou o julgamento da ADC nº 18, ajuizada pela União, com o objetivo de que seja declarada a
constitucionalidade da regra defendida pelo Fisco, sendo possível, ao menos em tese, reconhecer ausência de alteração no contexto
jurídico-legal que implique tratamento do ICMS da forma como defende o autor e acolhido pelo magistrado.

Argumenta que não pode renunciar à exigência do recolhimento integral das contribuições sociais em debate, em que pese o conteúdo
daquela decisão, diante da possibilidade de haver modulação dos efeitos da decisão do STF e, ainda, o fato de o Senado Federal não ter
publicado a suspensão da execução do dispositivo legal proclamado inconstitucional, como determina o artigo 52, X, da CF/88.
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Ressalta que mesmo com o julgamento em curso do STF, recentemente, a 1ª Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de
julgamento de um recurso repetitivo, o REsp nº 1.144.469/PR, na data de 10.08.2016, emitiu pronunciamento favorável à inclusão do
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Defende que permanecem o cabimento e o interesse processual dos recursos contra decisões que, eventualmente, apliquem o
entendimento contrário à tese fazendária, ainda que por adoção do quanto decidido na repercussão geral, porquanto pendente de decisão
definitiva os embargos de declaração opostos pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

No mérito, atesta que a partir da análise dos dispositivos legais aplicáveis ao caso, além da indicação da base de cálculo, a legislação de
regência indica de modo expresso os casos e situações que autorizam a exclusão da base de cálculo, não se identificando entre eles
qualquer referência aos valores recolhidos a título de ICMS.

Sustenta que não existe previsão legal que exclua o valor pago a título de ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Por fim, declara que a legitimidade da inclusão do valor relativo ao ICMS na base de cálculo da COFINS já foi assentada pelo E. STJ,
sendo, inclusive, objeto das súmulas nºs 68 e 94.

Sem contraminuta.

É o relatório.

Decido.

Sobre a matéria, vinha aplicando esta Relatoria o entendimento do C. STJ, conforme julgamento proferido no REsp 1.144.469/PR,
submetido à sistemática do art. 543-C do CPC/73, no sentido de reconhecer a legalidade da inclusão da parcela relativa ao ICMS nas
bases de cálculo do PIS e da COFINS.

Todavia, ao apreciar o tema no âmbito do RE 574.706/PR-RG (Rel. Min. Cármen Lúcia), o E. STF firmou a seguinte tese:

Tema 069: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS."

Acresça-se que a pendência de análise de modulação dos efeitos, pelo eventual acolhimento dos aclaratórios opostos no referido RE
574.706/PR, não tem o condão de atrair o efeito suspensivo aqui perseguido, não merecendo, também nesse viés, prosperar o presente
recurso interposto pela União Federal - nesse exato sentido, aliás, AC 2015.61.10.008586-0/SP, Relator Desembargador Federal
ANDRÉ NABARRETE, decisão de 08/03/2018, D.E. 23/03/2018; EDcl na AMS 2007.61.12.007763-9/SP, Relator Desembargador
Federal MARCELO SARAIVA, decisão de 26/03/2018, D.E. 05/04/2018, e AMS 2014.61.05.010541-3/SP, Relatora
Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE, Quarta Turma, j. 21/02/2018, D.E. 22/03/2018.

Além disso, não há como reconhecer que o mandado de segurança foi impetrado contra lei em tese.

Ora, a insurgência, no caso, é contra o ato concreto de arrecadação do ICMS sobre a base de cálculo do PIS e da COFINS, vale dizer,
resta demonstrada a situação de fato caracterizadora de lesão ou ameaça de lesão a direito líquido e certo da impetrante, o que autoriza a
impetração do mandado de segurança.

Nesse exato entendimento, já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, se "a impetração volta-se contra lei
que produz efeitos concretos, atingindo de forma imediata a esfera patrimonial do impetrante", é inaplicável o enunciado da
Súmula n.º 266/STF (STJ, RMS 16.853/RJ, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Segunda Turma, j. 10/08/2004, DJ 20/09/2004).

Nesse mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA LEI EM TESE.

1. Doutrina e jurisprudência entendem que, se a lei gera efeitos concretos quando é publicada, ferindo direito subjetivo, é o
mandado de segurança via adequada para impugná-la.

2. Na via estreita do mandado de segurança, o órgão jurisdicional limita-se a declarar a compensabilidade dos tributos,
resguardando ao Fisco o direito de verificar a regularidade do creditamento decorrente da aquisição de insumos utilizados no
serviço de transporte efetuado pela recorrente.

3. Recurso ordinário provido."

(RMS 20.222/MT, Relatora Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, j. 14/03/2006, DJ 09/05/2006)
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"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA PREVENTIVO. CABIMENTO. DIFERENÇA COM IMPETRAÇÃO
CONTRA LEI EM TESE. PRESUNÇÃO DE QUE O AGENTE ARRECADADOR EXIGIRÁ A NOVA REGÊNCIA LEGAL DE
TRIBUTO. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

Com o advento de nova legislação alterando os critérios para a cobrança do tributo, é de se presumir que, em vista da estrita
legalidade tributária, a autoridade fiscal cumprirá a lei. Com lastro nesse fato, é inegável o cabimento do mandado de segurança
preventivo para obstar ação concreta do agente arrecadador, afastada, por conseguinte, a alegada impetração contra lei em
tese. Precedentes: REsp 489.104/SP, Relatora Min. Eliana Calmon, DJ 4/8/2003; REsp 185.374/PE, Relator o subscritor deste,
DJ 11/12/2000; REsp 80.424-SP, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 3/6/96; REsp 1.482/RJ, Relator Ministro Luiz
Vicente Cernicchiaro, DJ 18/12/89, entre outros. Recurso especial provido. (Sem grifos no original)."

(REsp 207.270/MG, Relator Ministro FRANCIULLI NETTO, Segunda Turma, j. 08/06/2004, DJ 20/09/2004)

 

Por fim, não se alegue, ainda, contrariedade à Lei n° 12.973/2014, que dilargou o conceito de receita bruta, ao dar nova redação ao
artigo 12 do DL nº 1.598/77, posto que suas modificações contrariam o que restou decidido pelo Pretório Excelso no RE nº 574.706, ou
seja, ainda que o julgado tenha levado em consideração a legislação anterior acerca da matéria, tal lei faz menção ao conceito de
faturamento mantendo a inclusão do tributo (ICMS) em total desacordo à decisão vinculante do STF.

Ante o exposto, firme no artigo 932, inciso IV, alínea "b", do CPC, nego provimento ao agravo de instrumento.

Transitado em julgado, baixem os autos à Vara de origem, com as devidas anotações.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015759-64.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 11 - DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
AGRAVANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA HELENA PESCARINI - SP173790
AGRAVADO: ROBERTO TADEU PEREIRA BUENO, MARCELO LUIZ DE OLIVEIRA, SIMONE MARIA MINUTTI DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: ADRIANA MARIA DE ARAUJO DALMAZO - SP262909
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCOS VILARES DE OLIVEIRA - SP106500
Advogado do(a) AGRAVADO: MARCOS VILARES DE OLIVEIRA - SP106500

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão que, em sede de ação ordinária, entendeu
que lhe cabe tomar as providências necessárias ao registro do imóvel em nome do autor perante o Cartório de Registro de Imóveis (Id
3490517).

 

Pleiteia a agravante a concessão de efeito suspensivo. Aduz que é impossível cumprir a medida, eis que não tem como adotar
qualquer procedimento junto ao cartório para transferência do imóvel para o nome do adjudicante. Requer, ao final, o provimento do
recurso, para que seja determinada a expedição pelo juízo de carta de sentença/adjudicação para cumprimento do decisum junto ao
cartório, a qual deverá ser entregue ao próprio beneficiário/adjudicante para as providências necessárias.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificado o deferimento da providência pleiteada. Acerca da atribuição de
efeito suspensivo em agravo de instrumento, assim dispõe o Código de Processo Civil:
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Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido
diverso.

Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata
produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a
probabilidade de provimento do recurso.

 

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de
aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a
pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão;

[...]

 

Evidencia-se, assim, que a outorga do efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifique
o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, bem como a probabilidade de provimento do recurso. Passa-se à análise.

 

In casu, foram desenvolvidos os seguintes argumentos ao ser requerido o efeito suspensivo (Id 3490497 - pág. 5):

 

A Caixa requer a concessão de efeito suspensivo ao presente, na forma do artigo 1.019, inciso I, do Código de
Processo Civil, tendo em vista a impossibilidade de cumprimento da decisão agravada.

 

In casu, não foram desenvolvidos argumentos com relação à possibilidade de a decisão agravada acarretar lesão à agravante,
que se limitou a requerer a concessão do efeito suspensivo sem apontar quais os eventuais danos que a manutenção do decisum poderia
ocasionar para a análise por esta corte da configuração do perigo da demora. Desse modo, ausente o risco, desnecessário o exame da
probabilidade de provimento do recurso, pois, por si só, não justifica a concessão da medida pleiteada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

Intime-se a parte agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 1.019, inciso II, da lei processual civil.

 

Publique-se.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015064-13.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: VIACAO PARATY LTDA
Advogados do(a) AGRAVADO: JOSE EDUARDO BURTI JARDIM - SP126805, EDUARDO MARCIAL FERREIRA JARDIM - SP69508

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de  r.decisão interlocutória
proferida pelo MM. Juízo da 1ª. Vara Federal de Araraquara/SP, nos autos do mandado de segurança nº. 5003668-
46.2017.4.03.6120, que deferiu a medida liminar pleiteada, objetivando suspender a exigibilidade da inclusão do ISS da
base de cálculo do PIS e da COFINS.

Alega, em síntese, que se os processos que cuidam do ICMS na base de cálculo do PIS/COFINS ainda
não têm uma solução definitiva para a questão jurídica controvertida, com mais razão a inclusão do ISS na base de cálculo
das aludidas contribuições deve ser mantida e mesmo assegurada pelo Poder Judiciário, faltando à autora a plausibilidade
do direito invocado, razão pela qual pugna a União pela reforma da r. decisão impugnada.

Aduz ser importante ressaltar que o ISS é um tributo indireto, cujo ônus financeiro é repassado ao
contribuinte de fato, bem como integra o conceito de receita bruta, uma vez que compõe o preço do serviço prestado.

É o relatório do essencial.

Decido.

Nos termos do artigo 1.019, do CPC, recebido o agravo de instrumento no Tribunal e distribuído
imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o Relator poderá atribuir efeito suspensivo ao
recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao Juiz sua decisão.

Ademais, nos termos do parágrafo único do artigo 995 do Novo Código de Processo Civil, a eficácia
da r.decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do Relator, se da imediata produção de seus efeitos houver risco de
dano grave, de difícil ou impossível reparação e se ficar demonstrada a probabilidade de provimento de recurso.

Neste juízo de cognição sumária, não verifico a plausibilidade do direito invocado nas alegações da
agravante, de modo a justificar o deferimento da tutela pleiteada.

De início, ressalto que a controvérsia versada nestes autos cinge-se à possibilidade de se reconhecer à
agravante, diante da publicação do julgamento do Recurso Extraordinário nº. 574.706/PR, submetido à sistemática de
repercussão geral pelo Supremo Tribunal Federal, o direito à exclusão da base de cálculo para a incidência da contribuição
para o PIS e COFINS, de todos os valores relativos ao ISS (imposto sobre serviços de qualquer natureza).

A esse respeito, saliento que, em casos como tais, o entendimento esposado por esta Relatoria,
assente no julgamento proferido pelo C.STJ no REsp nº.1.144.469/PR, também submetido à sistemática da repercussão
geral, era no sentido de que o tanto o ICMS quanto o ISS são tributos que integram o preço das mercadorias e/ou dos
serviços prestados para quaisquer efeitos, devendo, pois, serem considerados receita bruta ou faturamento para a apuração
da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Todavia, ressalvo o anterior posicionamento e curvo-me ao quanto deliberado pelo Plenário do C.
Supremo Tribunal Federal que, em sessão de julgamento realizada em 15.03.2017, ao apreciar o RE nº. 574.706/PR sob o
rito da repercussão geral, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Carmen Lúcia (Presidente), deu
provimento ao referido recurso extraordinário fixando, sob o tema nº. 69, a seguinte tese:

"O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS." (Ata de
Julgamento nº. 06, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico do STF - edição nº. 53, de
17/03/2017)

Desta feita, nos termos do disposto pelo parágrafo 11, do artigo 1.035, do atual Código de Processo
Civil, é certo que a simples publicação, em ata, da súmula do julgamento do referido recurso, possibilita seja autorizado a
agravante a não inclusão do ISS na base de cálculo para a apuração e o recolhimento do PIS e da COFINS, em virtude da
similaridade dessa questão com aquela que restou decidida pela Corte Constitucional.

Ademais, in casu, embora não modulados os efeitos da declaração de inconstitucionalidade
reconhecida, quando se tem em conta que eventual compensação e/ou repetição dos débitos objeto da demanda originária,
por força do disposto pelos artigos 170 do Código Tributário Nacional e art. 100 da Constituição Federal, somente poderá
ocorrer após o trânsito em julgado da demanda principal, entendo amplamente demonstrado o periculum in mora, ao
menos para não se compelir a postulante ao pagamento da exação na forma questionada.

Diante do exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo. 

Comunique-se, com urgência, o inteiro teor desta decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 1.019, II, do mesmo diploma legal.

Intimem-se.
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Vista ao MPF.

São Paulo, 19 de julho de 2018

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015028-68.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: ANACONDA INDUSTRIAL E AGRICOLA DE CEREAIS S A
Advogado do(a) AGRAVADO: CARLOS EDUARDO DOMINGUES AMORIM - RS4088100A

 
  

                   DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela União
Federal (Fazenda Nacional), em face da r. decisão proferida pelo MM. Juízo “ a quo”, que deferiu a medida
liminar pleiteada, objetivando que a autoridade impetrada proceda à análise e resolução definitiva dos Pedidos
Administrativos de Ressarcimento protocolados sob os nºs 23682.58430.131216.1.1.19-2508;
03383.69255.131216.1.1.19-9408; 09800.58399.131216.1.1.18-2088; 37870.40188.131216.1.1.18-0707;
25194.60347.090217.1.1.19-9230; 04442.05626.090217.1.1.19-7316; 34688.35809.090217.1.1.18-1477 e
14848.00282.090217.1.1.18-1420, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, bem como, em caso de decisão
administrativa favorável, por consequência, proceda à efetiva conclusão dos processos de ressarcimento, em
todas as suas etapas, conforme procedimentos previstos na IN RFB nº 1.717/17, realizando os procedimentos
necessários à efetiva disponibilização/liberação dos créditos deferidos, devidamente corrigidos pela taxa
SELIC, a incidir desde a data do protocolo dos referidos pedidos até a data da efetiva
disponibilização/compensação, abstendo-se de realizar os procedimentos da compensação e da retenção de
ofício com débitos que estejam com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN.

Alega, em síntese, que cabe invocar neste passo o princípio da impessoalidade, dentre
aqueles que regem a administração pública. Do ponto de vista da administração, inspirada em dito princípio,
não há como se eleger a pretensão de a ou b, como sendo merecedora de preferência na ordem de sua
apreciação, ainda que seja grande empresa ou envolva grandes valores.

Aduz que a vingar a tese defendida pela autora, todos aqueles que não batessem às portas
do Judiciário seriam obrigados a fazê-lo, do contrário ficariam com o exame de suas petições constantemente
postergadas, em benefício dos autores de demandas como a que ora se discute.

 

 

A análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi postergada para após
a vinda da contraminuta.

Devidamente intimada, a agravada apresentou contraminuta.

Decido.

Nos termos do artigo 1.019, do CPC, recebido o agravo de instrumento no e.Tribunal e
distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o Relator poderá atribuir
efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão.
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Neste juízo de cognição sumária, não verifico a plausibilidade do direito invocado nas
alegações da agravante, de modo a justificar o deferimento do efeito suspensivo ativo.

A redação da Lei nº.11.457/2007, em especial seu art. 24, é clara e não deixa dúvidas.

O prazo para análise e conclusão dos processos administrativos é de 360 dias.

No caso dos autos, verifico que os protocolos dos pedidos de ressarcimentos tributários
foram efetivados pela agravante em 13.12.2016 e 09.02.2017 e que, até a data da impetração do mandado de
segurança originário, ainda encontravam-se pendentes de análise, restando forçoso constatar que o prazo
estipulado pelo legislador não foi observado.

A alegação de insuficiência de pessoal e recursos materiais não justifica o descumprimento
do prazo previsto em lei, considerando que a lei está em vigência há quase dez anos, tempo mais do que
suficiente para a administração tributária se adaptar ao prazo legal.

O mesmo empenho do Fisco em arrecadar deve ser observado para analisar eventuais
pedidos de restituição do indébito tributário.

Assim, nenhuma correção deve ser feita na r. decisão agravada.

Isto posto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se o teor da presente decisão ao MM. Juízo “a quo”.

Intime(m)-se.

São Paulo, 20 de julho de 2018.

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009446-87.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: NHEEL QUIMICA LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: CELIA MARIA DE LIMA - SP129430

 
  DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face da r.
decisão proferida pelo MM. Juízo “a quo” que determinou a virtualização dos atos processuais mediante
digitalização e inserção deles no sistema PJe, com observância dos parâmetros estabelecidos nos parágrafos 1º
e 3º do referido preceito normativo, no prazo de 20 (vinte) dias.

Alega a agravante, em síntese, que reputa ilegal a Resolução PRES nº 142, de 20 de julho de
2017, com as alterações da Resolução PRES nº 148, de 09 de agosto de 2017, da Resolução PRES nº 150, de
22 de agosto de 2017 e da Resolução PRES nº 152, de 27 de setembro de 2017, bem como que a presidente
do Tribunal, ao editar atos administrativos normativos, está a exercer função administrativa, ou seja, encontra-
se jungida à lei, impedida de atuar contra ou praeter legem. Daí por que, sem expressa autorização legal, não é
possível a criação unilateral de obrigação para os administrados.

Aduz, ainda, que a Resolução nº 185, de 18 de dezembro de 2013, do Conselho Nacional de
Justiça, não é fundamento idôneo para a Resolução PRES nº 142, de 2017. Com efeito, conquanto o art. 1º da
Resolução nº 185, de 2013, autorize a complementação da disciplina do PJe, não se pode admitir que tal
resolução tenha conferido aos Tribunais poder que nem mesmo o Conselho Nacional de Justiça possui — o
poder de legiferar.

Decido.
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Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificado o deferimento da providência
pleiteada. Acerca da atribuição de efeito suspensivo/antecipação dos efeitos da tutela recursal em agravo de
instrumento; assim dispõe o Código de Processo Civil:

Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão
judicial em sentido diverso. 

Parágrafo único. A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator,
se da imediata produção de seus efeitos houver risco de dano grave, de difícil ou impossível
reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso. 

Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não
for o caso de aplicação do art. 932, incisos III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias: 

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou
parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; 

[...]

Evidencia-se, como é bem de ver, que a outorga do efeito suspensivo constitui exceção e, para
o seu deferimento, é imprescindível que se verifique o risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação,
bem como a probabilidade de provimento do recurso.

A questão versada nos autos já foi objeto de análise por parte e. Conselho Nacional de Justiça,
valendo a pena destacar duas situações relevantes, uma delas levada a efeito através de provocação da própria
AGU (PP nº 0006748-82.2017.2.00.0000), onde o E. Relator, Conselheiro Carlos Levenhagen  indeferiu a
liminar postulada, seguindo-se a homologação do pedido de desistência do recurso administrativo em
06/09/2017, com o respectivo arquivamento dos autos em 18/09/2017 e, outra, interposta posteriormente, pelas
Seccionais de São Paulo e Mato Grosso do Sul da Ordem dos Advogados do Brasil (PP nº 0009140-
92.2017.2.00.0000), também impugnando a referida Resolução PRES 1 4 2 /2017, tendo o E. Relator,
Conselheiro Rogério Soares do Nascimento, julgado parcialmente procedente os pedidos formulados, para
determinar que esta e.Corte adote o modelo híbrido de processamento nos feitos considerados de difícil
digitalização.

A regra que distribui o ônus da digitalização dos autos encontra amparo no princípio da
cooperação, expressamente consagrado no art. 6º, do CPC, in verbis: "Todos os sujeitos do processo devem
cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razoável, decisão de mérito justa e efetiva", bem como no
art. 196, do CPC, que atribui competência supletiva aos Tribunais para editar as normas necessárias para
regulamentar a prática dos atos processuais por meio eletrônico, respeitado as normas fundamentais da Lei
Processual Civil.

Além da observância aos princípios da legalidade e da cooperação, o princípio da razoabilidade
também foi atendido, na medida em que há dispositivos na norma atacada em que o e. Tribunal dispensou as
partes do encargo da digitalização (art. 6º, parágrafo único) e em que o e.Tribunal disponibilizou às partes
equipamentos para a digitalização , considerando aqueles que não reúnam condições para fazê-lo (art. 15-A,
caput).

Nesse sentido, destaco que o C. Conselho Nacional de Justiça, desde 2013, vem ratificando os
atos administrativos dos Tribunais, disciplinadores da prática de atos processuais por meio eletrônico, a saber:

 

RECURSO ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO.
OBRIGATORIEDADE DE PETICIONAMENTO ELETRÔNICO. POSSIBILIDADE.
DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE DIGITALIZAÇÃO E ACESSO À
INTERNET. ART. 10, § 3º, LEI 11.419/2006. DIVULGAÇÃO DAS ORIENTAÇÕES.  

1. Trata-se de Recurso Administrativo interposto contra decisão monocrática que determinou
o arquivamento do procedimento de controle administrativo.
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2. Procedimento de Controle Administrativo que impugna ato administrativo exarado pelo
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, estipulando o peticionamento
inicial, exclusivamente, por via eletrônica (art. 8º, inc. II, do Ato Normativo Conjunto TJRJ Nº
12/201).

3. Os órgãos do Poder Judiciário podem instituir a obrigatoriedade da apresentação de
petições exclusivamente em formato digital, desde que disponibilizem meios para aqueles que
não possam fazê-las eletronicamente.

4. Ausência de informações do Tribunal requerido acerca da existência, em sua sede e
dependências físicas, dos equipamentos necessários de digitalização de peças processuais e
documentos e de acesso à rede.

5. O TJRJ deve disponibilizar, em sua sede, equipamentos de digitalização e de acesso à
internet para os interessados, nos termos do art. 10, § 3º, da Lei nº 11.419/2006. Ampla
divulgação das orientações.

6. Recurso administrativo parcialmente provido.

(CNJ - RA - Recurso Administrativo em PCA - Procedimento de Controle Administrativo -
0003981-13.2013.2.00.0000 - Rel. Guilherme Calmon Nogueira da Gama - 175ª Sessão - j.
23/09/2013).

"PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS. RESOLUÇÃO QUE DETERMINA À PARTE AUTORA A
DIGITALIZAÇÃO DE PROCESSO RECEBIDO DE OUTRO JUÍZO OU INSTÂNCIA,
ONDE TRAMITAVA EM AUTOS FÍSICOS. REGRA QUE SE HARMONIZA COM O
DISPOSTO NA LEI Nº 11.419/2006, NA RESOLUÇÃO Nº 185/2013 DO CNJ E NAS LEIS
PROCESSUAIS. RAZOABILIDADE DA REGRA DE DISTRIBUIÇÃO DE ÔNUS DA
DIGITALIZAÇÃO DOS AUTOS ENTRE O PODER JUDICIÁRIO E AS PARTES.
PRINCÍPIO DA COOPERAÇÃO RECÍPROCA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. Razoabilidade da regra de distribuição de ônus da digitalização dos autos entre o Poder
Judiciário e as partes. Observância dos fins a serem alcançados e a eficiência na prática dos
atos processuais. Princípio da cooperação recíproca. Necessidade de colaboração dos atores
processuais para a eliminação/redução das dificuldades existentes no curso das ações
judiciais. Ausência de ilegalidade.

2. O órgão do Poder Judiciário que já possua sistema processual eletrônico não está
obrigado a receber petições físicas, quando oferecer às partes equipamentos para
digitalização e envio de peças processuais e documentos em meio eletrônico. Precedentes
deste Conselho. Compatibilidade da regra disposta no artigo 18 da resolução nº 185 com a
prevista no artigo 198 do Código de Processo Civil de 2015.

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS QUE SE JULGA IMPROCEDENTE."

(CNJ - PP - Pedido de Providências - Conselheiro - 0006949-79.2014.2.00.0000 - Rel. Lelio
Bentes Corrêa - 5ª Sessão Extraordinária Virtual Sessão - j. 09/09/2016).

Nesses termos, prevalece a conclusão de que inexiste o suposto direito da agravante a justificar
o perigo de lesão grave e de difícil reparação.

Desse modo, ausente o risco, desnecessário o exame da probabilidade de provimento do
recurso, pois, por si só, não justifica a concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo/antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intime(m)-se.

Publique-se.

Comunique-se ao MM. Juízo “a quo” o teor da presente decisão, bem como da petição de ID
3135140 para a adoção das providências cabíveis, informando este Juízo acerca da constituição de novo
patrono nos autos originais.
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São Paulo, 20 de julho de 2018.

 

 

 

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016705-36.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 14 - DES. FED. MARCELO SARAIVA
AGRAVANTE: ANTILHAS EMBALAGENS EDITORA E GRAFICA S.A.
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARIA HELENA TAVARES DE PINHO TINOCO SOARES - SP112499
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão que indeferiu a medida liminar
pleiteada em mandado de segurança impetrado por ANTILHAS EMBALAGENS EDITORA E GRÁFICA S/A
objetivando a reinserção dos débitos objeto do processo administrativo nº 10882.002435/2004-04 (CDA nº
80.6.13.106458-46) no programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009.

Narra a agravante, em síntese, que aderiu ao parcelamento instituído pela Lei nº 12.865/2013
(reabertura da Lei nº 11.941/2009), em 20/12/2013, passando, a partir de então, a efetivar os parcelamentos
correspondentes.

Assegura haver obtido informação, no sistema eletrônico da Receita Federal, de que teria havido a
consolidação em 03/02/2018. Todavia, os débitos em questão foram excluídos do parcelamento e encaminhados para
a inscrição em Dívida Ativa.

É o relatório.

Decido.

O parcelamento é um tipo de moratória, configurando uma das possibilidades de suspensão de
exigibilidade do crédito tributário e o art. 155-A do Código Tributário Nacional assim dispõe:

Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica. 
§ 1º Salvo disposição de lei em contrário, o parcelamento do crédito tributário não exclui a incidência
de juros e multas. 
§ 2º Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta Lei, relativas à moratória. 
§ 3º Lei específica disporá sobre as condições de parcelamento dos créditos tributários do devedor em
recuperação judicial. 
§ 4º A inexistência da lei específica a que se refere o § 3o deste artigo importa na aplicação das leis
gerais de parcelamento do ente da Federação ao devedor em recuperação judicial, não podendo,
neste caso, ser o prazo de parcelamento inferior ao concedido pela lei federal específica. 
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Como é de bem ver, nos termos do art. 155-A do CTN, o parcelamento deve ser concedido conforme as
condições estabelecidas em lei específica, podendo o legislador determinar os requisitos que entender necessário
para a referida concessão.

No caso dos autos, a Portaria PGF nº 31, de 02/02/2018, abriu prazo para a consolidação dos débitos
no âmbito da reabertura do Refiz da Crise (Lei nº 12.865/2013), do dia 06/02/2018 até 28/02/2018.

A impetrante alega que procedeu à consulta na página da Receita Federal no dia 20/02/2018, e que,
equivocamente, entendeu que seu parcelamento se encontrava consolidado, já que constava tal informação no sistema,
razão pela qual aguardou, apenas, a emissão do referido DARF, só se dando conta que deixou de proceder a
consolidação dentro do prazo estabelecido pela referida Portaria quando o débito supostamente parcelado passou a
constar como impeditivo para a emissão de sua Certidão de Regularidade Fiscal.  

A exclusão da impetrante se deu porque esta deveria ter efetuado a consolidação dentro do prazo
legal, mas não o fez por ter sido induzida a erro pelo sistema, diante da tela que informava que a consolidação havia
sido realizada.

Verifica-se que o sistema da Receita Federal levou a agravante á erro, já que a informação constante
de que o Processo Administrativo nº 10882.002435/2004-04 já se encontrava em situação “consolidado”, a agravante
entendeu que esta etapa/requisito já estaria cumprido.

In casu, denota-se a intenção do contribuinte, ora agravante, de regularizar a sua situação fiscal
perante a Fazenda Pública, recolhendo as prestações devidas por conta da solicitação do parcelamento , procedendo ao
recolhimento das parcelas desde dezembro de 2013, até maio de 2018, conforme se observa do documento de fls.
32/33.

Entendo neste caso, em atenção aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, a reinclusão
da agravante no parcelamento da Lei nº 11.941/2009, com a reabertura da Lei nº 12.865/2013 deve ser tida como
correta, a uma porque se demonstrou inequívoca sua intenção de prosseguir no parcelamento , tanto que continuou a
efetuar os pagamentos das parcelas, a duas porque se deve levar em conta as consequências da exclusão para a
empresa por mero descumprimento de obrigação formal.

De fato, não é razoável que a agravante deixe de usufruir do parcelamento por simples erro, sendo do
interesse público que tributos sejam carreados ao Erário e que as pessoas consigam efetuar negócios e gerar lucros e
empregos e, em consequência tributos.

Assim, levando em consideração a boa-fé da agravante, os princípios da proporcionalidade e
razoabilidade e a ausência de prejuízo para a administração pública, o deferimento da antecipação da tutela recursal é
medida que se impõe.

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de viabilizar a
incidência dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade no âmbito dos parcelamento s tributários, quando tal
providência visa a evitar práticas contrárias à própria teleologia da norma instituidora do benefício fiscal, mormente se
verificada a boa-fé do contribuinte e a ausência de prejuízo ao Erário"

 
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. (...). PROGRAMA DE PARCELAMENTO TRIBUTÁRIO.
REFIS. PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE E DA RAZOABILIDADE. BOA-FÉ DO
CONTRIBUINTE. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. (...). 
2. 'A jurisprudência do STJ reconhece a viabilidade de incidirem os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade no âmbito dos parcelamentos tributários, quando tal procedência visa evitar práticas
contrárias à própria teleologia da norma instituidora do benefício fiscal, mormente se verificada a
boa-fé do contribuinte e a ausência de prejuízo do erário' (REsp 1.671.118/RS, Rel. Ministro Herman
Benjamin, Segunda Turma, DJe 9/10/2017).
3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido"
(STJ, REsp 1.676.935/RS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de
05/12/2017).

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     394/710



Isto posto, defiro o pedido a antecipação da tutela recursal para determinar que a agravada promova a
reinclusão dos débitos objeto do Processo Administrativo nº 10882.002435/2004-04 (CDA nº 80.6.13.106458-46), no
programa de parcelamento da Lei nº 11.941/2009, com a reabertura da Lei nº 12.865/2013, devendo ser consolidada a
opção da agravante, desde que todos os demais requisitos estejam preenchidos, devendo as autoridades impetradas
promover as diligências necessárias para tanto.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

Boletim de Acordão Nro 24997/2018

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009547-07.2007.4.03.6109/SP

2007.61.09.009547-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
EMBARGANTE : CAMARGO CIA/ DE EMBALAGENS LTDA
ADVOGADO : SP260465A MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro(a)

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA ERRO MATERIAL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DO IMEPTRANTE PARCIALMENTE ACOLHIDOS. EMBARGOS DA UNIÃO FEDERAL REJEITADOS.
-Assiste razão parcial à embargante Camargo Cia. de Embalagens, no tocante à existência de erro material, devendo constar do
dispositivo: "Ante o exposto, EM JUÍZO DE RETRATAÇÃO, adoto o entendimento firmado no Recurso Extraordinário
574.706/PR, para dar parcial provimento à apelação, consoante fundamentação."
-Com relação às demais alegações, os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 1.022 do NCPC (art. 535 do CPC de 1973)
somente têm cabimento nos casos de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).
- Tratando-se de mandado de segurança que objetiva a declaração do direito à compensação (na via administrativa), como no presente
caso, é indispensável a prova da "condição de credor tributário", exigência que não afasta a necessidade da prova dos pagamentos
indevidos, objetos da compensação.
- No presente caso, não restaram atendidas as disposições do Resp n. 1.111.164, uma vez que o Autor não se desincumbiu do ônus de
comprovar a condição de credor, e que recolheu indevidamente as contribuições sociais, negligenciando a prova documental de suas
alegações.
- A decisão proferida pelo STF no RE 574.706 já tem o condão de refletir sobre as demais ações com fundamento na mesma
controvérsia, como no presente caso, devendo, portanto, prevalecer a orientação firmada pela Suprema Corte. Nesse sentido, o próprio
Supremo Tribunal Federal tem aplicado orientação firmada a casos similares: RE nº 939.742/RS e RE 1088880/RN; RE 1066784/SP;
RE 1090739/SP; RE 1079454/PR; ARE 1038329/SP; RE 1017483/SC.
- Quanto à eventual insurgência relativa à possibilidade de modulação dos efeitos do julgado, ressalta-se não ser possível, nesta fase
processual, interromper o curso do feito com base apenas numa expectativa que até o momento não deu sinais de confirmação, dada a
longevidade da ação e os efeitos impactantes que o paradigma ocasiona. A regra geral relativa aos recursos extraordinários, julgados com
repercussão geral, é a de vinculação dos demais casos ao julgado, sendo que a inobservância da regra deve ser pautada em razões
concretas.
-No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, é necessária a
observância aos requisitos previstos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil, o que não ocorreu, no caso concreto.
-Embargos de declaração do Autor parcialmente acolhidos.
-Embargos de declaração da União Federal rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
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Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração da impetrante para correção do erro material, e rejeitar os
embargos de declaração da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de junho de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039722-12.2014.4.03.6182/SP

2014.61.82.039722-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : VIP IND/ E COM/ DE CAIXAS E PAPELAO ONDULADO LTDA e outro(a)

: VALDIR SOARES DE MELLO
ADVOGADO : SP024170 MARCIO CAMMAROSANO e outro(a)

: SP201218 FERNANDA GHIURO VALENTINI FRITOLI
: SP262489 WASSILA CALEIRO ABBUD

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : FRANCISCO ESTEVES DE ARAUJO e outro(a)

: JOSE DOMINGOS FERREIRA
ADVOGADO : SP024170 MARCIO CAMMAROSANO e outro(a)
No. ORIG. : 00397221220144036182 13F Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
TRIBUTÁRIO. AÇÃO CAUTELAR FISCAL. INDISPONIBILIDADE DE BENS. ART. 2º, VI DA LEI. NECESSIDADE DE
COMPROVAÇÃO QUANTO AO PATRIMÔNIO CONHECIDO DOS DEVEDORES. AUSÊNCIA DE PROVAS
CONTUNDENTES. SENTENÇA QUE CONSIDEROU VÁLIDOS DOIS VALORES DISTINTOS. NULIDADE.
- Para o deslinde da causa faz-se necessária a demonstração do patrimônio conhecido dos apelantes, vez que a aludida indisponibilidade
foi fundamentada no art. 2º, VI da Lei n. 8.397/92.
- Todavia, não há nos autos prova pericial capaz de atestar seguramente qual é o patrimônio conhecido. Desta feita, a produção de tal
prova é essencial, pois os documentos carreados aos autos não são suficientes, por si, para afirmar o que os débitos cobrados (após a
exclusão determinada pelo CARF) superam trinta por cento do patrimônio dos devedores.
- Ademais, de acordo com a petição de fls. 552 foi juntado aos autos laudo de avaliação dos bens pertencentes à sociedade devedora.
Todavia, conforme consulta de fls. 591 o referido laudo não se encontra mais nos autos.
- O art. 77 do Código de Processo Civil estabelece os deveres das partes. A violação de qualquer um dos deveres acima citados enseja
não só a aplicação de multa como também a fixação de eventuais sanções criminais, civis e processuais cabíveis. Desse modo, faz-se
necessária a apuração, em primeira instância, das circunstâncias que ocasionaram o extravio do laudo de avaliação de fls. 591, e da
existência de empenho (por alguma das partes) no sentido de esconder a verdade dos fatos ou de criar embaraços á efetivação das de
decisões.
- Assim, é de se anular a r. sentença, a fim de que, regularizada a questão atinente à reapresentação do laudo de avalição e realizada a
prova pericial, seja prolatado novo julgamento.
- Preliminar de nulidade da sentença por ausência de fundamentação acolhida para anular a r. sentença, determinando o retorno dos autos
à Vara de origem para produção de prova pericial acerca do patrimônio conhecido dos apelantes, e para apuração da destinação dada
ao laudo apresentado pela ré, consoante informação de fls. 591.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher a preliminar de nulidade da sentença, anulando-a, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.
São Paulo, 06 de junho de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00003 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0018220-35.2015.4.03.6100/SP

2015.61.00.018220-9/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
PARTE AUTORA : TORINO TRADE S/A
ADVOGADO : PE033678 RODRIGO MACEDO DE SOUZA CARNEIRO BASTOS e outro(a)
PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
No. ORIG. : 00182203520154036100 17 Vr SAO PAULO/SP

EMENTA
ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - DESEMBARAÇO ADUANEIRO - ALTERAÇÃO DO
ENQUADRAMENTO DA IMPORTADORA NO SISCOMEX - IMPORTAÇÃO INICIADA QUANDO INEXISTENTE O
ÓBICE - SENTENÇA CONCESSIVA MANTIDA.
1. Com fundamento no art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição Federal, a decisão que alterou o enquadramento da habilitação da parte
impetrante junto ao SISCOMEX, por ter sido proferida em 29 de maio de 2015, dela o contribuinte tomando ciência em 01 de maio de
2015, não tem o condão de interferir ou impedir os procedimentos de importação instaurados em momento anterior, tal como se passou
com as Declaração de Importação representadas nas INVOICES VN-15-0287, VN-15-0305 E VN-1500506), conhecimento de
embarque (bill of landing nº 150041506), cujo início se deu em 13 de julho de 2014.
2. Reexame necessário improvido.
ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante
do presente julgado.
São Paulo, 16 de maio de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000632-97.2015.4.03.6105/SP

2015.61.05.000632-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
APELADO(A) : AGGREKO ENERGIA LOCACAO DE GERADORES LTDA
ADVOGADO : SP199695 SÍLVIA HELENA GOMES PIVA
No. ORIG. : 00006329720154036105 8 Vr CAMPINAS/SP

EMENTA
PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. MEDIDA CAUTELAR DE CAUÇÃO. GARANTIA DO CRÉDITO E EXPEDIÇÃO DE
CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE NEGATIVA. VERBA HONORÁRIA. CABIMENTO. REDUÇÃO
DEVIDA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
- Primeiramente, é necessário destacar que, tendo em vista que o propósito exclusivo da presente medida cautelar era antecipar a garantia
dos créditos fiscais, que em parte agora são objeto das Execuções 0007381-33.2015.4.03.6105 (Campinas-SP), 0020498-
57.2016.4.03.6105 (Campinas-SP) e 0004032-85.2015.4.01.3200 (Manaus-AM), verifica-se a ausência superveniente do interesse de
agir, pela perda do objeto da ação, até mesmo porque as garantias respectivas foram extraídas dos presentes autos.
- Superados tais aspectos, cumpre destacar que não há discussão a respeito do mérito da demanda, restringindo-se a controvérsia ao
eventual cabimento de honorários advocatícios em desfavor da UNIÃO FEDERAL na hipótese.
- Trata-se de ação cautelar ajuizada, com pedido de liminar, para admissão da garantia dos créditos apurados em PAFs diversos, por
meio de carta de fiança, como forma de antecipação da garantia em futuras execuções, com a expedição da certidão positiva de débitos
com efeitos de negativa.
- Verifica-se que a UNIÃO, em sede de contestação, não se opôs quanto ao mérito de parte das garantias, limitando-se quanto a estas a
requerer o aditamento das cartas de fiança para regularização do valor e dos termos, e, quanto a outras, manifestou-se pela
impossibilidade de se aceitar as garantias relativamente aos débitos não inscritos em dívida ativa (fls. 343/346).
- Quanto à regularização das cartas de fiança, importa destacar ainda que não tornam a cautelar litigiosa, nem caracterizam pretensão
resistida apta a gerar sucumbência. Contudo, a UNIÃO FEDERAL também se manifestou, por outros motivos, contrariamente à
procedência da demanda.
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- Aditadas as cartas de fiança, os demais argumentos levantados pela UNIÃO FEDERAL restaram expressamente afastados, com a
concessão da medida liminar e, posteriormente, com a procedência da ação.
- Diante de tais elementos, não se pode afirmar que na presente hipótese inexistiu conflito a ser resolvido ou sucumbência da parte, visto
que, ainda que em grau reduzido e que a demanda fosse simples, a UNIÃO FEDERAL manifestamente se opôs quanto ao mérito do
oferecimento de garantia de parte dos débitos abarcados na presente demanda.
- Nesses termos, considerando o valor atribuído à causa (R$ 10.000,00 em 27 de janeiro de 2015) e a baixa complexidade da demanda
que envolvia apenas a análise do cabimento das garantias ofertadas, entendo como adequada a minoração dos honorários advocatícios
para 10% do valor atualizado da causa.
- Tendo em vista o grau de zelo do profissional, o local da prestação do serviço, a natureza e o valor da causa, o trabalho realizado pelo
patrono e o tempo exigido para o seu serviço, reduzo os honorários advocatícios para 10% do valor atualizado da causa, conforme a
regra prevista nos §§ 3º e 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, aplicável à espécie tendo em vista a data do protocolo do
recurso de apelação e da prolação da sentença.
- Ante o exposto, com relação às cartas de fiança extraídas e respectivos créditos com execuções fiscais ajuizadas, julgo extinta a
cautelar, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil (artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil/1973). Com relação às demais, dá-se parcial provimento à apelação, apenas para minorar os honorários advocatícios,
consoante fundamentação.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, com relação às cartas de fiança extraídas e respectivos créditos com execuções fiscais ajuizadas, julgar extinta a
cautelar, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil (artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil/1973) e, com relação às demais, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo
parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000603-75.2015.4.03.6128/SP

2015.61.28.000603-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
EMBARGANTE : Uniao Federal
PROCURADOR : SP000019 LUIZ CARLOS DE FREITAS
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Jundiai SP
ADVOGADO : SP235319 JOSÉ BAZILIO TEIXEIRA MARÇAL e outro(a)
No. ORIG. : 00006037520154036128 2 Vr JUNDIAI/SP

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DIREITO DA PARTE DE CONHECER OS FUNDAMENTOS DO
VOTO VENCIDO. DEMAIS OMISSÕES NÃO EXISTENTES.
1. É direito da parte, conhecer os fundamentos do voto vencido, emitido na assentada de julgamento.
2. Demais omissões não existentes.
3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede de
embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 1.022, incisos I e II, do Código
de Processo Civil.
4. Embargos parcialmente acolhidos.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte
integrante do presente julgado.

São Paulo, 20 de junho de 2018.
MARCELO SARAIVA
Desembargador Federal
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00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001441-29.2016.4.03.6113/SP

2016.61.13.001441-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE
EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PROCURADOR : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
INTERESSADO : SR EMBALAGENS PLASTICAS LTDA e outro(a)

: BARREFLEX RECICLAGEM LTDA
ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro(a)

: SP242542 CAMILA DE CAMARGO VIEIRA ALTERO
No. ORIG. : 00014412920164036113 2 Vr FRANCA/SP

EMENTA
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.
IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTINAMENTO. REQUISITOS DO ARTIGO ART. 1.022 CPC/2015 (535 do CPC/1973).
INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.
- Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 1.022 CPC/2015 (art. 535 do CPC de 1973) somente têm cabimento nos
casos de obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).
- No caso, à evidência, o v. Acórdão embargado não se ressente de quaisquer desses vícios. Da simples leitura do julgado verifica-se que
foram abordadas todas as questões debatidas pelas partes. No mais, resulta que pretende a parte embargante rediscutir matéria já
decidida, o que denota o caráter infringente dos presentes embargos.
-Ademais, desconstituir os fundamentos do aresto embargado implicaria, in casu, em inevitável reexame da matéria, incompatível com a
natureza dos embargos declaratórios.
- Anote-se que inexiste afronta ao princípio da legalidade, na medida em que há lei em sentido formal que estabelece que as alíquotas do
PIS e COFINS poderão ser alteradas pelo Poder Executivo dentro de certos limites. Nesse sentido dispõem o art. 27 e 28 da Lei
10.865/2004.
- No tocante ao prequestionamento, cumpre salientar que, ainda nos embargos de declaração opostos com este propósito, é necessária a
observância aos requisitos previstos no artigo 1.022 do Código de Processo Civil, o que não ocorreu, no caso concreto.
- embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª
Região, por unanimidade, rejeitar os embagos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

São Paulo, 04 de julho de 2018.
MÔNICA NOBRE
Desembargadora Federal

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA

HABEAS CORPUS (307) Nº 5016964-31.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 16 - DES. FED. PAULO FONTES
IMPETRANTE E PACIENTE: MARCIO BERTIN JUNIOR
Advogado do(a) IMPETRANTE E PACIENTE: MARCIO BERTIN JUNIOR - SP347033
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ/MS - 2ª VARA FEDERAL
 
 

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Vistos em substituição regimental.
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Trata-se de habeas corpus impetrado por Marcio Bertin Junior, contra ato imputado ao Juízo da 2ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, nos autos de nº
0000722-12.2018.4.03.6005.

Apesar da interposição, a petição inicial não foi juntada aos autos (ID nº 3584227 não apresenta conteúdo). Também não foram anexados
documentos que permitam verificar as razões que autorizariam o manejo do presente writ.

Na ação constitucional de habeas corpus, a cognição é sumária, ou seja, não há fase instrutória, razão pela qual somente se admite o exame da
prova pré-constituída que acompanha a impetração.

Assim, a despeito da ausência de formalismo (art. 654 do CPP), a impetração deve sempre vir acompanhada de documentos suficientes à
compreensão e à comprovação do alegado, sob pena de inépcia.

Por esses fundamentos, indefiro liminarmente o presente habeas corpus, nos termos do artigo 188 do Regimento Interno do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.

Intime-se e arquive-se, observadas as formalidades legais.

  
São Paulo, 20 de julho de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5016344-19.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 17 - DES. FED. MAURICIO KATO
PACIENTE: NORBERTO DE ALMEIDA RIBEIRO
IMPETRANTE: GLADIWA DE ALMEIDA RIBEIRO
Advogado do(a) PACIENTE: GLADIWA DE ALMEIDA RIBEIRO - SP176149
IMPETRADO: JUIZA DA 4ª VARA FEDERAL DE SOROCABA
 
 
 

D  E  C  I  S  Ã O

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado por GLADIWA DE ALMEIDA
RIBEIRO em favor de NORBERTO DE ALMEIDA RIBEIRO, contrato ato do Juízo Federal da 4ª Vara de
Sorocaba/SP que, nos autos da ação penal nº 0000008-28.2018.403.6110,  manteve a prisão preventiva do
paciente por ocasião da prolação da sentença condenatória.

Alega o impetrante, em síntese, que:

a) o paciente foi preso em flagrante, em 10/01/2018, pela suposta prática dos delitos previstos no
art. 16, "caput" e parágrafo único, inciso IV, e artigo 18, combinado como artigo 19, todos da Lei n.
10.826/2006, na forma do artigo 69, do Código Penal;

b) segundo a denúncia, o paciente teria sido abordado, aleatoriamente, em uma operação de
combate ao tráfico realizado pela polícia militar rodoviária no dia 10/01/2018, conduzindo o veículo de sua
propriedade marca/modelo Nissan March Placa PWK 4296/SP, no KM 74 da Rodovia Castelo Branco,
município de Itu/SP, em tese transportando uma única pistola GLOCK, calibre 9mm, com numeração
raspada; dois carregadores da marca GLOCK; vinte e cinco munições 9 mm Luger USA, acondicionada na
parte interna do paralamas do referido veículo;

c) a prisão em flagrante foi convertida em prisão preventiva sob a alegação de dúvida quanto à
identificação do paciente e inexistência de prova de residência fixa e ocupação lícita;

d) O pedido de liberdade provisória foi negado pelo juízo monocrático, bem como denegada a
ordem nos autos do habeas corpus nº 5000381-68.2018.4.03.0000, por maioria, em julgamento realizado
pela Quinta Turma dessa Corte;

e) sobreveio sentença que condenou o paciente à pena de 8 (oito) anos e 7 (sete) dias de reclusão,
em regime inicial fechado e negou o direito do paciente recorrer em liberdade, com fundamento nas mesmas
condições que ensejaram a prisão preventiva , o que não corresponde a realidade fática, já que não existem mais
quaisquer dúvidas com relação a identidade do paciente, sua primariedade, residência fixa e trabalho lícito,
sendo ilegal a manutenção da prisão preventiva;
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f) a restrição à liberdade do paciente sem fundamentação idônea fere o art. 93, X, da Constituição
Federal, não estando presentes os requisitos do art. 312, do Código de Processo Penal;

g) ao aplicar a pena, o juízo monocrático não aplicou a detração prevista no § 2º do art. 387, do
CPP.

h) em razão do Princípio da Igualdade, deve ser levado em conta quando do julgamento deste Writ
 o caso paradigma do ex-Ministro José Dirceu, que encontra-se condenado em segunda instância por delitos e
penas bem mais graves que o paciente e aguarda o julgamento de recursos em liberdade, sendo que o paciente
possui situação mais favorável e aguarda o julgamento preso.

Requer a impetrante, assim, a concessão de liminar para expedição do competente alvará de
soltura em favor do paciente e, alternativamente, a aplicação de medidas cautelares distintas da prisão,
previstas no art. 319, do CPP. Concedida ou não a liberdade, requer ainda seja determinado ao juízo de
primeiro grau que aplique a detração penal, nos termos do art. 387, § 2º, fixando o início do cumprimento de
pena no regime semiaberto, nos termos da Súmula 440 do STJ e 718 e 719 do STF. No mérito, pleiteia a
concessão da ordem.

Em caso de denegação da ordem, requer seja motivada a decisão, nos termos do art. 93, X, da CF,
especialmente no que tange ao caso citado como paradigma do ex-Ministro José Dirceu.

Foram juntados documentos.

É o relatório.

DECIDO.

Não está configurado o alegado constrangimento ilegal.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na
demonstração primo ictu oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de
poder, que repercuta, mediata ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do artigo
5º, LXVIII, da Constituição Federal e artigo 647 do Código de Processo Penal.

É sob esse prisma, pois, que se analisa a presente impetração.

A decisão que converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva está assim consignada:
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“(...) 4. Passo a análise dos fatos que me levaram à conclusão da necessidade de que a prisão em flagrante do
investigado seja convertida em preventiva. As circunstâncias até o momento, são desfavoráveis ao indiciado,
pois: a) Existe séria dúvida acerca da identidade da pessoa presa. Apresentando-se como NORBERTO DE
ALMEIDA RIBEIRO, filho de Nivaldo de Andrade e de Mariene Aparecida G de Andrade, nascido em 4.2.70,
segundo as informações obtidas junto ao sistema INFOSEG, NORBERTO DE ALMEIDA RIBEIRO também
conhecido por: - GILBERTO DE ANDRADE - NORBERTO GODOY DE ANDRADE - NORBERTO GODOY
ANDRADE e - ROBERTO GODOY DE ANDRADE. Ademais, segundo consta, NORBERTO DE ALMEIDA
RIBEIRO titulariza dois (2) números de CPF: 071.468.298-55 e 373.938.518-90. Não há, portanto, como este
juízo, consideradas as circunstâncias supra, exatamente identificar, neste momento, a pessoa presa. A
situação, por certo, depende de ulteriores esclarecimentos. b) não há prova de que o acusado executava
trabalho lícito (declarou exercer a profissão de “advogado”, todavia nenhuma comprovação nesses moldes foi
realizada até o presente momento); c) o investigado reside fora do “distrito da culpa” (na cidade de
Taubaté/SP), havendo motivos para acreditar que, solto, dado o seu envolvimento em situações graves, possa
evadir-se, dificultando a aplicação da lei penal. Se não bastasse, o endereço por ele declinado, quando da prisão
(Rua Visconde do Rio Branco, 179, Taubaté/SP), não coincide com aquele consignado no seu cadastro perante
a RFB, consultado hoje por este juiz (para os dois CPF’s acima mencionados): Logradouro: R LUIZ CORREA
VIANA Nº 56, Complemento:,  Município: TAUBATÉ,  CEP: 12051-060 UF: SP. Tampouco corresponde ao
endereço informado, também pelo preso, na audiência de custódia (Av. Cônego João Maria Raimundo da
Silva, 217, Barranco, Taubaté/SP), como sendo da sua residência. Haja vista as informações díspares, não se
encontra devidamente provado em que local reside. d) por fim, segundo informado no bojo da prisão em
flagrante, pelo próprio preso, já teve passagens por furto e receptação”, situação que deverá ser cabalmente
esclarecida apenas com a vinda dos informes pertinentes aos seus antecedentes criminais. Assim, a efetiva
situação do preso, no que diz respeito à conduta pretérita, somente será devidamente explicada (=afastando-se,
se for o caso, a hipótese de o preso sobreviver da atividade criminosa) com a vinda das certidões, em nome do
preso, ora solicitadas por este juízo. No mais, tudo indica que, pela falta de esclarecimento acerca da real
identidade do preso, pela ausência de situações que possam manter o acusado no distrito da culpa (+especialmente a
inocorrência da prova de residência fixa e ocupação lícita), aliada à necessidade dos pertinentes informes criminais
relativos ao investigado, concluo, ainda, que, nesse momento, deve ser mantido preso, para fins de aplicação da lei
penal e garantia da ordem pública, sem prejuízo de reanálise da presente decisão, com a vinda das informações
acima mencionadas.5. Haja vista as circunstâncias supra, mostram-se inviáveis (+insuficientes), nesse
momento processual, as medidas cautelares tratadas no art. 319 do CPP, incluindo liberdade provisória, com
redação dada pela Lei n. 12.403/2011, razão pela qual passo à análise do cabimento da prisão preventiva (art.
282, Parágrafo 6º, e 312 do CPP, com nova redação). Cabível, portanto, a prisão preventiva do investigado,
nos termos do art. 313, I, do CPP, na redação da Lei n. 12.403/2011, tendo em vista que os delitos aqui
tratados, isoladamente, já são punidos com pena máxima superior a 4 (quatro) anos de reclusão: Art. 312 (...)
Art. 313 (...) Ademais, além da materialidade dos delitos investigados estar, a princípio, devidamente
comprovada, há, ainda, fortes indícios no sentido de que o investigado foi o autor dos crimes noticiados. 6. Ante
o exposto, baseando-me nos fatos supra e com fundamento nos artigos 282, § 6º, 310, II, 312, caput, e 313, I, e
Parágrafo Único, do CPP, CONVERTO A PRISÃO EM FLAGRANTE DE NORBERTO DE ALMEIDA RIBEIRO
(também conhecido por: GILBERTO DE ANDRADE, NORBERTO GODOY DE ANDRADE, NORBERTO GODOY
ANDRADE E ROBETO GODOY ANDRADE) EM PRISÃO PREVENTIVA, PARA GARANTIA DA ORDEM
PÚBLICA E DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL, consoante fundamentação acima exposta.

A sentença, por sua vez, ao condenar o réu, estabeleceu que:

“(...) Tendo o réu respondido ao processo com imposição de medida cautelar e mantidas as mesmas condições
que ensejaram a prisão preventiva, denego o direito de apelar em liberdade.(...)”

Já nos embargos de declaração, rejeitados pela autoridade impetrada, na parte pertinente ao caso
foi assim decidido:

“O réu NORBERTO DE ALMEIDA RIBEIRO opôs, tempestivamente, embargos de declaração (fls. 905/922)
da sentença proferida (fls. 856/864). Alega, em apertada síntese, omissão no tocante à completa identificação
civil do réu. (...) Conheço dos embargos, eis que tempestivos, para, no mérito, negar-lhes provimento. Os
embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, ambiguidade, contradição ou
omissão, consoante art. 382 do Código de Processo Penal. Se a sentença não está eivada de nenhum desses
vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa ao artigo supramencionado. O réu sustenta
que a sentença está eivada de omissões. Tal afirmação, contudo, deve ser rechaçada. A identificação civil do
réu, ou mais precisamente, como pretende a defesa, a expedição de ofício aos bancos de dados (PRODESP)
para retificar os dados do acusado, excluindo-se condenações pretéritas, é questão que foge ao âmbito desta
ação penal. (...) Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração. (...).

Verifico que o paciente foi identificado na denúncia como NORBERTO DE ALMEIDA RIBEIRO,
RG nº 19.357.421/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob nº 071.468.298-55 e como tal foi condenado na sentença.

No que pese sua identificação civil nos autos da ação penal, nada impede que o paciente, ao ser
colocado em liberdade possa fazer uso eventual de identidades anteriores, cujos nomes não se identifiquem
com aquele já cadastrado nos autos da ação penal em questão, o que dificultaria, inclusive, o cumprimento da
lei penal.
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O mesmo ocorre quanto ao seu suposto endereço residencial, haja vista a grande quantidade de
supostas residências mencionadas pelo paciente, verificadas em juízo, bem como por meio do INFOSEG.

Por outro lado, muito embora o paciente esteja regularmente inscrito nos quadros da Ordem dos
Advogados do Brasil de São Paulo, não há nos autos qualquer elemento concreto que indique ser esta a
profissão que exerce, já que declarou ser também corretor de imóveis.

Não se desconhece a circunstância de ser ele integrante do quadro administrativo da Associação
Reciclar conforme documento juntado aos autos. No entanto, por se tratar de organização não governamental
voltada para a assistência social, sem fins lucrativos, pressupõe-se que não seja essa sua fonte de renda
principal.

Assim, correta a decisão que manteve o paciente preso para garantia da ordem pública e
assegurar a aplicação da lei penal.

Quanto ao pedido de detração, cabe ressaltar que o disposto no artigo 593, I, do Código de
Processo Penal, dispõe caber apelação no prazo de 5 (cinco) dias das sentenças definitivas de condenação ou
absolvição proferidas por juiz singular.

Com efeito, previsto recurso específico no sistema processual penal para impugnar referido ato
judicial (apelação), descabe à parte valer-se de habeas corpus como substitutivo do recurso cabível, dada a
natureza jurídica deste remédio constitucional (ação autônoma de impugnação), o que, por si só, obsta a
incidência do princípio da fungibilidade na espécie.

Principalmente porque, em razão de interposição de recurso pela defesa, a sentença poderá ser,
eventualmente, substituída por acórdão deste Tribunal, o que, a par da utilização do presente habeas corpus
como sucedâneo recursal, inviabiliza a análise do pedido.

Todavia, a detração poderia ser eventualmente apreciada em habeas corpus, em caráter
excepcional, como uma espécie de medida antecipatória de tutela recursal, caso fosse comprovado o risco de
ineficácia da medida se apreciada somente com o recurso, o que não ocorreu no presente caso.

Por fim, observo que não ficou demonstrada, ainda, a similitude fática entre o precedente
invocado como paradigma e a decisão impugnada tida como divergente.

Assim, não verifico a presença de elementos autorizadores, nesta fase preambular, para
acolhimento do pedido feito pela impetrante.

Diante do exposto, INDEFIRO A LIMINAR.

Requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

Após, vista ao Ministério Público Federal para apresentação de parecer.

Intimem-se.

 

  

 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2018.

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA

APELAÇÃO (198) Nº 5001224-40.2018.4.03.6141
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
APELANTE: ROGERIO ROGELIA
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Advogado do(a) APELANTE: JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA - SP121882
APELADO: UNIAO FEDERAL, BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) APELADO: MARIO BERTOLLI FERREIRA DE ANDRADE - SP107255

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de apelação em sede de ação pelo rito ordinário, em que se objetiva o recebimento da indenização destinada aos
trabalhadores que tiveram seus registros sindicais cancelados, nos termos dos art. 58 e 59 da Lei nº 8.630/93.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, reconhecendo que o autor não requereu o cancelamento de registro dentro do
prazo previsto na legislação. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no montante de 10% sobre o
valor da causa, ressalvados os benefícios da justiça gratuita.

Apelou a parte autora, aduzindo o cabimento da indenização pleiteada, informando que o cancelamento de seu registro está
condicionado ao pagamento da indenização, ademais foram realizados diversos pedidos administrativos visando o recebimento
dos valores.

Em contrarrazões o Banco do Brasil e a União sustentaram a decadência do direito do autor.

Passo a decidir com fulcro no art. 932 do Código de Processo Civil de 2015.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 932, III a V do CPC/2015, implica significativa economia
processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

A preliminar de decadência será analisada em conjunto com o mérito, visto que com ele se confunde.

A Lei nº 8.630, de 25/02/1993 (Lei dos Portos), previa em seu artigo 59 a indenização ora em debate:

 
Art. 59. É assegurada aos trabalhador es portuário s avulso s que requeiram o cancelamento do registro nos termos do
artigo anterior:
I - indenização correspondente a Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros), a ser paga de acordo com as
disponibilidades do fundo previsto no art. 64 desta Lei;
II - o saque do saldo de suas contas vinculadas do FGTS, de que dispõe a Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990.
§ 1° O valor da indenização de que trata o inciso I deste artigo será corrigido monetariamente, a partir de julho de 1992,
pela variação mensal do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE.
§ 2° O cancelamento do registro somente surtirá efeito a partir do recebimento pelo trabalhador portuário avulso , da
indenização.
§ 3º A indenização de que trata este artigo é isenta de tributos da competência da União.

Referida lei expressamente determinou que o produto arrecadado a título de adicional (Adicional de Indenização do trabalhador
portuário avulso - AITP) fosse destinado ao Fundo de Indenização do trabalhador portuário avulso - FITP, que objetivava a
provisão de recursos para a indenização do cancelamento dos registros dos trabalhador es portuário s avulsos (artigos 66 e 67).

Tal medida, que essencialmente buscava o barateamento da mão-de-obra necessária à prestação dos serviços portuários,
integrou parte de extensa normatização que, dentre outros objetivos, previa a modernização do regime das operações portuárias
até então vigente e a agilização e eficiência dos serviços prestados nos portos organizados.

Nos termos dos artigos 58 e 61 da Lei n. 8.630/93, o cancelamento do registro profissional deveria ser realizado nos seguintes
termos:

 
Art. 58. Fica facultado aos trabalhador es avulsos, registrados em decorrência do disposto no art. 55 desta lei,
requererem ao organismo local de gestão de mão-de-obra, no prazo de até 1 (um) ano contado do início da vigência do
adicional a que se refere o art. 61, o cancelamento do respectivo registro profissional.
Parágrafo único. O Poder Executivo poderá antecipar o início do prazo estabelecido neste artigo.
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Art. 61. É criado o Adicional de Indenização do trabalhador portuário avulso (AITP) destinado a atender aos encargos de
indenização pelo cancelamento do registro do trabalhador portuário avulso, nos termos desta lei.
Parágrafo único. O AITP terá vigência pelo período de 4 (quatro) anos, contados do início do exercício financeiro
seguinte ao da publicação desta lei. 
 

Verifica-se que a publicação da referida Lei ocorreu na data de 25/02/1993 e, portanto, o início do prazo para requer o
cancelamento do registro teve início em 1º/01/1994, findando em 31/12/1994.

Todavia, no presente caso, o apelante não apresentou o pedido de cancelamento de seu registro profissional. Operou-se a
decadência.

Assim, considerando que não restou comprovado o requerimento de cancelamento espontâneo no prazo previsto pela legislação,
deve ser reconhecido que o autor não atendeu aos requisitos legais para obter a indenização pleiteada.

Nesse sentido, entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

 
ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE OBRA (OGMO). TRABALHADOR AVULSO . PEDIDO DE CANCELAMENTO DE
REGISTRO. PRAZO. LEI N. 8.630/93.
- "O trabalhador avulso tinha o prazo de um ano, de primeiro de janeiro a trinta e um de dezembro de 1994, para
requerer o seu cancelamento, não podendo ser acolhida a pretensão formulada apenas em janeiro de 1997. Arts. 47, 58 e
61 da Lei 8.630, de 25.2.93" (REsp nº 182.068/RS, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar).
- Recurso especial não conhecido.
(4ª Turma, REsp 206.916, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ 17.11.03)
ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE OBRA (OGMO). ATIVIDADE PORTUÁRIA. TRABALHADOR AVULSO . PEDIDO DE
CANCELAMENTO. APOSENTADORIA POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 8.630/93. REQUERIMENTO
APRESENTADO NO PRAZO LEGAL. ARTS. 27, § 3º E 51, § ÚNICO. INAPLICABILIDADE. I. Seguindo-se o princípio
de que são assegurados os direitos existentes à época da implementação do tempo necessário à aposentadoria, tem-se que
o portuário em atividade quando da entrada em vigor da Lei n. 8.630 (25.02.93) faz jus à indenização prevista no art. 59,
desde que apresentado seu requerimento no prazo para tanto assinalado pelo OGMO (31.12.94), independentemente de
ter passado à inatividade entre uma e outra datas. II. Destarte, as vedações atinentes aos trabalhador es aposentados
referidas nos arts. 27, parágrafo 3º, e 51, parágrafo único, daquele diploma legal, aplicam-se somente aos inativados
anteriormente à sua vigência. III. Recurso especial não conhecido.
(4ª Turma, RESP 200101366949, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 20/05/2002). 

Idêntico posicionamento foi adotado por esta Turma:

 
ADMINISTRATIVO. TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO . CANCELAMENTO DO REGISTRO PROFISSIONAL.
ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA (OGMO). INDENIZAÇÃO. SAQUE DO SALDO DE CONTA VINCULADA
DO FGTS. PRAZO. ARTS. 58, 59, INCISOS I E II, E 61, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N. 8.630/93. REQUERIMENTO.
INTEMPESTIVIDADE. I - O prazo de até 01 (um) ano para requerer o cancelamento do registro profissional do
trabalhador portuário avulso , previsto no art. 58, da Lei n. 8.630/93, iniciou-se no dia 1º.01.1994, de acordo com o art.
61, parágrafo único, do referido dispositivo legal. II - Diante do requerimento intempestivo, não há que se falar em
direito à indenização, bem como ao saque do saldo de conta vinculada do FGTS, nos termos do art. 59, incisos I e II, da
mencionada lei. III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. IV - Apelação improvida.
(Sexta Turma, AC 02060904719974036104, Rel. Des. Fed. Regina Costa, e-DJF3 22/11/2012).

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 932, V, do CPC/2015, nego provimento à apelação.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 19 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001224-40.2018.4.03.6141
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
APELANTE: ROGERIO ROGELIA
Advogado do(a) APELANTE: JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA - SP121882
APELADO: UNIAO FEDERAL, BANCO DO BRASIL SA
Advogado do(a) APELADO: MARIO BERTOLLI FERREIRA DE ANDRADE - SP107255

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 
 

Trata-se de apelação em sede de ação pelo rito ordinário, em que se objetiva o recebimento da indenização destinada aos
trabalhadores que tiveram seus registros sindicais cancelados, nos termos dos art. 58 e 59 da Lei nº 8.630/93.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, reconhecendo que o autor não requereu o cancelamento de registro dentro do
prazo previsto na legislação. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no montante de 10% sobre o
valor da causa, ressalvados os benefícios da justiça gratuita.

Apelou a parte autora, aduzindo o cabimento da indenização pleiteada, informando que o cancelamento de seu registro está
condicionado ao pagamento da indenização, ademais foram realizados diversos pedidos administrativos visando o recebimento
dos valores.

Em contrarrazões o Banco do Brasil e a União sustentaram a decadência do direito do autor.

Passo a decidir com fulcro no art. 932 do Código de Processo Civil de 2015.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 932, III a V do CPC/2015, implica significativa economia
processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

A preliminar de decadência será analisada em conjunto com o mérito, visto que com ele se confunde.

A Lei nº 8.630, de 25/02/1993 (Lei dos Portos), previa em seu artigo 59 a indenização ora em debate:

 
Art. 59. É assegurada aos trabalhador es portuário s avulso s que requeiram o cancelamento do registro nos termos do
artigo anterior:
I - indenização correspondente a Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros), a ser paga de acordo com as
disponibilidades do fundo previsto no art. 64 desta Lei;
II - o saque do saldo de suas contas vinculadas do FGTS, de que dispõe a Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990.
§ 1° O valor da indenização de que trata o inciso I deste artigo será corrigido monetariamente, a partir de julho de 1992,
pela variação mensal do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM, publicado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística - IBGE.
§ 2° O cancelamento do registro somente surtirá efeito a partir do recebimento pelo trabalhador portuário avulso , da
indenização.
§ 3º A indenização de que trata este artigo é isenta de tributos da competência da União.

Referida lei expressamente determinou que o produto arrecadado a título de adicional (Adicional de Indenização do trabalhador
portuário avulso - AITP) fosse destinado ao Fundo de Indenização do trabalhador portuário avulso - FITP, que objetivava a
provisão de recursos para a indenização do cancelamento dos registros dos trabalhador es portuário s avulsos (artigos 66 e 67).

Tal medida, que essencialmente buscava o barateamento da mão-de-obra necessária à prestação dos serviços portuários,
integrou parte de extensa normatização que, dentre outros objetivos, previa a modernização do regime das operações portuárias
até então vigente e a agilização e eficiência dos serviços prestados nos portos organizados.

Nos termos dos artigos 58 e 61 da Lei n. 8.630/93, o cancelamento do registro profissional deveria ser realizado nos seguintes
termos:
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Art. 58. Fica facultado aos trabalhador es avulsos, registrados em decorrência do disposto no art. 55 desta lei,
requererem ao organismo local de gestão de mão-de-obra, no prazo de até 1 (um) ano contado do início da vigência do
adicional a que se refere o art. 61, o cancelamento do respectivo registro profissional.
Parágrafo único. O Poder Executivo poderá antecipar o início do prazo estabelecido neste artigo.
 
Art. 61. É criado o Adicional de Indenização do trabalhador portuário avulso (AITP) destinado a atender aos encargos de
indenização pelo cancelamento do registro do trabalhador portuário avulso, nos termos desta lei.
Parágrafo único. O AITP terá vigência pelo período de 4 (quatro) anos, contados do início do exercício financeiro
seguinte ao da publicação desta lei. 
 

Verifica-se que a publicação da referida Lei ocorreu na data de 25/02/1993 e, portanto, o início do prazo para requer o
cancelamento do registro teve início em 1º/01/1994, findando em 31/12/1994.

Todavia, no presente caso, o apelante não apresentou o pedido de cancelamento de seu registro profissional. Operou-se a
decadência.

Assim, considerando que não restou comprovado o requerimento de cancelamento espontâneo no prazo previsto pela legislação,
deve ser reconhecido que o autor não atendeu aos requisitos legais para obter a indenização pleiteada.

Nesse sentido, entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

 
ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE OBRA (OGMO). TRABALHADOR AVULSO . PEDIDO DE CANCELAMENTO DE
REGISTRO. PRAZO. LEI N. 8.630/93.
- "O trabalhador avulso tinha o prazo de um ano, de primeiro de janeiro a trinta e um de dezembro de 1994, para
requerer o seu cancelamento, não podendo ser acolhida a pretensão formulada apenas em janeiro de 1997. Arts. 47, 58 e
61 da Lei 8.630, de 25.2.93" (REsp nº 182.068/RS, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar).
- Recurso especial não conhecido.
(4ª Turma, REsp 206.916, Rel. Min. Barros Monteiro, DJ 17.11.03)
ÓRGÃO GESTOR DE MÃO DE OBRA (OGMO). ATIVIDADE PORTUÁRIA. TRABALHADOR AVULSO . PEDIDO DE
CANCELAMENTO. APOSENTADORIA POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 8.630/93. REQUERIMENTO
APRESENTADO NO PRAZO LEGAL. ARTS. 27, § 3º E 51, § ÚNICO. INAPLICABILIDADE. I. Seguindo-se o princípio
de que são assegurados os direitos existentes à época da implementação do tempo necessário à aposentadoria, tem-se que
o portuário em atividade quando da entrada em vigor da Lei n. 8.630 (25.02.93) faz jus à indenização prevista no art. 59,
desde que apresentado seu requerimento no prazo para tanto assinalado pelo OGMO (31.12.94), independentemente de
ter passado à inatividade entre uma e outra datas. II. Destarte, as vedações atinentes aos trabalhador es aposentados
referidas nos arts. 27, parágrafo 3º, e 51, parágrafo único, daquele diploma legal, aplicam-se somente aos inativados
anteriormente à sua vigência. III. Recurso especial não conhecido.
(4ª Turma, RESP 200101366949, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ 20/05/2002). 

Idêntico posicionamento foi adotado por esta Turma:

 
ADMINISTRATIVO. TRABALHADOR PORTUÁRIO AVULSO . CANCELAMENTO DO REGISTRO PROFISSIONAL.
ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA (OGMO). INDENIZAÇÃO. SAQUE DO SALDO DE CONTA VINCULADA
DO FGTS. PRAZO. ARTS. 58, 59, INCISOS I E II, E 61, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N. 8.630/93. REQUERIMENTO.
INTEMPESTIVIDADE. I - O prazo de até 01 (um) ano para requerer o cancelamento do registro profissional do
trabalhador portuário avulso , previsto no art. 58, da Lei n. 8.630/93, iniciou-se no dia 1º.01.1994, de acordo com o art.
61, parágrafo único, do referido dispositivo legal. II - Diante do requerimento intempestivo, não há que se falar em
direito à indenização, bem como ao saque do saldo de conta vinculada do FGTS, nos termos do art. 59, incisos I e II, da
mencionada lei. III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. IV - Apelação improvida.
(Sexta Turma, AC 02060904719974036104, Rel. Des. Fed. Regina Costa, e-DJF3 22/11/2012).

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 932, V, do CPC/2015, nego provimento à apelação.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 19 de julho de 2018.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5001599-95.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
PARTE AUTORA: MARCIA GOULART PEREIRA DE MELLO
Advogado do(a) PARTE AUTORA: ALESSANDRA RAMOS PALANDRE - SP208053
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

Trata-se de reexame necessário de sentença que concedeu a segurança para que a autoridade
impetrada emita passaporte em tempo hábil para viagem ao exterior. 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo prosseguimento do feito sem  a sua intervenção. 

É o relatório. 

Decido. 

A reiteração de decisões num mesmo sentido, proferidas pelas Cortes Superiores, pode ensejar o
julgamento monocrático do recurso, já que, a nosso sentir o legislador, no NCPC, disse menos do que
desejava, porquanto – no cenário de apregoado criação de meios de agilizar a Jurisdição – não tinha sentido
reduzir a capacidade dos Tribunais de Apelação de resolver as demandas de conteúdo repetitivo e os recursos
claramente improcedentes ou não, por meio de decisões unipessoais; ainda mais que, tanto agora como antes,
essa decisão sujeita-se a recurso que deve necessariamente ser levado perante o órgão fracionário. 

No âmbito do STJ rejeita-se a tese acerca da impossibilidade de julgamento monocrático do relator
fundado em hipótese jurídica não amparada em súmula, recurso repetitivo, incidente de resolução de demanda
repetitiva ou assunção de competência, louvando-se na existência de entendimento dominante sobre o tema.
Até hoje, aplica-se, lá, a Súmula 568 de sua Corte Especial (DJe 17/03/2016). Confira-se: AgInt no AgRg no
AREsp 607.489/BA, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe
26/03/2018 - AgInt nos EDcl no AREsp 876.175/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA,
julgado em 21/06/2018, DJe 29/06/2018 - AgInt no AgInt no REsp 1420787/RS, Rel. Ministro LÁZARO
GUIMARÃES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado
em 19/06/2018, DJe 26/06/2018 - AgRg no AREsp 451.815/SC, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA
TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 29/06/2018. 

Ademais, cumpre lembrar o pleno cabimento de agravo interno contra o decisum, o que afasta
qualquer alegação de violação ao princípio da colegialidade e de cerceamento  de  defesa, a despeito da
impossibilidade de realização de sustentação oral, já que a matéria pode, desde que suscitada, ser remetida  à 
apreciação  da  Turma, onde a parte poderá acompanhar o julgamento colegiado, inclusive valendo-se de prévia
distribuição de memoriais (AgRg no AREsp 381.524/CE, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA,
julgado em 17/04/2018, DJe 25/04/2018 - AgInt no AREsp 936.062/SP, Rel. Ministra ASSUSETE
MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/03/2018, DJe 27/03/2018 - AgRg no AREsp 109.790/PI,
Rel. Ministro ANTONIO SALDANHA PALHEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 06/09/2016, DJe
16/09/2016). Deveras, “Eventual mácula na deliberação unipessoal fica superada, em razão da apreciação da
matéria pelo órgão colegiado na seara do agravo interno “ (AgInt no AREsp 999.384/SP, Rel. Ministro
MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/08/2017, DJe 30/08/2017 - REsp
1677737/RJ, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em
19/06/2018, DJe 29/06/2018). 
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No âmbito do STF tem-se que “A atuação monocrática, com observância das balizas estabelecidas
nos arts. 21, § 1°, e 192, caput, do RISTF, não traduz violação ao Princípio da Colegialidade, especialmente na
hipótese em que a decisão reproduz compreensão consolidada da Corte” (HC 144187 AgR, Relator(a):  Min.
EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 04/06/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG
12-06-2018 PUBLIC 13-06-2018). Nesse sentido: ARE 1089444 AgR, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN,
Segunda Turma, julgado em 25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-111 DIVULG 05-06-2018 PUBLIC
06-06-2018. 

Na verdade, o ponto crucial da questão é sempre o de assegurar à parte acesso ao colegiado. Por tal
razão o STF já validou decisão unipessoal do CNJ, desde que aberta a via recursal administrativa. Verbis:
“Ainda que se aceite como legítima a decisão monocrática do relator que indefere recurso manifestamente
incabível, não se pode aceitar que haja uma perpetuidade de decisões monocráticas que impeça o acesso ao
órgão colegiado” (MS 30113 AgR-segundo, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma,
julgado em 25/05/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-121 DIVULG 18-06-2018 PUBLIC 19-06-2018). 

A possibilidade de maior amplitude do julgamento monocrático – controlado por meio do agravo –
está consoante os princípios que se espraiam sobre todo o cenário processual, tais como o da eficiência (art.
37, CF; art. 8º do NCPC) e da duração razoável do processo (art. 5º, LXXVIII, CF; art. 4º do NCPC). 

Quanto ao recurso manifestamente improcedente (referido outrora no art. 557 do CPC/73), é verdade
que o CPC/15 não repete essa locução. Porém, justifica-se que um recurso que, ictu oculi, não reúne a menor
condição de alterar o julgado recorrido, possa ser apreciado pelo relator in limine e fulminado. A justificativa
encontra-se nos mesmos princípios já enunciados e também na possibilidade de reversão em sede de agravo
interno. 

Além disso, é o art. 6º do NCPC que aumenta consideravelmente o espaço hermenêutico do
magistrado no novo cenário processual. 

Essa exegese não é absurda, na medida em que a imperfeição natural e esperável de toda a ordem
jurídico-positiva pode ser superada pela “...atuação inteligente e ativa do juiz...”, a quem é lícito “ousar sem o
açodamento de quem quer afrontar, inovar sem desprezar os grandes pilares do sistema” (DINAMARCO,
Nova era do processo civil, págs. 29-31, Malheiros, 4ª edição).

Destarte, o caso presente permite solução monocrática. 

Em atenção ao curso processual, somente após determinação judicial alcançada em sede liminar a
autoridade impetrada foi compelida a emitir novo passaporte. Logo, o caso não se subsome à falta
superveniente do interesse de agir, mas sim a confirmação da medida judicial que determinou a apreciação
administrativa, consolidando-se o objeto mandamental. 

Mutatis mutandis, este Tribunal apresenta jurisprudência na mesma toada: 

REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR.
CONFIRMAÇÃO DA LIMINAR, RECONHECENDO O DIREITO À EXPEDIÇÃO DO
DIPLOMA DE GRADUAÇÃO EM PEDAGOGIA. REEXAME DESPROVIDO.

1. Em atenção ao curso processual, somente após determinação judicial alcançada em sede liminar
a autoridade impetrada foi compelida a expedir o diploma de graduação no curso de Pedagogia
então requerido pela impetrante. Logo, o caso não se subsume à falta superveniente do interesse de
agir, mas sim a confirmação da medida judicial que determinou a apreciação administrativa,
consolidando-se o objeto mandamental.

2. O direito da impetrante à expedição do diploma é latente e a omissão da Universidade não se
justifica em face da pendência do pedido de renovação do reconhecimento do curso de Pedagogia,
porquanto não pode a impetrante sofrer prejuízos em razão da morosidade administrativa.

(AMS 2015.61.15.001322-3 / TRF3 – SEXTA TURMA / DES. FED. JOHONSOM DI SALVO /
D.E. 03.03.2017) 
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PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.
MANDADO DE SEGURANÇA. APELAÇÃO CÍVEL. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR
AFASTADA. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRINCÍPIO DA
EFICIÊNCIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA NORMA ESPECÍFICA.
DECRETO N.º 70.235/72 E LEI N.º 11.457/07. ART. 1.013, § 3º,DO CPC. RECURSO
PROVIDO.

- A apreciação dos pleitos de restituição somente ocorreu por força da liminar concedida, como
alegado, e tal medida carece de confirmação. Ademais, reconhecida a ilegalidade da resistência da
autoridade impetrada quanto à realização das análises pretendidas, o que tornou necessário à ora
apelante recorrer ao Judiciário, a extinção sem resolução do mérito não se afigura acertada, como
assinalado pelo parecer do MPF.

- Assim, afastado o entendimento de ocorrência da superveniente ausência de interesse de agir,
passo à análise do mérito, nos termos do artigo 1.013, § 3º, inciso I, do CPC.

- A Lei n.º 11.457/07 modificou o andamento dos processos administrativos fiscais no âmbito da
RFB e fixou em 360 dias, a partir do protocolo, o prazo para tais pedidos serem analisados,
conforme seu artigo 24.

- É pacífica no Superior Tribunal de Justiça a aplicação do prazo estabelecido no dispositivo
anteriormente explicitado, conforme julgamento do REsp n.º 11308206/RS, no regime do artigo
543-C do Código de Processo Civil/1973.

- Na situação em apreço, a parte impetrante apresentou os pedidos administrativos em fevereiro de
2012 (fls. 17/57) e, somente após o ajuizamento desse mandado de segurança, em 09/02/2015, os
procedimentos passaram a ser examinados (fls. 85/92), ou seja, foi ultrapassado o prazo
estabelecido pela norma regente para que a autoridade fiscal procedesse às análises requeridas, em
afronta à determinação legal, bem como aos princípios da razoável duração do procedimento
administrativo e da eficiência na administração pública, ambos consagrados pela Constituição
Federal de 1988 em seu artigo 5°, inciso LXVIII, e 37, caput, respectivamente- Recurso de
apelação a que se dá provimento.

(AMS 00008412420154036119 / TRF3 - QUARTA TURMA / DES. FED. ANDRÉ NABARRETE
/ e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/11/2016) 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA.
PROCEDIMENTO FISCAL. PRAZO DE APRECIAÇÃO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO.
DESPROVIMENTO DA REMESSA OFICIAL.

1. Informado, nos autos, pela PFN que "a Receita Federal analisou conclusivamente o pedido
formulador, com decisão proferida em 11/02/2015 e intimação do contribuinte" (...) "a vista da
sentença de procedência que fixa prazo de 30 dias para análise do pleito administrativo, e da
circunstância fática acima descrita, bem como do RESP 1.138.260/RS, art. 14, §1º, Lei n.
12.016/209 (sic), c/c art. 475, I, §3º, CPC, é a presente para manifestar-se ciente da decisão de fls,
por não se vislumbrar interesse processual para interposição do recurso de apelação" (f. 96/v), o
que justificou a subida dos autos à Corte apenas pela via do reexame necessário.

2. A inviabilidade da reforma da sentença é manifesta, pois liminar e sentença estão em plena
conformidade com a jurisprudência pacífica, firmada a propósito da aplicação do artigo 24 da Lei
11.457/2007, em casos que tais.

3. Não cabe, pois e tampouco, declarar prejudicada a impetração, pois as decisões provisórias,
que levaram à revisão, prática ou correção do ato impetrado pela autoridade fiscal, exigem seu
exame e confirmação, pela Corte, para tornar definitiva a solução da controvérsia e da causa.

4. Remessa oficial desprovida.

(REOMS 00202550220144036100 / TRF3 - TERCEIRA TURMA / DES. FED. CARLOS MUTA
/ e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2016) 
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APELAÇÃO - PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA -
REQUERIMENTOADMINISTRATIVO - REVISÃO DE LAUDÊMIO E ATRIBUIÇÃO DE
RESPONSABILIDADE PELOS PAGAMENTOS - APRECIAÇÃO DO PEDIDO - PRAZO -
PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA- CONCESSÃO PARCIAL DE SEGURANÇA.

I - Não há que se falar em perda de objeto, uma vez que a definitiva conclusão do pedido
administrativo ocorreu somente após o deferimento da liminar. II - O artigo 24 da Lei nº 9.784/99
estabeleceu o prazo de 30 (trinta) dias para o atendimento ao processo administrativo.

II - Hipótese dos autos em que o requerimento administrativo protocolado já alcançou período
superior ao prazo legal sem a necessária apreciação. III - Diante da inércia da Secretaria do
Patrimônio da União, assegura-se o direito de os impetrantes obterem resposta tempestivamente da
Administração Pública ao pleito formulado, independentemente de ser concedido ou não opedido
de revisão do valor de laudêmio.

IV - Afastada a carência da ação. Confirmação da liminar de fls. 37/38.

V - Recurso parcialmente provido.

(AMS 00093390620144036100 / TRF3 - SEGUNDA TURMA / DES. FED. COTRIM
GUIMARÃES / e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/06/2016) 

A r. sentença deve ser mantida, porquanto não se verifica qualquer elemento passível de infringi-la,
sendo o reexame necessário manifestamente improcedente.

A impetrante realizou o pagamento que lhe competia para a renovação do passaporte e não pode ser
prejudicada pela suspensão da emissão do documento anunciada pela Polícia Federal por força de insuficiência
do orçamento destinado às atividades de controle migratório e emissão de documentos de viagem. 

A autoridade coatora, com amparo no art. 60 da Lei nº 4.320, indeferiu pedido de emissão do
documento, realizado pela impetrante tendo em vista viagem marcada ao exterior, argumentando que “em
respeito à lei orçamentária, não se pode dar continuidade ao serviço de confecção e personalizado de
cadernetas de viagem pela Casa da Moeda do Brasil sem a renovação do aporte orçamentário respectivo,
materializando-se assim a proibição legal de emissão de documentos de viagem aos requerentes que necessitam
sair do País”. 

O direito líquido e certo da impetrante ver realizado em tempo razoável o procedimento de emissão de
novo passaporte restou demonstrado nos autos, com o atendimento das exigências legais, assim como o risco
de lesão ao direito diante da data de sua viagem internacional e o risco da leniência administrativa impedir
aquela viagem. Nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA -
DIREITO DE PETIÇÃO - EXPEDIÇÃO DE PASSAPORTE: REQUERIMENTO DE
URGÊNCIA INDEFERIDO PELA POLÍCIA FEDERAL.

1. A impetrante pretende a expedição de passaporte, em caráter urgente, como requisito para o
deferimento de visto de longa permanência no exterior.

2. Aponta dois atos coatores: a) a negativa de processamento do pedido de urgência, em 13 de
julho de 2017, e b) o indeferimento do pedido de urgência, em 26 de julho de 2017.

3. Na primeira tentativa, houve orientação, pelo agente da Polícia Federal, sobre a conveniência de
aguardar a retomada do serviço, em atenção à excepcionalidade da situação do órgão. Não há
prova de impedimento ao exercício do direito de petição.

4. Em 25 de julho de 2017, e dentro de um novo cenário, de progressiva regularização da atividade,
a impetrante requereu a emissão do documento, com urgência. O pedido foi indeferido pela
autoridade, que determinou o processamento regular.

5. A hipótese é de urgência. É cabível o processamento do pedido, nos termos do artigo 21, da
Instrução Normativa nº. 003/2008-DG/DPF.
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6. Agravo de instrumento a que se dá provimento.

(AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 595213/SP/TRF3 – SEXTA TURMA/DES. FED. FÁBIO
PRIETO/e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/03/2018) 

DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. RENOVAÇÃO DE
PASSAPORTE. EXPEDIÇÃO DENTRO DO PRAZO FIXADO PELA INSTRUÇÃO
NORMATIVA 003/2008-DG/DPF. RECURSO DESPROVIDO.

1. A Instrução Normativa 003/2008-DG/DPF, de 08 de fevereiro de 2008, prevê o prazo de seis
dias para emissão do passaporte e o seu artigo 21 dispõe sobre a entrega do documento em caráter
de urgência.

2. É dever da Administração Pública zelar pela prestação de um serviço eficiente, com o
cumprimento de normas, regras e prazos por ela mesma estabelecidos.

3. Demonstrada a violação de direito líquido e certo, além do periculum in mora, cabível a
concessão da segurança.

4. Remessa oficial desprovida.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA,  REOMS - REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL - 365450 -
0009389-61.2016.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em
01/02/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/02/2017 )                                   

Ante o exposto, nego provimento ao reexame necessário. 

Com trânsito, dê-se a baixa. 

Comunique-se. 

Int.          

São Paulo, 19 de julho de 2018.

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5001045-63.2017.4.03.6102
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
PARTE AUTORA: GORDO ROLAMENTOS EIRELI - EPP
Advogado do(a) PARTE AUTORA: RAPHAEL DOS SANTOS BIGATON - SC16924
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  Trata-se de reexame necessário de sentença que concedeu a segurança para que a autoridade
impetrada julgue os pedidos de restituição formulados pela impetrante, no prazo de sessenta dias.

A Procuradoria Regional da República deixou de ofertar parecer, manifestando-se pelo regular 
prosseguimento do feito. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A FAZENDA NACIONAL deixou de interpor recurso, por força de dispensa, conforme item 1.30-b
da Lista de Dispensa de Contestar e Recorrer da PGFN. 
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Sendo assim, o reexame necessário não pode ser conhecido, nos termos do art. 19, § 1º, II e § 2º, da
Lei nº 10.522/2002, tendo em vista que o Procurador da Fazenda Nacional manifestou expressamente
desinteresse em recorrer. 

Nesse sentido: 

..EMEN: PIS. DECADÊNCIA. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. DUPLO GRAU DE
JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO. REMESSA OFICIAL. CABIMENTO.

1. Em consonância com o disposto nos arts. 18, VIII, e 19, §§ 1º a 3º, da Medida Provisória nº 1.863/1999, convolada
na Lei nº 10.522/2002, a sentença não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório, quando houver expressa
manifestação de desinteresse do Procurador da Fazenda Nacional em recorrer.

2. Recurso especial provido. ..EMEN:

(RESP 200001113151, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:13/10/2003
PG:00316 ..DTPB:.)

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO DE RENDA SOBRE VERBAS
RECEBIDAS A TÍTULO DE DANOS MORAIS E MATERIAIS. NÃO INCIDÊNCIA. SENTENÇA
PROCEDENTE. MANIFESTAÇÃO DA UNIÃO NO SENTIDO DE NÃO RECORRER. ARTIGO 19, § 2º, DA LEI
N. 10.522/02. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA.

(...)

- Da remessa oficial. Não conhecimento. Considerada a manifestação da União de fl. 134 no sentido de expressar o seu
desinteresse em recorrer da sentença proferida pelo juízo a quo, não conheço da remessa oficial, nos termos do artigo 19,
§ 2º, da Lei n. 10.522/2002, verbis: Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a
não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na hipótese
de a decisão versar sobre: (...) § 1º Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no
feito deverá, expressamente: I - (...) II - manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. §
2º A sentença, ocorrendo a hipótese do § 1o, não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório. (ressaltei)

- Remessa oficial não conhecida, consoante a dicção do artigo 19, § 2º, da Lei n. 10.522/2002.

(REOMS 00005360520124036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS TRABALHISTAS. RECEBIMENTO.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA. CÁLCULO DO TRIBUTO.
ALÍQUOTA VIGENTE À ÉPOCA PRÓPRIA. APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL. IMPOSTO DE RENDA
INCIDENTE SOBRE OS JUROS DE MORA. DEIXOU DE RECORRER. REMESSA OFICIAL. NÃO
CONHECIMENTO PARCIAL. APLICAÇÃO ARTIGO 19, § 2º, DA LEI nº 10.522 DE 19/07/2002.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. VALOR DA CONDENAÇÃO. ART. 20, § 3º,
DO CPC.

1. A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, na hipótese da decisão versar sobre matérias que sejam objeto de ato
declaratório do Procurador Geral da Fazenda Nacional, em razão de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal
ou do Superior Tribunal de Justiça, está autorizada a não interpor recurso.

2. Nesta hipótese, a sentença não se subordinará ao duplo grau de jurisdição obrigatório, se o Procurador da Fazenda
Nacional que atuar no feito manifestar expressamente seu desinteresse em recorrer. Remessa oficial, não conhecida
parcialmente.

(...)

9. Remessa oficial, na parte conhecida, e apelação improvidas.

(APELREEX 00004876120124036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 -
TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, nos termos do art. 932, III, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa
oficial.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.
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Int. 

São Paulo, 18 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001432-06.2017.4.03.6126
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: REYLE INDUSTRIA E COMERCIO DE CORREIAS LTDA
Advogados do(a) APELADO: THIAGO MANCINI MILANESE - SP308040, BRUNO TREVIZANI BOER - SP236310, JONATHAN CELSO RODRIGUES
FERREIRA - SP297951

 
  

D  E  C  I  S  Ã O
 

Trata-se de ação ordinária destinada a viabilizar a exclusão do ICMS, da base de cálculo do PIS e da
COFINS, com a compensação de valores.

 

A r. sentença (Id nº. 1664732) julgou o pedido inicial procedente, para autorizar a compensação dos
recolhimentos efetuados nos últimos cinco anos, com outros tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal, acrescidos de taxa Selic, com parcelas vincendas e, observado o artigo 170-A,
do Código Tributário Nacional. Condenou a União ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10%
do valor do indébito.

 

A União, ora apelante (Id nº. 1664735), suscita preliminar de suspensão do processo, até o trânsito em
julgado do julgamento, no Supremo Tribunal Federal.

 

No mérito, argumenta com a regularidade da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da
COFINS. Alega que o RE nº 574.706 não alcançaria a tributação realizada nos termos da Lei Federal nº
12.973/2014.

 

Contrarrazões (Id nº 1664738).

 

Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

É uma síntese do necessário.

 

*** Inclusão do ICMS na base das contribuições sociais ***

 

O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo
das contribuições sociais, no regime de repercussão geral:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     414/710



 
EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO
ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO.
APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO
PROVIDO.  
1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente
cadeia, adota-se o sistema de apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado
mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de aquisições e o total de débitos
gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.  
2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao
disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da Constituição da República, cumprindo-se o princípio da
não cumulatividade a cada operação.  
3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da
parcela ainda a se compensar do ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento
aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS.  
3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de cálculo daquelas
contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que
não há como se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em
determinado momento da dinâmica das operações.  
4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da
COFINS. 
(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223 DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017). 

 

Parece que não houve distinção, no STF, quanto à forma da incidência tributária, para efeito de exclusão.

 

O critério é material: o tributo incidente, na cadeia produtiva, não é base de cálculo das contribuições
sociais.

 

Ademais, a pendência de embargos de declaração, no Supremo Tribunal Federal, não impede a imediata
aplicação da tese.

 

A eventual limitação dos efeitos da decisão, pelo Supremo Tribunal Federal, deverá ser objeto de recurso
próprio, se for o caso.

 

A ação ordinária foi proposta em 31 de julho de 2017 (Id nº. 1664712 e 164713).

 

Aplica-se o prazo prescricional quinquenal (STF, RE 566621, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE,
Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG 10-10-2011
PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540).

 

É cabível a compensação tributária, após o trânsito em julgado (artigo 170-A, do Código Tributário
Nacional), segundo os critérios legais vigentes à época da propositura da ação (REsp 1137738/SP, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe 01/02/2010, no regime de que tratava o
artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973).
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O Código Tributário Nacional:

 
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em
cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários
com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda
pública. 

  
A Lei Federal n.º 11.457/07:
 

Art. 26 (...)
Parágrafo único. O disposto no art. 74 da Lei n.º 9.430 de 27 de dezembro de 1996, não se
aplica às contribuições sociais a que se refere o art. 2º desta Lei.

 

O artigo 2.º, da Lei Federal nº 11.457/07 se refere às contribuições sociais da empresas, incidentes sobre
a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço dos empregadores domésticos e dos
trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição (artigo 11, parágrafo único, “a”, “b” e “c”, da Lei
Federal n.º 8.212/91).

 

No caso concreto, a impetrante objetiva compensar créditos de PIS e COFINS.

 

O artigo 2º, da Lei Federal nº. 11.457/07, não é aplicável.

 

Deve ser acrescida correção monetária, de acordo com os critérios estabelecidos no Manual de Cálculos
da Justiça Federal, sendo que, a partir da vigência da Lei Federal nº. 9.065/95, incide unicamente a Taxa Selic
(REsp 1112524/DF, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/09/2010, DJe 30/09/2010,
no regime de que tratava o artigo 543-C, do Código de Processo Civil de 1973).

 

Considerado o trabalho adicional realizado pelos advogados, em decorrência da interposição de recurso,
os honorários advocatícios, por ocasião da liquidação, deverão ser acrescidos de percentual de 1% (um por
cento), nos termos do artigo 85, § 11, do Código de Processo Civil.

 

Por tais fundamentos, nego provimento à apelação.

Dou parcial provimento à remessa necessária, para determinar que a compensação seja realizada,
segundo os critérios legais vigentes à época da propositura da ação, afastada a possibilidade de compensação
com contribuições previdenciárias, nos termos da fundamentação.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se à origem (3ª Vara Federal de Santo André/SP).
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São Paulo, 19 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015369-94.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: SUELI OROFINO CICCARELLI
Advogados do(a) AGRAVADO: VINICIUS CALDEIRA DOS SANTOS - SP386771, JOSE EDUARDO ALBUQUERQUE OLIVEIRA - SP168044

 

 DESPACHO
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo R. Juízo de Direito da Comarca de Diadema que, em execução fiscal, julgou
extinta a ação, sem resolução do mérito, em relação à Sueli Orofino Ciccarelli (ID Num. 3458861 - Pág. 17/27 e Num. 3458861 - Pág. 37).

Intime-se a parte agravada, nos termos e prazo legais (CPC/2015, art. 1019, II), para oferecer contraminuta, instruindo-se adequadamente o recurso.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015461-72.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
AGRAVADO: SPDM - ASSOCIACAO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA
Advogado do(a) AGRAVADO: LIDIA VALERIO MARZAGAO - SP107421

 

 D E C I S Ã O

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO contra a decisão que deferiu a liminar em mandado de segurança
impetrado por SPDM – ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA – PROGRAMA DE
ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE, para determinar a expedição de certidão de regularidade fiscal para filial, a despeito de existirem
pendências em relação à matriz.

Sucede que dois dias após a interposição do presente recurso foi proferida sentença que julgou extinto o feito sem resolução
do mérito, com relação ao Procurador da Fazenda Nacional, com fundamento no artigo 485, inciso VI do Código de Processo Civil, por
ilegitimidade passiva e, no mais, concedeu a segurança e extinguiu o processo com resolução de mérito, na forma do artigo 487, inciso I
do Código de Processo Civil.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso III, do
Código de Processo Civil de 2015.
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Intimem-se.      

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2018.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5016581-53.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
RECORRENTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) RECORRENTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
RECORRIDO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  
 

Trata-se de pedido de concessão de efeito suspensivo à apelação ajuizado pela Nestle Brasil Ltda., com fulcro no
artigo 1.012, § 4º, e nos artigos 305 e seguintes do CPC/15, (e, subsidiariamente, nos artigos 303 e seguintes)
objetivando que este Tribunal empreste efeito suspensivo à apelação interposta em face de sentença proferida pelo
Juízo da 10ª Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo/SP, nos autos nº 5011687-49.2017.4.03.6182, que
julgou improcedentes os embargos à execução fiscal, opostos pela requerente em face do Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO com o objetivo de anular o auto de infração.   

A requerente narra que os embargos à execução fiscal foram opostos com a finalidade de demonstrar que a
inscrição em dívida ativa do débito que consta da execução fiscal nº 5002541-81.2017.4.03.6182 decorre de atos
administrativos que devem ser declarados nulos, diante da inocorrência de violação da regulamentação vigente ou
qualquer prejuízo aos consumidores dos seus produtos.

Afirma que apelou da r. sentença de improcedência, sendo certo que a não concessão do efeito suspensivo no
recurso poderá ocasionar o prosseguimento dos autos principais da execução fiscal e consequente cumprimento
provisório da sentença, com a execução da garantia apresentada o que gerará dano irreparável e de difícil
reparação, e, diante da ausência de periculum inverso ao apelado.

Por fim, pugna pela atribuição de efeito suspensivo à apelação, nos termos do art. 1.012, § 4º, do CPC/15.

É o relatório. 

DECIDO. 

A regra é que a apelação ostente efeito apenas devolutivo, apesar do regramento disparatado do tema pelo atual
CPC/15; mas o § único do artigo 995 autoriza que o relator empreste excepcional efeito suspensivo à decisão
recorrida. 

Ora, só é passível de suspensão um comando judicial positivo, não tendo cabimento a suspensão do que não foi
concedido na interlocutória ou na sentença. 

É no mesmo sentido a intelecção do § 4º do artigo 1.012 do CPC/15. 

Nesse cenário legal não há como, antecipadamente, reconhecer à requerente o que lhe foi negado pelo Juízo de 1ª
instância em sentença adequadamente fundamentada, proferida em âmbito de cognição plena desenvolvida nos
 embargos à execução fiscal e que os julgou improcedentes. 
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Ademais, esta Sexta Turma registra que "...não restou evidenciada a presença dos requisitos que autorizam a
concessão do efeito suspensivo ao recurso. Ausente a relevância dos fundamentos expendidos, sendo que a
possível alienação do bem penhorado, por si só, não configura perigo de dano irreparável ao executado,
considerando-se que a execução visa exatamente à expropriação do bem, como garantia ao crédito fiscal" (AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 512497 - 0020826-71.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL
CONSUELO YOSHIDA, julgado em 20/10/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2016), entendimento que se
aplica ao presente caso. No mesmo sentido: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 575447 - 0001526-
21.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO, julgado em 22/09/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:04/10/2016. Enfim, "A simples possibilidade de sujeição da executada aos efeitos do
prosseguimento da execução não se demonstra apta a comprovar o receio de dano irreparável " (AI - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 571947 - 0027917-47.2015.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA,
julgado em 16/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2016).

Logo, é sem nenhum cabimento a pretensão da requerente a que este Relator, emprestando efeito suspensivo ao
"nada concedido", antecipe exame de seu apelo, e obstaculize a tramitação dos atos executivos.

Pelo exposto, INDEFIRO o quanto me foi requerido.

Oportunamente, associem-se estes autos ao de nº 5011687-49.2017.4.03.6182 (Embargos à Execução Fiscal).

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2018.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000856-92.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: ALMIR CARACATO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ALMIR CARACATO - SP77560
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 20 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: ALMIR CARACATO
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5000856-92.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento
Data: 23/08/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015107-47.2018.4.03.0000DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     419/710



AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015107-47.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) AGRAVANTE: MARCIA ALBUQUERQUE SAMPAIO FARIAS - CE6262
AGRAVADO: DR. OETKER BRASIL LTDA.
Advogado do(a) AGRAVADO: DANIEL POLYDORO ROSA - SP283871

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que deferiu tutela antecipada para excluir
as despesas de capatazia da composição do valor aduaneiro, utilizado na apuração de tributos incidentes no
desembaraço aduaneiro.

 

A União, ora agravante, suscita preliminar de incompetência: o Delegado da Receita Federal apenas teria
competência para verificação dos despachos de importação processados na sua jurisdição.

 

No mérito, afirma a legalidade da exigência, nos termos da IN-SRF nº. 327/03. A chegada do navio ao
porto não se confundiria com a chegada da mercadoria.

 

Requer, ao final, atribuição do efeito suspensivo.

 

É uma síntese do necessário.

 

Hipótese de cabimento de agravo de instrumento: artigo 1.015, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

A atribuição do efeito suspensivo em agravo de instrumento é medida excepcional, admitida tão somente
nos casos em que possa resultar lesão grave e de difícil reparação e presentes os pressupostos do fumus boni
iuris e periculum in mora, que teriam vez na realidade apenas quando a providência fosse insubstituível para
garantir o resultado útil do processo.

 

 

A preliminar não foi submetida ao Juízo de origem. Não pode ser analisada nesta Corte, sob pena de
supressão de instância.

 

O artigo 8.2, do Acordo de Valoração Aduaneira - GATT:

 
"8.2. Ao elaborar sua legislação, cada Membro deverá prever a inclusão ou a exclusão, no
valor aduaneiro, no todo ou em parte, dos seguintes elementos:
(a) o custo de transporte das mercadorias importadas até o porto ou local de importação;
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(b) os gastos relativos ao carregamento, descarregamento e manuseio associados ao transporte
das mercadorias importadas até o porto ou local de importação; e
(c) o custo do seguro".

 

O Decreto nº. 6.759/09:

 
Art. 77. Integram o valor aduaneiro, independentemente do método de valoração utilizado
(Acordo de Valoração Aduaneira, Artigo 8, parágrafos 1 e 2, aprovado pelo Decreto Legislativo
nº. 30, de 1994, e promulgado pelo Decreto nº. 1.355, de 1994; e Norma de Aplicação sobre a
Valoração Aduaneira de Mercadorias, Artigo 7º, aprovado pela Decisão CMC nº. 13, de 2007,
internalizada pelo Decreto nº. 6.870, de 4 de junho de 2009): (Redação dada pelo Decreto nº
7.213, de 2010).
I- o custo de transporte da mercadoria importada até o porto ou o aeroporto alfandegado de
descarga ou o ponto de fronteira alfandegado onde devam ser cumpridas as formalidades de
entrada no território aduaneiro;
II- os gastos relativos à carga, à descarga e ao manuseio, associados ao transporte da
mercadoria importada, até a chegada aos locais referidos no inciso I; e
III- o custo do seguro da mercadoria durante as operações referidas nos incisos I e II.

 

Nos termos da legislação, os gastos de descarga e manuseio, até a chegada no porto, compõem o
valor aduaneiro da mercadoria.

 

De outro lado, o artigo 4º, § 3º, da IN-SRF 327/2003, determina que "os gastos relativos à descarga
da mercadoria do veículo de transporte internacional no território nacional serão incluídos no valor
aduaneiro, independentemente da responsabilidade pelo ônus financeiro e da denominação adotada".

 

Houve indevida ampliação do conceito legal de valor aduaneiro.

 

Por tais fundamentos, indefiro o efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao digno Juízo de 1º grau de jurisdição.

 

Publique-se. Intime-se, inclusive para resposta.

 

 

dzalc
 

   

 

São Paulo, 19 de julho de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014302-94.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: RAFAEL BICCA MACHADO - RS44096, CRISTIANO ROSA DE CARVALHO - RS35462
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança, indeferiu a
liminar.

 

A r. sentença - cuja prolação está documentada, conforme cópia anexada (ID 3540600) - substitui a
decisão liminar.

 

Julgo prejudicado o agravo de instrumento.

 

Intimem-se.

 

Após, arquivem-se.
 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2018.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5000702-74.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: SILVIA RUTH TROSMAN GRZYWACZ
Advogado do(a) AGRAVANTE: ADRIANO BISKER - SP187448
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 20 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: SILVIA RUTH TROSMAN GRZYWACZ
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5000702-74.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
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processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento
Data: 23/08/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5016769-46.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
RECORRENTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) RECORRENTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
RECORRIDO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  
 

Trata-se de pedido de concessão de efeito suspensivo à apelação ajuizado pela Nestle Brasil Ltda., com fulcro nos
artigos 1.012, § 4º, 305 e seguintes do CPC/15, (e, subsidiariamente, nos artigos 303 e seguintes) objetivando que
este Tribunal empreste efeito suspensivo à apelação interposta em face de sentença proferida pelo Juízo da 10ª
Vara de Execuções Fiscais Federal de São Paulo/SP, nos autos nº 5010680-22.2017.4.03.6182, que julgou
improcedentes os embargos à execução fiscal, opostos pela requerente em face do Instituto Nacional de
Metrologia, Qualidade e Tecnologia – INMETRO com o objetivo de anular o auto de infração.   

A requerente narra que os embargos à execução fiscal foram opostos com a finalidade de demonstrar que a
inscrição em dívida ativa do débito que consta da execução fiscal nº 5000096-27.2016.4.03.6182 decorre de atos
administrativos que devem ser declarados nulos, diante da inocorrência de violação da regulamentação vigente ou
qualquer prejuízo aos consumidores dos produtos fabricados pela Recorrente, bem como diante da aplicação de
multa administrativa em valor arbitrário e excessivo.

 

Afirma que apelou da r. sentença de improcedência, sendo certo que a não concessão do efeito suspensivo no
recurso poderá ocasionar o prosseguimento dos autos principais da execução fiscal e consequente cumprimento
provisório da sentença, com a execução da garantia apresentada o que gerará dano irreparável e de difícil
reparação, e, diante da ausência de periculum inverso ao apelado. 

Por fim, pugna pela atribuição de efeito suspensivo à apelação, nos termos do art. 1.012, § 4º, do CPC/15. 

É o relatório. 

DECIDO. 

A regra é que a apelação ostente efeito apenas devolutivo, apesar do regramento disparatado do tema pelo atual
CPC/15; mas o § único do artigo 995 autoriza que o relator empreste excepcional efeito suspensivo à decisão
recorrida. 

Ora, só é passível de suspensão um comando judicial positivo, não tendo cabimento a suspensão do que não foi
concedido na interlocutória ou na sentença. 

É no mesmo sentido a intelecção do § 4º do artigo 1.012 do CPC/15. 
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Nesse cenário legal não há como, antecipadamente, reconhecer à requerente o que lhe foi negado pelo Juízo de 1ª
instância em sentença adequadamente fundamentada, proferida em âmbito de cognição plena desenvolvida nos
 embargos à execução fiscal e que os julgou improcedentes. 

Ademais, esta Sexta Turma registra que "...não restou evidenciada a presença dos requisitos que autorizam a
concessão do efeito suspensivo ao recurso. Ausente a relevância dos fundamentos expendidos, sendo que a
possível alienação do bem penhorado, por si só, não configura perigo de dano irreparável ao executado,
considerando-se que a execução visa exatamente à expropriação do bem, como garantia ao crédito fiscal" (AI -
AGRAVO DE INSTRUMENTO - 512497 - 0020826-71.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL
CONSUELO YOSHIDA, julgado em 20/10/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2016), entendimento que se
aplica ao presente caso. No mesmo sentido: AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 575447 - 0001526-
21.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL FÁBIO PRIETO, julgado em 22/09/2016, e-DJF3
Judicial 1 DATA:04/10/2016. Enfim, "A simples possibilidade de sujeição da executada aos efeitos do
prosseguimento da execução não se demonstra apta a comprovar o receio de dano irreparável " (AI - AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 571947 - 0027917-47.2015.4.03.0000, Rel. JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA,
julgado em 16/06/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/06/2016). 

Logo, é sem nenhum cabimento a pretensão da requerente a que este Relator, emprestando efeito suspensivo ao
"nada concedido", antecipe exame de seu apelo, e obstaculize a tramitação dos atos executivos. 

Pelo exposto, INDEFIRO o quanto me foi requerido. 

Oportunamente, associem-se estes autos ao de nº 5010680-22.2017.4.03.6182 (Embargos à Execução Fiscal). 

Intime-se. 

 

 

São Paulo, 19 de julho de 2018.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5009488-39.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: GIUSEPPE DE CRISTOFARO
Advogados do(a) AGRAVANTE: SANDRO MERCES - SP180744, FATIMA PACHECO HAIDAR - SP132458
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 20 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: GIUSEPPE DE CRISTOFARO
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5009488-39.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento
Data: 23/08/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001755-90.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: JOAO JULIO LOPES NETO
Advogado do(a) AGRAVANTE: EDUARDO ALVES FERNANDEZ - SP1860510A
AGRAVADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 20 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: JOAO JULIO LOPES NETO
                   AGRAVADO: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS

O processo nº 5001755-90.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 23/08/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001315-93.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
 
APELADO: LEANDRO WILLIAM SOARES DE MORAIS
Advogado do(a) APELADO: FABIO SHIRO OKANO - SP260743

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 20 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
                   APELADO: LEANDRO WILLIAM SOARES DE MORAIS

O processo nº 5001315-93.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
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independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 23/08/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5013335-19.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
Advogado do(a) APELANTE: ANDERSON CADAN PATRICIO FONSECA - SP267010
APELADO: MANUEL LIMA DA CUNHA PINTO
Advogado do(a) APELADO: WELLINGTON ROBERTO DE MELLO - SP384037

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 20 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DA 4 REGIAO
                   APELADO: MANUEL LIMA DA CUNHA PINTO

O processo nº 5013335-19.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 23/08/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003176-08.2017.4.03.6103
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: VILLA BRANCA CORRETORA DE SEGUROS LTDA. - EPP
Advogado do(a) APELADO: TAIS CRISTINA REGINALDO - MG122385

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 20 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: VILLA BRANCA CORRETORA DE SEGUROS LTDA. - EPP

O processo nº 5003176-08.2017.4.03.6103 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 23/08/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5007175-41.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: FUNDACAO LEONOR DE BARROS CAMARGO
Advogado do(a) APELANTE: DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA - SP17513
APELADO: ANS AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 20 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: FUNDACAO LEONOR DE BARROS CAMARGO
                   APELADO: ANS AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR

O processo nº 5007175-41.2018.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 23/08/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

REEXAME NECESSÁRIO (199) Nº 5000155-39.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
PARTE AUTORA: DBR COMERCIO E IMPORTACAO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - EPP
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 5ª VARA FEDERAL
Advogado do(a) PARTE AUTORA: BRUNO LOPES TEIXEIRA - SP379352
INTERESSADO: INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 20 de julho de 2018
Destinatário: PARTE AUTORA: DBR COMERCIO E IMPORTACAO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - EPP
JUÍZO RECORRENTE: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS/SP - 5ª VARA FEDERAL
                   INTERESSADO: INSPETOR-CHEFE DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE
GUARULHOS
PARTE RÉ: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO

O processo nº 5000155-39.2018.4.03.6119 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 23/08/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006518-66.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL, ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES
Advogado do(a) AGRAVANTE: CRISTIANE INES DOS SANTOS NAKANO - SP181383
AGRAVADO: CONSUTEL PROVEDOR DE INTERNET LTDA - ME
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 20 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL, ANATEL - AGENCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICACOES
                   AGRAVADO: CONSUTEL PROVEDOR DE INTERNET LTDA - ME

O processo nº 5006518-66.2018.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
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Data: 23/08/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5010093-52.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: ENDRESS + HAUSER CONTROLE E AUTOMACAO LTDA.
Advogado do(a) APELADO: RODRIGO GONZALEZ - SP158817

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 20 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   APELADO: ENDRESS + HAUSER CONTROLE E AUTOMACAO LTDA.

O processo nº 5010093-52.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 23/08/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5021968-19.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: NOVAAGRI INFRA-ESTRUTURA DE ARMAZENAGEM E ESCOAMENTO AGRICOLA S.A., TERMINAL CORREDOR NORTE S.A.
Advogados do(a) APELADO: DANILO MARQUES DE SOUZA - SP273499, FABIO PALLARETTI CALCINI - SP197072
Advogados do(a) APELADO: DANILO MARQUES DE SOUZA - SP273499, FABIO PALLARETTI CALCINI - SP197072

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 20 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: NOVAAGRI INFRA-ESTRUTURA DE ARMAZENAGEM E ESCOAMENTO AGRICOLA S.A., TERMINAL CORREDOR NORTE S.A.
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O processo nº 5021968-19.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 23/08/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002534-10.2018.4.03.6100
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: RAKUTEN BRASIL INTERNET SERVICE LTDA
Advogados do(a) APELADO: MARCELA VERGNA BARCELLOS SILVEIRA - SP148271, LUIZ CARLOS JUNQUEIRA FRANCO FILHO - SP153255

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 20 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: RAKUTEN BRASIL INTERNET SERVICE LTDA

O processo nº 5002534-10.2018.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 23/08/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003033-37.2017.4.03.6000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: PLANALTO LIMPEZA E CONSERVACAO DE AMBIENTE - EIRELI - EPP
Advogado do(a) APELANTE: NATALIA ADRIAO FREITAS DA SILVA PREVITERA - MS16386
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO RECEITA FEDERAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 20 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: PLANALTO LIMPEZA E CONSERVACAO DE AMBIENTE - EIRELI - EPP
                   APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO RECEITA FEDERAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO

O processo nº 5003033-37.2017.4.03.6000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 23/08/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000647-87.2017.4.03.6144
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
INTERESSADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
INTERESSADO: BECKMAN COULTER DO BRASIL COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA
Advogados do(a) INTERESSADO: LEONARDO MAZZILLO - SP1952790A, WILSON RODRIGUES DE FARIA - SP1222870A, LEO LOPES DE OLIVEIRA
NETO - SP2714130A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 20 de julho de 2018
Destinatário: INTERESSADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   INTERESSADO: BECKMAN COULTER DO BRASIL COMERCIO E IMPORTACAO DE PRODUTOS DE LABORATORIO LTDA

O processo nº 5000647-87.2017.4.03.6144 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 23/08/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003635-49.2018.4.03.0000
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RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: JOSE SERIPIERI FILHO
Advogados do(a) AGRAVANTE: GABRIELA SILVA DE LEMOS - SP2084520A, PAULO CAMARGO TEDESCO - SP234916
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

1. Oportunamente, retire-se o presente feito de pauta.

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ SERIPIERI FILHO, em face da decisão que, em sede de mandado de
segurança, indeferiu o pedido de liminar, por entender estar ausente a relevância na fundamentação da impetrante, a ensejar a concessão
da medida pleiteada, tendo em vista a discordância da ré em relação ao aceite do seguro-garantia oferecido.

ID 3567116: O agravante vem expor e requerer o quanto segue: "(...) o Agravante informou ao MM. Juízo a quo que pretende
efetuar depósito judicial, como assim de fato o fará, do valor correspondente à diferença entre o valor pretendido pelo Fisco
menos o valor já recolhido. O Agravante, outrossim, informa que está a adotar as providências procedimentais para realização
de depósito judicial, tais como abertura de conta judicial, disponibilização dos recursos, geração de TED -Judicial etc., o que
demanda alguns dias para completa operacionalização da operação.  Com a realização de depósito judicial da diferença que o
Fisco entende como não recolhida aos cofres públicos, os débitos terão sua exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151, II, do
Código de Tributário Nacional.  Em consequência, a pretensão buscada neste recurso não será mais necessária, dado que a
suspensão da exigibilidade pleiteada nesse agravo será obtida por meio diverso (depósito judicial). Neste cenário, o Agravante
requer a desistência do presente agravo de instrumento, art. 998 do Código de Processo Civil.”

Homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos dos artigos 998 do Código de Processo Civil de 2015 e 33, inciso VI do
Regimento Interno desta Corte.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo a quo.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2018.

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000392-80.2017.4.03.6128
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: VIDA MAIS COMERCIO DE REFEICOES E SERVICOS LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA
DA RECEITA FEDERAL DO BRAIL EM JUNDIAÍ
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELANTE: LUIZ FERNANDO MAIA - SP67217
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRAIL EM JUNDIAÍ, VIDA MAIS
COMERCIO DE REFEICOES E SERVICOS LTDA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: LUIZ FERNANDO MAIA - SP67217

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 20 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: VIDA MAIS COMERCIO DE REFEICOES E SERVICOS LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRAIL EM JUNDIAÍ
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PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRAIL EM JUNDIAÍ,
VIDA MAIS COMERCIO DE REFEICOES E SERVICOS LTDA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO

O processo nº 5000392-80.2017.4.03.6128 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 23/08/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002032-08.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT/SP,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: FUSECO COMERCIAL LTDA
Advogados do(a) APELADO: DAVID CHIEN - SP317077, GLEICE CHIEN - SP346499, CHIEN CHIN HUEI - SP1621430A

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 20 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO -
DERAT/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   APELADO: FUSECO COMERCIAL LTDA

O processo nº 5002032-08.2017.4.03.6100 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 23/08/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001749-82.2017.4.03.6100
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
APELANTE: LVMH FASHION GROUP BRASIL LTDA.
Advogados do(a) APELANTE: RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS - SP76649, DANIELLA ZAGARI GONCALVES - SP1163430A, MARIA EUGENIA
DOIN VIEIRA - SP208425

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     433/710



PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA UNIÃO DA 3ª REGIÃO, PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

 

 

Trata-se de apelação interposta por LVMH FASHION GROUP BRASIL LTDA contra sentença denegatória de seu pedido
de segurança, feito para que lhe seja assegurado o direito de excluir o ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS, regido pelas Leis
10.637/02 e 10.833/03, e alterações promovidas pela Lei 12.973/14, e o direito de crédito dos indébitos recolhidos, respeitada a
prescrição quinquenal, a correção pela Taxa SELIC e a possibilidade de compensar aqueles créditos com débitos administrados pela
Receita Federal.

O juízo denegou a segurança, considerando que os valores de ICMS compõem a receita/faturamento empresarial. Afastou a
aplicabilidade da tese fixada no RE 574.706, pois considerou que o julgado somente será vinculativo ao ganhar definitividade (1832975).

A impetrante interpôs apelo, asseverando que o resultado do julgamento do RE 574.706 já permite sua imediata aplicação,
conforme decisões dos Tribunais Superiores (1832979).

Contrarrazões (1832988)

A Procuradoria Regional da República negou sua intervenção no feito (2224835).

É o relatório.

Decido.

A ata de julgamento do RE 574.706/PR e sua ementa foram publicadas (20.03.17 e 02.10.17) e nestas constou claramente a
própria tese assentada pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins"), de modo
que se tornou de conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos demais casos em tramitação
que versem sobre a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar o quanto decidido pela
Suprema Corte em sede vinculativa.

O STJ vem aplicando sem titubeios o quanto decidido pelo STF no RE 574.706/PR (EDcl no AgRg no REsp 1276424/MG,
Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 21/05/2018 - EDcl no AgRg no AREsp
400.024/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2018, DJe 16/05/2018 -
REsp 1496603/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe 25/04/2018 - REsp
1089297/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe 17/04/2018), a
demonstrar que não se deve ter receio de errar em continuar julgando, sem qualquer suspensão, os casos como o presente.

Destaco que no âmbito do STF sempre se entendeu pela possibilidade de aplicação de precedente firmado pelo Plenário para
o julgamento imediato de causas que versassem sobre o mesmo tema, independente da publicação ou do trânsito em julgado do
paradigma (ARE 673256 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 08/10/2013, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 21-10-2013 PUBLIC 22-10-2013 - ARE 930647 AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO,
Primeira Turma, julgado em 15/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-066 DIVULG 08-04-2016 PUBLIC 11-04-2016).

Essa jurisprudência ancestral do STF mantém-se indene mesmo após a superveniência do CPC/15, como segue:

"...A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem sobre a mesma
matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. 3. Embargos de declaração rejeitados." (RE 993773
AgR-ED, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 08/08/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-191
DIVULG 28-08-2017 PUBLIC 29-08-2017).

Sucede que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da
publicação de acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais:
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Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral (Tema 69), firmou a seguinte tese: "O
ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS". O acórdão do RE 574.706-RG ainda se encontra
pendente de formalização e publicação, razão pela qual devem os autos retornar à origem para aplicação da tese firmada em sede de
repercussão geral. Diante do exposto, com base no art. 328, parágrafo único, do RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim
de que seja observada a sistemática da repercussão geral. Publique-se. Brasília, 23 de junho de 2017. Ministro Luís Roberto Barroso
Relator(ARE 1054230, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO
DJe-142 DIVULG 28/06/2017 PUBLIC 29/06/2017).

Decisão: ... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, que o
Plenário do Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral da questão constitucional igualmente versada na
presente causa, julgou o RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, nele fixando tese assim consubstanciada: "O ICMS não compõe
a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS." O exame da presente causa evidencia que o acórdão ora impugnado diverge,
no ponto, da diretriz jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou na análise da matéria em referência. Sendo assim, e tendo em
consideração as razões expostas, dou parcial provimento ao recurso extraordinário, por estar o acórdão recorrido em confronto com
entendimento emanado do Plenário desta Suprema Corte (RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA), para determinar, em
consequência, seja observada, pelo Tribunal "a quo", a orientação jurisprudencial em referência. Publique-se. Brasília, 21 de junho de
2017. Ministro CELSO DE MELLO Relator(RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017)

Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do
art. 328, RISTF, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para aplicação da sistemática da repercussão geral. Brasília, 26 de
maio de 2017. Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado digitalmente(RE 1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado
em 26/05/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017)

Destaco uma decisão monocrática do sr. Ministro Marco Aurélio em que S. Exª julga o mérito do recurso extraordinário a ele
submetido:

DECISÃO COFINS E PIS - BASE DE CÁLCULO - ICMS - EXCLUSÃO - APRECIAÇÃO DA MATÉRIA SOB O ÂNGULO
DA REPERCUSSÃO GERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 574.706/PR - PROVIMENTO. 1. Afasto o sobrestamento
determinado em 4 de agosto de 2015. 2. O Supremo, no recurso extraordinário nº 240.785/MG, de minha relatoria, concluiu, em 8 de
outubro de 2014, o julgamento da controvérsia versada neste processo, proclamando, por maioria de votos - 7 a 2 -, a não inclusão do
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS na base de cálculo da COFINS. Eis a ementa do acórdão: TRIBUTO -
BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO - IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico
constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE
INCIDÊNCIA - FATURAMENTO - ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de
Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. O entendimento foi confirmado pelo
Pleno, sob o ângulo da repercussão geral, quando do exame do recurso extraordinário nº 574.706-9/PR, relatora a ministra Cármen
Lúcia. Na sessão de 15 de março de 2017, proclamou-se a seguinte tese "o ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência
do PIS e da Cofins". O quadro leva à observância, relativamente a este recurso, do que decidido nos paradigmas. 3. Provejo o
extraordinário para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, reconhecendo ainda o direito de a
contribuinte reaver, mediante compensação, os valores já recolhidos e não prescritos, devidamente corrigidos. Sob o ângulo da
atualização, observem o mesmo índice utilizado pela Receita na cobrança do tributo. Ficam invertidos os ônus da sucumbência. 4.
Publiquem. Brasília, 28 de abril de 2017. Ministro MARCO AURÉLIO Relator(RE 363988, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO,
julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093 DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017)

No cenário habitado pelos Tribunais Regionais Federais, constata-se que a decisão do STF (RE 574.706-9/PR) está sendo
aplicada em sede de decisão monocrática e de julgamento colegiado (TRF4: TRF4, AC 5012418-92.2013.404.7205, VICE-
PRESIDÊNCIA, Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, juntado aos autos em 22/09/2017 - AG 5050348-
89.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator RÔMULO PIZZOLATTI, juntado aos autos em 25/09/2017 - AG 5051968-
39.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, juntado aos autos em 22/09/2017; TRF1: AC
0056166-81.2014.4.01.3400 / DF, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL
EDUARDO MORAIS DA ROCHA (CONV.), SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AC 0002340-09.2016.4.01.3809 / MG,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HERCULES FAJOSES, SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AMS 0056564-
55.2015.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA, OITAVA TURMA, e-DJF1 de
01/09/2017).

Portanto, não há qualquer espaço para que haja o sobrestamento deste julgamento. No que tange à oposição de embargos de declaração
frente à decisão do STF, sua posterior apreciação não impede o imediato julgamento dos recursos pendentes, salvo se presente ordem
nesse sentido pela Suprema Corte - art. 1035, § 5º, do CPC/15 e art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. Na matéria, é de se
ressaltar que a Suprema Corte já exprimiu o posicionamento de que o ICMS não integra o conceito de faturamento/receita para fins de
tributação do STF quando do julgamento do RE 240.785-2/MG, não traduzindo inovação jurisprudencial a invocar eventual modulação
temporal.
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No mais, a jurisprudência firmada na Suprema Corte a respeito da matéria (RE nº 574.706/PR e RE nº 240.785/MG) fica
aqui expressamente aplicada, além do que, destaco para melhor esclarecimento, que o direito à repetição independe da prova do não
repasse do encargo tributário  ao consumidor ou da autorização deste, visto o PIS/COFINS ter como fato gerador a auferição de
receita pelo contribuinte, caracterizando-o como tributo cujo encargo não permite transferência para fins de incidência do art. 166 do
CTN.

Com efeito, para a caracterização do tributo como indireto e da necessidade do preenchimento dos requisitos previstos no aludido artigo,
faz-se necessária a translação da obrigação tributária perante terceiro vinculado a seu fato gerador, no momento de sua ocorrência,
como ocorre quanto ao ICMS e o adquirente da mercadoria e quanto ao IPI e o adquirente do produto industrializado. Não se confunde
com a mera transferência para a aquisição do lucro empresarial, quando o preço é composto por todas as despesas empresariais -
incluindo os tributos suportados pelo empresário - para se delimitar a margem de lucro a ser alcançada. Enfim, pode-se também afirmar
que PIS e COFINS são tributos diretos porque os fatos geradores não envolvem a figura do contribuinte de fato.

Por fim, o entendimento firmado pelo STF de exclusão do ICMS escriturado aplica-se tanto ao regime cumulativo quanto ao não
cumulativo do PIS/COFINS. A alteração promovida pela Lei 12.973/14, identificando o conceito de faturamento com aquele previsto no
art. 12 do Decreto-Lei 1598/77 para a receita bruta, em nada altera a conclusão alcançada Suprema Corte, calcada no próprio conceito
constitucional de receita/faturamento. Nesse sentido: AC 2015.61.00.017054-2/SP / TRF3 - SEXTA TURMA / DES. FED.
JOHONSOM DI SALVO / D.E. 14.03.17.

Assentado o ponto, é mister reconhecer à impetrante o direito à repetição e compensação dos indébitos de PIS/COFINS na parte em
que as contribuições tiveram a base de cálculo composta de valores recolhidos a título de ICMS. A correção do indébito deverá ser feita
pela Taxa SELIC (STF: RE 582.461-RG, rel. Min. GILMAR MENDES - tema 214 da sistemática da repercussão geral - RE 870.947,
rel. Min. LUIZ FUX, j. 20/09/2017), bem como deverá ser observado o prazo prescricional quinquenal (STF: RE 566.621,
Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 04/08/2011, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-195 DIVULG
10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011 EMENT VOL-02605-02 PP-00273 RTJ VOL-00223-01 PP-00540; STJ: REsp 1269570/MG,
Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe 04/06/2012) e a incidência do
art. 170-A do CTN (REsp 1167039/DF, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010,
DJe 02/09/2010, recurso repetitivo - REsp 1649768/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em
14/03/2017, DJe 20/04/2017 - AgInt no REsp 1586372/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado
em 01/12/2016, DJe 19/12/2016). Procedendo-se à compensação administrativa, devem ser observados também os termos do art.
26-A da Lei 11.457/07, introduzido pela Lei 13.670/18.

O direito ao creditamento independe do pagamento efetivo do ICMS junto à Fazenda Estadual, porquanto o entendimento do STF cinge-
se a não configuração dos valores do imposto lançados contabilmente como faturamento ou receita a ensejar a incidência do
PIS/COFINS. O eventual inadimplemento não exclui o direito ao crédito daquelas contribuições, porquanto os valores de ICMS foram
ofertados à tributação ainda que eventualmente não transferidos ao Estado.

Quanto à indagação sobre qual ICMS será excluído da base de cálculo do PIS/COFINS, o julgamento proferido no RE 574.706 é claro
ao identificar que todo o ICMS faturado deve ser excluído do conceito de receita, na condição de mero ingresso de caixa, e não somente
o valor devido pelo contribuinte após deduções do imposto cobrado anteriormente. É o que se depreende da seguinte passagem da
ementa:

"3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do ICMS, não se
incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe a base de cálculo para
incidência do PIS e da COFINS".

É elucidativa a conclusão alcançada pela Minª. Relatora Carmen Lúcia ao dispor que o regime não cumulativo do ICMS, com a
escrituração e apuração do imposto a pagar e a dedução dos valores já cobrados em operações anteriores, não afeta o fato de que a sua
integralidade não compõe a receita/faturamento empresarial, permitindo ao contribuinte que exclua todo o ICMS faturado na operação, e
não apenas os valores resultantes da dedução.

Pelo exposto, com base nos arts. 932, 1.036, 1.039 e 1.040, III, do CPC/15, dou provimento ao apelo, para conceder a segurança
pleiteada. 

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.   

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.
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APELAÇÃO (198) Nº 5002535-84.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: PXL CALCADOS LTDA - EPP
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELADO: TERESA CRISTINA HENRIQUES DE ABREU - SP266416, ANIELLE KARINE MANHANI FELDMAN - SP317034

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 20 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   APELADO: PXL CALCADOS LTDA - EPP
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO

O processo nº 5002535-84.2017.4.03.6114 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 23/08/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001221-27.2017.4.03.6107
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: A L O SUPERMERCADO LTDA
Advogado do(a) APELADO: MARCOS RODRIGUES PEREIRA - DF25020

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 20 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   APELADO: A L O SUPERMERCADO LTDA

O processo nº 5001221-27.2017.4.03.6107 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.
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A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 23/08/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000954-61.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: MOMENTIVE PERFORMANCE MATERIALS INDUSTRIA DE SILICONES LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELANTE: LUMY MIYANO - SP157952, RENATO LUIZ FRANCO DE CAMPOS - SP209784
APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, MOMENTIVE PERFORMANCE MATERIALS INDUSTRIA DE SILICONES LTDA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
Advogados do(a) APELADO: LUMY MIYANO - SP157952, RENATO LUIZ FRANCO DE CAMPOS - SP209784

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 20 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: MOMENTIVE PERFORMANCE MATERIALS INDUSTRIA DE SILICONES LTDA, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO
                   APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, MOMENTIVE PERFORMANCE MATERIALS INDUSTRIA DE SILICONES LTDA
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO

O processo nº 5000954-61.2017.4.03.6105 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 23/08/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5023038-38.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: GOOD OPTICAL DISTRIBUIDORA LTDA - ME
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR - SP142452
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 20 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: GOOD OPTICAL DISTRIBUIDORA LTDA - ME
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5023038-38.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 23/08/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024060-34.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: RICARDO GONCALVES PEDRO
Advogado do(a) AGRAVADO: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 20 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: RICARDO GONCALVES PEDRO

O processo nº 5024060-34.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 23/08/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000514-55.2018.4.03.6000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: ANA CRISTINA NUNES XAVIER, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
Advogado do(a) APELANTE: NATALIA ADRIAO FREITAS DA SILVA PREVITERA - MS16386
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APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, ANA CRISTINA NUNES XAVIER
Advogado do(a) APELADO: NATALIA ADRIAO FREITAS DA SILVA PREVITERA - MS16386

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 20 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: ANA CRISTINA NUNES XAVIER, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   APELADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, ANA CRISTINA NUNES XAVIER

O processo nº 5000514-55.2018.4.03.6000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 23/08/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015024-31.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
PROCURADOR: NATALIA CARVALHO DE ARAUJO
Advogado do(a) AGRAVANTE: NATALIA CARVALHO DE ARAUJO - RJ104213
AGRAVADO: EUGENIA AUGUSTA GONZAGA
Advogado do(a) AGRAVADO: GONZALO DE ALENCAR LOPEZ - RJ188942

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO (Fazenda Nacional), em face de decisão que deferiu pedido de tutela
provisória de urgência para reconhecer o direito da autora à isenção do IRPF incidente sobre o valor da pensão alimentícia recebida
pelo seu filho Vinícius Gonzaga Fávero, por ser portador de Síndrome de Down e cardiopatia congênita.

Nas razões recursais a agravante sustenta que a Notificação de Lançamento lavrada contra a autora não se refere apenas ao rendimento
omitido da pensão alimentícia, mas também à omissão de rendimento de duas fontes pagadoras, além de glosa de algumas despesas
médicas.

Com relação aos rendimentos de pensão alimentícia recebidos pelo dependente da agravada, afirma que a deficiência Síndrome de Down
não está elencada dentre as doenças consideradas moléstia grave, de acordo com o art. 6º, inciso XIV e XXI da Lei 7.113/88.

Aduz ainda que para fins de isenção de imposto de renda a cardiopatia grave deve ser comprovada por laudo médico oficial, como
determina o Regulamento do Imposto de Renda (Decreto 3.000/99, art. 39, inciso XXXI), ressaltando que nem toda cardiopatia
congênita qualifica-se como cardiopatia grave.

Pede a concessão de efeito suspensivo.

Decido.

A suspensividade da decisão "a qua" continua a depender do velho binômio "periculum in mora" e "fumus boni iuris".
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Sucede que no cenário do agravo de instrumento a regra geral é a simples devolutividade do recurso (a evitar a preclusão), mas a lei (art.
1.019, I) possibilita ao relator atribuir efeito suspensivo a esse recurso, ou antecipar - total ou parcialmente - a tutela recursal vindicada
pelo agravante; porém, essa decisão não pode ser proferida "no vazio", ou seja, ainda aqui devem concorrer os requisitos do parágrafo
único do art. 995 que é a norma geral no assunto.

Na singularidade do caso entendo que a concorrência das condições contidas no parágrafo único do art. 995 não foi suficientemente
demonstrada.

De início, cumpre ressaltar que a decisão agravada foi específica quanto à concessão da tutela provisória de urgência “para determinar
que a ré se abstenha de praticar qualquer ato tendente à punição fiscal da autora em decorrência das informações eventualmente
prestadas em sua Declaração de Imposto de Renda (ano-base 2018/ exercício 2017), no tocante à parte em que porventura vier a
declarar a pensão alimentícia recebida pelo seu filho Vinícius Gonzaga Fávero como rendimento não tributável” (grifei).

Logo, no âmbito deste recurso não tem qualquer pertinência a alegação da agravante que a Notificação de Lançamento tenha outros
fundamentos além da omissão de rendimentos recebidos a título de pensão alimentícia, pois apenas sobre esta matéria é que reside a
controvérsia.

E neste aspecto a fundamentação da decisão agravada é superior às razões expendidas na minuta recursal.

A respeito do tema estabelece o artigo 6º, XIV, da Lei n.º 7.713/88 (destaquei):

 

"Art. 6º. Ficam isentos do imposto de renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:

(....)

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de
moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase,
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia
grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação,
síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido
contraída depois da aposentadoria ou reforma; (Redação dada pela Lei nº 11.052, de 2004)"

 

Por semelhante modo, o regulamento do Imposto sobre a Renda (Decreto n.º 3.000/99) estabelece que:

 

"Art. 39. Não entrarão no cômputo do rendimento bruto:

(....)

Pensionistas com Doença Grave

XXXI - os valores recebidos a título de pensão, quando o beneficiário desse rendimento for portador de doença relacionada
no inciso XXXIII deste artigo, exceto a decorrente de moléstiaprofissional, com base em conclusão da medicina
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após a concessão da pensão (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso
XXI, e Lei nº 8.541, de 1992, art. 47);

(....)

Proventos de Aposentadoria por Doença Grave.

XXXIII - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente em serviço e os percebidos pelos
portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira,
hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante,
nefropatia grave, estados avançados de doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome de
imunodeficiência adquirida, e fibrose cística (mucoviscidose), com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que
a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XIV, Lei nº 8.541,
de 1992, art. 47, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 30, § 2º);

(....)
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§ 4º Para o reconhecimento de novas isenções de que tratam os incisos XXXI e XXXIII, a partir de 1º de janeiro de 1996, a
moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, devendo ser fixado o prazo de validade do laudo pericial, no caso de moléstias passíveis
de controle (Lei nº 9.250, de 1995, art. 30 e § 1º).

§ 5º As isenções a que se referem os incisos XXXI e XXXIII aplicam-se aos rendimentos recebidos a partir:

I - do mês da concessão da aposentadoria, reforma ou pensão;

II - do mês da emissão do laudo ou parecer que reconhecer a moléstia, se esta for contraída após a aposentadoria, reforma
ou pensão;

III - da data em que a doença foi contraída, quando identificada no laudo pericial.

§ 6º As isenções de que tratam os incisos XXXI e XXXIII também se aplicam à complementação de aposentadoria, reforma
ou pensão."

 

Alega a agravante que a Síndrome de Down não está elencada dentre as doenças consideradas moléstia grave, olvidando que tal
patologia - descrita cientificamente em 1862 e derivada da duplicidade do cromossomo 21 - evidentemente deve ser inserida no conceito
jurídico de “alienação mental” para fins de isenção de Imposto de Renda. Aliás, o reconhecimento dessa patologia - que gera limitações
físicas e mentais a seus portadores - para fins de isenção tributária não é novidade no Judiciário (TJ/RS, Agv 70045078474, j.
27/10/2011, 22ª Câmara Cível).

Como bem consignado na decisão recorrida, “o portador de Síndrome de Down apresenta incapacidade para a vida independente e para
o trabalho. Tal incapacidade é irreversível, o que torna a pessoa acometida incapaz para os atos da vida civil e a impossibilita de
desenvolver atividades laborais de forma definitiva, de modo que se insere no conceito de alienação mental”.

Além disso, o filho da autora também apresenta cardiopatia congênita - sequela comum presente nos portadores da Síndrome de Down -
e necessita de cuidados familiares e médicos de forma continuada.

Por fim, destaco que a perícia médica oficial ou judicial não é o único meio de prova habilitado à comprovação da existência de moléstia
grave para fins de isenção de imposto, porque no Direito Brasileiro o Juiz não está vinculado ao que dispõe um laudo oficial, podendo
proceder a livre apreciação da prova (art. 130 do CPC - STJ: AgRg no AREsp 357.025/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2014, DJe 01/09/2014; EDcl no AgRg no AgRg nos EAREsp 258.835/PE, Rel. Ministro OG
FERNANDES, CORTE ESPECIAL, julgado em 20/08/2014, DJe 01/09/2014; AgRg no AREsp 126.555/MS, Rel. Ministro
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/08/2014, DJe 01/09/2014), dogma que vige mesmo em
sede de mandado de segurança (STJ: AgRg no AREsp 415.700/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,
julgado em 26/11/2013, DJe 09/12/2013).

No caso, para o momento processual encontram-se bem delineadas as condições para o deferimento da tutela em favor da autora, razão
pela qual a decisão agravada deve ser mantida íntegra.

Pelo exposto indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao MM. Juízo de origem.

Intime-se a parte agravada para contraminuta.

Após, por cautela dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal (incapaz).

Cumpra-se.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015648-17.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: MERCEDES DE SOUZA RAMOS BRITO
Advogados do(a) AGRAVANTE: JOSE ANTONIO CONTEL ANZULIM - SP317906, CESAR ROSA AGUIAR - SP323685
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AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 20 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: MERCEDES DE SOUZA RAMOS BRITO
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5015648-17.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

 

Sessão de Julgamento
Data: 23/08/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021240-42.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: VINICIUS ECHEVERRIA BRITES, ALMEIDA & ECHEVERRIA ENGENHARIA LTDA - EPP, FELIPE NEVES DE ALMEIDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRUNO AFONSO PEREIRA - MS17013
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRUNO AFONSO PEREIRA - MS17013
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRUNO AFONSO PEREIRA - MS17013
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O (sessão eletrônica)

São Paulo, 20 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: VINICIUS ECHEVERRIA BRITES, ALMEIDA & ECHEVERRIA ENGENHARIA LTDA - EPP, FELIPE NEVES DE ALMEIDA
                   AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

O processo nº 5021240-42.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento
Data: 23/08/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014400-16.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: NEUSA MARIA VIGORITO
Advogado do(a) AGRAVANTE: JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA - SP103745
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

Consoante se constata das informações enviadas pelo MM. Juízo a quo (ID 3540504 e 3540506), os embargos à execução fiscal a que
se refere o presente agravo já foram decididos em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento dos mencionados embargos à execução fiscal, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu
inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente agravo por perda de objeto, não conhecendo do recurso, com fulcro no art. 1.019, caput,
c.c. o art. 932, III, ambos do Código de Processo Civil de 2015.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

  

São Paulo, 19 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014658-89.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: COMERCIO E TRANSPORTE ANA LUCIA LTDA
Advogado do(a) AGRAVADO: LUCIANO PEREIRA DE CASTRO - SP178798

 

 D E S P A C H O
 

Vistos.

Preliminarmente, intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do Código de Processo Civil de 2015, no
prazo legal.

 

São Paulo, 19 de julho de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000128-18.2017.4.03.6143
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: COMERCIAL MULTFER GUACU LTDA
Advogado do(a) APELADO: MARCEL SCOTOLO - SP148698
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face da r. sentença
proferida em mandado de segurança impetrado, com pedido liminar, por COMERCIAL MULTFER GUACU LTDA, contra ato
praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA/SP, objetivando seja declarado o seu direito
creditório decorrente da exclusão do ICMS - Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços - da base de cálculo do PIS e da
COFINS recolhidos nos cinco anos que antecederam a propositura da presente ação, bem como seja concedida a ordem no sentido de
lhe possibilitar o recolhimento futuro das mencionadas contribuições com a exclusão referida.

O pedido liminar foi deferido para suspender a exigibilidade dos créditos de PIS e COFINS incidentes apenas sobre a parcela da base de
cálculo composta pelo valor do ICMS, devendo a autoridade coatora abster-se de praticar qualquer ato de cobrança ou de restrição ao
nome da impetrante em relação a tais valores. (ID 3177510).

A r. sentença concedeu a segurança resolvendo o mérito da causa nos termos do art. 487, I, do CPC/2015, para: a) afastar a
exigibilidade dos créditos tributários a título de PIS e COFINS incidentes apenas sobre a parcela da base de cálculo composta pelo valor
do ICMS, devendo a autoridade coatora abster-se de praticar qualquer ato de cobrança ou restrição ao nome da impetrante em relação
a tais créditos; b) declarar direito da impetrante em proceder à compensação ou restituição dos valores indevidamente pagos (Súmula 461
do STJ), sob tais títulos, com os tributos eventualmente devidos, observando as limitações impostas pelo artigo 26, parágrafo único da Lei
11.457/2007,quando transitada em julgado a presente sentença, observada a prescrição quinquenal sob o regime da LC 118/05,
corrigidos os valores a compensar pela taxa SELIC. Custas na forma da lei. Honorários advocatícios indevidos, nos termos do artigo 25
da Lei nº 12.016/2009. Sentença sujeita ao reexame necessário, conforme art. 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009, regra que, por ser
especial, afasta a aplicabilidade do art. 496, § 4º, II do CPC/2015.

Em razões recursais, a União Federal sustenta, em síntese, a suspensão do feito até a publicação do acórdão resultante do julgamento dos
embargos de declaração da Fazenda Nacional no RE 574.706/PR, que deliberará sobre o pedido de modulação de efeitos formulado
pela União. Pugna pela manutenção da parcela do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS. Aduz que o montante do ICMS
integra o valor do preço da mercadoria vendida ou preço do serviço prestado. Ressalta que o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça é firme quanto à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, tendo em vista que seus valores integram o conceito
de faturamento. Requer o provimento do apelo, com a reforma integral da sentença.

Intimado, a apelada deixou de apresentar contrarrazões. Subiram os autos a esta E. Corte.

Em parecer (ID 3582475), a ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso e do reexame
necessário.

É o relatório.

Decido.

Preenchidos os pressupostos genéricos, conheço da apelação e passo ao seu exame.

Cabível na espécie o art. 932, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Afigura-se, na espécie, desnecessário aguardar-se a publicação do acórdão resultante dos embargos de declaração, ou a finalização do
julgamento, do RE nº 574.706-PR para a aplicação do entendimento sedimentado em sede de repercussão geral, como alegado pela
União. A publicação da respectiva ata de julgamento, ocorrida em 20/03/2017 (DJe nº 53) supre tal providência, conforme previsão
expressa do art. 1035, § 11, do CPC/2015, bem como os embargos de declaração opostos no RE nº 574.706-PR não foi dotado de
efeito suspensivo.

Deste modo, ainda que venha a ser dada modulação dos efeitos da decisão proferida no RE nº 574.706-PR, neste momento não se pode
admitir decisão de tribunal que contradiga a pronunciamentos emanados em sede de repercussão geral.

Ademais, no tocante a ADC nº 18, que discute o tema, encontra-se ainda pendente de julgamento, não é demais renovar aqui que a
última prorrogação da eficácia da liminar que suspendeu o julgamento das ações concernentes à inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS/COFINS expirou em outubro/2010.

 Com efeito, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706-PR, publicado em 02.10.2017, por maioria e
nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, firmou entendimento no
sentido de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". O v. acórdão encontra-se assim
ementado, in verbis: 
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EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME
DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de
apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de
aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da
Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do
ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe
a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de
cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como
se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das
operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.

(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223
DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)

 

Assim, estando em consonância com a jurisprudência firmada pelo E. Supremo Tribunal Federal, mantenho a r. sentença.

A compensação deve observar o regime da lei vigente ao tempo da propositura da ação, aplicando-se a prescrição quinquenal, nos
termos da LC 118/2005, e, quanto aos tributos compensáveis, o disposto nos artigos 74 da Lei 9.430/1996, 170-A do CTN , e 26 e
26-A da Lei 11.457/2007, acrescido o principal da taxa SELIC, excluindo-se qualquer outro índice de correção monetária e de juros de
mora (REsp nºs 1.111.175/SP e 1.111.189/SP), sem prejuízo da fiscalização do procedimento de compensação pela Receita Federal.

O C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento do AgInt no REsp 1676842/AL, da Relatoria do e. Ministro Francisco Falcão, decidiu
no sentido de que “no art. 26, parágrafo único, da Lei nº 11.457/2007,  encontra-se  explicitado  que  a  possibilidade  de
compensação  tributária  com  quaisquer  tributos administrados pela Secretaria  da   Receita  Federal,  disposta  no  art.  74  da 
Lei 9.430/1996, não é absoluta, devendo ser ressalvadas as contribuições sociais  a  que se referem o art. 2º da Lei n.
11.457/2007, ou seja, aquelas previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da  Lei n. 8.212/1991”  (in, STJ, AgInt
no REsp 1676842/AL, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/03/2018, DJe 06/03/2018).

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei nº 12.016/2009 e das Súmulas nºs 512 do STF e 105 do
STJ.

Ante o exposto, nos termos do art. 932, IV, do Código de Processo Civil de 2015, nego provimento à remessa oficial e à apelação da
União Federal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

   

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5013115-51.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 18 - DES. FED. DIVA MALERBI
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: COLIBRI - INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS USINADAS LTDA - EPP
Advogado do(a) AGRAVADO: SEBASTIAO ROBERTO RIBEIRO - SP356549
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D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de decisão que, em ação
ordinária, deferiu o pedido de concessão de tutela de evidência para o efeito de suspender a exigibilidade dos créditos tributários
relativos ao recolhimento dos valores da COFINS e do PIS com a inclusão do ICMS em sua base de cálculo, devendo a ré se abster da
imposição de sanções administrativas pelo não pagamento da respectiva contribuição. 

Sustenta a agravante, em síntese, a suspensão do feito até a publicação do acórdão resultante do julgamento dos embargos de declaração
da Fazenda Nacional no RE 574.706/PR, requerendo-se a apreciação do pedido de modulação dos efeitos. Aduz a jurisprudência da
Corte Superior no sentido da inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS - incidência das Súmulas 68 e 94 do STJ.
Afirma que a base de cálculo é a receita bruta, excluídas desse valor somente as parcelas expressamente enunciadas na legislação, não
constando entre elas o ICMS, é evidente que este deverá integrar o valor total das operações da empresa, sobre o qual incidirá aquelas
contribuições. Conclui ser plenamente válida, legal e legítima a inclusão do ICMS acoplado ao preço do produto ou serviço na base de
cálculo da COFINS, do PIS e de qualquer tributo que incida ou venha a incidir sobre o faturamento ou, a receita total das pessoas
jurídicas.

Requer a concessão de efeito suspensivo, e ao final, o provimento do presente agravo, com a reforma integral da decisão agravada.

Com contrarrazões (ID 3574314).

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 932, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Afigura-se desnecessário aguardar-se a publicação do acórdão resultante dos embargos de declaração, ou a finalização do julgamento,
do RE nº 574.706-PR para a aplicação do entendimento sedimentado em sede de repercussão geral, como alegado pela União. A
publicação da respectiva ata de julgamento, ocorrida em 20/03/2017 (DJe nº 53) supre tal providência, conforme previsão expressa do
art. 1035, § 11, do CPC/2015, bem como os embargos de declaração opostos no RE nº 574.706-PR não foi dotado de efeito
suspensivo.

Deste modo, ainda que venha a ser dada modulação dos efeitos da decisão proferida no RE nº 574.706-PR, neste momento não se pode
admitir decisão de tribunal que contradiga a pronunciamentos emanados em sede de repercussão geral.

Ademais, no tocante a ADC nº 18, que discute o tema, encontra-se ainda pendente de julgamento, não é demais renovar aqui que a
última prorrogação da eficácia da liminar que suspendeu o julgamento das ações concernentes à inclusão do ICMS na base de cálculo do
PIS/COFINS expirou em outubro/2010.

Com efeito, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do RE nº 574.706-PR, publicado em 02.10.2017, por maioria e
nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, firmou entendimento no
sentido de que "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins". O v. acórdão encontra-se assim
ementado, in verbis:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM REPERCUSSÃO GERAL. EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE
CÁLCULO DO PIS E COFINS. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO. APURAÇÃO ESCRITURAL DO ICMS E REGIME
DE NÃO CUMULATIVIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. Inviável a apuração do ICMS tomando-se cada mercadoria ou serviço e a correspondente cadeia, adota-se o sistema de
apuração contábil. O montante de ICMS a recolher é apurado mês a mês, considerando-se o total de créditos decorrentes de
aquisições e o total de débitos gerados nas saídas de mercadorias ou serviços: análise contábil ou escritural do ICMS.

2. A análise jurídica do princípio da não cumulatividade aplicado ao ICMS há de atentar ao disposto no art. 155, § 2º, inc. I, da
Constituição da República, cumprindo-se o princípio da não cumulatividade a cada operação.

3. O regime da não cumulatividade impõe concluir, conquanto se tenha a escrituração da parcela ainda a se compensar do
ICMS, não se incluir todo ele na definição de faturamento aproveitado por este Supremo Tribunal Federal. O ICMS não compõe
a base de cálculo para incidência do PIS e da COFINS. 3. Se o art. 3º, § 2º, inc. I, in fine, da Lei n. 9.718/1998 excluiu da base de
cálculo daquelas contribuições sociais o ICMS transferido integralmente para os Estados, deve ser enfatizado que não há como
se excluir a transferência parcial decorrente do regime de não cumulatividade em determinado momento da dinâmica das
operações.

4. Recurso provido para excluir o ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS.
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(RE 574706, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 15/03/2017, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-223
DIVULG 29-09-2017 PUBLIC 02-10-2017)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 932, IV, do Código de Processo Civil de 2015, nego provimento ao agravo de instrumento.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

   

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015846-20.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
IMPETRANTE: ANDERSON CHRISTENSEM PEREIRA FERRAMENTAS - EPP, ANDERSON CHRISTENSEM PEREIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUILHERME FERNANDES LOPES PACHECO - SP142947
Advogado do(a) IMPETRANTE: GUILHERME FERNANDES LOPES PACHECO - SP142947
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO/SP - 1ª VARA FEDERAL
 

 

 D E S P A C H O
 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por ANDERSON CHRISTENSEM PEREIRA FERRAMENTAS – EPP e ANDERSON CHRISTENSEM PEREIRA
contra ato do R. Juiz Federal da 1ª Vara de Osasco que, segundo alegam os impetrantes, não permitiu o acesso aos autos da cautelar fiscal n. 5001991-
14.2018.4.03.6130.
Pleiteiam seja concedida a liminar, "confirmando-se ao final, para que Vossa Excelência conceda ao Impetrante vistas dos autos aos patronos do
Impetrante, com sua respectiva habilitação no processo digital" (ID Num. 3499733 - Pág. 5)
Em informações, a D. autoridade coatora esclarece que, certificado nos autos o cumprimento das principais medidas garantidoras do bloqueio e
indisponibilidade  de bens, foi deferido o pedido de vista dos autos formulado pelos impetrantes (ID Num. 3545822 - Pág. 2).
Assim, intimem-se os impetrantes a fim de que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, se ainda persiste o interesse no prosseguimento do presente
mandamus.

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002007-93.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
AGRAVANTE: HGP INDUSTRIA QUIMICA LTDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: LARISSA MORAES BERTOLI GUIMARAES - SC14668
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA
 

 

DECISÃO
 
 

 

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, em face de decisão proferida pelo R. Juízo  da 2ª Vara
Federal de Sorocaba que, em sede de mandado de segurança, deferiu parcialmente o pedido de liminar, objetivando a análise e conclusão de pedidos de
ressarcimento.
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Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação (ID 672402) que foi proferida sentença, nos autos do processo originário.

Portanto, está configurada a perda do objeto do presente recurso, em face da ausência superveniente de interesse.

Em face do exposto, não conheço do agravo de instrumento, com fulcro no art. 932, inciso III, do CPC/2015.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5011983-56.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 20 - DES. FED. CONSUELO YOSHIDA
RECORRENTE: NESTLE BRASIL LTDA.
Advogado do(a) RECORRENTE: CELSO DE FARIA MONTEIRO - SP138436
RECORRIDO: INMETRO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALIDADE INDUSTRIAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC/2015, art. 995, parágrafo único), nos termos que seguem.

Trata-se de requerimento de efeito suspensivo à apelação, objetivando sustar a eficácia da sentença proferida pelo R. Juízo  da 11ª Vara de Execuções Fiscais
Federal de São Paulo que julgou extintos os embargos à execução fiscal.

Alega a requerente, em síntese, que o juízo da Execução Fiscal encontra-se garantido por Seguro Garantia no valor integral da dívida discutida e a Apelante
esta impossibilitada de praticar atos que envolvam recursos públicos, ao passo que os valores exequendos encontram-se registrados nos cadastros do
Apelado, resultando, pois, na falta de valores para obtenção de quaisquer práticas recorrentes da Empresa que impliquem na obtenção de recursos,
impactando diretamente no seu regular desenvolvimento; que a não concessão de efeito suspensivo no recurso poderá ocasionar o prosseguimento dos
autos principais da Execução Fiscal e consequente cumprimento provisório da r. sentença, bem como a execução da garantia apresentada, com o
levantamento de valores indevidos, ou mesmo de bloqueio de contas, o que gerará dano irreparável e de difícil reparação, caso a apelação interposta seja
recebida apenas no efeito devolutivo.

Requer a concessão do efeito suspensivo à apelação.

Não diviso os requisitos que ensejam a concessão de efeito suspensivo à apelação no caso vertente, nos termos dos art. 995, parágrafo único, e art. 1012, §
3º, ambos do Código de Processo Civil/2015.

Dispõe o artigo 1.012 do Código de Processo Civil de 2015 (correspondente aos artigos 520 e 558, parágrafo único, do CPC/1973):

 

Art. 1.012. A apelação terá efeito suspensivo.

§ 1º Além de outras hipóteses previstas em lei, começa a produzir efeitos imediatamente após a sua publicação a sentença que:

I - homologa divisão ou demarcação de terras;

II - condena a pagar alimentos;

III - extingue sem resolução do mérito ou julga improcedentes os embargos do executado;

IV - julga procedente o pedido de instituição de arbitragem;

V - confirma, concede ou revoga tutela provisória;
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VI - decreta a interdição.

§ 2º Nos casos do § 1º, o apelado poderá promover o pedido de cumprimento provisório depois de publicada a sentença.

§ 3º O pedido de concessão de efeito suspensivo nas hipóteses do § 1º poderá ser formulado por requerimento dirigido ao:

I - tribunal, no período compreendido entre a interposição da apelação e sua distribuição, ficando o relator designado para seu exame
prevento para julgá-la;

II - relator, se já distribuída a apelação.

§ 4º Nas hipóteses do § 1º, a eficácia da sentença poderá ser suspensa pelo relator se o apelante demonstrar a probabilidade de
provimento do recurso ou se, sendo relevante a fundamentação, houver risco de dano grave ou de difícil reparação.

[ressaltei]

 

No caso em apreço, não reconheço como relevantes as alegações aduzidas pela requerente.

De fato, conforme se extrai da r. sentença (ID 7454116 dos EEF 5012650-57.2017.4.03.6182), o feito foi extinto sem exame do mérito, em razão de a execução
fiscal (n. n.º 5009884-31.2017.403.6182) não se encontrar devidamente garantida.

A requerente, por sua vez, apresenta alegações genéricas de risco de dano, decorrente da eventual execução da garantia apresentada. Ocorre que, ao que
consta dos autos originários, em relação à garantia oferecida (seguro garantia), sequer houve intimação do exequente Inmetro acerca da sua aceitação, o que
motivou, inclusive, o julgamento sem exame do mérito dos embargos, verbis:

“Ao constar a previsão de seguro garantia no inciso II do artigo 7º da Lei 6.830/1980 pela Lei nº 13.043/14, nada restou disposto acerca
dos seus requisitos específicos. Previamente à sua aceitação, é necessária a oitiva do Inmetro, nos termos do artigo 10 do novo CPC.

Ademais, o inciso II do artigo 16 deve ser apreciado juntamente com o disposto no inciso III deste citado artigo, sendo a intimação da
penhora o termo “a quo” para o oferecimento dos embargos.

A parte embargante se antecipou, oferecendo imediatamente os presentes embargos, antes inclusive de sua intimação do termo de
penhora, ...” (ID Num. 7454116 - Pág. 2 dos EEF 5012650-57.2017.4.03.6182)

 

Tendo em vista que não está comprovado nos autos o aludido levantamento de valores indevidos, bem como o iminente bloqueio de contas, aguarde-se o
julgamento do apelo.

Em face do exposto, nos termos dos arts. 995, parágrafo único, e 1012, § 3º, do CPC/2015, INDEFIRO o efeito suspensivo à apelação.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intimem-se.

   

 

São Paulo, 19 de julho de 2018.

PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO À APELAÇÃO (51012) Nº 5016633-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
RECORRENTE: FORCA 10 PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA
Advogado do(a) RECORRENTE: FABIO MARTINS DE ANDRADE - RJ1085030S
RECORRIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de pedido de concessão de efeito suspensivo ao apelo de FORÇA 10 PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA e de
concessão de tutela recursal antecipada, por força  de sentença que não lhe reconheceu o direito de excluir os valores de ISS da base de
cálculo do PIS/COFINS. O requerente toma por base decisão proferida pelo STF quando do julgamento do RE 574.706, cujo objeto
traduz situação tributária idêntica a encontrada na presente causa.

É o relatório.

Decido.

Tal como decidido em sede de agravo de instrumento (AI 5003779-57.2017.4.03.0000), a tese fixada pelo STF quanto à
exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS, de caráter vinculativo, deve encontrar ressonância para aqueles contribuintes
sujeitos à tributação do ISS, não se considerando também os valores recolhidos em benefício da Fazenda Municipal como ingresso de
receita/faturamento empresarial.

É certo que o tema do ISS acha-se em sede de repercussão geral no STF (RE 592.616/RG atualmente sob relatoria do Min.
Celso de Melo), mas não há decisão de mérito e o processo encontra-se sem data de julgamento. Aliás, existe também a Ação Direta de
Constitucionalidade 18 (ADC 18), que objetiva a declaração de constitucionalidade do artigo 3º, § 2º, I, da Lei 9.718/98. Sucede que
em sessão plenária do dia 25/03/2010, o Tribunal, por maioria, resolveu questão de ordem no sentido de prorrogar, pela última vez, por
mais 180 dias (cento e oitenta) dias, a eficácia da medida cautelar anteriormente deferida para o fim de suspender as demandas em curso
que tratavam do tema (3ª QO-MC-ADC 18/DF, rel. Min. Celso de Mello).

Ultrapassado há muito tempo esse prazo fixado em 25/03/2010, não há óbice a que o julgamento que trata de incidência de
ISS na base de cálculo de PIS / COFINS prossiga. Em caso específico sobre esse tema, assim se posicionou o STJ: "O reconhecimento
de repercussão geral, no âmbito do Supremo Tribunal Federal, em regra, não impõe o sobrestamento do trâmite dos recursos nesta
Corte. Questão de Ordem nos REsps 1.289.609/DF e 1.495.146/MG (1ª Seção, julg. 10.09.2014 e 13.05.2015, respectivamente)..."
(AgInt no REsp 1684928/RJ, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/10/2017, DJe
20/10/2017).

À míngua de pronunciamento conclusivo do STF, há de prevalecer a jurisprudência já firmada no STF quanto ao ICMS - em
sendo correspondentes as situações tributárias.

Fica ressalvada a aplicabilidade do paradigma tanto no regime cumulativo quanto no regime não cumulativo do PIS/COFINS,
mesmo na vigência da Lei 12.973/14, pois a tese fixada pelo STF é calcada no art. 195, I, b, da CF, e no próprio conceito constitucional
de receita e faturamento.

Pelo exposto, com fulcro nos arts. 299, par. único, 300, e 932, III, do CPC/15, defiro o pedido de antecipação dos efeitos
da tutela recursal, assegurando a impetrante a suspensão da exigibilidade do PIS/COFINS incidente sobre os valores de ISS enquanto
não resolvido o mérito recursal.

Intimem-se. 

Cumpra-se.

 

   

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5002860-34.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: IVONE FERREIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: IVONE FERREIRA - SP228083

 

 D E C I S Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra
decisão que deferiu o pedido de liminar em sede de mandado de segurança “para determinar à Autoridade Impetrada que protocolize
todos os pedidos de benefícios previdenciários efetuados pela impetrante, na qualidade de advogada constituída dos interessados,
independentemente de prévio agendamento ou limitação de quantidade, até a sentença deste feito, com ordem de respectiva informação
neste feito pela autoridade impetrada.”

O pedido de efeito suspensivo foi deferido (ID 1782960).

Sucede que foi proferida sentença que concedeu em parte a segurança e extinguiu o processo com resolução de mérito, na
forma do artigo 487, inciso I do Código de Processo Civil.

Diante da perda do seu objeto julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, inciso III, do
Código de Processo Civil de 2015. 

Intimem-se.      

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5018452-55.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: POSTO DE SERVICOS RIO BRANCO ITAPETININGA LTDA
Advogados do(a) AGRAVANTE: DANIELA CORDEIRO TURRA - SP223896, HENRIQUE MARCATTO - SP173156, MARCELO ANTONIO TURRA -
SP176950
AGRAVADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por POSTO DE SERVIÇOS RIO BRANCO ITAPETININGA LTDA em
face da decisão que indeferiu o pedido de liminar em autos de mandado de segurança no qual a empresa objetiva suspender a
exigibilidade do crédito tributário correspondente ao ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Nas razões do agravo a recorrente sustenta, em resumo, a ilegalidade da exação.

Deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal (ID 1197253).

Oportunizada resposta (ID 1595510).

O Ministério Público Federal deixou de ofertar parecer por não vislumbrar interesse público, opinando tão-somente pelo
prosseguimento do feito (ID 1773496).

Decido.

O entendimento do STJ, desta Corte Regional (majoritariamente) e deste Relator afirmando que o ICMS (e o ISS) pode
compor a base de cálculo do PIS/COFINS deve ceder diante de julgamento sobre o tema, com repercussão geral reconhecida desde
26/4/2008, efetuado em 15/03/2017 pelo Plenário do STF no RE nº 574.706, quando foi decidido que a inclusão do ICMS na base de
cálculo das referidas contribuições sociais levaria ao inaceitável entendimento de que os sujeitos passivos desses tributos faturariam
ICMS, o que não ocorre; concluiu-se - por maioria de votos - por fixar-se a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para
a incidência do PIS e da COFINS" (tema 69).

Na singularidade do caso, a ata de julgamento do RE 574.706/PR e sua ementa foram publicadas (20.03.17 e 02.10.17) e
nestas constou claramente a própria tese assentada pela Suprema Corte ("o ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do
PIS e da Cofins"), de modo que tornou-se de conhecimento público o pensamento do STF na parte, a permitir a aplicação do tema aos
demais casos em tramitação que versem sobre a mesma causa de pedir. Noutras palavras, o Poder Judiciário tem segurança para aplicar
o quanto decidido pela Suprema Corte em sede vinculativa.
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Tanto isso é certo que no âmbito do STJ o resultado do RE 574.706/PR já provocou o realinhamento da jurisprudência
dessa Corte, que está aplicando a decisão do STF (AgInt no REsp 1355713/SC, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/08/2017, DJe 24/08/2017 - AgInt no AREsp 380.698/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/06/2017, DJe 28/06/2017) até mesmo em sede de embargos de declaração (EDcl
no AgRg no AREsp 239.939/SC, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/06/2017,
DJe 02/08/2017) e de decisões unipessoais (AgInt no AgRg no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.534.105/PB, j. 06/06/2017,
Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 02/08/2017).

Destaco que no âmbito do STF sempre se entendeu pela possibilidade de aplicação de precedente firmado pelo Plenário para
o julgamento imediato de causas que versassem sobre o mesmo tema, independente da publicação ou do trânsito em julgado do
paradigma (ARE 673256 AgR, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 08/10/2013, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-209 DIVULG 21-10-2013 PUBLIC 22-10-2013 - ARE 930647 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO,
Primeira Turma, julgado em 15/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-066 DIVULG 08-04-2016 PUBLIC 11-04-2016).

Essa jurisprudência ancestral do STF mantém-se indene mesmo após a superveniência do CPC/15, como segue:

 

"...A existência de precedente firmado pelo Tribunal Pleno da Corte autoriza o julgamento imediato de causas que versem
sobre a mesma matéria, independentemente da publicação ou do trânsito em julgado do paradigma. 3. Embargos de
declaração rejeitados." (RE 993773 AgR-ED, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 08/08/2017,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-191 DIVULG 28-08-2017 PUBLIC 29-08-2017).

 

Sucede que no âmbito do próprio STF vem sendo dada eficácia ao desfecho do RE nº 574.706/PR independentemente da
publicação de acórdão ou de trânsito em julgado dessa decisão. Confiram-se as seguintes decisões unipessoais:

 

Decisão: O Plenário desta Corte no RE 574.706, julgado sob a sistemática da repercussão geral (Tema 69), firmou a
seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS". O acórdão do RE
574.706-RG ainda se encontra pendente de formalização e publicação, razão pela qual devem os autos retornar à origem
para aplicação da tese firmada em sede de repercussão geral. Diante do exposto, com base no art. 328, parágrafo único, do
RI/STF, determino o retorno dos autos à origem, a fim de que seja observada a sistemática da repercussão geral. Publique-
se. Brasília, 23 de junho de 2017. Ministro Luís Roberto Barroso Relator(ARE 1054230, Relator(a): Min. ROBERTO
BARROSO, julgado em 23/06/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-142 DIVULG 28/06/2017
PUBLIC 29/06/2017)

Decisão: ... Cumpre observar, finalmente, no que se refere à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS,
que o Plenário do Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral da questão constitucional
igualmente versada na presente causa, julgou o RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, nele fixando tese assim
consubstanciada: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS." O exame da presente
causa evidencia que o acórdão ora impugnado diverge, no ponto, da diretriz jurisprudencial que esta Suprema Corte firmou
na análise da matéria em referência. Sendo assim, e tendo em consideração as razões expostas, dou parcial provimento ao
recurso extraordinário, por estar o acórdão recorrido em confronto com entendimento emanado do Plenário desta Suprema
Corte (RE 574.706/PR, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA), para determinar, em consequência, seja observada, pelo Tribunal "a
quo", a orientação jurisprudencial em referência. Publique-se. Brasília, 21 de junho de 2017. Ministro CELSO DE MELLO
Relator(RE 939742, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, julgado em 21/06/2017, publicado em PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27/06/2017 PUBLIC 28/06/2017)

Decisão: ... Quanto a possibilidade de inclusão do referido crédito presumido na base de cálculo do PIS e da COFINS,
nos termos do art. 328, RISTF, determino o retorno dos autos ao Tribunal de origem para aplicação da sistemática da
repercussão geral. Brasília, 26 de maio de 2017. Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado digitalmente(RE
1028359, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 26/05/2017, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
114 DIVULG 30/05/2017 PUBLIC 31/05/2017)

 

Destaco uma decisão monocrática do sr. Ministro Marco Aurélio em que S. Exª julga o mérito do recurso extraordinário a ele
submetido:
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DECISÃO COFINS E PIS - BASE DE CÁLCULO - ICMS - EXCLUSÃO - APRECIAÇÃO DA MATÉRIA SOB O
ÂNGULO DA REPERCUSSÃO GERAL - RECURSO EXTRAORDINÁRIO Nº 574.706/PR - PROVIMENTO. 1.
Afasto o sobrestamento determinado em 4 de agosto de 2015. 2. O Supremo, no recurso extraordinário nº 240.785/MG,
de minha relatoria, concluiu, em 8 de outubro de 2014, o julgamento da controvérsia versada neste processo, proclamando,
por maioria de votos - 7 a 2 -, a não inclusão do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS na base de
cálculo da COFINS. Eis a ementa do acórdão: TRIBUTO - BASE DE INCIDÊNCIA - CUMULAÇÃO -
IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de
valor alusivo a certo tributo como base de incidência de outro. COFINS - BASE DE INCIDÊNCIA - FATURAMENTO -
ICMS . O que relativo a título de Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a
base de incidência da Cofins, porque estranho ao conceito de faturamento. O entendimento foi confirmado pelo Pleno, sob o
ângulo da repercussão geral, quando do exame do recurso extraordinário nº 574.706-9/PR, relatora a ministra Cármen
Lúcia. Na sessão de 15 de março de 2017, proclamou-se a seguinte tese "o ICMS não compõe a base de cálculo para fins
de incidência do PIS e da Cofins". O quadro leva à observância, relativamente a este recurso, do que decidido nos
paradigmas. 3. Provejo o extraordinário para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS,
reconhecendo ainda o direito de a contribuinte reaver, mediante compensação, os valores já recolhidos e não prescritos,
devidamente corrigidos. Sob o ângulo da atualização, observem o mesmo índice utilizado pela Receita na cobrança do
tributo. Ficam invertidos os ônus da sucumbência. 4. Publiquem. Brasília, 28 de abril de 2017. Ministro MARCO
AURÉLIO Relator(RE 363988, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, julgado em 28/04/2017, publicado em DJe-093
DIVULG 04/05/2017 PUBLIC 05/05/2017)

 

No cenário habitado pelos Tribunais Regionais Federais, constata-se que a decisão do STF (RE 574.706-9/PR) está sendo
aplicada em sede de decisão monocrática e de julgamento colegiado (TRF4: TRF4, AC 5012418-92.2013.404.7205, VICE-
PRESIDÊNCIA, Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, juntado aos autos em 22/09/2017 - AG 5050348-
89.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator RÔMULO PIZZOLATTI, juntado aos autos em 25/09/2017 - AG 5051968-
39.2017.404.0000, SEGUNDA TURMA, Relator SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, juntado aos autos em 22/09/2017; TRF1: AC
0056166-81.2014.4.01.3400 / DF, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, Rel.Conv. JUIZ FEDERAL
EDUARDO MORAIS DA ROCHA (CONV.), SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AC 0002340-09.2016.4.01.3809 / MG,
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL HERCULES FAJOSES, SÉTIMA TURMA, e-DJF1 de 15/09/2017 - AMS 0056564-
55.2015.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS AUGUSTO DE SOUSA, OITAVA TURMA, e-DJF1 de
01/09/2017).

Portanto, não há qualquer espaço para que haja o sobrestamento deste julgamento. No que tange à oposição de embargos de
declaração frente à decisão do STF, sua posterior apreciação não impede o imediato julgamento dos recursos pendentes, salvo se
presente ordem nesse sentido pela Suprema Corte - art. 1035, § 5º, do CPC/15 e art. 328 do RISTF c/c art. 543-B do CPC/73. Na
matéria, é de se ressaltar que a Suprema Corte já exprimiu o posicionamento de que o ICMS não integra o conceito de
faturamento/receita para fins de tributação do STF quando do julgamento do RE 240.785-2/MG, não traduzindo inovação jurisprudencial
a invocar eventual modulação temporal.

O STJ vem aplicando sem titubeios, em recentes julgados, o quanto decidido pelo STF no RE 574.706/PR (EDcl no AgRg no
REsp 1276424/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 21/05/2018 - EDcl
no AgRg no AREsp 400.024/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/05/2018,
DJe 16/05/2018 - REsp 1496603/MG, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/04/2018, DJe
25/04/2018 - REsp 1089297/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/04/2018, DJe
17/04/2018), a demonstrar que não se deve ter receio de errar em continuar julgando, sem qualquer suspensão, os casos como o
presente.

E se tratando de ação que objetiva suspender a exigibilidade de tributo tido por indevido é evidente que existe o risco de
ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, já que até que isso ocorra o contribuinte estará sujeito à vetusta e odiosa fórmula do
"solve et repete", nisso residindo o fundado receio de dano de difícil reparação.

Pelo exposto, com base nos arts. 932, 1.036, 1.039 e 1.040, III, do CPC/15, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE
INSTRUMENTO.

Comunique-se.

Intimem-se.

Com o trânsito dê-se baixa.
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São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016192-68.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: GUILHERME CASTRO BOULOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAMON ARNUS KOELLE - SP295445
AGRAVADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, LUIZ NELSON GUEDES DE CARVALHO, SEGEN FARID ESTEFEN, FRANCISCO PETROS
OLIVEIRA LIMA PAPATHANASIADIS, DURVAL JOSE SOLEDADE SANTOS, JERONIMO ANTUNES, BETANIA RODRIGUES COUTINHO,
GUILHERME AFFONSO FERREIRA, PEDRO PULLEN PARENTE, MARCELO MESQUITA DE SIQUEIRA FILHO, SOLANGE DA SILVA GUEDES, HUGO
REPSOLD JUNIOR, IVAN DE SOUZA MONTEIRO, JORGE CELESTINO RAMOS, NELSON LUIZ COSTA SILVA, JOAO ADALBERTO ELEK JUNIOR,
UNIVERSITIES SUPERANNUATION SCHEME LIMITED
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE BENEDITO CARPINTER DE ABREU E SILVA - SP185262
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE BENEDITO CARPINTER DE ABREU E SILVA - SP185262
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE BENEDITO CARPINTER DE ABREU E SILVA - SP185262
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE BENEDITO CARPINTER DE ABREU E SILVA - SP185262
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE BENEDITO CARPINTER DE ABREU E SILVA - SP185262
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE BENEDITO CARPINTER DE ABREU E SILVA - SP185262
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE BENEDITO CARPINTER DE ABREU E SILVA - SP185262
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE BENEDITO CARPINTER DE ABREU E SILVA - SP185262
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE BENEDITO CARPINTER DE ABREU E SILVA - SP185262
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE BENEDITO CARPINTER DE ABREU E SILVA - SP185262
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE BENEDITO CARPINTER DE ABREU E SILVA - SP185262
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE BENEDITO CARPINTER DE ABREU E SILVA - SP185262
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE BENEDITO CARPINTER DE ABREU E SILVA - SP185262
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE BENEDITO CARPINTER DE ABREU E SILVA - SP185262
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE BENEDITO CARPINTER DE ABREU E SILVA - SP185262
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE BENEDITO CARPINTER DE ABREU E SILVA - SP185262

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Agravo de instrumento interposto por GUILHERME CASTRO BOULOS contra decisão que proferida pelo MM. Juízo da 14ª Vara
Cível Federal de São Paulo que reconheceu a incompetência absoluta para processar e julgar a ação popular na qual o autor busca a
decretação da nulidade do ato apontado como lesivo – celebração do Acordo pelos administradores da Petrobras – a ser homologado
perante a Corte Federal do Distrito Sul de Nova Iorque, e determinou a remessa dos autos ao Juízo da 15ª Vara Federal do Rio de
Janeiro/RJ, para distribuição por dependência aos autos da Ação Popular 0502869-11.2017.4.02.5101.

Segue a transcrição da decisão agravada:

 

“Trata-se de Ação Popular ajuizada por Guilherme Castro Boulos em face de Petróleo Brasileiro S/A Petrobrás e outros
objetivando decretar a nulidade de acordo celebrado pela Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras em 03/01/2018, nos autos da ação
coletiva In re Petrobras Securities Litigation (No. 14-CV-9662(JSR) que tramita perante Corte Federal do Distrito Sul de Nova
Iorque (“Class Action”), nos Estados Unidos da América.

Nesta Ação Popular foi proferida decisão que indeferiu o pedido liminar (ID 4363672), mantida pela segunda instância (ID
4734356). Posteriormente, manifestaram-se os réus alegando prevenção com a Ação Popular 0502869-11.2017.4.02.5101
ajuizada perante a 15ª Vara Federal do Rio de Janeiro em 04/01/2018 cujo objetivo também é a anulação do acordo celebrado
entre a Petrobras e os investidores estrangeiros para encerrar a Class Action em curso perante a Corte de Nova Iorque/EUA (ID
5388319, 5410001), inclusive na contestação (ID 8600437).

Pelo ofício nº OFI.0015.000185-6/2018 e decisão (ID 8701935 e 8702319), solicita o Excelentíssimo Senhor Juiz Federal
Substituto da 15ª Vara Federal do Rio de Janeiro a remessa destes autos em razão da conexão com a Ação Popular nº 0502869-
11.2017.4.02.5101, tendo em vista a identidade de causa de pedir e pedido, com fulcro no artigo 5º, parágrafo 3º da Lei nº
4.717/65.
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Tratando-se do sistema legislativo integrado das ações coletivas o foro competente, de forma absoluta, para apreciação da causa é o
local da sede da Petrobras no Rio de Janeiro, local de onde partiram as decisões que teriam causado o ato lesivo à União. Nesse
sentido:  

 

“ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. DESOCUPAÇÃO DE ÁREA LOCALIZADA NO AEROPORTO INTERNACIONAL DO GALEÃO. LOCAL
DO DANO. ART. 2º DA LEI 7.347/85. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO. AGRAVO
NÃO PROVIDO.

1. Hipótese de ação civil pública ajuizada na Seção Judiciária do Rio de Janeiro, na qual o MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL propôs contra a empresa AATA DROGARIA LTDA, com o objetivo de ver desocupada a área situada no
Aeroporto Internacional do Galeão.

2. O art. 2º da Lei 7.347/85, que disciplina a Ação Civil Pública, estabelece que ações da norma elencada "serão
propostas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a
causa".

3. No caso em exame, verifica-se que o objeto da demanda é a desocupação de área irregularmente ocupada pela ora
agravante, em razão de extinção de contrato de concessão de uso firmado com a INFRAERO, localizada no Aeroporto
Internacional do Galeão, na cidade do Rio de Janeiro.

4. Na hipótese de ação civil pública, a competência se dá em função do local onde ocorreu o dano. Trata-se de
competência absoluta, devendo ser afastada a conexão com outras demandas.

5. Não prospera o argumento formulado pela agravante de que existe um contrato por ela celebrado com a
INFRAERO, contendo cláusula estabelecendo o foro de Brasília - DF como foro de eleição "para dirimir controvérsias
acerca do instrumento pactuado". Isso porque na presente demanda não está a se discutir o contrato de concessão de
uso comercial nº 2.98.61.081-7, mas sim a irregular ocupação da área pública pela agravante.

6. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 23ª Vara da SJ/RJ, ora suscitado.

7. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EDcl no CC 113.788/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
14/11/2012, DJe 23/11/2012).”

 Verifico ainda a existência de conexão entre as ações, devendo haver tramitação conjunta perante o juízo prevento, evitando-se
decisões divergentes e conflitantes, especialmente no caso das ações coletivas que visam proteger os direitos coletivos, privilegiando
a segurança Jurídica e a economia processual.

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos
ao Juízo da 15ª Vara Federal do Rio de Janeiro/RJ, para distribuição por dependência aos autos da Ação Popular 0502869-
11.2017.4.02.5101.

Intime-se. Cumpra-se.”

 

Nas razões do recurso o agravante alega que poderia ajuizar a ação popular de origem em seu domicílio porque a União Federal figura
virtualmente no polo passivo da ação de origem e também porque a Petrobras é sociedade de economia mista, ente da Administração
Pública Indireta, cuja União Federal é acionista majoritária de modo que, para fins de competência, os seus atos equiparam-se àqueles da
União Federal.

Argumenta ainda a inexistência a inexistência de conexão entre as demandas pela ausência de causas de pedir e pedidos comuns.

Pede a imediata suspensão da decisão agravada e o final provimento do recurso, afastando-se o reconhecimento da incompetência
absoluta do MM. Juízo a quo e a determinação da remessa dos autos pela existência de conexão com a Ação Popular nº 0502869-
11.2017.4.02.5101.

Decido.

O recurso é manifestamente inadmissível.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     456/710



Com efeito, o presente recurso não se subsome a quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1.015 do Código de Processo Civil de
2015, cujo elenco é numerus clausus, insuscetível de ampliação por quem que seja além do próprio legislador. Nesse sentido: Nery &
Nery, Comentários ao CPC/2015, 2ª tiragem, ed. RT, pág. 2078 - Garcia Medina, Novo CPC Comentado, 4ª edição, Ed. RT, pág.
1500. Na jurisprudência: TJ/SP - MS: 21318907220168260000 SP 2131890-72.2016.8.26.0000, Relator: Renato Delbianco, Data de
Julgamento: 12/07/2016, 2ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 12/07/2016TJ/RJ -- TJ/RJ - AI: 00202040720168190000
RIO DE JANEIRO CAPITAL 4 VARA FAZ PUBLICA, Relator: EDUARDO GUSMÃO ALVES DE BRITO NETO, Data de
Julgamento: 28/04/2016, DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 05/05/2016 -- TJ/DF - AGI: 20150020242462,
Relator: MARIO-ZAM BELMIRO, Data de Julgamento: 17/02/2016, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE :
18/03/2016 . Pág.: 145 -- TJ/RS - AI: 70070848486 RS, Relator: Tasso Caubi Soares Delabary, Data de Julgamento: 23/08/2016,
Nona Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 26/08/2016 -- TRF/2ª Região - AG: 00038111420164020000 RJ
0003811-14.2016.4.02.0000, Relator: VERA LÚCIA LIMA, Data de Julgamento: 23/06/2016, 8ª TURMA ESPECIALIZADA.

Ainda que esse efeito (taxatividade) possa parecer indesejável, foi a opção do legislador depois das exaustivas discussões do projeto de
novo código. Nesse sentido: TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588053 - 0016925-
90.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 22/03/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:04/04/2018 - SEXTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593711 - 0000714-42.2017.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 22/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2018 -
QUARTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588200 - 0017013-31.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 07/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2018.

Pelo exposto, não conheço do agravo de instrumento nos termos do art. 932, inciso III, do Código de Processo Civil de 2015.

Comunique-se.

Intime-se.

Com o trânsito dê-se baixa. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016192-68.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 21 - DES. FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRAVANTE: GUILHERME CASTRO BOULOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAMON ARNUS KOELLE - SP295445
AGRAVADO: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, LUIZ NELSON GUEDES DE CARVALHO, SEGEN FARID ESTEFEN, FRANCISCO PETROS
OLIVEIRA LIMA PAPATHANASIADIS, DURVAL JOSE SOLEDADE SANTOS, JERONIMO ANTUNES, BETANIA RODRIGUES COUTINHO,
GUILHERME AFFONSO FERREIRA, PEDRO PULLEN PARENTE, MARCELO MESQUITA DE SIQUEIRA FILHO, SOLANGE DA SILVA GUEDES, HUGO
REPSOLD JUNIOR, IVAN DE SOUZA MONTEIRO, JORGE CELESTINO RAMOS, NELSON LUIZ COSTA SILVA, JOAO ADALBERTO ELEK JUNIOR,
UNIVERSITIES SUPERANNUATION SCHEME LIMITED
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE BENEDITO CARPINTER DE ABREU E SILVA - SP185262
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE BENEDITO CARPINTER DE ABREU E SILVA - SP185262
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE BENEDITO CARPINTER DE ABREU E SILVA - SP185262
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE BENEDITO CARPINTER DE ABREU E SILVA - SP185262
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE BENEDITO CARPINTER DE ABREU E SILVA - SP185262
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE BENEDITO CARPINTER DE ABREU E SILVA - SP185262
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE BENEDITO CARPINTER DE ABREU E SILVA - SP185262
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE BENEDITO CARPINTER DE ABREU E SILVA - SP185262
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE BENEDITO CARPINTER DE ABREU E SILVA - SP185262
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE BENEDITO CARPINTER DE ABREU E SILVA - SP185262
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE BENEDITO CARPINTER DE ABREU E SILVA - SP185262
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE BENEDITO CARPINTER DE ABREU E SILVA - SP185262
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE BENEDITO CARPINTER DE ABREU E SILVA - SP185262
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE BENEDITO CARPINTER DE ABREU E SILVA - SP185262
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE BENEDITO CARPINTER DE ABREU E SILVA - SP185262
Advogado do(a) AGRAVADO: JOSE BENEDITO CARPINTER DE ABREU E SILVA - SP185262

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Agravo de instrumento interposto por GUILHERME CASTRO BOULOS contra decisão que proferida pelo MM. Juízo da 14ª Vara
Cível Federal de São Paulo que reconheceu a incompetência absoluta para processar e julgar a ação popular na qual o autor busca a
decretação da nulidade do ato apontado como lesivo – celebração do Acordo pelos administradores da Petrobras – a ser homologado
perante a Corte Federal do Distrito Sul de Nova Iorque, e determinou a remessa dos autos ao Juízo da 15ª Vara Federal do Rio de
Janeiro/RJ, para distribuição por dependência aos autos da Ação Popular 0502869-11.2017.4.02.5101.

Segue a transcrição da decisão agravada:

 

“Trata-se de Ação Popular ajuizada por Guilherme Castro Boulos em face de Petróleo Brasileiro S/A Petrobrás e outros
objetivando decretar a nulidade de acordo celebrado pela Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras em 03/01/2018, nos autos da ação
coletiva In re Petrobras Securities Litigation (No. 14-CV-9662(JSR) que tramita perante Corte Federal do Distrito Sul de Nova
Iorque (“Class Action”), nos Estados Unidos da América.

Nesta Ação Popular foi proferida decisão que indeferiu o pedido liminar (ID 4363672), mantida pela segunda instância (ID
4734356). Posteriormente, manifestaram-se os réus alegando prevenção com a Ação Popular 0502869-11.2017.4.02.5101
ajuizada perante a 15ª Vara Federal do Rio de Janeiro em 04/01/2018 cujo objetivo também é a anulação do acordo celebrado
entre a Petrobras e os investidores estrangeiros para encerrar a Class Action em curso perante a Corte de Nova Iorque/EUA (ID
5388319, 5410001), inclusive na contestação (ID 8600437).

Pelo ofício nº OFI.0015.000185-6/2018 e decisão (ID 8701935 e 8702319), solicita o Excelentíssimo Senhor Juiz Federal
Substituto da 15ª Vara Federal do Rio de Janeiro a remessa destes autos em razão da conexão com a Ação Popular nº 0502869-
11.2017.4.02.5101, tendo em vista a identidade de causa de pedir e pedido, com fulcro no artigo 5º, parágrafo 3º da Lei nº
4.717/65.

Tratando-se do sistema legislativo integrado das ações coletivas o foro competente, de forma absoluta, para apreciação da causa é o
local da sede da Petrobras no Rio de Janeiro, local de onde partiram as decisões que teriam causado o ato lesivo à União. Nesse
sentido:  

 

“ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL
PÚBLICA. DESOCUPAÇÃO DE ÁREA LOCALIZADA NO AEROPORTO INTERNACIONAL DO GALEÃO. LOCAL
DO DANO. ART. 2º DA LEI 7.347/85. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL DO RIO DE JANEIRO. AGRAVO
NÃO PROVIDO.

1. Hipótese de ação civil pública ajuizada na Seção Judiciária do Rio de Janeiro, na qual o MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL propôs contra a empresa AATA DROGARIA LTDA, com o objetivo de ver desocupada a área situada no
Aeroporto Internacional do Galeão.

2. O art. 2º da Lei 7.347/85, que disciplina a Ação Civil Pública, estabelece que ações da norma elencada "serão
propostas no foro do local onde ocorrer o dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a
causa".

3. No caso em exame, verifica-se que o objeto da demanda é a desocupação de área irregularmente ocupada pela ora
agravante, em razão de extinção de contrato de concessão de uso firmado com a INFRAERO, localizada no Aeroporto
Internacional do Galeão, na cidade do Rio de Janeiro.

4. Na hipótese de ação civil pública, a competência se dá em função do local onde ocorreu o dano. Trata-se de
competência absoluta, devendo ser afastada a conexão com outras demandas.

5. Não prospera o argumento formulado pela agravante de que existe um contrato por ela celebrado com a
INFRAERO, contendo cláusula estabelecendo o foro de Brasília - DF como foro de eleição "para dirimir controvérsias
acerca do instrumento pactuado". Isso porque na presente demanda não está a se discutir o contrato de concessão de
uso comercial nº 2.98.61.081-7, mas sim a irregular ocupação da área pública pela agravante.

6. Conflito de competência conhecido para declarar competente o Juízo Federal da 23ª Vara da SJ/RJ, ora suscitado.

7. Agravo regimental não provido.

(AgRg nos EDcl no CC 113.788/DF, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
14/11/2012, DJe 23/11/2012).”
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 Verifico ainda a existência de conexão entre as ações, devendo haver tramitação conjunta perante o juízo prevento, evitando-se
decisões divergentes e conflitantes, especialmente no caso das ações coletivas que visam proteger os direitos coletivos, privilegiando
a segurança Jurídica e a economia processual.

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar o presente feito e determino a remessa dos autos
ao Juízo da 15ª Vara Federal do Rio de Janeiro/RJ, para distribuição por dependência aos autos da Ação Popular 0502869-
11.2017.4.02.5101.

Intime-se. Cumpra-se.”

 

Nas razões do recurso o agravante alega que poderia ajuizar a ação popular de origem em seu domicílio porque a União Federal figura
virtualmente no polo passivo da ação de origem e também porque a Petrobras é sociedade de economia mista, ente da Administração
Pública Indireta, cuja União Federal é acionista majoritária de modo que, para fins de competência, os seus atos equiparam-se àqueles da
União Federal.

Argumenta ainda a inexistência a inexistência de conexão entre as demandas pela ausência de causas de pedir e pedidos comuns.

Pede a imediata suspensão da decisão agravada e o final provimento do recurso, afastando-se o reconhecimento da incompetência
absoluta do MM. Juízo a quo e a determinação da remessa dos autos pela existência de conexão com a Ação Popular nº 0502869-
11.2017.4.02.5101.

Decido.

O recurso é manifestamente inadmissível.

Com efeito, o presente recurso não se subsome a quaisquer das hipóteses previstas no artigo 1.015 do Código de Processo Civil de
2015, cujo elenco é numerus clausus, insuscetível de ampliação por quem que seja além do próprio legislador. Nesse sentido: Nery &
Nery, Comentários ao CPC/2015, 2ª tiragem, ed. RT, pág. 2078 - Garcia Medina, Novo CPC Comentado, 4ª edição, Ed. RT, pág.
1500. Na jurisprudência: TJ/SP - MS: 21318907220168260000 SP 2131890-72.2016.8.26.0000, Relator: Renato Delbianco, Data de
Julgamento: 12/07/2016, 2ª Câmara de Direito Público, Data de Publicação: 12/07/2016TJ/RJ -- TJ/RJ - AI: 00202040720168190000
RIO DE JANEIRO CAPITAL 4 VARA FAZ PUBLICA, Relator: EDUARDO GUSMÃO ALVES DE BRITO NETO, Data de
Julgamento: 28/04/2016, DÉCIMA SEXTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 05/05/2016 -- TJ/DF - AGI: 20150020242462,
Relator: MARIO-ZAM BELMIRO, Data de Julgamento: 17/02/2016, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE :
18/03/2016 . Pág.: 145 -- TJ/RS - AI: 70070848486 RS, Relator: Tasso Caubi Soares Delabary, Data de Julgamento: 23/08/2016,
Nona Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 26/08/2016 -- TRF/2ª Região - AG: 00038111420164020000 RJ
0003811-14.2016.4.02.0000, Relator: VERA LÚCIA LIMA, Data de Julgamento: 23/06/2016, 8ª TURMA ESPECIALIZADA.

Ainda que esse efeito (taxatividade) possa parecer indesejável, foi a opção do legislador depois das exaustivas discussões do projeto de
novo código. Nesse sentido: TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588053 - 0016925-
90.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 22/03/2018, e-DJF3 Judicial 1
DATA:04/04/2018 - SEXTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 593711 - 0000714-42.2017.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, julgado em 22/03/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/04/2018 -
QUARTA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 588200 - 0017013-31.2016.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 07/02/2018, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/03/2018.

Pelo exposto, não conheço do agravo de instrumento nos termos do art. 932, inciso III, do Código de Processo Civil de 2015.

Comunique-se.

Intime-se.

Com o trânsito dê-se baixa. 

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5021240-42.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     459/710



AGRAVANTE: VINICIUS ECHEVERRIA BRITES, ALMEIDA & ECHEVERRIA ENGENHARIA LTDA - EPP, FELIPE NEVES DE ALMEIDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRUNO AFONSO PEREIRA - MS17013
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRUNO AFONSO PEREIRA - MS17013
Advogado do(a) AGRAVANTE: BRUNO AFONSO PEREIRA - MS17013
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 23 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: VINICIUS ECHEVERRIA BRITES, ALMEIDA & ECHEVERRIA ENGENHARIA LTDA - EPP, FELIPE NEVES DE ALMEIDA
                   AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

O processo nº 5021240-42.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento
Data: 23/08/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5019246-76.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
AGRAVADO: DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A ., HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO
Advogado do(a) AGRAVADO: HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO - RJ041087

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 23 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   AGRAVADO: DIAGNOSTICOS DA AMERICA S.A ., HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO

O processo nº 5019246-76.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento
Data: 23/08/2018 14:00:00
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Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5000506-46.2017.4.03.6119
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 
APELADO: PISOAG DO BRASIL LTDA
Advogado do(a) APELADO: HUMBERTO GOUVEIA - SP121495

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 23 de julho de 2018
Destinatário: APELANTE: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
                   APELADO: PISOAG DO BRASIL LTDA

O processo nº 5000506-46.2017.4.03.6119 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento
Data: 23/08/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012547-69.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: LUCIANO OLIVEIRA LOPES
Advogados do(a) AGRAVANTE: OSVALDO PESTANA - SP42404, EDUARDO JUNIO PESTANA - SP161113
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 23 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: LUCIANO OLIVEIRA LOPES
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5012547-69.2017.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.
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A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento
Data: 23/08/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5001555-83.2016.4.03.0000
RELATOR: Gab. 19 - DES. FED. FÁBIO PRIETO
AGRAVANTE: VICENTE PAULO FELIPE, PEDRO FLAVIO FERREIRA BARTHOLO
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEANDRO DE OLIVEIRA - SP267687
Advogado do(a) AGRAVANTE: LEANDRO DE OLIVEIRA - SP267687
AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 
 

 .
  I N T I M A Ç Ã O   D E   P A U T A   D E   J U L G A M E N T O

São Paulo, 23 de julho de 2018
Destinatário: AGRAVANTE: VICENTE PAULO FELIPE, PEDRO FLAVIO FERREIRA BARTHOLO
                   AGRAVADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

O processo nº 5001555-83.2016.4.03.0000 foi incluído na Sessão abaixo indicada, podendo, entretanto, nesta ou nas subsequentes, serem julgados os
processos adiados ou remanescentes.

A(s) parte(s) deverá(ão) ser intimada(s) de que a referida sessão será realizada exclusivamente por meio eletrônico, em conformidade com a
Portaria nº 2 de 03/10/2017, da Presidência desta Sexta Turma, devendo eventual discordância, relativamente ao julgamento virtual, ser
manifestada no prazo de 05 (cinco) dias, advertindo-a(s) de que a objeção implicará no adiamento para a sessão presencial seguinte,
independentemente de nova intimação.

Sessão de Julgamento
Data: 23/08/2018 14:00:00
Local: Plenário 6ª Turma - Tribunal Regional Federal da 3ª Região - São Paulo/SP 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58019/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0070734-35.2000.4.03.6182/SP

2000.61.82.070734-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : SUELI CARLA BERNARDES DE SOUZA
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ADVOGADO : SP340918 LUCIANA TIEMI KOGA (Int.Pessoal)
: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : SELECAO E P C S CONSULTORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA e outros(as)
: EVALDO MARQUES DE SOUZA
: NELSON KUROSE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00707343520004036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de execução fiscal proposta em 28.09.2000 pela União em face de Seleção & P.C.S. Consultoria de Recursos Humanos Ltda
visando à cobrança de crédito tributário (IRRF) no valor total de R$ 9.625,75.
Despacho citatório proferido em 22.03.2001.
Com o retorno do AR negativo (fl. 12), foi determinada a suspensão do feito nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Despacho
proferido em 10.05.2001.
Os presentes autos foram apensados aos de nº 2000.61.82.082599-3 em 25.05.2001.
A União pleiteou a inclusão do sócio Edvaldo Marques de Souza em 03.07.2002, o que foi deferido em 09.09.2002.
O sócio não foi citado, conforme certificado a fl. 64.
Em 13.11.2007, a exequente requereu a inclusão dos sócios Sueli Carla Bernardes de Souza e Nelson Kurose. Pedido deferido em
17.04.2009.
A sócia Sueli Carla Bernardes de Souza foi citada em 16.05.2012 (fl. 115) e opôs exceção de pré-executividade às fls. 125/130.
Impugnação da União às fls. 134/139.
Na sentença de fls. 143/154, proferida em 23.09.2014, o magistrado a quo reconheceu a ilegitimidade passiva dos sócios (artigo 267,
VI, do CPC/73), bem como julgou extinto o feito em relação à pessoa jurídica, por entender que o crédito se encontra prescrito em razão
do decurso de mais de cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário sem a efetiva citação da empresa executada, restando
prejudicada a apreciação da exceção de pré-executividade. Sem condenação em verba honorária. Sentença submetida ao reexame
necessário.
Nas razões recursais a União Federal pugna pela reforma da r. sentença sob os seguintes fundamentos: 1. a exequente não foi inerte na
medida em que promoveu todos os atos necessários ao regular andamento do feito; 2. a citação do sócio gera efeitos em relação à
empresa executada uma vez que é representada por ele; 3. a citação do sócio interrompe a contagem da prescrição para todos os
coobrigados; 4. o juiz já havia acolhido o pedido de redirecionamento da execução fiscal, devendo ser considerado que somente após os
fatos ocorridos é que se pacificou a jurisprudência no sentido de ser imprescindível a constatação de dissolução irregular da empresa pelo
oficial de justiça, não sendo suficiente o retorno do AR negativo (fls. 158/167).
Contrarrazões às fls. 179/194.
É o relatório.

Decido.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
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Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.

Nos termos do artigo 174, I, do Código Tributário Nacional o prazo prescricional iniciado com a constituição definitiva do crédito
tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena
a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da referida lei complementar).
Atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que tal marco interruptivo da prescrição do crédito tributário
retroage à data da propositura da ação, nos termos do artigo 219, §1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro
LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do
Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).
Ocorre que decorridos mais de 05 (cinco) anos após a propositura e antes da citação, sem comprovação da existência de causa
suspensiva ou interruptiva, de rigor o reconhecimento da prescrição.

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA E DO SÓCIO-GERENTE.
PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DA CITAÇÃO. VERIFICAÇÃO DA ALEGAÇÃO DE CULPA DA MÁQUINA JUDICIÁRIA
OBSTADA PELA SÚMULA N. 7 DO STJ. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO PROFERIDO ANTES DA LC N. 118/2005.
1. Agravo regimental em agravo de instrumento no qual se discute a ocorrência de prescrição na pretensão de cobrança do
crédito tributário por parte do Estado de Sergipe.
2. No caso dos autos, o acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe consignou que 'a ação executiva foi
promovida em 10/01/1997, conforme fl. 02-v, e o despacho que determinou a citação do executado foi proferido em 06/02/1997
(fl. 02), quando então em vigor se encontrava a redação do artigo 174, I, do CTN, que previa a interrupção da prescrição pela
citação pessoal feita ao devedor [...] Como o crédito tributário identificado na CDA de fl. 03 foi definitivamente constituído em
07/02/1996 e, não obstante as tentativas levadas a efeito pela Fazenda Pública Estadual, transcorreu prazo superior a 5 (cinco)
anos sem a citação do devedor, resta inequívoca a prescrição do crédito tributário' (fls. 22-23)'. Diante dessas considerações,
deve-se reconhecer que o entendimento do Tribunal de origem está em consonância com a jurisprudência pacífico do STJ sobre a
matéria.
3. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que, 'em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação
pode ser decretada de ofício, com base no art. 219, § 5º do CPC (redação da Lei 11.051/04), independentemente da prévia
ouvida da Fazenda Pública' (REsp 1.100.156/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 18/06/2009); e
também pacífica no sentido de que, 'sendo omissa a Lei das Execuções Fiscais, nada obsta a aplicação da regra do CPC para
que o juiz reconheça a prescrição do crédito tributário em razão do transcurso de cinco anos desde sua constituição definitiva
sem que tenha ocorrido qualquer causa suspensiva ou interruptiva da prescrição (REsp 1.035.434/RS, Rel. Ministro Castro
Meira, Segunda Turma, Dje 25/09/2008).
4. 'A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria
fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula 07/STJ'
(REsp 1.102.431/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, Dje 01/02/2010). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.303.691/MS,
Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 31/08/2010.
5. Agravo regimental não provido
(AgRg no AgRg no Ag 1278806/SE, 2010/0028529-5, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 09/11/2010, DJe 17/11/2010)

Muito embora seja correto fixar a responsabilidade dos sócios-gerentes nos casos de débito de imposto de renda retido na fonte, já que o
não pagamento dessa exação revela mais que inadimplemento, mas também o descumprimento do dever jurídico de repassar ao erário
valores recebidos de outrem ou descontados de terceiros, tratando-se de delito de sonegação fiscal previsto na Lei nº 8.137/90, o que
atrai a responsabilidade prevista no art. 135 do CTN (infração a lei), observo que ocorreu a prescrição também em relação aos sócios
uma vez que somente a sócia Sueli Carla Bernardes de Souza foi citada em 16.05.2012, ou seja, mais de dez anos após o ajuizamento da
ação.
Diante do exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, o que faço
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com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
Com o trânsito, dê-se a baixa.
Int.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0070735-20.2000.4.03.6182/SP

2000.61.82.070735-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO
APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP000006 MARGARETH ANNE LEISTER E MARIA DA CONCEICAO MARANHAO
PFEIFFER

APELADO(A) : SUELI CARLA BERNARDES DE SOUZA
ADVOGADO : SP340918 LUCIANA TIEMI KOGA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)
APELADO(A) : SELECAO E P C S CONSULTORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA e outros(as)

: EVALDO MARQUES DE SOUZA
: NELSON KUROSE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
No. ORIG. : 00707352020004036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Trata-se de execução fiscal proposta em 28.09.2000 pela União em face de Seleção & P.C.S. Consultoria de Recursos Humanos Ltda
visando à cobrança de crédito tributário (Imposto sobre Lucro Presumido) no valor total de R$ 17.313,27.
Despacho citatório proferido em 22.03.2001.
Com o retorno do AR negativo (fl. 09), foi determinada a suspensão do feito nos termos do artigo 40 da Lei nº 6.830/80. Despacho
proferido em 10.05.2001.
Determinado o prosseguimento do feito nos autos da execução fiscal nº 2000.61.82.070734-0 em 17.04.2009.
Nos autos da execução fiscal mencionada, o sócio Evaldo Marques de Souza não foi citado, conforme certidão do oficial de justiça,
sendo a sócia Sueli Carla Bernardes de Souza citada em 16.05.2012.
Na sentença de fls. 23/34, proferida em 23.09.2014, o magistrado a quo reconheceu a ilegitimidade passiva dos sócios (artigo 267, VI,
do CPC/73), bem como julgou extinto o feito em relação à pessoa jurídica, por entender que o crédito se encontra prescrito em razão do
decurso de mais de cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário sem a efetiva citação da empresa executada, restando
prejudicada a apreciação da exceção de pré-executividade. Sem condenação em verba honorária. Sentença submetida ao reexame
necessário.
Nas razões recursais a União Federal pugna pela reforma da r. sentença sob os seguintes fundamentos: 1. a exequente não foi inerte na
medida em que promoveu todos os atos necessários ao regular andamento do feito; 2. a citação do sócio gera efeitos em relação à
empresa executada uma vez que é representada por ele; 3. a citação do sócio interrompe a contagem da prescrição para todos os
coobrigados; 4. o juiz já havia acolhido o pedido de redirecionamento da execução fiscal, devendo ser considerado que somente após os
fatos ocorridos é que se pacificou a jurisprudência no sentido de ser imprescindível a constatação de dissolução irregular da empresa pelo
oficial de justiça, não sendo suficiente o retorno do AR negativo (fls. 38/47).
Contrarrazões às fls. 57/72.
É o relatório.

Decido.
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido firmou-
se a jurisprudência da Corte Especial do STJ:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.
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2. Embargos de divergência providos.
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível ("Comentários ao Código de
Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".

Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem desprezar
o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao tempo da decisão
recorrida preconizava em relação a ele.
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão unipessoal
do relator no Tribunal, sob a égide do art. 557 do CPC de 1973, que vigeu até aquela data. Mesmo porque o recurso possível dessa
decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem
pouco tempo.
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015, conforme se
verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE 910.502/SP, Relator
Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no AG em RESP
820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em
22.03.2016; RESP 1.248.117/RS, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA, decisão proferida
em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA THEREZA DE ASSIS
MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016.
Prossigo.

Nos termos do artigo 174, I, do Código Tributário Nacional o prazo prescricional iniciado com a constituição definitiva do crédito
tributário interrompe-se pela citação pessoal do devedor (redação anterior à Lei Complementar nº 118/05) ou pelo despacho que ordena
a citação (redação vigente a partir da entrada em vigor da referida lei complementar).
Atualmente encontra-se pacificado o entendimento jurisprudencial de que tal marco interruptivo da prescrição do crédito tributário
retroage à data da propositura da ação, nos termos do artigo 219, §1º, do Código de Processo Civil (REsp 1120295/SP, Rel. Ministro
LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/05/2010, DJe 21/05/2010 - Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do
Código de Processo Civil e da Resolução STJ 08/2008).
Ocorre que decorridos mais de 05 (cinco) anos após a propositura e antes da citação, sem comprovação da existência de causa
suspensiva ou interruptiva, de rigor o reconhecimento da prescrição.

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA E DO SÓCIO-GERENTE.
PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DA CITAÇÃO. VERIFICAÇÃO DA ALEGAÇÃO DE CULPA DA MÁQUINA JUDICIÁRIA
OBSTADA PELA SÚMULA N. 7 DO STJ. DESPACHO QUE ORDENA A CITAÇÃO PROFERIDO ANTES DA LC N. 118/2005.
1. Agravo regimental em agravo de instrumento no qual se discute a ocorrência de prescrição na pretensão de cobrança do
crédito tributário por parte do Estado de Sergipe.
2. No caso dos autos, o acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe consignou que 'a ação executiva foi
promovida em 10/01/1997, conforme fl. 02-v, e o despacho que determinou a citação do executado foi proferido em 06/02/1997
(fl. 02), quando então em vigor se encontrava a redação do artigo 174, I, do CTN, que previa a interrupção da prescrição pela
citação pessoal feita ao devedor [...] Como o crédito tributário identificado na CDA de fl. 03 foi definitivamente constituído em
07/02/1996 e, não obstante as tentativas levadas a efeito pela Fazenda Pública Estadual, transcorreu prazo superior a 5 (cinco)
anos sem a citação do devedor, resta inequívoca a prescrição do crédito tributário' (fls. 22-23)'. Diante dessas considerações,
deve-se reconhecer que o entendimento do Tribunal de origem está em consonância com a jurisprudência pacífico do STJ sobre a
matéria.
3. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que, 'em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da propositura da ação
pode ser decretada de ofício, com base no art. 219, § 5º do CPC (redação da Lei 11.051/04), independentemente da prévia
ouvida da Fazenda Pública' (REsp 1.100.156/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe 18/06/2009); e
também pacífica no sentido de que, 'sendo omissa a Lei das Execuções Fiscais, nada obsta a aplicação da regra do CPC para
que o juiz reconheça a prescrição do crédito tributário em razão do transcurso de cinco anos desde sua constituição definitiva
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sem que tenha ocorrido qualquer causa suspensiva ou interruptiva da prescrição (REsp 1.035.434/RS, Rel. Ministro Castro
Meira, Segunda Turma, Dje 25/09/2008).
4. 'A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria
fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula 07/STJ'
(REsp 1.102.431/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, Dje 01/02/2010). No mesmo sentido: AgRg no Ag 1.303.691/MS,
Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 31/08/2010.
5. Agravo regimental não provido
(AgRg no AgRg no Ag 1278806/SE, 2010/0028529-5, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 09/11/2010, DJe 17/11/2010)

No mais, o pedido de redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios foi formulado após frustrada tentativa de citação postal da
empresa (devolução do Aviso de Recebimento - AR negativo, fls. 09), sem que a exequente apontasse concretamente qualquer causa que
autorizasse a inclusão dos sócios no polo passivo da execução.
Deste modo, àquele tempo já não havia prova da ocorrência de causa apta a justificar o redirecionamento da execução contra os sócios.
Considera-se presumida a dissolução irregular da empresa pela sua não localização no endereço dos cadastros oficiais, consoante se
extrai da Súmula nº 435 do STJ, circunstância capaz de ensejar o redirecionamento da dívida em face do sócio-gerente com fundamento
no artigo 135, III, do CTN.
Sucede que esta presunção de infração à lei somente é admitida quando certificada pelo oficial de justiça, não bastando a devolução
da carta citatória pelos Correios como indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade.
Logo, incide o entendimento consagrado pelo STJ acerca da necessidade da constatação da dissolução irregular ser certificada por
Oficial de Justiça. Confira-se (destaquei):

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. CARTA CITATÓRIA. AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO.
AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 7/STJ.
1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com
enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.
2. A Primeira Seção do STJ no julgamento do REsp 1.101.728/SP, sob o rito dos recursos repetitivos, consolidou o entendimento
segundo o qual o redirecionamento da Execução Fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado
que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, não se
incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.
3. A simples devolução de carta por AR não configura indícios de prova da dissolução irregular da pessoa jurídica.
Precedentes.
4. O Tribunal de origem expressamente consignou que não há nos autos indícios de dissolução irregular da empresa executada,
assim como o sócio-gerente não agiu com excessos de poderes ou infrações à lei ou estatuto social. Logo, desconstituir tal
premissa requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas o que é vedado ao STJ, por esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.
Agravo regimental improvido.
(AGRESP 1368377, 2ª Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE DATA:14/08/2013)

Nenhum outro fato foi imputado para caracterizar a responsabilidade de terceiros-sócios, nos moldes do artigo 135 do Código Tributário
Nacional, valendo ressaltar que o mero inadimplemento ou a não localização de bens não justificam a responsabilização tributária dos
sócios.

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. LEI COMPLEMENTAR N. 123/2006. FALTA DE PAGAMENTO
DO TRIBUTO. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. REPETITIVO. RESP 1.101.728/SP.
NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DE IRREGULARIDADES. ART. 135 DO CTN. REEXAME. SÚMULA 7/STJ.
1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o REsp 1.101.728/SP, Min. Teori Albino Zavascki, na sessão
do dia 11.3.2009, sob o regime do art. 543-C do CPC, firmou entendimento de que a simples falta do pagamento de tributo
não configura, por si só, circunstância que acarrete a responsabilidade subsidiária dos sócios.
(...)
(AGARESP 504349, 2º Turma, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE DATA:13/06/2014)

Acrescento que a exequente não promoveu os atos processuais necessários à citação da devedora principal, seja por oficial de justiça,
seja por edital, limitando-se a diligenciar somente com o intuito de incluir os sócios da referida empresa no polo passivo da demanda
executiva.
Diante do exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, o que faço
com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973.
Com o trânsito, dê-se a baixa.
Int.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
Johonsom di Salvo
Desembargador Federal
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SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA

APELAÇÃO (198) Nº 5000765-07.2018.4.03.6119
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: JOSE EDSON DE CARVALHO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP9091600A
APELADO: JOSE EDSON DE CARVALHO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELADO: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP9091600A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para manifestar-se sobre o
recurso de AGRAVO INTERNO, nos termos do § 2º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5001638-59.2017.4.03.6113
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: LUIS CARLOS DE OLIVEIRA LAMARCA
Advogado do(a) APELANTE: ALINE DE OLIVEIRA PINTO E AGUILAR - SP238574
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para manifestar-se sobre o
recurso de AGRAVO INTERNO, nos termos do § 2º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil.

 

  

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003991-20.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
APELANTE: LETICIA MARTINS DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: VICTOR MARCELO HERRERA - SP1792000S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
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O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para manifestar-se sobre o
recurso de AGRAVO INTERNO, nos termos do § 2º do artigo 1.021 do Código de Processo Civil.

 

  

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014656-22.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES - SP165424
AGRAVADO: JOSE ANTONIO DE PAULO
PROCURADOR: ANDRE LUIZ GALAN MADALENA
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 

   Vistos,

Cuida-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela autarquia, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão que rejeitou
impugnação ao cumprimento de sentença.

A autarquia pleiteia a reforma do decisório, dado que indevida a apuração de valores em período correspondente ao recolhimento de
contribuições sociais.

 

DECIDO

 

DA TUTELA RECURSAL

 

A análise do tema sob o enfoque da tutela recursal deve balizar-se pelas disposições do novo CPC, in verbis:

 

“Art. 995. Os recursos não impedem a eficácia da decisão, salvo disposição legal ou decisão judicial em sentido diverso.

Parágrafo único.  A eficácia da decisão recorrida poderá ser suspensa por decisão do relator, se da imediata produção de seus efeitos
houver risco de dano grave, de difícil ou impossível reparação, e ficar demonstrada a probabilidade de provimento do recurso.”

 

“Art. 1.019. Recebido o agravo de instrumento no tribunal e distribuído imediatamente, se não for o caso de aplicação do art. 932, incisos
III e IV, o relator, no prazo de 5 (cinco) dias:

I - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso ou deferir, em antecipação de tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal,
comunicando ao juiz sua decisão; (...)”

 

DO JUÍZO PROVISÓRIO
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A hipótese trata de pedido de cumprimento de sentença alusivo às parcelas do benefício concedido judicialmente, tendo o INSS
sustentado a necessidade de compensação do montante recebido pelo segurado referentemente ao lapso de comprovado recolhimento de
contribuições sociais.

Em princípio, em conformidade com entendimento que passei a adotar na espécie, é razoável concluir que o período do exercício de labor
não elide o direito à percepção do beneplácito por incapacidade quando a compensação poderia ser invocada na ação de cognição, nos
termos do julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.235.513/AL), no
qual restou pacificada questão, no sentido de que nos embargos à execução, a compensação só pode ser alegada se não pôde ser
objeto no processo de conhecimento. Se a compensação baseia-se em fato que já era passível de ser invocado no processo
cognitivo, estará a matéria protegida pela coisa julgada.(REsp 1235513/AL, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 27/06/2012, DJe 20/08/2012). 

A hipótese trata de pedido de cumprimento de sentença alusivo às parcelas do benefício concedido judicialmente, tendo o INSS
sustentado a necessidade de compensação do montante recebido pelo segurado referentemente ao lapso de comprovado recolhimento
como contribuinte individual.

Em princípio, em conformidade com entendimento que passei a adotar na espécie, é razoável concluir que o período do exercício de labor
não elide o direito à percepção do beneplácito por incapacidade quando a compensação poderia ser invocada na ação de cognição, nos
termos do julgamento do recurso representativo da controvérsia pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.235.513/AL), no
qual restou pacificada questão, no sentido de que nos embargos à execução, a compensação só pode ser alegada se não pôde ser
objeto no processo de conhecimento. Se a compensação baseia-se em fato que já era passível de ser invocado no processo
cognitivo, estará a matéria protegida pela coisa julgada.(REsp 1235513/AL, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, PRIMEIRA
SEÇÃO, julgado em 27/06/2012, DJe 20/08/2012). 

No caso, a decisão do processo de conhecimento condenou o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

A parte segurada efetuou recolhimentos como contribuinte individual, conforme demonstra o documento anexado. Sucede que essa
circunstância não foi aventada no processo de conhecimento, de modo que, numa análise perfunctória, não deve ser considerada nesta
fase processual

Destarte, não se encontram evidenciados os elementos autorizadores da probabilidade do provimento e do risco de dano grave ou de
difícil reparação, necessários ao deferimento do efeito suspensivo almejado.

 

DISPOSITIVO

 

ANTE O EXPOSTO, RECEBEO O RECURSO SOMENTE EM SEU EFEITO DEVLUTIVO. INTIME-SE A PARTE
CONTRÁRIA PARA CONTRAMINUTA (INCISO II DO ARTIGO 1.019 DO NCPC).

Intime-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 6 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015174-12.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: MARIA ELENA SCARSO BEVILAQUA
Advogado do(a) AGRAVANTE: ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA - SP147808
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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           Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face de decisão que, em ação visando à concessão de
aposentadoria por invalidez ou ao restabelecimento de auxílio-doença, indeferiu a tutela antecipada.

A agravante alega, em síntese, que comprovou sua incapacidade ao trabalho, a qual, aliada ao caráter alimentar do benefício,
possibilitaria sua imediata reimplantação.

É o relatório.

Decido.

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação do art. 932, III, do NCPC, permitiu ao
Relator, em julgamento monocrático, não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado
especificamente os fundamentos da decisão recorrida, como ocorre in casu.

De acordo com os elementos coligidos, especialmente a petição inicial e a CAT datada de 28/05/2017, extrai-se que a
lesão/incapacidade da parte autora decorre de acidente de trabalho.

Anote-se que a demandante pretende o restabelecimento de auxílio-doença espécie 91, o qual foi cessado em 04/05/2018.

Com efeito, de acordo com o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, a competência para se conhecer da ação relativa a
acidente de trabalho é da Justiça Comum Estadual.

A respeito do tema, foi editada a Súmula nº 15 do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho".

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RESULTANTE DE ACIDENTE DO
TRABALHO. Tanto a ação de acidente do trabalho quanto a ação de revisão do respectivo benefício previdenciário
devem ser processadas e julgadas pela Justiça Estadual. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara de acidentes do Trabalho de Santos, SP. (CC 124.181/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2012, DJe 01/02/2013)"
 
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO . AÇÃO ACIDENTÁRIA
AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E § 3O DO ARTIGO 109
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. A teor do § 3o c/c inciso I do artigo 109 da Constituição
Republicana, compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas
pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários
correspondentes ao acidente do trabalho . Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido. (RE-AgR
478472, CARLOS BRITTO, STF)"
 
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RESULTANTE DE ACIDENTE DO
TRABALHO . Tanto a ação de acidente do trabalho quanto a ação de revisão do respectivo benefício previdenciário
devem ser processadas e julgadas pela Justiça Estadual. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara de acidentes do trabalho de Santos, SP...EMEN:(CC 201201805970, ARI PARGENDLER - PRIMEIRA
SEÇÃO, DJE DATA:01/02/2013 ..DTPB:.)"
 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). DORT. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
1. Cabe à Justiça Estadual o julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho decorrente de doença ocupacional ou
relacionada ao trabalho - LER/DORT. 2. Agravo legal provido. (AC 00087319020054036110, DESEMBARGADORA
FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2012)".
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"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO VISANDO A OBTER PENSÃO
POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ALCANCE DA EXPRESSÃO "CAUSAS DECORRENTES
DE ACIDENTE DO TRABALHO ". 1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, estão excluídas da competência da Justiça
Federal as causas decorrentes de acidente do trabalho . Segundo a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal
Federal e adotada pela Corte Especial do STJ, são causas dessa natureza não apenas aquelas em que figuram como
partes o empregado acidentado e o órgão da Previdência Social, mas também as que são promovidas pelo cônjuge, ou
por herdeiros ou dependentes do acidentado, para haver indenização por dano moral (da competência da Justiça do
trabalho - CF, art. 114, VI), ou para haver benefício previdenciário pensão por morte, ou sua revisão (da competência da
Justiça Estadual). 2. É com essa interpretação ampla que se deve compreender as causas de acidente do trabalho ,
referidas no art. 109, I, bem como nas Súmulas 15/STJ ("Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios
decorrentes de acidente do trabalho ") e 501/STF (Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em
ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho , ainda que promovidas contra a união, suas autarquias,
empresas públicas ou sociedades de economia mista). 3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça
Estadual. ..EMEN:(CC 201200440804, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:16/04/2012)".
 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). DORT. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
1. Cabe à Justiça Estadual o julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho decorrente de doença ocupacional ou
relacionada ao trabalho - LER/DORT. 2. Agravo legal provido. (AC 00087319020054036110, DESEMBARGADORA
FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2012 )."
 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.
COMPETÊNCIA DO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -
Não merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento ao agravo de instrumento, interposto de decisão
proferida pela MM.ª Juíza Federal Substituta, da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo, que declinou da competência para
processar e julgar o feito, determinando a remessa dos autos para uma das Varas Estaduais da Comarca de São Paulo,
por se tratar de demanda acidentária. II - A Lei Federal n.º 11.340, de 26.12.2006, acrescentou o artigo 21-A e
parágrafos à Lei 8.213/91, instituindo o nexo técnico epidemiológico previdenciário - NTEP. III - O reconhecimento do
NTEP pelo médico perito do INSS faz presumir a natureza ocupacional da doença apresentada pela segurada,
reconhecendo seu direito ao benefício acidentário e transferindo ao empregador o ônus de provar que não se trata de
moléstia adquirida em razão da atividade laborativa exercida. IV - A ora recorrente pretende anular o ato do INSS, que,
mediante a aplicação do nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário - NTEP, converteu auxílio-doença previdenciário
em acidentário. Para tanto, almeja demonstrar na esfera judicial que a moléstia apresentada pela segurada não teve
origem na atividade laborativa desenvolvida e que, portanto, não se trata de pessoa portadora de doença ocupacional. V
- A discussão posta em juízo gira em torno de saber se a segurada faz jus ao benefício acidentário, reconhecido pelo
INSS, mediante a aplicação do NTEP. VI - A matéria foge à competência de julgamento da Justiça Federal, consoante a
regra inserta no art. 109, inc. I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15 do E. STJ, segundo às quais compete à Justiça
Estadual julgar os processos relativos a acidente ou doença do trabalho . VII - Não merece reparos a decisão recorrida,
posto que calcada em precedentes desta E. Corte. VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não
cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer
ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. XI - Agravo legal não provido.(AI
00016824820124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:10/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

Ante o exposto, não conheço do agravo de instrumento, nos termos do artigo 932, III, do Novo Código de Processo Civil, c.c.
art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, e determino seu encaminhamento ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo.

Intimem-se. Publique-se.

fquintel

 

São Paulo, 16 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004501-91.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: NADIR MONTOLIVA MARTINS SANTOS
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Advogado do(a) AGRAVADO: SONIA MENDES DOS SANTOS - SP181276

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

  

            A autarquia previdenciária opôs embargos de declaração em face do v. acórdão prolatado pela 8ª Turma, com proposta
de acordo, no que tange à aplicação do disposto na Lei nº 11.960/09 para fins de correção monetária e juros de mora.

            Devidamente intimada sobreveio petição  de anuência da parte autora ao acordo formulado pela autarquia previdenciária
nos embargos de declaração, para que os valores em atraso sejam corrigidos e pagos nos termos da Lei n. 11.960/2009.

           Diante do exposto, homologo o acordo, nos termos do artigo 487, III, "b", do Código de Processo Civil e declaro extinto o
processo, com julgamento do mérito, restando prejudicados os embargos de declaração opostos pelo INSS.

            Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 11 de julho de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5001277-51.2017.4.03.6110
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
INTERESSADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM SOROCABA - SP
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
INTERESSADO: MARIO FELICIANO
Advogado do(a) INTERESSADO: MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA - SP190733

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do agravado para
manifestar-se sobre o recurso de AGRAVO INTERNO, nos termos do § 2º do artigo 1.021 do Código de
Processo Civil.

  

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015867-93.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: JOSE EDUARDO DE ALMEIDA
Advogado do(a) AGRAVANTE: WELLINGTON ROBERTO DE MELLO - SP384037
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AGRAVADO: UNIAO FEDERAL, GERENTE DO TRABALHO E EMPREGO DA SUBDELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO EM SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face de decisão que, em mandado de segurança impetrado com o
objetivo de ver liberadas parcelas de seguro desemprego, indeferiu a medida liminar.

 

Aduz o impetrante, em síntese, que demonstrou sua demissão sem justa causa, sendo que o fato de ser sócio de uma empresa somente
seria óbice à concessão do benefício se demonstrado que auferia renda oriunda da atividade empresarial. Afirma, ainda, que tal sociedade
foi aberta somente com o objetivo de conseguir um financiamento e que nunca teria saído do papel.

É o relatório.

DECIDO.

Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.
2011.61.12.003112-6, in verbis:

" Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador Federal
Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis:

Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA.

1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso.

2. Embargos de divergência providos.

(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011)

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos.

(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227).

Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao
Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue:

"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou".
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Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao
tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele.

Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data.
Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já
era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo.

 

Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no
AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS , Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016."

Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir."

Pois bem.

In casu, apesar de o agravante ter demonstrado sua demissão sem justa causa, ocorrida em 01/03/2018, em análise preliminar, não
vislumbro a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada.

Noto que o pagamento do seguro-desemprego foi indeferido porque o impetrante teria renda própria, já que era sócio de uma empresa
desde 30/06/1992.  

Observo, ainda, que não houve baixa da inscrição no CNPJ.

O seguro-desemprego, previsto nos artigos 7º, II, e 201, III, ambos da Constituição Federal, e regulado pela Lei nº 7.998/90, em seu art.
3º, é devido ao trabalhador dispensado sem justa causa, que não possuir renda própria suficiente à sua manutenção e de sua família. In
verbis:

 

"Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado sem justa causa que comprove:

(...)

V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e de sua família.

(...)."

 

Recentemente foram editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego as circulares n.º 71, de 30.12.2015 e n.º 14, de 02.06.2016,
disciplinando as hipóteses de concessão de seguro-desemprego quando os trabalhadores figurarem como sócios de pessoa jurídica
inativa. Os atos normativos possibilitam o pagamento do benefício naquelas situações tão somente quando o trabalhador comprove sua
saída do quadro societário ou tenha promovido a baixa da pessoa jurídica junto aos órgãos competentes, providenciada em momento
anterior à demissão, o que não foi demonstrado no caso concreto.

Por fim, anote-se que, na hipótese, a medida liminar tem caráter satisfativo e, caso deferida, esgotaria o objeto da demanda. Assim, o
pagamento das prestações pretendidas pelo impetrante demanda prévia análise do mérito da ação.

Dessa forma, é de ser mantida a decisão que não concedeu a medida liminar.

Isso posto, NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PARTE AUTORA.
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Publique-se. Intimem-se.

fquintel 

São Paulo, 18 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016425-65.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: VANESSA CRISTINA SILVESTRE
Advogado do(a) AGRAVADO: RICARDO RIGHINI - SP367810
 
 
 
 
 

D E C I S Ã O 
 
 
 
 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão que, em ação
visando ao restabelecimento de auxílio-doença, sua conversão em aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente, deferiu a tutela
antecipada.

Aduz o agravante, em síntese, que não está demonstrada a incapacidade da demandante, devendo prevalecer a conclusão da
perícia administrativa, que tem presunção de veracidade, não afastada por documentos médicos particulares. Afirma, ainda, a
irreversibilidade do provimento.

É o relatório.

 

Decido.

 

Com o intento de dar maior celeridade à tramitação dos feitos nos Tribunais, a redação do art. 932, III, do NCPC, permitiu ao
Relator, em julgamento monocrático, não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado
especificamente os fundamentos da decisão recorrida, como ocorre in casu.

De acordo com os elementos coligidos, especialmente a petição inicial, extrai-se que a lesão/incapacidade da parte autora decorre
de acidente de trabalho/doença profissional.

Anote-se que a demandante pretende o restabelecimento de auxílio-doença e sua transformação em benefício da espécie 91.

Com efeito, de acordo com o artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, a competência para se conhecer da ação relativa a
acidente de trabalho é da Justiça Comum Estadual.

A respeito do tema, foi editada a Súmula nº 15 do E. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente de trabalho". 
 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

 
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RESULTANTE DE ACIDENTE DO
TRABALHO. Tanto a ação de acidente do trabalho quanto a ação de revisão do respectivo benefício previdenciário
devem ser processadas e julgadas pela Justiça Estadual. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara de acidentes do Trabalho de Santos, SP. (CC 124.181/SP, Rel. Ministro ARI PARGENDLER,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 12/12/2012, DJe 01/02/2013)"

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     476/710



 
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO . AÇÃO ACIDENTÁRIA
AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E § 3O DO ARTIGO 109
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. A teor do § 3o c/c inciso I do artigo 109 da Constituição
Republicana, compete à Justiça comum dos Estados apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas
pelo segurado contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários
correspondentes ao acidente do trabalho . Incidência da Súmula 501 do STF. Agravo regimental desprovido. (RE-AgR
478472, CARLOS BRITTO, STF)"
 
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RESULTANTE DE ACIDENTE DO
TRABALHO . Tanto a ação de acidente do trabalho quanto a ação de revisão do respectivo benefício previdenciário
devem ser processadas e julgadas pela Justiça Estadual. Conflito conhecido para declarar competente o MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara de acidentes do trabalho de Santos, SP...EMEN:(CC 201201805970, ARI PARGENDLER - PRIMEIRA
SEÇÃO, DJE DATA:01/02/2013 ..DTPB:.)"
 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). DORT. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
1. Cabe à Justiça Estadual o julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho decorrente de doença ocupacional ou
relacionada ao trabalho - LER/DORT. 2. Agravo legal provido. (AC 00087319020054036110, DESEMBARGADORA
FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2012)".
 
"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO VISANDO A OBTER PENSÃO
POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ALCANCE DA EXPRESSÃO "CAUSAS DECORRENTES
DE ACIDENTE DO TRABALHO ". 1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, estão excluídas da competência da Justiça
Federal as causas decorrentes de acidente do trabalho . Segundo a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal
Federal e adotada pela Corte Especial do STJ, são causas dessa natureza não apenas aquelas em que figuram como
partes o empregado acidentado e o órgão da Previdência Social, mas também as que são promovidas pelo cônjuge, ou
por herdeiros ou dependentes do acidentado, para haver indenização por dano moral (da competência da Justiça do
trabalho - CF, art. 114, VI), ou para haver benefício previdenciário pensão por morte, ou sua revisão (da competência da
Justiça Estadual). 2. É com essa interpretação ampla que se deve compreender as causas de acidente do trabalho ,
referidas no art. 109, I, bem como nas Súmulas 15/STJ ("Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios
decorrentes de acidente do trabalho ") e 501/STF (Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em
ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho , ainda que promovidas contra a união, suas autarquias,
empresas públicas ou sociedades de economia mista). 3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça
Estadual. ..EMEN:(CC 201200440804, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:16/04/2012)".
 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). DORT. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.
1. Cabe à Justiça Estadual o julgamento da ação relativa ao acidente de trabalho decorrente de doença ocupacional ou
relacionada ao trabalho - LER/DORT. 2. Agravo legal provido. (AC 00087319020054036110, DESEMBARGADORA
FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/09/2012 )."
 
"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.
COMPETÊNCIA DO E. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. DECISÃO FUNDAMENTADA. I -
Não merece reparos a decisão recorrida, que negou seguimento ao agravo de instrumento, interposto de decisão
proferida pela MM.ª Juíza Federal Substituta, da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo, que declinou da competência para
processar e julgar o feito, determinando a remessa dos autos para uma das Varas Estaduais da Comarca de São Paulo,
por se tratar de demanda acidentária. II - A Lei Federal n.º 11.340, de 26.12.2006, acrescentou o artigo 21-A e
parágrafos à Lei 8.213/91, instituindo o nexo técnico epidemiológico previdenciário - NTEP. III - O reconhecimento do
NTEP pelo médico perito do INSS faz presumir a natureza ocupacional da doença apresentada pela segurada,
reconhecendo seu direito ao benefício acidentário e transferindo ao empregador o ônus de provar que não se trata de
moléstia adquirida em razão da atividade laborativa exercida. IV - A ora recorrente pretende anular o ato do INSS, que,
mediante a aplicação do nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário - NTEP, converteu auxílio-doença previdenciário
em acidentário. Para tanto, almeja demonstrar na esfera judicial que a moléstia apresentada pela segurada não teve
origem na atividade laborativa desenvolvida e que, portanto, não se trata de pessoa portadora de doença ocupacional. V
- A discussão posta em juízo gira em torno de saber se a segurada faz jus ao benefício acidentário, reconhecido pelo
INSS, mediante a aplicação do NTEP. VI - A matéria foge à competência de julgamento da Justiça Federal, consoante a
regra inserta no art. 109, inc. I, da Constituição Federal/88 e Súmula 15 do E. STJ, segundo às quais compete à Justiça
Estadual julgar os processos relativos a acidente ou doença do trabalho . VII - Não merece reparos a decisão recorrida,
posto que calcada em precedentes desta E. Corte. VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não
cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer
ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. XI - Agravo legal não provido.(AI
00016824820124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:10/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)" 
 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     477/710



Ante o exposto, nos termos do artigo 932, III, do Novo Código de Processo Civil, c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno desta
Corte, não conheço do agravo de instrumento e determino o encaminhamento dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de
São Paulo, ante a incompetência desta E. Corte ao julgamento do feito

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5007522-75.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 29 - DES. FED. LUIZ STEFANINI
AGRAVANTE: SIMONE CRISTINA TARGA
Advogado do(a) AGRAVANTE: RAFAEL BARBOSA MATTIELLI DE CARVALHO - SP277522
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E C I S Ã O

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por Simone Cristina Targa, em face da
decisão monocrática contida no documento id. n.º 681005, que não concedeu a tutela
antecipada requerida em agravo de instrumento, por sua vez, interposto em face de
decisão que não concedera a antecipação da tutela de urgência em ação movida para o
restabelecimento de auxílio-doença.

Alega a parte embargante que existiu erro ou contradição na parte da fundamentação
porquanto O QUE HOUVE FOI O CANCELAMENTO INDEVIDO DO BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO SEM REALIZAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, UTILIZANDO-
SE O INSS DA ALTA PROGRAMADA.

Requer o provimento dos embargos com efeitos infringentes, de forma a conceder a
medida urgente requerida.

É o relatório.

 São cabíveis embargos de declaração somente quando "houver, na sentença o u no
acórdão, obscuridade, contradição ou omissão", consoante dispõe o artigo 535, I e II,
do CPC, atual.  

O Código de Processo Civil de 2015, em seu art. 1022, reproduzindo tais hipóteses,
acrescenta o cabimento dos embargos de declaração para correção de erro material.

Trata-se de recurso que têm por finalidade, portanto, a função integrativa do aresto,
sem provocar qualquer inovação.

Somente em casos excepcionais, é possível conceder-lhes efeitos infringentes.  
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N o caso vertente, é de ser sanada omissão, concedendo-se a tutela de urgência à
agravante. Isso porque, consoante documento id. 655967, houve a cessação do
benefício concedido em 06.03.2006, nos termos do art. 71,77 e 78, do Decreto n.º
3.048 de 06.05.1999, informando a parte agravante que não houve a realização da
perícia médica. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça afasta a prática da chamada "alta
programada", por ofensa ao artigo 62, da Lei nº 8213/91:    

Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insuscetível de recuperação para
sua atividade habitual, deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional
para o exercício de outra atividade. (Redação dada pela Lei nº 13.457, de 2017)

Parágrafo único.  O benefício a que se refere o caput deste artigo será mantido até
que o segurado seja considerado reabilitado para o desempenho de atividade que
lhe garanta a subsistência ou, quando considerado não recuperável, seja aposentado
por invalidez.     (Incluído pela Lei nº 13.457, de 2017)

Consoante se depreende dos julgados:

PREVIDENCIÁRIO. CANCELAMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ALTA
PROGRAMADA. ABUSIVA. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM A
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE.
I - Por meio do Decreto n. 5.844/06 houve a alteração do Regulamento da
Previdência Social (RPS - Decreto n. 3.048/99) para acrescentar os parágrafos
1º a 3º do artigo 78, estabelecendo regra para o cancelamento do auxílio-
doença, em que, após determinado período de tempo definido em perícia, o
benefício é cancelado automaticamente.
Tal regra passou a ser denominada "alta programada".
II - O referido decreto possibilita ainda ao segurado o pedido de prorrogação,
quando não se sentir capacitado para o trabalho ao fim do prazo estipulado.
III - Entretanto a referida alteração no RPS foi considerada pela
Jurisprudência desta e. Corte como contrária ao disposto no art. 62 da Lei n.
8.213/91, artigo que determina que o benefício seja mantido até que o segurado
esteja considerado reabilitado para o exercício de atividade laboral, o que
deverá ocorrer mediante procedimento administrativo com contraditório. Nesse
sentido: AgInt no AREsp 968.191/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2017, DJe 20/10/2017; AgInt
no REsp 1546769/MT, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA,
julgado em 17/08/2017, DJe 03/10/2017; AgInt no AREsp 1049440/MT, Rel.
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/06/2017,
DJe 30/06/2017) IV - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1038329/MT, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA
TURMA, julgado em 20/03/2018, DJe 26/03/2018) 
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PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ALTA PROGRAMADA.
CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DO BENEFÍCIO À MÍNGUA DE NOVA
PERÍCIA MÉDICA.
IMPOSSIBILIDADE. 1. O procedimento conhecido por "alta programada", em
que a autarquia previdenciária, ao conceder benefício de auxílio-doença, fixa
previamente o prazo para o retorno do segurado à atividade laborativa, à
míngua de nova perícia, não encontra respaldo na legislação federal.
2. Em atenção ao art. 62 da Lei n. 8.213/91, faz-se imprescindível que, no caso
concreto, o INSS promova nova perícia médica, em ordem a que o segurado
retorne às atividades habituais apenas quando efetivamente constatada a
restauração de sua capacidade laborativa.
3. No que regulamentou a "alta programada", o art. 78 do Decreto 3.048/99, à
época dos fatos (ano de 2007), desbordou da diretriz traçada no art. 62 da Lei n.
8.213/91.
4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 997.248/BA, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 27/02/2018, DJe 12/03/2018)

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ALTA
PROGRAMADA.CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO. ENUNCIADO N. 83 DA
SÚMULA DO STJ. NECESSIDADE DE AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO.
I - Na origem, trata-se de mandado de segurança contra ato praticado pelo
Chefe da Agência do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em Várzea
Grande/MT, com o objetivo de restabelecer o seu benefício de auxílio-doença.
II - É pacífico o entendimento no Superior Tribunal de Justiça no sentido da
impossibilidade da alta médica programada para cancelamento automático do
benefício previdenciário de auxílio-doença, sem que haja prévia perícia médica
que ateste a capacidade do segurado para o desempenho de atividade laborativa
que lhe garanta a subsistência, sob pena de ofensa aos princípios da ampla
defesa e do contraditório. Nesse sentido: AgInt no REsp 1547268/MT, Rel.
Ministra REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em
24/10/2017, DJe 10/11/2017; AgInt no AREsp 968.191/MG, Rel. Ministro
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2017,
DJe 20/10/2017.
III - Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 974.370/MT, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA
TURMA, julgado em 08/02/2018, DJe 14/02/2018)
 

Assim, deve a autarquia proceder à realização de exame médico que constate a
cessação da incapacidade a fim de findar o pagamento de benefício
previdenciário, sendo vedada a cessação do benefício sem realização de perícia
médica que comprove a regressão da doença. 
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Diante do exposto, DOU PROVIMENTO aos embargos de declaração, para
conceder à agravante a tutela de urgência, determinando o imediato
restabelecimento do benefício.  

Tendo em vista que decorrido o prazo para o oferecimento de contrarrazões pelo
INSS, após intimação, tornem os autos conclusos para julgamento.

São Paulo, 06 de abril de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5006538-57.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: MARIA APARECIDA GALVAO DAS VIRGENS
Advogados do(a) AGRAVANTE: CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO - SP252493, NATALINA BERNADETE ROSSI - SP197887,
PASCOAL ANTENOR ROSSI - SP113137, MAYRA BEATRIZ ROSSI BIANCO - SP279364
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 D E S P A C H O
 

 

Vistos,

De início, verifico que a cópia extraída dos autos originários demonstra que foi deferida a assistência judiciária gratuita, de modo que, a
princípio, é considerada, in casu, para fins de concessão da gratuidade processual, ficando dispensado o pagamento de custas.

Dada a ausência de pedido de antecipação da tutela recursal, determino a intimação da parte agravada para que apresente resposta
(contraminuta), no prazo de 15 (quinze dias), com fundamento no artigo 1019, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

Após, conclusos.

 

  

 

São Paulo, 13 de abril de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012935-35.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 28 - DES. FED. DAVID DANTAS
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: PATRICK FELICORI BATISTA - RJ163323
AGRAVADO: JOSE LUIS COELHO
REPRESENTANTE: ROSELI NEODINI
Advogado do(a) AGRAVADO: JULIANA CRISTINA COGHI - SP241218, 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em face de decisão que, em ação
visando ao aumento de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da aposentadoria por tempo de contribuição do autor, em virtude de
necessitar de auxílio constante de terceira pessoa, deferiu a tutela antecipada. 

Aduz a autarquia, em síntese, que tal majoração somente é devida no caso de o segurado ser beneficiário de aposentadoria por invalidez,
inexistindo previsão legal ou prévia fonte de custeio para sua concessão aos demais aposentados.  

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso. 

É o relatório. 
  
Decido. 
  
Adoto como razão de decidir os argumentos expendidos pelo Exmo. Juiz Federal Convocado Silva Neto nos autos da apelação cível n.
2011.61.12.003112-6, in verbis: 
" Com efeito, põe-se objetivamente cabível a decisão unipessoal do Relator, tal como se posicionou o E. Desembargador
Federal Johonsom di Salvo, com muita propriedade, nos autos da apelação nº 0016045-44.2010.4.03.6100/SP, in verbis: 
Deve-se recordar que o recurso é regido pela lei processual vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida. Nesse sentido
firmou-se a jurisprudência da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça: 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. ENTRADA EM VIGOR DA LEI 11.352/01.
JUNTADA DOS VOTOS AOS AUTOS EM MOMENTO POSTERIOR. DIREITO INTERTEMPORAL. LEI APLICÁVEL. VIGENTE
À ÉPOCA DA PUBLICAÇÃO. INCIDÊNCIA DA NOVA REDAÇÃO DO ART. 530 DO CPC. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
INOCORRÊNCIA. 
1. Na ocorrência de sessão de julgamento em data anterior à entrada em vigor da Lei 11.352/01, mas tendo o teor dos votos sido
juntado aos autos em data posterior, não caracteriza supressão de instância a não interposição de embargos infringentes,
porquanto, na hipótese, a lei vigente à época da publicação rege a interposição do recurso. 
2. Embargos de divergência providos. 
(EREsp 740.530/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/12/2010, DJe 03/06/2011) 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO ESPECIAL. Na linha dos precedentes da Corte Especial, a lei
vigente na data do julgamento, em que proclamado o resultado (art. 556, CPC), rege a interposição do recurso. Embargos de
divergência conhecidos, mas não providos. 
(EREsp 615.226/DF, Rel. Ministro ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 01/08/2006, DJ 23/04/2007, p. 227). 
Conforme a lição de Pontes de Miranda, a lei da data do julgamento regula o direito do recurso cabível, ("Comentários ao
Código de Processo Civil", Forense, 1975. T. VII, p. 44). Segue: 
"O recurso interponível é aquele que a lei do momento da decisão ou da sentença, ou da deliberação do corpo coletivo, aponta
como cabível. Se era irrecorrível, não se faz recorrível com a lei posterior, porque seria atribuir-se à regra jurídica retroeficácia,
infringindo-se princípio constitucional. A eficácia que se reproduziu tem que ser respeitada (e.g., pode recorrer no prazo 'x');
efeito novo não é de admitir-se. Nem se faz recorrível o que não o era; nem irrecorrível o que se sujeitava a recurso. Se a lei
nova diz caber o recurso 'a' e a lei da data da decisão ou da sentença ou do julgamento referia-se ao recurso 'b', não se pode
interpor 'a' em vez de 'b'. Os prazos são os da data em que se julgou". 
 
Cumpre recordar que ao contrário do que ocorre em 1ª instância, o julgamento do recurso não tem fases, de modo que, sem
desprezar o princípio tempus regit actum, é possível aplicar na apreciação do recurso interposto o quanto a lei existente ao
tempo da decisão recorrida preconizava em relação a ele. 
Nesse cenário, não é absurdo considerar que para as decisões publicadas até 17 de março de 2016 seja possível a decisão
unipessoal do relator no Tribunal, sob a égide do artigo 557 do Código de Processo Civil de 1973 , que vigeu até aquela data.
Mesmo porque o recurso possível dessa decisão monocrática continua sendo o agravo interno sob a égide do CPC/2015, como já
era no tempo do CPC/73 que vigeu até bem pouco tempo. 
 
Anoto inclusive que os Tribunais Superiores vêm aplicando o artigo 557 do CPC/73, mesmo após a vigência do CPC/2015,
conforme se verifica das seguintes decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça: RE
910.502/SP, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 54/2016 divulgado em 22.03.2016; ED no
AG em RESP 820.839/SP, Relator Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016
publicado em 22.03.2016; RESP 1.248.117/RS , Relator Min. HUMBERTO MARTINS, decisão proferida em 18.03.2016, DJE
1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.138.252/MG, Relatora Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, decisão proferida em
18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.330.910/SP, Relator Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA,
decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016; RESP 1.585.100/RJ, Relatora Min. MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, decisão proferida em 18.03.2016, DJE 1935/2016 publicado em 22.03.2016." 
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Logo, por comungar inteiramente dos fundamentos exarados na v. decisão supramencionada, adota-se-a e se passa a decidir o presente
recurso seguindo a mesma linha, ou seja, monocraticamente, mormente por estarem presentes os requisitos estabelecidos na Súmula/STJ
n. 568 e nos limites defluentes da interpretação sistemática das normas fundamentais do processo civil (artigos 1º ao 12) e artigo 932,
todos do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), uma vez que esta decisão está amparada em Súmulas dos Tribunais
Superiores, precedentes dos Tribunais Superiores, fixados em jurisprudência estabilizada, precedentes julgados no regime dos Recursos
Repetitivos, bem assim texto de norma jurídica, conforme se depreende a seguir." 

Pois bem. 

O art. 300, caput e § 3º, do Código de Processo Civil, dispõem que: 
  
“Art. 300. A tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de
dano ou o risco ao resultado útil do processo. 
(...) 
§ 3º A tutela de urgência de natureza antecipada não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da
decisão.” 
  
No caso, verifico que o autor é titular de aposentadoria por tempo de contribuição desde 05/10/2010 e pleiteia o acréscimo de 25%
(vinte e cinco por cento) sobre o valor de seu benefício por ser totalmente inválido, com necessidade de auxílio permanente de terceiro, o
que restou demonstrado no laudo pericial.

Assim, ainda que não se negue a relevância de eventual direito a benefício de maior valor, ausente, na espécie, o chamado perigo na
demora, autorizador da concessão da tutela antecipada, porquanto o postulante já aufere mensalmente benefício apto a suprir suas
necessidades básicas, o que afasta a extrema urgência da medida aqui pleiteada. 
 
Ressalte-se que a Lei nº 8.213/91 garante a aposentadoria por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença,
forem considerados - por meio de perícia médica - definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência,
observada a carência legalmente estipulada (artigos 25, 26, 42 e 43, da mencionada lei). 
 
Além disso, o art. 45 da Lei de Benefícios garante um acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) ao segurado que necessitar da
assistência permanente de outra pessoa. 

Anote-se que não se desconhece que a Primeira Seção do C. STJ afetou o Recurso Especial nº 1.648.305/RS, selecionado como
representativo de controvérsia, para uniformizar entendimento sobre a possibilidade da concessão de mencionada majoração ao segurado
que, independentemente da espécie de aposentadoria que receba, necessite de auxílio permanente de terceiro.  

No entanto, como já explicitado, entendo que não estão presentes, ao menos por ora, os requisitos exigidos à concessão da tutela
antecipada, sendo de rigor a reforma da decisão agravada. 

A propósito, os seguintes julgados desta E. Turma: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ADICIONAL DE 25% PREVISTO NO ART. 45 DA LEI Nº 8.213/91.
IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. 
I- Nos termos do art. 45 da Lei nº 8.213/91, o valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência
permanente de terceiro será acrescido de 25%. 
II- In casu, a parte autora é titular de aposentadoria por idade, benefício diverso do previsto no art. 45 da Lei nº 8.213/91. Em
que pese a parte autora alegar, na petição inicial, a necessidade da assistência permanente de terceiros, não há como acolher tal
pleito, à míngua de previsão legal. 
III- A concessão do acréscimo legal a segurados titulares de outros benefícios viola o art. 195, § 5º, da Constituição Federal, o
qual veda a criação, majoração ou extensão de benefício ou serviço da seguridade social sem a correspondente fonte de custeio. 
IV- Apelação provida.  
(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2252645 - 0021962-40.2017.4.03.9999, Rel. DESEMBARGADOR
FEDERAL NEWTON DE LUCCA, julgado em 04/09/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2017 ) 
  
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ASSISTÊNCIA PERMANENTE DE TERCEIROS. AUSÊNCIA DE
PREVISÃO LEGAL. 
- A questão em debate refere-se à concessão do abono especial previsto no art. 45, da Lei nº 8.213/91, devido ao segurado que,
aposentado por invalidez, apresentar uma das situações previstas no anexo I, do Decreto nº 3.048/99. 
- Como apontado no decisum de primeiro grau, a concessão do adicional de 25% pleiteado pela parte autora não encontra
previsão legal, uma vez que a Lei nº 8.213/91, regramento para a concessão de benefícios previdenciários, é expressa ao indicar
a possibilidade desse acréscimo tão somente nos casos em que o segurado perceba aposentadoria por invalidez. 
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São Paulo, 10 de julho de 2018.

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002443-28.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LINDALVA FRANCISCO MOREIRA DE MENEZES, ANTONIA SONIA GOMES DA SILVA, ESPÓLIO DE REALINO RODRIGUES DE
MENEZES - CPF: 543.325.591-34
Advogado do(a) APELADO: ROMULO GUERRA GAI - MS11217
Advogado do(a) APELADO: SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV - MS5547000A
Advogado do(a) APELADO: SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV - MS5547000A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 

Considerando-se a impossibilidade de alteração da autuação do R. despacho (Id 3384817), pra!co este ato
meramente ordinatório para que as partes sejam devidamente intimadas acerca do referido despacho. 

  

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.
 
 
 
 

- Indevida a majoração de 25% sobre o valor da aposentadoria por idade, tal como pretendido pela parte autora, por ausência
de previsão legal. 
- Apelação improvida.  
(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2195477 - 0033853-92.2016.4.03.9999, Rel.
DESEMBARGADORA FEDERAL TANIA MARANGONI, julgado em 28/11/2016, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/12/2016 ) 
  
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA DE URGÊNCIA CASSADA. AUSÊNCIA
DOS REQUISITOS. ART. 45 DA 8.213/91. ACRÉSCIMO DE 25%. APOSENTADORIA POR IDADE. IMPOSSIBILIDADE DE
CONCESSÃO. 
- Não estão presentes os requisitos autorizadores à concessão da medida pleiteada, consistentes na probabilidade do direito e o
perigo de dano, de maneira que a decisão que determinara a implantação do adicional de 25% ao benefício da autora merece ser
cassada. 
- O art. 45, da Lei n.º 8.213/91 prevê um aumento de 25% no valor da aposentadoria por invalidez, nos casos em que o segurado
necessite de assistência permanente de outra pessoa. 
- No anexo I, do Decreto n.º 3.048 de 06.05.1999, que "Aprova o Regulamento da Previdência Social, e dá outras providências",
por sua vez, estabelece no Anexo I, quais as situações em que o aposentado por invalidez possui direito ao acréscimo de 25% em
seu benefício, sendo uma delas a incapacidade permanente para a vida diária, tal qual se apresenta a espécie dos autos. 
- O acréscimo não é previsto para outros tipos de aposentadoria, como a aposentadoria por idade, tratada nestes autos, e a
jurisprudência interpreta de de forma restritiva o regramento do art. 45 da Lei 8.213/91 
- Agravo de instrumento a que se dá provimento.  
(TRF 3ª Região, OITAVA TURMA,  AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 591403 - 0020922-81.2016.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, julgado em 05/06/2017, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/06/2017 ) 
  
  
Isso posto, DOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DO INSS. 
  
Intimem-se. Publique-se.

fquintel
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APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002443-28.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: REALINO RODRIGUES DE MENEZES
Advogado do(a) APELADO: SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV - MS5547

 

 D E S P A C H O
 

 

Trata-se de pedido de habilitação formulado por Antonia Sonia Gomes da Silva, ao argumento de que vivia em união estável com o autor Realino Rodrigues
de Menezes.

Verificou-se que o de cujus era casado com Lindalva Francisca Moreira de Menezes, procedendo-se à intimação da viúva, a qual também requereu sua
habilitação nos autos.

A viúva do de cujus juntou cópia de sentença que julgou procedente seu pedido de concessão de pensão por morte (processo nº 0000346-88.2016.4.03.6007,
da 1ª Vara Federal de Coxim); decisão transitada em julgado.

Instado a se manifestar, o INSS se opôs ao pedido de habilitação e informou que a pensão por morte instituída pelo autor se encontra desdobrada entre
Antonia Sonia Gomes da Silva e Lindalva Francisca Moreira de Menezes.

Em consulta ao sistema Dataprev, verifiquei que o benefício realmente foi desdobrado, conforme afirmado pela autarquia.

Passo a decidir:

O art. 112, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que as diferenças não recebidas em vida pelo segurado só serão pagas aos seus dependentes habilitados à pensão por
morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores, na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.

A E. Terceira Seção desta C. Corte, pelas Turmas que a compõem, consolidou entendimento no sentido de que referido dispositivo, com aplicabilidade
sedimentada na esfera administrativa, alcança também os valores integrantes do patrimônio do falecido submetidos ao crivo do Judiciário.

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE. VIÚVO. ARTIGO
112 DA LEI Nº 8.213/91.

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes habilitados.

- Aplicação do artigo 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial.

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida.

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual.

- Precedentes.

- Agravo regimental a que se nega provimento.

(TRF - 3ª Região - Apelação Cível - 426224 - Processo: 98030514938 - UF: SP - Órgão Julgador: Terceira Seção - Data da
decisão: 22/08/2007 - Documento: TRF300131083 DJU data:27/09/2007, página: 263 - Rel. Juíza Therezinha Cazerta).

 

In casu, foi concedida pensão por morte à viúva e também à companheira.

Por consequência, defiro a habilitação de Lindalva Francisca Moreira de Menezes e Antonia Sonia Gomes da Silva, nos termos do art. 112 da Lei n.º 8.213/91,
sem prejuízo da discussão por ocasião da execução do julgado.
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Proceda a Subsecretaria às anotações necessárias.

P.I.

  

 

São Paulo, 25 de junho de 2018.
 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002443-28.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: LINDALVA FRANCISCO MOREIRA DE MENEZES, ANTONIA SONIA GOMES DA SILVA, ESPÓLIO DE REALINO RODRIGUES DE
MENEZES - CPF: 543.325.591-34
Advogado do(a) APELADO: ROMULO GUERRA GAI - MS11217
Advogado do(a) APELADO: SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV - MS5547000A
Advogado do(a) APELADO: SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV - MS5547000A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
 

 

Considerando-se a impossibilidade de alteração da autuação do R. despacho (Id 3384817), pra!co este ato
meramente ordinatório para que as partes sejam devidamente intimadas acerca do referido despacho. 

  

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.
 
 
 
 
 

APELAÇÃO / REEXAME NECESSÁRIO (1728) Nº 5002443-28.2016.4.03.9999
RELATOR: Gab. 27 - DES. FED. TÂNIA MARANGONI
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: REALINO RODRIGUES DE MENEZES
Advogado do(a) APELADO: SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV - MS5547

 

 D E S P A C H O
 

 

Trata-se de pedido de habilitação formulado por Antonia Sonia Gomes da Silva, ao argumento de que vivia em união estável com o autor Realino Rodrigues
de Menezes.

Verificou-se que o de cujus era casado com Lindalva Francisca Moreira de Menezes, procedendo-se à intimação da viúva, a qual também requereu sua
habilitação nos autos.
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A viúva do de cujus juntou cópia de sentença que julgou procedente seu pedido de concessão de pensão por morte (processo nº 0000346-88.2016.4.03.6007,
da 1ª Vara Federal de Coxim); decisão transitada em julgado.

Instado a se manifestar, o INSS se opôs ao pedido de habilitação e informou que a pensão por morte instituída pelo autor se encontra desdobrada entre
Antonia Sonia Gomes da Silva e Lindalva Francisca Moreira de Menezes.

Em consulta ao sistema Dataprev, verifiquei que o benefício realmente foi desdobrado, conforme afirmado pela autarquia.

Passo a decidir:

O art. 112, da Lei n.º 8.213/91, dispõe que as diferenças não recebidas em vida pelo segurado só serão pagas aos seus dependentes habilitados à pensão por
morte, ou, na falta deles, aos seus sucessores, na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.

A E. Terceira Seção desta C. Corte, pelas Turmas que a compõem, consolidou entendimento no sentido de que referido dispositivo, com aplicabilidade
sedimentada na esfera administrativa, alcança também os valores integrantes do patrimônio do falecido submetidos ao crivo do Judiciário.

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL. ÓBITO DA AUTORA. DEPENDENTES HABILITADOS À PENSÃO POR MORTE. VIÚVO. ARTIGO
112 DA LEI Nº 8.213/91.

- Os herdeiros civis somente sucedem o falecido autor de ação previdenciária na falta de dependentes habilitados.

- Aplicação do artigo 112 da Lei nº 8.213/91 na via judicial.

- Habilitação tão-só do viúvo da autora falecida.

- Desnecessidade da presença de todos os herdeiros na relação processual.

- Precedentes.

- Agravo regimental a que se nega provimento.

(TRF - 3ª Região - Apelação Cível - 426224 - Processo: 98030514938 - UF: SP - Órgão Julgador: Terceira Seção - Data da
decisão: 22/08/2007 - Documento: TRF300131083 DJU data:27/09/2007, página: 263 - Rel. Juíza Therezinha Cazerta).

 

In casu, foi concedida pensão por morte à viúva e também à companheira.

Por consequência, defiro a habilitação de Lindalva Francisca Moreira de Menezes e Antonia Sonia Gomes da Silva, nos termos do art. 112 da Lei n.º 8.213/91,
sem prejuízo da discussão por ocasião da execução do julgado.

Proceda a Subsecretaria às anotações necessárias.

P.I.

  

 

São Paulo, 25 de junho de 2018.
 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004164-68.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: SERGIO MASTELLINI - SP135087
AGRAVADO: PAULO ANTONIO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AGRAVADO: ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA - SP131234
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 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004469-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: NADIR ANTONIO PEDROSO
Advogado do(a) AGRAVADO: ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE - SP141372

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5003694-37.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: VALDECI ALVES DA PAIXAO
Advogado do(a) AGRAVADO: SHIRLENE COELHO DE MACEDO - SP295963

 

 ATO ORDINATÓRIO
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Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5003381-52.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 31 - DES. FED. DALDICE SANTANA
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
APELADO: ARNALDO CEZARI DOS SANTOS
Advogado do(a) APELADO: SUELY ROSA SILVA LIMA - MS6865000A

 

 ATO ORDINATÓRIO
 

Interpostos Embargos de Declaração/Agravo Interno. Vista para contrarrazões nos termos do artigo 1.º, inciso II / artigo 1.º,
inciso I da Ordem de Serviço n.º 1/2.016-UTU9/T.R.F.-3.ª Região, conforme os artigos 1.023, § 2.º / 1.021, § 2.º , ambos do
Novo Código de Processo Civil.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de julho de 2018.

APELAÇÃO (198) Nº 5007777-51.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: LIANA MARIA MATOS FERNANDES - PI3298
APELADO: APARECIDA DE FREITAS FERREIRA
Advogado do(a) APELADO: ROSEMEIRE APARECIDA FLAMARINI - SP333148

 

 

  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     489/710



APELAÇÃO (198) Nº 5007777-51.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: LIANA MARIA MATOS FERNANDES - PI3298
APELADO: APARECIDA DE FREITAS FERREIRA
Advogado do(a) APELADO: ROSEMEIRE APARECIDA FLAMARINI - SP333148

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de apelações em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
objetivando  o reconhecimento de tempo de labor urbano e a concessão do benefício de aposentadoria por idade.

A r. sentença (id3065878 – p. 237/245) julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o réu a
conceder o benefício pleiteado, a partir da data da citação. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Apela a autora (id3065868), pugnando pelo reconhecimento do período de 01/03/1988 a 02/05/1995 para
cômputo de tempo de serviço e concessão do benefício, a partir do requerimento administrativo.

Em razões recursais (id3065878 - Pág. 252/271), requer a Autarquia Previdenciária a submissão da sentença
ao reexame necessário. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao argumento de impossibilidade de reafirmação da
DER após o requerimento administrativo, bem como que a fixação do termo inicial após referida data é incompatível com 
a necessidade de prévio requerimento administrativo, nos termos da atual jurisprudência. Insurge-se contra os critérios de
fixação de correção monetária.

Subiram  a esta Corte.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5007777-51.2017.4.03.6105
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado do(a) APELANTE: LIANA MARIA MATOS FERNANDES - PI3298
APELADO: APARECIDA DE FREITAS FERREIRA
Advogado do(a) APELADO: ROSEMEIRE APARECIDA FLAMARINI - SP333148

 
 
 

V O T O
 

Inicialmente, tempestivos os recursos e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais,
passo ao exame da matéria objeto de devolução.
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Necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo
Civil/2015, não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa
for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil) salários-mínimos.

Na hipótese dos autos, embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o proveito
econômico obtido na causa não ultrapassa o limite legal previsto, enquadrando-se perfeitamente à norma insculpida no
parágrafo 3º, I, artigo 496 do NCPC, razão pela qual não se verifica ser o caso de reexame necessário.

1. DA APOSENTADORIA POR IDADE - TRABALHADOR URBANO. 

Com o advento da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, seu art. 102, na redação original, dispôs a esse
respeito nos seguintes termos:

 
"Art. 102 - A perda da qualidade de segurado após o preenchimento de todos os requisitos exigíveis para
a concessão de aposentadoria ou pensão não importa em extinção do direito a esses benefícios".

 

Com efeito, tal norma prescreve, em seu art. 48, caput, que o benefício da aposentadoria por idade é devido
ao segurado que completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher, e comprovar
haver preenchido a carência mínima exigível.

Neste particular, cabe salientar que, para os segurados urbanos, inscritos anteriormente a 24 de julho de
1991, data do advento da Lei nº 8.213/91, deverá ser observado o período de carência estabelecido por meio da tabela
progressiva, de caráter provisório, prevista no art. 142 da referida lei.

Não é diferente o entendimento da doutrina:
"Cuida-se de regra transitória cujo fundamento da sua instituição residia na circunstância da majoração
da carência para os benefícios em questão, que era de sessenta contribuições no anterior (CLPS/84, arts.
32, 33 e 35), e passou para cento e oitenta no atual texto permanente (art. 25, II). Quer dizer, o período
de carência triplicou, passando de cinco para quinze anos.
(...).
A fim de não frustrar a expectativa dos segurados, para aqueles já filiados ao sistema foi estabelecida a
regra de transição acima aludida, pela qual o período de carência está sendo aumentado gradativamente,
de modo que em 2011 estará definitivamente implantada a nova regra.
(...).
Importante referir que a regra de transição somente se aplica aos segurados já inscritos em 24 de julho
de 1991. Para aqueles que ingressam no sistema após a publicação da lei, aplica-se a regra permanente
(art. 25, II), ou seja, carência de 180 contribuições mensais". (Daniel Machado da Rocha e José Paulo
Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto Alegre: Livraria do
Advogado, 2001, p. 368/369).

 

Os meses de contribuição exigidos, a meu julgar, variam de acordo com o ano de implementação das
condições necessárias à obtenção do benefício, não guardando relação com a data do respectivo requerimento.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da obra supracitada:
"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o
enquadramento na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na
redação originária, para ser o ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de
preservação do direito adquirido".

 

1.1.1. DAS INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CNIS 
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Em 1989, o Governo Federal determinou a criação do CTN - Cadastro Nacional do Trabalhador, por meio do
Decreto nº 97.936 de 1989, destinado a registrar informações de interesse do trabalhador, do Ministério do trabalho -
MTb, do Ministério da Previdência e Assistência Social - MPAS e da Caixa Econômica Federal - CEF. Posteriormente em
1991 com a publicação da Lei nº 8.212 que, dentre outras disposições, instituiu o plano de custeio da previdência social; o
CNT passou a denominar-se CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - composto, basicamente de quatro
principais bancos de dados a saber: cadastro de trabalhadores, de empregadores, de vínculos empregatícios e de
remuneração do trabalhador empregado e recolhimentos do contribuinte individual.

Vale aqui transcrever o texto do art. 29-A da Lei nº 8.213/91
O Art. 29-A. O INSS utilizará, para fins de cálculo do salário-de benefício, as informações constantes no
Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre as remunerações dos segurados, tal artigo fora
acrescido no ordenamento jurídico pela Lei nº 10.403 de 08.01.2002, valendo aqui mencionar que tal
inclusão se deu para que fosse possível a utilização das informações constantes nos bancos de dados do
CNIS sobre a remuneração dos segurados, objetivando simplificar a comprovação dos salários de
contribuição por parte dos segurados do RGPS.

 

Ocorre que o Decreto nº 3.048/99 que aprova o regulamento da Previdência Social, traz em seu art. 19
determinação que preceitua que os dados do CNIS valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência
Social, relação de emprego, tempo de serviço ou de contribuição e salários-de-contribuição e, quando for o caso, relação
de emprego, podendo, em caso de dúvida, ser exigida pelo Instituto Nacional do Seguro Social a apresentação dos
documentos que serviram de base à anotação.

É ilegal a previsão constante no art. 19 do Decreto nº 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº 4.079 de
09.01.2002, que determina a desconsideração do vínculo empregatício não constante do CNIS, pois que cria obrigação
não amparada pelo texto legal, principalmente porque este banco de dados depende da inserção de inúmeras informações
decorrentes de fatos ocorridos muitos anos antes da criação do próprio CNIS , cujas informações os órgãos
governamentais não mantinham um controle rigoroso, para impor efeito jurídico de tal envergadura.

Não constando do CNIS informações sobre contribuições ou remunerações, ou havendo dúvida sobre a
regularidade do vínculo, motivada por divergências ou insuficiências de dados relativos ao empregador, ao segurado, à
natureza do vínculo, ou à procedência da informação, esse vínculo ou o período respectivo somente será confirmado
mediante a apresentação, pelo segurado, da documentação comprobatória solicitada pelo INSS, o que prova que tais dados
tem presunção juris tantum de legitimidade.

O segurado poderá solicitar, a qualquer momento, a inclusão, exclusão ou retificação das informações
constantes do CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios dos dados divergentes, conforme critérios
estabelecidos no art. 393 da Instrução Normativa n° 20 INSS/PRES, de 10 de outubro de 2007.

Informações inseridas extemporaneamente no CNIS, independentemente de serem inéditas ou retificadoras
de dados anteriormente informados, devem ser corroboradas por documentos que comprovem a sua regularidade.

1.1.2 DAS ANOTAÇÕES LANÇADAS EM CTPS 

As anotações feitas na Carteira de Trabalho e Previdência Social gozam de presunção juris tantum,
consoante preconiza o Enunciado n.º 12 do Tribunal Superior do Trabalho e da Súmula n.º 225 do Supremo Tribunal
Federal.

Justamente por fazerem prova juris tantum de veracidade uma vez suscitada séria dúvida sobre a legitimidade
daquelas anotações, há que se examinar aquelas anotações à vista de outros elementos probatórios coligidos aos autos para
se validar ou invalidar aquelas anotações.
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A inexistência e ou as divergências de dados no CNIS entre as anotações na carteira profissional não afastam
a presunção da validade das referidas anotações na CTPS, especialmente em se tratando de vínculos empregatícios
ocorridos há muitos anos, antes mesmo da criação do CNIS.

A validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de condenação ou acordo
firmado perante a Justiça do Trabalho, mesmo que a Autarquia Previdenciária não tenha sido parte na relação processual
estabelecida, não pode deixar de sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à averbação do tempo
reconhecido judicialmente, havendo o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos
de coisa julgada entre as partes, todavia, sem os respectivos recolhimentos previdenciários, para tais fins reveste-se da
condição de início de prova material da atividade exercida e poderá reclamar complementação por prova oral colhida sob o
crivo do contraditório em sede do juízo previdenciário; assim, a força probante nesta Justiça Federal Comum para a
obtenção de benefício previdenciário dever ser analisada pelo Magistrado, com base no princípio da persuasão racional ou
do livre convencimento motivado, pois a presunção de sua validade é relativa.

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, após inúmeros debates sobre o tema,
editou a Súmula nº 31, com o seguinte teor:

"A anotação na CTPS decorrente de sentença trabalhista homologatória constitui início de prova
material para fins previdenciários".

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça assim decidiu:
"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE
CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.
Mesmo que a Autarquia previdenciária não tenha integrado a lide trabalhista, impõe-se considerar o
resultado do julgamento proferido em sede de Justiça Trabalhista, já que se trata de uma verdadeira
decisão judicial.
A legislação específica inadmite prova exclusivamente testemunhal para o recolhimento de tempo de
serviço, para fins previdenciários - salvo por motivo de força maior - exigindo, pelo menos, um início
razoável de prova material (art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 c/c Súmula nº 149 do STJ).
Recurso desprovido."
(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436).

 

Este Tribunal, por sua vez, firmou o seguinte entendimento:
"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.
I - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão
do que foi decidido no v. acórdão.
II - Reclamação trabalhista deve ser considerada início de prova material frente ao INSS para
reconhecimento de tempo de serviço.
III - Embargos de declaração providos".
(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401).

 

Esta 9ª Turma, apreciando a questão, assim decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO.
ACORDO HOMOLOGADO PELA JUSTIÇA DO TRABALHO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.
INEXIGIBILIDADE DA COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. CARÊNCIA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.
(...)
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2- Acordo entre Autor e sua ex-empregadora, decorrente de reclamação trabalhista e devidamente
homologada pela Justiça do Trabalho, para que seja anotada sua CTPS, de modo que conste
corretamente as datas de início e término da prestação laboral, é meio idôneo à comprovação do
exercício de atividades laborativas, e produz, portanto, efeitos previdenciários.
3- Tratando-se de relação empregatícia, inexigível a comprovação dos recolhimentos das contribuições
previdenciárias do trabalhador, encargo este que incumbe ao empregador de forma compulsória, sob
fiscalização do órgão previdenciário.
(...)
7- Apelação do INSS desprovida. Remessa oficial parcialmente provida".
(AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 - p. 718).

 

2. DO CASO DOS AUTOS 

No presente caso, a ação foi proposta em 01/06/2015, tendo a autora, nascida em 20 de novembro de 1945
(id3065878 - Pág. 21), completado a idade mínima de 60 (sessenta) anos, exigida pela Lei de Benefícios, em 20 de
novembro de 2005.

A parte autora formulou pedido administrativo em 02/02/2011 (id3065878 - Pág. 24), tendo sido a DER
alterada para 14/04/2011, ao que tudo indica, em razão de ser esta a data em que apresentada a Certidão do Instituto de
Previdência Social do Município de Campinas (id3065878 - Pág. 25).

Foi computado pelo  réu o tempo de labor de 8 (oito) anos e 12 (doze) dias (id3065878 - Pág. 97).

Verifico, ainda, que a autora percebe aposentadoria concedida em Regime Próprio de Previdência desde
01/04/2002.

Cinge-se a controvérsia dos autos à possibilidade de utilização, para fins de concessão de aposentadoria por
idade junto ao INSS, de tempo de serviço vinculado a Regime Geral de Previdência e não utilizado para concessão do
benefício de aposentadoria em Regime Próprio.

Conforme se verifica da Certidão expedida em 12/01/2011 pelo Instituto de Previdência Social do
Município de Campinas (id3065878 - Pág. 26), a requerente teve vários períodos de trabalho, vínculados ao Regime
Geral, aproveitados para concessão do benefício em Regime Próprio.

No tocante ao período de trabalho vinculado ao RGPS  entre 01/03/1988 a 02/05/1995, a Certidão é
expressa quanto a sua não utilização, pois concomitante a vinculo laboral  prestado no período de 01/03/1988 a
31/03/2002 à Fundação Municipal de Educação Comunitária/FUMEC.

                  Ademais, a Certidão (id3065878 - Pág. 94) revela que a autora foi contratada para laborar na FUMEC
inicialmente pela CLT, tendo adquirido estabilidade, nos termos da Lei Municipal 8219/94 e 8340/95, “sendo o período
de contribuição anterior à estabilização averbado automaticamente pela FUMEC e as contribuições após
estabilizações  foram recolhidas para o RPPS”.

                   De fato, consoante se verifica da CTPS (id3065878 - Pág. 46), o vínculo laboral com a FUMEC foi anotado em
CTPS no período de 01/03/1988  a 01/08/1995.

Por outro lado, a Certidão de Tempo de Contribuição expedida pelo réu, informa vínculo laboral no período
de 06/02/1987 a 02/05/1995, prestado ao Instituto Popular Humberto de Campos (id3065878-p.79). Deste período, não
foi aproveitado para concessão do benefício em regime próprio, portanto, de 01/03/1988 a 02/05/1995.
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Ora, o tempo de labor prestado à FUMEC no período em que era celetista não pode ser considerado como
de atividade privada, ou seja, em que pese tratar-se de vínculo celetista e com contribuições ao RGPS, tinha ele natureza
de emprego público, tanto é que posteriormente convertido ao RPPS e averbado automaticamente pela FUMEC. Assim
sendo, não há que se falar em concomitância com o período que pretende aproveitar a autora para cômputo no regime
geral, qual seja, 01/03/1988 a 02/05/1995, nos termos do que prevê o art. 96, II, da Lei de Benefícios.

De fato, o C. STJ, no Informativo Jurídico 544 de 27/08/2014, assim dispôs sobre o tema:

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADES CONCOMITANTES PRESTADAS SOB O RGPS E
PRINCÍPIO DA UNICIDADE DE FILIAÇÃO.

O segurado que manteve dois vínculos concomitantes com o RGPS - um na condição de contribuinte individual e
outro como empregado público - pode utilizar as contribuições efetivadas como contribuinte individual na
concessão de aposentadoria junto ao RGPS, sem prejuízo do cômputo do tempo como empregado público para
a concessão de aposentadoria sujeita ao Regime Próprio, diante da transformação do emprego público em cargo
público. De fato, o contribuinte possuía dois vínculos com o Regime Geral, um na condição de contribuinte
individual e outro como empregado público, regido pela CLT. Entretanto, o tempo de serviço e as contribuições
recolhidas na condição de contribuinte individual não se confundem com o vínculo empregatício mantido como
servidor público. Assim, não há óbice para utilizar o tempo prestado ao estado no regime celetista para fins de
aposentadoria estatutária e as contribuições como contribuinte individual na concessão da aposentadoria
previdenciária por tempo de contribuição, não havendo falar em violação ao princípio da unicidade de filiação.
Ademais, o art. 96 da Lei 8.213/1991 veda apenas que o mesmo lapso temporal, durante o qual o segurado
exerceu simultaneamente uma atividade privada e outra sujeita a regime próprio de previdência, seja computado
em duplicidade, o que não é o caso, pois não há contagem em duplicidade, uma é decorrente da contratação
celetista, e outra da condição de contribuinte individual. AgRg no REsp 1.444.003-RS, Rel. Min. Humberto
Martins, julgado em 8/5/2014."

 

Neste sentido, também os acórdãos a seguir:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL.

CONDIÇÕES INSALUBRES. TEMPO DE SERVIÇO COMO EMPREGADO PÚBLICO PELO REGIME
DA CLT. POSSIBILIDADE.

1. O Tribunal de origem reconheceu o direito do agravado à aposentadoria especial, à luz das normas referidas
no acórdão e aplicáveis à espécie, em razão de o laudo pericial constatar a exposição do segurado, de modo
habitual e permanente, a agentes nocivos biológicos.

2. Não há óbice para utilizar o tempo prestado ao estado no regime celetista para fins de aposentadoria
estatutária e as contribuições como contribuinte individual na concessão da aposentadoria previdenciária por
tempo de contribuição, não havendo falar em violação ao princípio da unicidade de filiação.

3. Na verdade, o art. 96 da Lei 8.213/91 veda apenas que o mesmo lapso temporal, durante o qual o segurado
exerceu simultaneamente uma atividade privada e outra sujeita a regime próprio de previdência, seja computado
em duplicidade, o que não é o caso dos autos. Não há contagem em duplicidade, uma é decorrente da
contratação celetista, e outra da condição de contribuinte individual.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1444003/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
08/05/2014, DJe 15/05/2014)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.
POSSIBILIDADE DE CÔMPUTO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO COMO CONTRIBUINTE
INDIVIDUAL PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
AINDA QUE CONCOMITANTE AO TEMPO DE SERVIÇO COMO EMPREGADO PÚBLICO, DESDE
QUE NÃO UTILIZADO PARA OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA ESTATUTÁRIA. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO.
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1. No caso dos autos o autor, em período anterior junho de 1994, possuía dois vínculos com o Regime Geral -
um na condição de contribuinte individual e outro como servidor público estadual regido pela CLT.

2. Não pretende o autor a contagem recíproca do tempo de contribuição no período de 1.1.1972 até 1.6.1994
para a concessão das aposentadorias estatutária e previdenciária. O tempo de serviço e as contribuições
recolhidas na condição de contribuinte individual não se confundem com o vínculo empregatício mantido como
Servidor Público Estadual.

3. É firme o entendimento desta Corte de que o exercício simultâneo de atividades vinculadas a regime próprio
e ao regime geral, havendo a respectiva contribuição, não obstaculiza o direito ao recebimento simultâneo de
benefícios em ambos os regimes.

Precedentes: AgRg no REsp. 1.335.066/RN, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 6.11.2012,
AgRg no REsp. 1.063.054/RS, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 29.11.2010.

Ademais, mesmo que vertidas as contribuições para o mesmo regime geral, nos termos da alegação do réu em
apelação, considerando que se tratam de duas prestações laborais distintas, não há como se inviabilizar o
aproveitamento de uma delas não utilizada para fins de aposentadoria em regime próprio, para o regime geral da
previdência.

 

Desta forma, de rigor o cômputo do tempo de labor vinculado ao RGPS no período de 01/03/1988 a
02/05/1995 para fins de concessão de aposentadoria por este mesmo regime.

Somando-se o tempo de labor reconhecido pelo réu e o tempo de labor ora reconhecido, contava a autora, na
data do requerimento administrativo (02/02/2011), com 182 contribuições, suficientes à concessão do benefício de
aposentadoria por idade, nos termos do art. 142 da Lei de Benefícios, em valor a ser calculado pelo réu.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO

A data de início do benefício é, por força do inciso II, do artigo 49 combinado com o artigo 54, ambos da
Lei nº 8.213/91, a data da entrada do requerimento e, na ausência deste ou em caso da não apresentação dos documentos
quando do requerimento administrativo, será fixado na data da citação do INSS.

No caso dos autos, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo
(02/02/2011 - id3065878 – p.24).

4 - CONSECTÁRIOS  

CORREÇÃO MONETÁRIA 

A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação superveniente
(conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal), observados os termos da decisão final no julgamento do RE n.
870.947, Rel. Min. Luiz Fux. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Com o advento do novo Código de Processo Civil, foram introduzidas profundas mudanças no princípio da
sucumbência, e em razão destas mudanças e sendo o caso de sentença ilíquida, a fixação do percentual da verba honorária
deverá ser definida somente na liquidação do julgado, com observância ao disposto no inciso II, do § 4º c.c. § 11, ambos
do artigo 85, do CPC/2015, bem como o artigo 86, do mesmo diploma legal.

Os honorários advocatícios a teor da Súmula 111 do E. STJ incidem sobre as parcelas vencidas até a
sentença de procedência.

5. DISPOSITIVO 
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Ante o exposto, dou provimento à apelação da autora, para reformar a sentença e condenar o réu a
conceder o benefício de aposentadoria por idade, a partir do requerimento administrativo, e dou parcial provimento à
apelação do réu, para ajustar a correção monetária, nos termos da decisão final do RE870.947, observando-se a verba
honorária na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida em sentença, devendo ser amoldada ao ora
decidido.

Comunique-se ao INSS. 

É o voto.

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE LABOR EM REGIME GERAL. NÃO
UTILIZADO PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA EM REGIME PRÓPRIO. CÔMPUTO PARA
CONCESSÃO DE APOSENTADORIA NO REGIME GERAL. POSSIBILIDADE. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA.
REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS. CONSECTÁRIOS LEGAIS. 

- É assegurado o benefício da aposentadoria por idade aos trabalhadores urbanos, na forma da Lei n.
8.213/91, ao segurado que completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta) anos, se mulher,
nos termos do art. 48.

- Tempo de labor vinculado ao RGPS e não utilizado para concessão do benefício de aposentadoria em
regime próprio. Possibilidade de cômputo para concessão de benefício de aposentadoria por idade pelo regime geral.

- O tempo de labor prestado à FUMEC no período em que era celetista não pode ser considerado como de
atividade privada, não havendo concomitância com o período que pretende aproveitar a autora para cômputo no regime
geral, nos termos do que prevê o art. 96, II, da Lei de Benefícios.

- A parte autora preencheu a carência necessária para concessão do benefício de aposentadoria por idade, na
data do requerimento administrativo. Termo inicial fixado nesta data.

- A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente (conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal), observados os termos da decisão final no julgamento
do RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz Fux.

- Os honorários advocatícios deverão ser fixados na liquidação do julgado, nos termos do inciso II, do § 4º,
c.c. §11, do artigo 85, do CPC/2015.

– Apelação da autora provida. Apelação do réu provida em parte.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento à apelação
da autora, para reformar a sentença e condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por idade, a partir do requerimento
administrativo, e dar parcial provimento à apelação do réu, para ajustar a correção monetária, e manteve a tutela concedida em sentença,
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000047-80.2016.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: OSVALDO RODRIGUES FERREIRA
Advogados do(a) APELADO: ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA - SP255607, EMERSON CHIBIAQUI - SP237072

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000047-80.2016.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: OSVALDO RODRIGUES FERREIRA
Advogados do(a) APELADO: ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA - SP255607, EMERSON CHIBIAQUI - SP237072

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelações em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
- INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial ou por tempo de serviço.

A r. sentença de nº 3139484-01/18 julgou o pedido, nos seguintes termos:
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“Por tudo quanto exposto, EXTINGO A PRESENTE AÇÃO sem o exame do mérito, nos termos
do artigo 485, inciso VI e § 3º, do novo Código de Processo Civil, em relação ao pedido de
reconhecimento da especialidade do período de 10/06/1986 a 28/04/1995 (SEBIL - Serviços
Especializados de Vigilância Industrial e Bancária Ltda.) e, no mais, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE A PRESENTE AÇÃO , julgando extinto o feito com o exame de seu mérito, com
fulcro no artigo 487, inciso I, do novo Código de Processo Civil, pelo que condeno o Instituto-réu a
reconhecer a especialidade dos períodos de trabalho de 27/01/1986 a 01/05/1986 (Star Vigilância
Ltda.), 29/04/1995 a 31/01/1996 (SEBIL – Serviços Especializados de Vigilância Industrial e
Bancária Ltda.), 10/06/1996 a 09/07/2007 (SEBIL – Serviços Especializados de Vigilância Industrial
e Bancária Ltda.) e 22/03/2008 a 08/08/2011 (SEBIL – Serviços Especializados de Vigilância
Industrial e Bancária Ltda.), convertendo-os em tempo comum, concedendo, assim, o benefício
previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/157.420.048-5 ao autor, desde
a DER de 08/08/2011, respeitada a prescrição quinquenal, devendo incidir juros e correção
monetária sobre as prestações vencidas, desde quando devidas, compensando-se os valores já
recebidos, na forma da legislação aplicável à liquidação de sentença previdenciária, observando-
se, para tanto, quanto à incidência de correção e juros de mora, o Manual de Cálculos da Justiça
Federal aprovado pela Resolução nº 134 de 21.12.2010, alterado pela Resolução nº 267 de
02.12.2013, ambas do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Sem custas. Diante da mínima
sucumbência do autor, (art. 86, § único do novo CPC), fixo, em seu favor, os honorários
advocatícios nos percentuais mínimos previstos no artigo 85, §§ 3º, 4º, inciso II e § 5º, do novo
Código de Processo Civil observando-se, ainda, as parcelas devidas até a data da sentença,
excluídas as vincendas, a teor do disposto na Súmula nº. 111 do Superior Tribunal de Justiça.
Deixo de determinar o reexame necessário, nos termos do art. 496, § 3º, inciso I, do novo CPC,
vez que não se trata de causa com valor superior ao previsto no referido artigo. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.”

 

Em razões recursais de nº 3139484-01/12, inicialmente, requer o INSS a submissão do decisum ao
reexame obrigatório. No mais, pugna pela reforma da decisão, ao fundamento de não ter o autor
demonstrado a especialidade do labor com a documentação apresentada. Subsidiariamente,
insurge-se no tocante à correção monetária.

Subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000047-80.2016.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 
APELADO: OSVALDO RODRIGUES FERREIRA
Advogados do(a) APELADO: ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA - SP255607, EMERSON CHIBIAQUI - SP237072
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V O T O
 

Tempestivos os recursos e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais,
passo ao exame da matéria objeto de devolução.

Inicialmente, necessário se faz salientar que, de acordo com o artigo 496, § 3º, inciso I, do Código
de Processo Civil/2015, não será aplicável o duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o
proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido inferior a 1.000 (mil) salários-
mínimos.

Na hipótese dos autos, embora a sentença seja ilíquida, resta evidente que a condenação ou o
proveito econômico obtido na causa não ultrapassa o limite legal previsto, enquadrando-se
perfeitamente à norma insculpida no parágrafo 3º, I, artigo 496 do NCPC, razão pela qual entendo
não ser o caso de reexame necessário.

Ainda antes de adentrar no mérito, destaco que, em observância ao princípio do tantum devolutum
quantum appellatum, a presente decisão irá analisar a possibilidade de reconhecimento da
especialidade do labor e de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, deixando de
apreciar o pedido de aposentadoria especial, ante a ausência de insurgência do autor.

 

1. DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/ CONTRIBUIÇÃO

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei
Eloy Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923. Referido benefício era concedido
apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo
sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26
de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que preconizava como requisito
para a concessão do benefício o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido,
posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito
tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal
benefício com salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o em seu art. 202 (redação original) da
seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a
média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e
comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus
valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior,
se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
definidas em lei:

(...)
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§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte
e cinco, à mulher."

 

Antes da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, preceituava a Lei nº
8.213/91, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço era
devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva
estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25,
se mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o
tempo integral aos que completarem 30 anos de trabalho se mulher, e 35 anos de trabalho se
homem.

Na redação original do art. 29, caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na
média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente
anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de
36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado que contava com menos de 24
contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da soma
dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, a aposentadoria por tempo de serviço foi
convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento
jurídico a aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da
Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo
e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e
atenderá, nos termos da lei a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei,
obedecidos as seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma
autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na
constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida Emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria
por tempo de serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de
1998, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então
vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que
cumpriram os requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC n.
20/98 (16/12/1998); segurados que, embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo
prazo e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas novas disposições legais.

 

2. DA CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM 
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2.1 DO DIREITO À CONVERSÃO ANTES DA LEI 6.887/80 E APÓS A LEI 9.711/98 

 

A teor do julgamento do REsp 1.310.034 e do REsp 1.151.363, ambos submetidos ao regime do
art. 543-C do CPC, inexiste óbice para se proceder à conversão de tempo de serviço especial em
comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após Lei n. 9.711/1998.

2.2 DO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE EXERCIDA EM ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse intervalo
especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes
agressivos, nos termos da lei vigente à época da prestação do trabalho, observando-se o princípio
tempus regit actum (Pet 9.194/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, julgado em
28/05/2014, DJe 03/06/2014).

 

2.2.1 PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 9.032/95  

 

No período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, o direito à aposentadoria especial e à conversão
do tempo trabalhado em atividades especiais é reconhecido em razão da categoria profissional
exercida pelo segurado ou pela sua exposição aos agentes nocivos descritos nos Anexos dos
Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, a ser comprovada por meio da apresentação de SB 40, sem
a necessidade de apresentação de laudo técnico, exceção feita à exposição ao ruído.

 

2.2.2 PERÍODO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.032/95 ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO
Nº 2.172, DE 5 DE MARÇO DE 1997 

 

A comprovação da atividade especial exercida após a edição da Lei nº 9.032, de 29 de abril de
1995 - que promoveu a alteração do art. 57 da Lei n. 8213/91 - se dá com a demonstração da
efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, mediante a
apresentação do formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual se reveste da presunção de que as
circunstâncias de trabalho ali descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto,
imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com exceção ao limite de tolerância para
nível de pressão sonora (ruído).

Anote-se que a relação dos agentes nocivos constante do Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de
março de 1964, e dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em vigor até
o advento do Decreto Regulamentar nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, fora substituído pelo
Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.

Relevante consignar que, a partir da Lei nº 9.032/95, não é mais possível o reconhecimento da
atividade especial, unicamente, com fulcro no mero enquadramento da categoria profissional.

 

2.2.3 PERÍODO POSTERIOR À VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 2.172, DE 5 DE MARÇO DE 1997
E DEMAIS CONSIDERAÇÕES  
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Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida
Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, é indispensável a apresentação de laudo
técnico para a comprovação de atividade especial.

Cabe esclarecer que a circunstância de o laudo não ser contemporâneo à atividade avaliada não
lhe retira absolutamente a força probatória, em face de inexistência de previsão legal para tanto e
desde que não haja mudanças significativas no cenário laboral (AC 0022396-
76.2005.4.01.3800/MG, Rel. Desembargador Federal Candido Moraes, 2ª Turma, e-DJF1 p.198
de 18/11/2014). Súmula 68 TNU.

Além disso, é de se apontar que o rol de agentes insalubres, como também das atividades
penosas e perigosas não se esgotam no regulamento, tal como cristalizado no entendimento
jurisprudencial na Súmula/TFR n. 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata
que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em
Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel.
Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel.
Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

 

2.3 USO DO EPI 

 

No tocante à utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em recente decisão, com
repercussão geral, no ARE 664.335/SC, assentou a Suprema Corte que:

 

"o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo
à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá
respaldo constitucional à aposentadoria especial" (grifo nosso). No caso, porém, de dúvida em
relação à efetiva neutralização da nocividade, decidiu que "a premissa a nortear a Administração e
o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque
o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar
completamente a relação nociva a que o empregado se submete".

 

No mais, especificamente quanto à eficácia do equipamento de proteção individual - EPI ao
agente agressivo ruído, o Pretório Excelso definiu que:
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"na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido
da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço
especial para aposentadoria". Isso porque, "ainda que se pudesse aceitar que o problema
causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que
indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação
dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores
que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle
efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores".

 

3. AGENTES INSALUBRES

 

VIGIA, VIGILANTE E GUARDA

 

A respeito da atividade de vigilante, em atenção à reforma legislativa realizada pela Lei nº
12.740/2012, que alterou o art. 193 da CLT, para considerar a profissão de guarda patrimonial,
vigia, vigilante e afins como perigosa, com o adicional de 30%, em virtude da exposição da
categoria a roubos ou outras espécies de violência, não fazendo menção a uso de armas,
considero referida atividade como especial ainda que não haja a demonstração de porte de armas
de fogo.

Ademais, reputa-se perigosa tal função por equiparação da categoria àquelas previstas no item
2.5.7 do Decreto nº 53.831/64, ainda que não tenha sido incluída pelos Decretos nº 83.090/79 e
nº 89.312/84, cujos anexos regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa.

A propósito da continuidade das circunstâncias de perigo a que exposto o segurado, bem decidiu
este E. Tribunal que "Diferentemente do que ocorre com a insalubridade, na qual ganha importância o
tempo, por seu efeito cumulativo, em se tratando de atividade perigosa, sua caracterização independe da
exposição do trabalhador durante toda a jornada, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de
morte, justificando o enquadramento especial , não havendo que se falar em intermitência, uma vez que o
autor exerce a função de vigia durante toda a jornada de trabalho, assim sendo, a exposição ao risco é
inerente à sua atividade profissional" (10ª Turma, AC nº 2007.03.99.038553-3, Rel. Des. Fed. Sérgio
Nascimento, j. 23/06/2009, DJF3 01/07/2009, p. 889).

 

4. DO CASO DOS AUTOS

 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial, dos períodos em que teria trabalhado
sujeitos a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:

- 27/01/1986 a 01/05/1986: CTPS (nº 3139448-18) - vigilante: enquadramento em razão do
desempenho de atividade perigosa;

- 29/04/1995 a 31/01/1996: Perfil Profissiográfico Previdenciário (nº 313/9447-12) - vigilante:
enquadramento em razão do desempenho de atividade perigosa;

- 10/06/1996 a 26/06/2007 e 01/04/2008 a 08/08/2011: Perfil Profissiográfico Previdenciário (nº 3139447-
01/11 e 16/18) - vigilante: enquadramento em razão do desempenho de atividade perigosa.
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Conforme exposto no corpo da decisão, o que se aplica inclusive para as funções de vigilante e
vigia, é possível o reconhecimento da especialidade por mero enquadramento da atividade
profissional até 28/04/1995, data da edição da Lei 9.032/95. Entre 29/04/1995 e 05/03/1997, faz-
se necessária a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos, tornando-se necessária
a apresentação de laudo técnico após a referida data.

Nesse sentido, colhe-se da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO INTERNO. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM.
ATIVIDADES DE FRENTISTA E VIGILANTE. COMPROVAÇÃO DA SUBMISSÃO ÀS
CONDIÇÕES NOCIVAS À SAÚDE DO SEGURADO. REEXAME DE PROVAS.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. ARBITRAMENTO DE JUROS MORATÓRIOS E
HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. EXAME PREJUDICADO.

1. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até 28/4/1995 é possível o
reconhecimento da especialidade da profissão de vigia ou vigilante por analogia à função
de guarda, desde que tida tal atividade por perigosa. Precedentes.

2. No caso dos autos, o Tribunal de origem, forte no suporte fático-probatório dos autos e, na
mesma linha do entendimento desta Corte, consignou que não era possível o enquadramento na
atividade de frentista de todo o período pleiteado, em razão da falta de comprovação do labor nas
condições agressivas e também porque não ficou comprovada a periculosidade da atividade de
vigilante, o que leva à impossibilidade de entendimento diverso sem que se abram as provas ao
reexame. Vedação da Súmula 7/STJ. Precedentes.

3. Prejudicialidade do dissídio jurisprudencial. Agravo interno improvido."

(AgInt no AREsp 824589 / SP, Rel. Min. Humberto Martins. DJ 19/04/2016 - grifo nosso)

 

Extrai-se ainda do corpo do decisum:

 

"Conforme consignado na análise monocrática, nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, até
28/4/1995 é possível o reconhecimento da especialidade da profissão de vigia ou vigilante por
analogia à função de guarda, desde que tida tal atividade por perigosa.

(...)

Para o período posterior à edição da Lei 9.032, de 28/4/1995, que extinguiu o enquadramento
profissional, o reconhecimento da especialidade da função de vigia depende da comprovação da
atividade especial por meio dos formulários SB-40 e DSS-8030, expedidos pelo INSS e
preenchidos pelo empregador. Somente a partir de 5/3/1997, exigiu-se a comprovação da
periculosidade por meio de laudo técnico ou perícia judicial."

 

Como se vê, restou comprovado o labor em condições especiais nos períodos de 27/01/1986 a
01/05/1986, 29/04/1995 a 31/01/1996, 10/06/1996 a 26/06/2007 e 01/04/2008 a 08/08/2011.

Por outro lado, inviável o reconhecimento da especialidade dos períodos de 27/06/2007 a
09/07/2007 e 22/03/2008 a 31/03/2008, tendo em vista tais intervalos não constam do PPP de nº
3139447-01/11 e 16/18 ou de qualquer outro formulário e laudo técnico apresentado pelo autor.
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No cômputo total, contava a parte autora, na data do requerimento administrativo, com 37 anos, 03
meses e 03 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de
contribuição integral, com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento) do salário
de benefício, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência
prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

 

5. CONSECTÁRIOS

 

CORREÇÃO MONETÁRIA

 

A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente (conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal), observados os termos da
decisão final no julgamento do RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz Fux.

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

 

Com o advento do novo Código de Processo Civil, foram introduzidas profundas mudanças no
princípio da sucumbência, e em razão destas mudanças e sendo o caso de sentença ilíquida, a
fixação do percentual da verba honorária deverá ser definida somente na liquidação do julgado,
com observância ao disposto no inciso II, do § 4º c.c. § 11, ambos do artigo 85, do CPC/2015,
bem como o artigo 86, do mesmo diploma legal.

Os honorários advocatícios a teor da Súmula 111 do E. STJ incidem sobre as parcelas vencidas
até a sentença de procedência.

 

6. DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, reformando a r. sentença de primeiro
grau para deixar de reconhecer, como especial, os lapsos de 27/06/2007 a 09/07/2007 e 22/03/2008 a
31/03/2008, bem como no tocante à correção monetária, na forma acima fundamentada,
observando-se os honorários advocatícios estabelecidos.

É o voto.

 

 

E M E N T A
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DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIDA EM PARTE. VIGILANTE. CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I - Com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, a aposentadoria por tempo de
serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída
do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional, passando a estabelecer o artigo
201 da Constituição Federal o direito à aposentadoria no regime geral de previdência
social, nos termos da lei, ao completar 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem
e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

II - Entretanto, o art. 3º da referida Emenda garantiu o direito adquirido à concessão da
aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação,
em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos
critérios da legislação então vigente.

III - Ao segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à
promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, mas que, nessa data (16 de dezembro
de 1998), ainda não tivesse preenchido os requisitos necessários à sua aposentação,
mesmo na forma proporcional, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art.
9º da referida normação constitucional.

IV - Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse:
segurados que cumpriram os requisitos necessários à concessão do benefício até a data
da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora filiados, não
preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a
vigência daquelas novas disposições legais.

V - No caso dos autos, restou efetivamente comprovado o exercício de labor em
condições insalubres em parte dos lapsos pleiteados.

VI - A somatória do tempo de serviço laborado pela parte autora autoriza a concessão do
benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, ante o preenchimento dos
requisitos legais.

VII - A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e
legislação superveniente (conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal),
observados os termos da decisão final no julgamento do RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz Fux.

VIII - Os honorários advocatícios deverão ser fixados na liquidação do julgado, nos
termos do inciso II, do § 4º, c.c. §11, do artigo 85, do CPC/2015.

IX - Apelação parcialmente provida.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5005446-56.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: ANTONIO OLIVEIRA COSTA NETO
Advogado do(a) APELANTE: TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI - SP1778890A
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5005446-56.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: ANTONIO OLIVEIRA COSTA NETO
Advogado do(a) APELANTE: TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI - SP177889
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora Id nº 1988782, contra v. acórdão que, negou
provimento à apelação da parte autora, observada a verba honorária advocatícia, em ação objetivando a revisão da renda mensal inicial
do benefício de aposentadoria por idade, para que lhe seja facultado optar pela aplicação do art. 29, I, da Lei 8.213/91, com a utilização
de todo o período contributivo, incluindo as contribuições anteriores a julho de 1994.

Em razões recursais, alega o embargante que o pedido de revisão está fundado na alegação de direito adquirido
a benefício mais vantajoso e, desta forma, há determinação de suspensão de todos os processos pendentes, nos quais tenha sido
estabelecida a mesma controvérsia (STJ, REsp nº 1631021/PR).

No mérito, sustenta o embargante, inclusive para fins de prequestionamento, a existência de omissão no julgado
em razão de ser mais vantajoso ao embargante, a aplicação do art. 29, I, da Lei 8.213/91, com a utilização de todo o período
contributivo, incluindo as contribuições anteriores a julho de 1994.

Por derradeiro, insurge-se contra a condenação na majoração da verba honorária advocatícia, sob o argumento
de que a Autarquia Previdenciária sequer apresentou contrarrazões.

Sem manifestação da parte contrária.

É o relatório
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APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O

Preliminarmente, não há que se falar em suspensão do processo, sob a alegação de que a presente hipótese trata
do direito adquirido a benefício mais vantajoso, uma vez que a tese representativa da controvérsia no repetitivo REsp nº 1.631.021/PR,
delimitou-se acerca da “incidência ou não do prazo decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 para
reconhecimento de direito adquirido ao benefício previdenciário mais vantajoso” , a qual difere da matéria tratada nos presentes
autos, no caso, a revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade, para que lhe seja facultado optar pela aplicação
do art. 29, I, da Lei 8.213/91, com a utilização de todo o período contributivo, incluindo as contribuições anteriores a julho de 1994.

No mérito, o julgado embargado não apresenta qualquer omissão, obscuridade ou contradição tendo a Turma
Julgadora, enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então adotado.

Com efeito, o acórdão embargado foi claro no sentido de que trata-se de aposentadoria por idade concedida em
20/12/2010, e que o autor já estava filiado ao Regime Geral da Previdência Social, anteriormente à edição da Lei 9.876/99, sendo de
rigor a aplicação da regra de transição estabelecida na referida lei.

Convém ressaltar, que o beneficiário não havia preenchido os requisitos para aposentação anteriormente à
edição da Lei nº 9.876/99, conforme se infere do (CNIS) documento Id nº 1427397, não havendo, portanto, que se falar em direito ao
melhor benefício.

Por derradeiro, quanto à verba honorária advocatícia, o v. acórdão claramente consignou que para sua
majoração em 100 %, deveria ser observado o limite máximo de 20% sobre o valor da causa, a teor dos §§ 2º e 11 do art. 85 do
CPC/2015.

Restando apenas aclarar que, suspendo a exigibilidade da verba honorária advocatícia, por ser a parte autora
beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 98, § 3º, do mesmo diploma legal.

No mais, a decisão embargada não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, tendo o julgador
enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então adotado.

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que
não é possível em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j.
07/05/2009, DJE 19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, DJF3
26/11/2008, p. 448.

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e
omissões da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante que os opôs com propósito
nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 27/05/2004, DJU 24/05/2004, p.
256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou
extraordinário, perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses do Código de
Processo Civil.

Ante o exposto, rejeito a preliminar arguida e, no mérito, acolho parcialmente os embargos de declaração, tão
somente para aclarar a decisão no tocante à suspensão da exigibilidade da verba honorária advocatícia, por ser a parte autora beneficiária
da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 98, § 3º, do mesmo diploma legal.

É o voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE. REPETITIVO.
PRELIMINAR DE SUSPENSÃO. INOCORRÊNCIA. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. REGRA DE TRANSIÇÃO. ART. 3º
DA LEI Nº 9.876/99. VERBA HONORÁRIA ADVOCATÍCIA. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO
CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

- A tese representativa da controvérsia no repetitivo REsp nº 1.631.021/PR, delimitou-se acerca da “incidência ou não do prazo
decadencial previsto no caput do artigo 103 da Lei nº 8.213/91 para reconhecimento de direito adquirido ao benefício previdenciário mais
vantajoso”, a qual difere da matéria tratada nos presentes autos. Inocorrência de suspensão do processo.

- Condenação ao pagamento da verba honorária advocatícia suspensa, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita,
nos termos do art. 98, § 3º, do mesmo diploma legal.

- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada.

- Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Caráter nitidamente infringente.

- Preliminar rejeitada.

- No mérito, embargos de declaração parcialmente acolhidos, tão somente para aclarar a decisão.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu acolher parcialmente os
embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001459-12.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
APELADO: JOAO VICENTE PEREIRA
Advogado do(a) APELADO: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP1844790A

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5001459-12.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
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APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: JOAO VICENTE PEREIRA
Advogado do(a) APELADO: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP1844790A

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora Id nº 1948693, contra v. acórdão que deu
provimento à apelação do INSS, para reformar a sentença, julgando improcedente o pedido, em ação objetivando a revisão da renda
mensal inicial do benefício de aposentadoria por idade, para que lhe seja facultado optar pela aplicação do art. 29, I, da Lei 8.213/91,
com a utilização de todo o período contributivo, incluindo as contribuições anteriores a julho de 1994.

Em razões recursais, argui o embargante, a ocorrência de julgamento extra petita, sob o argumento de que a tese
defendida na inicial é para que seja considerado no cálculo da RMI, todos os salários de contribuição do Embargante, constantes no
CNIS juntados aos autos, com o afastamento da regra de transição disposta no artigo 3º, da Lei n.º 9.876/99 e a consequente aplicação
da regra permanente do artigo 29, inciso I, da Lei n.º 8.213/91.

 

Sem manifestação da parte contrária.

É o relatório

 

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001459-12.2017.4.03.6183
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: JOAO VICENTE PEREIRA
Advogado do(a) APELADO: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP1844790A

 
 
 

V O T O

O julgado embargado não apresenta qualquer nulidade, omissão, obscuridade ou contradição tendo a Turma
Julgadora, enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então adotado.

Com efeito, o pedido da parte autora consistiu em:

“a) A citação do INSS, na pessoa de seu representante legal, para, querendo, responder a presente demanda, no prazo legal, advertindo-
se que em caso de inércia, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora;

b) Que sejam oportunizado ao segurado detentor do benefício em questão, cujo benefício foi concedido sob a égide da Lei 9.876/99, a
verificação do cálculo com base na regra permanente forte no direito ao melhor benefício;
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c) A verificação de que trata o item acima, deverá ocorrer através do cotejo entre o cálculo da RMI pelos moldes da regra de transição
(art. 3º da Lei 9.876/99) e regra permanente (art. 29, I da Lei 8.213/91), conforme demonstrado no cálculo anexo;

d) A implantação dos benefícios de acordo com a opção do segurado, cuja renda mensal inicial, por força da regra permanente for mais
benéfica, a partir da data do trânsito em julgado da presente ação, (obrigação de fazer);

e) Seja determinado ao Instituto Nacional do Seguro Social que comprove, perante este Juízo, mesmo que por meio de arquivo
magnético, a implantação do cálculo mais vantajoso;

f) Pagar a parte autora as diferenças retroativas, desde a data da entrada do requerimento administrativo, observada a prescrição
qüinqüenal, as quais deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora com aplicação do INPC conforme disciplina o
artigo 41-A da lei 8.213/91 e artigo 31 do Estatuto do Idoso;

g) A condenação do INSS ao pagamento das custas, despesas e honorários advocatícios, devidamente atualizados, na base de 20%
(vinte por cento) sobre o valor da condenação;

h) Considerando, ainda, que a questão de mérito é unicamente de direito, requer a Parte Autora o julgamento antecipado da lide,
conforme dispõe o art. 330 do Código de Processo Civil. Sendo outro o entendimento de Vossa Excelência requer a produção de todos
os meios de prova em direito admitidos, requerendo desde já a apresentação do processo de concessão do benefício, para posterior
remessa dos autos à Contadoria Judicial para apuração dos valores devidos ao mesmo;

i) Que seja destacado os honorários advocatícios contratuais, no percentual constante no contrato em anexo, conforme dispõe o artigo
art. 22, § 4º, Lei 8.906/94 e artigo 22, da Resolução do CJF n.º 168/11, e que tanto os honorários contratados destacados, quanto os
honorários de sucumbência sejam expedidos em da sociedade NASCIMENTO FIOREZI ADVOGADOS ASSOCIADOS, sociedade
simples de profissão regulamentada, inscrita na OAB/SP sob o n.º 7166 e inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 05.425.840/0001-10, neste
ato representada pelo sócio RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI, portador da Cédula de Identidade RG sob o n.º 29.325.860-0
SSP/SP e inscrito no CPF sob o n.º 149.648.208-58.”

 

Entretanto, razão não lhe assiste uma vez que o acórdão embargado decidiu a lide nos exatos termos do pedido.
No presente caso, conforme consta do documento anexado aos autos (Id nº 1297821 – pág. 7), o benefício de aposentadoria por idade
do autor, foi concedido em 26/11/2013.

Quando da concessão do benefício vigia a Lei 8.213/91, com as alterações introduzidas pela Lei 9.876/99, que
em seu inciso I do art. 29 dispunha que:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-
contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário;"

As aposentadorias por idade e por tempo de contribuição estão inseridas nas alíneas "b" e "c", respectivamente,
do inciso I, do art. 18 da Lei nº 8.213/91.

Entretanto, a regra de transição estabelecida no art. 3º da Lei nº 9.876/99 dispôs que:

"Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições exigidas
para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício será considerada a média
aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo
decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei nº 8.213/91, com a
redação dada por esta Lei."

Dessa forma, considerando que o autor já estava filiado ao Regime Geral da Previdência Social, anteriormente à
edição da Lei 9.876/99, impõe-se a aplicação da referida regra de transição.

Verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível
em sede de declaratórios. Precedentes: STJ, 2ª Turma, EARESP nº 1081180, Rel. Min. Herman Benjamim, j. 07/05/2009, DJE
19/06/2009; TRF3, 3ª Seção, AR nº 2006.03.00.049168-8, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/11/2008, DJF3 26/11/2008, p. 448.

 

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e
omissões da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante que os opôs com propósito
nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 27/05/2004, DJU 24/05/2004, p.
256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.
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Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou
extraordinário, perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas do
Código de Processo Civil.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração da parte autora.

É o voto

 

 

 

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE. PERÍODO BÁSICO
DE CÁLCULO. REGRA DE TRANSIÇÃO. ART. 3º DA LEI Nº 9.876/99. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO
NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

- Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada.

- Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao entendimento da parte
embargante. Caráter nitidamente infringente.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5001100-75.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: MAVILDE ROSA RODRIGUES
Advogados do(a) APELANTE: FRANCINE BROIO FERNANDES - SP213197, MARTA REGINA GARCIA - SP283418
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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APELAÇÃO (198) Nº 5001100-75.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: MAVILDE ROSA RODRIGUES
Advogados do(a) APELANTE: FRANCINE BROIO FERNANDES - SP213197, MARTA REGINA GARCIA - SP283418
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou a autora em honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa, observada a gratuidade da justiça.

Em suas razões de inconformismo, a autora alega cerceamento de defesa, requerendo a
complementação dos laudos ou a produção de novo laudo pericial. No mérito, alega fazer jus ao
benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Eg. Corte para decisão.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5001100-75.2017.4.03.6114
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: MAVILDE ROSA RODRIGUES
Advogados do(a) APELANTE: FRANCINE BROIO FERNANDES - SP213197, MARTA REGINA GARCIA - SP283418
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O

Tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade
recursais, passo ao exame da matéria objeto de devolução.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.
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Muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, "in casu",
prescinde de complementação dos laudos ou de produção de novo laudo pericial, uma vez que existem
provas material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de
cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

Ademais, da análise do laudo pericial produzido nos autos, verifico que o mesmo fora
conduzido de maneira adequada, tendo o expert oferecido resposta às indagações propostas,
dispensando qualquer outra complementação. Vale ressaltar que o perito é médico devidamente
registrado no respectivo Conselho de Classe (CRM), presumindo-se detenha ele conhecimentos gerais
da área de atuação, suficientes ao exame e produção da prova determinada, independentemente da
especialidade que tenha seguido.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO DOENÇA 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII,
Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da
aposentadoria por invalidez será devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido
de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado
incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência e a
condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de
qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após
filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da
Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao
Regime Geral da Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a
incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E
QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE.
REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a
carência, bem como não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em
sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento
administrativo originado do requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período
necessário de 1/3 do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para
o benefício a ser requerido, esta se deu posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou
auxílio-doença, à exceção de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento
do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a
carência exigida e recuperando sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da
incapacidade, o que impede a concessão do benefício pretendido, segundo vedação expressa do art.
42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 
(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de

13/12/2007, p. 614). 
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É certo que o art. 43, § 1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da
aposentadoria depende da comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido
de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por
perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua
readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do
atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o
exercício da atividade laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa
forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS:
PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE
EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL
DO BENEFÍCIO. 

(...) 
II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não

está adstrito unicamente às suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de
sua convicção. No caso, corretamente considerada a falta de condições da autora para exercer suas
funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite no punho e problemas de coluna, que
levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as dificuldades financeiras
e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o
benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...)
IV - Apelações improvidas."
(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de

04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o
preenchimento do requisito da qualidade de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem
recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a Previdência Social, durante um período
variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de segurado e a sua situação,
nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de

exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado
sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença
de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças

Armadas para prestar serviço militar;
VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal
período de graça aos que contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o
órgão do Ministério de Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12
meses.
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Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº
8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº
4.032/01, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do
prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando,
consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em
carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias
simples dos registros na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS possuem a mesma eficácia
probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o
período de carência exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e
possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um "minus" em relação à
aposentadoria por invalidez, a qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

DO CASO DOS AUTOS

Os laudos periciais, produzidos por médicos psiquiatra e clínico, atestaram que a autora
não apresenta incapacidade ao labor.

Apesar de o juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos,
não há como aplicar o preceito contido no art. 479 do Código de Processo Civil, à míngua de
informações que conduzam à convicção da incapacidade laboral da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de
De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às
conclusões ou informações do laudo, desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade
ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de questões técnicas, e não
possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele
evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes
e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003,
p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-
DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não
causam na apelante qualquer incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a
subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de
aposentadoria por invalidez nem de auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002.03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa
Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 486).
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Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito
indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não
fazendo jus aos benefícios postulados.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Em razão da sucumbência recursal majoro em 100% os honorários fixados em sentença,
observando-se o limite máximo de 20% sobre o valor da causa, a teor dos §§ 2º e 11 do art. 85 do
CPC/2015, suspensos em função da gratuidade da justiça.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, rejeito a matéria preliminar e nego provimento à apelação da autora,
observando-se os consectários estabelecidos na forma acima fundamentada.

É o voto.

 

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS
LEGAIS.

I. O caso vertente dispensa a complementação dos laudos periciais ou da produção de
novo laudo pericial, uma vez que existem provas material e pericial suficientes para o deslinde da causa,
não se configurando hipótese de cerceamento de defesa.

II. É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da
aposentadoria depende da comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido
de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por
perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua
readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do
atendimento da Seguridade Social.

III. É requisito indispensável a comprovação da qualidade de segurado da parte autora
para a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, sob pena de
improcedência do pedido.

IV. Honorários advocatícios majorados ante a sucumbência recursal, observando-se o
limite legal, nos termos do §§2º e 11 do art. 85 do CPC/2015.

V. Matéria preliminar rejeitada. Apelação desprovida.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar a preliminar e
negar provimento à apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003989-50.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: ANDRELINA MARTINS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELANTE: JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES - MS8896
APELADO: ANDRELINA MARTINS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) APELADO: JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES - MS8896

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003989-50.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, ANDRELINA MARTINS
Advogado do(a) APELANTE: JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES - MS8896000A
APELADO: ANDRELINA MARTINS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES - MS8896000A

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelações em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar o restabelecimento do auxílio-
doença desde a sua cessação em 20.10.16, até que a parte autora seja submetida a uma nova perícia, a
ser realizada pelo INSS, no período de seis meses (até 09.04.18), fixado pelo perito judicial. Fixados
juros de mora e correção monetária nos termos do Manual da Justiça Federal. O INSS foi condenado em
honorários de advogado fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença. Sem
remessa oficial.

Em suas razões de inconformismo, o autor pede a condenação do réu na conversão do
benefício em aposentadoria por invalidez e, subsidiariamente, seja afastado prazo de cessação do
benefício de auxílio-doença.

O INSS também apela, oportunidade em que requer o recebimento do apelo no duplo
efeito e a fixação dos juros de mora e da correção monetária nos termos da Lei n. 11.960/09.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Eg. Corte para decisão.

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5003989-50.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, ANDRELINA MARTINS
Advogado do(a) APELANTE: JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES - MS8896000A
APELADO: ANDRELINA MARTINS, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
Advogado do(a) APELADO: JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES - MS8896000A

 
 
 

V O T O
 

 
 

ADMISSIBILIDADE 

Tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade
recursais, passo ao exame da matéria objeto de devolução.

DUPLO EFEITO

Com o presente julgamento, resta prejudicado o pedido de recebimento do apelo no
duplo efeito.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO DOENÇA 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII,
Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da
aposentadoria por invalidez será devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido
de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado
incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência e a
condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de
qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após
filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da
Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao
Regime Geral da Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a
incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E
QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE.
REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a
carência, bem como não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em
sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento
administrativo originado do requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período
necessário de 1/3 do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para
o benefício a ser requerido, esta se deu posteriormente à sua incapacidade. 
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4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou
auxílio-doença, à exceção de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento
do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a
carência exigida e recuperando sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da
incapacidade, o que impede a concessão do benefício pretendido, segundo vedação expressa do art.
42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 
(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de

13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, § 1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da
aposentadoria depende da comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido
de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por
perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua
readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do
atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o
exercício da atividade laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa
forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS:
PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE
EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL
DO BENEFÍCIO. 

(...) 
II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não

está adstrito unicamente às suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de
sua convicção. No caso, corretamente considerada a falta de condições da autora para exercer suas
funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite no punho e problemas de coluna, que
levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as dificuldades financeiras
e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o
benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 
IV - Apelações improvidas." 
(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de

04.09.2003, p. 327). 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o
preenchimento do requisito da qualidade de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem
recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a Previdência Social, durante um período
variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de segurado e a sua situação,
nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de

exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado
sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença
de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças

Armadas para prestar serviço militar;
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VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal
período de graça aos que contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o
órgão do Ministério de Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12
meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº
8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº
4.032/01, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do
prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando,
consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em
carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias
simples dos registros na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS possuem a mesma eficácia
probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o
período de carência exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e
possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um "minus" em relação à
aposentadoria por invalidez, a qual sendo concedida não 8gera cumulação, mas sim cessação daquele.

2. DO CASO DOS AUTOS

Deixo de analisar a carência e qualidade de segurado por não terem sido objeto de apelo.

O laudo da perícia realizada em 09.10.17 atestou que a parte autora é portadora de
transtorno depressivo recorrente e apresenta incapacidade total e temporária, fixando a data do início da
incapacidade em novembro de 2016 e sugerindo afastamento de suas atividades laborais pelo prazo de 6
(seis) meses a contar da data da perícia.

Com efeito, conquanto não se justifique, ao menos por ora, a concessão de
aposentadoria por invalidez, tenho que a autora apresenta enfermidade total e temporária, fazendo jus ao
auxílio-doença deferido em sentença.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da
Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos
proventos do mês de dezembro.

TERMO DE CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO

De conformidade com o disposto no art. 3º da LINDB, ninguém se escusa de cumprir a
lei, alegando que não a conhece.

Com efeito, a lei, uma vez em vigor, deve ser obedecida indistintamente.

De outra parte, com esteio no inciso XXXVI, do art. 5º, da Constituição Federal, a lei
não pode retroagir para violar o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, respeitando-
se, assim, as relações jurídicas constituídas sob a égide da lei revogada.

Conquanto este relator já tenha afastado a aplicação da Medida Provisória 767/17
(reedição da MP 739/06), com a superveniente convalidação parcial da referida Medida Provisória na Lei
n. 13.457/17, lei de ordem pública, respeitados o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa
julgada, de rigor a sua aplicabilidade imediata a partir de sua vigência, inclusive aos feitos em curso.
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A Medida Provisória n. 767 (convertida na Lei n. 13.457 /2017) estabelece ao
juiz/Administração que fixe prazo para a cessação do auxílio-doença, oportunidade em que benefício é
suspenso, salvo se o segurado requerer sua prorrogação.

Ainda, a Lei 13.457 /17 dispõe que o benefício deve ser mantido pelo prazo fixado e, na
ausência de fixação de prazo, o benefício deve cessar após 120 dias da data da concessão, salvo pedido
de prorrogação.

Confira-se os §§ 8º e 9º, do art. 60, da Lei n. 8213/91, com redação dada pela Lei n.
13.457 /17:

§ 8º Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio-doença,
judicial ou administrativo, deverá fixar o prazo estimado para a duração do benefício.

§ 9º Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8o deste artigo, o benefício
cessará após o prazo de cento e vinte dias, contado da data de concessão ou de reativação do auxílio-
doença, exceto se o segurado requerer a sua prorrogação perante o INSS, na forma do regulamento,
observado o disposto no art. 62 desta Lei."

 

No caso dos autos, o laudo pericial fixou o prazo de seis meses para o restabelecimento
da autora a partir da perícia, ou seja, 09.04.18, pelo que a r. sentença concedeu o benefício de auxílio-
doença desde 20.10.16 até nova perícia pelo INSS em 09.04.18.

Conquanto fixado termo de cessação para a benesse, não houve prejuízo a eventual
requerimento administrativo para a prorrogação do benefício, de cuja análise dependeria a cessação.

Desta forma, com a cessação do benefício em abril de 2018, cabe ao segurado formular
requerimento administrativo para a obtenção de novo benefício, uma vez que o presente feito limita-se ao
controle judicial do ato praticado pelo INSS de que trata a peça inicial e pelo fato de que não se pode
admitir a eternização do litígio nestes autos, o que contrariaria o princípio da duração razoável do
processo.

Em complemento à necessidade de nova ação judicial, insta consignar que,
considerando o exaurimento da fase instrutória e que o processo é uma marcha para frente, inadmissível
a prova da incapacidade a ensejar a reimplantação do benefício com novo prazo de cessação.

CONSECTÁRIOS

JUROS DE MORA

Conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil 1973 (atual art.
240 Código de Processo Civil - Lei nº 13.105/2015), os juros de mora são devidos a partir da citação na
ordem de 6% (seis por cento) ao ano, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, após, à razão de 1%
ao mês, consonante com o art. 406 do Código Civil e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 (art. 1º-
F da Lei 9.494/1997), calculados nos termos deste diploma legal.

CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e
legislação superveniente (conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal), observados os termos da
decisão final no julgamento do RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz Fux.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Com o advento do novo Código de Processo Civil, foram introduzidas profundas
mudanças no princípio da sucumbência, e em razão destas mudanças e sendo o caso de sentença
ilíquida, a fixação do percentual da verba honorária deverá ser definida somente na liquidação do
julgado, com observância ao disposto no inciso II, do § 4º c.c. § 11, ambos do artigo 85, do CPC/2015,
bem como o artigo 86, do mesmo diploma legal.
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Os honorários advocatícios, a teor da Súmula 111 do  E. STJ incidem sobre as parcelas
vencidas até a sentença de procedência.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nego provimento à apelação da autora e dou parcial provimento à
apelação do INSS para ajustar os critérios de incidência de juros de mora e correção monetária,
observando-se os honorários de advogado na forma acima fundamentada.

É o voto.

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ.  REQUISITOS LEGAIS. TERMO DE CESSAÇÃO. CONSECTÁRIOS.

- É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da
aposentadoria depende da comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido
de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por
perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua
readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do
atendimento da Seguridade Social.

- Conquanto não se justifique, ao menos por ora, a concessão de aposentadoria por
invalidez, a autora apresenta enfermidade total e temporária, fazendo jus ao auxílio-doença deferido em
sentença.

- Tendo havido a cessação do benefício, cabe ao segurado formular requerimento
administrativo para a obtenção de novo benefício, uma vez que o presente feito limita-se ao controle
judicial do ato praticado pelo INSS de que trata a peça inicial e pelo fato de que não se pode admitir a
eternização do litígio nestes autos, o que contrariaria o princípio da duração razoável do processo.
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- Conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil 1973 (atual art.
240 Código de Processo Civil - Lei nº 13.105/2015), os juros de mora são devidos a partir da citação na
ordem de 6% (seis por cento) ao ano, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, após, à razão de 1%
ao mês, consonante com o art. 406 do Código Civil e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 (art.
1º-F da Lei 9.494/1997), calculados nos termos deste diploma legal.

- A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e
legislação superveniente (conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal), observados os termos da
decisão final no julgamento do RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz Fux.

- Os honorários advocatícios deverão ser fixados na liquidação do julgado, nos termos
do inciso II, do § 4º, c.c. §11, do artigo 85, do CPC/2015.

- Apelação da autora desprovida. Apelação do INSS parcialmente provida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação da autora e dar parcial provimento à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do
presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5012270-53.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: JOSE ANANIAS DE SOUZA, JOVELINA DE SOUZA MARQUES, DURVALINO ROQUE MARQUES, JOAO ANTONIO DE SOUZA,
TEREZINHA DE FATIMA THOME DE SOUZA, PEDRO JOSE DE SOUSA
Advogados do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, RAQUEL DELMANTO RIBEIRO
HUYSMANS - SP312670
Advogados do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, RAQUEL DELMANTO RIBEIRO
HUYSMANS - SP312670
Advogados do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, RAQUEL DELMANTO RIBEIRO
HUYSMANS - SP312670
Advogados do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, RAQUEL DELMANTO RIBEIRO
HUYSMANS - SP312670
Advogados do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, RAQUEL DELMANTO RIBEIRO
HUYSMANS - SP312670
Advogados do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, RAQUEL DELMANTO RIBEIRO
HUYSMANS - SP312670
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Advogados do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, RAQUEL DELMANTO RIBEIRO
HUYSMANS - SP312670
Advogados do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, RAQUEL DELMANTO RIBEIRO
HUYSMANS - SP312670
Advogados do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, RAQUEL DELMANTO RIBEIRO
HUYSMANS - SP312670
Advogados do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, RAQUEL DELMANTO RIBEIRO
HUYSMANS - SP312670
Advogados do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, RAQUEL DELMANTO RIBEIRO
HUYSMANS - SP312670
Advogados do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, RAQUEL DELMANTO RIBEIRO
HUYSMANS - SP312670
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 
 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por José Ananias de Souza e outros, em face de decisão proferida em sede de
impugnação ao cumprimento de sentença, que acolheu a impugnação ofertada pela autarquia, para determinar o prosseguimento da
execução pelos seus cálculos.
 

 
 

Em suas razões de inconformismo, a parte agravante sustenta a inaplicabilidade da Lei n. º 11.960/09 na correção monetária
dos cálculos em liquidação, devendo ser mantida a aplicação do INPC, conforme título executivo judicial transitado em julgado.
 

 
 

Pugna pela reforma da decisão agravada.

 
Foi concedido o efeito suspensivo ao recurso.

 
Sem apresentação de contraminuta.

 
Parecer do MPF.

 
É o relatório.
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Advogados do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, RAQUEL DELMANTO RIBEIRO
HUYSMANS - SP312670
Advogados do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, RAQUEL DELMANTO RIBEIRO
HUYSMANS - SP312670
Advogados do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, RAQUEL DELMANTO RIBEIRO
HUYSMANS - SP312670
Advogados do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, RAQUEL DELMANTO RIBEIRO
HUYSMANS - SP312670
Advogados do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, RAQUEL DELMANTO RIBEIRO
HUYSMANS - SP312670
Advogados do(a) AGRAVANTE: JULIANA CRISTINA MARCKIS - SP255169, LARISSA BORETTI MORESSI - SP188752, RAQUEL DELMANTO RIBEIRO
HUYSMANS - SP312670
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
 

 

 
É certo que a execução de sentença deve observar estritamente o disposto no título executivo transitado em julgado.

 
 

Do exame dos autos, verifico que a decisão transitada em julgado, que fundamenta a execução, estabeleceu a observância do
Manual de Cálculos, sem especificar a resolução que o aprovou ou qualquer índice, nos seguintes termos:
 

 
 “No tocante à correção monetária determino a observância dos critérios contemplados no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.
Atente-se que o Manual de Cálculos da Justiça Federal está fundamentado na legislação atinente à matéria afeta aos
juros e correção monetária incidentes nas execuções judiciais conjuntamente com a respectiva jurisprudência sobre
tal tema; contudo, estabelecido no título executivo judicial a observância do referido Manual, os índices
estabelecidos não compõem o objeto da coisa julgada, uma vez que, em se tratando de obrigação de trato sucessivo,
na execução do julgado deverá ser observada a superveniência de nova legislação ou da orientação jurisprudencial
vinculativa dos Tribunais Superiores.”

 
 

 
O Manual de Cálculos da Justiça Federal orienta os Juízos Federais e respectivas Contadorias quanto à aplicação dos

consectários na liquidação das sentenças, com fulcro na jurisprudência e legislação de regência da matéria.
 
 
 

A Resolução n. º 134/2010 do CJF foi substituída pela Resolução 267/2013, de 2 de dezembro de 2013, que excluiu a TR
como indexador de correção monetária a partir de julho de 2009, elegendo o INPC para esse fim a partir de setembro de 2006, nos
termos das Leis 10.741/2003 e 11.430/2006, e da MP316/2006.
 
 
 

Justifica-se que as alterações promovidas pela Resolução n. 267, de 02.12.2013, no Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21.12.2010, são, em sua maioria, resultantes do
julgamento das ADIs 4.357 e 4.425; contudo, na Repercussão Geral reconhecida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso
Extraordinário n. 870.947, em 16/4/2015, Rel. Min. Luiz Fux, o Plenário daquele Tribunal assentou que o julgamento das indigitadas
ADIs não alcançou a fase de liquidação do julgado, mantendo-se hígido o comando normativo do 1º-F da Lei n. 9.494/97 (Lei n.
11.960/09), a qual, na atual forma, estabelece a Taxa Referencial como índice aplicável.
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Inobstante, na sessão realizada em 20/09/2017, no julgamento do referido recurso extraordinário o Plenário do E. STF fixou
tese a respeito da matéria, nos seguintes termos: “2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na
parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da
caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º,
XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a
promover os fins a que se destina.”  
 
 
 

O v. acórdão proferido no Recurso Extraordinário n. º 870.947 fora publicado no DJE 20/11/2017 - Ata nº 174/2017,
divulgado em 17/11/2017, cuja ementa transcrevo na íntegra:
 

 
 

“EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. REGIME DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS
INCIDENTE SOBRE CONDENAÇÕES JUDICIAIS DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-F DA LEI Nº 9.494/97
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 11.960/09. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DA UTILIZAÇÃO DO
ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO CRITÉRIO DE CORREÇÃO
MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO DIREITO FUNDAMENTAL DE PROPRIEDADE (CRFB, ART. 5º, XXII).
INADEQUAÇÃO MANIFESTA ENTRE MEIOS E FINS. INCONSTITUCIONALIDADE DA UTILIZAÇÃO DO
RENDIMENTO DA CADERNETA DE POUPANÇA COMO ÍNDICE DEFINIDOR DOS JUROS MORATÓRIOS DE
CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA, QUANDO ORIUNDAS DE RELAÇÕES JURÍDICO-
TRIBUTÁRIAS. DISCRIMINAÇÃO ARBITRÁRIA E VIOLAÇÃO À ISONOMIA ENTRE DEVEDOR PÚBLICO E
DEVEDOR PRIVADO (CRFB, ART. 5º, CAPUT). RECURSO EXTRAORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVIDO.
1. O princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput), no seu núcleo essencial, revela que o art. 1º-F da
Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina os juros moratórios
aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de relação
jurídico-tributária, os quais devem observar os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera
seu crédito; nas hipóteses de relação jurídica diversa da tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o
índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional, permanecendo hígido, nesta extensão, o
disposto legal supramencionado.
2. O direito fundamental de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII) repugna o disposto no art. 1º-F da Lei nº 9.494/97,
com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, porquanto a atualização monetária das condenações impostas à
Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança não se qualifica como medida
adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina. 
3. A correção monetária tem como escopo preservar o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização
nominal provocada pela inflação. É que a moeda fiduciária, enquanto instrumento de troca, só tem valor na
medida em que capaz de ser transformada em bens e serviços. A inflação, por representar o aumento persistente e
generalizado do nível de preços, distorce, no tempo, a correspondência entre valores real e nominal (cf. MANKIW,
N.G. Macroeconomia. Rio de Janeiro, LTC 2010, p. 94; DORNBUSH, R.; FISCHER, S. e STARTZ, R.
Macroeconomia. São Paulo: McGraw-Hill do Brasil, 2009, p. 10; BLANCHARD, O. Macroeconomia. São Paulo:
Prentice Hall, 2006, p. 29).  
4. A correção monetária e a inflação, posto fenômenos econômicos conexos, exigem, por imperativo de adequação
lógica, que os instrumentos destinados a realizar a primeira sejam capazes de capturar a segunda, razão pela qual
os índices de correção monetária devem consubstanciar autênticos índices de preços. 
5. Recurso extraordinário parcialmente provido.”

 
 
 

Destarte, impositiva a obrigatoriedade de adoção pelos demais órgãos do Poder Judiciário, da tese acima fixada, nos termos
dos artigos 927, III e 1.040, ambos do CPC e, uma vez firmada a tese e publicada a Ata julgamento, os processos sobrestados voltarão
ao regular processamento para julgamento com a aplicação da tese fixada pela Corte Superior. Portanto, incabível a continuidade de
discussão a respeito do tema da "Validade da correção monetária incidente sobre as condenações impostas à Fazenda Pública, conforme
previsto no art. 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009".
 

 
 

Por conseguinte, a execução do julgado deve observar o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal em vigor – Resolução n. º 267/2013 do CJF – em consonância com a coisa julgada.
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Em razão da inversão do ônus da sucumbência, condeno a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios, no percentual
de 10% (dez por cento), a incidir sobre a diferença entre os cálculos ofertados.
 

 
 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos da fundamentação.
 

 
 

É como voto.
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
REPERCUSSÃO GERAL NO RE nº. 870.947/SE. ARTIGO 1º-F DA LEI N.º 9.494/97 NA REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 11.960/09. TAXA
REFERENCIAL (TR). INAPLICABILIDADE. 
- O artigo 509, §4º do novo Código de Processo Civil, consagra o princípio da fidelidade ao título executivo judicial (antes disciplinado no art.
475- G), pelo qual se veda, em sede de liquidação, rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação.
- A decisão transitada em julgado, que fundamenta a execução, estabeleceu a observância do Manual de Cálculos, sem especificar a resolução
que o aprovou ou qualquer índice.
- O Manual de Cálculos da Justiça Federal orienta os Juízos Federais e respectivas Contadorias quanto à aplicação dos consectários na
liquidação das sentenças, com fulcro na jurisprudência e legislação de regência da matéria. 
- A Resolução n. º 134/2010 do CJF foi substituída pela Resolução 267/2013, de 2 de dezembro de 2013, que excluiu a TR como indexador de
correção monetária a partir de julho de 2009, elegendo o INPC para esse fim a partir de setembro de 2006, nos termos das Leis 10.741/2003 e
11.430/2006, e da MP316/2006.
- Na sessão realizada em 20/09/2017, no julgamento do RE n.º 870947, com repercussão geral, o Plenário do e. STF fixou tese a respeito da
matéria: “2) O art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, na parte em que disciplina a atualização monetária
das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao
impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a
capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina.”, sendo o v. acórdão publicado no DJE
20/11/2017 - Ata nº 174/2017, divulgado em 17/11/2017.
- Destarte, impositiva a obrigatoriedade de adoção pelos demais órgãos do Poder Judiciário, da tese acima fixada, nos termos dos artigos 927,
III e 1.040, ambos do CPC e, uma vez firmada a tese e publicada a Ata julgamento, os processos sobrestados voltarão ao regular
processamento para julgamento com a aplicação da tese fixada pela Corte Superior. Portanto, incabível a continuidade de discussão a respeito
do tema da "Validade da correção monetária incidente sobre as condenações impostas à Fazenda Pública, conforme previsto no art. 1º-F da Lei
9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009".
- Por conseguinte, a execução do julgado deve observar o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal em
vigor – Resolução n. º 267/2013 do CJF – em consonância com a coisa julgada.
- Em face da inversão do ônus da sucumbência, condenada a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios, no percentual de 10% (dez
por cento), a incidir sobre a diferença entre os cálculos ofertados.
- Agravo de instrumento provido.  
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar provimento ao agravo
de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5000040-21.2018.4.03.6118
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: JOSE TADEU DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO - SP1368870A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000040-21.2018.4.03.6118
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: JOSE TADEU DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO - SP136887
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença de nº 3083078-07/10 e 3083079-01/05 julgou extinto o feito sem resolução do
mérito com relação aos lapsos de 27/12/1986 a 19/03/1991 e 09/05/1995 a 03/12/1998 e
improcedentes os pleitos remanescentes.

Em razões recursais de nº 3083080-01/04, pugna o autor pelo reconhecimento da especialidade
do labor nos intervalos de 27/12/1986 a 19/03/1991, 09/05/1995 a 08/09/2003 e 15/03/2004 a
25/06/2013 e pela concessão do benefício de aposentadoria.

Subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000040-21.2018.4.03.6118
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: JOSE TADEU DA SILVA
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Advogado do(a) APELANTE: FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO - SP136887
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
 

 
 
 

V O T O
 

Tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo
ao exame da matéria objeto de devolução.

 

1. DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/ CONTRIBUIÇÃO

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei
Eloy Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923. Referido benefício era concedido
apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo
sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26
de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que preconizava como requisito
para a concessão do benefício o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido,
posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito
tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal
benefício com salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o em seu art. 202 (redação original) da
seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a
média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e
comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus
valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior,
se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte
e cinco, à mulher."
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Antes da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, preceituava a Lei nº
8.213/91, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço era
devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva
estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25,
se mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o
tempo integral aos que completarem 30 anos de trabalho se mulher, e 35 anos de trabalho se
homem.

Na redação original do art. 29, caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na
média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente
anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de
36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado que contava com menos de 24
contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da soma
dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, a aposentadoria por tempo de serviço foi
convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento
jurídico a aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da
Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo
e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e
atenderá, nos termos da lei a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei,
obedecidos as seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma
autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na
constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida Emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria
por tempo de serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de
1998, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então
vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que
cumpriram os requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC n.
20/98 (16/12/1998); segurados que, embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo
prazo e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas novas disposições legais.

 

2. DA CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM 

 

2.1 DO DIREITO À CONVERSÃO ANTES DA LEI 6.887/80 E APÓS A LEI 9.711/98 
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A teor do julgamento do REsp 1.310.034 e do REsp 1.151.363, ambos submetidos ao regime do
art. 543-C do CPC, inexiste óbice para se proceder à conversão de tempo de serviço especial em
comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após Lei n. 9.711/1998.

 

2.2 DO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE EXERCIDA EM ATIVIDADE ESPECIAL 

 

Para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse intervalo
especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes
agressivos, nos termos da lei vigente à época da prestação do trabalho, observando-se o princípio
tempus regit actum (Pet 9.194/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, julgado em
28/05/2014, DJe 03/06/2014).

 

2.2.1 PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 9.032/95  

 

No período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, o direito à aposentadoria especial e à conversão
do tempo trabalhado em atividades especiais é reconhecido em razão da categoria profissional
exercida pelo segurado ou pela sua exposição aos agentes nocivos descritos nos Anexos dos
Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, a ser comprovada por meio da apresentação de SB 40, sem
a necessidade de apresentação de laudo técnico, exceção feita à exposição ao ruído.

 

2.2.2 PERÍODO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.032/95 ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO
Nº 2.172, DE 5 DE MARÇO DE 1997 

 

A comprovação da atividade especial exercida após a edição da Lei nº 9.032, de 29 de abril de
1995 - que promoveu a alteração do art. 57 da Lei n. 8213/91 - se dá com a demonstração da
efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, mediante a
apresentação do formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual se reveste da presunção de que as
circunstâncias de trabalho ali descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto,
imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com exceção ao limite de tolerância para
nível de pressão sonora (ruído).

Anote-se que a relação dos agentes nocivos constante do Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de
março de 1964, e dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em vigor até
o advento do Decreto Regulamentar nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, fora substituído pelo
Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.

Relevante consignar que, a partir da Lei nº 9.032/95, não é mais possível o reconhecimento da
atividade especial, unicamente, com fulcro no mero enquadramento da categoria profissional.

 

2.2.3 PERÍODO POSTERIOR À VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 2.172, DE 5 DE MARÇO DE 1997
E DEMAIS CONSIDERAÇÕES  
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Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida
Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, é indispensável a apresentação de laudo
técnico para a comprovação de atividade especial.

Cabe esclarecer que a circunstância de o laudo não ser contemporâneo à atividade avaliada não
lhe retira absolutamente a força probatória, em face de inexistência de previsão legal para tanto e
desde que não haja mudanças significativas no cenário laboral (AC 0022396-
76.2005.4.01.3800/MG, Rel. Desembargador Federal Candido Moraes, 2ª Turma, e-DJF1 p.198
de 18/11/2014). Súmula 68 TNU.

Além disso, é de se apontar que o rol de agentes insalubres, como também das atividades
penosas e perigosas não se esgotam no regulamento, tal como cristalizado no entendimento
jurisprudencial na Súmula/TFR n. 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata
que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em
Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel.
Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel.
Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

 

2.3 USO DO EPI 

 

No tocante à utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em recente decisão, com
repercussão geral, no ARE 664.335/SC, assentou a Suprema Corte que:

 

"o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo
à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá
respaldo constitucional à aposentadoria especial" (grifo nosso). No caso, porém, de dúvida em
relação à efetiva neutralização da nocividade, decidiu que "a premissa a nortear a Administração e
o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque
o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar
completamente a relação nociva a que o empregado se submete".

 

No mais, especificamente quanto à eficácia do equipamento de proteção individual - EPI ao
agente agressivo ruído, o Pretório Excelso definiu que:
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"na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido
da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço
especial para aposentadoria". Isso porque, "ainda que se pudesse aceitar que o problema
causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que
indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação
dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores
que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle
efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores".

 

3. AGENTES INSALUBRES

 

RUÍDO

 

O reconhecimento da insalubridade em decorrência da pressão sonora observa o regulamento
vigente na ocasião do exercício da atividade laboral.

Assim, a atividade é considerada insalubre caso constatada a sujeição do trabalhador ao nível de
pressão sonora da seguinte forma: até 05 de março de 1997, superior ou equivalente a 80
(oitenta) decibéis (Decreto nº 53.831/64); entre 06 de março de 1997 e 18 de novembro de 2003,
superior ou equivalente a 90 (noventa) decibéis (Decreto n. 2.172/97) e, a partir dessa data
(edição do Decreto nº 4.882/03), superior ou equivalente a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não
havendo que se falar em aplicação retroativa deste último diploma legal, conforme entendimento
firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº 1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min.
Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

 

4. DO CASO DOS AUTOS

 

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial, dos períodos em que teria trabalhado
sujeitos a agentes agressivos.

Neste ponto, destaco que os lapsos de 27/12/1986 a 19/03/1991 e 09/05/1995 a 03/12/1998 são
incontroversos, uma vez que reconhecidos na via administrativa pelo INSS como tempo de
atividade especial (nº 3083073-04).

Para demonstrar a especialidade do labor nos intervalos remanescentes, juntou o autor a
documentação abaixo discriminada:

- 04/12/1998 a 08/09/2003: Perfil Profissiográfico Previdenciário (nº 3083071-03/06) - exposição a
ruído de 95 db (de 04/12/1998 a 31/03/2003) e 86 db (de 01/04/2003 a 08/09/2003):
enquadramento do lapso de 04/12/1998 a 31/03/2003 com base no código 2.0.1 do Decreto nº
2.172/97, não sendo possível o reconhecimento do intervalo de 01/04/2003 a 08/09/2003 em
razão da exposição a ruído de nível inferior ao exigido pela legislação previdenciária;

- 15/03/2004 a 25/06/2013: Perfil Profissiográfico Previdenciário (nº 3083072-01/02) - exposição a
ruído de 88.5, 87.2 e 90.7 db: enquadramento com base no código 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97.

Como se vê, restou demonstrado o exercício de atividade em condições especiais nos lapsos de
04/12/1998 a 31/03/2003 e 15/03/2004 a 25/06/2013, além daqueles reconhecidos na via administrativa.
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No cômputo total, contava a parte autora, na data do requerimento administrativo (15/01/2014 – nº
3083065-09), com 35 anos, 04 meses e 10 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da
aposentadoria por tempo de contribuição integral, com renda mensal inicial correspondente a 100%
(cem por cento) do salário de benefício, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto
Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência
prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

 

5. CONSECTÁRIOS

 

TERMO INICIAL

 

A data de início do benefício é, por força do inciso II, do artigo 49 combinado com o artigo 54,
ambos da Lei nº 8.213/91, a data da entrada do requerimento e, em caso da não apresentação
dos documentos quando do requerimento administrativo, será fixado na data da citação do INSS.
Logo, in casu, o termo inicial deve ser fixado na data de entrada do requerimento administrativo
(15/01/2014 – nº 3083065-09).

 

JUROS DE MORA

 

Conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil 1973 (atual art. 240 Código
de Processo Civil - Lei nº 13.105/2015), os juros de mora são devidos a partir da citação na ordem
de 6% (seis por cento) ao ano, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, após, à razão de 1% ao
mês, consonante com o art. 406 do Código Civil e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 (art.
1º-F da Lei 9.494/1997), calculados nos termos deste diploma legal.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA

 

A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente (conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal), observados os termos da
decisão final no julgamento do RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz Fux.

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Com o advento do novo Código de Processo Civil, foram introduzidas profundas mudanças no
princípio da sucumbência, e em razão destas mudanças e sendo o caso de sentença ilíquida, a
fixação do percentual da verba honorária deverá ser definida somente na liquidação do julgado,
com observância ao disposto no inciso II, do § 4º c.c. § 11, ambos do artigo 85, do CPC/2015,
bem como o artigo 86, do mesmo diploma legal.
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Os honorários advocatícios, a teor da Súmula 111 do E. STJ incidem sobre as parcelas vencidas
até a sentença de procedência; contudo, uma vez que a pretensão do segurado somente foi
deferida nesta sede recursal, a condenação da verba honorária incidirá sobre as parcelas vencidas
até a data da presente decisão ou acórdão, atendendo ao disposto no § 11 do artigo 85, do CPC.

 

CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS

 

A teor do disposto no art. 4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96, as Autarquias são isentas do
pagamento de custas na Justiça Federal.

De outro lado, o art. 1º, §1º, deste diploma legal, delega à legislação estadual normatizar sobre a
respectiva cobrança nas causas ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência
delegada.

Assim, o INSS está isento do pagamento de custas processuais nas ações de natureza
previdenciária ajuizadas nesta Justiça Federal e naquelas aforadas na Justiça do Estado de São
Paulo, por força da Lei Estadual/SP nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida
(Leis nº 1.135/91 e 1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e
2º), razão pela qual é de se atribuir ao INSS o ônus do pagamento das custas processuais nos
feitos que tramitam naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de
Processo Civil, o recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais, bem como aquelas devidas a título de
reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

 

6. DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do autor,  reformando a r. sentença para
reconhecer, como especial, os lapsos de 04/12/1998 a 31/03/2003 e 15/03/2004 a 25/06/2013 e
determinar a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição na forma acima
fundamentada, observando-se os honorários advocatícios estabelecidos. 

É o voto.

 

 

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIDA. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONSECTÁRIOS LEGAIS.
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I - Com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, a aposentadoria por tempo de
serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída
do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional, passando a estabelecer o artigo
201 da Constituição Federal o direito à aposentadoria no regime geral de previdência
social, nos termos da lei, ao completar 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem
e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

II - Entretanto, o art. 3º da referida Emenda garantiu o direito adquirido à concessão da
aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação,
em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos
critérios da legislação então vigente.

III - Ao segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à
promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, mas que, nessa data (16 de dezembro
de 1998), ainda não tivesse preenchido os requisitos necessários à sua aposentação,
mesmo na forma proporcional, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art.
9º da referida normação constitucional.

IV - Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse:
segurados que cumpriram os requisitos necessários à concessão do benefício até a data
da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora filiados, não
preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a
vigência daquelas novas disposições legais.

V - No caso dos autos, restou parcialmente comprovado o exercício de labor em
condições insalubres.

VI - A somatória do tempo de serviço laborado pela parte autora autoriza a concessão do
benefício pleiteado, ante o preenchimento dos requisitos legais.

VII - A data de início do benefício é, por força do inciso II, do artigo 49 combinado com o
artigo 54, ambos da Lei nº 8.213/91, a data da entrada do requerimento e, em caso da não
apresentação dos documentos quando do requerimento administrativo, será fixado na
data da citação do INSS. 

VIII - Os juros de mora são devidos a partir da citação na ordem de 6% (seis por cento) ao
ano, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, após, à razão de 1% ao mês, consonante
com o art. 406 do Código Civil e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 (art. 1º-F da Lei
9.494/1997), calculados nos termos deste diploma legal.

IX - A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e
legislação superveniente (conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal),
observados os termos da decisão final no julgamento do RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz Fux.

X - Os honorários advocatícios deverão ser fixados na liquidação do julgado, nos termos
do inciso II, do § 4º, c.c. §11, do artigo 85, do CPC/2015.

XI - Apelação do autor parcialmente provida.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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APELAÇÃO (198) Nº 5000938-10.2018.4.03.6126
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: APARECIDA DONIZETE NUNES
Advogado do(a) APELADO: WELLINGTON GLEBER DEZOTTI - SP358622

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5000938-10.2018.4.03.6126
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: APARECIDA DONIZETE NUNES
Advogado do(a) APELADO: WELLINGTON GLEBER DEZOTTI - SP358622

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença de nº 2298903-64/67 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor especial nos
períodos de 08/11/2000 a 10/02/2011 e 06/09/2011 a 31/07/2015 e condenou o INSS à
concessão da aposentadoria por tempo de contribuição com os consectários que especifica.
Antecipados os efeitos da tutela.

Em razões recursais de nº 2298903-77/78, requer o INSS a reforma da sentença, ao fundamento
de não ter o autor demonstrado o exercício de atividade em condições especiais com a
documentação apresentada. Subsidiariamente, insurge-se no tocante aos juros de mora, correção
monetária e termo inicial do benefício.

Subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5000938-10.2018.4.03.6126
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 
APELADO: APARECIDA DONIZETE NUNES
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Advogado do(a) APELADO: WELLINGTON GLEBER DEZOTTI - SP358622
 
 
 

V O T O
 

Tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo
ao exame da matéria objeto de devolução.

 

1. DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/ CONTRIBUIÇÃO

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei
Eloy Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923. Referido benefício era concedido
apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo
sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26
de agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que preconizava como requisito
para a concessão do benefício o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido,
posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28 de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito
tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal
benefício com salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o em seu art. 202 (redação original) da
seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a
média dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e
comprovada a regularidade dos reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus
valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior,
se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física,
definidas em lei:

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte
e cinco, à mulher."

 

Antes da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, preceituava a Lei nº
8.213/91, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço era
devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela progressiva
estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25,
se mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o
tempo integral aos que completarem 30 anos de trabalho se mulher, e 35 anos de trabalho se
homem.
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Na redação original do art. 29, caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na
média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente
anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de
36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado que contava com menos de 24
contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a 1/24 da soma
dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, a aposentadoria por tempo de serviço foi
convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento
jurídico a aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da
Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo
e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e
atenderá, nos termos da lei a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei,
obedecidos as seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma
autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na
constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida Emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria
por tempo de serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de
1998, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da legislação então
vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que
cumpriram os requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC n.
20/98 (16/12/1998); segurados que, embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo
prazo e, por fim, segurados filiados após a vigência daquelas novas disposições legais.

 

2. DA CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL EM COMUM 

 

2.1 DO DIREITO À CONVERSÃO ANTES DA LEI 6.887/80 E APÓS A LEI 9.711/98 

 

A teor do julgamento do REsp 1.310.034 e do REsp 1.151.363, ambos submetidos ao regime do
art. 543-C do CPC, inexiste óbice para se proceder à conversão de tempo de serviço especial em
comum, seja antes da Lei 6.887/80 seja após Lei n. 9.711/1998.

 

2.2 DO RECONHECIMENTO DA ATIVIDADE EXERCIDA EM ATIVIDADE ESPECIAL 
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Para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse intervalo
especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes
agressivos, nos termos da lei vigente à época da prestação do trabalho, observando-se o princípio
tempus regit actum (Pet 9.194/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, julgado em
28/05/2014, DJe 03/06/2014).

 

2.2.1 PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 9.032/95  

 

No período anterior à edição da Lei nº 9.032/95, o direito à aposentadoria especial e à conversão
do tempo trabalhado em atividades especiais é reconhecido em razão da categoria profissional
exercida pelo segurado ou pela sua exposição aos agentes nocivos descritos nos Anexos dos
Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, a ser comprovada por meio da apresentação de SB 40, sem
a necessidade de apresentação de laudo técnico, exceção feita à exposição ao ruído.

 

2.2.2 PERÍODO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.032/95 ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO
Nº 2.172, DE 5 DE MARÇO DE 1997 

 

A comprovação da atividade especial exercida após a edição da Lei nº 9.032, de 29 de abril de
1995 - que promoveu a alteração do art. 57 da Lei n. 8213/91 - se dá com a demonstração da
efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, mediante a
apresentação do formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual se reveste da presunção de que as
circunstâncias de trabalho ali descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto,
imposto que tal documento se baseie em laudo pericial, com exceção ao limite de tolerância para
nível de pressão sonora (ruído).

Anote-se que a relação dos agentes nocivos constante do Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de
março de 1964, e dos Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, em vigor até
o advento do Decreto Regulamentar nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, fora substituído pelo
Decreto nº 3.048, de 06 de maio de 1999.

Relevante consignar que, a partir da Lei nº 9.032/95, não é mais possível o reconhecimento da
atividade especial, unicamente, com fulcro no mero enquadramento da categoria profissional.

 

2.2.3 PERÍODO POSTERIOR À VIGÊNCIA DO DECRETO Nº 2.172, DE 5 DE MARÇO DE 1997
E DEMAIS CONSIDERAÇÕES  

 

Com a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a Medida
Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, é indispensável a apresentação de laudo
técnico para a comprovação de atividade especial.

Cabe esclarecer que a circunstância de o laudo não ser contemporâneo à atividade avaliada não
lhe retira absolutamente a força probatória, em face de inexistência de previsão legal para tanto e
desde que não haja mudanças significativas no cenário laboral (AC 0022396-
76.2005.4.01.3800/MG, Rel. Desembargador Federal Candido Moraes, 2ª Turma, e-DJF1 p.198
de 18/11/2014). Súmula 68 TNU.
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Além disso, é de se apontar que o rol de agentes insalubres, como também das atividades
penosas e perigosas não se esgotam no regulamento, tal como cristalizado no entendimento
jurisprudencial na Súmula/TFR n. 198:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata
que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em
Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel.
Min. Hamilton Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel.
Min. Laurita Vaz, j. 07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

 

2.3 USO DO EPI 

 

No tocante à utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, em recente decisão, com
repercussão geral, no ARE 664.335/SC, assentou a Suprema Corte que:

 

"o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo
à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá
respaldo constitucional à aposentadoria especial" (grifo nosso). No caso, porém, de dúvida em
relação à efetiva neutralização da nocividade, decidiu que "a premissa a nortear a Administração e
o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque
o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar
completamente a relação nociva a que o empregado se submete".

 

No mais, especificamente quanto à eficácia do equipamento de proteção individual - EPI ao
agente agressivo ruído, o Pretório Excelso definiu que:

 

"na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a
declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido
da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço
especial para aposentadoria". Isso porque, "ainda que se pudesse aceitar que o problema
causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que
indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação
dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores
que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle
efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores".

 

3. DO CASO DOS AUTOS

 

Pleiteia a requerente o reconhecimento, como especial, dos períodos em que teria trabalhado
sujeita a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:
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- 08/11/2000 a 10/02/2011: Perfil Profissiográfico Previdenciário (nº 2298902-111/112) - auxiliar de
enfermagem - exposição a agentes biológicos (vírus, bactérias, fungos, parasitas e bacilos):
enquadramento com base no código 3.0.1 do Decreto nº 2.172/97;

- 06/09/2011 a 31/07/2015: Perfil Profissiográfico Previdenciário (nº 2298903-58/59) - auxiliar de
enfermagem hospitalar - exposição a agentes biológicos (microorganismo): enquadramento com
base no código 3.0.1 do Decreto nº 2.172/97;

Como se vê, restou demonstrado o exercício de atividade em condições especiais nos lapsos
supramencionados.

No cômputo total, contava a parte autora, na data do requerimento administrativo (31/07/2015 – nº
2298903-09), com 30 anos e 05 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria
por tempo de contribuição integral, com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por
cento) do salário de benefício, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência
prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

 

4. CONSECTÁRIOS

 

TERMO INICIAL

 

A data de início do benefício é, por força do inciso II, do artigo 49 combinado com o artigo 54,
ambos da Lei nº 8.213/91, a data da entrada do requerimento e, em caso da não apresentação
dos documentos quando do requerimento administrativo, será fixado na data da citação do INSS.
Logo, in casu, o termo inicial deve ser fixado na data da citação, uma vez que o formulário de nº
2298903-58/59, o qual possibilitou o reconhecimento de parte dos períodos de atividade especial
e, por conseguinte, a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, apenas foi
apresentado na via judicial.

 

JUROS DE MORA

 

Conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil 1973 (atual art. 240 Código
de Processo Civil - Lei nº 13.105/2015), os juros de mora são devidos a partir da citação na ordem
de 6% (seis por cento) ao ano, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, após, à razão de 1% ao
mês, consonante com o art. 406 do Código Civil e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 (art.
1º-F da Lei 9.494/1997), calculados nos termos deste diploma legal.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA

 

A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e legislação
superveniente (conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal), observados os termos da
decisão final no julgamento do RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz Fux.
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

 

Com o advento do novo Código de Processo Civil, foram introduzidas profundas mudanças no
princípio da sucumbência, e em razão destas mudanças e sendo o caso de sentença ilíquida, a
fixação do percentual da verba honorária deverá ser definida somente na liquidação do julgado,
com observância ao disposto no inciso II, do § 4º c.c. § 11, ambos do artigo 85, do CPC/2015,
bem como o artigo 86, do mesmo diploma legal.

Os honorários advocatícios a teor da Súmula 111 do E. STJ incidem sobre as parcelas vencidas
até a sentença de procedência.

 

5. DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS, reformando a r. sentença com relação ao
termo inicial do benefício, bem como no tocante aos critérios de juros de mora e correção
monetária, na forma acima fundamentada, observando-se os honorários advocatícios
estabelecidos. Mantenho a tutela antecipada concedida anteriormente.

É o voto.

 

 

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIDA. AGENTES BIOLÓGICOS. CONCESSÃO
DE BENEFÍCIO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONSECTÁRIOS LEGAIS.

I - Com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, a aposentadoria por tempo de
serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída
do ordenamento jurídico a aposentadoria proporcional, passando a estabelecer o artigo
201 da Constituição Federal o direito à aposentadoria no regime geral de previdência
social, nos termos da lei, ao completar 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem
e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher.

II - Entretanto, o art. 3º da referida Emenda garantiu o direito adquirido à concessão da
aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação,
em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos
critérios da legislação então vigente.

III - Ao segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à
promulgação da Emenda Constitucional nº 20/98, mas que, nessa data (16 de dezembro
de 1998), ainda não tivesse preenchido os requisitos necessários à sua aposentação,
mesmo na forma proporcional, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art.
9º da referida normação constitucional.
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IV - Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse:
segurados que cumpriram os requisitos necessários à concessão do benefício até a data
da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que, embora filiados, não
preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a
vigência daquelas novas disposições legais.

V - No caso dos autos, restou comprovado o exercício de labor em condições insalubres.

VI - A somatória do tempo de serviço laborado pela parte autora autoriza a concessão do
benefício pleiteado, ante o preenchimento dos requisitos legais.

VII - A data de início do benefício é, por força do inciso II, do artigo 49 combinado com o
artigo 54, ambos da Lei nº 8.213/91, a data da entrada do requerimento e, em caso da não
apresentação dos documentos quando do requerimento administrativo, será fixado na
data da citação do INSS. 

VIII - Os juros de mora são devidos a partir da citação na ordem de 6% (seis por cento) ao
ano, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02, após, à razão de 1% ao mês, consonante
com o art. 406 do Código Civil e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/2009 (art. 1º-F da Lei
9.494/1997), calculados nos termos deste diploma legal.

IX - A correção monetária deve ser aplicada em conformidade com a Lei n. 6.899/81 e
legislação superveniente (conforme o Manual de Cálculos da Justiça Federal),
observados os termos da decisão final no julgamento do RE n. 870.947, Rel. Min. Luiz Fux.

X - Os honorários advocatícios deverão ser fixados na liquidação do julgado, nos termos
do inciso II, do § 4º, c.c. §11, do artigo 85, do CPC/2015.

XI - Apelação do INSS parcialmente provida.

 

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu dar parcial provimento à
apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003219-57.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: MARIA DE FATIMA DE,SOUZA
Advogado do(a) APELADO: LUIZ FERNANDO CARDOSO RAMOS - MS14572
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APELADO: MARIA DE FATIMA DE SOUZA
Advogado do(a) APELADO: LUIZ FERNANDO CARDOSO RAMOS - MS14572

 
  
 

R E L A T Ó R I O
 

Trata-se apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA (incapaz) em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte,
em decorrência do falecimento de seu genitor, ocorrido em 21/11/2012.

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à
concessão do benefício vindicado, acrescido dos consectários legais. Por fim, concedeu a tutela de urgência e
determinou a implantação do benefício (id 2864791 – p. 97/101).

Em suas razões recursais, requer o INSS, inicialmente, o reexame necessário da sentença. No
mérito, pugna por sua reforma e pela improcedência do pedido, ao argumento de que a autora não logrou
comprovar os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Sustenta não haver prova de sua dependência
econômica em relação ao falecido segurado. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos
consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos (id 2864791
– p. 97/101).

Sem contrarrazões.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal, em que se manifesta pelo improvimento da apelação (id
3155677 – p. 1/4).

É o relatório.
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V O T O
 

De acordo com o artigo 496, § 3º, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, não será aplicável o
duplo grau de jurisdição quando a condenação ou o proveito econômico obtido na causa for de valor certo e líquido
inferior a 1.000 (mil) salários-mínimos. No caso vertente, conquanto a sentença seja ilíquida, resta evidente que a
condenação ou o proveito econômico obtido na causa não ultrapassa o limite legal previsto, enquadrando-se
perfeitamente à norma insculpida no parágrafo 3º, I, artigo 496 do NCPC, razão pela qual se revela escorreita sua
não submissão ao reexame necessário.

Tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo ao
exame da matéria objeto de devolução.

 

DA PENSÃO POR MORTE

 

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as consequências da morte foi a
Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei
Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo
menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinquenta
por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas
iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o
benefício de pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de
filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e
atenderá, nos termos da lei a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes,
observado o disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de
1999, disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é
aquele concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou
da declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é
necessário o preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na
data do óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:
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"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente
atendido pela previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão
previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos
os direitos perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de
graça", conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer
atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem
remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de
segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para
prestar serviço militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal
período de graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do
Ministério do Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A
comprovação do desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-
desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o
art. 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da
qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da
Lei nº 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade de todos os
direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo
art. 16 da Lei de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a)
companheiro(a) e o filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a
condição de dependente do segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não
emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.
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De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados
aos filhos mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

 

DO CASO DOS AUTOS

 

No caso em apreço, o óbito de Justiniano Alves de Souza, ocorrido em 21 de novembro de 2012,
está comprovado pela respectiva Certidão (id 2864791 – p. 25).

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que ele era
titular de aposentadoria por idade (NB 41/142.703.214-6), desde 16 de novembro de 2009, cuja cessação decorreu
de seu falecimento.

A parte autora já se encontrava inválida ao tempo do falecimento do genitor. Consoante se
depreende do Termo de Compromisso de Curador, sua interdição fora decretada por sentença proferida nos autos
de processo nº 134/96, os quais tramitaram pela 1ª Vara da Comarca de Iguatemi – MS. Na sentença restou
assentado que, após ter sido submetida a exame, constatou tratar-se de pessoa portadora de doença mental, com a
conclusão de ser absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do artigo 5º, II do
Código Civil (id 2864791 – p. 19).

A Certidão de Nascimento carreada aos autos revela ter a parte autora nascido em 23 de dezembro
de 1965, ou seja, por ocasião do decreto de interdição já havia atingido a maioridade civil.  A esse respeito, é válido
ressaltar que a lei não exige que a invalidez deva existir desde o nascimento ou que tenha sido adquirida até aos 21
anos de idade para que o filho possa ser considerado beneficiário do genitor. O que a norma considera para
estabelecer a relação de dependência é a invalidez, seja ela de nascença ou posteriormente adquirida. Precedente:
TRF3, 10ª Turma, AC 2004.61.11.000942-9, Rel. Juiz Federal Convocado David Diniz, DJU 05.03.2008, p. 730.

Em audiência realizada em 23 de fevereiro de 2017, foram inquiridas duas testemunhas, cujos
depoimentos, colhidos por meio audiovisual, foram unânimes no sentido de que, em razão de sua deficiência, a
parte autora nunca exerceu atividade laborativa remunerada e não dispunha de meios para prover o próprio
sustento, dependendo exclusivamente da ajuda financeira do genitor, com quem convivia, situação que se
prorrogou até a data em que ele faleceu.

Dentro desse quadro, tenho por comprovada a dependência econômica da autora em relação a seu
falecido genitor, fazendo jus ao benefício de pensão por morte.

 

CONSECTÁRIOS

 

TERMO INICIAL

 

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a
redação vigente ao tempo do óbito, seria o da data do óbito, caso fosse requerido até trinta dias após a sua
ocorrência.
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Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies
a quo deve ser mantido nos moldes estabelecidos pela sentença a quo, vale dizer, a contar da data do requerimento
administrativo, protocolado em 16 de abril de 2013 (id 2864791 – p. 26).

Por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser compensado o valor das parcelas auferidas em
decorrência da antecipação da tutela.

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

 

Com o advento do novo Código de Processo Civil, foram introduzidas profundas mudanças no
princípio da sucumbência, e em razão destas mudanças e sendo o caso de sentença ilíquida, a fixação do percentual
da verba honorária deverá ser definida somente na liquidação do julgado, com observância ao disposto no inciso II,
do § 4º c.c. § 11, ambos do artigo 85, do CPC/2015, bem como o artigo 86, do mesmo diploma legal.

Os honorários advocatícios a teor da Súmula 111 do E. STJ incidem sobre as parcelas vencidas até
a sentença de procedência.

 

PREQUESTIONAMENTO

 

Cumpre salientar, diante de todo o explanado, que a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer
dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, nego provimento à apelação do INSS. Os honorários advocatícios deverão ser
fixados por ocasião da liquidação do julgado, na forma da fundamentação. Mantenho a tutela concedida.

É o voto.
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E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. O DE CUJUS ERA
TITULAR DE APOSENTADORIA POR IDADE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. FILHA INVÁLIDA.
AUTORA SUBMETIDA A PROCESSO DE INTERDIÇÃO. INCAPACIDADE ADVINDA
ANTERIORMENTE AO ÓBITO DO GENITOR. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL.
- No caso em apreço, o aludido óbito, ocorrido em 21 de novembro de 2012, está comprovado pela respectiva
Certidão.
- Restou superado o requisito da qualidade de segurado do de cujus, uma vez que Justiniano Alves de Souza
era titular de aposentadoria por idade (NB 41/142.703.214 – 6), desde 16 de novembro de 2009, cuja cessação
decorreu de seu falecimento.
- A parte autora já se encontrava inválida ao tempo do falecimento do genitor. Consoante se depreende do
Termo de Compromisso de Curador, sua interdição fora decretada por sentença proferida nos autos de
processo nº 134/96, os quais tramitaram pela 1ª Vara da Comarca de Iguatemi – MS. Na sentença restou
assentado que, após ter sido submetida a exame, constatou tratar-se de pessoa portadora de doença mental,
com a conclusão de ser absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do
artigo 5º, II do Código Civil.
- A Certidão de Nascimento carreada aos autos evidencia que a parte autora nasceu em 23 de dezembro de
1965, ou seja, por ocasião do decreto de interdição, já havia atingido a maioridade civil.  A esse respeito, é
válido ressaltar que a lei não exige que a invalidez deva existir desde o nascimento ou que tenha sido adquirida
até aos 21 anos de idade para que o filho possa ser considerado beneficiário do genitor. O que a norma
considera para estabelecer a relação de dependência é a invalidez, seja ela de nascença ou posteriormente
adquirida.
- Em audiência realizada em 23 de fevereiro de 2017 foram inquiridas duas testemunhas, cujos depoimentos,
colhidos por meio audiovisual, foram unânimes no sentido de que, em razão de sua deficiência, a parte autora
nunca exerceu atividade laborativa remunerada e não dispunha de meios para prover o próprio sustento,
dependendo exclusivamente da ajuda financeira do genitor, com quem convivia, situação que se prorrogou até
a data em que ele faleceu.
- O termo inicial deve ser mantido na data do requerimento administrativo, em razão de o benefício ter sido
pleiteado após o prazo de trinta dias, conforme preconizado pelo artigo 74, II da Lei de Benefícios.
- Os honorários advocatícios deverão ser fixados na liquidação do julgado, nos termos do inciso II, do § 4º,
c.c. §11, do artigo 85, do CPC/2015.
- Apelação do INSS a qual se nega provimento.
 
 
 

  ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011877-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
AGRAVADO: DEVANIR POUCATERRA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOAQUIM BAHU - SP134900

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011877-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: DEVANIR POUCATERRA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOAQUIM BAHU - SP134900

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração opostos por DEVANIR POUCATERRA contra o v. acórdão, proferido
pela 9ª Turma, nos seguintes termos:

“PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO. OPÇÃO PELO
BENEFÍCIO CONCEDIDO EM SEDE ADMINISTRATIVA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO CONCEDIDO NA
ESFERA JUDICIAL. INEXIGIBILIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO.

I- É direito do segurado optar pelo benefício previdenciário mais vantajoso; entretanto, a opção implica na
renúncia do benefício preterido, uma vez que os requisitos e condições deste não mais subsistem face ao
benefício escolhido.

II- Tendo o(a) segurado(a) optado pelo benefício previdenciário concedido na esfera administrativa, o título
judicial passa a ser inexequível, pois não se concebe renúncia condicional - na hipótese, emprestando-se
validade à coisa julgada por apenas um lapso temporal e no que somente lhe é de seu interesse.

III- Agravo de instrumento provido.”

 

Em razões recursais, o embargante sustenta as mesmas teses já arguidas na impugnação da decisão agravada quanto à optar
pelo benefício previdenciário concedido administrativamente, em momento posterior ao ajuizamento da ação, sem abrir
mão dos valores vencidos, daquele a que teria direito, caso optasse pelo benefício reconhecido em sede judicial. 

Prequestiona os dispositivos constitucionais e legais pertinentes às questões suscitadas.

É o relatório.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011877-31.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: DEVANIR POUCATERRA
Advogado do(a) AGRAVADO: JOAQUIM BAHU - SP134900

 
 
 

V O T O
 

 

 

O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, tendo a Turma Julgadora
enfrentado regularmente a matéria de acordo com o entendimento então adotado.

A rigor, a embargante manifesta inconformismo pelo próprio inconformismo, desprovido de qualquer
resultado prático no âmbito do direito material.

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições
e omissões da decisão, acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante que os opôs
com propósito nitidamente infringente. Precedentes: STJ, EDAGA nº 371307, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j.
27/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 256; TRF3; 9ª Turma, AC nº 2008.03.99.052059-3, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j.
27/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1634.

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou
extraordinário, perde a relevância em sede de declaratórios, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses do
Código de Processo Civil.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

É o voto.

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E
OMISSÃO NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. BENEFÍCIO MAIS
VANTAJOSO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO CONCEDIDO EM SEDE ADMINISTRATIVA. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO
CONCEDIDO NA ESFERA JUDICIAL

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao
entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.
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  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004096-94.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: VALDOMIRO BRITO ALEXANDRE
Advogado do(a) APELANTE: JEFFERSON FERNANDES NEGRI - SP162926
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5004096-94.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: VALDOMIRO BRITO ALEXANDRE
Advogado do(a) APELANTE: JEFFERSON FERNANDES NEGRI - SP1629260A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

Trata-se de apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a
concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou o requerente nos ônus de sucumbência, observados os benefícios da
justiça gratuita.

Em razões recursais, pugna o autor pela reforma da sentença, ao argumento de que as provas produzidas nos autos são suficientes
para a obtenção do benefício pleiteado. Suscita prequestionamento.

Subiram a esta Corte.

É o relatório.

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004096-94.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: VALDOMIRO BRITO ALEXANDRE
Advogado do(a) APELANTE: JEFFERSON FERNANDES NEGRI - SP1629260A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
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V O T O
 

 

 

Inicialmente, tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo ao exame da matéria
objeto de devolução.

1. DA APOSENTADORIA POR IDADE RURAL 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL,
em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos.
Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu
art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos
anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social
dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que
completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da
aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis
últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos
salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de
idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia
familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a
concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinquenta e cinco), se
mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3
(três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela
progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da
aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim
considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinquenta e
cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à
carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal, no período imediatamente anterior ao requerimento de
aposentadoria por idade rural.

Certo é que a lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do
período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que
preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade
rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com
o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:
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"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória,
ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício
(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da
carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário
faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo
delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art.
142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed.,
Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na
tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do
implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Cabe por fim destacar que eventual obrigação de se efetuar o recolhimento das contribuições previdenciárias ao Instituto
Autárquico e promover seu desconto da remuneração do empregado rural a seu serviço, compete, exclusivamente, ao
empregador, por ser este o responsável pelo repasse de tal valor aos cofres da Previdência.

A fiscalização do cumprimento da obrigação previdenciária cabe ao INSS, inclusive, tendo ordenamento jurídico disponibilizado
ação própria para haver o seu crédito, a fim de exigir do devedor o cumprimento da legislação.

2. DA COMPROVAÇÃO ATIVIDADE RURAL: 

2.1 INTRODUÇÃO 

O reconhecimento do tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar ou como diarista/boia-fria, está jungido
à lei, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente
às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da
qualidade de segurado:  

(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou
judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo
admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme
disposto no Regulamento." 

2.2 DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR 

A Lei nº 8.213/91, ao disciplinar o regime de economia familiar, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros
da família em condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo
familiar.

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não descaracteriza o
regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis:

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...)

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador
artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que
com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14
(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é
indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de
empregados."

2.3 DOCUMENTOS PARA A COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURÍCOLA
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Observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o
sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de
decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento desta Corte no que diz com a
valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente
homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o art. 106,
III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do
trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos
reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos ex-
empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde que
traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural só será
considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades.

2.3.1 INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora como
lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº
346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,
consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da atividade
prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos em seu próprio
nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver reconhecido, por si só não
elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional em documentos de menores, que na
maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo,
a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores
se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da
subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida em
nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o
exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o
suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual
responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de
parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega
como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo Gallotti,
Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que os qualifiquem
como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no presente caso em que não
se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume,
pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade.

2.3.2 RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO (Resp 1.348.633)

No tocante ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, o recente posicionamento do E.
Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp
1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor rural anterior ao documento mais
antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

2.3.3 MENOR DE 12 ANOS

É certo que o regime de repercussão geral, previsto na Emenda Constitucional n. 45/2004 e instituído na legislação processual
pela Lei n. 11.418/06, tem por finalidade uniformizar e estabilizar a jurisprudência, de forma sistematizada e de fácil referenciação
- mediante a simples citação do julgamento paradigma.
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Dessa forma, a jurisprudência uniformizada e estabilizada, anteriormente à instituição do regime de repercussão geral é passível do
mesmo tratamento ainda, que não tenha sido objeto de submissão da matéria ao referido regime.

Sob este prisma, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal de
1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. É histórica a vedação
constitucional ao trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 12 anos. Isso indica que nossos
constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor efetivamente desempenhava a atividade nos campos,
ao lado dos pais.

Nesse sentido:

Agravo de instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art.
11, VII, da Lei nº. 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5º, XXXVI; e 97, da CF/88.
Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de contratos
trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália. Norma de
garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade com a
jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ 02.04.86; e RE
104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(AI 529694, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 15/02/2005, DJ 11-03-2005 PP-00043
EMENT VOL-02183-09 PP-01827 RTJ VOL-00193-01 PP-00417 RDECTRAB v. 12, n. 129, 2005, p. 176-190)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO.

PROVA DE ATIVIDADE RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. MENOR DE 14 ANOS. CONTAGEM
DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS.

POSSIBILIDADE.

I - Em se tratando de matéria por demais conhecida da Egrégia Seção, dispensáveis se mostram maiores exigências
formais na comprovação da divergência, bastando a transcrição de ementas. Precedente.

II - In casu, ao tempo da prestação dos serviços - entre 17.08.68 e 31.12.69 - vigorava o art. 165, inciso X, da CF/67,
repetido na E.C.

nº 1/69, que admitia o trabalho do menor a partir dos 12 (doze) anos.

III - Reconhecendo a Lei 8.213/91, art. 55, § 2º, o tempo de serviço rural pretérito, sem contribuição, para efeitos
previdenciários - não para contagem recíproca - não podia limitar aos 14 (quatorze) anos, sem ofensa à Norma Maior. É
que o tempo de serviço, para fins de aposentadoria, é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado,
passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador.

IV - Comprovada a atividade rurícola de menor de 14 anos, antes da Lei 8.213/91, impõe-se seu cômputo para fins
previdenciários. A proibição do trabalho aos menores de catorze anos foi estabelecida pela Constituição em benefício do
menor e não em seu prejuízo.

V - Embargos acolhidos.

(EREsp 329.269/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2002, DJ 23/09/2002, p. 221)

Antes dos 12 anos, porém, ainda que o menor acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas
atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico suficiente para
uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola apenas a partir dos 12
anos de idade.

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que editou a
Súmula nº 5:

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991,
devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).

2.4 DA EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE
ANTERIOR AO REQUERIMENTO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL (ART.55, §3º, DA LEI N. 8.213/91
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Por fim é de se esclarecer, que para fins de aposentadoria por idade rural, cabe ao segurado comprovar o efetivo exercício da
atividade rural no momento em que preencher os demais requisitos - carência e idade, assegurando-se o direito adquirido ao
benefício de quem passou a exercer atividade urbana, após cumpridas as exigências legais para a aposentadoria, a teor do
assentado do REsp 1.354.908, submetido ao art. 543-C do CPC/73.

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE
ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991.
REQUISITOS QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado com o artigo
143 da Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a
idade mínima para se aposentar por idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa
etária exigida no artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade rural, sem ter
atendido a regra transitória da carência, não fará jus à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos
dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o
segurado especial preencheu ambos os requisitos de forma concomitante, mas não requereu o benefício.

2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência. Observância do art. 543-C do
Código de Processo Civil."

(REsp 1354908/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/09/2015, DJe
10/02/2016)

3. DO CASO DOS AUTOS

O autor completou o requisito idade mínima de 60 anos em 09 de novembro 2006 (fl. 10) e deverá demonstrar o efetivo exercício
da atividade rural por, no mínimo, 150 meses.

Para comprovar o desempenho de atividades rurais, o autor carreou aos autos o CNIS, apontando vínculos campesinos no
período de 1994/2000.

Contudo, a parte autora nada informou acerca do seu último vínculo laboral, datado de 2004, relativo a trabalho urbano,
conforme constatado a partir de consulta ao sistema CNIS.

Ademais, as provas testemunhais foram frágeis e não demonstraram com clareza em quais locais o autor laborou e por quais
períodos.

Vale consignar que as testemunhas, ainda que de maneira imprecisa, fizeram alusão a serviços rurais que o autor desempenhou
enquanto estava no acampamento BR e, posteriormente, no assentamento Nazaré. Contudo, o recorrente não trouxe aos autos
nenhuma prova documental, apta a constituir início de prova material, atinente ao período em que estava no acampamento ou
assentamento.

Dessa forma, é patente a fragilidade do conjunto probatório, sendo de rigor a negativa do benefício.

PREQUESTIONAMENTO

Cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença não ofendeu qualquer dispositivo legal, não havendo razão ao
prequestionamento apresentado pelo autor em seu apelo.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Em razão da sucumbência recursal majoro em 100 % os honorários fixados em sentença, observando-se o limite máximo de 20%
sobre o valor da causa, a teor dos §§ 2º e 11 do art. 85 do CPC/2015, suspensa sua exigibilidade, por ser a parte autora
beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos termos dos §§2º e 3º do art. 98 do CPC.

4. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nego provimento à apelação, observado o exposto acerca dos honorários.

É o voto.

GILBERTO JORDAN
Desembargador Federal Relator
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E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS
LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. HONORÁRIOS. 
 
- É assegurado o benefício da aposentadoria por idade aos trabalhadores rurais, na forma da Lei n. 8.213/91, ao segurado que
completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher mediante a comprovação do
exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos do art. 26, III,
e art. 142 do referido texto legal.
 
- O autor não logrou comprovar o cumprimento do período de carência.
 
- Honorários advocatícios majorados ante a sucumbência recursal, observando-se o limite legal, nos termos do §§ 2º e 11 do art.
85 do CPC/2015, suspensa sua exigibilidade, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos termos dos
§§2º e 3º do art. 98 do CPC.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003516-64.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
APELADO: ADELICIA PANTALEAO RIBEIRO
Advogado do(a) APELADO: CARLA RAFAELA DA SILVA LIMA - MS15767
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R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a
concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o benefício, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao argumento de que não há comprovação do
preenchimento dos requisitos necessários para a concessão do benefício.

Subiram a esta Corte.

É o relatório.
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V O T O
 

 
 
 

Tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo ao exame da matéria
objeto de devolução.

1. DA APOSENTADORIA POR IDADE RURAL 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -
FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65
(sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da
supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade
pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência
Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador
rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao
da aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis
últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes
dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o
limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime
de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade
para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinquenta e
cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo
menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete
a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da
aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim
considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55
(cinquenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período
equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal, no período imediatamente anterior
ao requerimento de aposentadoria por idade rural.

Certo é que a lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-
os do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a
teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o
exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei
Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra
transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a
obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade
rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições
indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da
atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a
carência de acordo com a regra de transição do art. 142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª
ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento
na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o
ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Cabe por fim destacar que eventual obrigação de se efetuar o recolhimento das contribuições previdenciárias ao Instituto
Autárquico e promover seu desconto da remuneração do empregado rural a seu serviço, compete, exclusivamente, ao
empregador, por ser este o responsável pelo repasse de tal valor aos cofres da Previdência.

A fiscalização do cumprimento da obrigação previdenciária cabe ao INSS, inclusive, tendo ordenamento jurídico
disponibilizado ação própria para haver o seu crédito, a fim de exigir do devedor o cumprimento da legislação.

2. DA COMPROVAÇÃO ATIVIDADE RURAL: 

2.1 INTRODUÇÃO 

O reconhecimento do tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar ou como diarista/boia-fria, está
jungido à lei, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do
correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que
anterior à perda da qualidade de segurado:  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     563/710



(...) 

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa
ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não
sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,
conforme disposto no Regulamento." 

2.2 DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR

A Lei nº 8.213/91, ao disciplinar o regime de economia familiar, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos
membros da família em condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência
do núcleo familiar.

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não descaracteriza
o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis:

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...)

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador
artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar,
ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos
maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo
familiar respectivo.

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é
indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a
utilização de empregados."

2.3 DOCUMENTOS PARA A COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURÍCOLA

Observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o
sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a
prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento desta Corte no que diz
com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente
homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o
art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a
prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a
meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito desta
Corte.

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos
mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde
que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural só
será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades.

2.3.1 INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora
como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma,
REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do
matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.
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Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da
atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos em
seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver
reconhecido, por si só não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional em
documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se
tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de
pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar
documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida
em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível
comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno
produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a
correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do
meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um
sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço
de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo
Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que os
qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no presente
caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai exercia o labor
rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade.

2.3.2 RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO (Resp 1.348.633)

No tocante ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, o recente posicionamento do
E. Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva
(REsp 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor rural anterior ao
documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

2.3.3 MENOR DE 12 ANOS

É certo que o regime de repercussão geral, previsto na Emenda Constitucional n. 45/2004 e instituído na legislação
processual pela Lei n. 11.418/06, tem por finalidade uniformizar e estabilizar a jurisprudência, de forma sistematizada e de
fácil referenciação - mediante a simples citação do julgamento paradigma.

Dessa forma, a jurisprudência uniformizada e estabilizada, anteriormente à instituição do regime de repercussão geral é
passível do mesmo tratamento ainda, que não tenha sido objeto de submissão da matéria ao referido regime.

Sob este prisma, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal
de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. É histórica a vedação
constitucional ao trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 12 anos. Isso indica que
nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor efetivamente desempenhava a atividade
nos campos, ao lado dos pais.

Nesse sentido:

Agravo de instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço.
Art. 11, VII, da Lei nº. 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5º, XXXVI; e 97, da
CF/88. Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade
de contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e
Itália. Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em
conformidade com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir
Passarinho, DJ 02.04.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

(AI 529694, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 15/02/2005, DJ 11-03-2005 PP-
00043 EMENT VOL-02183-09 PP-01827 RTJ VOL-00193-01 PP-00417 RDECTRAB v. 12, n. 129, 2005, p. 176-
190)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO.

PROVA DE ATIVIDADE RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. MENOR DE 14 ANOS.
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS.
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POSSIBILIDADE.

I - Em se tratando de matéria por demais conhecida da Egrégia Seção, dispensáveis se mostram maiores exigências
formais na comprovação da divergência, bastando a transcrição de ementas. Precedente.

II - In casu, ao tempo da prestação dos serviços - entre 17.08.68 e 31.12.69 - vigorava o art. 165, inciso X, da
CF/67, repetido na E.C.

nº 1/69, que admitia o trabalho do menor a partir dos 12 (doze) anos.

III - Reconhecendo a Lei 8.213/91, art. 55, § 2º, o tempo de serviço rural pretérito, sem contribuição, para efeitos
previdenciários - não para contagem recíproca - não podia limitar aos 14 (quatorze) anos, sem ofensa à Norma
Maior. É que o tempo de serviço, para fins de aposentadoria, é disciplinado pela lei vigente à época em que
efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador.

IV - Comprovada a atividade rurícola de menor de 14 anos, antes da Lei 8.213/91, impõe-se seu cômputo para fins
previdenciários. A proibição do trabalho aos menores de catorze anos foi estabelecida pela Constituição em
benefício do menor e não em seu prejuízo.

V - Embargos acolhidos.

(EREsp 329.269/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2002, DJ 23/09/2002, p.
221)

Antes dos 12 anos, porém, ainda que o menor acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas
atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico
suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola
apenas a partir dos 12 anos de idade.

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que
editou a Súmula nº 5:

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991,
devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).

2.4 DA EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO
IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL (ART.55, §3º,
DA LEI N. 8.213/91

Por fim é de se esclarecer, que para fins de aposentadoria por idade rural, cabe ao segurado comprovar o efetivo exercício
da atividade rural no momento em que preencher os demais requisitos - carência e idade, assegurando-se o direito
adquirido ao benefício de quem passou a exercer atividade urbana, após cumpridas as exigências legais para a
aposentadoria, a teor do assentado do REsp 1.354.908, submetido ao art. 543-C do CPC/73.

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO
IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA
LEI 8.213/1991. REQUISITOS QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO
ESPECIAL PROVIDO.

1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado com o
artigo 143 da Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando
completar a idade mínima para se aposentar por idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. Se,
ao alcançar a faixa etária exigida no artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer
atividade rural, sem ter atendido a regra transitória da carência, não fará jus à aposentadoria por idade rural pelo
descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. Ressalvada a
hipótese do direito adquirido em que o segurado especial preencheu ambos os requisitos de forma concomitante,
mas não requereu o benefício.

2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência. Observância do art. 543-C
do Código de Processo Civil."

(REsp 1354908/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/09/2015,
DJe 10/02/2016)

3. DO CASO DOS AUTOS
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A autora completou o requisito idade mínima de 55 anos em 06 de abril de 2015 e deverá demonstrar o efetivo exercício
da atividade rural por, no mínimo, 180 meses.

O conjunto probatório não demonstra que a autora se reveste da qualidade de segurada especial.

Consta dos autos que a autora e seu marido são proprietários de uma fazenda cuja área é expressiva, contando com 96, 6
hectares (matrícula de imóvel anexa).

Ademais, em declaração anual de produtor acostada aos autos, referente ao ano de 1997, consta que a parte autora
possuía 358 cabeças de gado; quantidade que se revela incompatível com o regime de economia familiar, relevando se
tratar de grande ou média produtora rural.  

Em escritura de compra e venda de imóvel rural, datada de janeiro de 2015, referente a imóvel adquirido pela autora no
valor de R$ 100.000,00, ela figura como produtora rural.

Dessa forma, o conjunto probatório documental indica que a autora, bem como o seu marido, são médios ou grandes
produtores rurais, de modo que não podem ser caracterizados como segurados especiais, qualidade pertinente ao pequeno
produtor, que trabalha em regime de economia familiar.

 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

 

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no valor de 10% do valor da causa, suspensa sua
exigibilidade, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos termos dos §§2º e 3º do art. 98 do
CPC.

4. DISPOSITIVO

Ante o exposto, dou provimento à apelação do réu para negar a concessão do benefício de aposentadoria por idade
rural, observados os honorários nos termos da fundamentação. Casso a tutela anteriormente concedida. 

É o voto.

 
GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal Relator

 

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS
LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. HONORÁRIOS 
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- É assegurado o benefício da aposentadoria por idade aos trabalhadores rurais, na forma da Lei n. 8.213/91, ao segurado que
completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher mediante a comprovação do
exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos do art. 26, III,
e art. 142 do referido texto legal.
 
- Não comprovada a condição de segurada especial.
 
- Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, suspensa sua exigibilidade, por ser a parte autora beneficiária da
assistência judiciária gratuita, nos termos dos §§2º e 3º do art. 98 do CPC.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu dou provimento à
apelação do réu e cassou a tutela anteriormente deferida., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente
julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003876-96.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: MIGUEL DE OLIVEIRA DUTRA
Advogado do(a) APELANTE: JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES - MS8896
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5003876-96.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: MIGUEL DE OLIVEIRA DUTRA
Advogado do(a) APELANTE: JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES - MS8896000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou procedente o pedido para condenar o INSS a conceder ao autor o
benefício de auxílio-doença com DIB em 27.10.17 e DCB em 28.04.18, sem prejuízo de eventual
requerimento administrativo para a prorrogação do benefício, de cuja análise dependerá a
cessação. Foi concedida a tutela de urgência e fixados juros de mora nos termos da Lei 11960/09 e
correção monetária a partir de 25.03.15 pelo IPCA. O INSS foi condenado em custas e honorários de
advogado fixados em 10% sobre o valor das parcelas  vencidas até a sentença. Sem remessa oficial.

Em suas razões de inconformismo, o autor pede a condenação do réu na conversão do
benefício em aposentadoria por invalidez e, subsidiariamente, seja afastado prazo de cessação do
benefício de auxílio-doença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Eg. Corte para decisão.

É o relatório.
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APELAÇÃO (198) Nº 5003876-96.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: MIGUEL DE OLIVEIRA DUTRA
Advogado do(a) APELANTE: JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES - MS8896000A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O

ADMISSIBILIDADE 

Tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade
recursais, passo ao exame da matéria objeto de devolução.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO DOENÇA 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII,
Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da
aposentadoria por invalidez será devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido
de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado
incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência e a
condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de
qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após
filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da
Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao
Regime Geral da Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a
incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E
QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE.
REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a
carência, bem como não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em
sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento
administrativo originado do requerimento de auxílio-doença. 
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3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período
necessário de 1/3 do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para
o benefício a ser requerido, esta se deu posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou
auxílio-doença, à exceção de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento
do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a
carência exigida e recuperando sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da
incapacidade, o que impede a concessão do benefício pretendido, segundo vedação expressa do art.
42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 
(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de

13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, § 1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da
aposentadoria depende da comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido
de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por
perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua
readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do
atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o
exercício da atividade laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa
forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS:
PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE
EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL
DO BENEFÍCIO. 

(...) 
II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não

está adstrito unicamente às suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de
sua convicção. No caso, corretamente considerada a falta de condições da autora para exercer suas
funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite no punho e problemas de coluna, que
levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as dificuldades financeiras
e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o
benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...)
IV - Apelações improvidas."
(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de

04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o
preenchimento do requisito da qualidade de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem
recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a Previdência Social, durante um período
variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de segurado e a sua situação,
nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de

exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado
sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença
de segregação compulsória;
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IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças

Armadas para prestar serviço militar;
VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal
período de graça aos que contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o
órgão do Ministério de Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12
meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº
8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº
4.032/01, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do
prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando,
consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em
carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias
simples dos registros na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS possuem a mesma eficácia
probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o
período de carência exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e
possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um "minus" em relação à
aposentadoria por invalidez, a qual sendo concedida não 8gera cumulação, mas sim cessação daquele.

2. DO CASO DOS AUTOS

Deixo de analisar a carência e qualidade de segurado por não terem sido objeto de apelo.

O laudo da perícia realizada em 27.10.17 assim concluiu:

“DIAGNÓSTICO: ARTROSE DE JOELHO DIREITO E HÉRNIA DE DISCO
LOMBAR COM ESPONDILODISCARTROSE LOMBAR. CID M179, M512 E M479.

SÃO DOENÇAS CRÔNICAS E DEGENERATIVAS, PROGRESSIVAS, QUE
PIORAM COM O PASSAR DO TEMPO OU SE O PERICIADO REALIZA ESFORÇOS
REPETITIVOS COM OS LOCAIS AFETADOS.

HÁ  INVALIDEZ  PARA  TODO  TIPO  DE  TRABALHO  BRAÇAL,  QUE EXIJAM 
ESFORÇOS,  MESMO  QUE  LEVES,  E  TRABALHOS  COM LONGA PERMANÊNCIA EM PÉ.

INÍCIO INVALIDEZ: MARÇO DE 2017.

NO  MOMENTO,  E  POR  PELO  MENOS  6  MESES  A  PARTIR  DESTA
PERÍCIA, A INVALIDEZ FUNCIONAL ? TOTAL, VISTO QUE NECESSITA REALIZAR REPOUSO 
E TRATAMENTO ADEQUADO PARA MELHORA DA MOBILIDADE E AGILIDADE DA
COLUNA.”

Em resposta ao quesito 7 do Juízo, complementou o expert:

“7. Sendo positiva a resposta ao quesito anterior, a incapacidade do periciado ? de
natureza permanente ou temporária? Parcial ou total?
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Resposta: INVALIDEZ TOTAL E TEMPORÁRIA. APÓS PELO MENOS 6 MESES A
PARTIR DESTA   PERÍCIA DEVERÁ READQUIRIR CONDIÇÕES DE TRABALHO, AO MENOS
PARCIALMENTE.”

 

Com efeito, conquanto não se justifique, ao menos por ora, a concessão de
aposentadoria por invalidez, tenho que a autora apresenta enfermidade total e temporária, fazendo jus ao
auxílio-doença deferido em sentença.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da
Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos
proventos do mês de dezembro.

 

TERMO DE CESSAÇÃO DO BENEFÍCIO

De conformidade com o disposto no art. 3º da LINDB, ninguém se escusa de cumprir a
lei, alegando que não a conhece.

Com efeito, a lei, uma vez em vigor, deve ser obedecida indistintamente.

De outra parte, com esteio no inciso XXXVI, do art. 5º, da Constituição Federal, a lei
não pode retroagir para violar o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada, respeitando-
se, assim, as relações jurídicas constituídas sob a égide da lei revogada.

Conquanto este relator já tenha afastado a aplicação da Medida Provisória 767/17
(reedição da MP 739/06), com a superveniente convalidação parcial da referida Medida Provisória na Lei
n. 13.457/17, lei de ordem pública, respeitados o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa
julgada, de rigor a sua aplicabilidade imediata a partir de sua vigência, inclusive aos feitos em curso.

A Medida Provisória n. 767 (convertida na Lei n. 13.457 /2017) estabelece ao
juiz/Administração que fixe prazo para a cessação do auxílio-doença, oportunidade em que benefício é
suspenso, salvo se o segurado requerer sua prorrogação.

Ainda, a Lei 13.457 /17 dispõe que o benefício deve ser mantido pelo prazo fixado e, na
ausência de fixação de prazo, o benefício deve cessar após 120 dias da data da concessão, salvo pedido
de prorrogação.

Confira-se os §§ 8º e 9º, do art. 60, da Lei n. 8213/91, com redação dada pela Lei n.
13.457 /17:

§ 8º Sempre que possível, o ato de concessão ou de reativação de auxílio-doença,
judicial ou administrativo, deverá fixar o prazo estimado para a duração do benefício.

§ 9º Na ausência de fixação do prazo de que trata o § 8o deste artigo, o benefício
cessará após o prazo de cento e vinte dias, contado da data de concessão ou de reativação do auxílio-
doença, exceto se o segurado requerer a sua prorrogação perante o INSS, na forma do regulamento,
observado o disposto no art. 62 desta Lei."

 

No caso dos autos, o laudo pericial fixou o prazo de seis meses para o restabelecimento
do autor, pelo que a r. sentença concedeu o benefício de auxílio-doença desde 27.10.17 até 28.04.18,
sem prejuízo de eventual requerimento administrativo para a prorrogação do benefício, de cuja análise
dependerá a cessação.
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Desta forma, tendo havido a cessação do benefício em 28.04.18, cabe ao segurado
formular requerimento administrativo para a obtenção de novo benefício, uma vez que o presente feito
limita-se ao controle judicial do ato praticado pelo INSS de que trata a peça inicial e pelo fato de que não
se pode admitir a eternização do litígio nestes autos, o que contrariaria o princípio da duração razoável
do processo.

Em complemento à necessidade de nova ação judicial, insta consignar que,
considerando o exaurimento da fase instrutória e que o processo é uma marcha para frente, inadmissível
a prova da incapacidade a ensejar a reimplantação do benefício com novo prazo de cessação.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Com o advento do novo Código de Processo Civil, foram introduzidas profundas
mudanças no princípio da sucumbência, e em razão destas mudanças e sendo o caso de sentença
ilíquida, a fixação do percentual da verba honorária deverá ser definida somente na liquidação do
julgado, com observância ao disposto no inciso II, do § 4º c.c. § 11, ambos do artigo 85, do CPC/2015,
bem como o artigo 86, do mesmo diploma legal.

Os honorários advocatícios, a teor da Súmula 111 do  E. STJ incidem sobre as parcelas
vencidas até a sentença de procedência.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nego provimento à apelação do autor, observando-se os consectários
estabelecidos na forma acima fundamentada.

É o voto.

 

 
 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ.  REQUISITOS LEGAIS. TERMO DE CESSAÇÃO. CONSECTÁRIOS.

- É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da
aposentadoria depende da comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido
de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por
perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua
readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do
atendimento da Seguridade Social.
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- Conquanto não se justifique, ao menos por ora, a concessão de aposentadoria por
invalidez, a autora apresenta enfermidade total e temporária, fazendo jus ao auxílio-doença deferido em
sentença.

- Tendo havido a cessação do benefício em 28.04.18, cabe ao segurado formular
requerimento administrativo para a obtenção de novo benefício, uma vez que o presente feito limita-se ao
controle judicial do ato praticado pelo INSS de que trata a peça inicial e pelo fato de que não se pode
admitir a eternização do litígio nestes autos, o que contrariaria o princípio da duração razoável do
processo.

- Os honorários advocatícios deverão ser fixados na liquidação do julgado, nos termos
do inciso II, do § 4º, c.c. §11, do artigo 85, do CPC/2015.

- Apelação do autor desprovida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5004068-29.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: MARIA JOSEFA DE OLIVEIRA FERREIRA
Advogado do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP2109240S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5004068-29.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: MARIA JOSEFA DE OLIVEIRA FERREIRA
Advogado do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP2109240S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido. A autora foi condenada em honorários de
advogado fixados em 10% sobre o valor da condenação, observada a gratuidade da justiça.

Em suas razões de inconformismo, a autora alega fazer jus ao benefício pleiteado e
suscita o prequestionamento.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Eg. Corte para decisão.
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É o relatório.

 

 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5004068-29.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: MARIA JOSEFA DE OLIVEIRA FERREIRA
Advogado do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP2109240S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
PROCURADOR: PROCURADORIA-REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO
 

 
 
 

V O T O

Tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade
recursais, passo ao exame da matéria objeto de devolução.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO DOENÇA 

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII,
Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da
aposentadoria por invalidez será devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido
de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado
incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência e a
condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de
qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após
filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da
Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao
Regime Geral da Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a
incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E
QUALIDADE DE SEGURADO NÃO COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE.
REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a
carência, bem como não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em
sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento
administrativo originado do requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período
necessário de 1/3 do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para
o benefício a ser requerido, esta se deu posteriormente à sua incapacidade. 
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4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou
auxílio-doença, à exceção de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento
do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a
carência exigida e recuperando sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da
incapacidade, o que impede a concessão do benefício pretendido, segundo vedação expressa do art.
42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 
(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de

13/12/2007, p. 614). 

É certo que o art. 43, § 1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da
aposentadoria depende da comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido
de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por
perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua
readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do
atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o
exercício da atividade laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa
forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS:
PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE
EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL
DO BENEFÍCIO. 

(...) 
II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não

está adstrito unicamente às suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de
sua convicção. No caso, corretamente considerada a falta de condições da autora para exercer suas
funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite no punho e problemas de coluna, que
levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as dificuldades financeiras
e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o
benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...)
IV - Apelações improvidas."
(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de

04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o
preenchimento do requisito da qualidade de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem
recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a Previdência Social, durante um período
variável, a que a doutrina denominou "período de graça", conforme o tipo de segurado e a sua situação,
nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de

exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado
sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença
de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças

Armadas para prestar serviço militar;
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VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal
período de graça aos que contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o
órgão do Ministério de Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12
meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº
8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº
4.032/01, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do
prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando,
consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade devidamente registrada em
carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Ademais, as cópias
simples dos registros na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS possuem a mesma eficácia
probatória do documento particular, conforme preconiza o art. 367 do CPC.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o
período de carência exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente
incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e
possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um "minus" em relação à
aposentadoria por invalidez, a qual sendo concedida não 8gera cumulação, mas sim cessação daquele.

2. DO CASO DOS AUTOS

O laudo da perícia realizada em 27.07.17 atestou que a parte autora é portadora de
hérnia de disco lombar e depressão e apresenta incapacidade total e permanente para o labor, fixando a
data do início da incapacidade em 07.06.17.

A fim de comprovar o labor rural a parte autora juntou certidão de casamento do ano de
1987 com Osmair Alves Ferreira, em que o varão figura como motorista e a autora do lar, com
averbação da separação judicial com trânsito em julgado em 04.05.93.

Também juntou cópias da CTPS de Talquino Ferreira do Carmo, com registros de labor
rural nos anos de 1979 a 2001, 2006 a 2008, 2010, 2011 e 2014 e registros de labor urbano nos anos de
2002 a 2006 e 2009.

Conquanto a autora se qualifique na inicial como casada, não juntou certidão de
casamento com Talquino Ferreira do Carmo.

Não há documentos em nome da autora a ensejar o reconhecimento do início de prova
do labor rural.

De outra parte, conquanto perfilhe o entendimento de que a qualificação de lavrador
ostentada pelo marido se estenda à esposa, no caso dos autos, a autora não juntou certidão de
casamento e ainda que houvesse juntado, com esteio nos registros em CTPS, não há comprovação de
que Talquino Ferreira do Carmo exercia predominantemente atividade rural, dada a existência de grande
quantidade de vínculos urbanos.

Em que pese o fato da incapacidade restar demonstrada, verifica-se que à época do seu
início atestado pela perícia judicial, a parte autora não comprova a qualidade de segurada.

Em que pese as testemunhas terem declarado que a autora trabalhava na roça, não há
inicio de prova material nesse sentido, e a prova testemunhal é insuscetível de comprovar, por si só, o
exercício da atividade rural, como revela o enunciado da Súmula nº 149 do C. Superior Tribunal de
Justiça:
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade
rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário."

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte firmou
entendimento no sentido de que ausência de prova documental enseja a denegação do benefício
pleiteado, in verbis:

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADORA RURAL. SALÁRIO-MATERNIDADE.
TEMPO DE SERVIÇO RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL.
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 149/STJ.

1. Está consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de
que a prova exclusivamente testemunhal, não corroborada por razoável prova material, é insuficiente
para a comprovação da atividade laborativa do trabalhador rural.

2. Recurso provido."
(REsp 1082886/CE, Rel. Ministro Paulo Gallotti, d. 31.10.2008 DJ 11/11/2008)
"PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. TRABALHA-DORA RURAL.

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO .

(...)
- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção

motivada.
- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para

fins de comprovar o efetivo labor no campo.
- A ausência de prova documental enseja a denegação do benefício pleiteado.
- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora

ao pagamento da verba honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte.
- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido. Por se tratar de beneficiária da assistência judiciária gratuita, não há
condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária e custas processuais. Remessa oficial
não conhecida."

(AC 2000.03.99.038551-4, Rel. Des. Therezinha Cazerta, Oitava Turma,
j.12/05/2008, DJ 10/06/2008)

Dessa forma, a demandante não preenche os requisitos necessários à concessão do
benefício pleiteado.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$
1.000,00, a teor do disposto no art. 85, §8, do CPC/2015, observada a gratuidade da justiça.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nego provimento à apelação da autora, fixados os honorários de
advogado na forma acima fundamentada.

É o voto.
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E M E N T A

 

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR
INVALIDEZ.  AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS. HONORÁRIOS DE ADVOGADO.

- É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da
aposentadoria depende da comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-
pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido
de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por
perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua
readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do
atendimento da Seguridade Social.

- Ausentes os requisitos necessários à concessão dos benefícios de aposentadoria por
invalidez e auxílio-doença, o pedido é improcedente.

- Honorários advocatícios fixados em conformidade com o §8º do art. 85 do
CPC/2015, observada a gratuidade da justiça.

- Apelação da autora desprovida.

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5003759-08.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: ALICE FRANCISCA DE FREITAS
Advogado do(a) APELANTE: JAYSON FERNANDES NEGRI - SP2109240S
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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R E L A T Ó R I O
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Trata-se de apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a
concessão do benefício de aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido e condenou o requerente nos ônus de sucumbência, observados os benefícios da
justiça gratuita.

Em razões recursais pugna o autor pela reforma da sentença, ao argumento de que as provas produzidas nos autos são suficientes
para a obtenção do benefício pleiteado.

Subiram a esta Corte.

É o relatório.
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V O T O
 

 

 

Inicialmente, tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo ao exame da matéria
objeto de devolução.

1. DA APOSENTADORIA POR IDADE RURAL 

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL,
em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos.
Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu
art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos
anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social
dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que
completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da
aposentadoria por invalidez (artigo 294)". 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis
últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos
salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições: 
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I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de
idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia
familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei). 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a
concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinquenta e cinco), se
mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3
(três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela
progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da
aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim
considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinquenta e
cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à
carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal, no período imediatamente anterior ao requerimento de
aposentadoria por idade rural.

Certo é que a lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do
período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que
preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade
rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com
o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória,
ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício
(art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da
carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário
faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo
delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art.
142." 

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed.,
Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369). 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na
tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do
implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido." 

Cabe por fim destacar que eventual obrigação de se efetuar o recolhimento das contribuições previdenciárias ao Instituto
Autárquico e promover seu desconto da remuneração do empregado rural a seu serviço, compete, exclusivamente, ao
empregador, por ser este o responsável pelo repasse de tal valor aos cofres da Previdência.

A fiscalização do cumprimento da obrigação previdenciária cabe ao INSS, inclusive, tendo ordenamento jurídico disponibilizado
ação própria para haver o seu crédito, a fim de exigir do devedor o cumprimento da legislação.

2. DA COMPROVAÇÃO ATIVIDADE RURAL: 

2.1 INTRODUÇÃO 

O reconhecimento do tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar ou como diarista/boia-fria, está jungido
à lei, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente
às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da
qualidade de segurado:  

(...) 
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§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou
judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo
admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme
disposto no Regulamento." 

2.2 DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR 

A Lei nº 8.213/91, ao disciplinar o regime de economia familiar, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros
da família em condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo
familiar.

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não descaracteriza o
regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis:

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...)

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador
artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que
com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14
(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é
indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização de
empregados."

2.3 DOCUMENTOS PARA A COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURÍCOLA

Observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o
sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de
decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento desta Corte no que diz com a
valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente
homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o art. 106,
III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do
trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos
reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos ex-
empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde que
traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural só será
considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades.

2.3.1 INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora como
lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº
346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio,
consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     582/710



Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da atividade
prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos em seu próprio
nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período que pretende ver reconhecido, por si só não
elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de qualificação profissional em documentos de menores, que na
maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo,
a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores
se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da
subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida em
nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o
exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o
suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual
responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de
parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega
como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo Gallotti,
Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que os qualifiquem
como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no presente caso em que não
se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume,
pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade.

2.3.2 RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO (Resp 1.348.633)

No tocante ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, o recente posicionamento do E.
Superior Tribunal de Justiça, em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp
1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28.08.13), admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor rural anterior ao documento mais
antigo juntado como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos.

2.3.3 MENOR DE 12 ANOS

É certo que o regime de repercussão geral, previsto na Emenda Constitucional n. 45/2004 e instituído na legislação processual
pela Lei n. 11.418/06, tem por finalidade uniformizar e estabilizar a jurisprudência, de forma sistematizada e de fácil referenciação
- mediante a simples citação do julgamento paradigma.

Dessa forma, a jurisprudência uniformizada e estabilizada, anteriormente à instituição do regime de repercussão geral é passível do
mesmo tratamento ainda, que não tenha sido objeto de submissão da matéria ao referido regime.

Sob este prisma, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal de
1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. É histórica a vedação
constitucional ao trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os menores de 12 anos. Isso indica que nossos
constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o menor efetivamente desempenhava a atividade nos campos,
ao lado dos pais.

Nesse sentido:

Agravo de instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de serviço. Art.
11, VII, da Lei nº. 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5º, XXXVI; e 97, da CF/88.
Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso de declaração de nulidade de contratos
trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito comparado: México, Alemanha, França e Itália. Norma de
garantia do trabalhador que não se interpreta em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade com a
jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ 02.04.86; e RE
104.654, 2ª T., Rel. Francisco Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(AI 529694, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 15/02/2005, DJ 11-03-2005 PP-00043
EMENT VOL-02183-09 PP-01827 RTJ VOL-00193-01 PP-00417 RDECTRAB v. 12, n. 129, 2005, p. 176-190)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO.

PROVA DE ATIVIDADE RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. MENOR DE 14 ANOS. CONTAGEM
DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS.

POSSIBILIDADE.
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I - Em se tratando de matéria por demais conhecida da Egrégia Seção, dispensáveis se mostram maiores exigências
formais na comprovação da divergência, bastando a transcrição de ementas. Precedente.

II - In casu, ao tempo da prestação dos serviços - entre 17.08.68 e 31.12.69 - vigorava o art. 165, inciso X, da CF/67,
repetido na E.C.

nº 1/69, que admitia o trabalho do menor a partir dos 12 (doze) anos.

III - Reconhecendo a Lei 8.213/91, art. 55, § 2º, o tempo de serviço rural pretérito, sem contribuição, para efeitos
previdenciários - não para contagem recíproca - não podia limitar aos 14 (quatorze) anos, sem ofensa à Norma Maior. É
que o tempo de serviço, para fins de aposentadoria, é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado,
passando a integrar, como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador.

IV - Comprovada a atividade rurícola de menor de 14 anos, antes da Lei 8.213/91, impõe-se seu cômputo para fins
previdenciários. A proibição do trabalho aos menores de catorze anos foi estabelecida pela Constituição em benefício do
menor e não em seu prejuízo.

V - Embargos acolhidos.

(EREsp 329.269/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2002, DJ 23/09/2002, p. 221)

Antes dos 12 anos, porém, ainda que o menor acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas
atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico suficiente para
uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola apenas a partir dos 12
anos de idade.

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que editou a
Súmula nº 5:

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991,
devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).

2.4 DA EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE
ANTERIOR AO REQUERIMENTO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL (ART.55, §3º, DA LEI N. 8.213/91

Por fim é de se esclarecer, que para fins de aposentadoria por idade rural, cabe ao segurado comprovar o efetivo exercício da
atividade rural no momento em que preencher os demais requisitos - carência e idade, assegurando-se o direito adquirido ao
benefício de quem passou a exercer atividade urbana, após cumpridas as exigências legais para a aposentadoria, a teor do
assentado do REsp 1.354.908, submetido ao art. 543-C do CPC/73.

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.
APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE
ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991.
REQUISITOS QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado com o artigo
143 da Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a
idade mínima para se aposentar por idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa
etária exigida no artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade rural, sem ter
atendido a regra transitória da carência, não fará jus à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos
dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o
segurado especial preencheu ambos os requisitos de forma concomitante, mas não requereu o benefício.

2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência. Observância do art. 543-C do
Código de Processo Civil."

(REsp 1354908/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/09/2015, DJe
10/02/2016)

3. DO CASO DOS AUTOS

A autora completou o requisito de idade mínima de 55 anos em 07 de junho de 2011 e deverá demonstrar o efetivo exercício da
atividade rural por, no mínimo, 180 meses.

Como início de prova material, carreou aos autos diversos documentos em nome do marido; contudo, conforme CNIS coligido
aos autos pelo INSS, ficou demonstrado que a autora prestou serviços à Prefeitura de Água Clara no período de 2008 a 2012.
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Dessa forma, ante a presença de vínculo urbano no CNIS em momento imediatamente anterior ao implemento do requisito etário,
restou afastada a qualidade de segurada especial da requerente, mormente porque não junto aos autos nenhum outro documento
posterior ao referido vínculo que comprovasse a retomada das atividades rurais.

Ante o exposto, imperativa a negativa do benefício.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Em razão da sucumbência recursal majoro em 100 % os honorários fixados em sentença, observando-se o limite máximo de 20%
sobre o valor da causa, a teor dos §§ 2º e 11 do art. 85 do CPC/2015, suspensa sua exigibilidade, por ser a parte autora
beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos termos dos §§2º e 3º do art. 98 do CPC.

4. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nego provimento à apelação, observado o exposto acerca dos honorários.

É o voto.

GILBERTO JORDAN

Desembargador Federal Relator

 

 

  

 

 

 

E M E N T A

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS
LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. HONORÁRIOS. 
 
- É assegurado o benefício da aposentadoria por idade aos trabalhadores rurais, na forma da Lei n. 8.213/91, ao segurado que
completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher mediante a comprovação do
exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos do art. 26, III,
e art. 142 do referido texto legal.
 
- A autora não comprovou a qualidade de segurada especial. Imperativa a negativa do benefício. 
 
- Honorários advocatícios majorados ante a sucumbência recursal, observando-se o limite legal, nos termos do §§ 2º e 11 do art.
85 do CPC/2015, suspensa sua exigibilidade, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos termos dos
§§2º e 3º do art. 98 do CPC.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022881-65.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: ANTONIO ALVES MONTEIRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: HERMES LUIZ SANTOS AOKI - SP100731
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022881-65.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: ANTONIO ALVES MONTEIRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: HERMES LUIZ SANTOS AOKI - SP100731
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O

 

 

Trata-se de agravo interno interposto por ANTÔNIO ALVES MONTEIRO, em face da decisão ID 1722349 ,
que não conheceu do agravo de instrumento.

Referido agravo de instrumento impugna decisão proferida em ação que objetiva o restabelecimento de
auxílio-doença, que determinou a comprovação do prévio requerimento administrativo atinente à prorrogação do benefício
e determinou a suspensão do feito.

Em suas razões de inconformismo, sustenta o(a) agravante, que se encontra incapacitado para o exercício de
atividade laboral, fazendo jus ao imediato restabelecimento do benefício.

Pugna pela reforma da decisão agravada.

Intimado o INSS não se manifestou.

É o relatório.

 

 

 

 
 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022881-65.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
AGRAVANTE: ANTONIO ALVES MONTEIRO
Advogado do(a) AGRAVANTE: HERMES LUIZ SANTOS AOKI - SP100731
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O
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Não sendo o caso de retratação, levo o presente agravo interno a julgamento pela Turma, com inclusão em
pauta.

Inicialmente, destaco que faço a reprodução da decisão agravada para dar aos meus pares ciência integral dos
fundamentos que a embasaram.

...

“O recurso não é passível de conhecimento.

Primeiro, porque as razões recursais não impugnam a fundamentação da decisão recorrida – qual seja, falta
de interesse de agir por inexistência de requerimento administrativo para a prorrogação do benefício pleiteado – estando,
pois dissociadas.

Segundo, porque o atual Código de Processo Civil restringe, taxativamente, a interposição do agravo de
instrumento às hipóteses previstas no seu artigo 1.015, in verbis:

“Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versarem sobre: 

I - tutelas provisórias; 

II - mérito do processo; 

III - rejeição da alegação de convenção de arbitragem; 

IV - incidente de desconsideração da personalidade jurídica; 

V - rejeição do pedido de gratuidade da justiça ou acolhimento do pedido de sua revogação; 

VI - exibição ou posse de documento ou coisa; 

VII - exclusão de litisconsorte; 

VIII - rejeição do pedido de limitação do litisconsórcio; 

IX - admissão ou inadmissão de intervenção de terceiros; 

X - concessão, modificação ou revogação do efeito suspensivo aos embargos à execução; 

XI - redistribuição do ônus da prova nos termos do art. 373, § 1º; 

XII - (VETADO); 

XIII - outros casos expressamente referidos em lei. 

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra decisões interlocutórias proferidas na
fase de liquidação de sentença ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo
de inventário.’ 

 A matéria versada na decisão recorrida não se insere entre as hipóteses mencionadas, não sendo, portanto,
impugnável por meio de agravo de instrumento.

Além disso, cabe tão somente consignar, que inexiste óbice legal ou mesmo previsão no regulamento que
impeça o(a) segurado(a) a requerer a administrativamente a prorrogação do benefício por incapacidade ou novo
benefício.  

Ante o exposto, nos termos do art. 932, III, do CPC/2015, não conheço do agravo de instrumento.”

...

DO PRESENTE AGRAVO  
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A decisão monocrática é um instrumento à disposição do relator, na busca pelo processo célere e racional e
no interesse das partes, pois todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo
razoável, decisão de mérito justa e efetiva, e aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de
acordo com a boa-fé.

É norma fundamental do atual Código de Processo Civil que não se proferirá decisão contra uma das partes
sem que ela seja previamente ouvida, norma esta perfeitamente atendida com a publicação da decisão monocrática, ora
objeto deste agravo interno , bem como diante da oportunização ao agravado para sua manifestação.

De seu lado, o denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar
especificadamente os fundamentos da decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de
ampla defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade,
fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se
prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida, mediante reiterações de manifestações
anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou da parte da decisão agravada, objeto de
impugnação.

Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus
fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

 

DA FIXAÇÃO DE MULTA

Ressalto que o artigo 1.021, § 4º, do CPC estabelece que "quando o agravo interno for declarado
manifestamente inadmissível ou improcedente em votação unânime, o órgão colegiado, em decisão fundamentada,
condenará o agravante a pagar ao agravado multa fixada entre um e cinco por cento do valor atualizado da causa".

No caso em espécie, não me parece que o presente agravo foi interposto com intuito meramente
protelatório. Assim, apenas advirto a parte agravante da possibilidade de aplicação da mencionada multa, pelo órgão
colegiado, quando o recurso for declarado manifestamente inadmissível ou improcedente.

 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno.

É o voto.
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E M E N T A

 

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO (ART. 1.021, DO CPC). INTERPOSIÇÃO
CONTRA DECISÃO SINGULAR DO RELATOR. CABIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA DO
JUÍZO A QUO. MATÉRIA NÃO RELACIONADA NO ART. 1.015 DO CPC. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO.

1. O denominado agravo interno (artigo Art. 1.021 do CPC/15) tem o propósito de impugnar
especificadamente os fundamentos da decisão agravada e, em caso de não retratação, possa ter assegurado o direito de
ampla defesa, com submissão das suas impugnações ao órgão colegiado, o qual, cumprindo o princípio da colegialidade,
fará o controle da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se
prestando, afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida, mediante reiterações de manifestações
anteriores ou à mingua de impugnação específica e fundamentada da totalidade ou da parte da decisão agravada, objeto de
impugnação.

2. Na hipótese, a decisão agravada não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus
fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

3. Agravo desprovido.

 

 

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento ao
agravo interno, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

APELAÇÃO (198) Nº 5002278-10.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: MARCOLINA MARTINS DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: LUIS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA - SP323572
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

 

 

  

APELAÇÃO (198) Nº 5002278-10.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: MARCOLINA MARTINS DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: LUIS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA - SP3235720A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  
 

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de apelação em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando o restabelecimento do

benefício de aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença (id3202392-p.150/152) julgou improcedente o pedido e condenou a requerente nos ônus de sucumbência, observados os

benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais (id3202392-p.155/164), pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao argumento de ter comprovado o labor

rurícola, sendo devido o restabelecimento do benefício. Suscita prequestionamento.

Subiram a esta Corte.

É o relatório.

 

 
 

 

 
 

 

APELAÇÃO (198) Nº 5002278-10.2018.4.03.9999
RELATOR: Gab. 33 - DES. FED. GILBERTO JORDAN
APELANTE: MARCOLINA MARTINS DA SILVA
Advogado do(a) APELANTE: LUIS HENRIQUE DOS SANTOS PEREIRA - SP3235720A
APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
 
 

V O T O

Inicialmente, tempestivo o recurso e respeitados os demais pressupostos de admissibilidade recursais, passo ao exame da matéria objeto

de devolução.

1. DA APOSENTADORIA POR IDADE RURAL

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º,

dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a

Lei Complementar nº 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação

de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha, litteris:

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao
trabalhador rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade
familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos
trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a
regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e
obedecidas as seguintes condições:
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I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco
anos o limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas
atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador
artesanal" (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a concessão

da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinquenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três) anos, o

período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício da aposentadoria por

idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado,

que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal, no período imediatamente anterior ao

requerimento de aposentadoria por idade rural.

Certo é que a lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I,

ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista

no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade , com fundamento na regra transitória, ou

seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art.

25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da

carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário

faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo

delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art.

142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed.,

Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o
enquadramento na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na
redação originária, para ser o ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de
preservação do direito adquirido."

Cabe por fim destacar que eventual obrigação de se efetuar o recolhimento das contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e

promover seu desconto da remuneração do empregado rural a seu serviço, compete, exclusivamente, ao empregador, por ser este o responsável pelo repasse

de tal valor aos cofres da Previdência.

A fiscalização do cumprimento da obrigação previdenciária cabe ao INSS, inclusive, tendo ordenamento jurídico disponibilizado ação

própria para haver o seu crédito, a fim de exigir do devedor o cumprimento da legislação.

2. DA COMPROVAÇÃO ATIVIDADE RURAL:

2.1 INTRODUÇÃO

O reconhecimento do tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia familiar ou como diarista/boia-fria, está jungido à lei, razão

pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:
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"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do
correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei,
mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação
administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início
de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo
de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento."

2.2 DA ATIVIDADE RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR

A Lei nº 8.213/91, ao disciplinar o regime de economia familiar, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família

em condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo familiar.

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não descaracteriza o regime de

economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis:

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...)

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o
pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de
economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou
companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem,
comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da
família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e
colaboração, sem a utilização de empregados."

2.3 DOCUMENTOS PARA A COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURÍCOLA

Observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual

brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento desta Corte no que diz com a valoração

das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente homologadas

pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação

original, seja com a alteração levada a efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a prestação do trabalho

na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do

contraditório, conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra pelos mesmos ex-

empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido desde que traga a

respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos

respectivos comprovantes de pagamento das mensalidades.

2.3.1 INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL
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Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte autora como lavrador, v.g.,

assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido: STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de

15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do matrimônio, consoante

remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência da atividade prestada

em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em

época correspondente à parte do período que pretende ver reconhecido, por si só não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de Nascimento, especialmente em se tratando de

rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos

genitores se estenda aos filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida em nome daquele

que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia

familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio

rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha

colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro Paulo Gallotti, Sexta Turma,

j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da família que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova

do trabalho de natureza rurícola dos filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar à

época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era, inclusive, menor de idade.

2.3.2 RECONHECIMENTO DE LABOR RURAL ANTERIOR AO DOCUMENTO MAIS ANTIGO (Resp 1.348.633)

No tocante ao critério de fixação do termo inicial para contagem do tempo a ser reconhecido, o recente posicionamento do E. Superior

Tribunal de Justiça, em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28.08.13),

admitiu a possibilidade de reconhecimento de labor rural anterior ao documento mais antigo juntado como prova material, desde que corroborado por

testemunhos idôneos.

2.3.3 MENOR DE 12 ANOS

É certo que o regime de repercussão geral, previsto na Emenda Constitucional n. 45/2004 e instituído na legislação processual pela Lei n.

11.418/06, tem por finalidade uniformizar e estabilizar a jurisprudência, de forma sistematizada e de fácil referenciação - mediante a simples citação do

julgamento paradigma.

Dessa forma, a jurisprudência uniformizada e estabilizada, anteriormente à instituição do regime de repercussão geral é passível do mesmo

tratamento ainda, que não tenha sido objeto de submissão da matéria ao referido regime.

Sob este prisma, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à Constituição Federal de 1988, nas

situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14 anos. É histórica a vedação constitucional ao trabalho infantil. Em 1967,

porém, a proibição alcançava apenas os menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o

menor efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais.

Nesse sentido:
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Agravo de instrumento. 2. Trabalhador rural ou rurícola menor de quatorze anos. Contagem de tempo de
serviço. Art. 11, VII, da Lei nº. 8213. Possibilidade. Precedentes. 3. Alegação de violação aos arts. 5º,
XXXVI; e 97, da CF/88. Improcedente. Impossibilidade de declaração de efeitos retroativos para o caso
de declaração de nulidade de contratos trabalhistas. Tratamento similar na doutrina do direito
comparado: México, Alemanha, França e Itália. Norma de garantia do trabalhador que não se interpreta
em seu detrimento. Acórdão do STJ em conformidade com a jurisprudência desta Corte. 4. Precedentes
citados: AgRAI 105.794, 2ª T., Rel. Aldir Passarinho, DJ 02.04.86; e RE 104.654, 2ª T., Rel. Francisco
Rezek, DJ 25.04.86 5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(AI 529694, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 15/02/2005, DJ 11-03-
2005 PP-00043 EMENT VOL-02183-09 PP-01827 RTJ VOL-00193-01 PP-00417 RDECTRAB v. 12, n.
129, 2005, p. 176-190)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO.

PROVA DE ATIVIDADE RURÍCOLA EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. MENOR DE 14 ANOS.
CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS PREVIDENCIÁRIOS.

POSSIBILIDADE.

I - Em se tratando de matéria por demais conhecida da Egrégia Seção, dispensáveis se mostram maiores
exigências formais na comprovação da divergência, bastando a transcrição de ementas. Precedente.

II - In casu, ao tempo da prestação dos serviços - entre 17.08.68 e 31.12.69 - vigorava o art. 165, inciso
X, da CF/67, repetido na E.C.

nº 1/69, que admitia o trabalho do menor a partir dos 12 (doze) anos.

III - Reconhecendo a Lei 8.213/91, art. 55, § 2º, o tempo de serviço rural pretérito, sem contribuição, para
efeitos previdenciários - não para contagem recíproca - não podia limitar aos 14 (quatorze) anos, sem
ofensa à Norma Maior. É que o tempo de serviço, para fins de aposentadoria, é disciplinado pela lei
vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar, como direito autônomo, o
patrimônio jurídico do trabalhador.

IV - Comprovada a atividade rurícola de menor de 14 anos, antes da Lei 8.213/91, impõe-se seu cômputo
para fins previdenciários. A proibição do trabalho aos menores de catorze anos foi estabelecida pela
Constituição em benefício do menor e não em seu prejuízo.

V - Embargos acolhidos.

(EREsp 329.269/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2002, DJ
23/09/2002, p. 221)

Antes dos 12 anos, porém, ainda que o menor acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas atividades, não

é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor físico suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa

forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho rurícola apenas a partir dos 12 anos de idade.

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais, que editou a Súmula nº 5:

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de
1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).

2.4 DA EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO

REQUERIMENTO DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL (ART.55, §3º, DA LEI N. 8.213/91

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     594/710



Por fim é de se esclarecer, que para fins de aposentadoria por idade rural, cabe ao segurado comprovar o efetivo exercício da atividade rural

no momento em que preencher os demais requisitos - carência e idade, assegurando-se o direito adquirido ao benefício de quem passou a exercer atividade

urbana, após cumpridas as exigências legais para a aposentadoria, a teor do assentado do REsp 1.354.908, submetido ao art. 543-C do CPC/73.

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO IMEDIATAMENTE

ANTERIOR AO REQUERIMENTO. REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 143 DA LEI 8.213/1991. REQUISITOS

QUE DEVEM SER PREENCHIDOS DE FORMA CONCOMITANTE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

1. Tese delimitada em sede de representativo da controvérsia, sob a exegese do artigo 55, § 3º combinado com o artigo 143

da Lei 8.213/1991, no sentido de que o segurado especial tem que estar laborando no campo, quando completar a idade

mínima para se aposentar por idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. Se, ao alcançar a faixa etária

exigida no artigo 48, § 1º, da Lei 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade rural, sem ter atendido a

regra transitória da carência, não fará jus à aposentadoria por idade rural pelo descumprimento de um dos dois únicos

critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado

especial preencheu ambos os requisitos de forma concomitante, mas não requereu o benefício.

2. Recurso especial do INSS conhecido e provido, invertendo-se o ônus da sucumbência. Observância do art. 543-C do

Código de Processo Civil."

(REsp 1354908/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/09/2015, DJe

10/02/2016)

3- DO CASO DOS AUTOS

A autora completou a idade de 55 anos para concessão do benefício em 6 de outubro de 2006 (id3202392-p.12) e deverá demonstrar o

efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 150 meses.

Para comprovação do labor rurícola, foi juntada aos autos Certidão de Casamento (id3202392-p.63), a qual qualifica o esposo como lavrador

e a autora como doméstica, no ano de 1978.

Juntou, ainda, aos autos, CTPS do esposo (id3202392 -p.14/17), com vínculos como servente em construção civil em 1983, e trabalhador

braçal para a Destilaria Itamaraty e Usina Itamaraty, entre 1988 a 1995.

As testemunhas ouvidas (id3202393, 3292394 e 3292396), as quais a conhecem há 25 e 40 anos, relataram seu labor campesino, como

diarista.

A testemunha Lairce André dos Santos declarou que a requerente laborou com o esposo em fazenda, que mudou-se para a cidade há 10

anos, sendo sua vizinha, e que não trabalha na roça há 20 anos.

A testemunha Manuel Serafim da Silva relatou que a requerente sempre morou na cidade (conhece a autora há 40 anos) e que laborou na

roça até 4 anos atrás. Relatou que o esposo da autora trabalhou como rurícola para a Alcoolvale, mas não soube informar sobre o labor para a Usina

Itamaraty.

A testemunha Roque João Batista relatou que laborou com a autora e seu esposo em lavoura de cana nos anos 1980/1990. Informou que o

esposo trabalhava para a Usina Alcoolvale, não sabendo relatar sobre o labor na Usina Itamaraty. Referida testemunha também relatou que a requerente

laborou até 4 anos (audiência de 03/10/2016).

O depoimento testemunhal é vago, contraditório e desprovido de credibilidade, sendo insuficiente a demonstrar o labor rurícola.

A autora também não foi específica quanto aos períodos de labor rurícola, não sabendo informar qual o último labor exercido antes de parar

de trabalhar há cinco anos, conforme declarou. Relatou seu labor como rurícola na Alcoolvale, época em que teve uma filha, e o labor com o esposo na Usina

Itamaraty. Declarou, ainda, que mora há 40 anos na cidade, mas saiu e voltou neste período.
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Os extratos do CNIS (id3202392-p.52/56) revelam o labor urbano do esposo no período de 1975 e 1977, anterior ao casamento, e para a

Usina Itamaraty, entre 1988 a 1998 por vários períodos. Referidos vínculos estão registrados em CTPS como braçal, não se logrando demonstrar sua natureza

rurícola pelo depoimento testemunhal.

Por fim, o esposo aposentou-se em 02/06/2005 (id3202392-p.58).

Assim, o início de prova material trazido em nome do esposo restou ilidido pelo labor de natureza urbana demonstrado pela CTPS e pelos

extratos do CNIS, assim como pela sua aposentadoria anterior ao implemento etário pela autora.

O conjunto probatório dos autos é insuficiente a demonstrar o labor rurícola da autora pelo tempo de carência e imediatamente anterior ao

implemento etário ou requerimento administrativo.

Desta forma, de rigor a rejeição do pedido inicial.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00, a teor do disposto no art. 85, §8, do CPC/2015,

suspensa sua exigibilidade, por ser a autora beneficiária da justiça gratuita, a teor do § 3º do art. 98 do CPC.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença não ofendeu qualquer dispositivo legal, não havendo razão

ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

4. DISPOSITIVO

Ante o exposto, nego provimento à apelação da autora, e mantenho a r. sentença proferida em primeiro grau de jurisdição, observando-se a

verba honorária, na forma acima fundamentada.

É o voto.

 
 

 

  

 

 
 

E M E N T A

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS.

- É assegurado o benefício da aposentadoria por idade aos trabalhadores rurais, na forma da Lei n. 8.213/91, ao segurado que completar 60

(sessenta) anos de idade, se homem ou 55 (cinquenta e cinco) anos, se mulher mediante a comprovação do exercício da atividade rural, ainda que de forma

descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos do art. 26, III, e art. 142 do referido texto legal.

- O início de prova material ilidido pelo labor urbano do esposo e sua aposentadoria antes do implemento etário pela autora. Prova

testemunhal vaga, contraditória e desprovida de credibilidade. Improcedência do pedido

- Honorários advocatícios fixados em conformidade com o §8º do art. 85 do CPC/2015, suspensa sua exigibilidade, por ser a autora

beneficiária da justiça gratuita, a teor do § 3º do art. 98 do CPC.

– Apelação da autora improvida.

  ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, A Nona Turma, por unanimidade, decidiu negar provimento à
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apelação da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58015/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002086-43.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.002086-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP384341 ALMIRA OLIVEIRA RUBBO
No. ORIG. : 00020864320134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 402/408.
A sentença proferida em 07.04.2017 já deferiu a tutela antecipada, determinando que os períodos reconhecidos como especiais fossem
averbados pela autarquia.
Aguarde-se o julgamento.
Int.
São Paulo, 10 de julho de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006337-34.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.006337-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : FERNANDO DA SILVA MOURA
ADVOGADO : SP160476 AFONSO BATISTA DE SOUZA

: SP257708 MARCUS VINICIUS TEIXEIRA BORGES
: SP321120 LUIZ ANDRE DA SILVA
: SP250558 TELMO FRANCISCO CARVALHO CIRNE JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00142-2 2 Vr VARZEA PAULISTA/SP

DESPACHO

Fls. 259/264: Anote-se a revogação do mandato outorgado ao advogado Afonso Batista de Souza, OAB/SP 160.476, devendo ser
intimado deste despacho como interessado. Após, anote-se o nome dos novos advogados constituídos através do instrumento de
procuração de fl. 265. Por fim, voltem conclusos para julgamento.
Int.

São Paulo, 10 de julho de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal
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00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0021732-95.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.021732-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NELSON ANTONIO GOMES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP342909 WINNIE MARIE PRIETO FERREIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU SP
No. ORIG. : 10064105320158260286 3 Vr ITU/SP

DESPACHO
Fls. 310.
Conforme consulta ao CNIS (doc. anexo), o autor é funcionário da Associação Residencial Parque Chapada de Itu desde 16.04.2010.
Aguarde-se o julgamento.
Int.

São Paulo, 12 de julho de 2018.
MARISA SANTOS
Desembargadora Federal

00004 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000841-19.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000841-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Rodrigo Zacharias
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ILDA NEVES CHAVES
ADVOGADO : SP322504 MARIA ADRIANA DE OLIVEIRA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP
No. ORIG. : 10.00.00217-0 1 Vr ARARAS/SP

DESPACHO
F. 173/174: Diga a parte autora se renuncia ao direito no qual se funda a ação, consoante o disposto no artigo 487, III, c, do CPC.
Intime-se.
São Paulo, 13 de julho de 2018.
Rodrigo Zacharias
Juiz Federal Convocado

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA

Expediente Nro 4445/2018

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista à (às) parte (s) contrária (as), para apresentar manifestação aos Embragos de
Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011829-93.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.011829-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE GILBERTO SANCHES
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ADVOGADO : SP268785 FERNANDA MINNITTI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002260-28.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.002260-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ELISABETH BOEN HANASHIRO
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00003 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002809-38.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.002809-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA DE LOURDES LIMA YAZAKI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA DE LOURDES LIMA YAZAKI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00028093820084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005172-95.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.005172-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : BENJAMIN FLORIANO DA SILVA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312583 ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00051729520084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009668-70.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.009668-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : PAOLO FABBRIZIANI
ADVOGADO : SP251591 GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00096687020084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010042-86.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.010042-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : VERA LUCIA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP174898 LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233447 JULIANA DA PAZ STABILE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011031-92.2008.4.03.6183/SP

2008.61.83.011031-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JESUINA PINTO MACHADO
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00008 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009730-19.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.009730-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ROBERTO BRAIDA JUNIOR (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP268785 FERNANDA MINNITTI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
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APELADO(A) : ROBERTO BRAIDA JUNIOR (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP268785 FERNANDA MINNITTI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009698-11.2009.4.03.6106/SP

2009.61.06.009698-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : CLARISMINDO ALVES JUSTINO
ADVOGADO : SP114818 JENNER BULGARELLI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00096981120094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009233-75.2009.4.03.6114/SP

2009.61.14.009233-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ELEONIZIO RODRIGUES FILHO
ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00092337520094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009243-22.2009.4.03.6114/SP

2009.61.14.009243-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : PEDRO RODRIGUES DE FREITAS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00092432220094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003052-49.2009.4.03.6117/SP
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2009.61.17.003052-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA LUCIA BONONI
ADVOGADO : SP161472 RAFAEL SOUFEN TRAVAIN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00013 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002829-92.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.002829-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : IELVA PEREIRA DOS ANJOS
ADVOGADO : SP174898 LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : IELVA PEREIRA DOS ANJOS
ADVOGADO : SP174898 LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

: JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00028299220094036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00014 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003871-79.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.003871-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARTA PAVAN
ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARTA PAVAN
ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00038717920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     602/710



00015 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004147-13.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.004147-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ARI DA SILVA
ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ARI DA SILVA
ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00041471320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00016 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004951-78.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.004951-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : NAMIO OKADA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP260568B ADSON MAIA DA SILVEIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : NAMIO OKADA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP260568B ADSON MAIA DA SILVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00049517820094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004991-60.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.004991-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : SLAWOMYR CZUJKO
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SLAWOMYR CZUJKO
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

: JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00049916020094036183 10V Vr SAO PAULO/SP

00018 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006629-31.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.006629-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : SONIA REGINA DA SILVA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SONIA REGINA DA SILVA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00066293120094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0008911-42.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.008911-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : REGINALDO SANTOS DE AQUINO
ADVOGADO : SP289312 ELISANGELA MERLOS GONÇALVES GARCIA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : REGINALDO SANTOS DE AQUINO
ADVOGADO : SP289312 ELISANGELA MERLOS GONÇALVES GARCIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00089114220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017040-36.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.017040-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ARISTIDES RICARDO DIAS
ADVOGADO : SP068951B CARLINDO JOSE CREDIDIO MACEDO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00170403620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002935-66.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.002935-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANTONIA MARIA LOPES
ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00029356620104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007953-68.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.007953-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : CORGESIO PINHEIRO DE FREITAS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP143031 JOSE GERALDO RIBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00079536820104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008196-12.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.008196-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE CARLOS SILVERIO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP224757 INGRID ALESSANDRA CAXIAS PRADO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00081961220104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007231-28.2010.4.03.6105/SP

2010.61.05.007231-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : VALDIR TENANI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP223403 GISELA MARGARETH BAJZA e outro(a)

: SP147466 CLAITON ROBLES DE ASSIS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ESTEFANIA MEDEIROS CASTRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00072312820104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005133-67.2010.4.03.6106/SP

2010.61.06.005133-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MOEMA PENHA DE BARROS FURUKAVA
ADVOGADO : SP265717 ROMULO CESAR DE CARVALHO LOURENÇO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00051336720104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003880-32.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.003880-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : FRANCISCO CARLOS SCARPA
ADVOGADO : SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro(a)

: SP148162 WALDEC MARCELINO FERREIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00038803220104036110 1 Vr SOROCABA/SP

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004351-48.2010.4.03.6110/SP

2010.61.10.004351-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : OSMAR BAPTISTA DA SILVA
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ADVOGADO : SP252224 KELLER DE ABREU e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00043514820104036110 3 Vr SOROCABA/SP

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006743-46.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.006743-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00067434620104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007101-11.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.007101-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : CARLOS ALBERTO MARQUES FRANCISCO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00071011120104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007939-51.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.007939-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE GABRIEL FRANCA SIMOES
ADVOGADO : SP027175 CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00079395120104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007961-12.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.007961-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LINCOLN UBIRAJARA SANTANNA
ADVOGADO : SP177942 ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00079611220104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008987-45.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.008987-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LOURIVAL FERREIRA DE MOURA
ADVOGADO : SP292439 MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00089874520104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008390-61.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.008390-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE ROBERTO VALENTIM DIAS
ADVOGADO : SP203764 NELSON LABONIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00083906120104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001581-43.2010.4.03.6123/SP

2010.61.23.001581-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ALICE ALVES DE OLIVEIRA FERREIRA
ADVOGADO : SP152031 EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252333 ADRIANA OLIVEIRA SOARES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015814320104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002256-06.2010.4.03.6123/SP
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2010.61.23.002256-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : SP150216B LILIAN DOS SANTOS MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00022560620104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002407-60.2010.4.03.6126/SP

2010.61.26.002407-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE LAURIDES DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206877 ALEXEY SUUSMANN PERE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00024076020104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002409-30.2010.4.03.6126/SP

2010.61.26.002409-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : HERMELINDO BUCCI SPINOSA
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CE012446 CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00024093020104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002451-05.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.002451-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOAQUIM TORRES GALINDO NETO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00024510520104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002905-82.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.002905-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LUIZ ROBERTO CALLEGAS
ADVOGADO : SP198158 EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00029058220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003594-29.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.003594-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : KATUMI OGAWA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00035942920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008977-85.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.008977-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MIGUEL ARCANJO DE SOUZA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00089778520104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00042 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009233-28.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.009233-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOAO BATISTA GERMINARI SALVI
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAO BATISTA GERMINARI SALVI
ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170032 ANA JALIS CHANG e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00092332820104036183 8V Vr SAO PAULO/SP

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009383-09.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.009383-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ISOLDA MARIA ROCHA LEITAO
ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00093830920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010452-76.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.010452-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : HELIO MANGOLIN
ADVOGADO : SP222137 DENER MANGOLIN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00104527620104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011001-86.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.011001-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE MENARA
ADVOGADO : SP267890 JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00110018620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011875-71.2010.4.03.6183/SP
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2010.61.83.011875-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : GERALDO APARECIDO SASS
ADVOGADO : SP050099 ADAUTO CORREA MARTINS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00118757120104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016003-37.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.016003-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANTONIO JOAQUIM CORREIA NETO
ADVOGADO : SP268811 MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00160033720104036183 8V Vr SAO PAULO/SP

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037050-31.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.037050-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : BENEDITO CARLOS ALVES BARBOZA
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00146-3 1 Vr JABOTICABAL/SP

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037348-23.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.037348-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : CELIO CAMARGO CHAGAS
ADVOGADO : SP202708 IVANI BATISTA LISBOA CASTRO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00002-4 2 Vr SUMARE/SP
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00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007134-97.2011.4.03.6103/SP

2011.61.03.007134-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : SALOMON DOS SANTOS
ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00071349720114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009735-58.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.009735-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ARISTEU NUNES
ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00097355820114036109 1 Vr PIRACICABA/SP

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002041-23.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.002041-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : TARCISIO ANDRE DE FARIA
ADVOGADO : SP085809 ADEMAR NYIKOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00020412320114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001746-80.2011.4.03.6115/SP

2011.61.15.001746-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : CARMEN CINIRA MARIN MARTINI
ADVOGADO : SP078066 LENIRO DA FONSECA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00017468020114036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009155-95.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.009155-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : RAIMUNDO NONATO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP178061 MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00091559520114036119 2 Vr GUARULHOS/SP

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009190-55.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.009190-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : SEVERINO DO RAMO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP178061 MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00091905520114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009649-57.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.009649-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : EDILSON DE BRITO MARIZ
ADVOGADO : SP220640 FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00096495720114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002407-26.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.002407-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOAO TABARIN
ADVOGADO : SP085809 ADEMAR NYIKOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00024072620114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002608-18.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.002608-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MIGUEL RODOLFO BAIERL
ADVOGADO : SP191976 JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00026081820114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002845-52.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.002845-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANTONIO GUMERCINDO MARTINS
ADVOGADO : SP085809 ADEMAR NYIKOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00028455220114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003395-47.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.003395-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ISRAEL BATISTA
ADVOGADO : SP085809 ADEMAR NYIKOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00033954720114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003456-05.2011.4.03.6126/SP

2011.61.26.003456-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : PAULO ROBERTO CARVALHO DE PINHO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00034560520114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008940-56.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.008940-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : NIVALDO ROSA DA COSTA
ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00089405620114036140 1 Vr MAUA/SP

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009841-24.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.009841-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JURANDYR DE SOUZA
ADVOGADO : SP194042 MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00098412420114036140 1 Vr MAUA/SP

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000462-27.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.000462-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LUIMAR LISBOA MIRANDA
ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR

: SP212718 CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00004622720114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002730-54.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.002730-0/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : IVAIR MACHADO FERRAZ
ADVOGADO : SP239617 KRISTINY AUGUSTO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00027305420114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004479-09.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.004479-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARCOS ROBERTO SIVI
ADVOGADO : SP239617 KRISTINY AUGUSTO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00044790920114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008115-80.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.008115-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : IZAIAS LIRA LIMA
ADVOGADO : SP265644 ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA e outro(a)
No. ORIG. : 00081158020114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008157-32.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.008157-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIANA GONCALVES MENOITA BATTAGLIA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP066808 MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00081573220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008553-09.2011.4.03.6183/SP
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2011.61.83.008553-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ARNALDO MAIA
ADVOGADO : SP271235 GUILHERMINA MARIA FERREIRA DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00085530920114036183 6V Vr SAO PAULO/SP

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010476-70.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.010476-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LUIZ CARLOS CAVALHEIRO
ADVOGADO : SP229744 ANDRE TAKASHI ONO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00104767020114036183 10V Vr SAO PAULO/SP

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010754-71.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.010754-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MEIRY FERREIRA PIRES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00107547120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037879-48.2011.4.03.6301/SP

2011.63.01.037879-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LARISSA MADEIROS DE SOUZA incapaz e outro(a)
ADVOGADO : SP234153 ANA CRISTINA DE JESUS DONDA
REPRESENTANTE : PRISCILA MADEIROS DE GODOI
ADVOGADO : SP234153 ANA CRISTINA DE JESUS DONDA
APELADO(A) : PRISCILA MADEIROS DE GODOI
ADVOGADO : SP234153 ANA CRISTINA DE JESUS DONDA
No. ORIG. : 00378794820114036301 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     618/710



00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003501-93.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.003501-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOEL DE PAULA RODRIGUES (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP299618 FABIO CESAR BUIN
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00137-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007798-46.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.007798-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE APARECIDO VENDRAMIN
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LUIS GUSTAVO HERBSTER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.02712-2 1 Vr JABOTICABAL/SP

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034938-55.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.034938-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : DIVINO BATISTA
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00020-0 2 Vr MATAO/SP

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037810-43.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.037810-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JUAREZ SOARES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP294721 SANDRO LUIS CLEMENTE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00013-7 2 Vr CACAPAVA/SP

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001635-98.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.001635-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MILTON CARVALHO
ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MILTON CARVALHO
ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00016359820124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003441-71.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.003441-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ROBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP204694 GERSON ALVARENGA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ROBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : SP204694 GERSON ALVARENGA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00034417120124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005891-84.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.005891-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : CELSO DE JESUS ALVES MOREIRA
ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00058918420124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006339-57.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.006339-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE APARECIDO CARACHO
ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00063395720124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006971-83.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.006971-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00069718320124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006549-75.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.006549-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE VALDIR NUNES
ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00065497520124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008087-91.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.008087-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LEONARDO BLASQUE PERES
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00080879120124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006539-13.2012.4.03.6120/SP

2012.61.20.006539-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : SEBASTIAO CORREA DOS REIS
ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00065391320124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001153-81.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.001153-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE DE OLIVEIRA RODRIGUES
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00011538120124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000158-91.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.000158-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : FRANCISCO DIAS CURADO ROSA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001589120124036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00087 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002747-56.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.002747-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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APELANTE : SILVIA PEREZ CAMPOS VIZZOTTO
ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : SILVIA PEREZ CAMPOS VIZZOTTO
ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

: JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00027475620124036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004435-53.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.004435-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MARILIA GONCALVES GRAF
ADVOGADO : SP384341 ALMIRA OLIVEIRA RUBBO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00044355320124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004542-97.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.004542-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANTONIO FERNANDES ALAMINO (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00045429720124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007247-68.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.007247-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : SONIA JOSE RICA
ADVOGADO : SP228079 MARIA LUSIA RODRIGUES PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00072476820124036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007498-86.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.007498-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : CHIZUKO SHIBATA
ADVOGADO : SP092991 ROGERIO RIBEIRO ARMENIO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00074988620124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007790-71.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.007790-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ELIAS TIOFILO PEREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00077907120124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007797-63.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.007797-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : OSWALDO TADASHI GOMI
ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00077976320124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009003-15.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.009003-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSELITO SOUSA CRUZ
ADVOGADO : SP176752 DECIO PAZEMECKAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00090031520124036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00095 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009278-61.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.009278-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : WANDERSON DIAS AMARAL (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP275274 ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : WANDERSON DIAS AMARAL (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP275274 ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00092786120124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009384-23.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.009384-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ORLANDO SERRA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro(a)
No. ORIG. : 00093842320124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011493-10.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.011493-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : EGON WASSERMANN (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00114931020124036183 8V Vr SAO PAULO/SP

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006141-35.2013.4.03.9999/SP
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2013.03.99.006141-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : FLORINDO SANTESSO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP253782 ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00031-5 2 Vr IBITINGA/SP

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018887-32.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.018887-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : FABIANA LOURDES DOS SANTOS e outros(as)

: LUIS FELIPE SANTOS SILVA incapaz
: ISAQUY HENRIQUY DOS SANTOS DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

REPRESENTANTE : FABIANA LOURDES DOS SANTOS
ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10.00.00178-8 1 Vr RIO CLARO/SP

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031212-39.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.031212-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : BENEDITO LOPES FIGUEIRA
ADVOGADO : SP272584 ANA CLAUDIA CADORINI DE ALMEIDA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00015-3 1 Vr CACAPAVA/SP

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032531-42.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.032531-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : NOEMIA DIAS LUIZ (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP062246 DANIEL BELZ
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00151-9 1 Vr CAFELANDIA/SP

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033146-32.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.033146-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE SIMAO DE PAIVA
ADVOGADO : SP202964 INALDO FLORÊNCIO DOS SANTOS
No. ORIG. : 10.00.01642-9 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008535-57.2013.4.03.6105/SP

2013.61.05.008535-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : EVARISTO BARBOSA
ADVOGADO : SP202142 LUCAS RAMOS TUBINO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00085355720134036105 4 Vr CAMPINAS/SP

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003354-54.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.003354-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : VALDENIR GROSSO PAGAMIN
ADVOGADO : SP219290 ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00033545420134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007281-07.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.007281-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ONEZIMO GONCALVES DE CARVALHO
ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00072810720134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009735-57.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.009735-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : OSVALDO GADOTE PRIMO
ADVOGADO : SP260627 ANA CECILIA ZERBINATO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : RJ141442 FELIPE GERMANO CACICEDO CIDAD e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00097355720134036119 5 Vr GUARULHOS/SP

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006443-43.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.006443-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : EURIDES MANGILLI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00064434320134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

00108 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001292-54.2013.4.03.6140/SP

2013.61.40.001292-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JOSE MARIA
ADVOGADO : SP204827 MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE MARIA
ADVOGADO : SP204827 MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00012925420134036140 1 Vr MAUA/SP
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00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002742-32.2013.4.03.6140/SP

2013.61.40.002742-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : CLAUZEMIR GOMES DE SA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : CLAUZEMIR GOMES DE SA
ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00027423220134036140 1 Vr MAUA/SP

00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003134-60.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.003134-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : CARLOS MARINHO DE PAIVA LEITE
ADVOGADO : SP261809 SILVIO ANTONIO DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : FRANCISCO CARVALHO A VEIGA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00031346020134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010653-86.2013.4.03.6143/SP

2013.61.43.010653-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : BALTAZAR JOSE DA CRUZ e outros(as)

: ADRIAO JOSE DA CRUZ
: MARIA ROSA DA CRUZ DAMIAO
: MARGARIDA GERALDA ABRANTES
: ANTONIO JOSE DA CRUZ

ADVOGADO : SP297286 KAIO CESAR PEDROSO
SUCEDIDO(A) : ELPIDIO JOSE DA CRUZ
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : BALTAZAR JOSE DA CRUZ e outros(as)

: ADRIAO JOSE DA CRUZ
: MARIA ROSA DA CRUZ DAMIAO
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: MARGARIDA GERALDA ABRANTES
: ANTONIO JOSE DA CRUZ

ADVOGADO : SP297286 KAIO CESAR PEDROSO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00106538620134036143 2 Vr LIMEIRA/SP

00112 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004858-76.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.004858-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOAO DURAES DE SOUZA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00048587620134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

00113 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010599-97.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.010599-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MANUEL XAVIER DE SOUZA
ADVOGADO : SP317311 ELIAS FERREIRA TAVARES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00105999720134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019548-74.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.019548-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE CARLOS BORTOLUCI FERNANDES
ADVOGADO : SP206042 MARCIA APARECIDA DA SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00109-6 1 Vr MOGI GUACU/SP

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024358-92.2014.4.03.9999/SP
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2014.03.99.024358-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA DE FATIMA FERREIRA FERNANDES
ADVOGADO : SP242920 FABIANA FRANCISCA DOURADO BRITO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP293656 DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10036793720148260604 3 Vr SUMARE/SP

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003868-97.2014.4.03.6103/SP

2014.61.03.003868-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP234568B LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN e outro(a)
APELADO(A) : ANTONIO SERGIO SIQUEIRA
ADVOGADO : SP193956 CELSO RIBEIRO DIAS e outro(a)
No. ORIG. : 00038689720144036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008544-85.2014.4.03.6104/SP

2014.61.04.008544-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOAQUIM PEREIRA DE SOUSA
ADVOGADO : SP190255 LEONARDO VAZ e outro(a)
No. ORIG. : 00085448520144036104 1 Vr SANTOS/SP

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002539-44.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.002539-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE DUARTE ARAMINI (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP195493 ADRIANA MAIOLINI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00025394420144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

00119 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003534-57.2014.4.03.6105/SP

2014.61.05.003534-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE LOIOLA JARDIM FILHO
ADVOGADO : SP220637 FABIANE GUIMARÃES PEREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP233063 CAMILA VESPOLI PANTOJA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00035345720144036105 8 Vr CAMPINAS/SP

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034049-96.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.034049-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP284895B DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA DE FATIMA CAETANO COSTA
ADVOGADO : SP264628 SILVANA APARECIDA CHINAGLIA
No. ORIG. : 10009707820148260038 1 Vr ARARAS/SP

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003170-54.2015.4.03.6104/SP

2015.61.04.003170-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : CLAUDIO LUIS CANTALICE
ADVOGADO : SP169755 SERGIO RODRIGUES DIEGUES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP104933 ARMANDO LUIZ DA SILVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00031705420154036104 4 Vr SANTOS/SP

00122 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005149-45.2015.4.03.6106/SP

2015.61.06.005149-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LEONIRCE MORENO LISBOA
ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA e outro(a)
No. ORIG. : 00051494520154036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

00123 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002658-28.2015.4.03.6183/SP
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2015.61.83.002658-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : NILDA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : SP286809 BRUNO ALVES MIRANDA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00026582820154036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003714-96.2015.4.03.6183/SP

2015.61.83.003714-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ROBERTA DE SILVA BUSSAMRA
ADVOGADO : SP177891 VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro(a)
No. ORIG. : 00037149620154036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002718-62.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.002718-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP150258 SONIA BALSEVICIUS
No. ORIG. : 00021358220158260123 1 Vr CAPAO BONITO/SP

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017542-26.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.017542-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JACY DE OLIVEIRA COSTA
ADVOGADO : SP282587 FREDERICO YUDI DE OLIVEIRA YANO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CYNTHIA A BOCHIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10072764820158260161 2 Vr DIADEMA/SP
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00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019645-06.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.019645-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : EVANILDA DANTAS PEREIRA NEVES
ADVOGADO : SP306798 GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CYNTHIA A BOCHIO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10125040420158260161 1 Vr DIADEMA/SP

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037321-64.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.037321-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARIA DE LOURDES DE JESUS
ADVOGADO : SP255252 RODRIGO GOMES SERRÃO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10024406220168260269 4 Vr ITAPETININGA/SP

00129 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0007381-93.2016.4.03.6106/SP

2016.61.06.007381-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : APARECIDA MORENO PEREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP282215 PEDRO DEMARQUE FILHO e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP
No. ORIG. : 00073819320164036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

00130 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004498-52.2016.4.03.6114/SP

2016.61.14.004498-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : PATRICIA DE FREITAS GUIRADO
ADVOGADO : SP229805 ELISABETE YSHIYAMA e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ> SP
No. ORIG. : 00044985220164036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00131 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003654-02.2016.4.03.6115/SP

2016.61.15.003654-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OSWALDO MILARE (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP322670A CHARLENE CRUZETTA e outro(a)
No. ORIG. : 00036540220164036115 1 Vr SAO CARLOS/SP

00132 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007535-38.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.007535-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARIA GORETE LOURENCO
ADVOGADO : SP292372 ANDRÉ PIACITELLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10076311020158260565 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010694-86.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010694-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ODETE SANTOS DE CAMPOS
ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : ODETE SANTOS DE CAMPOS
ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00018612820128260187 1 Vr FARTURA/SP

00134 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0010867-13.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.010867-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NOEL CIRINEU RICARDO
ADVOGADO : SP156927 DANIEL SANTOS MENDES
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE SP
No. ORIG. : 00047223620118260279 1 Vr ITARARE/SP

00135 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017359-21.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.017359-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : IVANY LEME DO PRADO
ADVOGADO : SP201984 REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS
No. ORIG. : 16.00.00134-1 3 Vr BIRIGUI/SP

00136 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019591-06.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019591-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : HELIO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP229788 GISELE BERALDO DE PAIVA
No. ORIG. : 10000189720168260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP

00137 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0019797-20.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.019797-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : LAIZA EDUARDA LEITE DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP184553 LEANDRO QUENTINO RIBEIRO
REPRESENTANTE : REGINA CELIA DA COSTA LEITE
ADVOGADO : SP184553 LEANDRO QUENTINO RIBEIRO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : LAIZA EDUARDA LEITE DOS SANTOS incapaz
ADVOGADO : SP184553 LEANDRO QUENTINO RIBEIRO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP
No. ORIG. : 14.00.00166-1 1 Vr CAJURU/SP

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020251-97.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.020251-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : SERGIO MARCELINO FARIA
ADVOGADO : SP237428 ALEX AUGUSTO ALVES
No. ORIG. : 10020308720168260597 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022012-66.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.022012-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA LUIZA DONADONI RODRIGUES
ADVOGADO : SP130078 ELIZABETE ALVES MACEDO
No. ORIG. : 15.00.00230-7 3 Vr BIRIGUI/SP

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023358-52.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.023358-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : SUZANA ANTONIA SOARES DA COSTA
ADVOGADO : SP280322 LUCIANA NUNES DE SOUZA MIRANDA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00013580720158260638 2 Vr TUPI PAULISTA/SP

00141 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0024630-81.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.024630-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JANETTE BARTARIM DA SILVA
ADVOGADO : SP163394 ROBERTO ANTONIO AMADOR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAL SP
No. ORIG. : 10010097720168260144 1 Vr CONCHAL/SP

00142 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025754-02.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.025754-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CACILDA TAMBURI
ADVOGADO : SP322871 PAULO ROBERTO DA SILVA DE SOUZA
No. ORIG. : 10105963320168260077 3 Vr BIRIGUI/SP

00143 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027175-27.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.027175-2/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : THAYNARA PATRICIA MARQUES FREITAS e outro(a)

: THAYNAPATRICIA MARQUES FREITA incapaz
ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU
REPRESENTANTE : VANESSA PATRICIA MARQUES FREITAS
ADVOGADO : SP228568 DIEGO GONÇALVES DE ABREU
No. ORIG. : 10002083720168260153 1 Vr CRAVINHOS/SP

00144 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0027886-32.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.027886-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : KEVIN SANDIM DIAS incapaz e outros(as)

: GUILHERME SANDIM DIAS incapaz
ADVOGADO : SP196090 PATRICIA MAGALHÃES PORFIRIO SANTOS
REPRESENTANTE : ADRIANA DE FATIMA SANDIM DIAS
ADVOGADO : SP196090 PATRICIA MAGALHÃES PORFIRIO SANTOS
APELADO(A) : ADRIANA DE FATIMA SANDIM DIAS
ADVOGADO : SP196090 PATRICIA MAGALHÃES PORFIRIO SANTOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA SP
No. ORIG. : 00019391820148260101 1 Vr CACAPAVA/SP

00145 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029640-09.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.029640-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : MARIA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP297398 PRISCILA DAIANA DE SOUSA VIANA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00239-6 1 Vr PONTAL/SP

00146 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030861-27.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.030861-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ORLANDO LEITE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP244611 FAGNER JOSE DO CARMO VIEIRA
No. ORIG. : 16.00.00259-4 1 Vr TATUI/SP

00147 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033007-41.2017.4.03.9999/SP
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2017.03.99.033007-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JORGE JOSE MENDES DA SILVA
ADVOGADO : SP289400 PRISCILA VOLPI BERTINI
No. ORIG. : 10037271020168260318 2 Vr LEME/SP

00148 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034982-98.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.034982-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EUNICE APARECIDA BATISTA SOARES LANDUCCI
ADVOGADO : SP164570 MARIA AUGUSTA PERES MIRANDA
No. ORIG. : 15.00.00076-1 1 Vr CONCHAS/SP

00149 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0036844-07.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.036844-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GIOVANE CARVALHO AURIEME incapaz
ADVOGADO : SP244092 ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI
REPRESENTANTE : PAMELA DE SOUSA MELO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP
No. ORIG. : 10106181220168260362 1 Vr MOGI GUACU/SP

00150 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037366-34.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.037366-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : OSMAR ALBERTO BARBOSA
ADVOGADO : SP342668 CÉLIA MARIA ALVES VEIGA BARBOSA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00152-6 1 Vr IGUAPE/SP

00151 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037745-72.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.037745-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     639/710



RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : TAYNNA PAULINO FIORUCCI incapaz
ADVOGADO : SP302886 VALDEMAR GULLO JUNIOR
REPRESENTANTE : IROTILDE PAULINO FRANCISCO
ADVOGADO : SP302886 VALDEMAR GULLO JUNIOR
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : TAYNNA PAULINO FIORUCCI incapaz
ADVOGADO : SP302886 VALDEMAR GULLO JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10000849520178260128 1 Vr CARDOSO/SP

00152 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039072-52.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.039072-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARTA REGINA GOMES DE LIMA
ADVOGADO : SP213133 ANTONIO HENRIQUE TEIXEIRA RIBEIRO
No. ORIG. : 10047857620168260438 2 Vr PENAPOLIS/SP

00153 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039485-65.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.039485-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : LUAN RAFAEL MARTINS MOTA incapaz
ADVOGADO : SP100880 ANTONIO JOSE GASQUES RODRIGUES
REPRESENTANTE : BIANCA MARTINS CURITIBA
No. ORIG. : 10055538920178260624 1 Vr TATUI/SP

00154 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001622-41.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.001622-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ISAQUE GANRIEL ANTUNES SATUBA incapaz e outro(a)

: ISADORA GABRIELI ANTUNES SATUBA incapaz
ADVOGADO : SP280330 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
REPRESENTANTE : FERNANDA ANGELICA ANTUNES
ADVOGADO : SP280330 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10020522220168260347 3 Vr MATAO/SP
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00155 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001946-31.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.001946-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : CELIA MARIA DA SILVA MOREIRA
ADVOGADO : SP175073 ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00028015720148260434 1 Vr PEDREGULHO/SP

00156 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002045-98.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002045-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : MARIA APARECIDA PACHECO incapaz
ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS
REPRESENTANTE : LEONILDO DO CARMO PACHECO
ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00036157320128260326 1 Vr LUCELIA/SP

00157 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002084-95.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002084-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : BENEDITA CHAVES DONDERI
ADVOGADO : SP311833 ANDRÉ FERNANDO DONDERI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP
No. ORIG. : 10013937620168260035 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP

00158 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002235-61.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.002235-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA
ADVOGADO : SP085870 ROSANA VILLAR
No. ORIG. : 10022300720168260238 1 Vr IBIUNA/SP

00159 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003324-22.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.003324-9/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : MIRTIS CORREA DO PRADO
ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 16.00.00100-2 1 Vr IBITINGA/SP

00160 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004266-54.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004266-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : BRUNA NATALINA CASSIANO VOLPATO incapaz
ADVOGADO : SP285630 FABIANA DIANA NOGUEIRA BASTOS VALBÃO
REPRESENTANTE : NATALINA LEMERSI URBANO VOLPATO
No. ORIG. : 00007978520158260022 1 Vr AMPARO/SP

00161 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004358-32.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004358-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : JOAO BATISTA PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP315119 RICARDO LUIZ DA MATTA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOAO BATISTA PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP315119 RICARDO LUIZ DA MATTA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10002275620158260063 1 Vr BARRA BONITA/SP

00162 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004668-38.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004668-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : NEUZA RODRIGUES ALVES
ADVOGADO : SP211741 CLEBER RODRIGO MATIUZZI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00055401820148260526 1 Vr SALTO/SP

00163 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004716-94.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004716-9/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : TEREZINHA MONTEIRO
ADVOGADO : SP116573 SONIA LOPES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10020297620178260368 3 Vr MONTE ALTO/SP

00164 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004959-38.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.004959-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : NEUZA APARECIDA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP299566 BRUNA APARECIDA DIAS
No. ORIG. : 10018881420168260620 1 Vr TAQUARITUBA/SP

00165 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0006042-89.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006042-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ERENICE MARIA DA SILVA
ADVOGADO : SP323749 RENILDO DE OLIVEIRA COSTA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUQUIA SP
No. ORIG. : 10000318120168260312 1 Vr JUQUIA/SP

00166 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006156-28.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006156-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : CLEBERSON CALAZANS DA SILVA e outros(as)

: ROBISON CALAZANS DA SILVA
: KATIA CALAZANS DA SILVA SANTANA

ADVOGADO : SP252139 JOÃO CARLOS PERUQUE JUNIOR
SUCEDIDO(A) : AROALDO VITORINO DA SILVA falecido(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00123-8 2 Vr RANCHARIA/SP

00167 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006280-11.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.006280-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : DANIELA CRISTINA GOMES
ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA
No. ORIG. : 10023516820168260615 2 Vr TANABI/SP

00168 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008156-98.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.008156-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : MARIA ANTONIA VAZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10001494120158260070 1 Vr BATATAIS/SP

00169 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009523-60.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.009523-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE LUIZ ALVARENGA
ADVOGADO : SP213899 HELEN CRISTINA DA SILVA ASSAD
No. ORIG. : 10039364120178260189 3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

Expediente Nro 4454/2018

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista à (às) parte (s) contrária (as), para apresentar manifestação aos Embragos de
Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012956-66.2008.4.03.6105/SP

2008.61.05.012956-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ADILSON DE ANDRADE NETTO
ADVOGADO : SP268785 FERNANDA MINNITTI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222108B MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00129566620084036105 2 Vr CAMPINAS/SP

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000909-33.2008.4.03.6114/SP

2008.61.14.000909-7/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : RAIMUNDO ANDRE DA SILVA
ADVOGADO : SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00009093320084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002371-21.2009.4.03.6104/SP

2009.61.04.002371-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ROSA MARIA GOMES PAVAO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP131069 ALVARO PERES MESSAS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00023712120094036104 3 Vr SANTOS/SP

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014823-60.2009.4.03.6105/SP

2009.61.05.014823-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MIRTES DE OLIVEIRA MORAES GALVAO DE FRANCA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012451-96.2009.4.03.6119/SP

2009.61.19.012451-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : EGUIBERTO DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00124519620094036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002422-72.2009.4.03.6123/SP

2009.61.23.002422-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : CIRO RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO : SP187180 ALISSON BEDORE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP157323 KEDMA IARA FERREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00024227220094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015098-66.2009.4.03.6183/SP

2009.61.83.015098-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : CARLOS ALEXANDRE SIMOES
ADVOGADO : SP270596B BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00150986620094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033663-15.2009.4.03.6301/SP

2009.63.01.033663-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE MACARIO RODRIGUES
ADVOGADO : SP076928 MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP143752 LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00336631520094036301 2V Vr SAO PAULO/SP

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045712-18.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.045712-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : NOBUKATI OSHIRO
ADVOGADO : SP226095 CAROLYNE DE ALMEIDA CICA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 10.00.00025-1 3 Vr SALTO/SP

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000901-21.2010.4.03.6103/SP

2010.61.03.000901-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANTONIO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : SP152149 EDUARDO MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00009012120104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002769-31.2010.4.03.6104/SP

2010.61.04.002769-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE ROBERTO MARQUES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00027693120104036104 3 Vr SANTOS/SP

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005474-93.2010.4.03.6106/SP

2010.61.06.005474-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOAO PEREIRA FAUSTINO
ADVOGADO : SP124882 VICENTE PIMENTEL e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00054749320104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001493-32.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.001493-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA DE LOURDES COZER
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014933220104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005531-87.2010.4.03.6114/SP

2010.61.14.005531-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : HIDEKI SIMONO
ADVOGADO : SP133827 MAURA FELICIANO DE ARAUJO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00055318720104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003671-15.2010.4.03.6126/SP

2010.61.26.003671-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : AMERICO ITO
ADVOGADO : SP110318 WAGNER DE OLIVEIRA SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : CE012446 CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00036711520104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000180-94.2010.4.03.6127/SP

2010.61.27.000180-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE ALVES PEREIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001809420104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001313-03.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.001313-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA IDELVA BENICIO DA SILVA
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ADVOGADO : SP188538 MARIA APARECIDA P FAIOCK DE ANDRADE MENEZES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00013130320104036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001567-73.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.001567-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANTONIO DE SOUZA MONTEIRO
ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015677320104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00019 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0002245-88.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.002245-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MILTON DOS SANTOS CAVALCANTE
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MILTON DOS SANTOS CAVALCANTE
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00022458820104036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003006-22.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.003006-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANA MARIA CABRAL MARRACH
ADVOGADO : SP228694 LUIZ BRASIL SILVA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)
: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030062220104036183 10V Vr SAO PAULO/SP

00021 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0011494-63.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.011494-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ELIEZER DA SILVA CASTRO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
REPRESENTANTE : VERA APARECIDA ALMEIDA DA SILVA CASTRO
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA PREVIDENCIÁRIA DE SÃO PAULO >1ªSSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

: JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00114946320104036183 10V Vr SAO PAULO/SP

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012143-28.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.012143-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARCILIO MAZELI
ADVOGADO : SP036420 ARCIDE ZANATTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00121432820104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012306-08.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.012306-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : APARECIDA DE FATIMA CARVALHO
ADVOGADO : SP272374 SEME ARONE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00123060820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013678-89.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.013678-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANGELA BERNARDETI MOLINA
ADVOGADO : SP220024 ANGELA MARIA CAIXEIRO LOBATO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00136788920104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015674-25.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.015674-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA DE FATIMA BITTENCOURT DA SILVA MORAES
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro(a)

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00156742520104036183 10V Vr SAO PAULO/SP

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018779-71.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.018779-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : SERGIO APARECIDO RODRIGUES (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP269583A THAIS RODRIGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : RJ041083 ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 09.00.00215-2 3 Vr BEBEDOURO/SP

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036264-84.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.036264-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : APARECIDO GETULIO ALVES
ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00030-9 1 Vr MATAO/SP

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040691-27.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.040691-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : NELSON MORA
ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00042-6 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042091-76.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.042091-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE APARECIDO FLORENCIO
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00152-9 2 Vr JABOTICABAL/SP

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045455-56.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.045455-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ODON CARVALHO
ADVOGADO : SP080153 HUMBERTO NEGRIZOLLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00042-8 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP

00031 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0045904-14.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.045904-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : MARIA CRISTINA BIZZARRO DE SANTIS
ADVOGADO : SP099905 MARIA APARECIDA PEREZ DOS SANTOS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP
No. ORIG. : 10.00.00124-8 1 Vr JUNDIAI/SP

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048445-20.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.048445-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ADEMAR NOGUEIRA LIMA
ADVOGADO : SP105487 EDSON BUENO DE CASTRO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00039-1 2 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000451-26.2011.4.03.6109/SP

2011.61.09.000451-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ARISTEU GERALDO DELAGNESE
ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00004512620114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006475-61.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.006475-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : OTHNIEL ALVES ARIMATEA
ADVOGADO : SP194490 GISLAINE APARECIDA ROZENDO CONTESSOTO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00064756120114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007803-26.2011.4.03.6112/SP

2011.61.12.007803-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE ROBERTO MARQUES
ADVOGADO : SP219869 MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00078032620114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000176-47.2011.4.03.6119/SP

2011.61.19.000176-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : AVELINO PINTO FILHO
ADVOGADO : SP203764 NELSON LABONIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001764720114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008303-68.2011.4.03.6120/SP

2011.61.20.008303-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE VIEIRA SANTANA
ADVOGADO : SP263507 RICARDO KADECAWA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP311196B CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00083036820114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012640-70.2011.4.03.6130/SP

2011.61.30.012640-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : VITORIA ESSER DA SILVA
ADVOGADO : SP161990 ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP170363 JOAQUIM VICTOR MEIRELLES DE SOUZA PINTO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00126407020114036130 1 Vr OSASCO/SP

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000432-89.2011.4.03.6183/SP
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2011.61.83.000432-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : GERALDO PEREIRA
ADVOGADO : SP197535 CLÁUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00004328920114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000654-57.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.000654-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOAO BATISTA
ADVOGADO : SP177197 MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00006545720114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000675-33.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.000675-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LEONEL FARABOTTO
ADVOGADO : SP138058 RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00006753320114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000980-17.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.000980-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : CESAR SOARES BARBOSA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP261969 VANESSA DONOFRIO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00009801720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001022-66.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.001022-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ARTHUR CARLOS VILLA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00010226620114036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004843-78.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.004843-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MANOEL TEODORO DE GODOI
ADVOGADO : SP251190 MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00048437820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005105-28.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.005105-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ROBERTO GONCALVES
ADVOGADO : SP033188 FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00051052820114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005398-95.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.005398-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE JACOMO VILAS BOAS FRATUCCI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP251591 GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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No. ORIG. : 00053989520114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006347-22.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.006347-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : PAULO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00063472220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

00048 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009382-87.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.009382-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE OTAVIO DA SILVA VIEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : JOSE OTAVIO DA SILVA VIEIRA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP195512 DANILO PEREZ GARCIA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00093828720114036183 8V Vr SAO PAULO/SP

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014095-08.2011.4.03.6183/SP

2011.61.83.014095-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANTONIO MOTTERANI FILHO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP047921 VILMA RIBEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00140950820114036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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00050 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0003193-57.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.003193-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ODAIR HORACIO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP295500 ELIZABETH APARECIDA DE FREITAS MOTTA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP
No. ORIG. : 11.00.00041-1 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

00051 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0009173-82.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.009173-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA LUIZA DE OLIVEIRA CAMARA
ADVOGADO : SP053069 JOSE BIASOTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA LUIZA DE OLIVEIRA CAMARA
ADVOGADO : SP053069 JOSE BIASOTO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP
No. ORIG. : 11.00.00028-4 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010385-41.2012.4.03.9999/SP

2012.03.99.010385-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE CARLOS PEDROSO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP116472 LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10.00.00117-8 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006967-46.2012.4.03.6103/SP

2012.61.03.006967-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : SERGIO ANTONIO RIBEIRO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00069674620124036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005819-91.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.005819-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE ROBERTO AGUIAR
ADVOGADO : SP173909 LUIS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER MARQUES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00058199120124036105 6 Vr CAMPINAS/SP

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013230-88.2012.4.03.6105/SP

2012.61.05.013230-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MAGDA DA SILVEIRA CAMPOS
ADVOGADO : SP282686 PAULO EDUARDO BORDINI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00132308820124036105 6 Vr CAMPINAS/SP

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000234-31.2012.4.03.6114/SP

2012.61.14.000234-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : EUZEBIO JOSE AGOSTINHO
ADVOGADO : SP177326 PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00002343120124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008474-09.2012.4.03.6114/SP
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2012.61.14.008474-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : NORBERTO ALVES FERREIRA
ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00084740920124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00058 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001490-93.2012.4.03.6183/SP

2012.61.83.001490-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : PEDRO BARBOSA DA SILVA NETO
ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : PEDRO BARBOSA DA SILVA NETO
ADVOGADO : SP221160 CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00014909320124036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028854-04.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.028854-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP192082 ERICO TSUKASA HAYASHIDA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 11.00.00336-5 2 Vr CARAPICUIBA/SP

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029514-95.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.029514-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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APELANTE : LUIZ CAETANO PEREIRA
ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 13.00.00022-0 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006203-26.2013.4.03.6103/SP

2013.61.03.006203-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : FRANCISCO INACIO DA ROSA
ADVOGADO : SP114842 ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00062032620134036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002716-21.2013.4.03.6112/SP

2013.61.12.002716-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP286345 ROGERIO ROCHA DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP205078 GUSTAVO AURELIO FAUSTINO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00027162120134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005864-34.2013.4.03.6114/SP

2013.61.14.005864-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : GUILHERME PEDRO DE LIMA (= ou > de 65 anos)
ADVOGADO : SP033985B OLDEGAR LOPES ALVIM e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00058643420134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008794-10.2013.4.03.6119/SP

2013.61.19.008794-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOAO SOARES DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP273710 SILVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00087941020134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000884-08.2013.4.03.6126/SP

2013.61.26.000884-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JORGE GARCIA PEIXOTO
ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00008840820134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002290-43.2013.4.03.6133/SP

2013.61.33.002290-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ACHILES SCARPITA NETO
ADVOGADO : SP285454 OTAVIO YUJI ABE DINIZ e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP170160 FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00022904320134036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000435-73.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.000435-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : ADEVALDO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00004357320134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011534-40.2013.4.03.6183/SP
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2013.61.83.011534-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : FRANCISCO ANTONIO DA SILVA
ADVOGADO : SP054513 GILSON LUCIO ANDRETTA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00115344020134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012562-43.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012562-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : NELSON GRATON
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00125624320134036183 10V Vr SAO PAULO/SP

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000042-15.2014.4.03.9999/SP

2014.03.99.000042-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : COSME REIS DE FRANCA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP295994 HENRIQUE GUILHERME PASSAIA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : COSME REIS DE FRANCA
ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP295994 HENRIQUE GUILHERME PASSAIA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 12.00.00144-4 2 Vr FERRAZ DE VASCONCELOS/SP

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000473-88.2014.4.03.6106/SP

2014.61.06.000473-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : RAIMUNDO BOINA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP258835 RODRIGO EDUARDO JANJOPI e outro(a)
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00004738820144036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001029-90.2014.4.03.6106/SP

2014.61.06.001029-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA DALVA MACHADO
ADVOGADO : SP254276 ELIZELTON REIS ALMEIDA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00010299020144036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000494-40.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.000494-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MANOEL OLIVEIRA CARDOSO
ADVOGADO : SP306479 GEISLA LUARA SIMONATO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00004944020144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005630-18.2014.4.03.6114/SP

2014.61.14.005630-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : EDELCIO DONIZETI TOSI
ADVOGADO : SP113424 ROSANGELA JULIAN SZULC e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00056301820144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001561-25.2014.4.03.6119/SP

2014.61.19.001561-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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APELANTE : MAURICIO RAFAEL DE ALMEIDA
ADVOGADO : SP064464 BENEDITO JOSE DE SOUZA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00015612520144036119 4 Vr GUARULHOS/SP

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007797-87.2014.4.03.6120/SP

2014.61.20.007797-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : SP103039 CRISTIANE AGUIAR DA CUNHA BELTRAME e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00077978720144036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000476-80.2014.4.03.6126/SP

2014.61.26.000476-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : LUIZ CARLOS FOGAGNOLI
ADVOGADO : SP157045 LEANDRO ESCUDEIRO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00004768020144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000555-38.2014.4.03.6133/SP

2014.61.33.000555-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE BENEDITO ALVES MOREIRA
ADVOGADO : SP214573 LUIZ ROBERTO FERNANDES GONÇALVES e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : DANIELA DE ANGELIS e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00005553820144036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001150-34.2014.4.03.6134/SP

2014.61.34.001150-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : JOSE LINO MENDES e outros(as)
ADVOGADO : SP248151 GRAZIELLA FERNANDA MOLINA e outro(a)

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO
APELADO(A) : MARIA APARECIDA MENDES PONCIANO

: ANTONIO ALICIO MENDES
: MARIA ROSA MENDES ROVARON
: MARIA ISABEL MENDES MARCURA
: ESMERIA MENDES
: ADELINO MENDES
: REGINA CELIA MENDES
: SILVIO MENDES
: CARLOS ALBERTO MENDES

ADVOGADO : SP248151 GRAZIELLA FERNANDA MOLINA e outro(a)
SUCEDIDO(A) : MARIA DAS DORES MENDES (= ou > de 65 anos)
No. ORIG. : 00011503420144036134 1 Vr AMERICANA/SP

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000196-61.2014.4.03.6142/SP

2014.61.42.000196-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : EUCLIDES BASSAN
ADVOGADO : SP307550 DANILO TREVISI BUSSADORI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00001966120144036142 1 Vr LINS/SP

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000006-72.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.000006-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : EDSON MARIANO SILVA
ADVOGADO : SP162138 CARLOS ROBERTO ELIAS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222923 LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00000067220144036183 9V Vr SAO PAULO/SP

00082 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000040-47.2014.4.03.6183/SP

2014.61.83.000040-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : EVERALDO MOITINHO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro(a)
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : EVERALDO MOITINHO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00000404720144036183 1V Vr SAO PAULO/SP

00083 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0025429-68.2014.4.03.6301/SP

2014.63.01.025429-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : EDILEUZA RODRIGUES DA SILVA e outros(as)
ADVOGADO : SP215156 ALEX TOSHIO SOARES KAMOGAWA
APELADO(A) : ANA MARIA BARBOSA DA SILVA incapaz

: HELOISA BARBOSA RODRIGUES DA SILVA incapaz
ADVOGADO : SP215156 ALEX TOSHIO SOARES KAMOGAWA

: SP044065 NOBUKO TOBARA FERREIRA DE FRANCA
REPRESENTANTE : EDILEUZA RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADO : SP044065 NOBUKO TOBARA FERREIRA DE FRANCA
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
No. ORIG. : 00254296820144036301 9V Vr SAO PAULO/SP

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023507-19.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.023507-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : VIRGINIA ELEUTERIO DA SILVA
ADVOGADO : SP257771 WESLEY APARECIDO BIELANSKI MONTEIRO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10003329120148260152 3 Vr COTIA/SP

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046396-64.2015.4.03.9999/SP

2015.03.99.046396-6/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : JANICE SANTOS SOUSA
ADVOGADO : SP218070 ANDRAS IMRE EROD JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10045557420158260048 2 Vr ATIBAIA/SP

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001782-95.2015.4.03.6111/SP

2015.61.11.001782-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA JOSE PORTE PERES
ADVOGADO : SP131014 ANDERSON CEGA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00017829520154036111 2 Vr MARILIA/SP

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000277-11.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.000277-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : IVONE BENEDITA DE ARRUDA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP361788 MARIANA MARTINS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00052740220148260471 1 Vr PORTO FELIZ/SP

00088 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005726-47.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.005726-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : MARIA FLORA DELA COLETA
ADVOGADO : SP101106 JOSE ROBERTO ORTEGA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246305 JULIANO OLIVEIRA DEODATO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA FLORA DELA COLETA
ADVOGADO : SP101106 JOSE ROBERTO ORTEGA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP246305 JULIANO OLIVEIRA DEODATO
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP
No. ORIG. : 40019516120138260565 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006001-93.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.006001-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARCIO MARQUES DA SILVA
ADVOGADO : SP168971 SIMONE PEDRINI CAMARGO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP225043 PAULO ALCEU DALLE LASTE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 10049899120158260362 2 Vr MOGI GUACU/SP

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018856-07.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.018856-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CRISTIANO CASSIO LEITE JUGICA
ADVOGADO : SP222773 THAIS DE ANDRADE GALHEGO
No. ORIG. : 00017108620158260145 1 Vr CONCHAS/SP

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022645-14.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.022645-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : CAIO DANTE NARDI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : CLEIDE APARECIDA DOMINGUES
ADVOGADO : SP294631 KLEBER ELIAS ZURI
No. ORIG. : 15.00.00194-9 1 Vr CARDOSO/SP

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022734-37.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.022734-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : CLEUSA DE SOUZA SANTOS CHIQUETO
ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00122526120158260664 3 Vr VOTUPORANGA/SP

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029961-78.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.029961-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP287406 CAMILA DE CAMARGO SILVA VENTURELLI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : ZENOLINA DIAS PEREIRA
ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI
SUCEDIDO(A) : MARIA CANDIDO PEREIRA falecido(a)
No. ORIG. : 10008487320158260218 2 Vr GUARARAPES/SP

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000148-12.2016.4.03.6117/SP

2016.61.17.000148-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : BENEDITA DE ARRUDA SILVA
ADVOGADO : SP327236 MARIANA PASTORI MARINO e outro(a)
No. ORIG. : 00001481220164036117 1 Vr JAU/SP

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015495-45.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.015495-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : FRANCISCO DOMINGOS FERRAZ
ADVOGADO : SP152848 RONALDO ARDENGHE
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00217-1 1 Vr SANTA ADELIA/SP

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022817-19.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.022817-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : VERA LUCIA DE SOUZA
ADVOGADO : SP189247 FRANCO VICENTE FRONTERA FILHO
No. ORIG. : 00009451420138260169 1 Vr DUARTINA/SP
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00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037830-58.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.037830-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : SHIRLEY DE MARCHI
ADVOGADO : SP318575 EDSON LUIZ MARTINS PEREIRA JUNIOR
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10056873020168260664 2 Vr VOTUPORANGA/SP

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041487-08.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.041487-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : FABIO RICARDO DE GOES
ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00292-9 2 Vr PIRAJU/SP

00099 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042855-52.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.042855-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : JOSE BOTAN (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 14.00.00752-3 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000007-16.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.000007-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : CONCEICAO APARECIDA SIMA CONSTANTE
ADVOGADO : SP318147 RENAN BATISTA DE OLIVEIRA
No. ORIG. : 10009178920158260288 2 Vr ITUVERAVA/SP

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005395-94.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005395-9/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : MARIA DE LOURDES ANDRADE MOREIRA
ADVOGADO : SP155617 ROSANA SALES QUESADA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00019814920148260301 1 Vr JARINU/SP

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005642-75.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005642-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : ADELINO CORREA DA SILVA
ADVOGADO : SP314964 CAIO CESAR AMARAL DE OLIVEIRA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 15.00.00074-8 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

00103 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0005840-15.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.005840-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : DEUSINA DE JESUS NEVES
ADVOGADO : SP250484 MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA

: SP151180 ALMIR FERREIRA NEVES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : DEUSINA DE JESUS NEVES
ADVOGADO : SP250484 MARCO ANTÔNIO BARBOSA DE OLIVEIRA

: SP151180 ALMIR FERREIRA NEVES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS SP
No. ORIG. : 16.00.00065-7 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP

Expediente Nro 4457/2018

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista à (às) parte (s) contrária (as), para apresentar manifestação aos Embragos de
Declaração, nos termos do artigo 1023, §2º do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0039834-68.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.039834-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARLENE ANTUNES DE MORAES
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ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP
No. ORIG. : 10073027820168260624 2 Vr TATUI/SP

Expediente Nro 4458/2018

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista à (às) parte (s) contrária (as), para apresentar manifestação ao Agravo
Interno, nos termos do artigo 1021, §2º do Código de Processo Civil.

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0004479-72.2013.4.03.6107/SP

2013.61.07.004479-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP242118 LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : SERGIO ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : SP184883 WILLY BECARI e outro(a)
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
No. ORIG. : 00044797220134036107 2 Vr ARACATUBA/SP

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58001/2018

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004626-73.2011.4.03.6138/SP

2011.61.38.004626-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA LUIZA DOS SANTOS FONSECA
ADVOGADO : SP224991 MARCIO VIANA MURILLA e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : AL006338B DANIELLA NOBREGA NUNES SAMPAIO e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00046267320114036138 1 Vr BARRETOS/SP

DESPACHO
Fls. 277:- Intime-se a autora para que regularize a sua representação processual, nos termos do despacho de fls. 275.
Dê-se ciência.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00002 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0001933-45.2013.4.03.6139/SP
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2013.61.39.001933-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA : BENEDITO SIDNEI FERRANTE
ADVOGADO : SP332518 ADRIELE DOS SANTOS e outro(a)
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro(a)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP
No. ORIG. : 00019334520134036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DESPACHO
Fls. 90/91:- Anote-se.
O feito será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observando-se a ordem de distribuição.
Dê-se ciência.

São Paulo, 12 de julho de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002119-33.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.002119-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : VALDEMAR DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP221755 ROBERTA DOS SANTOS GUARINO e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00021193320134036183 6V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 147/148:- Intime-se o réu para que cumpra, no prazo de 10 (dez) dias, a determinação de fls. 143, trazendo aos autos a cópia do
processo administrativo referenciado.
Dê-se ciência.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012641-22.2013.4.03.6183/SP

2013.61.83.012641-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : AUGUSTO SANTOS BISPO
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : AUGUSTO SANTOS BISPO
ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro(a)
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: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00126412220134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Fls. 394/397:- Manifeste-se o réu.
Dê-se ciência.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000340-16.2014.4.03.6116/SP

2014.61.16.000340-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : SIDNEY FIORUCI (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP388886 LAILA PIKEL GOMES EL KHOURI

: SP123177 MARCIA PIKEL GOMES
CODINOME : SIDNEI FIORUCI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro(a)
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00003401620144036116 1 Vr ASSIS/SP

DESPACHO
Fls. 432/434:- Com o julgamento dos embargos de declaração opostos pelo autor às fls. 371/372, esgotou-se a jurisdição deste Relator.
Encaminhem-se os autos à e. Vice-Presidência da Corte, à vista dos recursos extraordinário interposto pelo réu (fls. 374/384) e especial,
interposto pelo autor (fls. 391/430).
Dê-se ciência.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00006 REMESSA NECESSÁRIA CÍVEL Nº 0007965-24.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.007965-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
PARTE AUTORA : CLEBERSON APARECIDO DA SILVA
ADVOGADO : SP198707 CLAUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO
PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP
No. ORIG. : 00087070820138260161 3 Vr DIADEMA/SP

DESPACHO
Fls. 137/149:- Manifeste-se o réu.
Dê-se ciência.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
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Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019122-91.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.019122-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
APELADO(A) : LEIA BUENO GONCALVES
ADVOGADO : SP318883 LUIS GUSTAVO GONÇALVES
No. ORIG. : 12.00.00103-0 1 Vr SAO ROQUE/SP

DESPACHO
Fls. 264:- Traga o réu aos autos cópia do laudo médico pericial referente à perícia médica a que foi submetida a autora.
Dê-se ciência.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033339-42.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.033339-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : PEDRO ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : SP283124 REINALDO DANIEL RIGOBELLI
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROCURADOR : SP194936 ANDREA TERLIZZI SILVEIRA
ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
No. ORIG. : 00106316220148260438 3 Vr PENAPOLIS/SP

DESPACHO
Fls. 130/133:- Anote-se.
Aguarde-se o oportuno julgamento do recurso, observando-se a ordem de distribuição.
Dê-se ciência.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00009 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0041832-08.2016.4.03.9999/SP

2016.03.99.041832-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE SOUZA MIELKE
ADVOGADO : SP244122 DANIELA CRISTINA FARIA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COSMOPOLIS SP
No. ORIG. : 09.00.00037-8 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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DESPACHO
Fls. 161/167:- O réu tem o poder/dever de proceder a revisão de benefícios por incapacidade, ainda que concedidos judicialmente,
através de perícia médica periódica, para aferir a continuidade ou não do quadro incapacitante, visando a manutenção, cancelamento do
benefício ou a reabilitação do segurado para o exercício de outro trabalho (Art. 71, da Lei nº 8.212/91, Art. 101, da Lei nº 8.213/91),
conforme legislação abaixo transcrita:

"Lei nº 8.212/91, Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por
acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou agravamento da
incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão."
"Lei nº 8.213/91, Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão
obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de
reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão
de sangue, que são facultativos. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)."

Como já decidido pelo e. Superior Tribunal de Justiça:

"Nos termos da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, é incompatível com a lei previdenciária a adoção do
procedimento da "alta programada", tendo em vista que fere direito subjetivo do segurado de ver sua capacidade laborativa
aferida através do meio idôneo a tal fim, que é a perícia médica."
(AgInt no REsp 1599979/MT, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe
26/02/2018)

Intime-se o réu para que informe se a segurada foi submetida à perícia médica, trazendo aos autos cópia do respectivo laudo, em caso
afirmativo.

Dê-se ciência.

São Paulo, 13 de julho de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011298-81.2016.4.03.6119/SP

2016.61.19.011298-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON PORFIRIO
APELANTE : ANTONIO JOSE DOS SANTOS
ADVOGADO : SP141737 MARCELO JOSE DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00112988120164036119 5 Vr GUARULHOS/SP

DESPACHO
Fl. 166: O v. acórdão de fls. 145/151 deu parcial provimento à apelação do impetrante, reconhecendo a atividade especial nos períodos
de 02.04.1986 a 30.08.1986, 01.09.1986 a 25.09.1986, 01.10.1986 a 30.01.1988 e de 01.03.1988 e 10.12.1997, e determinando a
implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, a partir de 07.11.2015.

Assim, tendo em vista a ausência de efeito suspensivo dos Recursos Especial e Extraordinário interpostos pela autarquia, determino que,
independentemente do trânsito em julgado, expeça-se e-mail ao INSS, instruído com os devidos documentos da parte autora ANTONIO
JOSE DOS SANTOS, a fim de serem adotadas as providências cabíveis para que lhe seja concedido de imediato o benefício
aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com D.I.B. em 07.11.2015, nos termos do v. acórdão, a teor do artigo 497
do novo Código de Processo Civil.

Intime-se com urgência.

São Paulo, 04 de junho de 2018.
NELSON PORFIRIO
Desembargador Federal
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00011 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0000421-48.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.000421-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GABRIEL FERREIRA DE LIMA
ADVOGADO : SP330723 FERNANDA MENDES DE SOUZA
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ATIBAIA SP
No. ORIG. : 10055537620148260048 4 Vr ATIBAIA/SP

DESPACHO
Fls. 192/193:- Traga o réu aos autos, no prazo de 10 dias, cópia do laudo médico pericial a que a parte autora foi submetida que
redundou na cessação do benefício concedido nos autos.
Dê-se ciência.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000607-71.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.000607-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSEFA MARIA DA COSTA (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA
No. ORIG. : 11.00.00400-6 2 Vr HORTOLANDIA/SP

DESPACHO
O feito será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observando-se a ordem de distribuição.
Dê-se ciência.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005274-03.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.005274-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : FRANCISCO PAULO SOLER
ADVOGADO : SP319763 GUSTAVO MELCHIOR VALERA
No. ORIG. : 10076470720148260077 1 Vr BIRIGUI/SP

DESPACHO
Fls. 206:- Anote-se.
O feito será oportunamente incluído em pauta de julgamento, observando-se a ordem de distribuição.
Dê-se ciência.
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São Paulo, 12 de julho de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006920-48.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.006920-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : JOSE DOMINGOS DOS SANTOS
ADVOGADO : SP286251 MARCOS JASOM DA SILVA PEREIRA
No. ORIG. : 30016707820138260030 1 Vr APIAI/SP

DESPACHO
Fls. 117:- Os §§ 8º e 9º, foram incluídos no Art. 60, da Lei nº 8.2013/91, que trata do benefício de auxílio doença e não da
aposentadoria por invalidez.
Dê-se ciência.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023765-58.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.023765-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : DIVINA XAVIER DE MATOS
ADVOGADO : SP187992 PATRICIA DE OLIVEIRA RODRIGUES ALMEIDA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 10005042020158260145 1 Vr CONCHAS/SP

DESPACHO
Fls. 136/138:- O réu tem o poder/dever de proceder a revisão de benefícios por incapacidade, ainda que concedidos judicialmente,
através de perícia médica periódica, para aferir a continuidade ou não do quadro incapacitante, visando a manutenção, cancelamento do
benefício ou a reabilitação do segurado para o exercício de outro trabalho (Art. 71, da Lei nº 8.212/91, Art. 101, da Lei nº 8.213/91),
conforme legislação abaixo transcrita:

"Lei nº 8.212/91, Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por
acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou agravamento da
incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão."
"Lei nº 8.213/91, Art. 101. O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão
obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de
reabilitação profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão
de sangue, que são facultativos. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)."

Como já decidido pelo e. Superior Tribunal de Justiça:

"Nos termos da jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, é incompatível com a lei previdenciária a adoção do
procedimento da "alta programada", tendo em vista que fere direito subjetivo do segurado de ver sua capacidade laborativa
aferida através do meio idôneo a tal fim, que é a perícia médica."
(AgInt no REsp 1599979/MT, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe
26/02/2018)

Intime-se o réu para que informe se a segurada foi submetida à perícia médica, trazendo aos autos cópia do respectivo laudo, em caso
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afirmativo.

Dê-se ciência.

São Paulo, 12 de julho de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023991-63.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.023991-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : JOSE APARECIDO PORFIRIO
ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00049771820148260431 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

DESPACHO
Fls. 224/226:- Anote-se.
Aguarde-se o oportuno julgamento do recurso, observando-se a ordem de distribuição.
Dê-se ciência.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00017 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0026802-93.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.026802-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : ALUIZIO BENTO DA TRINDADE
ADVOGADO : SP238259 MARCIO HENRIQUE BARALDO
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PANORAMA SP
No. ORIG. : 00030393320148260416 2 Vr PANORAMA/SP

DESPACHO
Fls. 277:- Intime-se o autor para que traga aos autos instrumento de procuração contendo cláusula específica para renunciar ao direito
sobre o qual se funda a ação, nos termos do que dispõe expressamente o Art. 105, do CPC.
Dê-se ciência.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035389-07.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.035389-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : MARIA LUIZA DOMICIANO (= ou > de 60 anos)
ADVOGADO : SP280011 JULIANA ANTONIA MENEZES PEREIRA

: SP194451 SILMARA GUERRA SUZUKI
No. ORIG. : 10024231220168260306 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

DESPACHO

Considerando a decisão proferida na proposta de afetação no REsp nº 1.381.734/RN, que determinou a suspensão do processamento
de todos os processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem acerca da questão de devolução de valores recebidos de boa-fé,
em razão de interpretação errônea, má aplicação da lei ou erro da administração da previdência social, determino o sobrestamento do
presente feito, com fulcro no art. 313, inciso IV do Novo CPC, pelo prazo de um (01) ano ou até julgamento do referido recurso pelo
C.STJ.

Após intimação das partes, proceda a Subsecretaria com as anotações pertinentes.

Aguarde-se, oportunamente, o julgamento dos embargos de declaração opostos pelo INSS.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
SERGIO NASCIMENTO
Desembargador Federal Relator

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041075-77.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.041075-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MATEUS FERNANDES DE BARROS
ADVOGADO : SP243473 GISELA BERTOGNA TAKEHISA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MATEUS FERNANDES DE BARROS
ADVOGADO : SP243473 GISELA BERTOGNA TAKEHISA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 12.00.00116-8 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

DESPACHO
O INSS tem o poder/dever de proceder a revisão de benefícios por incapacidade, ainda que concedidos judicialmente, através de perícia
médica periódica, para aferir a continuidade ou não do quadro incapacitante, visando a manutenção, cancelamento do benefício ou a
reabilitação do segurado para o exercício de outro trabalho (Art. 71, da Lei nº 8.212/91, Art. 101, da Lei nº 8.213/91).

Manifeste-se, pois, o réu acerca do alegado às fls. 270/271, trazendo aos autos cópia do relatório de conclusão do processo de
reabilitação ou do laudo médico pericial a que a parte autora foi submetida e que redundou na cessação do benefício concedido nos
autos.

Dê-se ciência.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00020 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0012125-24.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.012125-4/SP
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RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : FRANCISCO DE ASSIS THOMAZINI
ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP
No. ORIG. : 00123951020128260291 2 Vr JABOTICABAL/SP

DESPACHO
Fls. 307:- Manifeste-se o réu.
Dê-se ciência.

São Paulo, 16 de julho de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013456-41.2018.4.03.9999/SP

2018.03.99.013456-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
APELANTE : GETULIO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP141916 MARCOS JOSE RODRIGUES
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : GETULIO JOSE DA SILVA
ADVOGADO : SP141916 MARCOS JOSE RODRIGUES
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
No. ORIG. : 00013776520158260168 2 Vr DRACENA/SP

DESPACHO
Tendo em vista as anotações da CTPS (fls. 26/57) demonstrando que o autor foi contratado pelo regime da CTPS, em 08/09/1993, e
que o vínculo de emprego com a municipalidade se mantem integro até os dias atuais, com anotações de aumento salarial e gozo de férias,
converto o julgamento em diligência para que se oficie a Prefeitura de Dracena/SP, a fim de que esclareça as informações constantes às
fls. 16/22, 59/61, de que o autor foi contratado e se mantém sob "regime estatutário". Considerando-se, ainda, que a comunicação de
indeferimento do benefício na via administrativa (fl. 79), não procedeu a conversão da atividade especial em comum no período de
08/09/1993 a 30/06/1999, com base na certidão (fls. 59/60), pelo fato de apenas no referido período o autor encontrar-se submetido a
regime próprio de previdência.

Prazo: 30 dias.

O aludido ofício deverá conter cópia das fls. 26/57, 16/22 e 59/61 e 79.

Após, manifestem-se as partes e voltem os autos conclusos para julgamento.

São Paulo, 12 de junho de 2018.
LUCIA URSAIA
Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015776-03.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: FRANCISCO MADALENO DIAS VELOSO
Advogados do(a) AGRAVADO: FABIANO DA SILVA DARINI - SP229209, HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO - SP191283
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D  E  C  I  S  Ã O 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza
previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, rejeitou a impugnação apresentada pela Autarquia condenando ao pagamento de
honorários sucumbenciais.

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, que teria havido sucumbência recíproca e, por tal razão, é incabível a sua condenação ao
pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais. Aduz que a utilização do IPCA-E, como indexador de correção monetária, é
incorreto eis que aplicável a TR, nos termos da Lei 11.960/09. Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, provimento do
recurso com a reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Conheço do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do CPC.

 

Consoante o NCPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o artigo 1.019, I, do NCPC, permite ao
Relator atribuir efeito suspensivo ao recurso.

 

O R. Juízo a quo rejeitou a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pela Autarquia condenando ao pagamento de
honorários sucumbenciais.

 

É contra esta decisão que a Autarquia se insurge.

 

Razão não lhe assiste.

 

Com efeito, o Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, com v. acórdão publicado em 20/11/2017, concluiu o julgamento do
RE 870.947, em que se discutem os índices de correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações
impostas contra a Fazenda Pública.

 

Foram definidas duas teses sobre a matéria:

 

A primeira, referente aos juros moratórios, diz: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte
em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito
tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.”
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A segunda, referente à atualização monetária: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que
não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina.”

 

Depreende-se, assim, que no tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção
monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.

 

O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra, conforme fundamentação, acima transcrita, contida na tese definida pelo C.
STF.

 

Acresce relevar, que o precedente do C. STF que resolve a existência da repercussão geral de determinada questão de direito é de
obrigatória observância pelos demais órgãos do Poder Judiciário. Luiz Guilherme Marinoni (Precedentes obrigatórios, São Paulo: Revista
dos Tribunais, 2010, p. 472), "(...) não há como conciliar a técnica de seleção de casos com a ausência de efeito vinculante, já que
isso seria o mesmo que supor que a Suprema Corte se prestaria a selecionar questões constitucionais pela relevância e
transcendência e, ainda assim, permitir que estas pudessem ser tratadas de modo diferente pelos diversos juízos inferiores".

 

As decisões tomadas pelo C. STF são de observância imediata , independentemente de trânsito em julgado. ( reclamação 18.412- DF.
Relator Min. Roberto Barroso. STF).

 

Outrossim, não assiste razão à Autarquia quanto à alegação de que teria havido sucumbência recíproca e, por tal motivo, incabível sua
condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais, no cumprimento de sentença. Isto porque, da leitura da r. decisão agravada
observa-se que o R. Juízo a quo rejeitou a impugnação apresentada pelo INSS, apreciando apenas os critérios de correção monetária e,
neste ponto, determinou a incidência do IPCA-E, nos termos do RE 870.947.

 

Acresce relevar que contra tal decisão a Autarquia não opôs embargos de declaração a fim de esclarecer eventual obscuridade, ou
eliminar contradição ou suprir omissão acerca de outros pontos arguidos em sua impugnação.

 

Diante do exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado, na forma da fundamentação.

 

Comunique-se o R. Juízo a quo.

 

Intime-se o agravado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

 

P. e I.

 

São Paulo, 13 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015784-77.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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Advogado do(a) AGRAVANTE: CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHAES - SP262215
AGRAVADO: MARCO CESAR LAURINDO
Advogado do(a) AGRAVADO: ELAINE DA CONCEICAO SANTOS - SP301278

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza
previdenciária, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, deferiu a tutela antecipada.

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores à concessão da medida, nos termos do artigo 300, do
CPC. Alega inexistência de prova da incapacidade para o trabalho. Aduz acerca da irreversibilidade do provimento antecipado. Requer a
concessão do efeito suspensivo e, ao final, provimento do recurso, com a reforma da decisão agravada.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Conheço do recurso, nos termos do inciso I, do artigo 1.015, do CPC.

 

Consoante o NCPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o artigo 1.019, I, do NCPC, prevê que o
Relator poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso.

 

Nos termos do que preceitua o artigo 300 do CPC, a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

O auxílio-doença é benefício conferido àquele segurado que, cumprida a carência quando for o caso, ficar temporariamente incapacitado
para exercer atividade laborativa, sendo que, no caso de ser insusceptível de recuperação para a sua atividade habitual, deverá submeter-
se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade, de cujo benefício deverá continuar gozando até ser
considerado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência (art. 59 e ss da Lei nº 8.213/91).

 

O R. Juízo a quo deferiu a tutela antecipada determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ao autor/agravado, até
decisão judicial em contrário.

 

De fato, agiu com acerto o R. Juízo a quo ao deferir a tutela antecipada. Isso porque, os documentos acostados, comprovam que o
agravado, motorista, é portador de transtornos mentais (depressão moderada), após a perda dos pais, esposa e filha, bem como foi
considerado inapto pela Medicina do Tráfego, em razão da medicação que faz uso regular.

 

Assim considerando, entendo neste exame de cognição sumária e não exauriente, que os documentos médicos acostados, são suficientes
a caracterizar a prova inequívoca do quadro clínico do autor/agravado, bem como a verossimilhança das alegações relativas à
incapacidade laborativa.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 24/07/2018     685/710



Quanto à irreversibilidade da medida, anoto que o pagamento de benefício previdenciário constitui relação jurídica de trato sucessivo, de
maneira que, apurando-se, em definitivo, inexistir as bases que neste momento processual se antevê, a cessação do pagamento do
benefício se operará, sendo o provimento jurisdicional provisório reversível.

 

 

Ademais, conforme já decidiu o Tribunal Regional Federal da Quarta Região, "A irreversibilidade do provimento, meramente econômica,
não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde,
à previdência ou à assistência social não puder ser realizada sem a providência antecipatória" (AG nº 107208/RS, Relator Juiz RAMOS
DE OLIVEIRA, j. 03/10/2002, DJU 06/11/2002, p. 629).

 

 

Diante do exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado,  nos termos da fundamentação.      

 

Comunique-se o R. Juízo a quo.

 

Intime-se o agravado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

 

P. e I.

 

   

 

São Paulo, 13 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015368-12.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE SANCCAO DE OLIVEIRA
Advogados do(a) AGRAVADO: ORLANDO ANTONIO MONGELLI NETO - SP142005, CRISTIANE LAMUNIER ALEXANDRE MONGELLI - SP152191

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza
previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, indeferiu o pedido de revogação da suspensão de exigibilidade do crédito de
honorários advocatícios.

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, que teria deixado de existir a insuficiência de recursos que justificou a concessão da
gratuidade ao agravado, pois, o mesmo aufere salário de R$ 3.433,90 e benefício previdenciário no valor de R$ 2.145,83, totalizando
renda de R$ 5.579,73.  Aduz que o benefício da gratuidade deve ser revogado e, por conseguinte, a suspensão da exigibilidade da
cobrança dos honorários advocatícios.  Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, provimento do recurso com a reforma da
decisão agravada.
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É o relatório.

 

DECIDO

 

Conheço do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do CPC.

 

Consoante o CPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o artigo 1.019, I, do NCPC, permite ao
Relator atribuir efeito suspensivo ao recurso.

 

Da análise dos autos, observo que o INSS interpôs cumprimento de sentença, no valor de R$ 4.235,52, requerendo a revogação da
suspensão da exigibilidade do crédito dos honorários advocatícios, alegando que, no caso dos autos, teria deixado de existir a
insuficiência de recursos que justificou a concessão da gratuidade.

 

O R. Juízo a quo indeferiu a pretensão da Autarquia, mantendo a concessão do benefício da gratuidade.

 

É contra esta decisão que a Autarquia se insurge.

 

O NCPC vigente desde 18/03/2016, diferentemente do CPC/73, disciplina acerca da gratuidade da justiça, revogando alguns
dispositivos da Lei n. 1.060/50.

 

Gratuidade de justiça é um instrumento processual que pode ser solicitado ao Juiz da causa tanto no momento inaugural da ação quanto
no curso da mesma. A dispensa das despesas processuais é provisória e condicionada à manutenção do estado de pobreza do postulante,
podendo ser revogada a qualquer tempo.

 

Na hipótese dos autos, o autor/agravado é beneficiário da justiça gratuita e foi  sucumbente no feito, haja vista a improcedência do
pedido.

 

Os  §§ 2º., e 3º., do artigo 98, do CPC, assim dispõem:

 

 

“Art. 98. A pessoa natural ou jurídica, brasileira ou estrangeira, com insuficiência de recursos para pagar as custas, as despesas
processuais e os honorários advocatícios tem direito à gratuidade da justiça, na forma da lei.

(...)

§ 2º A concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas processuais e pelos honorários advocatícios
decorrentes de sua sucumbência.

§ 3º Vencido o beneficiário, as obrigações decorrentes de sua sucumbência ficarão sob condição suspensiva de exigibilidade e somente
poderão ser executadas se, nos 5 (cinco) anos subsequentes ao trânsito em julgado da decisão que as certificou, o credor demonstrar que
deixou de existir a situação de insuficiência de recursos que justificou a concessão de gratuidade, extinguindo-se, passado esse prazo, tais
obrigações do beneficiário.
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(...)”.

 

 

Assim, a questão se encontra expressamente prevista em lei, que determina a existência de responsabilidade do beneficiário da justiça
gratuita pelas despesas processuais e pelos honorários advocatícios quando restar sucumbente, observada a peculiaridade que tal
condenação ficará sob condição suspensiva de exigibilidade, nos termos estabelecidos no § 3º do art. 98 do CPC.

 

 

Compulsando os autos, observo que o autor/agravado apresentou declaração de pobreza, sob as penas da lei, alegando ser pessoa
pobre, sem condições econômicas para arcar com as despesas e custas do processo.

 

 

Em consulta ao extrato CNIS, em terminal instalado neste gabinete, verifico a existência de vínculo empregatício, em nome do agravado,
no período de 02/09/91 a 29/12/00, na empresa Aliança Metalúrgica S/A, com remuneração de R$ 2.997,19 (05/2018), PREM-FVIN
– remuneração após o fim do vínculo empregatício, bem como aufere benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB
em 29/12/00, no valor de R$ 2.190,24, em 07/2018, totalizando a renda mensal de R$ 5.187,43, ou seja, renda inferior ao teto do
benefício previdenciário.

 

Acresce relevar que à época da concessão do benefício da justiça gratuita, tal situação já era presente, ou seja, o agravado era
aposentado e, também, mantinha vínculo empregatício, o que era de conhecimento da Autarquia, porém, não se insurgiu, de forma que
não subsiste a tese do INSS ao alegar que teria deixado de subsistir as condições que ensejaram a concessão do benefício, pois, como
dito, tais condições já existiam quando da concessão do benefício, e não foram impugnadas, sendo assim, mantenho a r. decisão
agravada.

 

Diante do exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado, na forma da fundamentação.

 

Comunique-se o R. Juízo a quo.

 

Intime-se o agravado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

 

P. e I.

 

São Paulo, 16 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005066-21.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 36 - DES. FED. LUCIA URSAIA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: JOSE PAULO OLIVEIRA SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: IRACI DE FATIMA CARVALHO ACOSTA - SP110788

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos autos da ação de natureza
previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, acolheu a impugnação apresentada pelo INSS e reconheceu como corretos os
cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo.

 

Sustenta a Autarquia/agravante, em síntese, que ainda são desconhecidos os limites objetivos e temporais da decisão proferida pelo C.
STF no RE 870.947, de forma que quanto à atualização monetária, a TR, deve continuar a ser aplicada, nos termos da Lei 11.960/09, a
partir de 29/06/2009. Aduz, no tocante aos juros de mora, que o C. STF assentou a aplicação do artigo 1º F, da Lei 9494/97, com a
redação da Lei 11.960/09. Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, provimento do recurso com a reforma da decisão
agravada.

 

Intimada, para regularizar a interposição do presente recurso, a Autarquia cumpriu a determinação.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Conheço do recurso, nos termos do parágrafo único, do artigo 1.015, do CPC.

 

Consoante o NCPC as decisões nos Tribunais devem ser, em princípio, colegiadas, porém, o artigo 1.019, I, do NCPC, permite ao
Relator atribuir efeito suspensivo ao recurso.

 

O R. Juízo a quo acolheu a impugnação ao cumprimento de sentença apresentada pelo INSS e reconheceu como corretos os cálculos
apresentados pela Contadoria do Juízo.

 

É contra esta decisão que a Autarquia se insurge.

 

Razão não lhe assiste.

 

Da análise dos cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo e homologados pelo R. Juízo a quo, observo, quanto aos juros de mora, o
percentual de 12% a.a. até 06/09, 6% a.a. até 06/12 e correspondente à poupança em diante. Quanto à correção monetária, observo a
utilização da TR, no período de 07/09 até 25/03/2015 e, INPC a partir de 26/03/2015.

 

Com efeito, o Plenário do C. STF,  em sessão do dia 20/09/2017, com v. acórdão publicado no dia 20/11/2017, concluiu o julgamento
do RE 870.947, em que se discutem os índices de correção monetária  e os juros de mora a serem aplicados nos casos de condenações
impostas contra a Fazenda Pública.

 

Foram definidas duas teses sobre a matéria:
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A primeira, referente aos juros moratórios, diz: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte
em que disciplina os juros moratórios aplicáveis a condenações da Fazenda Pública, é inconstitucional ao incidir sobre débitos oriundos de
relação jurídico-tributária, aos quais devem ser aplicados os mesmos juros de mora pelos quais a Fazenda Pública remunera seu crédito
tributário, em respeito ao princípio constitucional da isonomia (CRFB, art. 5º, caput); quanto às condenações oriundas de relação jurídica
não-tributária, a fixação dos juros moratórios segundo o índice de remuneração da caderneta de poupança é constitucional,
permanecendo hígido, nesta extensão, o disposto no artigo 1º-F da Lei 9.494/1997 com a redação dada pela Lei 11.960/2009.”

 

A segunda, referente à atualização monetária: “O artigo 1º-F da Lei 9.494/1997, com a redação dada pela Lei 11.960/2009, na parte em
que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a remuneração oficial da caderneta de
poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional ao direito de propriedade (CRFB, art. 5º, XXII), uma vez que
não se qualifica como medida adequada a capturar a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se
destina.”

 

Depreende-se, assim, que no tocante a correção monetária, foi afastado o uso da Taxa Referencial (TR) como índice de correção
monetária dos débitos judiciais da Fazenda Pública, mesmo no período da dívida anterior à expedição do precatório.

 

O índice de correção monetária adotado, pelo C. STF, foi o índice de preços ao consumidor amplo especial – IPCA-E, considerado
mais adequado para recompor a perda de poder de compra, conforme fundamentação, acima transcrita, contida na tese definida pelo C.
STF.

 

Outrossim, o precedente do C. STF que resolve a existência da repercussão geral de determinada questão de direito é de obrigatória
observância pelos demais órgãos do Poder Judiciário. Luiz Guilherme Marinoni (Precedentes obrigatórios, São Paulo: Revista dos
Tribunais, 2010, p. 472), "(...) não há como conciliar a técnica de seleção de casos com a ausência de efeito vinculante, já que isso seria o
mesmo que supor que a Suprema Corte se prestaria a selecionar questões constitucionais pela relevância e transcendência e, ainda assim,
permitir que estas pudessem ser tratadas de modo diferente pelos diversos juízos inferiores".

 

As decisões tomadas pelo C. STF são de observância imediata, independentemente de trânsito em julgado. (reclamação 18.412- DF.
Relator Min. Roberto Barroso. STF).

 

Diante do exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO pleiteado, na forma da fundamentação.

 

 

Comunique-se o R. Juízo a quo.

 

Intime-se o agravado, nos termos do artigo 1.019, II, do CPC.

 

P. e I.

 

São Paulo, 16 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5016591-97.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: NELSON CORREA FILHO
Advogado do(a) AGRAVANTE: ANA PAULA RODRIGUES DE MORAES - SP294511
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AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

   

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NELSON CORREA FILHO face à decisão proferida nos autos
da ação de concessão de aposentadoria por invalidez, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de tutela de
urgência, ao argumento de que as provas apresentadas não são suficientes para comprovar a verossimilhança das
alegações do requerente. 

 

O agravante sustenta que estão presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada, em razão de ser
portador de doenças cardíacas que o incapacitam para o labor, conforme documentos médicos apresentados.
Requer a concessão da tutela de urgência, inaudita altera pars e a reforma da decisão agravada.

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Prevê o art. 300, caput, do novo CPC, que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no
artigo 25, inciso I e artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de
segurado e incapacidade total e temporária para o labor.

 

No caso vertente, os dados do CNIS demonstram que o autor recolheu contribuições previdenciárias até
31.03.2017, tendo ajuizado a ação em julho do mesmo ano, ou seja, dentro do período de “graça” estabelecido no
artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

 

Outrossim, os documentos médicos apresentados, especialmente aquele constante do documento ID Num.
3556061 - Pág. 31, emitido em 10.07.2017, atestam que o autor é portador de hipertensão essencial (primária),
distúrbios do metabolismo de lipoproteínas e outras lipidemias, evoluindo com doença isquêmica crônica do
coração e apresentando infarto agudo do miocárdio em agosto de 2015. Em junho de 2016, teve identificada
isquemia em parede anterior (segmento médio-apical, grau moderado) e septal (segmento apical, grau moderado).
Em novembro de 2016, submeteu-se a cineangiocoronografia, a qual identificou artéria descendente anterior
ocluída em 1/3 proximal, demais artérias com irregularidades e circulação colateral de múltiplas origens para ADA
grau 3. Em 13.03.2017, em razão de angina, foi-lhe indicada revascularização miocárdica cirúrgica. À época da
elaboração do relatório médico, o qual sugeria evitar atividades que exijam esforço físico, o demandante
encontrava-se aguardando a realização do procedimento.   
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Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença em
favor do autor.

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VIRUS 'HIV'.
TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA. 

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários
médicos e laudo pericial, revela a verossimilhança das alegações. 

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de
medida que esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser
suspenso a qualquer momento, alterada a situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada. 

(...) 

5. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748).

 

Por fim, o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado.

 

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo ativo ao agravo de instrumento interposto pela parte autora,
com fundamento no art. 1.019, I, do CPC 2015, para o fim de que o ente autárquico implante o benefício de
auxílio-doença em seu favor.

 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que implante o benefício de auxílio-
doença, com valor a ser calculado pela Autarquia.

 

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil de 2015.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015915-52.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: FERNANDA ZAFFALON - SP318963
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AGRAVADO: MARIA DE FATIMA GISSI MARTUCCI
PROCURADOR: ALAN ALBUQUERQUE NOGUEIRA DA COSTA, CAMILA SOARES DA SILVA, ANDRE COSTA DE SOUZA
Advogados do(a) AGRAVADO: ANDRE COSTA DE SOUZA - MS21714, CAMILA SOARES DA SILVA - MS17409, ALAN ALBUQUERQUE NOGUEIRA
DA COSTA - MS17336-B

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social em face de decisão proferida nos autos da ação de
restabelecimento de benefício por incapacidade, em que o d. Juiz a quo deferiu a antecipação de tutela de urgência, para determinar o
imediato restabelecimento de auxílio-doença.

 

Alega o agravante, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos ensejadores à concessão do provimento antecipado, em
especial a incapacidade laborativa da parte autora, tendo em vista que há divergência entre os pareceres dos médicos da autarquia e os
documentos apresentados pela agravada. Aduz que os documentos apresentados pela autora são unilaterais e não possuem o condão de
contrapor ato administrativo que cessou o benefício. Prequestiona a matéria para fins de acesso às instâncias recursais superiores.

 

Inconformado, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a consequente reforma da r. decisão para que seja determinada a
imediata cessação do benefício.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A r. decisão que se pretende ver suspensa encontra-se bem lançada e devidamente fundamentada, inserida no poder geral de cautela do
juiz, tendo sido proferida sem qualquer eiva de ilegalidade ou abuso de poder.

 

Prevê o art. 300, caput, do novo CPC, que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

Para a concessão do benefício de auxílio-doença, o segurado deve preencher os requisitos consoante disposto no artigo 25, inciso I e
artigo 59, ambos da Lei nº 8.213/91, quais sejam: carência de doze meses, qualidade de segurado e incapacidade total e temporária para
o labor.

 

No caso em vertente, extrai-se da comunicação de decisão de fl. 37 (id´s 3503324) que a agravante obteve a concessão administrativa
do benefício de auxílio-doença com data de início de vigência em 29.08.2007 e data de cessação em 04.06.2018, razão pela qual não se
justifica qualquer discussão acerca do não cumprimento do período de carência e a qualidade de segurado, uma vez que a própria
Autarquia, ao conceder referido benefício, entendeu preenchidos os requisitos necessários para tal fim, tendo sido a demanda principal
ajuizada em 14.06.2018 (id´s 3503324; pg. 01).

 

De outra parte, os documentos médicos de fls. 38/46 (id´s 3503324), datados de maio e junho de 2018, revelam que a requerente é
portadora de doença psiquiátrica crônica classificada na CID10 F 31.6 (transtorno afetivo bipolar), com capacidade laborativa
prejudicada, em razão de comprometimento cognitivo, de raciocínio, de concentração e de memória. Consta que a autora faz uso de
medicamentos de uso contínuo.
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Dessa forma, verifico o preenchimento dos requisitos necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença anteriormente
percebido pela autora.

 

Por oportuno, transcrevo a seguinte jurisprudência proveniente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. auxílio-doença . PORTADOR DO VIRUS 'HIV'. TUTELA ANTECIPADA
INDEFERIDA.

1. A análise dos documentos trazidos aos autos pela agravante, quais sejam, resultados de exames, receituários médicos e laudo
pericial, revela a verossimilhança das alegações.

2. Não se pode dizer que a tutela concedida poderá constituir situação irreversível, porquanto não se trata de medida que esgota
a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício pleiteado ser suspenso a qualquer momento, alterada a
situação fática em que se sustentou a r. decisão agravada.

(...)

5. agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, AG nº 186385/SP, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 20.02.04, p. 748).

 

Por fim, o perigo de dano revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado.

 

Diante do exposto, nego o efeito suspensivo ao agravo de instrumento interposto pelo INSS.

 

Conforme consulta ao CNIS, verifico que, até o presente momento, não foi restabelecido o benefício de auxílio-doença (NB:
31/521.731.251-0). Dessa forma, em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que implante o
referido benefício, com valor a ser calculado pela Autarquia.
 

 Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil de 2015.

 
Intimem-se.   

 

São Paulo, 18 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5015508-46.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: TEREZA DE JESUS MARTINS RAMOS
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIANA VIVIANE DA SILVA CARDOSO - SP298415
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Vistos.
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por Tereza de Jesus Martins Ramos face à decisão proferida nos autos da ação de
concessão de benefício previdenciário, em que o d. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação tutela de urgência, tendo em vista que a
parte autora não demonstrou a contento a verossimilhança do alegado.

 

A agravante sustenta que, conforme documentação apresentada nos autos principais, restou comprovado que faz jus à concessão de
aposentadoria por idade híbrida. Alega que a própria autarquia federal apurou que a interessada totalizou 15 anos, 08 meses e 01 dia de
tempo de contribuição.

 

Inconformada, requer a concessão da antecipação de tutela e a reforma da decisão agravada, para determinação da imediata implantação
do benefício previdenciário almejado.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Prevê o art. 300, caput, do novo CPC, que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a
probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

 

No caso em apreço, a autora, nascida em 22.11.1954, alega que, somados os intervalos anotados em sua CTPS, totaliza tempo de
contribuição suficiente para concessão do benefício de aposentadoria por idade híbrida, desde o requerimento administrativo.

 

Conforme contagem administrativa (fls. 94/96 dos autos principais), a autarquia previdenciária aferiu que a interessada totalizou 15 anos,
08 meses e 01 dia de tempo de contribuição. Entretanto, computou, para fins de carência, apenas 104 meses, insuficientes à concessão
de aposentadoria por idade, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/1991 relativa ao ano em que completou 60 anos de idade.

 

Consta do relatório elaborado pelo INSS (fl. 99 dos autos principais), que todos os vínculos empregatícios anotados em CTPS foram
considerados para o cálculo do tempo de contribuição, bem como foram somados os recolhimentos efetuados na categoria de segurado
facultativo. Destacou, entretanto, que os vínculos rurais anteriores a 10/1991 não foram computados para fins de carência. Para tal fim,
foram contabilizados apenas os períodos de 03.07.1974 a 30.11.1974 (Têxtil Noberto Simionato S/A), 06.01.1975 a 30.06.1976 (Têxtil
Noberto Simionato S/A), 01.03.1976 a 19.02.1977 (Benedito da Cruz) e os intervalos em que a segurada verteu contribuições à
Previdência Social (01.03.2011 a 31.12.2011, 01.02.2012 a 31.12.2012 e 01.02.2013 a 31.05.2015, 01.03.2016 a 28.02.2018). 

 

Há que se observar que a alteração legislativa trazida pela Lei 11.718 de 20.06.2008, que introduziu os §§ 3º e 4º ao art. 48 da Lei
8.213/91, passou a permitir a concessão de aposentadoria comum por idade àqueles segurados que, embora inicialmente rurícolas,
passaram a exercer outras atividades e tenham idade mínima de 60 anos (mulher) e 65 anos (homem). Ou seja, a par do disposto no art.
39 da Lei 8.213/91, que admite o cômputo de atividade rural para fins de concessão de aposentadoria rural por idade, a Lei
11.718/2008, ao introduzir os §§3º e 4º ao art. 48 da Lei 8.213/91, veio permitir a contagem de atividade rural, para fins de concessão
de aposentadoria comum por idade àqueles que, inicialmente rurícolas, passaram a exercer outras atividades, caso dos autos, sendo
irrelevante a preponderância de atividade urbana ou rural para definir a aplicabilidade da inovação analisada, nesse sentido: STJ, AgRg no
REsp 1477835/PR, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/05/2015, DJe 20/05/2015.

 

Segundo os vínculos anotados em sua CTPS, a agravante trabalhou na área rural, anteriormente à vigência da Lei 8213/91, nos períodos
de 11.11.1968 a 16.02.1969, 03.11.1969 a 31.01.1974, 01.02.1974 a 19.04.1974, 23.01.1978 a 11.03.1978, 23.05.1978 a
09.12.1978, 02.01.1979 a 24.02.1979, 21.05.1979 a 08.12.1979 e 07.01.1980 a 15.03.1980.
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Portanto, em 24.04.2018 (data do requerimento administrativo; fl. 90 dos autos principais), a autora contava com 63 anos de idade e
totalizava 195 meses de tempo de serviço, preenchendo, portanto, a carência exigida pelos artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91 (180
meses), de modo que é de ser aplicada a referida alteração da legislação previdenciária e lhe conceder o benefício de aposentadoria
híbrida por idade, com valor a ser calculado pela autarquia.

 

Destaco que a impossibilidade de utilização do período rural anterior a 1991, como carência, inviabilizaria a concessão da aposentadoria
híbrida.

 

Por fim, saliento que o perigo na demora revela-se patente, tendo em vista o caráter alimentar do benefício vindicado.

 

Diante do exposto, concedo o efeito suspensivo ativo ao agravo de instrumento interposto pela autora, com fundamento no art.
1.019, I, do CPC 2015, para o fim de que o ente autárquico implante o benefício de aposentadoria híbrida por idade, em seu favor.

 

Comunique-se, com urgência, ao d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Em havendo documentação bastante, expeça-se ofício ou e-mail ao INSS, para que implante o benefício de auxílio-doença, com valor a
ser calculado pela Autarquia.

 

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil de 2015.

 

Intimem-se.
 

 

São Paulo, 18 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5014596-49.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: EVANDRO MORAES ADAS - SP195318
AGRAVADO: ALDERICO DIAS DA SILVA
Advogados do(a) AGRAVADO: FABIO MAKOTO DATE - SP320281, ALAIR DE BARROS MACHADO - SP206867

 
  

D  E  C  I  S  Ã O

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social face à decisão proferida nos autos da ação
previdenciária, em fase de cumprimento de sentença, à qual ratificou o direito do autor a receber atrasados de aposentadoria por invalidez
desde 09.2011 (indeferimento administrativo) a 03.2013, bem como determinou que a correção monetária de tais parcelas seja calculada
nos termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/2009.
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Alega o agravante, em síntese, que a cobrança dos valores atrasados relativos à aposentadoria por invalidez de 09.2011 a 03.2013 é
indevida, pois neste período o agravado trabalhou, e recebeu salário normalmente. Ademais, sustenta que a condenação transitada em
julgado determinou expressamente a utilização dos índices monetários do art. 1º da Lei 9.494/97 no cálculo da correção monetária, em
que pese tal circunstância ter sido decidida de modo diverso no julgamento do RE 870.947, de 20.09.2017. Inconformado, requer a
concessão do efeito suspensivo ao recurso, e pleiteia que, ao final, lhe seja dado provimento, para que a execução prossiga nos termos
dos cálculos por ele apresentados.  

 

É o breve relatório. Decido. 

 

Prevê o art. 300, caput, do NCPC, que a tutela de urgência será concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

 

Relembre-se que o título judicial em execução condenou o INSS a conceder à parte autora o benefício da aposentadoria por invalidez
desde "o dia da alta administrativa" (no caso, desde a data do indeferimento administrativo, ocorrido em 30.09.2011, tendo em vista que
não houve concessão administrativa anterior de benefício que justifique usar a expressão "alta administrativa" - fls. 18 e 209/211 do ID:
3409764), devendo os atrasados incidir, portanto, até a véspera da data de início do pagamento do auxílio-doença concedido
judicialmente (ou seja, até 03.04.2013 – fl. 67 do ID: 3409764).

 

Neste contexto, entendo que o fato de o autor ter exercido atividade laborativa em tal interregno não elide, por si só, a incapacidade
baseada em laudo médico-pericial, haja vista que, em tal situação, o trabalho acontece por falta de alternativa para o sustento do obreiro,
de modo a configurar o estado de necessidade. Neste sentido, trago à colação os seguintes julgados:

 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DA
INCAPACIDADE. PRINCÍPIO IN DUBIO PRO MISERO.  
I - É DEVIDA A APOSENTADORIA POR INVALIDEZ À TRABALHADORA RURAL QUE TEVE SUA
INCAPACIDADE TOTAL E DEFINITIVA ATESTADA PELO PERITO OFICIAL. 

 
II - O FATO DE A AUTORA CONTINUAR TRABALHANDO NAS LIDES DO CAMPO PARA PROVER A
PRÓPRIA SOBREVIVÊNCIA E A DE SEU FILHO NÃO É MOTIVO PARA NÃO LHE RECONHECER A
INCAPACIDADE.
III - HÁ QUE SE CONSIDERAR NA APRECIAÇÃO DOS FATOS E NA APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA O PRINCÍPIO IN DUBIO PRO MISERO.
IV - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.
(AC 03035536-5, ANO: 91, UF: SP, TURMA: 02, REGIÃO: 03, DJ 23-02-94, PG: 005706, JUIZ ARICÊ
AMARAL)

 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO.
CARÊNCIA. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. RETORNO AO LABOR POR ESTADO DE
NECESSIDADE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REEMBOLSO
AO ERÁRIO DOS HONORÁRIOS DO PERITO JUDICIAL.
(...)
4 - O retorno ao labor não afasta a conclusão da perícia médica, vez que o segurado obrigado a aguardar por
vários anos a implantação de sua aposentadoria por invalidez precisa manter-se durante esse período, vale
dizer, vê-se compelido a retornar ao trabalho, por estado de necessidade, sem ter sua saúde restabelecida.
(TRF-3ª Região; AC 1001569 - 2002.61.13.001379-0/SP; 9ª Turma; Rel. Desembargador Federal Santos Neves;
j.28.05.2007; DJU 28.06.2007; pág.643)

 

Por outro lado, razão assiste ao INSS no que diz respeito à incidência da Lei 11.960/2009 no cálculo da correção monetária, uma vez
que assim foi decidido em sentença transitada em julgado em 17.03.2014 (fl. 146 do ID: 3409764).
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Desse modo, não se aplicam ao presente caso os efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário 870.947/SE, em face da obediência à
coisa julgada.

 

Diante do exposto, concedo, em parte, o efeito suspensivo ao agravo de instrumento, a fim de determinar que a correção monetária
dos valores em atraso de aposentadoria por invalidez de 09.2011 a 04.2013 incida nos termos do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a
redação dada pela Lei 11.960/2009.   

 

Comunique-se o d. Juízo a quo o inteiro teor desta decisão. 

 

Cumpra-se o disposto no artigo 1.019, II, do Novo Código de Processo Civil de 2015.

 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5011818-09.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: CYRO FAUCON FIGUEIREDO MAGALHAES - SP262215
AGRAVADO: MARIA DE LURDES DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: VITOR FRANCISCO RUSSOMANO CINTRA - SP250568

 
  

D  E  C  I  S  Ã O 
 

Trata-se de pedido de efeito suspensivo em agravo de instrumento, interposto contra ordem de restabelecimento de auxílio
doença, cessado na fase de execução de sentença.

Sustenta a parte agravante que, após a realização de perícia médica realizada pelo INSS, constatou-se a recuperação da
capacidade laborativa, motivo pelo qual o benefício não deve ser reativado.

Vislumbro a probabilidade do direito invocado.  

A autarquia previdenciária detém a prerrogativa de submeter à perícia médica administrativa os segurados em gozo do auxílio
doença, nos termos do Art. 101, caput, da Lei nº 8.213/91, bem como de cessar o benefício, na hipótese de sua recuperação.

A medida é pertinente, dada a natureza transitória do benefício.

Consta dos autos que a cessação do auxílio doença foi precedida de perícia, cujo laudo constatou ausência de incapacidade.
Assim, legítima a suspensão do benefício, vez que fundada em prova médica.

Por fim, em que pese o atestado médico trazido pela recorrida em sentido diverso, incabível o debate do mérito na fase de
execução de sentença, sob pena de se reabrir questão própria da ação de conhecimento.

Ante o exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a parte agravada para apresentar resposta ao recurso.

           Dê-se ciência e, após, à conclusão.

    

São Paulo, 13 de julho de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5022057-09.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: REINALDO ADRIANO DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVANTE: JULIO CESAR POLLINI - SP128933
AGRAVADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5005067-06.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: CELSO ALVES DA SILVA
Advogado do(a) AGRAVADO: WALDIRENE ARAUJO DE CARVALHO - SP210990

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5008257-11.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ROSA MARIA DE SOUZA FARIA
Advogados do(a) AGRAVADO: RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA - SP2420540A, RAFAEL SILVEIRA DUTRA - SP271451

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O
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O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004668-74.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 34 - DES. FED. BAPTISTA PEREIRA
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
AGRAVADO: ANTONIO AMARAL FARIAS
Advogados do(a) AGRAVADO: FERNANDO GONCALVES DIAS - MG9559500S, HUGO GONCALVES DIAS - SP1942120A, LILIANY KATSUE TAKARA
CACADOR - SP284684

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5004168-08.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 35 - DES. FED. SÉRGIO NASCIMENTO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) AGRAVANTE: GUSTAVO DUARTE NORI ALVES - SP196681
AGRAVADO: MARILENE MARTINS LIZZA
Advogado do(a) AGRAVADO: CARLOS ALBERTO MARTINS - SP302561

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO (202) Nº 5024168-63.2017.4.03.0000
RELATOR: Gab. 37 - DES. FED. NELSON PORFIRIO
AGRAVANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
PROCURADOR: HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA
Advogado do(a) AGRAVANTE: HELOISA CRISTINA FERREIRA TAMURA - SP328066
AGRAVADO: AIRTON TEODORO DOS SANTOS
Advogado do(a) AGRAVADO: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP9091600A

 

 A T O  O R D I N A T Ó R I O

O(A) Excelentíssimo(a) Desembargador(a) Federal Relator(a) determina a intimação do embargado para
manifestar-se sobre o recurso de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos do §2º do artigo 1.023 do
Código de Processo Civil.

 

   

 

São Paulo, 23 de julho de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58016/2018

00001 APELAÇÃO/REMESSA NECESSÁRIA Nº 0040689-47.2017.4.03.9999/SP

2017.03.99.040689-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
APELANTE : MARIA APARECIDA DE FREITAS RODRIGUES
ADVOGADO : SP204275 ELEUSA BADIA DE ALMEIDA
CODINOME : MARIA APARECIDA DE FREITAS
APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
APELADO(A) : OS MESMOS
APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE FREITAS RODRIGUES
ADVOGADO : SP204275 ELEUSA BADIA DE ALMEIDA
APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS SP
No. ORIG. : 00009841420138260459 1 Vr PITANGUEIRAS/SP

DESPACHO
O INSS tem o poder/dever de proceder a revisão de benefícios por incapacidade, ainda que concedidos judicialmente, através de perícia
médica periódica, para aferir a continuidade ou não do quadro incapacitante, visando a manutenção, cancelamento do benefício ou a
reabilitação do segurado para o exercício de outro trabalho (Art. 71, da Lei nº 8.212/91, Art. 101, da Lei nº 8.213/91).

Manifeste-se, pois, o réu acerca do alegado às fls. 145/163, trazendo aos autos cópia do laudo médico pericial a que a parte autora foi
submetida que redundou na cessação do benefício concedido nos autos.

Dê-se ciência.
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São Paulo, 16 de julho de 2018.
BAPTISTA PEREIRA
Desembargador Federal

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA

HABEAS CORPUS (307) Nº 5015878-25.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: JOSE RICARDO ALVES DE LIMA
IMPETRANTE: LUIZ CARLOS PEREIRA
Advogado do(a) PACIENTE: LUIZ CARLOS PEREIRA - SP393369
IMPETRADO: SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP - 1ª VARA FEDERAL CRIMINAL
 

 

 

 

 

 D E S P A C H O
 
 

 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado pelo advogado Luiz Carlos Pereira, em favor de JOSÉ RICARDO
ALVES DE LIMA, contra ato da 1ª Vara Federal de São Paulo/SP que indeferiu o pedido de revogação da prisão preventiva do
paciente, decretada após ter sido preso em flagrante por infração, em tese, dos crimes previstos nos artigos 289 e 291 do Código Penal.

 

 

Em despacho anterior, determinei a juntada do alegado ato coator e da folha de antecedentes criminais do paciente (ID 3516427).

O impetrante juntou cópia da decisão impugnada (ID 3582158) e termo de "Interrogatório, Auto de Qualificação e Vida Pregressa"
lavrado pela Polícia Civil do Estado de São Paulo, quando do flagrante do paciente (ID 3582162). 

Ocorre, no entanto, que o termo em questão não faz prova dos antecedentes criminais do paciente.

Posto isso, intime-se o impetrante para que, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, junte aos autos: (i) a folha de antecedentes
criminais do paciente; e, (ii) certidões de distribuição criminal das Justiças Estadual e Federal. 

Após, tornem os autos conclusos para apreciação da liminar.

São Paulo, 20 de julho de 2018.

HABEAS CORPUS (307) Nº 5014463-07.2018.4.03.0000
RELATOR: Gab. 40 - DES. FED. NINO TOLDO
PACIENTE: FRANCISCO MARCOLINO DOS SANTOS, TALINE AMARAL DO PRADO
IMPETRANTE: DAMIAO COSME DUARTE
Advogados do(a) PACIENTE: DAMIAO COSME DUARTE - MS2306, JONATHAN HAFIS SICA DE OLIVEIRA - MS13165
Advogado do(a) PACIENTE: JONATHAN HAFIS SICA DE OLIVEIRA - MS13165
IMPETRADO: 1ª VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS
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 D E S P A C H O
 
 

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de FRANCISCO MARCOLINO DOS SANTOS e TALINE
AMARAL DO PRADO, contra ato da 1ª Vara Federal de Três Lagoas/MS que teria decretado a prisão preventiva dos pacientes,
depois de terem sido presos em flagrante, pela prática, em tese, do crime de tráfico transnacional de drogas.

Em despacho anterior, determinei a juntada do alegado ato coator. E, agora, analisado melhor os documentos que instruem o writ,
constatei também que não constam informações suficientes para se aferir a vida pregressa dos pacientes nem elementos que comprovem
que ambos exerciam ocupação lícita antes do flagrante.    

Posto isso, intime-se o impetrante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, junte aos autos: (i) comprovante de atividade lícita exercida pelos
pacientes; (ii) a folha de antecedentes criminais de ambos; e, (iii) certidões de distribuição criminal das Justiças Estadual e Federal. 

Após, tornem os autos conclusos para apreciação da liminar.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 20 de julho de 2018.

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58014/2018

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004454-30.2007.4.03.6120/SP

2007.61.20.004454-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : GUILHERME DOMINGOS FORTUNA e outro.
ADVOGADO : SP062297 UBALDO JOSE MASSARI JUNIOR e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00044543020074036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DESPACHO
1. Fls. 1.929: intime-se a defesa do réu GUILHERME DOMINGOS FORTUNA, para que, no prazo de 8 (oito) dias (CPP, art.
600, caput), apresente as respectivas razões de apelação.

2. Após, baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que abra vista ao Procurador da República oficiante em 1º grau de jurisdição,
para apresentação de contrarrazões ao recurso interposto.

3. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para ciência deste despacho e
oferecimento do necessário parecer.

4. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

5. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 19 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal
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00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003695-52.2009.4.03.6102/SP

2009.61.02.003695-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI
APELANTE : JORGE KHABBAZ
ADVOGADO : SP235557 GUSTAVO NEVES FORTE e outro(a)

: SP015318 TALES OSCAR CASTELO BRANCO
APELANTE : ISALTO DONIZETE PEREIRA
ADVOGADO : SP305755A ELAINE CRISTINA MENDONÇA e outro(a)
APELANTE : MOZAIR FERREIRA MOLINA
ADVOGADO : SP186605 ROGÉRIO LUIS ADOLFO CURY e outro(a)

: SP238821 DANIELA MARINHO SCABBIA CURY
APELANTE : UZI GABRIEL
ADVOGADO : SP251801 EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA
APELANTE : MARIA APARECIDA VIEIRA
ADVOGADO : SP021050 DANIEL ARRUDA e outro(a)

: SP235923 TIAGO SILVA ANDRADE SOUZA
APELANTE : MIGUEL JORGE BITTAR
ADVOGADO : SP226608 ANDRE LUIS DE PAULA

: SP235923 TIAGO SILVA ANDRADE SOUZA
APELADO(A) : Justica Publica
EXTINTA A
PUNIBILIDADE : GEORGE SZTAJNFELD

: ANDRE LUIS CINTRA ALVES
: ELIO SALVO BOREM
: JOAO DE DEUS BRAGA
: ANTONIO MARQUES SILVA
: VICENTE PAULO DO COUTO
: PEDRO ALVES DOS SANTOS
: ADNAN KHALIL JEBAILEY falecido(a)
: JOAO GUARANI PINHO
: ALCIONE MAXIMO QUEIROZ
: AXEL KLADIWA

ABSOLVIDO(A) : WILLIAM KHABBAZ NETO
: REJANE APARECIDA COELHO TEIXEIRA KHABBAZ
: NADIMA ACCARI KHABBAZ
: KANG YOL MA
: FAUZI AHMAD FARHAT
: GADI HOFFMAN
: NABIL ELIAS GEBARAH
: JOSE ROBERTO DE ASSIS

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA : EMIDIO D ALONZO

No. ORIG. : 00036955220094036102 6P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
Às fls. 8853, Jorge Khabbaz postula autorização para se ausentar do país no período compreendido entre 25.07.18 e 10.08.18, com o
intuito de visitar seu neto, em Bruxelas-Bélgica.

Acrescenta que já foi autorizado anteriormente a empreender outras viagens ao exterior, tendo sempre cumprido todas as condições
impostas.

Após o presente pedido, os autos foram encaminhados ao Ministério Público Federal que, às fls. 8855, manifestou-se pelo indeferimento
do quanto requerido, à mingua de efetiva comprovação documental das passagens aéreas de ida e volta, bem como do endereço do local
no qual o requerente pretende se hospedar, para que eventualmente possa ser localizado.
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Intimada a defesa para a apresentação da referida prova documental, esta foi providenciada e juntada às fls. 8861/8868.

Nestes termos, defiro o pedido de autorização de viagem pelo período de 25.07.18 a 10.08.18, fixando o prazo de cinco dias após o seu
retorno para que o réu se apresente em Subsecretaria, mediante certificação nos autos.

Expeça-se ofício à Superintendência local da Polícia Federal, informando não haver, nos autos da presente ação penal, qualquer restrição
a que o requerente empreenda viagem ao exterior.

Comunique-se, com urgência, a Superintendência da Polícia Federal em São Paulo e ao Setor de Imigração da Polícia Federal no
Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, com cópia desta decisão.

Após o seu retorno ao Brasil, o requerente deverá apresentar-se a Subsecretaria da Décima Primeira Turma, no prazo de 05 (cinco) dias,
certificando-se nos autos.

Proceda a entrega ao requerente ou seu advogado de cópia autenticada deste despacho.

Dê-se ciência ao requerente e à d. Procuradoria Regional da República.

São Paulo, 06 de julho de 2018.
JOSÉ LUNARDELLI
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001726-49.2016.4.03.6104/SP

2016.61.04.001726-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
APELANTE : LUCIANO DA SILVA SOUZA reu/ré preso(a)
ADVOGADO : SP303414 EDUARDO TAVOLASSI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
APELADO(A) : LUCIANO DA SILVA SOUZA
ADVOGADO : SP303414 EDUARDO TAVOLASSI
CO-REU : ALEX COSTA SILVA

: PRISCILLA DE OLIVEIRA REIS
No. ORIG. : 00017264920164036104 5 Vr SANTOS/SP

DESPACHO
1. Fls. 766: intime-se a defesa do réu LUCIANO DA SILVA SOUZA, para que, no prazo de 8 (oito) dias (CPP, art. 600, caput),
apresente as respectivas razões de apelação.

2. Após, baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que abra vista ao Procurador da República oficiante em 1º grau de jurisdição,
para apresentação de contrarrazões ao recurso interposto.

3. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para ciência deste despacho e
oferecimento do necessário parecer.

4. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

5. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal
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00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008817-56.2017.4.03.6105/SP

2017.61.05.008817-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : MICENO ROSSI NETO
ADVOGADO : SP355061A SUZANA DE CAMARGO GOMES

: SP335526A LIA TELLES CAMARGO PARGENDLER
: SP362566 SILVANA SAMPAIO ARGUELHO
: SP367196 IGOR MAXIMILIAN GONÇALVES

APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00088175620174036105 9 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
1. Fls. 1.046: defiro o pedido de vista dos autos fora da Subsecretaria, pelo prazo de 5 (cinco) dias.
2. Após, tornem os autos conclusos.
3. Providencie-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010544-50.2017.4.03.6105/SP

2017.61.05.010544-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : M R N
ADVOGADO : SP355061A SUZANA DE CAMARGO GOMES

: SP335526A LIA TELLES CAMARGO PARGENDLER
: SP362566 SILVANA SAMPAIO ARGUELHO
: SP367196 IGOR MAXIMILIAN GONÇALVES

APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00105445020174036105 9 Vr CAMPINAS/SP

DESPACHO
1. Fls. 100: defiro o pedido de vista dos autos fora da Subsecretaria, pelo prazo de 5 (cinco) dias.
2. Após, tornem os autos conclusos.
3. Providencie-se o necessário. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000381-42.2017.4.03.6127/SP

2017.61.27.000381-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : Justica Publica
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APELADO(A) : ANTONIO CESAR GARCIA
ADVOGADO : SP188003 RODRIGO LUIZ SILVEIRA e outro(a)
No. ORIG. : 00003814220174036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DESPACHO
1. Fls. 393/393v: intime-se a defesa do réu ANTONIO CESAR GARCIA para que, no prazo de 8 (oito) dias (CPP, art. 600, caput),
apresente as respectivas contrarrazões ao recurso de apelação do Ministério Público Federal acostado a fls. 383/389v.

2. Com a juntada das mencionadas contrarrazões, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para ciência de todo o
processado e oferecimento do necessário parecer.

3. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

4. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004159-52.2017.4.03.6181/SP

2017.61.81.004159-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO
APELANTE : WANG RONGBIN
ADVOGADO : SP241639 ALEXANDRE DA SILVA SARTORI e outro(a)
APELADO(A) : Justica Publica
No. ORIG. : 00041595220174036181 9P Vr SAO PAULO/SP

DESPACHO
1. Fls. 195: intime-se a defesa do réu WANG RONGBIN, para que, no prazo de 8 (oito) dias (CPP, art. 600, caput), apresente as
respectivas razões de apelação.
2. Após, baixem os autos ao juízo de origem, a fim de que:
a) junte aos autos documento comprobatório da efetiva intimação pessoal do réu supracitado acerca do teor da sentença
condenatória, especialmente diante da expedição de mandado de intimação (certidão de fls. 190), ou, ainda, adote as providências
necessárias a tanto, sendo que, em caso de diligência negativa, deverá expedir edital, observadas as disposições constantes no art. 392
do Código de Processo Penal; e

b) abra vista ao Procurador da República oficiante em 1º grau de jurisdição, para apresentação de contrarrazões ao recurso do
réu.

3. Com o retorno dos autos a este Tribunal, dê-se nova vista à Procuradoria Regional da República, para ciência do processado e
oferecimento do necessário parecer.

4. Cumpridas as determinações supra, venham os autos conclusos.

5. Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

São Paulo, 20 de julho de 2018.
NINO TOLDO
Desembargador Federal

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 58020/2018
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015299-45.2011.4.03.6100/SP

2011.61.00.015299-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : LAUDELINO GONCALVES SOUZA
ADVOGADO : SP285811 RODRIGO JORGE DOS SANTOS e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
INTERESSADO(A) : DILTON ALMEIDA MIRANDA
No. ORIG. : 00152994520114036100 21 Vr SAO PAULO/SP

DECISÃO
Tratam-se de embargos à arrematação de terceiro interessado propostos por LAUDELINO GONÇALVES SOUZA em face da Caixa
Econômica Federal e do Arrematante do imóvel, por meio dos quais suscita a nulidade da arrematação em decorrência de supostos vícios
relativos à avaliação do imóvel, bem como pela ausência da sua intimação pessoal quanto às praças do imóvel, na qualidade de possuidor
do bem.
A r. sentença (fls. 26/28) indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo, sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, I,
combinado com o artigo 295, III, do CPC, reconhecendo a ausência de interesse de agir da parte Autora. Sem condenação em
honorários.
Apela o Autor (fls. 31/52), inconformado com a sentença que extinguiu o feito sem resolução de mérito pelo reconhecimento da ausência
de interesse de agir, sustentando os mesmos argumentos da inicial, pugnando pela procedência da ação para que seja determinada a
anulação da arrematação realizada, em decorrência das nulidades suscitadas.
Recebida a apelação apenas no efeito devolutivo, o Autor interpôs agravo de instrumento, pugnando pela concessão de efeito suspensivo
ao recurso (fls. 62/78), agravo ao qual foi negado seguimento, conforme acórdão de fls. 80/83v.
Sem as contrarrazões, ante a ausência de citação da Ré, os autos vieram a este Tribunal.
É o relatório.
Decido.
De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).
Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
O Poder Judiciário só apreciará as questões trazidas a ele se forem preenchidos diversos requisitos constantes das leis ordinárias que
regem o processo, ou seja, a parte deve atender às condições da ação e aos pressupostos processuais para que possa ser prestada a
tutela jurisdicional pelo Estado-Juiz.
As condições da ação compreendem a legitimidade das partes, o interesse de agir e a possibilidade jurídica do pedido. No caso dos
autos, importa somente a análise da existência do interesse de agir da parte, o qual deve estar presente não só quando da propositura da
ação, mas também no momento em que a sentença for proferida, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do
disposto no art. 3º do Código de Processo Civil.
No presente caso, cumpre reconhecer a inexistência de interesse processual da parte autora, como acertadamente salientou a r. sentença
recorrida.
Isso porque, o Autor, enquanto possuidor do imóvel objeto da arrematação que pretende ver anulada, não possui interesse na pretensa
anulação da arrematação, nos termos previstos no inciso IV, §1º do art. 694, do CPC/73, aplicável ao caso em comento.
Nos termos do dispositivo supra mencionado, caberia ao Autor demonstrar a ocorrência de nulidade da execução ou causa extintiva da
obrigação superveniente à penhora, para que restasse configurado o interesse de agir.
E, no caso presente, além do fato de o Autor não figurar como parte na ação principal de execução, nota-se dos autos que não logrou
êxito em demonstrar minimamente alguma causa extintiva da obrigação, de forma que não aproveitaria, de forma alguma, eventual
anulação da arrematação.
Portanto, não restou configurado o interesse de agir na hipótese vertente, restando improcedentes as alegações formuladas pelo apelante,
e justificada a manutenção da r. sentença, posto que acertada.
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos
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supra.
Publique-se. Intimem-se.
Após, baixem-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 18 de julho de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005034-39.2011.4.03.6114/SP

2011.61.14.005034-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : VANILDO CAMARA DE LUNA CARVALHAES -ME massa falida
ADVOGADO : SP157111 ADRIANA LUCENA ZOIA DE CAMARGO e outro(a)
APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro(a)
APELADO(A) : VANILDO CAMARA DE LUNA CARVALHAES
No. ORIG. : 00050343920114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DECISÃO
Trata-se de ação revocatório proposta por massa falida de VANILDO CAMARA DE LUNA CARVALHÃES - ME, representada por
sua administradora judicial, em face de VANILDO CAMARA DE LUNA CARVALHÃES e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
por meio da qual pretende ver desconstituída adjudicação de imóvel de propriedade da pessoa física corré, levada a efeito pela CEF, de
modo que o aludido imóvel responda parcialmente pelos débitos da massa falida.
A r. sentença de fls. 41/42 extinguiu o feito sem resolução de mérito, reconhecendo a ilegitimidade ativa da autora, tendo em vista que, em
se tratando de microempresa individual, há confusão pessoal e patrimonial entre a empresa e o seu proprietário, tornando impossível o
ajuizamento de ação de um face do outro. Ademais disso, salientou a r. sentença que a massa falida não é parte legítima para propor ação
revocatória, legitimidade esta que caberia aos credores prejudicados. Não foram fixados honorários de sucumbência, ante a ausência de
citação dos Réus.
Apela a parte Autora (fls. 43/55), inconformada com a sentença que extinguiu o feito sem resolução de mérito, sustentando ser parte
legítima para propor a ação revocatória, pugnando pela anulação da r. sentença, para que seja devidamente processada e julgada pelo
juízo de origem.
Sem as contrarrazões, ante a ausência de citação da Ré, os autos vieram a este Tribunal.
É o relatório.
Decido.
De início, cumpre consignar que o Plenário do C. STJ, em sessão realizada em 09.03.16, definiu que o regime recursal será determinado
pela data da publicação do provimento jurisdicional impugnado (AgRg no AREsp 849.405/MG, Quarta Turma, julgado em 05.04.16), o
que abrange a forma de julgamento nos termos do artigo 557 do antigo CPC/1973.
Nesse sentido, restou editado o Enunciado Administrativo nº 2/STJ:
"Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça".
Tendo em vista que o ato recorrido foi publicado na vigência do CPC/73, aplicam-se as normas nele dispostas (Precedentes do STJ:
AgInt no REsp 1590781, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJU 30.05.16; REsp 1607823, Rel. Ministra Regina Helena
Costa, Primeira Turma, DJU 01.07.16; AgRg no AREsp 927577, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJU
01.08.16; AREsp 946006, Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJU 01.08.16).
Assim, passo a proferir decisão monocrática terminativa, com fulcro no artigo 557 do antigo Código de Processo Civil.
O Poder Judiciário só apreciará as questões trazidas a ele se forem preenchidos diversos requisitos constantes das leis ordinárias que
regem o processo, ou seja, a parte deve atender às condições da ação e aos pressupostos processuais para que possa ser prestada a
tutela jurisdicional pelo Estado-Juiz.
As condições da ação compreendem a legitimidade das partes, o interesse de agir e a possibilidade jurídica do pedido. No caso dos
autos, importa somente a análise da legitimidade ativa para propositura da presente ação revocatória, sob pena de extinção do feito sem
resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 3º do Código de Processo Civil.
No presente caso, como bem salientou a r. sentença, a parte Autora indicada nos autos é microempresa individual, a qual não possui
patrimônio ou personalidade jurídica próprios, confundindo-se com a personalidade jurídica e o patrimônio do próprio proprietário.
Assim, a inclusão da microempresa individual no polo ativo da demanda, e do seu proprietário no polo passivo da ação, torna impossível
o prosseguimento do feito, uma vez que, não possuindo a microempresa individual - Autora - personalidade distinta da de seu proprietário
- Réu - em realidade, a mesma pessoa estaria figurando, ao mesmo tempo, como Autor e Réu na demanda.
Portanto, não demonstrada a regularidade da legitimidade ativa ou passiva na presente hipótese, justificando-se a manutenção da r.
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sentença recorrida, quanto à extinção do feito sem resolução de mérito, mantida, inclusive, quanto à questão dos honorários de
sucumbência.
Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação, nos termos
supra.
Publique-se. Intimem-se.
Após, baixem-se os autos à Vara de origem.
São Paulo, 18 de julho de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023929-62.2013.4.03.9999/SP

2013.03.99.023929-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
APELANTE : LUIZ ANTONIO SOARES PEREIRA e outro(a)

: EDILZA DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO : SP027024 ADELAIDE ROSSINI DE JESUS
APELADO(A) : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS
ADVOGADO : SP229058 DENIS ATANAZIO
INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
ADVOGADO : SP072208 MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA
No. ORIG. : 07.00.55819-0 11 Vr SANTOS/SP

DECISÃO
Trata-se de agravo regimental interposto por Luiz Antonio Soares Pereira e Outro, com fulcro no artigo 253 do Regimento Interno desta
C. Corte e demais disposições do CPC, contra acórdão proferido pela Egrégia Décima Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da
3ª Região que, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação por ele interposto.
É o breve relatório.
Aplico a regra do artigo 932, III, do Código de Processo Civil, que atribui ao relator a incumbência de não conhecer de recurso
inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão recorrida.
Nesses termos, em juízo de admissibilidade, cumpre observar a impossibilidade de conhecimento do agravo interposto, em razão de seu
não cabimento ao caso vertente.
O artigo 1.021, do Código de Processo Civil, dispõe que:
"Art. 1.021. Contra decisão proferida pelo relator caberá agravo interno para o respectivo órgão colegiado, observadas, quanto
ao processamento, as regras do regimento interno do tribunal."
Assim, o recurso de agravo é cabível, apenas, em face de decisão monocrática do relator.
No caso dos autos, trata-se de acórdão proferido pela Egrégia Décima Primeira Turma desta Corte, Órgão Colegiado, sendo, portanto,
incabível a interposição do agravo.
Note-se que não é possível a aplicação do princípio da fungibilidade, uma vez que está caracterizado o erro grosseiro, conforme
entendimento jurisprudencial:
"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. INTERPOSIÇÃO CONTRA ACÓRDÃO. DES CABIMENTO. NECESSIDADE
DE IMPUGNAÇÃO DE DECISÃO UNIPESSOAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLICABILIDADE.
ERRO GROSSEIRO.
1. É descabido o agravo regimental
interposto contra decisão colegiada, uma vez que um de seus pressupostos é a impugnação de decisão monocrática.
2. Não se aplica o princípio da fungibilidade recursal na ocorrência de erro inescusável.
3. agravo regimental não conhecido."
(STJ. TERCEIRA TURMA. AgRg nos EDcl no REsp 307422 / MG. Relator Ministro VASCO DELLA GIUSTINA
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS). Julgado em 19/05/2009. DJe 10/06/2009).
Ademais, ressalta-se que, não obstante o agravante afirme que a apelação tenha sido julgada prejudicada por decisão da relatora, o
referido não é verdade, tendo o julgamento do apelo ocorrido na forma colegiada (fls. 476/479).
Por esses fundamentos, não conheço do agravo interposto.
São Paulo, 18 de julho de 2018.
FAUSTO DE SANCTIS
Desembargador Federal
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